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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Ministério da Marinha 

.Por decreto ao' 2(» de junho ultimo foi exo- 
nerado o contrâ-almiranto graduado Josá 
Marliai do cargo de vice dircctor da E cola 
Naval do Guorra. 

SECRETARIÂS DE ESTADO 

c Navogaçio o ás informações prestadas pela 
Inspeotorla Folerrd das Estradas, deorota: 

Xrt. I.0 Ficam approvados a planta o ro- 
spertivo orçamento na impornucia da 
3:070S >31, os quaes eom este baixam, rubri- 
cados polo diroetor gora! do Expediente da 
Secretaria do Estado da ViaçAo o Obras Pu- 
blicas, do uma passagem superior, a ser 
construída no kilometro 29.783, do ramal de 
Caldas, da Companhia Mogyana do Estradas 
dc Ferro o Navegação. 

Art. 2.° .Será levada á conta do capital do    
referido ramal a quantia quo, até ao máximo -> • , _ < -i _ 
do orçamonto ora approvado, fôr cübctiva- MiniStGriO Clcl JllStlÇO C 
monte despendida o devidamento apurada 
em tomada do contas, depois do concluiclas 
ai respectivas obras. 

Art. 3.° Fica mareado o prazo do tres 
mi. zos, contados da data doslo decreto, para 
o crmclusto das obras de quo so trata. 

R.u do Janeiro, 23 do junho do 1920, 99° d» 
Indcimadoncia o 32° da Republica. 

Epitacío Pessôa. 
J. Pires do Rio. 

(3.487) 

DECRETO N. 14.236—DK 83 de JLXUO DE 1920 
Anorova a planta o respectivo orçamento, na 

Importância de 3:97ò$351, do uma passa- 
gem superior, a ser construída r-^do- 
mciro 29.-83. do ramal ■*> «a Companhia Mogyana do Cs..as-as de lerro 
o Ningaçáo. 
O Proaidenlo da Republica dos Estados 

Umdos do Brasil, attendondo ao que requerem 
^G^mpaohia Mogy&na dô í UMtUs tle crctf 

DEC Ac 10 N. 14.237 — DE 23 de jcnuo DE 1920 
Appr^o a planta c respectivo orçamento, na 

iu^-rtancia do 8:783$97i (oito contos sote- 
ce' Ds o oitenta o cinco mil novecentos o 
set. ita c quatro réis), dos melhoramontos a 
sorem executados pola Companhia Mogyana 
do Estradas do Ferro o Navegaçfto, na 
ostaçSo do Ratataes, da linha do Rio 
Grande. 
O Prosi iento da Ropublica dos Estados Uni- 

dos do Brasil, attendondo ao nue requorou a 
Companhia Moíyana dc Estradas do Forro o 
Navepaçio o As informações prestadas pela 
Inspeciona Federal das Estradas, decreta: 

Art. I.0 Ficam approvados a planta o 
respectivo orçamonto, na importância do 
8:7838974 (oito contos sctecentos o oitenta o 
cinco mil novecentos o setenta e quatro róis), 
os quaos com oste baixam, rubricados pelo 
dircctor geral de Expediente da Socrotaria de 
Estado da ViaçiooObras Publicas, dos molho- 
ramentos a serem executados pela Companhia 
Mogyana dc Estradas do Forro o Navogaçáo, 
na estaçio de Hatataos, da linha do Rio 
Grande. , , , 

Art. 2.' A despoza, oue ató ao máximo do 
orçamonto ora approvado fôr despendida com 
os' referidos melhora montos, será levada a 
conta dc capitei da linha do Rio Grando, 
dopois dc examinada o accoita cm tomada do 
contas. , „ ÍÁ . . 

Art. 3/' Fica marcado o prazo do 3 (Ires) 
mozes, contado da data dosto decreto, para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

Rm do Janeiro, 25 'o junho do 1920, 99* da 
Indopcndencia c 32" da Republica. 

Epitach Pessôa. 
J. Ptres do Rio. 

(3.487) 

Negocios Interiores 
Directoria da Justiça 

For carta patente do 28 de. junho lindo foi, 
nos termos do docroto n. 6.631. «ia 19 dc se- 
tembro de 1907, concedi la autorização a 
Francisco Fernaudos do Aguiar, Ildefonso 
Campollo o Elias do Aguiar cara, sob a firma 
Campallo A- Comp., so esteb 1 irerem a rua 
Luiz do Camões n. 36, com casa da cmprcsti- 
raos sob penhores. 

— Por portarias da mesma data foram con- 
cedidas as seguintes licenças, para tratamento 
dc saudo: 

Do seis mezes, ao capitlo do Corpo de Bom- 
boiros Hodol[)Uo Teixeira Bastos; . 

Do 90 dias, ao 1° tenonte da Brigada Poli- 
cial Pedro Saint-Clair de Freitas; 

Do 180 dias ao guarda civil dc 1" classe Jost 
AntonLo do Carvalho. 

Erpafliente dc 3S de j-tnho de 1930 
Rccommendou-so: 
Aos commandantes da Brigada Policial o ao 

Corpo de Bombeiros o "aos directoros da Ri. 
bliothcca Nacional, Instituto Osivaldo Cruz, 
Saudo Publica, Assistência a Alienados e 
Casas de Corroeçáo o Detençáo quo façam 
cessar a anormalidade do serem vchiouloj 
daquollas corporações, repartições e estabele- 
cimentos dirigidos por possôas sem a devida 
habilitação, verificada om exame prévio, a 
som a necessária carteira do ideutidado, re- 
quisitos exigidos polo rogulamciuo do respe- 
ctivo serviço, mesmo para os conduetores de 
vohiculos oniclaes; ««« 

Ao desembargador Chefe «lo lollua que 
faca submotter á nova inspccção do san.1e o 
giiar ta-civll Joaquim Emilio Iloredia, alim dc 
quo seja, ou n\o, confirmad i o attestado me- 
dico pola mcs«ua autorMado romettido como 
prova subsidiaria da invalidoa do referido 
guarda. 

—Transmlttiu-se ao general coramandanto 
da Brigada Policial, aüm de ser informado, o 
requerimento om quo o marechal reformado 
Olympio Aeohar do Oliveira pede pagamento 
do vouoiracntos qco deixou de rcoebor no 
pcriio do 1 dc janeiro a 31 de dese ubro de 
1916, quando commandava aquclla corpo* 
raçio. 



» 

1 •' 9, (i") 'im l f \ lj ■*v; i 

• It UJ SH. UJnUCTOa «HiAU 
\ fíequerimento despai^Mdo 

»iilbci-ío Junqueira Hc Araújo, peáiudo cep- 
tidio,—Deelara o íim da certidão. 

THreotoria do Interioi 
For portarias de 28 do junho ultimo, íbrain 

ppomovõdfw: . 
Nu tdblioUicca Nacional, a offloial, por an- 

tigüidade, o amaniiensa Adolpho Ornara 
da Moita o a am «nnense, por merocimenlo, o 
auxiliar bacharel Moysós de Almeida ô Ab- 
burquorquo. _ . . 

Por portórias de. 28 do junho nltimo, foram 
natiicaliaados brasileiros: 

.(orouymo das Santos Almeida 8 João fer- 
reira da Co-.ta. naturaas de Portugal e resi- 
dentes nesta íanital; 

Joio Baptista Trisso, natural da ftalia e 
■ •si tento no Kstado do S. Paulo—Bemetien- 
se .i respectiva portaria ao Presidente do dito 

Manoel da Oosta, remador do Arsenal de 
Marinha no Kstado do Fará. natural de Por- 
tugal o resi 'ento no dito Estado—Bemotteu- 
M a cortaria ao Ministério da Marinha. 

Direoioria de Oontabilidadc 
For norta-ia le 23 de junho do corro...'A 

anuo, foi transferido da Oirector.a ce f.onta- 
biilio ie rara a da Justiça, o Io offlcial da 
tf.• S -i-otaria do Estado, Lusiauo Au- 
gusto Io Oliveira. 

. for mit a do i de junho do corrente anno, 
.Jo dir.scWxr geral, foi designado o servente 
t>n<i. co da 8 l»a Pires para substituir o con- 
tiuno vntauio Labatt Lacerda. 

i 'a,,-,..... ) ■' f: buííf dc —o dí jitnjiQ 
de mo {') 

.iiicrtou-so- ao Ministério d» Fawnda as ne- 
c ms providen ias para qne. da quantia 
dc 8 níOf, destinada a anxidar os roncTtos 

(■} O aA.pü.uOiice do 2á de Junho foi puuli- 
blicado por equivoco, a pags. tl .028 a 11.03:1 
Io Diário Oficial n. ií8, de 27 de junho cw- 

rente. 

■'Ji? ' i> ■ l»I ■' •" ira «» cx/n " ' 
.•ItnW Niacini»! de Mintra, «an is»!* en- 

tmr f ao respectivo director, Dr. Abrtw» Mi- 
Jsm-i. uofo aviso H. 2.214. de 7 de maio ul- 
timo. seiam entregues, ao mesmo director, os 
restantes icOCOó (aviso u. 2.981). 

— fransmitUram se; 
Ao 8r. ntinistro presidente do Tribunal da 

Contas, os documentos com os quaes u escri- 
vão du Tribunal do .lury desta CapiUl. Tan- 
credo VasConcellos de Carvalho, justilica a 
appIicaçSo da quantia de 5n$, dispeudi ia por 
cí.nta do a ieantaniento que lhe foi tiú to eua 
virtude do aviso n. 419. de 23 de janeiro do 
corrente anuo (aviso n. 2.976); 

Ao Ministério da Fazeoda. para os fins con- 
wmfontes, os processos de divida de evercicios 
findos- 

De Luiz Augusto Pestana, na importância tio 
Wl3ü. le furneiinicníos f itos, em dezembro 
de 19 'J. á Casa do Correcçio desta Capiuil 
(aviso n. 2.964); . . , 

Dc Luiz Augusto Pestana,na importância do 
4-6i7>490, de forn-cime tos feitos, enj da- 
jfemhto de 1919, ao Hospital Nacional de Alie- 
nados (aviso u. 1.361)). . 

— Solicitarem se, ao aicsmo niinis.eno, os 
seguinte^ paramentos ; 

De 738981. « Societé Annnymo du r.az de 
Rio Jan vro, pelo ibroc imeato de 'uz dec i a, 
em maio ultimo. & Colonia de Ali nados na 
Dha 10 (jOvernador (aviso n. 2.978); 

De H13720, a Joaquim Torres D igado da 
Carvalho, pelo exercício interino de bibliotlie- 
cariu ia Instituto Nacional de Mosca, no pe- 
rioio de i a 19 de maio ultimo (aviso uu- 
inrro 2.979); 

De 3 i75, ;i Moreira Brava Ir Comp., de for- 
neeimentis foltis, em maio ultimo parvo 
automóvel io lircolor geral de Sanie Fablica 
^aviso n • ,9 o;. 

Mit isterio da Justiça e Negocies Interiores 
— Directoria de CoaUbiliiado — N. 2.966 — 
l3 Secçiio — Rio do Janeiro, 2a do junho do 
-1920. 

Km retercncia ao vosso oliiciü n. 63. de 18 
do corrente, e reportando-raa ao aviso deste 
ministério n. 1.612, de 31 de março ultimo, 
declaro-vos que as porronta^ens a serem (va- 
gas ao pessoal da Saúde do Porto, nesse Es- 
tado, .na parte reforento aqe tnarinhoirt», 
mestro e machlnista devem sor calculadas nào 
sobre as diarias de 48, para os inariuh uros, 
e de 7$, para o mostre o para o machlnista, 
como consta da demoust. aç. «o que remettes- 
tes, mas sobre as diarias de 12$, que real- 
mente rompotera aos dois últimos e de 78, quo 
cabem aos marinheiros, da mesma rcijartiçSo, 
visto terem sido, pela lei orçamentaria de 
1913, equipara ios ao possoal dos Arsenaes de 
Marinha e («nerra, paio quo, para lhes com- 
pletar a diffarença dos vencimentos discr.mi- 
na-ios na tabolla orçamentaria, na rubrica 
(Postos do 2' classe», a quo vos cingistes, a 
lei orçamentaria v gente cinsigna no u. 21, 
<!o ar'. 2" o credito necessário. 

Saúde a frateruida le. — Alfraia Pinto.— 
Sr. delegado tiscal do Thesouro Nacional no 
Estado do Espirito Santo. 

Requcrinientoi despachados 

Luiz Angnsto Pestana, pedindo pagamento, 
por exercícios lindos, da importância de 
1118890, de fornecimentos feitos, em abril de 
1919, ao Instituto Nacional de Surdos Mudos. 
—Por meio dos avisos ns. 2.719 e 3. '8 . do 
8 de junho c 29 de»Julho d : 19.9, provulon- 
ciou so em relação ao pagamento da c0l'Di, n^ 
importância do IHS, a qual se reíere 0 -hp- 
plicante. 

Luiz Augusto Pestana, pedindo pag. leuto, 
por exerrioios findos, da importaucra de 
968290, por fomocimontos feitos, em uuvera- 
brn de 1919. ao Corpo de Hoinbciro» -V*:rija- 
se. com o competente pedido e & cot i re-po- 
ctiva, A Coiitadoria do Corpo j* Eo»'* 
beiros. 

Dia *9 

nados no Engenho de Dentro (aviso nume» 
2.983); 

De. t,1:4113743, a diversos, n foruecimen- 
fos feitos, em maio nltóno, 1 Briítad» Policial 
do Districto Federal (aviso n. 2.984); 

De 318600. â Casa do Corre.-ção, de forneci- 
mentos feitos, cm junho corrente ao Foruin 
desta Ca oi tal (aviso n. 2.983); 

Do 1308. ao Dr. José do .Carmo Silva Pa- 
reira. de gratificação, de maio uPirao, de in- 
spector <lo saúde do porto de Corumbá, desta- 
cado na Policia do porto dosta Capital (aviso 
n. 2.907); 

De 368446, á Société Anonyrao du flaz da 
Hio d» Janeiro, pelo consumo de gaz o de lua 
aJecí-dr*. om maio nlti uo. pela Secretaria do 
Estado deste ministério (aviso n. 2.996): _ 

De 47rSflOf, oor distribuição do credito i 
Delegaria Fiscal do Thesouro Nacional no Es- 
tado !o Paraná, impo-taucia das despnzas do 
abril a julho, o serviço dc proohylaxia rural 
naqualle Kstado (aviso n. 2.970); 

De 600$. por distribuirão 'o credito á Dele- 
gacia Fisral do Thesouro Nacional no Estado 
da Bahia, da congrua a que tem direito 
monsenhor Victorij Joio Pinto Neves (aviso 
n. 2.9-1). 

Requerimento despachado 
Luiz Angu to Pestana, pedindo pagamento, 

por exercícios findos, da impor'"«cia le 495, 
pcovonifinle do fornecimentos feitos era ou- 
tubro de 1)19, ; ) Corpo de Bombeiras.— 
Apresento a conta, acomp mh- 'a do respo 
ctivo podido, 4 Conta loria do Corpo de Hora- 
beire!, afim do sor sutisfmto o pagamento ro- 
clamado. 

Transmittirain-so: , . 
Ao >r, íninistro-presidante do Tribunal a® 

Contas, ou toe um en tos com os qnaes n por- 
teiro do Foram, lesta Capital, Agenor orto, 
jestifica a ap úicaçio da n -autta dc 
desneu lida por conta do adeantarnento qua 
lhe foi concedido em virtude do aviso n. 911, 
de 13 da fovereir • de 1919 (aviso n. 2.986), 

Ao Miulsteri:) da Fazeii Ia, para os fins con- 
venientes. os processos de divida ue exercícios 
findos: 

De Flrmim Fontes & Irmão, na importância 
de 838760. do fornecimentos feitos em novem- 
bro le 1919, 4 Directoria Goml de Saúda 
Publi -a (aviso u. 2.967); 

Dc losò He Souza Kraga, na importância do 
2S6S 90, d - tornecitaentos feitos, em novem- 
bro ie 1919, á Directoria Ga'al do SauJo 
Pubiica (aviso n. 2,96C ; 

Do Horlido Mala & Comp., na importância 
de dSJSnOO, iie fomec.mc itos feitos em no- 
vembro le 1919, á Directoria Geral de Saudo 
Publ ca (aviso n, 2.961 . 

— Solicitaram-sa au mesmo ministério, os 
seguintes paganum os 

ua 4-1-2$, 4 Br isihani-.cbe Elektrlc.itats i»c- 
srilsc ia/s, proveniente do a-úneatur», ua!*» 
o correi»,o anuo dos appar dhos tcloiibn uc A 
installa ios na rusidcn a do director giiral da 
Assistência a Alienados e ir . H wpital Nacio- 
nal Ir Aliena Ios (aviso o.- 2.9s ); 

In» ü, 6 i $686, i lívnrsos, dc rornn imen- 
tus fodos, am u»aw Uiuuto, á Colouia do Alie- 

Direct<"~ia P"ral da Saúde Publlos 
rxpF.ntFsre de 28 DE jdnho DE 1920 

Pela Poliria Fanitaria do Porto e pela 9* 
Delegacia de Sande, foram impostas, por in- 
fracção do rcgi lamonto sanitário vigeuto, as 
segifintes multas • 

Policia Saniteria do Porto» 
Oaoitão G. " -igl, core nandante do vapor 

jnter alliado Jfruy, irt. 9S. n. 7, 200SonO; 
Capitão J. G. Evans, com manda'de do 

vapor ingle/. Drmsían, ait. 95, n. 7. 20 WO; 
Canit.áo Ev"'iu9 L. '.'heolor, comman^anto 

do vaoor «uéco Annie Johnson, art. 95, D. 7. 
20 S(K ); 

Capitão Witliam Mrlville, conmandante do 
wpor inclez Síei'/, art, 71, 200^000. 

9* Delegacia de Sande: 
H rter.úo de Carvalho, art. 110 5 $•, 

too$ooo. 
— Accuson-se o receMmento: 
Ao ^r. snb-secrc ario de F.sta lo do Minis- 

tério das Relações Exteriores, do oifirio nu- 
mero 18. de 21 d coi rento me* (2 04 ): 

Ao inspectO'" de sau-le. dos portos do Estado 
de pisrna-nbnco. do offlcio n. 138, de 17 do 
cor-ente roez (S.0.Í8). 

Offlcion-se: 
Ao Sr. ministro, rctatlvamento a intorpre- 

tacão dada pela Directoria da TWica Pn- 
W>a. sobre i porcentagens re-icr 'i 'as aos 
funcrionarios unst» Directoria Ç -imI (2.0"6); 

Ao director geral e lofvbili lade deste 
mirtij,"rio, ' omoniesudo que a Cor»,missão 
Ss-fara Fo oral i.o Estado Ho Blo de Ja- 
neiro n o se ul ciz "i do credito de seis coutos 
de ré s, nue foi r-se aio psra as suas des« 
nezasde promota pagamoi to. en 1® trimostro 
do c.irre-to an i, e «cliciian 1 providenciai 
dfcyntldo de «er uaza o1Pa,,n, iia qn.mtia a 
W o ne~-toal suoeri r, ralaMva ao m -x da 
«•■x na importância da 3; 33: $612 
(2.0461 ;Jh| 

Ao •apitão do norto do Rio de Jaoeire, rei- 
teranl') a solicitoc oeo.ist rv» de )61 do uu- 
w>c" i t . '39 -le 3 de ebr ' Ml o «obre o 
ahalces «ento d* rateia Mio uínAe e H» 3® 
de março do corrente anuo, pelo vapor Prcm 
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li* u-e,' q"-indi'. Pobocada poP uma embar- 
caçA»' V i* (UrectjWa. .-ondiuia çon^ros e 
ma oplal destinados ao Hospital Paula Candi io 
(2.054). . „ 

-■ Kputifiiin-ss >> dirfctor real da S^re- 
taria dp Estado ua Gnorra do M-m-n' i -e- 
ct;fipado. o processo re'e mt" ao oa li n Io 
ap-ispn-adoria do Io oflWa. a ohivfaita do \r- 
senal io Guerra do Hio do Jauoiro, AiuoriCO 
Joa uim l.pp"s (2 057). 

— romnuniron so : 
A ).• O Tader geral da Fatooda Pumica, 

que s -r io snbmettidos, pft a os rffoitosde apo- 
sputadorla nesta Oiiworia Geral, no da S 
de inl o irovimo viu'ouro, ás 13 horas, á 
p im"ira inspooçlo do sande. os Srs. Vitauno 
do Albiiquenue vtollo. l.uiz Joaá da França 
Sm rinbp. Joaonim Gomes da Silva o Leopoldo 
igna- io VVojss, e á segunda insnecçio, o Sr. 
Sovarin" Pinherode sonza (2 0-1); 

ao inspector da \lfan ■oga do Rio do .Tanei- 
ro. ono pela policia SHni'aria do porto do Rio 
do ' .neiro. foram imoostas no moz do innho 
correu o. por lnf '^CQô"s do regulamento sane* 
ta do em vigor.as sugnintoa multas. 7, CanitAo 
J. M. K Ikman. eoar' andente do vapor nu* 
landnz L mbw/ta 20PS. art. 9 ,n, ; O.caoit.io 
A. Lo''I"rr, com mandante do vapor francos 
Atni a' Trnuic 600S, art. 95. n. 7; H, caui- 
tâo L. P 't.or-on. c mmsndaoto do roboçaoop 
Jne'oz So thern Sc a 20 >$, art. 95, n. 7; 11. 
cauiUo Roimrt. Smith, emumandanto do vapor 
am1 rieauo Qn nhioiic. 2 OS. a't. 02: capitão 
1/sno defo Leal. eommandan'8 do vapor na- 
cir tl Mdrio, 200S. art 95. o. 7. e capitao A. 
Joh 'ns"n. com m 'ante ilo vapor aiuüf.cano 
y.ino .pos art. 95. n. 7 (2.il47). 

—Solici aram-so provi loncias : 
Ao dico/ tor go al do FApe tiente do Miuiafc 

fio da ViaçAo o Obras Publicas, afim do onm- 
parecer H"S'n dlrocto ua, uo dia 5 de ultio 
pruximo vindouro, ás 13 horas, o continuo 
daenella secretaria do Es'«do, Joaquim Gomea 
da dilva. par ' ser submoitido á primeira in- 
gpn-çlo le saudo (2.049); 

Ao insunetor da Alfândega do Rio de .la- 
imiro, atira do comparecer nesta diroctoria 
no dii 5 de |idho proximo vindouro, ás 13 ho- 
ras, o Io oifiriai aduaneiro daquolla alfandega 
Luiz José da P ança Sobrinho, para ser sub- 
meti o á primeira inspe ç tu de sande (2.050); 

Ao dire or geral dos Tuleg apbos, afim 10 
com na ruce r nesta directoria no dia 5 do julho 
vinuouro, ás 13 horas, o sub-Hr'Ctor'ecliuieo 
úi pieila roonrtiç 10, Leopol'o Iguaeio vei s, 
para sa ■ stiumoUldu á pnratira iuspocçâj do 
fc.. ute (2.0.121 

Ao dípiv tor Ia Estrada de Fern Contrai do 
B.a-d, afim do comparecer nesta dircct. n ia 
no dia 5 de ,}nli>o nrmdmo vindouro, ás 13 no- 
ras, o oonfarontn do l" classe da 2* dlvis o 
ciannella estrada Vitalino de Aihnqivrtpio 
W-dlo para ser submeti do á primtwa inspa- 
cç O desande fí. .53): 

An admin s rador dos Correios do Esta lo 
Rn 'do o .i«ne'ro. afim do comparecer n^sta 
dectoria, no dia 5 de hdbo i.rovmo vin- 
, ouro, as 13 ' Oras. o oartú o do 3" 'd»ssn da- 
ouella' a'ministrac.vo, dn urino Pinheiro do 
Sou - para . m s.tbu'«uido á sngimd» inspo* 
oçto 0 «snde (2.0 ;S). 

Hi-fiUerinientos despachados 
1» disfriut.o: _ " 

Ad lar-h» L. de MacalhJlas (2.593). - Serio 
co u idos 90 dias. . , „ .. 

ArmlIiV) Murdus (2,410),"—'indeferido. 
•»" 'st, •to 

Jo ó - Trama* (2.5'>7). —Cert.ifione-ie. 
José S. T omaz'2Jia8).-:<,erufl.n.P-so. 
M- un | J. Pacheco '2.5 3).- l'V. relevada 

* I'o '1 Carbs Rraga (i. .9i).-l' ClttfHrid-«. 
Cr S Hra a St Oomp. 12.595),. • Provem o 

^"ju v! u iano' Ramos (2.813)«—^crào 001100 aido» 
15 dias. 

Izidro Gouçulve* (2.611).—Deferido. 
5° districto: 

Co<ta uraea & Comi. (2.592).— Sciente. 
Hepacio d. da Ganaa (2.561).-- Sdrao cotl* 

cedidos 30 'ias. 
h tWtricio; 

Dr. o> mim M. Vieira (2.607).—Serio con- 
cedidos 0 lias. 

9° dis ricio: 
Augusto de S. Campos (2.635). — Cortf- 

Cque-se. 
Antnnio da Silva Lobo (2.621).— D«f"ri Io, 
Josá Ribeiro Júnior (2.610).— A muita fica 

reduzida ao minimo. 
An'ouio Ferreira de Mattos (2.605).—Cor* 

tifiquo se. 
Hraz Lopes Pereira (2.6031.— Indeferido, 
Dr. Miguel te Azevedo (2.600).—Serão con- 

cedidos 30 dias. 
Antouio M. de Almeida (2.B99). — Certl- 

fique-so. 

gECÇÃO PHARMACECTICA 
Heanerimentos despachados 

Dia -'8 dt iunbo de 1920 
Antonio Herméto C. da Costa (729).—SellG 

o documento. 
Honorio Martins Carneiro (600). — De- 

ferido. 
Raul douto Mavor (63-). —Dsforido. 
Antonio Go nos Xavier (728).—Referido. 
GUni a de Araújo Mac.nho (647). — Oo- 

forido. 
Joio Bernardo Coxito Granado (722).—Do- 

ferido. 
Antouio JosA Ferreira (574).—Referido. 
Antonio Jocé Ferreira (578).—Refer.do. 
ilerminia de Soaza Assis (698). — Inde- 

feri lo. 
irai Ar do PawU Assis (689). — rraferHo. «0 

po tendo ser usado moJiauto proscripçio me- 
dica. 

Ministério das Relações 

Exteriores 

Entra u. d> crÊdenoiaes do Fnviaio Ex- 
traordino-io . Mm.atro Plonípctouciario 

da Republica Tcbeoo slovaca 

No Pslacio do Cattcte, no dia 29 do cor- 
rente. ás duas horas da tardo, a audiência 
esnecial rara a entrega de credonclxos do 
p iraeiro Enviado Ext-aordinirio o Ministro 
Plünioouu ciario da Tcheoo-slovaquia, Senhor 
Jan Klèrantu Havlasa. . 

A essa snlemni ladc estiveram presontos, 
atem do S-mhor Pres«don»o da ReouWica. 09 
Senhores Ministro da» Rolarõrs Kxte rares, 
Soenuarioda P.esitenrK «ia Rcpoblics, Chefe 

o Sub-Chcfo ds Casa Mil ar o um ajudante de 
ordens, liem como ura ofiHal do gabmeto do 
Souhor Ministro -'as Rotertes Exter.ores. 

No ae o de a'r-so-itar a Caria que o acto- 
dits como p.um-ii-o roor se itanto dinlomatiro 
do 'inverno da Tchero-«'ovaqui*. o Snuhoc 
Kterama Havlasa prouuuciou o segoiuto dia- 
curso: 

Se.nbnr Pro-i lento — Tenho a honra de 
tpr»9s|Uar a Vossa Efcll-ucia as soguranças 

dos sentimentos de araizacio muito profundos 
do povo Tcheco-slovaoo para com a grando 
Naçáo Brasileira e a mensagem da estima cn 
que o Presidente Libertador da Republica 
Tchcco-slovaca tora om tm alto gráo a pessoa 
do Chefe Supremo dos Estados Unidos d» 
Brusil. 

Foi á cnsf.a do provações extremas, CS 
sangue derramado e da ura zelo Incompai-avo!» 
que durante, séculos a nova individnalidadQ 
brasileira cumpriu sen glorioso destino: ois 
nni os s gnae.s do heroisrno quo encontrata 
ôcos resouantes nas cordas do nosso co-i 
raçio. 

Durante os últimos quarenta aunos, alguns 
exploradores tcbecos penetraram na e<nten- 
dida natureza brasileira; ahi ostáo os refloxna 
do belleza quo inflammaratn a nossa imagi-> 
fiação. 

Durante a maior catastrophe mundial nossô 
estado associou-se com a confederação brasi- 
leira no mesmo esforço nobre o resoluto; eis 
o ge-to cavalheiresco do vosso valente povO 
quo manteve nossa fô. 

Finalmente nos encontramos ainda cotr. 03 
Estados Unidos do Brasil entro os membro? 
fundadores da Sociedade, dgs Nações, signatá- 
rios do Tratado de Paz; eis abi por quo a cnn- 
tempIxçAo do pavilhão do ordem o progresso 
oncho do júbilo a alma do povo tclmco-siovao, 
cujo Rei Jorge de Podehra l. já no XV «ecnW, 
propoz a Luiz XI a creação de uma Liga d:.a 
Nações. 

Vowa Excelloncia sustentou admtnvoH 
mente os direitos das pequenas nações na- 
Confocoucia da Paz : ahi está a garantia que 
nos inspirou a convicção do estarra is ligados 
ao Povo do Brasil por uma amiza .0 cordoal 
quo não pó lo sinio crescer o Ho sob o ponto 
dc vista político, inteilootus', industrial o com- 
mercial das duas Nações. Eita convicção n.o 
torna rasis emocionado nesta audiência so- 
lerano cm quo tenho a honra do ontregar a 
Vossa ExceUoncia a Carta pela qual o Senhor 
Presidente da Republica Tcheco-slovaca ma 
acre :ita no carftc er do Enviado Extraordi- 
nário o Ministro Plnnipotonelario jnn.a ao 
Presidenta da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil. 

Já enlevado pelo Vosso grando o bello patz, 
por to Ias minhas svmpathias. tudo farei quo 
do mim d ipen ia para estreitar cada vez mais 
os laços quo uficm nossos povos o deaojan l» 
ao Brasil to Ias as prosooridades que ou po- 
deria desejar á minha própria patria o a 
Vossa Excollrncia a felicidade suprema devida 
a um tão grando patriota, espero poder cou- 
tar no dosemponho das minhas funoções com 



'112)2 Quin't,a-í'feUM \ wmyn jMriiwwwg 

o poderoso concurso dos guias esolarecldos o 
prudentes da Natjio Br.tsi.wira. 

A i'e8posta do 3r. ^i-.i^vüíâ 4.9 Republica 
foi a soguiuto : 

Senllor Ministro : 
Recebo, cora prazer, Bae íSslas tQáoz a 

Carta quo vos acredita como Enviado- Extra- 
ordinário e Ministro Plonipoteuciario do Es- 
tído Tchoco-dovaco junto ao Governo dos Eí» 
tados Unidos do Brasil. 

Rcpresentanto da nova Bapublica, trazeij 
io sou primeiro Governo a aülrmaçâo do 
apreço quo lhe-merecem as- soguranças dô 
cordcaes rolaçõos entro o Povo Tclioco-stovaco 
o o Brasileiro. Podeis «car certo d» qrto o 
Brasil corresponde siníevaaisnt3 a taes seus 
«montos. 

Estou persuadido fswovítiaZ, cottiò 
foram, polo Tratado do Vorsalhos.as düfflcrt* 
.Iodes5 com quo lutavam aa pequanas naciona- 
lidades, toniar-se-hão agora ca la vos aiaia 
intensas as ralaçSa» cnmmcrcuics, industriacs 
o intoUcatuaes eniroos nossos dousp^zes. -3 
posso assegurar-vos quâ sai-i sompro vivo» em- 
ponho desto Governo estreitar c foriatecgtj 
uma amizade que tanto prezamos. 

Reconhecendo o novoEstado Tciisoó-slõvãcõiJ 

o Brasil confirmou a sua tradição histórica,! 
pondo-sc ao lado do direito a da insliça. 

O prazer que sentis ao encetar a Uonrosi 
missão quo vos foi confiada não é menor do 
que a satisfação quo exporimanto ;u> dar-vos 
agora as boas vindas, cotn o intimo desejo do 
que venha a sor longa o em tudo feliz a vossa 
pomanoncia entro nós. 

Para o bom desempenho o cxiío cotnplcio 
da vossa missão contarcis sempre cora a mi- 
nha coadjuvaçlo, a do Governo p a cia Nação 
Brasileira. 

Serviu de IntroJuctor diplomático o 5r. 
Ayras do Maya Monteiro, director do Preto- 
collo, 

O Sr. Klccanta ITavlasa, acompanhado 
seu secretario, Or. EJvard BarcUan, foi ao 
Palaclo do Cattotc o do li se retirou era 
carro de Estado escoltado por um piquete do 
1° regimento de cavallaa-ia commandado pelo 
toaonla Tobias da Rocha, 

Prestou as honras do estylo o S3 batalhio 
da 35 regimento da infantaria, sob o com- 
mando do maior Gustavo Bontomuilcr* 

Ministério das KelaçSes Bstoi-iores — Dire- 
ctoria Gorai dos NegociosConunorciacs o Con- 
sagres— Circaiar n. f5 - A* Corpo Consufaí 
Brasileiro — ido de Janoiso, 30 do juuho do 
lOSO: 

Ampliando as dotcnniniçOcs constantes da 
Idiuiw circular u. M de ^3^ oo aguo o do 4.910, 
talatlvaraeufe ao visto lançado nos passa- 
Portvs cfos esfrungçiroí, qtio 39 destinam ao 

Brasil, cahe-mo declarar ..o Cônsules Bhasi- 
kãrcs o seguinte;, a) os passaportes dpv-m 
se. niiressntados pessoalmente pelos nron-ios 
interessaUo- ao Cims..ftdo. Si os interessados 
rost lirem em logaros jnde mo haja rep -«ore- 
fcinte consular brasileiro, potlmo anmscmar- 
strao mais proxi m> oir ao con-n. do corto do 
caiba -que sempre coro dua> referencias ano— 
nadoras, ò) os «vistos» dos Ministérios 03 
ángocios Estrangeiros ou-de quaosquer onttas 
autoridades não dispensam a af.tosthçã" da 
identidade por duas firmas ccnuiaeiv.ia 55» 0- 
caes, ou por duas (.essoa- do noto- a^a !• 
dado a juízo dos fiouaugp. ^TtT' 
gttes. 

Ministério da Fazendo 

Por portaria do 28. foi oonccdioa » Ifcenç» 
de seis'mezes, da aeròrdo oom o *Vt. í% do 
derreto n. i.dJi, dotftde janeiro ds 4920, 
ao liei oVincto da Alfândega do Pia dç íi- 
ncíro, ilmifíqno Azevedo- Alva# 

Birrctoti» do Gahintt*. do Thsioufo 
Racional 

IFeWerfmenro ãtspachaao 
Peía.ír. suh- liracíop; 
Edsw.rd» B. Pfotn de pddío-te tc ú- 

d« dbouaioidm. 69 vista, d» irtíernia- 
c; o explique o requerente a dlvqrsoffCte do 
èom.f. 

tXPEWENTli 00' fift. MTN"13TRt 
Di i W de ir&ho de 1020 

fiiVíatra d» AgricuMu?», índsítria o 
CoiRNieiUkr 

N. 7'—Transmitfindo o inclnso aviso n. «'), 
de 3 deste racz, que me foi expedido polo Mi- 
nistério da« Relações Exteriores, a propósito 
de nm toèegnsnma ali recebido do nosso Coa- 
sula.to Gerai em Londres, sobre o* prodia-tos 
cuja espwtação tenhn si do prob^blda. rogo a 
V. Ex. se diene omittir parer.cr a respeito. 

Reitero a. V. Bx. os «eus protestos do ele- 
vada estima e mui distineta consideração. 

X. 78--Ton to a Uelocacia Fiscal tio Tlia» 
souvo Nacional em Sergipe communicado a 
remessa á Diroctoria Geral do ContabiíHsdo 
desse ministério, ea> oflicio do 11 de 00*0111- 
bvo do anuo proximo passado, do traslado da 
oscrii.turat do doação f«.ta pelo Governo do 
Estado, do dons prédios para amrJiaçio da 
Escola do AjuMitdiAis Aniflees, peço a V. Gx. 
se disme providenciar no sent.Ho d« ser re- 

. lucttido a este muiisteiio o referido t-aslado 
para sor devidaiifente archivado na Üirectoria 
do Patrimônio Nacional. 

Reitero.) V. E*. os meus protesfoa do WQ- 
vada esfiuia e distineto considocaçlo. 

—Sr. ministro d* Guerra: 
N, 14i—Junto tenho a honra do remaitór » 

eSso ministério, para os devidos fins, » enia 
n. 33 do 3 de maio proximo lindo, exnodida 
om favor do voluntário da i atrla,. .ipir.Ao Do* 
tnúvano Joaquim Ribeiro o, por engano, en- 
viada á DiroctoTla da fiespeza Publica cora o 
o Sírio n. 1<>5, daqualla data, da Delegacia 
fiscal no Estado do Rio Grande do Sul. 

deitero a V. Ex. o» meus protestos de olo- 
yada estima e mui diakincta consideração, 

N. 115—Remottendo os inclusos papeis, ra- 
lativos ao atoramonto dos prasos de tsm» 
ns. 07 o 98, ua Fabrica de Polvora da E> 
trolla, pretendido por D. Eulalia Duarte, 
peço a V. Ex. so digno do dar pai ver a 
rosneito. 

N. Htt— Tendo deixado do acomp<antiar ao 
aviso de V. E*. u. 687, do 30 do abril ulrimo, 
a processo a quo o mesmo se rofaro o qua foi 
para abi oucaminhado com o dou aviso au- 

moso 14. de 29 e maio pcuximo u .no a 
bon-a de soli ít-ir que V. E.x. ptovl- 
dhn ar no sen " lo de ser o referido prreesso 
resuíuvlo ao Tiioouro. 

Reitero a x*. :Cs. os maus protestes do ela» 
vada estima a «stineta «unsider «5 .•> 

N. 17— Devolvendo o índu-u a^i-T .to» 
jnce 773. do 20 de maio proximo postado, 

ministcri. rotativo ao pseameuto do 
loOS ao Dr. Joaquin Amaranto Peixoto do 
Azevedo por ter 'amado parte na junte me- 
dica 0110 inspecionou um operário do oet.in- 
Cto \rsaiial de Gnem de Matto G isto .ra 
ÍO19, tenho honra de declarar a V, Ex. 
aw tal pa ga intn não ponde -ar eflecuada 
«or ter ,-ido requisitado depois do- p-az ■ teg.ai. 
òcvRtwo agora ser processado por exercícios 
ffn 

Rflincr» a V. Ex. os meusprotastes to ej.j» 
rada ezHma « di**octa consiferaçio. 

IT. 18— rtevol-eudo a iiiclusa 'O-nti quo 
aci-nnpanripn o aviso dcsàB minúterio » 7111, 
de ir. do maio devto auno, rcfafi a a-. 1- 
»8ní»ía imoortanc» de l:792,v:iíi ; '->m- 
pzanie \iiv«ii,>íve d*5 rhetains de To" s ^ré- 
si' de transporta' eff.octuados o-n 1 o' o com- 
jiinn-coa V. Rx. ano Uo tendo «id • me"- 
ti-'a eu» 'orano opoopi.uno ao ovibo ' ' f > ''on- 
4a». teve ser mt.-aNuaada. por cjcrcH ti . tes. 

Rei toro a V E-. os- meus nrowst ■« de elo- 
» uiii eafmiae mui .'i dneta coníi.iwaçó*- 

N. 11'> — Hovolv^lo o iucbiio nroc» so en- 
cami.iiia-io a ruosouro •N^ciona' coi avisa 
n.. de 29 de abril olíbuo d.i-s mials- 
tevm. i .wiiilitação do D. Pliilimnna 
de Arauio Vfak^iwfo» n <*«ti\». áy pcii<uy-da 

' «lontenio «vi deixadas poliafctltoeitbr tW l.a 
Mo-nital fiiita»' * Estado de so. ui.v, Io»A do 
Aranú) Mr.cbada. rog» a V. fiai. i»0- 
vidc.nc ar afim de que seja .sausíeita a exi- 
gescia do parecer 'to Diroctoró» J» ffospaza 
Piíldie.a, cmastasAe do mesmo nveeesso 

Reitero a .V. Ex. «a mena pi-.Wtestoe de alta 
ostima o di-.fi cta cansirie aç.i. 

— Sc. minUiro da JusGça o Negaci.»Intu* 
liiinfis; 

N. U—ReaMtfmdo o MICIUSO ramierimeivto, 
de K, do tezembro de 1019, cit> q»io a k''v- 
StPimship C. l»o.. Bmppíwa do N.wec ia 
ffrfte tmertoa. oede para os vanoiV.s do 
uronWf. bvle os favores do decvet» o. ♦.933, 
,1o 4 do mate de 1872. peco a V. Ex. sodigEa 
de oinifit oaroeer a rosneito. 

Reitero a v. Ev. o? meus proUütoa da de» 
V.ida -stirta « distineta consideração. 

N. B» - nc oivendo a iiicliis,'* conta fio M,)» 
raio. Bortido Ar fiomp., na ÍTporUc.cia do 
a,- 4908038. provoniraite de tonicciuewtoa ;l 
Dirnctom iVumI 'de .S.iudo Fnbli. a no anua 
proximo nassadr», o q«e acompanhoi> o avisa 
desse minfoterjo 0. 2.333. de 13 do maio oro- 
jimo tiodo. poço a V, Ev. sa digno provi- 
doneiar para que soja a mesma couta pro- 
cessada por ft-p.rcicios findos. 

N. Vo—.rv>volvendo o aviso do^so Vninteteríd 
n. 2.4"7. de 25 de maio nlfimo, roladvo ao 
pn"»monto de gratificação aildrci nal 4 pra» 
fa» ra de canto do ínafitnto Nnciouaf de Mu- 
sica. D. Camila Çeneefção. doctoro a V. Bx. 
q"o tendo sido roquisitado fiWa do prazo Jegil 
não noudo o dito pagamento sar offortuado, 
drvendo agora sor processado por exorciohrc 
findos. 

Meitoro a V. Es. oa meia proteatea da olc- 
fada estima e distineta coiisideracAo. 

—Sr. ministro '» Viaçlo e Obr. Poblicav f 
N. 2òf—Em resnosta ao avi«o fiasse luinic» 

tai'k> a. 283, d- U do corronle. tenho a hon- 
ra 'to inftirmar a V.E*. qtmoz fuuccionarioq 
fienaro de r «t»ro e Jos6 Dale Aí alo to utrara 
posse o entraram nm nzorciciq do sei*» novos 
carMB na Recubodoria do Districto Pedaral 
em data do 4 deste me*. 

Rnrtero a V. Ex. os meus protesto*da alí> 
va'» estima « d ls'ir cta craiside ração, 

N. 265— Passando, do novo, ãa mãos J* 
V, Es, o incluso proceso quo mo restituia 
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'ninta-feira 1 diário ornciAf. Jiulho de mv um 

com o seu aviso n. 202, do 14 do abril ultimo 
e rolativo i revisão da aposentadoria do mes- 
tre de linha de 2" classe da Estrada do Forro 
Contrai do Brasil, José Oominsues Foro ira, 
rogo aV. Ex. sc digno prestar osclarocimon- 
tos sobre a duvida levantada pela Diroctoria 
tia üespeza Publica, cm seu parecer de 2a 
de maio prosimo lindo, exarado no referido 
processo. 

Koitoro a V. Ex. os meus protestos do elc- 
jfada < tina c distineta consiilora''io. 

N. 2 )6—Havcodo a Delegacia Fiscal no Es- 
tado de Minas Ooraes encaminhado ao Tho- 
eoi "o, com o offieio n. 123, de -8 de maio 
proximo fin lo, uma representação do agento 
ílscal do imposto do consumo na -íl" circum- 
ecrinção-daqnellc Esta-Io, Antonio Luiz Pinto 
do Noronha, sobro as diífícuUIades ao mesmo 
criadas, para o cxorcicio do suas funoçõos, 
rolos agentes das ostaçôos da estearia d t ferro 
Wédo Sul Mineira, rogo a V. Ex. sc digno de • 
providenciar afim do que pelos fuuccionarios 
da referi a estrada seja cumprido o quo dis- 
põe o § 2o, lettra b, do art. 126 do regula- 
mento anncxo ao dccroto u. 11.231, dc 10 do 
fevereiro do 1010. 

Weitero a V, Ex. os meus prolostos dc ele- 
vada estima c distiucta considci'aç\o. 

N. 2()7--novolvGndo o incluso processo da 
rxercicioS findos, que acompanhou o aviso 
desse ministério n. 2.037, dc 28 do maio pro- 
>,imo passa to, relativo á divida dc :)29$:;000 
dc quo «) míga credor o guar 'a-chaves da 
Estrada dc Ferro Central do Urasil, Jacinttio 
Cereira Jnnior, declaro a V. Fx. que o paga- 
mento não podo ser ofíbetua lo por não estar 
roconhecida a mosma divida cm sua totali- 
dade. 

Ucitcro a V. Ex. os mous protestos dc ele- 
vada estima c distineta consFle -iÇão. 

N.'íüB—Icnbo Ã honra do comraunicar a 
V. Ex. que as oporacõns do credito solicft - 
das nos avisos ns. 1.4DÍO 1.430. do 13 do 
abril ultirao.do-ic minis rio, não foram regis- 
tra 'as pelo Tribunal dc Contas, por ter ch .»• 
do fóra do prazo ioaal o telegramma dn uoto- 
pacia Fiscal do Thoíouro Naci' ai, na lialiia 
ciando contado ter sito amiullado o croilitu 
dc i ;777S7»1 par» pagamento das vonoimon- 
l.os do engooheiro ora- disponibilidade FI ro 
Edmundo Frei -o c do fiel de pagador, addido, 
Antonio Pirmino do VasconooUos, no período 
dc 13 de novembro a 31 dc de rnhro de lütft. 

Reitero a V. Kx.. os meus pretestos do ele- 
vada estima « distiocta considerai;.'o. 

Pi. 369—Tiansníittiudo o incluso procosso 
a quo se acha buhoxo o roquerlmouio do 3 do 
abril ultimo, era quo D. Ho no ri oa Mâr.a llu- 
raoio, viuvo c invontariauto dos b dsuados 
pof seu finado marido, Francisco tíóracto, 
mostro dc linha, aposentado, da listra a dc 
Ferro Cemral <Jo Brasil, solicito rovlsio de 
procqsso do aposentadoria do referido funrei 
onarin, par» o fim de recebe* a iu.p rtanci» 
forrospnndoute ao nceroscimo de mais 10 % 
do gríuillração addirlon»! a anocllo tinha dt- 
licito, toulio a honra do soliciíar que 4 • Lx# 
so digne dc apreciar, novameute, o as- 
Euronto. 

Reitero a V. F,t. os meus protestos dc cio- 
Vada estima o distineta consitorneio. 

—tír. ministro jjrorWoulo do Tribunal dc 
Contas; 

N. 131»—Com as csclarcovmontos prestados 
nela Diroctoria («oral do C.uiitabilidaio Ito- 
blica, tenho a honra de devolver a esse ins- 
tituto o processo quo me enviou V. Ex. com 
fi offieio n. I.VIC, dc 11 d), corrente o rela- 
tiro r trnasforcyiciaji o AunuliQ^oíVn ao cro" 
dilui na imooMancia total do 463 ;!t a)S, para 
nngMrtontos Ropr- Kil oflroUso da lu ■pçcloi ia 
FÒrteral dn (Hre< Fottíra as Snvoas. do ac- 
eòrdo rim  ' traC' ^ ^ * l«to ul,(TC,l> 

n. 14.102, do 17 do março ultmio. 
Koitoro a V. E\. oi mons potóstoa de olü- v.tda estima e distinota consinoraç*!». 
N. i3t>-«6»tltnlpclo 03 Inciusw pujwa de- 

volvidos a este ministério com o olficio desso 
tribunal n. 1.437, do 12 do corrente mcz, e 
relativo ao pagamento da importância dc 
1H:7S0S a Nordskog d Comp., por forneci- 
montos á Imprensa Nacional, om março ul- 
timo, tenho a honra de declarar a V. Ex. quo 
para os nesmos fornecimcnios lio vc a ur- 
goncih d quo traia o art. 1. da kl n. 8.154» 
de 6 dc janeire de 1918. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de olc- 
t ada c- ma c distineta consiicra ;ílo. 

N. 137 — Restituindo os papeis devolvidos 
« osle iplnistcrio com o otfimo n. 1.433, dc 
41 deste mcz, relativos ao pagamento da im- 
portância do 488S900 a Ottoni Almada A- domp. 
por foro. cimentes feitos i Sob-diroctoria To- 
chnica do Patrimônio Nacional, tenho a honra 
do d aclarar a V. Ex. que para taos íorueci- 
mentoi houve a urgência do que trata c» 
art. 170, da lei n. 3.434, do 1918. 

, Reitero a V. Ex. os mens protestos do dc- 
Vada estima o distineta consideração. 

N. 138 — Transmittindo o inctuso processo 
rola'!to ao contrasto celebrado com a firma 
Rastro Miranda A Coelho, para a construcção 
do cdiücio destinado á Delegacia Fiscal do 
'ftlesouro Nacional do Estalo do Espirito 
Santo, contraeto ao qualcsst instituto ro 'usou 
registro, |>clas razões iudicadas uo ofilcio 
n. 741, que V. Ex. so dignou dirigir-mo, cm 
dato dc 22 dc abril ultimo, tenho à honra do 
solicitar a osso mesmo iostituto a roconsidc- 
Çação dc seu aclo, ã vista das considerações 
constantes do parecer da Diroctoria do Patri- 
niohlo Nacional, dc 9 do moz vigente. , 

Roitoro a 4 . Ex. <*3 meus prptc-tos do ele- 
vada «stima e mal distin ;ta coiisidoraçio. 

— br. diroctor da L»o>poaa ('ubliua: 
N. C8 — Atteadoudo as poudwaçOos con- 

stantes do parecer quo pre-taste? uo processo 
relativo ao olkio n. 228, de 1 de mato pró- 
ximo findo, cm que a Diroctoria (leral do Eon- 
tabilidaile do Miaiste. in da iação o Obras 
Publicas solicitou provi • ucia na srutido do 
soram recebidas as contribui. 'ms do montopio 
do cx-ageuto do (ku rein do Rio Branco, Ter- 
ritório do Acre. Atúuiso 1 rbos» G >to. com • 
luuniconos, para os d .vidos ünv. haver, por 
deepacbo dn 9 deste mcz. resolvido autorizar- 
vos a d. pach.r os papois dc uat iroza do de 
quo so trata, 

— Si-. iu .sonpctario da iVsociação Commcr- 
cial do Rio do • uieiru: 

N. 83 — Aoousando o rec-òdmonta do vesso 
olficio s m numero, de Junho corroute, tenho 
o prazer dc agradecer-vos a commnrdcacfto 
que uo urnsuio mo üzo.-^ do haverciu sido 
oleitoa, cui assnrahlóa coral ordinária dessa 
associação, realizada a 2J do lu- io anterior, 
os seus direotoros c momln-os da, commi^io 
dc finanças, para 0 oxcrcido corrente. 

KX.PEWEXTB OO bll. DUlECro» 
AMUathciito oo do dia 25 (U jViUo dt i9'*0 
Sc. delegado fiscal uo Cspiriio Santo ; 
N. 35—Communlco-vos, iwira e« devidos 

ofieitos. qne o 8r. ministr . atictHtondo ao 
pedido do guorda-mór da Alfândega dc-so 
Estado Hugo Ramas, cm tulograioma dc Fio- 
riaimpolís do 18 de oorrenío, resolveu, por 
Ucsnauho da mosma data, proro- ir por igual 
período o prazo maroado par. ò m<-«m v flm- 
cci- nario «pixisen ar-so nãquclla repartição. 

Confirmo meu tekgraiuma do da 22. 
Oi* 90 

Sr. oiioetcp geral da lapransa Nacional: 
N. (O.1 — Commooioo \r. . p u* o< ti i» con- 

VOiiieotCs. 'Hio o 2- f.i ri|iiMrariO'te- 
partiç&o, Manoel dc Carvalho. e.Mn|»awtHV 
u es» i dirooton» dnraute ti»*!-' o m*/» 

— Sr. dclegx io fiscal em tlnyabá ; ♦ 
N. 29 — ComiinMviro-voa, pavo os dcvi-lo? 

C(leito*, quo o Si", ministre, altqodendo ao 
puuiio do V Ci-Ji iplucario desia delegacia 

Mariano Augusto de Figueiredo, em petição 
de 10 do corrente, resolveu, por despacho dc 
22 do mesrao moz, prorog-ar por mais 60 dias 
o prazo marcado para o mosmo funeoionaria 
apvesi "tor-sc a essa repartição. 

Confirmo o meu tclcgraamia do dia 25, 

Directoria da Receita Publicá 
CXPBWSNTE tio feh. MUO8TO0 DA FAZEXP.Í 

Fícrjucrimcnfo ã&ípactiado 
Dia 28 dc junho dc 1920 

Fr&ncisoo Ferreira Filho, do 17 dc fuvcreirí» 
de 1920, pedindo permi são p..ra comprai* 
«ellos, — LidefcridOÍ 

EXPEDIENTE DO SK. DlhRCTOa 
Dúi 30 dt junho ik 1920 

Sp, inspcctor da Alfândega do Rio dc Ja- 
neiro : 

N. 276 ~ Communico vos, para os devidos 
cüoitos, que o Sr. ministro, lendo presente o 
l-cqncrimci "0 datado do 2 dc fevereiro do 
corrento auno, Cm qne a Santa Casa do Mi- 
scrlcoVclia podo isenção do direitos para os: 
niatcríaos cousUiitcí na relação auuç.xa, des- 
naios ao consumo do serviço funerário, ro- 
solvcu. pur despacho dc 19 do maio lindo, ou 
v ido o Tribunal do Contas, autorizar a isenção 
solicitada, cxclumdo-re, porém, os 11.009 
metros de tnorim do algOdVo, assimalados nu. 
referida relação com a palavra «não». 

• Sr. dologado fiscal om Santa Catharina: 
N. 23 — Devolvendo a essa " Icgacia os iu- 

clnsos docuiMntos do processo c .cauiiuhado 
com o vosso oflicio u. 112 do 28 dc outubro 
do anuo passado, relativo ao requerimento 
cm que a Companhia Estrada d.< Ferro São 
faulo-Rio (Jnndc solicita restituição prove- 
niente dos direitos intograes pagos polo rna- 

"tcrial constante tia relação anuexa o despa- 
chado pola nota do ImportarAo n. 43, do 27 
do março do mesmo anuo pafido. declsro- 
vü>, para os devidos fins. qne o Sr. ministro, 
por despacho dc 7 dc maio do co-rente anuo, 
resolveu, ouvido o Tribunal de Coni, sTluto- 
rizar a restituição da cliOercuçu c ro os 
mesmos diroitos pagos e os o .-respondentos á 
taxa de 10 % «d-retoma, om virtude, da. 
alínea II do art. 2o da lei n. 8.324, <(o 31 de 
dezembro dc 1911, revigorado polo art. 10 du 
lei n. 3.644, de 31 do nozo, '«-o de 1918. 

— Sr. iospector da Alfn;.d ga do Rio do 
Jarnoiro: 

N. 2T7—Sqjiclto vo>-as providenciai no san- 
tido do sor ontregno ao porttiro do Thesouro 
Nacional. Eotonciano Chagas, a amostra oon- • 
stanu- do incluso ocnhcrni -oto do carga. 

—Sr. delegado fiscal no Coará: 
N. 27 — Rara que tr-iha cniupriiaodtc t) 

despacho dosta diroctoria exarado a tis. 12, 
renietto-vos o incluso prc ' o, relativo ao re- 
querimento do 4® escriptiu-i-'rio do-a repar- 
tição Cio vis Vasconcellos, pedindo pagamento 
do Impo: meia de PIOS, provontento do dia- 
iias, encaminhado cora o vosso olficio u. 20, 
de 20 dc abril do ,919. 

—Sr. doiegalo fiscal no UloGrando 'lo Sul; 
N, 121 — Confirmando o mon lologcaunnn. 

it. 439. desta data, Ucclaro-vos. liara os dp- 
vidozofioitos, que o Sr. ministro da Fazenda^ 
aiteu. lendo ao que, «a petição do 21 de maio 
ultimo requereu » Compimliui Svvifi do Ura- 
Md. rcioircn, em data de 21 do corrente, 
autorizar, ua AKhudega do Bit» Graudo, o 
«cspaciie, livre dr direitos, em faço do osta- 
G-bmi-lv oa cláusula 11 do decreto n. 3.347, 
do 3 do outubro dc 1917, nn ttauto ais Uma 
tura dc termo do rosponsabllilado, cora 0 
prazo de oo dias para o preçaehlmonto das 
forma lidados rcguLuno.utaw-s, do material 
moneionado jia inclusa relação, por cópia. 

• vlesH-nido aos som» csiai-elociawutvi (rifOtU 
ücoeNi» «idade do Uk Graalc» 
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N, — Vliiii Ja informa dos, remetfo- 
f(jk n ilicl' ) nlflc; sem uniu--.- • ' r- 
ranta. da José Vieira de Rezend1 Silva, â" es- 
«riisturario do Tribunal d" tontas, em com- 
missl" do Ministério da Fazon 'a. 

N. 123 — D. volveu io a essa deleeacia os 
'lncln=ns do-umen os do oroc -sso aneaminh i •« 
c m o vo=so o "brio n, 238. de d du oetiibro 
do anno p- ssa !o. em ntie a Intondeneia Mn- 
t clnal de Porto Megre solirita resdttiiçAO da 
di'roi"n,(pi entre os direitos intearaes pagos 
p V, 2.184 tubos de '"erro galvanizado para 
apua o a taxa de 8 % ad valerem: a que so 
refere o art; 3", § 2o. aln a IV, da lei 
n. 2.919 do 31 de dezembro oo 1914,. 'tespa- 
«hadps pula nota de imoortrrão n. 424, do 
1 d" fuveueiro de 1915, dorlaro-vos, para og 
dryido finn que o Sr. mimsiro da Fazenda 
resob eu. por despacho 'e 13 de abril lesta 
anuo. oi vi lo o Tribunal de roptas, nnear a 

• restituição pretendida, por nü" h 'Virem s dn 
cumpridas as formali-,', Iq< es belecidas neto 
derreto n. 8.192, de 8 'e março de 19.i. a 
I jr n4o ter sido pi-'va o-que o matéria' sa 
doslinava á 14 installacân co nn exige o an. 3», 
g 2", alinea IV, da lei n. 2.919. de 31 do 
dezembro de 914, já mencionalo. 

N. 124 ~ Devolvendo * ^ssa delegaria 03 
inélnsos rtorumentos do processo enwninha .o 
com o vosso offlcio n. 2,it. ile 10. do outunro 
do anno nassado, relativo ao requeriraen o ora 
que a Intendencia Municipal dessa canital 
poda restituição do direitos intetraes pag '3 
popi material destinado á amplioçâo da rf- io 
«li.» esgotos o* despachado p< da mota de impor- 
tação n. 1.161, de 11 de márço de I9iS, de- 
claro-vos, para os fins convenientes, que o 
Sr. ministro da Fazeuna, por deeoirho ne 9 
de ab il deste anno. resoiveu, ouvido o Tri- 
bunal de Contas, recusar a restit içao em 
questão, por nán se de-tinar o material do 
<que vo trata A l1 installaç, o. 

N. 123 — Pe dvenl" " e-sa delegada os 
intTi os doçura mt s 'o p - c aso encaminha to 
«om o vosso offlcio n. 238. de 10 do outubro 
do anno passado, em nue a Inteu lencia Mu- 
nicipal inssa capi'ai po to r^dtniçio a d ffc- 
rouca «tos direitos imegraos pavos p"lo cimen- 
to ilespaaliado pel< nota 'le im ortaçAo nume- 
ro 3.47^ de 10 de junho de 1915 dtcla-o- 
vos. para o? devidos pffoitcs, m o o Sr. Minis- 
tro da Fazenda, por das pai ho de ti de maio 
findo, resolveu, ouvi 'o o Tribunal de Con- 
tas, recusar a alludida resMtmçio, por nlo 
terem sido preenchi- aa as 'orm didades deter- 
minadas pelo decreto n. 8.392, do 8 .to março 
dc 1911. 

N. 126 — Devolvendo a essa delegacia 03 
inclusos documentoa do prrcviso ehcauiuha- 
do com o vosso offlcio n. 237, da 10 Hp outu- 
bro do anno passado, em que a Inten lon 
3. unicipal dessa laoi al solicita r-stitui. ào 
do direitos na importância to SSUSS 0, nuo 
pagou p lo ma erial despacha lo ueli nota da 
importação n. 7,332, de 6 de uovuibro do 
1915. deelaro-iOs, para os fins < o miientes, 
que o Sr. Ministros Fazenda. despacho 
de 21 de mato finde, resolvm, ouvido O 
Tribunal do «Aír ias. recus-r a resttuiçao pre- 
tendida, per uAo terem sido preenchidas a3 
formallda h determinadas pelo decreto nu- 
mero 8.592, de 8 de março de 19 1. 

M. 127 — Devolvendo a essa delegacia os 
Inclusos documen s do proresso encaminha o 
rom o *o-so obc-o n. 235, de 'ô do sefembro 
do anno nassado, relativo ao requerimento 
8m utio a liitem' meia Mrnioipal dessa bauital 
solicita re-tituiçao de difl-erença eirre os di- 
reitos integra' ' pagos o a taxa do 8 % ad- 
mlorem, nolo mate ial despachado pela nota 
de importação i, 2.179, de ahril do 1915, 
consta '.e da mesma nota do impor açfto, de- 
Blaro-voa, para os devidos fins, que o 8r. mi- 
nistro da Faz nda. pnr de pachn de 0 dt abril 
do corrente anno, ou i ooTrbu-al leCmtas, 
resolveu recusar a re® it içâo voi t tais. oor 
nlu terem sido observados os dispositivos cua« 

st^ntes do decreto u. 8.302, d > 8 le março 
de i.911, não haver direito á isenção. 

— Sr. delegado fiscal em 8. Paulo; 
N. '-18 — Atimdos.pc satisfeitos as exi- 

gência» sdicitadas wlo Tribunal de Coutas, 
em offl io n. 1.476, de 12 do corrente, n- 
ceso vos devolvo o processo de isenção -a 
d'reii,Os pr"'0i)dida pel-i C .mnanma Frigo- 
rífica dc Santos, encaminhado com o vosso 
offlcio n. 72, o ■ de fvyaretro leste anno. 

ST. 229 — iievolven io a essa d -lesacia os 
inelusiis noonme itos do npoca«> enca uinba to 
com o vo-so offlcio n. 90, de '2 de fever uro 
do corrente anno, era que a Co upanhia Pau- 

lista to '.onça Rsmaltala, pele rosfituição d» 
diTe ença entre os li-ojtos int-graes -ni-tos 
pn i moecaidria constante d v rçlacAo a 11 ixa 
e submeti! Io a lespaciio peia nota de iirnoc- 
tação n. 36 rt3i. de 12 ç • d -zembeo do anno 
passado, e a taxa reduzida ie que gosa a 
mesma mercadoria, deeiar vos, para os o- 
vi-tos fins, que o Sr. ministro da Fazenda, 
resolvu, nor desoacho ta 18 'e maio fin lo, 
ouvi lo o Trib mal deContís, autorizar a resti- 
tuição da diffepença entre os mcsm-is «li tos 
pago» e as xas ie 3o réis cor kilngca umO 
para > bo ax crystalhHt o, 1 de 3$ para kilo- 
grammo de ox>do de cobalto. 

Directoria Geral do Contabilidade Publica 

HEMíKlSTRAÇSO CO OURO EXISiEMIE MA CAIXA UE AMORTIMÇÃO E KO TSESOURO MACIQMAI. EM 30 DE 
juixho PB 1920 

Cambio ao par 
Na Caixa de Amortização: 

Ouro amoe ia io   
382 barras posando 8.904.333,3 graramas de ouro fino 

e 42.549 graramas de prata em liga   

Na Thesouraria Geral: 
Ató 31 de inuio de 1920: 

SlB-barras oesando 7^8 174 graramas dc ouro fino 
e 4,0 8 graramas de prata em liga  

Oup> amotoado. 
Notas conversiveis — ouro  

• • • • • 
0*990 

48.102:7818003 

9.936:0518343 

763:935t:204 
8" S593 

99:1825888 

13,038:812350!) 

^:95iSã4ã 

Entrado neste mez 
45 barras pesando 315.327 grammas do ouro fino o 

2.090 grammas <"'e prata era liga   
Our.'    
Notas conversíveis — euro   

35l:908ei49 
40:69.5070 
9:7135800 

Recaritulando 

NaTaixa da Aroortizaçso; ç, 
Ouro    .^^^iSalcn r 
Ouro em barra   45.l0-:78IS0i)õ 

Va Thesouraria Geral: cociai 
Ouro    . .í^o osi n 
Ouro em barra    }na-K3«8fiK8 
Notas couvcrsivois—Ouro.             l®8• 835558» 

,:on 
'' 872:3165619 

36.275:111,070 

55.038:842$60» 

4.236:2685461 

56.275:11 $070 

SeccJo de FscrinturaçSo, em 30 do junho de 1920.—Marques de Oliveira, encar- 
rega io da 2» Sub-secção.— Visto. João F. de Moraes Jumor, guaida-livços. — Visto. 
Naulor Júnior, diroctor geral. 

-Procuradoria Geral da Fazenda Publica 
EXPEDIENTE DO SR. PROCOBADOB GERAI 

Dia 30 de junho de 1920 
Sr. director da Recebedoi ia do Districto Fe- 

derai : 
\. 1.037—Em resposla ao vosso offlcio nu- 

inero 756, de 29 do maio do corrento anuo. 
comimiuicG-vos quo, suigundo couaia a tis. b 
verso do livro 3°, foi paga, em 24 de novem- 
bro. de 19j9 pela certi lAo n. 11.592. a ''Txa 
de saneamento re.ativB ao exercicto de^ iaiJ. 
do prédio n. 53 da rua Lav i, inscripto 
Douiu de Valerio Manspnec' cr. 

—Sr. presidente ..o conselho administrativo 
da Caixa Foonouiica do Rio de Janeiro; 

V l 036—Communico-voa. para v i devidos 
fins que D. Ernem.na Kauffmann canelou m 
no Thesouro Vacional a caderneta desse esu- belecimwif" n. -202.839 Ha 3' só-fie. que ac- 
cusa um deposito oe 1;200.>304. pela fiança 
de i 2"0f>, que prestou nosta procura toria 
«rcral em 17 do alrii ultimo, em garantia da 

sua responsabilidade no exercicló do careo da 
agente do Correio em Olaria, nesta Capital. 

peço avisar mc, l-.go que tenha sito feita a 
ncres»aria nota na conta corrente do deposl- 
tante. 

—Sr. director geral dos Correios; 
N• 1.955—Comuiunico-vos qup, do confo^. 

midadi* com a guia ia Sub-íirecinria de Con- 
tabilid; -'e dessa Direclo ia Geral, u. 41 de S 
oe ahril ultimo, D. Ernastina Kauflhuann, 
prestou, nesta Froouradoria Geral fiança do 
1:200S em ga-antia do cargo do agem,! do 
Cor pio d.i Olaria, neste Districto Federal, 
para o qual foi nomeada por titulo de 16 do 
sctembr.idn 1913. tendo, por isso. ca acionado 
do Thesouro N; ional a cadarne'»- da Caixa 
Econômica desta Gap tal n. 2 '2.830 da 34 sé- 
rio, com o deposito de 1:20 »S304. 

Requerimentos despachados 

Josô Augusto Ludolf, pedindo certidão,»^ 
fii'/»!'i ««n o «vil Ain ÜllO rôauer. 
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Hotici^ 'os Santos Pimentel, pedindo cer- 
tidão.— Declare e numero do lote da avcnid;; 
Izabel. 

Manoel do Azevedo Neves pedindo corti. 
dao.—Raqucira & roparüçlo competente. 

Thoopbilo Carmo pedindo certidào.-—Junte 
procurarão. 

Policio Lacerda (traga pedindo certidão. - 
Exhib i procuraçAo ou requeira o proprietário 
querendo. 

Gftorgina de llodanda Campos, pedindo car- 
tidio.—Declaro a aoalidado e.m que requer. 

Augusto da Rocha Nogueira pedindo cor 
tid& >. — Pxhiba a procuração! inlegada. 

Francisco Antonio Maria Esborard, pe- 
dindo certidão.—Declare a qualidade eiu que 
requer. 

Èmilia Augusta Diniz Barbudo, pedindo 
para prestar fiança.—Satisfaça a exigcucia. 

José Caetano Monteiro, pedindo para pres- 
tar fiança em favor do Henrique da Gosta 
Porto.—Satisfaça as exigências. 

Odicio n. 160, da 2;i de abril ultimo, da 
Superintondcncia da Fazenda Nacional de 
Santa Cruz, roíuottondo processo relativo ao 
requerimento em que José Grngorio dc Al- 
meida. pede licença para vender a João Bor- 
ges o dominio ulil do terreno do lote n. 11, 
rito á rua Progresso.—Satisfaça a exigência. 

Recebedoria do Districto Federal 
DES!'AC.HOS DO SB. D1P.BCTOR 
Df« .10 de junho de 1920 

'Officios expedidos: 
N. 654 — Sr. escrivão do juizo federal d» 

H" Vara do Districto Federal. 
fim solução à vossa consulta sobre o modo 

de interpretar a observação 2a ao ü 1" da 
tabclla B, annoxa ao dooreto infidalrvo ua- 
mero 3.%6, tka 25 dc dezembro ultimo, cabo 
dizer: 

o) não tem fun lamento ser cobrado aello 
sobra termos conclusão, de rocobimantos. de 
vista e outros actos inwoHsuaes dessa natu- 
reza. bem como sobre desptebos kiteriocnto- 
rios, por meio dos (piaos sc desenvolvo a acti- 
vida Ia forense, devendo o tributo roftirido 
incülir tão sómcnto solwe os actos expressa- 
mente indicado» no ,5 1° n. 1 da citada taliella 
B ou cobra lo por folha do respectivo pro- 
cesso, quando somente esse sollo <»ubef. 

b) quanto ás l ertidoos não prui e lu ser co- 
brado o selio de certidão tanias vozos quantas 
forem os iteun. que nudias vjzos são formula- 
dos para mnlbor eluc dar o assumpto, Ue&lo 
que tacs iten* se rclir.tin a um uuico acto 
ou (acto. Assim devo ser cobrado <> selk) 
rio tanUs corfliões quantos forem os actos ou 
íactos a qur o podido se refira. 

Deu> aii da informar que o srilo da petição 
do■ «ar o cie 30 ' réis por tolha do 0,w.l3 X 
X 0,'" 12, ain Ia mesmo que trate do mais dc 
um acto ou facio do que solicitei cort nao. 

SauúaçOes—Li/í ; Vossio Hrigiilo, dtrector. 

fíei)iierimftnta# úespachMdot 
Dr. Fri;'io;s"0 de Paiih,—'»o arco, io com 

o pam-cr Piídiiza se no exercício corrente 
pa -a ' :SJi)i o valo • 'ooitivo do Hnmovol sub- 
âtimin 'o-»o a. respo nava certidão do ii\i Ia. 

A oros'.o Ferreira.—Inscreva-se, am f.ico 
do fniooer. K.na salvo á Fazenda Nacional 
ha» m- 'Io cnllecrdb qualqnor debbo ovisto 'te, 
ca. fn o •arnente a snceossão fique provada . 
ImifoaoO ho rofirice rollctado s inulra dc 
do(S veto mi.limo, na férmn d;i legisinçU» «m 
vigo dccrelo n. 5,142, d -27 d- fvve viro 
dc '• 

Tabsílião do 10° Oficio de Notas desta Ca- 
pita).—Junte-se o procesto a que allnde o in 
forraante. 

IMPOSTO DE CONSUMO 
HoauerimetUos desjtaehaitos 

J. 11. Seabta.—A' S" Sab-directoria. 
A. Reis & Gomp.—Proceda-so pela fúrma 

indicada no parecer, dando-se ulr.eriorroon- 
te conhecimento a esta directoria do que 
ocoorreo. 

' DRSPACUOS DO AJlDANfE DO SB. DU1ECTOR 
Dia 28 de Juuho de 1920 

ífaqueriai "ti tos despachadas 
Joaquim Pereira. - Offirie se. 
Hermes í?. PorCrio.—liem á Procuradora 

Gorai da Faxead» Publica enviando cs certi- 
dões inclusas o soUcitando o c?ocallarocnU 
das <?ue foram fubstitaidas. 

Francisco A. Cardoso Sobrinho.—OlDcio-sn 
nos t.ormo< ixooosto;. 

Manoel Silveira G. Bittencourt. - Pague a 
taxa em cobrança o complete o sello do do- 
cumento de fls. 13/14. 

Manoel de Araújo Campes,—Di aecôrdo 
floni o parecor, inscreva-se. ficai.do salvo á 
Fazenda Nacional haver do co Isctondo o de- 
bito existente, caso futuramente seja provada 
» snceossão. 

Marechal Pinnino Pires Ferreira.—Transfi 
ra-se. Imponho a Ferünjclo Alberico do 
Sonra da Silveira » multa dc 20J. gráo mini- 
njb, tn fó-ma da lei. 

Antonio Leal da (Tosta.—T a '«fira-^e. 
Izídro Silveira.—Faça-se a mci.ixaç.Ao n«b- 

post». firand" naBBado o prazo dc oito dias. 
Pedro (.» es raoha. Dirija-sc, quçr m- 

do. á Pro- r* 1 ria Gorai da "Fazenda Pu- 
blica , 

Queiroz, M itl a .vGomp. >■' 2* Sub-l»i- 
rectoria. 

•leão Fernandes Marques. —• Faça-so a alte- 
ração proposta no lançamento de 1911. 

Braga & Gomp.—A" 2a Sub-Mreitoria, 

IMPOSTO m CONSUMO 
HoQueriMCntíMi despaclunioi 

Caldas Bastos fr Gomp. — Justiiqoem devi- 
d?mente a falta dos sellos, cujo suppriment» 
pedem na fôrma da ultima parta da letra c, 
doart. 29, do regulamento junto ao decreto 
n. 11.931, de 10 dc fevereiro de 1916. 

3. -.<• 
pvri 

O' 
Cio 

«;" 
'.O 

cio. 

l>if VCttOâ DA 2* SIB-DIBECTOBIA 
Jbsé Fraitctseo Bonança. — Satisfaça a «d- 

/gencia. 
Ma ia Dabel Ferreira de Motta.—Idem. 
Itoferino Josô da Cos a .—I leui. 
Custodia Maria da silva Crespo.—klcis* 
Dr. Jair " iha. -Wsu». 
Do ilio I M ro Dom nenes.-Idem. 
E. Mm ..i.. Alves.- Idmi. 
E. Carneiro Leão Ji. Omp.—Junte guia dô 

quitação devidamente processada. 
Jnlia Parein Alves.—Rocoiihoça a firma do 

doso incuto, para o que fie.» autor x-uía a reti* 
tirai-o sob rerilo. Pague a taxa cm eobiT.uça. 

Mttriuo Jos»! d» Costa. — Satisfaça a exi 
gene ia. 

Hosa Alves Borgv-.—Mero. 

molificadc pcia lei n. 3.0,'9 A, do 
ícmnibro do 1WS(. Omcie-so nos lemos 

sfw1. /a 
.Mif'/. m-a^oira dc narhorcU» d« Cal 

■ ;.•» irwut.o á 1* Sob-üreotoritt. 
,i.ubla Sonsa t.nu.- 
UUtll Pc.ulViP 

. ,ciir) 

•ImCiii , 
C"roorute do Cá'- 

irapitiiu Racionai o «Diário Officiat» 
EXPaiHSNTE DO ST<. ninKCZINVR UEKAL 

Bia 30 dc j inho ds 19W 
Foram expeli los os secuintes ofii »ics : 
N. 790 - Ao Sr. Dp. Dia» Marcos, agra 

decendo a rennuonlcaçâo feita cs» oflicio cie- 
CuiíiP de 24 deste mez. 

N. 79" — Ao Sr. dlrector da ContxbilMate 
ua sso rolaria da AcrimPwá, p.-esttok» in 
fo- cave» sobra o trahalw a q;;r. sç remri* 
« ,»9S, ç u Arl, do 2« vlrsts -x.J. 

N. 798 — Ao Sr. dirootar ao M^binete da 
Ministério da Fazonia, ent aiuipffanjp jj 
ccnça do operário Oscar Ribeifo do Yfdw- 
Azevedo. 

Requerimentos despachados 
-Manoel C. Pereira Joour. —fndçterjáv 
José F. do Oliveira. Eniesío U ns, Cnristo- 

vao T. Cabral. — Sim.om lemos. 
Jui»-i.fj. C. da Costa, Rufim P. do SÍIva 

Joaqoim M. da S. Menezes, Alberto do fispi 
rito Santo. — Sim. 

Jnlio M. Coelho. Clovis de Brito e Mareia 
T. dt» Couto.—Indeferidos. 

hispecloria de Seguros 
, vvkdiiente do sh. inspkoioc 

D a 25 de junho de 1920 
Sr. ciirector »la Imprensa Nacional' 
IV. 341 — Remettendo cópia da carta oa 

ten o n. 177, expedida â Companhia do Se' 
gu.-os S. Paulo, afim de ser publicada w 
secçào competente. 

N. 348 — Solicitando annotar uma ass;gna 
tu rã do. Diário OVeiat, para o Sr. %Sal de 
Scsiiros Dr. Lafayettr Coutinho Recriguw 
Pereira. 

— AosSrs. directores da.Socieiado Auxilia 
ás Famílias; 

N. 3V3 — Devolvendo, visa Ias, as guias t)ars- 
pagamouto do imposto de fiscalização me- 
rente ao mez de maio ultimo. 

- Ao Sr. ropresentante da Companhi? 
Adaraastor; 

N. 344 —Mandando qtie esclaivça aos seus 
agontos que as ann taçfes do cosegnre de- 
verão constar das anolic.es resnectivas, de 
accôP 'o com a tegtefaç o «n vicor 

—« Ao Sr. dirretor geral chefe do Gabinete: 
N. 345 — P.emetton.!o o processo refereutA 

a seguro» sobro accHeutes, efiectnados pela 
Companhia Brasilema 'le Smniros. 

N. 346 — ftemeUendo um oficio enviado 
pelo deleitado regional na 3a cir umsci ipçVi. 

— Aos Sr», direetows da Mntnalidaac Ca- 
thôNca Brasileira; 

N. 347 — fim soli.çlo ao seu oflh-io de ü» 
de maio ultimo, declarando que a Inspeetoria 
resolveu deferir o nedido oMiMwnte iio mosmi. 
officio. com a con :icão d» serem coistituido» 
O computados, na» res rvt» rte balanço, as 
conrecções adUcti*»» oorrespondcntt* ao- 
extra-pramio» a que S" refere. 
  Ao Sr. delegado regional na 4a cir 

cumsoripção: 
N 348 — Reinettendo o processo referente 

á Sonadade Vera Cruz, oneami iha Io á f»- 
spe 'teria com o oficio n. 115 de 5 de ma»». 
uPImo 

Ao Sv. delcgad) regioi a! nh 5" oircumson 
pçio: 

N. 349—Rcmettendo o processo re orente à 
CemiKinhla Samista. o encaminha o á íhí;»©' 
ct >• a co u o sen oirmio n. 123 do 36 do feve- 
reoM oassado. , 

N. 3 >ü- HeinoDondo o pro na-o referente 4 
sour. i.idn Auxilio drs FaniiPas, etic-iminba'o 
á .nspoc.biria com o aeu oíli i» n. 349 do 4 'n 
maio nlrinio. * _ 

N. s.»■ —Hv.mettendo«» «"» omn») n. */* w 
7 do oerretne. nave. <•'•n®!4 de conhecido t 
«ten .v'io. d n-il' '»1 o á inmr-toria. 

s liem m/.i ■••io o dvxuSWiso rcferonW i 
fi».'»ã«:inUm Adaimmtor, ce • •e-iuhaijr, & inspe 

o ser officio n. 412 do 19 de «Ai» 
ultlIDA» 

Ao Sr, 
pção» 

tie'f «a k 
Dal 90 
regional 

Ires r. 
bre fi 
nlpa, 

■ t—Hn, d 'onj1 

iompatt ii.i • i e 

nii 5" ciivumstri* 

assoi refinTu- 
;r. S^KiTO». 0 »♦- 

ir*fr.v:cõ,4Sobmfi"?vf.ltl6t. nor ooítip»* 
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— Aos Srs. liqviidantos da socicdado A 
Globo: 

N. 354—Notifioaiido a rêiaet'» cora uratoii- 
cia uma relação das quotas c jóias recebidas o 
dos prêmios sorteados desde 1913 até a data 
da sua liquidação. 

Ministério da Marinha 

Por portarias,do 30 do junho ultimo ; 
Foi concedida licença ao marinhoiro na- 

cional, invalido, loão Bantista de Oliveira 
para residir fora do Asylo do Inválidos da 
Patria, no listado do Ceará, percuboado o 
soldo e o valor da etapa, 

Foram transiu ir. tidos : 
Ao Supremo Tribunal Militar, para os uns 

convenientes, cópia do decreto do áô do cor- 
rente, promovendo no Corpo da Armada os 
otllciacs mencionados nos mesiuos o quatro 
decretos de 26 do corrente, graduando no 
Corpo da Armada o no quadro F do mesmo 
Corpo, os offlciaas mencionado» nos mesmos. 

Directoria do Expediente 
EXPEDIENTE UU SI\. MINISTÍVQ 

Dia 30 de jutúo de 1920 

Üv. governador do Estado do Pará ! 
N. 2.187—Passando ás vossas mãos a cópia 

lo uma queixa dirigida ao presidente da 
GoufedoraçSo das Colônias Cooperativas da 
Pescadores do Pará, íonbo a honra do pedir 
vossa attenção para o assumpto o solicitar 
vossas providencias no sentidor de ser pres- 
tado ao Governo Federal, por parte das au- 
toridades desse Esta lo, todo o auxilio nc- 
«essario ao cumpriuiento c á obsorvancia do 
negulamento da Pesca. 

— Sr. ministro da Fa/. nda: _ _ _ 
N. 2.176—Rogo vos diguois de provideit iar 

no sentido do ser effeotoado, no Thesonro Na- 
cional, o pagamento da importância do réis 
2k672S2H, do que ô credor o onuitão de cor- 
veta. engenheiro machinista, reformado, Cé- 
sar da Costa Braga, conforme consta do pro- 
cesso do exercidos lindos sob n. ô.SVi, quo 
a este acompaniia. 

N. 2.177 — Transraittindo vos as iiiclusas 
facluras na importância toial de 12:1. "•75915, 
de que são cred tos-Companhia Brasil, ira i 
Energia Ehctrica. iicla qn uitia de 1 337.52 0; 
Borlido Vlaia & Coinp., pol«> de S07ft790 Fon- 
seca, Almeida & Comp., pda de 2:27057 ^0; 
Pred. Fignor, pola dc7;630S; KobloriA Como. 
pelada 15:6365; Plácido Teixeira pela dc 
14:6035600; Standard Oil C0 of Brasil, pela do 
2925573, tenho a honra de solicitar vossas 
ordens sobro o respectivo pazamunto. no Ihe- 
souro Nacional, ú conta das verbas abaixo in- 
dicadas do orçamento cm vigor; 
18—UJuniçCcs navaos  §6:911891® 
19—material do construcção na- 

val   lãiôãBSOOO 
Para os fornecimentos do que tratam as 

allndldas facturas houve a urgência a que so 
refere o art. 170 da lei n. 3.4 .1, cio 6 de ja- 
neiro do 1918, e, para a respectiva dospoza, o 
compotante empenho na Directoria do Conta- 
hilidaJc deste ministério. 

N. 8.178—Rogo vos digneis do providen- 
ciar no sentido do ser effectuado, no Tiiosouro 
Nacional, o pagamento da importância de 
36:2955, de que são cre lores Leitão, Irmãos & 
Corap. conforme sa verifica no processo de 
exercícios findos sob n. 6.848, quo a esto 
acompanha. 

N. 2.179—Rogo vossas providencias no sen- 
tido de ser habilitada a Delegacia Fiscal do 
Thesonro Nacional no Estado uo Rio tirando 
do Sul cora o credito na importância do 250S 
d conta da verba 2S1—Frotcs; pascagcus oto., 

Material, do orçamento de 1920, afira do 
occoiTOr ao custeio do apparelho telophonico 
insfallado na -éde da Capitania do Porto Jo 
ro erido Estado. 

N. 2,isi—Rogo vos dignais de providenciar 
no sentido dc ser eflectuadò, no Tlrnsonr • \a- 
v.ioiial, o pacaraoiuo da importância lo 176,5, 
de que é credor o raarinlieiro nacional, 1'sar- 
gento, José Pedro Maciel, conformo se veri- 
iii-a do processo de exercícios findos sab nu- 
mc 'o 0.842. que a este acompanha. 

N. 2.182 — Transmittiudo-vos as inclinas 
faetnras na importância total do. 29•.•>9..5399, 
dc que são credores: Frci'T, fiiiiniarãesi tiom- 
panhia. pCia quantia do 9:7285883; Fernandes 
iãJalmo & Gnmn., pel.i de li'5i'rt ; \!or. no 
Borlido & Comp., i)cla do l-OdOjobO; ^lorino 
■AGonip., pelado 5925'00 ; Macia Lon rança 
Flores da Cunha, pola de -2fl7SfiOO ; V. Silva 
& Pomp.. nela do 24:7015714 : tenho a hom-a 
tlc solicitar vossas ordens sobro o respectivo 
pagamento, no Thesonro Xacionai, á conta 
das quotas abaixo mencionadas da verba 11* 
—«llospUal — Material», do orçamento em 
vigor : 
Acquísíçío de instrumento cirur« 

gieo.'.  
Rladicamontos, etc   
lavagem dq roupa 

899580») 
38:4005'99 

2975609 

Para os fornecimentos do que tratam as 
alludidas facturas houve a urgência a que so 
refere o art. 170. da lei n. 3.45i. dc 6 de ia- 
ueir.) de 1918, o, para a respectiva despeza, 
o competente empenho na Directoria do Con- 
tabilidade deste ministério. 

— 3r. ministro da Justiça e Nogooios Into- 
rirres: 

N. 2.183— Tonho a honra de pasmar as vos- 
sas mãos, afim do ser tomado na considera- 
ção que merecer, o requerimento em que o 
mecânico naval de 21 classe Olavo Brasil Or- 
tigão pede pagamento da gratificação a que 
allude o documento aunexo ao mesmo reque- 
rimento, relativo ao período do 7 tia fevereiro 
de 1912 a 20 do novembro de 1917, durante O 
qual serviu no Corpo de Bombeiros desta ca- 
pital. „ ,,. 

—Sr. ministro da Viação o Obras Publicas. 
N. 2.181—Em resposta a vosso aviso nu- 

mero n. 190, 3* sucção, Directoria Geral da 
Expediente, de 1 do raez corrente, em que 
vos dienastes de solicitar-me providencias no 
sen ido ias capitanias dc portos fornecerem aos 
flscaos da Inspecto da Federal do Na\ogaç,iO 
os dados e informações existentes sobre as 
embarcações registradas ou arroladas nas 
masmas, tcniio a honra do passar as vossas 
mãos. cm cópia, o olfioio n. 88c, do 2j tani- 
bom deste raez. da Inspecturia do Portos e 
Costas, relativo ao assumplo. 

N. 2.185—Estando era máoesta lo o edifício 
em que fuuooiona a Capitania do Porto do 
Estado de Pernambuco, bem como o que ser- 
vo dc rosidouria ao respectivo capitão do por- 
to, tonho a honra de sulo tarvos dimieis do 
compcllir a Companhia Concessionária da 
Construcção do Porto do Recife, conforme se 
obrigou, a construir o edifício destinado 
áquolla repartição nos terrenos do extuicto 
Arsenal de Marinha, aproveitada a antiga 
torre do Malakofif. visto o actual local não 
mais so prestar a tal Um. 

— Sr. chefe do Estado-Maior da ãrma a: 
Concordando cora n. propposta que uzastos 

cm offlcio n. 459-4* secçio—de 22 do cor- 
rente. autorizo-vos a mandar aumdlai a 
praça ao soldado «io Hatalhio Naval n. .>7,*ia 
4* companhia, Manoel tiueies, visto ter sido 
iuWa ift i iHlcientn, por ttulhdade da respe- 
ctiva praça, a accusaçAo contra cllo iníon- 
tada polo crime de deserção. 

N. 2.189—Tendo resolvido mandar incluir 
no Vsylo de Invalides da Patria. u marinheiro 
nacional grnmeto u. 6,035 SE, José Ri- 
beiro da Silva, que se refere o ofllcio oue 
vos dirigiu o oonjiDandhuW do Corpo do Ma- 

rinheiro? Nacionc.es, em 22 do corrente mez, 
sob i». 4 .453. assim vos declaro para os de- 
vidos cfTeitos. 

— Sr. ins ector do Fazenda « Fiscalização: 
N. 2.191—Em solução a vosso olficio uu- 

mero i .334, do 25 do corroído, declaro-vos 
que ora resolvo designar o 1* tenente '"om- 
missario Carlos Teixeira da Motta p .ra servir 
co o secretario'do concurso a realizar-se 
proximameute para o provimento do lugares 
vasos de snb-cniumissarios da Arma la. 

— Sr inqwccor do Anseuai, de Marinha do 
Riu de Janoiro* . 

N. 2.130 - Reooraincudo-vos providencieis 
afim de que seja docada, com toda a unren- 
cia. a porta do novo dique da Ilha das Cobras, 
oxami ada cmi o máximo ri ir a sua cou- 
strnci ãi o '•em assim soja cila vistoriada da 
m.Mn a verificar ?" algum accidento que por 
ventura tenha soffrido no sou trmsporte da 
llollanda para ests Cipitai; devendo ser arro- 
lada a mesma porta o seus accessorios, quo 
ficarão sob a guarda dessa inspeetona até suf 
entrada cm serviço. 

— Sr. Dr. 3° procurador da Republica; 
N. 2.192 — Em resposta ao vosso oificio 

n. 332, do 25 do mez orr. nfo,com o qual mo 
enviasU» a contra-fó d<> prut/t-to iuter «o-to 
perante o Juízo Federal da Primeira \'a a por 
Adolpuo José do Carvalho Dol Vecrliio, cabe- 
me declarar-vos que este ministério oppurtu- 
namente vos habilitará cora as informações 
necessárias á defesa dos interesses da Uuiio 
Federal, 

expediente do sn. dibect-^j 
Dia 30 de junho de (920 

Pr. direetor da Escola Naval: 
N. 2.198 — Tonho a bon.a do cAmmauicar- 

vos. pura os devidos fins e om referenda • 
vosso olfioio n. 147, do 2' do maio ultimo, 
quo o .Sr. ministro, conformvudo-so com •> 
parecer do Conselho do Almirantado omitlido 
em consulta sob n. 93, de 23 do corrente, re- 
solveu indeferir, visto carecer do apoio legal, 
o requerimento em que o capitão do corvata 
Galv.ão Plech Areias, adjunto dessa Escola, 
podo o abono da gratificação advhcional a qu» 
se julga com direito, por haver completado 
dez aiinos do serviço no magistério. 

— Sr. inspector 1e Fazenda o Fiscalização: 
N, 2. .00— Tenho a honra de passar ás 

vossa? mãos, devidamente approvado pel(> 
Sr. ministro, o termo de despeza, em cópia, 
que acatupanhon o vosso olficio u. 1.376, do 
24 rio corrente, lavrado no Deposito Nava' do 
Arsenal de Marinha do Pará. para isentar O 
respectivo encarregado da responsa bilidade do 
diverso? objecto? julgados inúteis eut egue* 
pelo 1° tenente coramissario Edgard da Oli- 
veira Paiva, da Flotilba do Amazonas. 

N. -2.199 — Devi lamente approvado pelo 
Sr. ministro, transmitto-vos o termo de des- 
peza, em cópia, que acompanhou o vosso ofll- 
cio n. 1,334, do 21 do eorroute, lavrado a 
bordo do couraçado Deodoro para isentar o 
capitio-tíuionte cotnmissario José Farnaude» 
Leal dc Souza da respont .bllidado do sois mil 
givmmas de curas verde julga-la deteriorada. 

— Sr. delegado fiscal n-> Paraná: 
N. 2.107—De urdem do Sr. ministro tian- 

sraitte-vos os inclusos papeis referentes ao pa- 
gamento das obras de calçamento olTactiiadas 
pela Prefeitura Municipal «lo Paranaguá cib 
torno do edifício da Escola de Aprendizes Ma- 
rinheiros, da mesma cidade, afim do quo pro- 
viJe.icieis sobre o competonlo proceiso, da 
accôrdo < om o decreto n. 10.045, de 5 do 
janeiro «ia 1889. 

— Sr. delegado fiscal do TUcsonro Nacional 
no Estado de .Majóas; 

N. 2.196—Em referencia a vosso offlcio 
n. 1, dc 22 Jc maio ultimo, comuiunico-vos, 
do ordora «lo Sr. ministro, que os^ Ministério 
dei» de provioenciir sobro o pedido de cre* 
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dito para atlonler ao aiigmento do valor da 
acoâo estabelocido eilimamcuto. visto já ter 
lido lavado oro conta csso ançmcDto por occa- 
«ião da distribui-lo dos croditos a essa di-iC- 
pacia para occorrer ás dospozaS da Marinha 
durante o corrente oxcroicio. 
t _ gr. delegado (iscai do Thcsouro Nacional 
do listado do líio Grandj do Sul: 

N. 2.180 — Levo ao vo^so conliocimouto 
rjne nesta data se solicita do Ministério da 
làazenda a habilitação dessa delegacia com o 
credito na importância do 2"iOS,. á conta da 
verba 22" — Fretes, passagens, etc. — Maté- 
ria), do orçamento vidente, afim dc attemior 
áo custeio do apparolho telcplionico instal- 
)ado na s6dc da Capitania do Porto dessa 
Estado. 

fíer/uerimenfos desvacharfof 

1° tenonte patrão-mór reformado Elias \ro- 
nancio do Valle. —Prove mediante certidão, 
mie interrompeu a prcscripç.io (09 — Cap. 
Parahyba do Norte). 

Fiel do 1" classe Sócrates Rodrigues Pnro. 
— Compareça na Dircctoria do Expediente 
(473—Ufbliot icca o Museu). 

Fraterno Lopes Penua.—Concedo a licença 
(1.383—1, Fazenda). 

Jnlio Carvalho da Silva. — Sim, mediante 
recibo (rcq. 30 do junho). 

Benjamiu Teixeira Coelho.—Sim, passando 
recibo (roq. 30 do junho). 

Ministério da Guerra 

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 

Dia 35 de junho dc Í930 

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando pa- 
gamento. no Thcsouro Nanonal, da quantia 
do 3778333 ao eapitao Gentil Falcão (aviso 
fl Bi ^ 

' — Ao Sr. ministro da Vi ação o Obras Pu- 
blicas, pedindo a admissão, na estação tele- 
praphica do Cuyabá, do 2" tnicnlo Hrocardo 
T u io, a quci.i se concedeu liootr-a nara pra- 
t ar ua dita estação, sem prejuízo do serviço 
militar. 

—'\o Sr. diree.tor do Engonharia, mandando 
entregar á Prefeitura do Districto Fe ieral a 
faixa do terreno com a área de 2.340°- pro- 
Voniontc do recito do edifício 'o Quartel Ge- 
neral dò Exercito ao novo alinhamento na 
face fronteira A estação da Estrada do Forro 
Central do Brasil, afim da que possa ser ini- 
ciado o calçamento dessa parto do logradouro 
onblico. 

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR 

Difl 25 dc junho de 1930 

A* Sr. chefe do Departamento do Pessoal 
4 duerra, communicando que o Sr. ministro 
rcaoiveu: 

Approvar a proposta que foz o chefe do 
Cstadc-maior do Exercito, do maior Ptolomeu 
do Assis flrasil para substituir o major José 
Cay na com missão examinadora do candidato 
:i instruotor dc oavallarla da-Escola Militar, 
visto ter saio este oflicial nomeado chefu do 
aenico de estado maior na 3" rogião militar; 

Conerdor licença ao 2° sargento intendoiUe 
reformado o asvlado Antonio Mathen» do Al- 
taoida para residir na Capital Federal; 

Mandar dcsiucoroorar os liros dc Guerra 
ns. 24, 57» e H42, cora sédos em Fnburgo, 
•tombos de Carangola o Olinda, rnsp"Ciiva- 
Monto, conforme poUiu o diroctor gcrnl do 
lüo dc Guerra. 

Ministério da Viação e 

Obras Publicas 
Sirectorla Geral de Contabilidade 

rimeira seccão 
Expediente dc 36 de junho ds 1920 

Sr. ministro da Fazenda : 
Determinando a clausnla 3i do termo (91 

revisto de ontracto do 3 de abril do corrente 
atino, assinado cora a Coirp ignic des Ghc- 
mins do Fer Fódóranx de l'E-«r Brésiiien, p ira 
a construcçto c arrendamento da viação fér- 
rea da Bahia, que a caução da mesma cora- 
panhia, rara garantia do contrario cm vigor, 
se constituirá da imporfairia dc 500:00 >, 
como garantia relativa ao arrendamento das 
linhas actuaes, o do 200:(H>0S como garantia 
inicial relativa á ronslrucção das novas linhas, 
á <|iial se irá addicionando o prxinrto das rc- 
icnçóos de 5 •, sobro os pagamentos a effo- 
ctuár á Companhia, até attingir a mesma 
caução ao máximo fixado na citada cláusula, 
reduz-se a 700-000$ a i por'ancia que a mrn- 
òionada comnanhia é obrigada a ter era do- 
posdo, ao iniciar-se a execução do novo con- 
tra cio. Elevando-so a 2.500 : 00S. a caução 
ox^teule no Tliesouro Nacional do conformi- 
dade com o contracto anterior, do 15 de abril 
do 19 1, conforme consta do conhecimento 
junto n. 124, de 23 do fevereiro de 1915, e 
do outros que sc acham em poder da rompa- 
nhia, ha uma differcnça de 1.800:0 OS a soe 
rostituida a mesma companhia. Rogo-voS, 
pois. as providencias necessárias afim do ser 
feita a restituição a que so trata (aviso nu- 
mero 2.353). 

Junto vos restituo o processo que acompa- 
nhou o vosso aviso n. 82, do 10 do março do 
corante anuo, relativo ao p g mento, or 
exorcieios findos, da quantía do 285$. á Sero- 
oabana Railivay Company, visto ter sido feita 
pela I ispecforiã Federal das Estradas a no- 
ecs-aria roctificação quanto ao nome da cre- 
dora, na informação da mesma iuspcctoria 
(avisou. 2.3Ô0), 

Segunda seccão 
Expediente de SO dc junho de 1930 

Officios expedidos; 
N. 335 —Ao Sr. director da Despeza Pu- 

blica do Thermro Nacional, transmittindo o 
titulo de pensão de montepio conferido a 
I>. Maria Thorcxa Pacheco da Rocha, tillia 
solteira de Eduardo Eugcuio Pacheco, da 
Rocha. 

V. 337— Ao mesmo Sr. director, trans- 
mitindo os títulos conferidos a D. Lucilia da 
Rocha Vog-ler e ao menor Jayrae, na quali- 
dade de viuva e filho dc Jorge Vogoler. 

Requerimentos despachados 

D. Rosa Guimarães Pessoa de Laccrut. o 
Osmundo Pessoa do Lacerda, soIiciUn io os 
favores de montepio ua qualidade de viuva o 
filho do Agripiano Pessoa de Lacerda. — 
Apresento o Sr. Francisco Jaymo Dominguos, 
o instrumento qne o habilita a roproacntar 
os interessados, como «ou procurador. 

Wonceslau do Souza Galio, solicitando en- 
caminhamento do nra recurso ao Ministério 
da Fazenda .—Encaminhe-se. 

D. Ctrmen do VilUnnva Machado o outro, 
Viuva o filho do Gabriel de Villanova Machado, 
solicitando os favores do montepio.—Cum- 
pieto o sollo o faça rooonhocor a firma cona- 
taote da certidão de nascimento dr. Qandio. 

D. Maria Candida de Abcon, soliciUu io os 
favores do montepio para suas tuteladas Ruth 
o Celic, irmãs de OviJio Ribeiro de Castro. 
—Devem Amonietta Ribeiro d» Silva o Macia 
Carmen da Silva requerer n parto «ia pen- 

são que lhes cabe, competindo ás interessa- 
das provar com documentos babeis que a 
rarie do conirihuiute não ora por olle alimen- 
taíln o mantida. 

D. Maria .luiia Lins Machado c outras, viuva 
o filhas dc José Fausto da Silva Machado, fa- 
«endo idontíro po lido.—Apresento o Sr. Fran- 
cisco Jaymo Dominguos o instrumento que o 
habilita a representar as interessadas como 
procurador. 

D. Amélia Accioly do Oliveira, viuva dc 
Soverino de Oliveira, soPoitaudo para si c 
seus filhos igaaos favores. — Deferido, 

D. Olindina Brasileiro "Muina e outros, 
viuva c filhos dc João Baptism da Silva ã'ian- 
na, hftndo o mesmo nodi-'o.—Apresente o 
Sr. Francisco Jaymo Dmiingnos O instru- 
nrnlo que o habilita a representar os interes- 
sados como procorr ior. 

D. Carlota I rrolra Gomes, viuva dc An- 
tonio Gomes, -solicitando os favores do art. 81 
do rogularacnto da Central do Brasil.— Defe- 
rido. 

F*® 
coram mandadas averbar ns declarações do 

famitía dos seguintes f mccionarioc Pedro 
Cornelio de Andrade Ribeiro, carteiro ia 
agencia postal de Nova Friburgo; Mathias Pe- 
reira da Silva Guimarães, eonduetor do trem 
e Pedro Avelino, ajudante de escrivão da the.- 
souraria da Estra ia do Ferro Central do 
Brasil. 

Terceira secç.ão 
EXPEDIENTE DO 6R. MINISTRO 

Dia 30 de junho dc 1930 
Sr. inspector federal das Estradas; 
Em referencia ao vosso ofTicio 487-Z, de 18 

do corrente, declaro-vos havor resolvido ao- 
provar a tomada dc contas do Prolonga- 
monto da Estrada de Forro Barão da Ararua- 
nia, a cargo do «The Lcopoldina Raiwav C >m- 
pany, Limi let», relativa ao primei-o «mies 
tre -io anuo de 1919, de accôrdo co o vosso 
parecer constante do alludido officio (aviso 
n. 94). 

- ^ ti 

Uirectoria Geral do ixpedient# 
Terceira sccçâo 

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 
Ria 30 dc junho dc 1930 

Fr. ministro da Guerra: 
Era resposta ao vosso aviso n. 94, do 18 d» 

corrente atino, tenho a honra do commnni- 
car-vos que expedi as necessárias ordens á 
Dircctoria da Estrada dc Ferro Contrai do 
Brasil, no sentido de mandar servir na Janta 
dc Alistamento Militar dc Iguassú o confí 
rente Eugênio ITocopio da Gruz (aviso nu- 
mero 220). 

— Sr. presidenlo do Estado do Rio Grande 
do Sul: 

Tendo este ministério resolvido, do accôrdo 
com as informações prestadas pela Inspoctorla 
Federal do Portos, Rios e «.anaos, antorl- 
ral-a a vender cm conourrcncia publica os 
materiaos existentes- na pedreira do Monte 
Bonito, visto não serem mais necessários aos 
sorv ços do conservação o conclusão das obras 
da barra do porto do Rio Grande, conforme 
mo comaiunicastes em otlic.io n, 574, do 23 
dc abril ultimo, cabe-mo. em resposta, re- 
inettcr-vos a inclusa cópia da informação allu- 
did» e, bom assim, dos avisos ns. 357 o 354, 
respectlvamouto, do 23 o 25 do corrente, pelos 
quaes terois conhecimento das condições esti- 
puladas para a venda dos referidos matoriaes 
(aviso n. 376). 

—Sr, director presidente do Lloyd Brasi- 
leiro: 

Tendo ona vista a ronvoniencia de ser mo li- 
ücado o reglmcn ost&heleeido para o custeio d*. 
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agencia desse Lloyd,om Bnenos Ayrss,conforme 
eapnzestes ern offlcio n.l .0i4,dQ i9 do corren- 
te mez, resolvo de accôrdo com o qoe pronn- 
jest.es no mesmo officio,fixar ero 3% sobre 
a ronda bruta do exportação a percentagem do 
agente naciuella porto argentino, ficando, po- 
rém , a seu cai-go, do ora em deante, todas o 
quaesquer despesas da agencia (aviso n. 375). 

—Sr. inspector federal das Estradas: 
Recoinmendo-vos providencieis afim do qno 

no inventario do proprio, ora arrendado k 
Compagnie Auxiliaire do Chemins de Fér au 
Brésd e em vias de ser transferido ao governo 
do Estado do Rio Grande do Sol. não figurem 
os dous condnctores que a referida eompa- 
íihla tem assentados sobro postes da linlia tc- 
iagraphiea nacional ontre as estadões do Santo 
Amaro e Porto Alegro (aviso n. >77). 

Em virtude dos tormos de accurdo eonso- 
v qoentos ao decreto n. 14.222, da 18 desto 

mez, recommendo-vos providencieis no sen- 
tido de serem tomadas as coutas da Compa- 
gnie Auxiliairo do Chemins do Fér au Brési! 
até o dia immediatamente aut.eriar ao da pas- 
sagem do arrendamento ao govomwdo Pitado 
do Hio Grande do Sul; devendo das guias do 
lecolhimonto relativas ao preço do arrenda- 
mento. calculado segundo a clauSnla IX do 
uontracto de 19 dc junho do 1905, constarem 
as importâncias de que foram desfalcadas 
provisoriamente as quotas anteriores, uma 
vez que já nio cabe a applicação do aviso nu- 
mero 130/V 2, de 11 de junho de 1918, nesta 
liquidação final de contas antro o Governo 
Federal o a mencionada companhia, 

RocomTnendo-vos, outrosim, qne do aeto d® 
recebimento do proprio, ora a cargo da Com- 
pagnie AnxíUaire de Chorains do Fér _n Brâ- 
aü, e da sua traasfei enek ao governo do Es- 
tado do Rio Grande do Sul seja lavrada acta 
formal, assistida por nm funreionario dessa 
inapoctoria como representante do Governo 
Federal c á mesma acta annexaclo ura exem- 
plar do inventario dos bens arrendados, com 
os accroscimos e reluoçfies que houver sof- 
frido. na coiuorandadc do disposto na cláusula 
XVI do citado eontracto de 19 de junho de 
1905 (aviso n. 378). 

— Sr. director da Estrada de Ferro Ceu- 
a-al do Brasil 

Afim de satisfazer a raquisiçAe do Ministério 
da Guerra, contido em sou aviso n. 94, de 18 
do corrente, deveis providenciar no «enddo 
de, passar a servir na Junta de Alistamento 
Militar de (guassú o oonfemite Eugênio Pro- 
copio da Cruz (aviso n. 122). 

— Sr. iaspectgp federal de Navegação; 
Attendcndo ás razíV-s ad üizidas pela Dire- 

ctoria fio Uoyd Brasileiro, era otbcio u. 1.034, 
de 22 to co rente me*, fica essa inspec.tncía 

, auto tzada a pnrmittir une os navios daquell» 
empre/a, que iosem a linha de Xmarraç.ic, 
recebam algodão sem ser uvensado, em qual- 
quer quantidade, naquelle i>Oti-f,o o nos do 
Aracaty e Macau, onde não cxist,em prensas 
para essa mercadoria, que constituo o miico 
carregameuto de retorno que os navios a kit 
obtém sendo feito o transporte, nessa» on- 
diçoes, sob a resptuisabilidade do Uoyd Bra- 
sileiro (aviso u. 35). 

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL' 

Dia M de junho dc lí)20 

Commúnico-vos, de ordem do Sr. ministro 
O com reterencia ao voss i olficío n. 19, de 9 
do inventa mez, que tambein o Sr. ministro 
da- Relações EUtino< cs, c.onibnuo dec.ara eu 
aviso n. 39, de 24 seguinte, raoeheu da s- 
gaç+o Argentina uma nota commuuioande-lhe 
a trensferaiicia da abertura do Congresso 
Postal Pau-Aiuericano, par» «ftMto de 1921 
(offloo n, 220). 

fiirectoria Geral dos Correioa 
Segunda seccSo 

Por portarias de 26 a 28 dc junho findo, 
foram asslgnados os seguintes actos; 

Nomeando Benedicto Caldas de Medeiros, 
ajudante da Agencia do Correio de Caxias, no 
Estado do Maranhão, para o cargo de agente, 
e Augusto de Rritto Pereira, para o cargo do 
ajudante, ambos da referida agencia, perce- 
bendo os vonclmentos quo, por lei, lhes oom- 
potirem. 

Decft rando sem elfeito a portaria de 5 do 
maio ultimo, que nomeou Heronlano dos An- 
des Virgolioo, para o cargo do praticante do 
agencia de Ia classe, nesta Capital, por não 
ter tomado p ,sse no prazo regulamentar. 

— Por outra do 28 do junho findo, foi 
admíctido como auxiliar de praticante desta 
direcíoria, o cidadão Jorgêo do Freitas Gui- 
marães. 

Rcqucrimèntos âcspachadoi 
Dia 30 do junho de 1920 

Carlos Mullor, pedindo indemnizaçüo do ra- 
gistrsdo n. 1.16?, qno foi extraviado. — In- 
demnize-se, romaUeudo-se a importância cm 
registrado com valor declarado. 

Antonio da Costa, pedindo nm logar de es- 
tafeta int rno desta direetoria. — Aguardo 
qjport.uuidadc. 

Manoel Brandão Fleury, contractanta do 
serviço de eondncção de malas na linha do 
Morchihos a Santa Rita do Pacanahyba, no 
Esíado do Goyaz, iiedindo rescisão do eontracto 
do mesmo serviço o restituição da respectiva 
caução. —Deferido. 

Lconidia Freire de An irado Tavares, agente 
d» Cftrreio da E-t»çSo de Sampaio, nesta Ca- 
pital. pedindo sor aubraettida á inspecç io de 
saúde, —Requesite-se. 

Oscar Augusto do Amaral, funocionario desta 
direcíoria, pedindo uma certidão para fins 
eleitoraoa.—Deferido. 

Inspectoria Federal de Portos. Rios o 
Canaes 

Terceira seccão 
Requerimento despachado 

Dia 30 de junho de 1920 
^Ito Caloric Comoanv, precisando do seta 

cópias era azul de uma nlanta apensa a seu 
raquerimeuto de 15 de dezembro proximo 
findo, pede sou foruocimen.o mediante as 
despezas quo houver.—Deferido. 

Ministério da Agricultura, 

Industria e Commercio 
Direetoria Geral de Aoricultura 

Primeira seccSo 
"Requerimentos despachados 

Dia 30 do junho de 1920 
Octaeilio Cordovil da Silveira, pedindo an- 

nullação .to aoto que o exonai-on do cargo do 
mestee jü tagttcitvios.— iudeierido. 

Josc 'iãiih.tea Faiaca, soliciUndo seja tor- 
ne da sem cífoito a sua exoneração do cargo 
do ajudante da soeção agronomira Ja Estação 
Experiuietal «ie Campos. - Idem. 

Duuiagos José Fe tosa, ox-auxiliar de 8* 
cla»ae do ServisO d' Industria Pastoril, solici- 
tau o tornar som eftoito o acto da sua oxone- 
rai^Ao.— Prove com docuiueutos o quo aliega 
em sua defesa. 

AntimhJ Acataussú Nunes Filho, pedindo -er 
considera Io addido no cargo de Medico do 
e Mi neto Apreniúid» Agrícola de Igarapé- 
Assú.— Indeferido. 

Benedicto Galeão de Moura Lacerda, ex-es»- 
orevonte da íuspectoria do Serviço de Pruta- 
cção aos Índios em Goyaz, pedindo annullação 
do acto quo o exonerou do referido cargo.-— 
Indeferido. 

TRIBUNAL DE CONTAS" 

CÂMARAS REUNIDAS 
Acta da 52'sessão ordinária realizada^ 

11 do junho de 1920 
PHBSIDEKCIA DO SR. MIMSTBO PEDRO 30AB83 — 

hepbksettante do ministério publico, dr. ao» 
HKLINO LEAL — SECRETARIO, DR. RAMDOLPRO 
PAIVA JÚNIOR. 
Presentes es Srs. ministros Jesuino Car- 

doso. Alfi-edo Valtaiião, T.eonol de Rezende, 
Monteiro do Barros Lima e Tavares do 
Lyra o auditor Tliompsou Flores, foi aberta a 
sessão'. 

Relatados pelo Sr. ministro Jesuino Car» 
doso: 

Ministério da Fazenda: 
Processos de concessão; 
De meio soldo e montepio a D. Anna Sctto 

Ramalbo. 
0° montepio civil a D. Yonno Pinto No- 

gueira c outros. 
Foram julgadas logacs as concessões. 
Ministério da Justiça e Ncgocios Interiores! 
Aviso n. 2.573 de 1 do junho corrente, 

com a cópia do eontracto celeb-ado pela Bri- 
gada Policial do Distrirto Federal com Rel- 
miro Rndrisrues & Gomp.. para forneci mérito, 
durante seis meses do correi.te mino. de car- 
vão de nodrn nacional e carvão de forja 
inelez á rofenda corporação. Foi negado re- 
gistro ao eontracto por não estar indicada, 
discriminadimente, a imoortaneja da despesa 
de cada consignação referida na cláusula X q 
por não ter aido feito o empenho, na órma 
das instruccJtes expedidas para a . xecução do 
preceito do art. 77 da vigente lei da desnnzs, 
O Sr. ministro rela-jr-proferia o stcuinto 
voto; «Vencido quanto ao scguudo fu-da- 
mmito. A formalidade exigida no art. 7- da 
vigente lei da despeza deverá ser cumprida 
opporttinamente ua fôrma da lettra C do 
art. 9» e do art. 3° das instrucçõos do 30 do 
janeiro de t920i>. 

Ministério da Viaçlo e Obras Publicas— 
Avisos: 

^■,23Í' ^ <^0 ma'0 "Itimo, solicitando a vista das razões que apresenta, reernsido- 
ração do despacho dreto Tribunal proferido 
em essão de 23 de abril ultimo, qne renisoa 
registro ap contrario celebrudo pela Estrada 
de !• >rro Oeste de Minas com Severino Firmo 
Junjor e Pass-ts & romp., para o fornecimento 
de 75.000 dormentes este anno.—O Tribunal 
or 'epon o registro Io eontracto reconside- 
rando sua anterior decisão. 

N. S5l.de 4 de junho do corrente anno, 
com a cópia do eontracto celebrado pela Re- 
pai" de Vgn iB e Dbras Publicas com Por- 
ph irio Gonçalves, para conatrucrio de nma 
cusa destina a á turma do trabalhadores da 
Estrada de Ferro Rio d'Oaro.—Ordenou-sa o 
reris-re. 

Relatados pelo Sr. ministra Alfredo Vai» 
lad«<v 

Ministério da Fazenda: 
Processo de conmsK io; 
De montepio civil a D. Luiza Rocha fia 

Azamimja e outros; 
D» aposentadoria a Francisco Vatsrio. 
Furara julgadas lugacs as meuciunadas con- 

eeeeftes. 
Ministério <ia Marinha: 
Aviso n. 944- de 31 de maio ultimo, com a 

c.óp a dos co.itractos celebrado*com Luiz Mon- 
douça & Comp. 3 outros para foruacimeolo 
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da 

do 
de 

da far ia nenio á Armada neste mino.—.Voga- 
se r tjris ro aos contrantos pir nio constar que 
íenhaiu sido feitas as cauções asigilas na 
clai s.ila 511 nem tarapouc»^ o empenho 
despe 'a. 

Mi listar Io da Viaçao e Obras Publicas: 
Avisos na. 1.738 a 1.966. de 8 o 19 

maio l imo, conoedando o a leanta-nedio 
69 00 g ao augeii eiro íídgard Aotran Uoura- 
do, par' d'spews com o> serviços de cons- 
trucç 'O da Gstra a do F-rro de Piquete a 
lu.nbi nos e anuo. On.nio i-se o registro. 

Aviso n. 14, de 2 do cor e.it'1 nez, como 
ternindi accôr o antorizaii o a «The Wesrern 
Talegraph Coinpany Ltd», mediante condições, 
a aterrar provisoriamente em S. i.uiz o vla- 
rai hao, o cabo suomarino Heci é-Belém o 
m. dar o ponto de aterrama no do rabo Brasil- 
Ba. baios. Ordenou-s - o registro. 

—delatados pelo Sr. ministio Leonel de 
zenle- 

Ministério da Fazenda: 
Hroco««os de concessão r 
Do montepio o meio soldo a D. Leocadia d# 

Barros Amzalak. Julgada illegal a coucnssto 
de mem soldo por ter sido íixada em impor- 
tância menor to oue a devi ía. Em ralação ao 
niou'Ooio foi iolgada illHcal a concn-s iO porque 
a pensão fixa ia não conespon le á proporção 
tudicada. na fôrma dos pareenres. 

Do aposentadoria a Pnsco Po iro Rodrigues, 
onicial ta offioina da Repartição Geral dos 
Tciegraphos. 

Do m n epio civil a D. Amélia Candida Nove» 
Soares e outros. 

Fo ara julgadas legaes as moncionadas con- 
cessOss. 

— vlinisterio da Guerra: 
nfficio n, 18, de 2 'le junho corrente, é» 

adiumodo )J® Teprp«eMiaiite do Ministério Pu- 
blico com o liiurio Ofíicial era que está publi- 
ca ia a recrtncaçéo do con raoto cel 'brudo 
pelo Di po-no do Material Sauitar o do Exer- 
cito o pub içado no Diário Ofíidal do l.1'» de 
maio ultimo, o Tribunal proferiu o seguinte 
despacho; Archive se. \ 

—Ministério da VUr.ào o Obras Publicas; 
Aviso n. 22, de 28 de maio ultimo, soiict- 

taudo. A vista das razòos quo apresenta, ro- 
consideraçao do despacho proferi Io por esta 
Tribunal em sessão de 20 do abai ultimo, uno 
recusou reglstr • ao termo do revisão dos 
contractos relativo- ao arrendamento e con- 
strução das estrada* de ferro fedoraos dos 
Estados da Bahia, Sergipe o n irto de Mi nas 
Gitis. O Tribunal proferiu o sogninto des- 
pacho' Rogistie--iO o coutrarto de ruvisAo do 
3 ui' abri! com o termo complemontar d ■ 2S 
de maio do corrente anuo. reconsi torada a 
decisão de 20 do abril ultimo. 

O Sr. minisno relator assim justificou no 
seu voto a decisão do Tribunal: 

«O ministi o da Vinção o Obras Publicas re- 
mott ii ao Tribunal de Contas, em 10 le abril 
ddHe anuo («viso n. 9. do 8 do abril de, 
1020) o coiitracto assignado em 3 do mesmo 
incz com a Gnmpagnie dos Chemins do For 
FAdéi mx d • PEst Hrésilien, pai a a revisaõ 
dos ooutractim de coniitrueçao 1 arran lamen- 
to a» estradas de focro federaes da Pm da, 
Sergiue c norte de Vimas (publicado no Diário 
Officiul de 6. lis. 6,276). 

Esse coiiti ai to foi feito na conformidade 
COm o decreto n. 14.008, do 19 do fevereiro 
e com funda «.ente no art, 83, n. XXVI, da 
vigente lei da dospeza. 

Examina'o c su oito á deliberação <io Tri- 
bunal em sessão de 20 do referi 'o maz de 
atir,), foi negado o registro por vários fui. la- 
ine tos, apresenta ms o constantes da ticoisfto 
do lis. 48 e 49 lo processo. As mzbessaon» seguintes: 

o) porque 0 ilspositi' o do «rt. o.t, n. \a\ I, 
da te! n. 3.99i. no • <le ianeiro do corrente 

**11110, em que se liasoa a revisão vo oninracto, 
não antirita a concessão da garantia d« oro» 
a que se . ofere a cláusula 20, § Io, leura, b, a 

per- oiitra autorização não existe em 1 ú que 
mitta n concessão ta mesma garantia; 

6) porque a r. aosula :>), embora seja cc- 
pro lir ção moliHcadã da clausula IV .Io con- 
traem qne foi c d ibra lo dc accôrdo com .o de- 
creto n. 8.648. de 31 de mapç»de 19 1, nao 
póiH1 sor inclui a Sm contcacto feito pelo di- 
nisterio da Vi ação A rove ia do da Fazen la, 
qm> sobre o assumpr.o leque el a trat* tem 
competência privativa e.rvi do dispôs.o oas 
leis n. 23. de 30 de outubro de 1891, n.2.083, 
de 30 de julho dc 1909, e outras dispo-içôes 
em vutor; 

c) porqno a omissão de 40.000:000», pre- 
vista na clausula 52. excele o Ural da verba 
iS'" do ar'. 52 da lei de orçamento da des- 
peza para o actnal exerci do, pela qual terá. 
de ser custeada a constru ção de virias os- 
tnidsa de ferro contractadas, inclusive a Kéio 
Babiana; 

d) poroue, admittindo se qne a desneza 
deve correr á conta do uma emissão especial 
com assento no final do n, XXVI do art. 53 
da lei do ©••çamo no la d<*soeza virento neste 
exercício, o cont-aeto seria nullo. de p eno 
direito, â vista do, disposto no art. 131 da 
lei n. 2.924. de 5 de janeiro de 1915. uma 
voz que de suas rlansnlas não consta verba ou 
cre ilto por onde tera do ser custea ia a des- 
peza ; 

c) porque as referidas oíansulas 51 o 82- 
mandando fazer depósitos no Banco do Brasil 
0 n» «Caísse Commerc ale et Indnstrielle do 
Paris», para po" clle serem feitos patramentos 
a nuo tiverem direito os contractmtes cre.am 
uma excepção nova ao p-eceito legal qne lo- 
ter nina a centraMzaçfto Jos paearanntos das 
daspezas do material no Tho-onro e nas Dele- 
padas Fisenes e, o a^e é mais -ubtraho ao 
conhecimento e á resolução do Go-igresso Va- 
rio al o «xamo das desoezas a serem effe- 
ctuadas por «onta de rontract s djSDCz3s que 
devem ser e toem sido voadas d^s 'e qne foi 
dado cumprimento ao qne cstahqlooon o 
art. 100 da lei n, 3.252. de S do Janeiro de 
1917, a -ab-m: «As futuras pronostas do l»is 
do orçam"nto conterão oara consignação dos 
fundos -mcissarios a ' ôlaçvo romnleta das cré- 
ditos precisos A realizacdo on ultimarão los 
serviços até avora conTactados o dos quo fo- 
rem 'esta data cm deanto autorizados ou 
CO"CO(i dis por lei»; 

f) pnr.nid. nvo estando prova lo qneti re- 
visão foss» fena para reduzir deanezas ou 
rospoos bdlda e do Thcaouro. actuaes on fu- 
turas, hvnot.hese em ^io a meim» po'eria 
ser realizada sem a iotarvapçio do Ministério 
da Fazen a. ora indispensável a audiência 
riost'. devenlo o titular da respectiva oasn, 
não sõ por sor ouvi !o sobr - a narte financeii* 
comnt»mi<nm assignar o contr to, á v -ta do 
qne determina o art. 37 da dei n. 2.544, de 
4 de janeiro de 

fommunicada essa decisão do Ministério da 
Viação « Obras Pu dicas tofficio n 773 d'24 
de 4, p .hlica o no Diário O/ficial de 25), o 
Governo r ssoliou sanar to'1»-' as irregulari- 
dades aponta .as, tendo o P c-identa da Re- 
pnNira expedido nro novo decreto fn. li.<59, 
de 8 de maio) rufo on <ado pelo« Srs. ministros 
da Viação e Oh'as F.ibUcas e da Faiflnda. 
Fez-se enUo o novo termo comoleraont.ir le 
25 le mato. assigeaio Umbem nej ^ mesmos 
niinist. vis fnubHcad1 .no Diirio O/ficial de 27-5 
(]«. 8.990) o remcttilo a <ste Tribunal em 29 
do me-min mez. 

Com i remessa .'lusse termo 'avi=o n. 22, do 
28 de maiu nuh|ic4do no Otirfo 0*einl ie 
1 de jfnbol o ii.inistr» da 0 n« a roc.n- 
si e-acão di dee são do Trlb.nisl para o fim 
de sar registrado o conti art > da 3 le ah dl 
com o fermo complomentar de 2o de maio, 
ora presente. 

O coninicto para a constrnrção o ari-en la- 
tento das linhas farreas fe-ieraes nos Estados 

ia Bmia, oe.g. si » norti; lo .Minas que sa 
%cha actualmnnte cm vigor, é o quo foi celo- 
b ad i em 15 de abrii do 19H, em virtude do 
decreto n. 8.648. de 31 de março do mosmo 
anuo, com a Companhia Vi-ção Geral da Ba- 
hia e transferi o A Compagnie des Chemins 
de Fer Féiéranx de l'Est Brésilien», em vir- 
tude do decreto n. 9.|)29, de 11 de outubro 
do mesmo anuo de 1911. 

Esse contracto tem por objeco o arrenda- 
mento de var as linhas era trafego e a con- 
strnrção do outras e ainda a acquisição da 
estradas esta oaes. conforme a clausula !, 
forram io-se 'esse modo a rêde geral de via- 
ç»o erre» federal aiTendada á Companhia. 

O pagamento das obras o fornecimentos 
oonst mtes do coutrarto de 1911 é feita parte 
om anotices e parte ora dinheiro, como tam- 
fcem no contracto do revisão de 3 de abril 
dasto anno. 

Os fundos para esses pagaraonms, conforma 
ocon racto. slo adquiridos por meio de ope- 
rações osperiaos. Pa a o pagamento om apó- 
lices o*oxp'dLentc utilisado é o da emissão do 
tit.ulo. e para o agaraenta om dinheiro o 
processo é o nstabelncido ná clausula IV dq 
reieri o coutrarto de 191 i, assim •edigido ; 

«'3 Governo Federal omittirà títulos do valor 
nominal do 500 francos a 4 % te juro, ouro, 
e 1/2 % de amortização annftal, e enrarre- 
garA a companhia de negociar esses títulos 
por s ia c mta, e, logo após oflootuada a nego- 
ciação, a companhia entregarA ao Governo, 
como preço dos títulos uegoriaios o sem 
nenhuma doapnza para o Governo FetWal, 
83 % do seu valor nominal para a pi imeira 
emissão de qne svrata abaao. P.ra asmnr s 
omissões o ypo se'A estab la-ido, no .-ominu n 
aocftrdn ent e a . o npanhia o o Governo Fe- 
deral. segundo o mercado do- iit.nlos b •*- 
siieiros na praça .lo Par.s. Caso o Governo Fe- 
deral e a companhia não cheguem a acoòrdo 
sob -o o typo. o Governo po ierA malizar os 
pagamentos ora dinheiro. Os fluidos serão 
depw.ta os para <>a serviços dos pag-nnonios 
pcivÍ3'os na rlaiiMila III, metade no Bane.» do 
Brasil, metade na Caísse C immercialo efc In- 
dnstrielle do Paris ou outro banco de Paris, 
escolhido, de rommum accôrdo, pelo Governo 
o a companhia, 

A emissão dos títulos será total ou parcial 
a juizo d. Governo Federal, sondo que o total 
de cada emissãn será fixado pelo Governe Fe- 
deral de accôrdo com a comeanhia o feito 
con a devida antecedenc.a oara a regulari- 
ridado tUqnellos pagamentos. A primeira 
emissão snrA de 61.000.000 de francos n feita 
peln Goverco dentro de 30 dias depois do re- 
gistro do contracto no Tribunal ie Contai, 
obrigando-se a companhia a depositar, A lis- 
posição do Governo, por antecipação da noro- 
ciaçao da primeira emi-são, a quantia do 
qu. .za milhões le francos, dentro de oito dias 
denois do r gistro do respectivo contracto 
po' i Tribunal le Contas». 

Essas con lições para o pagamento das obras ■ 
acham-se em vigor pois são cláusulas ajusta- 
das entre as duas partes contraria das om 
centra io regular, registrado (ivgisTO sim- 
ples) pelo Tribunal o em deua axernçio. 

\chi m-se era vigor norque não foram mo- 
dificados nem r vogados por outro contracto, 
nniro maio hábil, po on lo pois -er utilizados 
em qualquer momento, desde que haja neces- 
siflaic. 

intimamente o Cmgrcsso Nacionai tem vo- 
taoo os fnndis neces arioa nara os s ir»iços le- 
cor-onios lo .'Oiitractos, om cnmprimnito 10 
art. 10 < da lei n. 3.23*2, do 5 de janeiro de 
1917. une umn 'a incniir nas propistas or;a- 
meu aaas a relação completa dos credito» 
precisos para os serviços rontr-ctados. 

Por esse motivo os pava «e .tns 1o contra- 
cto -.o 91 -io i.&gos agora oclo» cre iitos or- 
ça uenlarios, quer em dinheiro, quer em 
aponces. 

Isso, poièm, não revoga nem invalida o 
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processo OTiftente no contracto, qno continha 
om plena igenci", podendo ser feitas as etitis- 
F5es o os deposites, na fôrma da clausula IV, 
até a final cxecnçío do mesmo contracto. 

O contracto de revisão do 3 do abril desta 
mno mantém com pequena modificação, essa 
roglmsn, rasAo pela. qual entendo que essa 
parto do mesmo contracto ó perfcltamcnto 
legal. 

A. rovialío assenta no accõrdo dô vontada 
•Ias partes confractantes, cou condiçOes 
existentes, on novas. 

As condições existentes constituem direito 
adquirido e obrigaçto, do modo quo pAdom 
subsistir sempre, em quanto nao convier a 
modl i caça o, haja ou nao accòrdos ou altera- 
ções em outros pontos do mesmo pacto con- 
tractual. 

Independia essa parte, a meu vèr, <la in- 
tervenção do Ministério da Faz mela, por nflo 
se tratar do formula nova o sim do condição 
preexistente. 

Bntrntanto, essa intervenção tlonvO, aeban- 
do-so " fi«Hta a esigencia do Tribunal, 
com a assi na ura do Sr. ministro da Fazenda 
no novo decr t » o no termo ccnuplomentnr. 

Loa 1 po1 o a deãcentralizaç&«i c o expe- 
diente o depisito na fume ilomnereMU <it 
Inii 'tvvVe d Paris o« outro banco escolhido 
por ao irdo entro o Governo e a oompanHia, 

A oi «sS-o de 40 mil oei.t i* e o correspon- 
dente depo-iifo om dinheiro, do qno tratam o 
novo contracto do revisto, cora o temo com- 
plementar do •2ii de maio, deve aítendor aoj 
compromiss >3 cm dinheiro, relativos a obras 
que o Governo fixará, porque, conforme a 
clausula iií, § a", lottra a, do termo de 3 do 
abril, «ficará a luizo do Govorno a porcenta- 
gem do valor dessas oheas, inclusive as obras 
novas ou oomplomentaro.s da «onstruoçio 
íclansnla 49) o «'o material fixo o rodante 
jclausula 39, § ii") que rori pago por osso de- 
posito». 

lisso deposito será feito pois, opportuna» 
mente, o quando o Governo .jnigar oonvo- 
niente, o dopois do registro do contracto de 
rovisAo, por isso que sondo uma condição dessa 
contracto nao pôde sor dado inicio de oxe- 
ci çSo sem estar regisi ado o contra do polo 
Tribunal, de aooòroo cora a di«po«iç\o ex- 
pressa na clausula l do mesmu contracto. 
Ííahi resulta, que nenhuma exigenuii poderá 
ser admittioa sobro a possififdadc do unia 
omissão anterior ao contracto o, muito «eu u, 
o depesito corro^iondonto em dinheiro, lí, 
por esse motivo, mais Iraje ainda a idéa do 
empenho, inadmissível cor todos os cia» 
tivos. 

O ompenlio não pode sor lorabraJo: - 
o) porque o rogimon para pagamento am 

dinheiro das obras confractadas o a s-rom 
pagas pelos depósitos é • da amÍF.-ãu e cousc- 
qoenio negoaGcio dos títulos pela compaahia, 
negociação facultativa e não obrigatória 
(dausaia 32), tudo em depeadeucia do regis- 

i tro do contracto, som o quo não será exeqüí- 
vel (clausula (}; 

b) porque o emponJ» faz se sobre oousa 
carta, prsiewrminada, e essa cousa certa^ 
que eo caso seria a importância 4o valor das 
obras a couta dos depesile» leitos, não existo, 
por isse que, a porcentagem <<0 valor das 
obras «"ari a juízo do Governo (clausula 59, 
S 2*, et' a e) a o deposito é condição do con- 
tracio, cuja üxocu.;ão depende do registro 
(OlausuU I citada). 

c) porque o ompenlio nocaso seria o pr> 
pno contracto sobre a matéria no met-ma con- 
tida o na fôrma por «lie regulada e não » ex- 
pedição da papolwta <le empenho, iooperauto, 
incoowebenstvol o inope jna, além de im- 
possivol, á falta do exisfoncia de cousa certa, 

O valor da-i obras depende de erçamentos a 
.crciM awrovados d; ,'re 'e prazos errto-; a 
contar ao registrado novo contracto (cla«<ula 
W! e de porcentagem quo o Governe rosei ver 

mandar executar (clausula 32, paragrapho V 
lettra a). 

A papeleta do empenho comprohondc-so o 
pode ser exigtvel ; 

I Depois do rostistrado o conTacto dc re- 
visão cora o rcspoctivo termo coraplcmontar ; 

II dopO!s do registrada a emissão que, por 
sua voz, dopende do registro do contracto, o 
de feito o deposito, ou o expodiomeque o 
Governo entondor convouionto, caso não haja 
a negociação facultativa com a companhia ; 

III depois do approvados os orçamentos o 
fixada a par contagem das obras a executar. 

Mas não ô mister tratar sc d^sse empenho 
porquo para as desper ;s do eorrenít ixercicio 
n á conta das rubricas próprias do orçamento 
ja foram feitos os rospoctivos einpoubos, om 
apólices e cm dinheiro. O oraponlio das de- 
mais obras dar-so-ha, opporturiaracnto, c no 
exoreirio om quo forem mandadas executar, 
ou mesmo no corránto oxorcido, á conta dos 
depósitos, si o Tribunal approvar o contracto, 
tornando-o, portanto exeqüível (clausula I) o 
si, por isso, foram tomadas as providencias do 
execução do mesmo contracto. 

A' parte da decisão do Tribunal relativa aos 
juros de cinco por cento o amortização da 
metade das despozas cora obras novas o me- 
ihoramontos do rôde do viação arrendada \ 
Companhia foi attoadida. 

Foi atteudida porque deu-so redacçlo mais 
clara no termo oomplcmentar de 23 'do maio 
findo. Aliás não sc verificou no contracto a 
garantia do juros, como rogimon quo vigorou 
cm nosso nióio para a construcção de estra- 
das do ferro o do que ainda gozam varias 
emprezas de transporto forro viário. 

tíognudo asso rogimon, iniciado com a ioi 
n. 6iT. do 2ü do junho de 1839, alterado 
pela lei n. 2.430, da 2i do setembro de 1371 
o regulamentado polo decreto n, 5.301, da 
38 do fevereiro de 187 i, o Estado fazia con- 
cessões para a construcção do estradas do 
ferro, dando vários favores e a garantia dos 
juros sobro os capitaos empregados, durante 
prazos dotorminados, 

Interossado em dar desenvolvimento 4 via- 
ção no paiz. como elemento do progresso o 
do expansão oconomica, o Imperk) animara a 
construcção do estradas, o, como se verifiens- 
se o fracasso do tentativas antorioros, finna- 
r^ia só no previlogio o outros favores d:s leia 
do 17 do setembro e 31 do outubro de 183S, 
tornou-se necessária a fiança ou garantia do 
juros dos capitaos ^no fossam empregados nas 
obras do construcção do leito o acccssorias a 
comnlomontapea. 

€apitaes particulares já nãp tomiam o _ trac 
,)asso absoluto porquo a garantia dos juros 
d -ranto nm prazo determinado porrai" ia a 
iniciat;*3. , / , . 

No «msmo sentido foram os decretos nu- 
mero' 0.993, do 10 de agosto do 1878. "MôO, 
de 29 de dezembro de 18H0, c, na ncpnbllca, 
o decreto 832, de 16 de outubro do 1880, to- 
dos no propos'to do animar a iniciativa parti- 
cular para o emprego de espitaes em cou— 
struccâo de caminhos do ferro. 

Od caracorlsttoos pois da garantia do juro# 
sempre foram: 

•d a animação 4 iniciativa particular; 
ft) garantia de juros sobro c8{)itaos, cujôü 

deposites orara prévjamo.nto autorir.a los do 
a< •árr.lo com os planos apresentados e nocos- 
sida les reconhecidas, na fôrma das respecti- 
vas conoesshas. 

e) prazo owto para a extiocçio de garantia 
do 'uros; 

d) recolhimonio do exoeaso do ronda sobro 
Cfis» garanUa até o limite da porcentagem da 
mesma garantia ; 

ei rceate. 
Nem um só (lemes cvacterhtico» pode»u 

enquadrar no contracto de revisto. 
Ne Ia '«m de com «um o rogimon do ga- 

rantia de juros com o qu« se auha estaboio 

cido no contracto ds 3 dc abril do corrente 
anno. 

Não ss trata no caso dc concessão para t 
eomtrneção dr estradas de ferro. O contra- 
cto tem por objecto: 

I. Hcrcndamcnto do varias Unhas ferroa? 
fodaraes: 

Fi, construcção do linhas, ramaes o pro- 
longamentos o fornecimento de materiaes o 
a acquisição do estradas estadoaes, por 
conta dq União ; 

111. o arrendamento do toda a rèdo do 
Viação assim formada. 

O que é, pois, a Rôdo do viação bahiana t 
C' uma propriedade da Nação do que a 

companhia contractanto é Giuprelteira da 
construcção o arrondataria para a explora- 
ção do trafego, mediante o pagamento do 
porcentagens ou quotas de arrendamento. 

A propriedade não pôde ficar ostariouaria. 
F.' essência da estrada dc ferro o augmeu- 
to. a expansão, o dosonvolvimento, o pro- 
gresso o isso rfga despeza. Dahi a neces- 
sidade do serem feitas des-pezas novas te me- 
lhoramentos. Mas quem devo fazer/essas 
despozas novas e melhoramentos 1 O Govor- 
no? A Companhia? A propriedade ó dq 
listado; a contractante é apenas arronda- 
taria, polo que, explora o trafego e paga as 
quotas do arrendamento ajustadas. Quen» 
devo, pois, pazar estas despezas? C o con- 
tracto quo cstaiwlece, O nocòrdq de vonta- 
des suppre a duvida. O Governo ordena a 
esocnçáo <io obras o raelhorainontos o paga 
a mo* a le das despesas o a outra metade cor- 
re 4 corta do capital da Companhia. 

Do quo moJo paga o Governo a mcTaJo quo 
llio toca ? v 

Paga oinittlndo titules e autorizando dei» 
sitos, como lhe pormitto a autorização iegis- 
iativa ? Não 1 O systema do pagamento ò o 
de encontro Io coutas para a percepção da- 
quotas do air ndaraento. Preferível é conve- 
niente 6 fS' sy'ema, uma vez que so trata 
da fôrma permananto do atíender ás neces i- 
dados do ti : fogo o do dosanvolvimonto da 
rôtlc arrenda la. 

A metade da desneza A paga por meio de 
juros c amortização levados om conta por 
occasião do ajusto.do contas para o paga- 
mento do preço do arronlamonto. Isto ú. os 
recursos sa^o u da própria exploração da es- 
trada que a- im terá maior desenvolvimento, 
do euo será Tcito esperar maior expansão do 
trafego, com grande vantagem ocmmmica o 
auzmeato provável da renda c conseqneiuo 
auyaionto das quotas do arrendamento. 

O que se aeba no centra do dc modo algum 
pót.e se confundir com a garantia do juros, 
rceimon de construcção om dosttso, mas ain- 
da possível, si ao Governo apronver adoptal-o, 
dada a extensão do cortas autorizações legis- 
lativas. 

Nossas condições, ajastando-se o qccôriio 
para a revisão 4s regras de direito o aos nrc- 
coitos legues cm vigor, voto nela reconside- 
ração da decisão o pelo registro do contracto 
de 3 do abril do corrente anno com o termo 
complementar do 25 de maio findo. 

O Sr. ministro losnino Cardoso proferia • 
seguinte voto: «Voto pela reconsideração o 
conssnnente registro do contracto e seu rcí 
spectivo termo comnleroontar. pelas razões 
e.xumUs pelo Sr. ministro relator. 

Com a modificação das ciaimias 64, Ofi, G'> 
o 47. impugnadas ua decisão aíitorlor c as 
explicações aHoialinontó prestadas uelo Mi- 
nistério da Viação o Obras Publicas, torna- 
ram so iil9iih-i--tontesos motivos da reenan. 

Agora o Tribunal tó poderia mantel-a, si 
oontiunasse a ontender, oo-oo o eateudou no 
caso d» cexcisu) do contracto de arrerpla- 
mmito ia £.• ada ilo Ferre Omtrai 'W» llio 
Orsu'<i do Norte, oontra o meu wo então 
vn ido. qna a observa ada ua dispo so no a 
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arl. 131 da loi u. 3.924, de 1913. ulo íica 
gatisfeita siiuplesmaute Del* esprcaga refe- 
renda. ás operações autorizadas c a realizar 
opportunamentü, porque tal modaliilauo da 
iudicaçào de credito, a euc (: imputada uma 
parte da despeza, impeiio o cumprimento do 
preceito do art. 37 da lei 3.'<>9 , « e 1930». 

Foi voto vencido o do Sr. ministro Alfredo 
Valladáo, que assim o profariu : 

«Vencido. Votei para que se mantivesse a 
deüberaçáo do recusa do ronistro, por sub- 
sist reoa para a mcsuia, apezar do ad- 
úitivo, os seguintes fuudamentü» a 

1 
E' nullo dc pleno direito—declara o arí. 131 

da lei n. 2.924, do 3 do janeiro dc 101R — o 
f cmtracto em cujas cláusulas nlo sc mencio- 
nar o credito ou as verba, por onde a des* 
poza haja dc correr. 

E si no termo dc rovisilo, ora cm cansa, sc 
estipula (cláusula 07) que, no actnal oxerci- 
cio, a despeza a «or feita era apólices," do ac- 
côr-lo com a clausula 50, correrá á conta da 
verba 18', do art. 52 da vigente loi. do orça- 
mento. também se estipula (naquella mesma 
clausula) que, insufflclontc tal verba, correrá 
u despeza á conta das omissOes que so elVe- 
ctuarera dc conformidade com a autorização 
constante do art. 53. n. XXVI dc mesma lei. 

Certo, abi so autoriza o Governo a rever o» 
contraetos dc estrada de ferro, fazendo as 
vperirães dc citJüú o abrindo os necessários 
créditos, 

Mas. o eredito a que se roforo o citado ar- 
tigo 131, da lei de 1915, 6, não lia duvida, o 
credito existente, o credito aberto,'© uio a 
(Lotavitação para abertura de credito. 

E aberto ainda não foi credito jjaia 
-j^iello fim, 

.ir. l: 

E, do facio dc não abertura dc credito, 
outra i Ilegalidade decorreu— a dc se não ha- 
ver cumwido, quanto ao empenho da despe- 
ita. o que exige o art. 77 da lei u. 3.991, do 
í do janeiro do 1930. 

Ass i que. abi se determina: 
«Keuliuma despeza publica poderá ser om- 

pt a sada «em que do credito iv ..poctivo tenha 
sido mvv a uonic deduzida a importância da 
mesma». 

Ora, <al formalidade aiionas sc poude vori- 
Goar com rofbroaoia á despeza a ser feita 
por couta da citada verba 18°, do art. 32 da 
vigente lei do orçamento. 

E não sc diga que, ainda quando o credito 
fosso aberto, esta forma hiade não poderia 
ser cumprida, no caso, por iiuouswrol se lixar 
© quantum da desiKiza duraa' o exerciciu. 

fruporalive, o do grande «non a para a 
fiscalização da 'espeza, é o prcccjto que se 
oontom no rotèrklò art. 77 da lei u. 3.991 
do corrente anno. 

Gonstituc eile u eixo da fiscalização dos di- 
«hoiros p iblioos nos povos adeautados, im- 
pedindo o oiiqwiiüo da dc^K'ea som credito 
Ou oxceilento do credito. 

Qualquer coatrado. i>oib, infringe tal pre 
coito, quando a dospea respectiv.; não tór 
prevista, o deduzido uio fór o eou quairtiuti- 
vo, do credito proprio. 

. Si impessivcl essa previsão, itlcga] o oon- 
tracto. 

E u oontracto tem que ceder á Io; c não a 
fei ao contraoto. 

Si a 'tospeza não púde, ás vezei, ser pií- 
vista e u um calculo preciso, o p6do ser oiu 
uni calculo «vulietivo. . , 

Assim nft contAbilidâdo d:v Jiiijui, ftsüíui- 
toc*o do ( wiumiUo da despeza coaípiolicmie 
tanto o AiupmiW lütciUc, como o empenho 
definitivo. , ■ 

Tal o progresac a que clmgcw essu fiacafiãa- 
vao^o 
" E não «o ooraprohcndo porque o legislador 
br»Jl!èlis> não quleesse chegar alô li, quando 

(iociarou, ci^presfamcuig, cqmo se viu, que 
nenhwm depoza publica poderfi ser empe- 
naad.i sem a necessária deJurçio na credito 
resnectivo. 

Si as iustrucções que baisiram com a cir- 
cular do Ministério da Fazenda, do dia 31 dc 
janoh i do corrente anuo, complemautares do 
dispositvo legal, não ceifem, no caso, o em- 
penho da despeza, pouco importa. 

Entro as iustrucçoese a lei, deve o Tribunal 
de Contas applica a lei, 

III 
1 ilegal 6, também, a clausula b2 do con- 

tracto, autorizando a omissão dc «».000:C00Sr 

(quarenta mil contos de réis) cm apólices 
para dc-p «as não só no e.crcicio com..to 
como uo- exercícios futuros. 

Si perraífida Ljso • l emissão, nullo dc 
pleno direito, como já fiz vor, taria o con- 
traeto, pois cs .i dcvúi ser precedido do 
reqmtivo credito, nos temos do citado arti- 
go 131 da lei n. 1.915. 

Mas. não ó só. 
Nem o credito so poiaria abrir, nem a 

emissão se f.izor, para custear dospezas cm 
•xercirios vi iduu-os. 

A tauto se oppCe o art, 100 da loi u. 3 .233, 
•e 5 dc janeiro do 1917, cora o determinar 
qoo: trás íuturas propostas do loi« de orça- 
mo m,o conterão, para consignação dos fáridos 
necessários, n relação completa dos credites 
"prociios á r diaaçáo ou ultimação dos sorvi- 
vos ató agora oontractadog o dos qao forem 
desta data om dea.ilo autorizados ou concedi- 
dos por loi.» 

Os ountractos coniiumtivos podem, assim, 
sor celebrados (lara os exepcieioa vindouros, 
som necessidade d" procedência da absrUnu 
do credito ou nu» aos mosm. . ©xerciuios. 

Soràu vo'atios. o íaretante. pelo Congrosso, 
para cada exermeio, cs «reütJS quo so torna- 
rem uecoisarios. 

E' vir dosfarte, o legislador a ug me atar a 
fiscali ;açio do Gougrqsw sobre o a-sumpto. o, 
bom a^sim, reçicitar o principio da auuuaU- 
dade da lei do orçamento. 

IV 
Não coilic, ainda, como justificativa da 

clausula 52, o argumento dc q ia fão -orvití- 
tno maior v uosa oregiraen nelia < o; sagra do. 
que ml reg;- i, oomoeogura raoiiu- a -.io. já 
ora o <0 contracte anterior. Isto ó. do coii- 
tracto dc 1911. Ce ti, ca clausula (V do mos- 
rno contraco. so mrmitüa a co.<stitui.;ão do 
dopes tos para pagamento das desoecis cm 
oxe icios vindouros. 

Ma-. 
1.° Si a revisão do conteacco tendou-^e no 

art. 53, n. XXVI, da vurente lei do orça- 
mento da donpeza, que não falta ou taoa ac- 
posi' ,s, autorizando súmente, as Operações de 
credito e a abortara dos ereditos iiteessarioe 
—está dai o que o contraoto reviste nas não 
porVa consagra' tal vagimen, incorapativel 
com o citada proceíto da lei n. 3.232. 

2.° E não «e :UUíguc, para a inírirtç-ftneiax 
ds tal preceito de lei, o supposto direito 
adquii ido da com^auIda, ex-vi dc dausula IV 
do contraoto de 1911, de ser fuma pelo syj-s 
tetua dc dcisjsitPs. 

Arátn qca : 
d/1*1 claueula apcaãs oerigav* o Coveruo 

no pagamento \xyv este sjrsteu», quanto & 
impo tancia da priiueira emissão, na uesioa 
osiqmiada. 

Paru as outras euuüòos, dizia, «o lyic será 
©slabctecido de couuuam acoàrdu entre a 
ooiupaubi,< o o Governo Federal, segundo o 
mercado dos titulo* bre.iUiros na pinça do 
Pará. Pvso o Govoiw Federal o a companhia 
não obogtiea» a accórdo -obre o typo, o Go- 
'Dsníu poilet a i ealizar os p-ajne t 'tos cm Cie 
nÃciro». 

Hotsttlvautlo. pois, se achava, para o Go- 
ver uo, a íáreWadc Cc CÜCÇtur.r o pa£Hasillii 
fim (JinV i-o» 

6) E, couvém «âuoqáftr.io systoma do dmaa- 
sitos een«agr. -Io nuqublia clausola. conQÃa 
vinha á autorização legislativa cm que assou* 
tara o respectivo coutracto. 

Era esta a do art. 49, § 3o, da lei a. s.asc, 
de 31 de dezarabn dc 1910. remissiva ao im. 
mero XXVf do art. 17 da lei n. 1.145. Úo 3t 
do ombro dc 1903, numero esse viuculadu 
ao numero XX11I, qua. completando o que <14. 
punha a lei n. 1.120, do mesmo anno, osíaber 
lecau entre nós um regimou novo dc coustru- 
cção de estredas de forro. 

Tal rogimen consistia, em summa, no sc ' 
guinte: pagamento do custo da construcçia 
cm títulos de divida e arreadameato ooase- 
cutivo da estrada, uma voz concluída. 

Seriam os títulos emiuidos ao par, o i prtK 
porção que os trechos se ooncluisseui. 

Violação, po.i, tio regiman ara o sy-temã 
dos deposites, e, priucipaimentc, com a cml'_> 

dc títulos abaixo do par 1 
E não vem ao caso saoer-so qual o rcglmoit 

que ma.s so rocommondara — si o da omissãç. 
pareellada do títulos á medida dos trochoc 
coucliiidos, si o da omissão global para a to- 
talidade da coustvucção da estrada. 

O rogimon legal era o da omissão par- 
eellada . 

c) do resto, qualquer quo fosso a situação 
jundira existente entro o Governo o a com- 
paulilo, ex-vi da clausula JV, devia prevalecer 
para o caso a disposição constante «o referido 
art. 100, da lei n. 3.232 (lei dc orçamente), 
disposição essa revigorada polo art. 42, da 
loi n. 3.979, de 5 do janeiro do corrente 
anno (também lei dc orçamento). 

Em primeiro locar: 
Tal c"5p dçãoéquo está certa—estabele- 

cendo u c odo anno sc votem no orçamente 
oe crodbos necessários para as despesas com 
cs com. actos durante o oxorcicio. 

fi, tanto mais certa, quanto está de aocôrdo 
com a Constituição, que consagra o prtnoipi" 
da itiumaUdade .'.a lei dc orçamento (art. », 
0, T) nfto podendo, dosfarte, o Congreaá, 
votar para .totormmadoswviço credito alifuJT 
que se «Ntomla u diversos cxorcicios, (Üttgttif. 
Marnret de Droit Vonetiíuíionucl, pag. 891). 

Em segundo Fiçar: 
Vfio 1**001 io. Dai- justificar o desres- 

peito a essa disposição, o argumento de 
que existo, no •aso, uma obrigação coutriój 
ctual ossunúd < polo Governo. 

Corte, não 4 a lei do orçamento uma luí 
moteriof; não crbii mo direito. 

A dou tf ia contraria assenta, como diz 8t- 
bajul, uno dogma da tranaobsteaoiacão por 
meio do pod' r miraculoso da fôrma da tei..; 
6 o aclo do orçamoiUo uma rog. i do diraiu», 
par quo Com a fôrma 1© tei 1 Mm, a difflcul- 
dado rara osso ciofçtu*. está om encontrar 
crente*. (Droit. PubíUs, pax- 38i). 

Examinado wu contendo juróUao, ó a lei da 
orçamente um acm-oondicòo, o o principal 
acto-con ticão votado paio Gotignwío, oomo 
aoceutúa Gastão JAro, o ominento professoc 
da limvetmdade do Éaj-is. (Üroit ÃdmiiM ttü, 
tm ite. 

b' voraade quo neste diploma, aqui, ooiao 
nos outros paires, apparoüQU regras do di- 
reito. 

Mas, á uma pratica taupro çouéemusdã. 
fta<ia doutrina. 

b taos regras nada teern que ver com o que 
1, propriamonto, o oí vaoicnto; são actos olsi 
ttinotes. 

E' a loi de orçamculo, indubltavotiacutc,' 
um acUxotuUçio. para quo sc arrecado a re- 
coita o vu odoetuò a despeza. 

Quem contraoto com o E»a 1© sal/., porfei* 
Umontu, como satkuU VitagHai*. quo a 
cfiicaCNi da relação ju -idiea Obtnjsoloeiiu pelo 
Cvntraao fica subordinada á atocifcdação da 
v entale do I slado agindo Como Icgidaloi, 
enquanto vota no orçaojçuito ;i soinina re- 
rpoctiva. 0 lUtalp L^lslodoiv di> pouto de 
vista tia wçoiíQiq tx twidiçiv a qua o 
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vinculo Juriflico se subordina, não ô o 
mo^mo nuc o estado estiplIlsllt',». ÍF conte- 
nuto fíinridico delia Leuge dei Dillaccio, pa- 
gina 433). 

E nâo «xisto contradirção era que. perfeita 
A relação jiHdira que nhriga o Estado, nlo se 
possa executar o pasameuto, sem que a lei de 
orçamento o autorize. 

« Ainda prescindindo», continúa elle. «do 
que se traia do facto de uma pe-soa Jurídica, 
e de uma consequencia que resulta da ordem 
jurídica, ocror-o ponderar, que orear uma 

-rol çiVo jurídica, e executar a otirigaçâo con- 
sequei te. mesmo em se tratando das pes- 
soas physicas. sao. na quasi unanimidade dos 
casos, dois actos dislincto on duas manifesta- 
ções de vontade». (Op. cit., pasj. 49 i e 493). 

Certo, impõe-se ao Congresso o dever mo- 
ral de vota- os créditos npce-«arios, para que 
o Estado cumpra as suas obrigações. 

E, como diz ainda Vitaeliano, «a demora 
no pagamento, si bem que dependente do um 
acto de vontade legislativa, qual a falta do 
dotaçSo no orçamento, justifica plenamente a 
acçao de IndemnizaçSo contra o Estado.» 

Mas. também é certo que a dotação orça- 
mentaria é condição indispeniavol para que o 
Estado possa solver as suas obrigações—con- 
dição imposta pela ordem jaridica. 

5) G convém salientar que não se trataria, 
no caso. do não pagar uma obrigação, mas, 
apenas, do paga!-a por meio do fundos orça- 
mentários, e não pelo systema de deposites. 

Convém, ainda, salientar que por meio do 
fundos annualmente consignados na lei de 
orçamento se teem feito os pagamentos & 
companhia, deste que entrou em vigor & 
referida lei n. 3.232, de (917 — e sem pro- 
testo da mesma companhia, que consto, 

V 
lllegal, por fim. o systhema da conta espe- 

cial de obras e melhoramentos, consagrado na 
clausula 20, § t", letra 6 do termo de revisão, 
o na clausula 64 do termo complementar. 

E' do mesmo systema que a companhia 
execute as obras e melhoramentos, pagando- 
Iho o Governo a metade das despezas. e mais 
os juros do b % ao anno, por encontro do 
contas para a percepção das quotas do arron- 
«lamento. 

Ora : 
1) A lei n. 191 B, do 30 de dezembro do 

1893, em seu art. 6o, n. 1, prehibiu, expres- 
samente, as concessões cera garantias de uros 
ou subvenções, em favor de individuo ou 
empresa d» qualquer natureza, sem especial 
autorização do Congresso. 

Carto, se allega que esta prohibição en- 
tende. apenas, com os serviços eonedidos, 
o não cora os serviços empregados, como na 
hypothese. qna 6 de uma couta especiai de 
obras o melhoramentos, no rogimen de ura 
contrario de coustrucção o arrendamento do 
Estrada de Ferro. 

Vão ha duvida que no sentido estricto do 
direito, a cm,cessão não se confunde cora a 
empreitada, modos diversos pelos quaes se 
realizem as obras publicas. 

Entretanto, no sentido amplo da palavra, 
abranaô a concessão qualquer' modo de ex- 
ecução das obras publicas, que não seja di- 
rec ameute pela administração. 

Mas. quando assim não fosso. 
2) lllegal é o pagamento das despesas pelo 

processo da deducçto nas quotas de arren- 
dameuto, pois que a venda proveniente dos 
mesmos tem aoplicação especial, nos termos 
da vieouto lei darocrata». 

O Sr. min stro Tavares de Lvra proferia o 
seguinte voto; «As «les ezas decorrentes de 
contr&ctos que obedecem ao typu do que ora 
se acha sujeito ao exame do Tribunal são de 
duas ordens: 

a) despezas com st execução de obrãs, des- 
apropriações, encampações, acquisição de ma- 
terial, elo., que correra á conta do Thesouro; 

6) despezas rotativas á exploração do trafe- 
go das estradas, que fiesm a cargo da cmn -e- 
za ari-ondstacja das mesmas ou são, em par- 
te e em casos especiaes. levadas a conta de 
cauiral. 

Ni ste ha uma mudslidade dilTerente; é a 
que consfa da seminte passaeem do aviso em 
que o Ministério da V açdo oede a reconside- 
ração da d cisão anterior do Tribunal: A em- 
prexa.oomraotanfe está obrigada, em vinude 
da clausula 19. a executac, a juizo do Gover- 
no. obras de amplhçio e raelboran entos c a 
fazer fornecimentos de material ro 'ante e de 
trac"ão. em proveito da rêio que lhe está ar- 
rendada. estabelecendo a clausula 20" a fórina 
de pagamento do taes obras e foruerimeutos, 
mandando levar estes á conta de capital e 
aquelle. metade á mesma couta de capita! e 
a outra metade a uma conta esp etai, deno- 
minada Obras Novas e Melhora men os. Sobre 
esta conta espoci l é que o Governo se eom- 
prometto a pagar os juros do S % ao arn» o 
n dsvida amortização. O pagamento do juros 
do uma C'<nta única de natureza especial o 
que entende com a valorização da rôde do 
via -ao ferrea do que o Governo não faz con- 
cessão. mas dá apenas em arrendamento, 
cniservando-se proprietário delia, não pódo 
confundir-se cora a concessão da garantia 
de íuros.n 

Não houve tal cou fusão por parte do Tribu- 
nal: elle não affirmon que se tratasse de con- 
tracto sob o regiraon de garantia de Juros. 
0 qu > se lê no primeiro fundamvuto do sua 
decisão é que recusava o regisq-o: 

a) norque o dispositivo do artigo 33, nume- 
ro XXVI, da lei n. 3,991. de 5 de janeiro do 
corrente anno, em que se basêa a revisão do 
contrac.to. não autoriza a concessão da ga- 
rantia do Jn- os a que se refere a clausula 20, 
§ Io. lettra 5. e outra autorização nâo existo 
em lei que permitto a concessão da mesma 
garantia.» 

Quer dizer que a referencia tei feita a uma 
cert» e determinada lettra de uma clausula, 
também certa e determinada : é a mesma 
a que se refere o aviso, de natureza especial, 
o ene recahe sobre uma conta uniea. 

Esta garantia subsiste ; mas uma de duas : 
on se trata do despeza que deve ser realmente 
paga noto Thesouro, e neste c»-o devo correr 
á conta dos créditos para a construcção das 
estradas, ou não, e então não ó legal que seja 
assegurada. 

Accesce que a cláusula 64 do termo com- 
plementar do contracto manda deduzl-o do 
preço do arren lamento a ser p-iga »ela rom- 
panhia, o que contraria h legislação cm vigor, 
que dá apnlicação especial á renda prove- 
niente do arrendaraento de estradas do forro 
da União. 

A clausula 67 d» termo complementar re- 
gula tá pagamentos a fázer era apólices o em 
dinheiro. 

Em uma porte, julgo-a attentatoria do pre- 
ceitos legaes; peque, si éce"to que o Governo 
pôde abrir credUos com fundamento tegal no 
numero XXVI do art. 33 da lei de orçamento 
do despeza nara o actual oxorcicio, afim do 
attoiidar a despezas po» elle previstas, tom- 
bem é certo que a abertura de-ses créditos 
devi- proceder ao contraoto, pa^a que po-sa 
ser observado o disposto no art. 131 da lei 
n. 2.92i-, da 5 de janeiro do 1913. 

O naragrapbo único dessa ciausula parece- 
mo illegal. Eis o que diz : «Feita a eraUslo 
autor za 'a n» ultima parto do nume-o XXVI 
do art. 53 da prcceituada lei n, 3.991, e rea- 
lizados ca depósitos previstos na cUusula 5í, 
da despeza em mue Ia corrente cora as obras 
e materiaes de que tratam as alíneas a c 6 o 
§ 2 da mesma clausula 52 será paga se- 
gundo a fôrma alli estabelecida». 

Pôde ser feita umã emissão de 40.00J;000$ 
em spoücss para constituir os despo4toe a 
que su refere a clausula 32 do c&utcacu» o 
com o produc w desses deposites serem pagas 

desoezas que deverão ser realizadas em oxeiv 
ricos vindouros? Penso que não. A« des- 
pe/as em exereteios futuros devem ser nagas 
pelos recursos vota los polo Congresso de 
accôHecom o que dispõe o art. IO1 da lei 
n. 3.232. de 5 de janeiro de 1917, a s hep; 
«As futuras pro|K)sfas de leis de urçanvnto 
conrer-io, para consignação dos fundos n«cns- 
sarios. a redação completa do» créditos '>re- 
cisos á realização on ultimação dos serviços 
até agora contractados r dos que forem d sla 
da»a em deante autorizados on concedidos 
p r lei.» 

0 contracto do 1911 parmittia esses depó- 
sitos ■ mas convém ponderar: l0) qne seriam 
constiteid >3 por empresMraos externos cuja 
collocação íiicumbía aoscnniractantes; 2°) quo 
ain Ja não havia o dispositivo transoript» da 
lei de 1917. Não autorizava que se emiftis- 
sem amlices e que com o seu produclo fossem 
Os mesmo- constituidos. 

Quanto ao ernp mho da despeza só consta 
que tenha sido feito o daqnella que tem de 
correr pela verba orçamentaria. A que terá 
de ser levada á conta do credito do réis 
40.'00:0003 não o foi nem podia ser. e isto 
porque somelh»nte credito ainda não foi 
aberto, isto posto, e para me restringi ■ aos 
fundamentos que subsistem da decisão an- 
terior, voto pela recusa do registro do con- 
tracto.» 

— Relatados pelo Sr. ministro Monteiro do 
Barres l.ima: 

Ministério da Agricultura, Industria a Com- 
mercio: 

Aviso n. 1.193, de 10 de abril ultimo, con- 
sultando sobro a abortura do credito de 
60» 00iS destinado ao inicio dos trabalhos 
relativos á fundição do um centro avricola 
na zona do Oya-ock.— O TribmiáT foi de pa- 
recer quo o referido credito pôde- ser tegal- 
minto aborto sem denominação o com funda- 
raeufo na autorização invocada • polo Mini» 
terio da Agricultura. Ihdustria a Coraracrcio 
constante da vigente lei orçamentaria da 
desneza. 

Ministério dos Negocies da Fazenda : 
Processos de con essão : 
De montepio civil, a titulo de reversão, aos 

n»eno>as Gustavo e Editb, filhos da João 
Cbrisostomo de Oliveira ; 

te aposentadoria ao Dr. Antouio Maria 
Teixei a. lento da Faculdade de Medicina dó 
Rio oe Janeiro. Foram julgadas' legaes as 
concessões. 

Ministério dos Negocios da Guerra : 
Aviso n. 82V, do 4 de junho coiTonte, so- 

licitando tcansforenoto para o corrente exor- 
cicio do saldo de 4.307:6088863 lo exercício 
de 19 9, do credito aberto pelo decreto 
n. H .396. de 2 de Junho d» 191* 

Ministério da Viação e Obras Publicas : 
Aviso n. 1.428, de 13 de abril ultimo, so- 

licitando annulUção nas Delegacias Fisc^os 
dos créditos -te 81:630S, 64:8'teS e SR O tog 
awtcibiiidos por conta da verba 7'—Pe-^oal, 
do art. 33 ria vigente lei orçamentaria o 
rans e encia dos mesmos para o Thesouro 

Na-ioual. O Tribunal prof-rio o segui 'to 
dasp-icho ; Faça-se o expediente do annulia- 
Ções-euiWudo nele Ministério. 

—Relatados pelo Sr. ministra Tavares do 
Lyra ; 

Ministério da Agricultora, Industria • 
Com mercio : 

Aviso n. 8.278, de 22 de maio ultimo, con- 
cedendo o adeantamonto de JrOO iS ao Dr. A, 
Pacheco Eeío para despezas a seu cargo, 
Or tonou-se o registro. 

Ministério doe Xegocios da Fazenda : 
Pcucesso de concessão de pensão especial a 

D. Aurora Campo» Silva. 
Fui julgada illegal a concessão por ter sido 

fixada pensão em imporlanda maior do que 
â devida. 

Ministério da Guerra; 
Aviso a. 686, do 3 do junho corrente, com 
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os Diários Officiaes cm qu3 estio pnb'icailos o 
tormo «Io coTitracto e roctific.içào do mesmo, 
Celebearto pola Esoola Militar cora Villas lioas 
fi- Conip. e í.uw Maçado pera fornecimento? 
do artigos de nxpe lionte no corrente anno.— 
Foi recusado regis'ro ao contracto por nâo 
terem sido as quantidades fixadas, o que im- 
pede conbecov-se o sen ralor total de modo a 
tornar possível o respectivo empenho da des- 
peza. O sr. ministro Jesuino Cardoso profe- 
riu o seguinte voto: «Vencido. A exoencio do 
art. CTO da lei n. 3.454, de 8 do ianeiro de 
ÍI9I8, na parte referonlo a matéria do direito 
formal, ficou dependente de rogulamento ai, 
rcfcrenilum do Congresso. - 

Admitiindo, ontrotanto, que deva ser exe- 
cutado, como ailás o tem sido, tal dispositivo 
«Io compreheodo contractos otn quo as quan- 
tidades maxiraas nfto possam, realmente, sor 
previstas, occorrendo ainda uo caso qno, de- 
vendo o fornecimento ser feito parccllada- 
mente, á medida dos pedidos ou requisições 
os forneccdoj, s, o roglsti o do empenho da 
'despesa deve realizar-se do mesmo modo». 

Miuisierio da Viaqlo e Obras Publicas: 
Aviso n. 249, de iíl de maio ultimo, solici- 

tando, A vista das razões que apresenta, re- 
consideração do despacho proferido por esta 
Tribunal om sessão do 23 de abril anterior 
aos coulractos celebrados pola Estrada de 
Forro Central do Hrasil com I.ui/. Macedo e 
outros para íoruocimmúos A ofllcioa da Intcn- 
dencia diquctla estrada.—O Tribunal orde- 
nou o registro reccn siderando sua anterior 
decisão. 

— Relata los pelo ST. auditor Thompson 
Floros: 

Ministério da Fazenda: 
Prowstns de concessão do montepio civil; 
A D. Oljvia dos Anjos Rodrigues No- 

gueira ; 'so 
A D. Anna Lúcia Josephiua de Oliveira 

Mattos. 
Foram julgadas legaos as mcnciodadas con- 

COístãcs. 
Ministério dos Nogocios da Guerra: 
Aviso n. 101, do 2 do junho corrento, soli- 

citando, A vista das razOos que apresenta, 
roconsidoração do despacho proferido por este 
Tribunal que recusou registro ao coutracto 
celebrado pola Intondchcia da Guerra com 
Antonio Maciel & Comp., c outros para o for» 
DBcimcnto de boí.õGs.—Ordenou-se o registro. 

Aviso n. 108 de 28 do maio ultimo, solici- 
tando, A vista dp.s razões quo apresenta, re- 
consideração do despacho proferido por esta 
Tribunal em sessão de 9 do abril anterior, quo 
recusou registro ao coutraeto celobra.fo pola 
Intcadcucia da Guerra cora I.uiz Mendonça At 
Comp., para fornecimento de vários artigos 
no corroído anno.—Ordenou-se o registro. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr, minis ro 
fjresHeute deu pov fiados os ti-abslhos a desi- 
gnou o dia 14 do corrente mez para a so- 
guinto res-ão ord.naria. 

O Tribunal de Coutas, cm de Câma- 
ras Reunidas realiza.b om 11 do junho cor- 
rente, julgou 27 processos send o; 
Pensões  
Contrar tis*.19 
Aposentadorias ^ 
Adnantameutos  3 
Consulras  1 
Transi'nrancias    1 
AnnulUçftes   1 
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çjspnntiiNTK Do fm- ministro pkksipent» 
l>0 TlUUUNAb 

Ria .TO rk ,n*ho dc 1990 
Sr, minurn ila Vaxen ta: 
K, i k'{. _ f,ib ■ me icmmunirar a ã - ' , 

fai f»'is ço ■■ d'' ''es ijun r-f T'rihu>t»l, 

um 
■-11 J Iii»w 

tendo presente o incluso processo, relativo A 
isenção de direitos pretendi 'a por Teixeira 
Soares &• Araújo, propriotarin- da Emprega de 
Lacücinins Mineiras, para os materiaos con- 
stantes da relação, cm duplicata annexa ao 
tnesmo processo, importados da Nova York, 
pelo vapor iiwlez íiront'', foi de parecH*, em 
sessão de 28 do corrente, que o allu lido ma- 
teriai está suje to á taxa de 8 •/, mi caírem, 
tia fôrma do art. 11, alinet I da lei a. 3.644, 
de 1918. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele- 
voda estima e mui distineta consideração. 

N. 1.676 — Cabc-me commnuicar a V. Ex. 
para os fins convenientes, que este Tribunal, 
tendo presente o inclusa pi'ocess"> relativo 
á isenção dc ai 'fti'ns pretendida pola Gompa- 
nhia Mcg.vaur do Estrn.las dc Forro, paru 17 
caixas coníon^o 8.551 kliòs liquido depm tâu- 
ces próprios para carros de couducçãodo gê- 
neros ou do pessoas em estradas do ferro, 
vindas de Livnrpoal a bordo do vaoor inglez 
Broivinu-j, entra Io no porto do Santos em 
1» de outubro dc. auno passado, fui do pa- 
recer, era sassão dc 25 d., corrente mez, 

que o referi lo material está sujeito á taxa 
de 10 o;, ai varrem, nos termos do art 2 
alínea II da lei n, 2.524, do 31 de dezembro 
de 1911. 

Reitero a V. Ex. os prontos do minha ele- 
vada estima c distineta consideração 

N. 1.677—Cabc-mo. coiumuuirar a V. E\"., 
para os fins couveaientes» que esto tribunal, 
tendo presente» os dous inclusos processos re- 
lativo» ás isenções de direitas pretendidas pela 
Com;anhia dt: Twidos Paulista, pronrie aria 
da Ozina Central do Tirabó. e por W dl uras & 
Comp., sgentes da Uziua Tioma. ambas no 
Estado dó Perita mbiico, para os materiias 
constante» das relações, em duplicatas, au- 
nexas aos mesmos procas.-'»». iranortaáos de 
Nova York oelo» varres &ur)( Uichatl o Ta~ 
lisiunn. foi be paroccr. em sessão de 25 do 
ca rente, que o» aiindidos materiacs estão su- 
joiiw á taxa ro iuzida do 4 ad valorem. 

Reitero a V. Ex. os protestos do minha 
elevada estima c distineta coNsideração. 

N. i.678—Cabe-mo cnramunicar a V. Es., 
para o» fins cnaveiúraito», que este tribunal, 
tendo presente o incluso processo relativo i 
isenção do direitos pr o.ea lida pelo Dr. Leopol- 
do Marinho dc Paula I.in», agricultor o pro- 
prietário da fziiia Rio Rua, em Harreiro», no 
Diunicima de Rio Forru»», Estado do Per-, 
nambneo, para o nn teria! consíanto da re- 
lação, om dopTV&la, annoxa ao mesmo pixv- 
cos-so. vindo dr, Liverpeol. polo vapor inglez 
Professor, entrado om 22 de setembrü do 
anno pastado, tui de parerer, em sessão do 
25 do corrento m-z, que o referido material 
«stA sujeito A taxa de 10 S mt t i'or«-.i. noa 
termos do art. 2°, alinoa II, d» lei u. 2.524. 
de 31 dff dezembro de 1918. 

Reitero a V. Ex. os protu-toe de roioh» 
eleva ia estins e distineta coosi leraçio. 

N. 1.079 —Cabf-nKi coramunicar a V. Et. 
para os fin» co ivonloutes, que esto Tribunal, 
tendo pitMcoto o incluso precesie relativo á 
Isenção de direitos protenüd.» poía firma 
Vi iv» Gi-an li A C»in:>., para uma caixa con- 
tendo 50 kilw do oxydo de coballo ora pó, 
isu ertada d, I ivorponl ncio vapor inglês 
Uolteju. u ,irado em 10 dc agosco do anno 
pissa.'o, foi do psr.ver, cm eessio doz><lo 
corroute, que o e' 'rido laaxrial está sujeito 
A taxa de 32 o>r kilo. 

Rei oro a V. Ex. o» proteslos <k- minha 
elevada estima e distineta cr» ixi «ração. 

J.63U- Para que «isle Tri u ai |vossa 
del u-urar nobre o krlaao prom. --i relativo i 
ir -ão do direilos preaondi ia ivela Cora- 
pv h Gartoiúteta Hlo Craauinisa* otubo- 
t ri nem Hul4. Estaia -k> Ri» fira do 
Sul. para 28 ra.vas coutcwlô nato;. u de nu. 
dentiiialo ao trabaih >.» ãxpVoraqio <le .vrvãa 
do snqs min is. naouedc 1 • e :vr, as Ig. 
Lmidi' p-rio vap. ir» fa 'hire. 

entrado om 20 de marco ultimo, rogo de 
confofinidadc com o despacho proferido ora 
se-«rtn de 25 do corrante mcz. so digne V, Ex 
de providenciar afim de que sejam satisfeitas 
as exigências de que trata o art. ô» n o /j0 
decreto n. 8.592, de 8 úà março de ton. 

Raitero a V. Ex. os protesfo» de minha 
6-Pya 'a estima a distineta oousideraiúo, 

Iv 1.681—Cabe-me commuoioar a V. Ex, 
para os fins convenientes, quo este Tribunal 
len lo presente o iucluso processo relafivo í 
Insenção de direito» prr.tendi Ia pela 8, faulc 
Norl-beru Rallway C, para 243 volumôí con- 
tendo 52.203 kilasb -ntodo perteucos proprim 
para carros de conducção dc geuercs ou de 
possuas era estradas de ferro, vin ios dc Nora- 
York a bordo do vapor mgloz Sainí Bede, en- 
trado no p rto do Santos cm 8 de setembro 
do anuo passado, foi de parecer, em sessão ii« 
25 do corrootc mcz, que pode ser coucediJ» 
a isenção .solicitada, 

Reitciro a V. Ex. os protestos de minha 
elova ta rstãma o distineta consideração. 

N. 1.683—Cabo-mo oommnnicar a V. Ft, 
para os fins convcniontes, que esto Tribunal, 
tendo presante» os fros inclusos pro-rssos re- 
lativos As isenções de direitos pretendidas 
pela Madeira Mamoré RaiJway Company, 
para as mate,,iaes constantes das' relaçõrs, cm 
duplicatas, annataf aos mesmos processo», 
üeno tados de Nova York pelos vapores Tunr.s 
o Set dpe d1 accôr 'o ro n a olansula VII lo 
Dacnro n. 7.3»i, da 25 do fevereiro lo 19õS 
o em vir ode da ordem tolompliíca n. 52, 
de 5 fio fevereiro de 1919. da Directoria da 
RerritA Publica, foi de parecer, ora sessão de 
25 do corrente mez, que não p >dora ser con- 
cedidas as referida» isenções cora fundamente 
nanonlle conTarto, pm não ter sido o mesmo 
registrado pelo dito Tribunal. 

Reitero a V, Ex. o» protestos dc minha 
Clrvada estima o distineta considoraçãn. 

N. 1.683—Cabe-me coramanicar a V. Ex. 
para os fins cotivonienf.es, que rsfc Tribunal, 
tendo presente o incluso prneosso de conces 
são dc montepio civil a n. Albertina Soares ' 
dc Mello o outro», viuva o filhos do agnuto dc 
4» classe da Estrada dc Forro Contrai do 
Rrasil, .Tolo de Souza Mello,—resolveu, em 
sessão de Gamam Reum Ias, de 25 do corren- 
te. julgar local a alludida concessão, deven- 
do. ontrcanta, ser corrigido o titulo da pen- 
siou sta-nienor Inayá, cujo uome está como 
Vnaiá. 

Reitero a V. F.x. os mon? protestos de ele- 
vada estima e mui distineta consid-ração. 

N. 1.684—Cabe-ma corainuukar a V. Kx., 
para os fins convenitutos, que estn Tribunal, 
tendo presontn o aviso n. 134, d-s-r ministé- 
rio. dc 25 do cirroute, com a cópia do de- 
creto n. 14 33V. de 23, «brindo »crodR» 
esnwa' d» 36 "20$, para (pagamento do ser- 
viços de tomado de. couta:, fóra das-bora» 
d->'expií limite, oxoeifia '•>« p P).? funeckmario» 
deste Tribunal, baba rei .fo-5 Mattos de Vaa- 
WiiCullos e Josõ .ia Ro 'ia (Joinos,—resolvei^ 
em sessão de 28 fio ca lento tnaz, ordenar o 
rezistro do referido oveiito. 

Reitero a V. Ex. os protesto» da minlu» 
gilevada estima « distineta consideração, 

—Sr. miuislro d* Guerra; 
N. 1.615—Cab i me coroinunioar-vo», para 

os fins convunioutes, que este tribunal, tendo 
prwcnte o om. io n, "O.t. de 9 de junho pro» 
xi.no findo, da Directoria Gorai do ContaWIl- 
dad« desse iniuistorio, com os exemplares do 
0.uf ii> Oficial ila 4 e 5 do mesmo mez. onde 
voem publicado» o «mtracto c ad iiiamnnia 
oue se lho foz. celebra ios com a Inlendenei* 
da Guerra cmi Forrolra 1'» sarrello «• Gomp.» 
pare forno I ne.uto dn artigos na Imporiauria 
de 753:A6(»S(V)0, rosplTen, etn anssio do 24 
tAmbs, i ordenai o registro do toa-* 
trueto « do ad iitamonto aiindidos. 

- •• i..misf.ro ia Vração o Obras Ihiblícis, 
li. 1,68. ' ahe-iuc coramwiicar-vos, par» 

Oí ÜUS PtoV tuie eus» trlbuMl. iOfidO 
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presente o vosso 4m» n. l.ílOS, do 30 do 
abril ultimo, relativo ao pagamento, á conta 
da consignação «Material», da verba C,3. ar- 
tigo 32 Ha vigente lei orçamentaria, da quan- 
tia do 2:813S. om oue importam as inclusas 
contas do Cardoso Martins & Comp.., e outros, 
provenientes de material adquirido pela Re- 
partição do Águas o Obras Publicas, resolveu, 
em sessío de 23 do junho proximo (Indo, re- 
cusar registro á alludida despeza, por nüo 
coustar do aviso a sub-consignaçao da vorba 
por onde tom de correr a mesma desnoza . 

—Sr. ministro da Agricultura, Industria 9 
Connnercio: 

N. 1.6'4—Cabo-mo communlcar-vos, para 
os tins convenientes, que este Tribunal, tendo 
oresonto o vosso aviso n. 2.276, de 26 do maio 
altimo, relativo á distribuição á Delegacia 
Fiscal do Ihesoo o Nacional no listado do 
S. Paulo, do credito do 31:000S, nara at- 
ender ao dosenvolvimento da estrada c.e ro- 
vlagom que interessa a coiumunicaçio do Posto 
!l) Pací iraçâo dos índios do Rio Laranjmha, 
no Estado do Paraná, com o povoado do Santo 
Ãntonio de Platina, devendo a despesa correr 
nor couta do art. 27 da loi n. 3.901. dc 5 dc 
Janeiro do 1020. verba 3*, titulo «Material», 
consignação «Directoria, etc.», resolvon, om 
so^io dc 23 do jnnlio proximo (indo, recusar 
rceistro á ; iludi ia despeza, por não indicar o 
aviso a sub-consiguaçio da vorba por ondo 
devo correr a inosma. 

N. 1.673—Para quo este Tribunal possa do- 
überar sobre o vosso aviso n. 1.320, do 13 do 
abril ultimo, relativo á acqwisição c remessa 
ao cônsul geral do Brasil em Nova York. de 
uma cambial corrospoudoute á importância 
do 5;fl00S. papol. para attendor ao pa;ramcn'o, 
nos Estados Unidos da America do Norte, do 
instrumentos necessários ao serviço metooro- 
íogico, no corrente auno. rogo, He coníonni- 
daiio com despacho He sessão dn 23 do junho 
proximo findo, vos digneis do providencia» no 
sentido de se informar si o material adquirido 
foi realmente recebido, 

EXPEDIENTE DO Stl. DIllU vTOrt SECRSTAIVIO 
DO TODUNAL 

Dii 30 de junho de 19-20 
íTP''io : 
Sr. direotor da Dospoza Publica do Thesoit- 

ro Nacional : 
N. 1.666 — Passo ás vossas mãos, para os 

fins convenientes, a inclcsa folha dc gratifi- 
cação por sub-tituiçòej, relativa ao mez de 
junho, hoje findo, na importância de I36$000, 
a quo tôm direito, no mosmo mcz, os serven- 
ta delia constantes, por torom funccionado 
cnno contínuos, devendo a respectiva despe- 
za co"rcr á conta da verba «32 substituições», 
tio orçamento d > Ministério da Fazenda para 
o exercício de 1020. 

N, 1.667 — Passo ás vossas mãos, para os 
fina convenientes a inclusa folha, na impor- 
tância do 4'342S600, relativa ao corrente 
nioz, dos sais rios dos serventes deste Tribu- 
nal o das gratificações regulamentares e do 
dc -reto n. 14.007, do 13 do março teste anuo 
aos empregados que servem do co-reios. 

N. 1.673 — Do confonnid. de com o despa- 
cho do F.xmo. Sr. ministro presidente, do 25 
d" corrente moz, exarado no processo de o ni- 
cessâo do montepio civil a D. Coriua Saraiva 
de Carvalho o outras, viuva e filhas do ot-tiol 
do thrgoureiro da D' /ida Publica da Caixa de 
Amortização, Manoel .Saraiva do Carvalho, 
ca e-mc devol- er vos, incluso, o allndido pre- 
cesfio, afim de ser cumprido o despacho io 
gr. dircctnr do ti .binetu do Ministério da Fa- 
jenda do 18 deste moz. 

— Sr. delegado fiscal ^o Ihssouro Nacional 
no Estado de Minas Gnraps: 

N. 1 668 — Communlco-vos, para os fins 
convenientes, quo esto Tribunal, tendo pre- 
sente o rmjiierii.iciif.o em que Anionio "'ar- 
ques Gonlijo Sobrialio pediu o Jcvantamonto 

da fiança da 1; 1008, prestada em garantia He 
sua responsabilidade no cargo de encarregado 
da arrecadação das rendas federaes em Bom 
Despachõ, nesse Estado, o constituída por una 
caderneta da Caixa Econômica n. 22.459. re- 
solveu, em sessão da Segunda Gamara, reali- 
zada no dia 12 do corrente, autorizar o levan- 
tamento da dita fiança. 

— Sr. Dr. procurador geral da Fazenda 
Publica: 

N. 1.669 — Coramuuico-vog, par* os fins 
convenientes, quo este Tribunal, tendo pre- 
sente o incluso processo relativo á fiança de 
300$, em uma caderneta da Caixa Econômica, 
prestada om reforço da an' n-ior por Pedro 
Felisborto Guimarães, escrivão da Gollectoria 
das Rendas Foderaes no raunicipio dc Caldas, 
listado do Minas Geracs, resolveu, om sessão 
da Segunda Carnara, realizada no dia 19 do 
Corrente, negar approvaçâo ao reforço da 
fiança, por haver funccionado, no rcspoctivo 
processo, como procurador do responsável o 
Dr. Cinciuado Games Noronha Guarany, 2° es- 
cripturario deste Tribunal, que, como fnnccio- 
nafm publico uão po lia dasompeuhar ? mella 
mau lato á vista do disposto uo art. 132, >i à1 

n, IV, da loi n. 3.089, de 8 dc janoiro do 
1916. 

N. 1.672 — Cabo-mo coramunicar-vos, para 
os fins convenientes, quo esta tribunal, om 
sessão da Segunda Gamara, realizada no dia 
10 do corrente, julgou idôneas c stifflcientes 
as fianças, a quo se referem os quatro inclusos 
processos, prestadas pelos seguintes respon- 
sáveis: Luiza Baeei, Marçal Alves Feitoza, 
Maria Madureira do Ávila o Virgia.a Maria d# 
Oliveira. 

— Sr. Io cscripturario bacharel Waldcmar 
dc Avollar Andrade: 

N. 1.670 — Communico-vos quo o Rxmo. 
Sr. ministro presidente resolveu, aute-hontera, 
dosigual-o para repre-ontar este Tribunal na 
tomada do contas da Companhia Port of Pará, 
relativa ao Io .semestre do corrente anuo, 
conformo solHtou o Min sterio da Viaçâo o 
Obras Publicas no aviso n. 217, do dia 23, 
devendo de accòrdo «om o alludido desnacho, 
realizar-se tal tomada de contas apiis a da 
Estrada de Forro Caxias a Cajazoiras, no Es- 
tado do Maranhão. 

DIÁRIO DOS TRIBÜNAES 

Suoremo Tribunal Federa! 
391 sessão, em 30 de Junho da 1920 

PBESIDRNCIâ DO SR. MIXISTUO UERXIIMiO DO K<PIRITJ 
SANTO - PROCtiRADOn GEBAf. DA BEPCBUCA O 
SB. UINIsIBO A. PIRES E ALIUIQCEBQLS 

12 horas o meia al^iu-so a sessão, 
achando-se presentes os Srs. ministros Guima- 
rães Natal. Gndofrodo Cunha. Le<)ni Ramos, 
Muni/- Barreto. Sebastião de LacorJ i. Viveiros 
de Castro, João Mondes, F lmundo F.ius. Iler- 
lumieidldo de Har-os o Pedro dos Santo*. 

Deixaram do comparecer o Sr. ministro 
Andrò Cav-lcauti, vico-presido cc, uuo «o 
acha om aroso de licença, o os Srs. ministros 
Pedro Lassa a Pedro Miblolii, com causa justi- 
ficada . 

Foi lida e npprovada a acta da sos^^o anto- 
iHt o despachado todo o expediente sobre a 
mesa. 

O s-; ministro Go lofr - io Cunha, (vela ord^m, 
apresentou ao Sr. presidente, que o submeti m 
a» Tribunal, o nenido de prorogaç.lo de ti- 
canr i nnr tres mozes. para tratamento do 
saúde, feito pelo Sr. ministro An fré Caval- 
canti, vicu-presidento. A licença foi couóo- 
diHa nuanimemeuto. 

O Sr. presidente aubníottou ao egregio 
Tribunal o requerimonto do Sr. Dr. Juvenal 
Maihoiros do Souza Meneses, pedindo pretb- 

rencia para o julgamento do Rorn?. o Ettra* 
ordinário n. 1.264, He S. P.vdo, «endo o 
mesmo índcfei k/o. uuannuemaníc. * 

Jm.GA<IE.X10S 

Oonfilclo de juii-diejfío 
N." 187,— Rio de Janpite — Relator, i> 

Sr. ministro Sebastião de 1 acorda ; susci- 
tanto. o Dr. Chrístovão Poeira Nunes; susci- 
tados o Juiz Seccional do Fitado do Rio c o Ha 
Direito da Segunda Vara de Ornhãos da co- 
ma rra de Juiz do Fóra. do Estado cie Minas 
Goraas — Julgou-se improcodeucc o coutücto, 
unanimomente, 

Aprellãçffes rlrcíj 
N. 2.004 — S. Pau'o— (Sobro embargos) — 

Relator, o Sr. ministro ''cmeuoziMo do 
Uarros. rnvis TCí, os <pr. ministros Golnf do 
Cunha c i.cui Ramos : embargr.ntp Tboraaz 
Oscar Marcondes dc Souza; embargada a 
Fazenda Federal — Foram rejeitados ts om. 
barcos, unanimcment.o. 

Impeiii/lo o Sr. ministro Uuniz Carreto. 
N. 2.082 — Dislricto Federal — .'Sobro em- 

barsos) — Relator o Sr. mi" s'ro Hermouc- 
gildo de R.vros ; revisores os Spsv mKistpi s 
GudofroHo Cunha o I.o vd Ramos. ' embar- 
gantes, Pedro Caminndu e soa mulher 2* ora- 
bargante, u União Federal: cmbarzados. os 
mesmos — Fo 'am rejeitados os embargos, 
unanimemente. 

Impedido o Sr. ministro Mnnlz Barreto. 
N. 2.330 — Paraná fSobre erabarios)— 

Relator, o Dr. ministro HerueneeilHo ila 
Barres, itvísopps, os Srs. minisipo.s Guima- 
rães Natal e Sebastião do Lacerda; eic^ar- 
gante, Manoel "o» nos'iics Vital; ombar. 
gada, a Fazenda Nacional — iiíram Hn-.-re- 
saHos os embar ros con»r- os votos dos Srs. rai- 
nistros Sebastião do I,acerHa, Edmundo Lins, 
João Mendes o I.roni Ramos. 

Impe lido o S». ministro Muni? Barreto. 
N. 2 402— Amazonas — Re'«'or, o Sr. nrd- 

uistro Godofredo Cunha : revisores. os Srs. mi- 
nistros Edmundo Uns o Leooí Ra ros ; 1* ap- 
pelhnte, o Juízo Federal; 2J ap;iullanto. a 
Faz»mia FcH ral : apuellados. Ar ■ ' d, "a- 
mith — Deu-su provimonto S apuellcaçào nará 
jularar os autores carcccdercs da ari io. co dra 
os votos dos .Srs. ministros Edmundo 1 i s, 
Lconi Ramos. João Mondes c tluii tarSes Nata). 

lmp"d'lo, o Sr. minis'r Muutz Barato. 
V. 2.174 — Districto Federal — R H <or. o 

Sr. ministro Godofredo Cunha : reviso- 03 
Srs. i.naistpos íajoni Ramos o "-dro dos Sai»- 
tos ; appçllauto, L. P. dos Pintos; nnp/dla o. 
Anfouio e Surqueir» Lima — Nee 'ii- pro- 
vimento á appelbcSo. contra o* v tos dos 
Srs. ministros GodofrcHo Cunha o Edmundo 
Lins. 

Ausente, o Sr. ministro Grimacàas Natal. 
N, 2.341 - Di trieto Federal — Kefatnr, o 

Sr. ministro llermcoegiido He Rarros ; revi- 
sores. os Srs. ministro* Go 'ofredo Cnnha a 
Leoid Ramos : anp dantes, Gongonbrin & 
Comp.; apeoll^da a União Federal -Ni»eou-33 
provimcuio á appcllação, nua» iuminonto. 

Impedido o ^r. nviústro Uuniz Rarreto. 
N. 2J.52—rMinas Ge-aas—Belalor, o f •. mi- 

nistro Ucrraoiiogildo dc Ba ns; rnisores. es 
Sis. ministres (lo lofrodo Cunha e Looni Re- 
mos; ar-iollante. o Juizo Pedi ral; íippclladop, 
Jt.S" Hiboire do Vali". — Deu-se provimento & 
appcllac .opira annullar o processo 00 Js. 17 
em diante, imanimomunie. 

Impo fi.jo, o Sr. ministro Munia Barrr'o. 
N. 2.373 —• Dislriião Federal — (Sobro oui- 

bargoa) Relator, o Sr. ministro Viveiros do 
•lastro; revisores, os Srs. ministros Godofredo 
Cunha e r.coid liamos: t0 embargante, a 
i uião Fe •oral: 2* '■ubartfn'»», "DiPutonio 
Cinza I.uu-m ; embargados, es m - Fo- 
ram rejrdados os rmbano*. ur.animmicnlq. 

impelido, o Sr. ministre MunU Uaifí 7. 
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N. 2.073 — Paraná — Helator, o Sr. mi- 
niscro S<si>as .So « > Lacerda; rcvisor. os 
Srs. iiiii)is'ros Pairo tios Santos o Viveiros do 
Castro; 1 appollr te. o Jcixo Pede-ai; •P 
apixillautc, Peruando ílurlimanu; appo.laios, 
os esuios.— Xôgou-sa provimento á appai- 
laçao, unanimemente. 

Impedido, o Sr. ministro Muniz Barreto. 
fíüvisão criminal 

fí. 2.081—Minas Goraes—Bclato1', o Sr. mi- 
nistro Pc ro o os Santos: rovisoras, os Srs. 
ministros Viveiros do Castro o Joílo Mendes; 
pot cionario, Alencar Mondes.— Poi adindo o 

H g -nnnto a requerimento do Sr. m nistro 
li mmdo Lins que podio vista dos autos. 

tncerrou-ao a sessio às lò horas c 43 mi- 
nutos. 

O sub-sccrotario, Edmundo da VeLít. 

Audiauaia om 30 do junho de 19S0 
. IVU SEJ1A.VARI0 O EXMO. SU. MIMSXKO MÜKII 

BARRETO 
Foram publicados os seguintes accordios; 

Recurso criminal 
N. 417 — Dlstrietò Fedoral — Recovronto, o 

procurador criminal: recorridos, Alalherto 
Viainia o outros.—Nrgva-so provimento ao 
recurso. 

Aggravo de pcliçào 
N. 2.777 — Minas Goraes — Aggravnnte, 

Laurindo Fellshorto do Assis: aggravados, lio- 
tellio & Chagas,—Deu-so provi monto ao ag- 
gravo. 

Appdlaçôes criminaes 
N. 707 — Distrietp Federal — Aopollante, 

Artbur Mo -ias do Souza; appellado, & Justiça 
Federai. —Receberam-sn os embargos. 

N. I 8 — Districto Federal — Appellantc, o 
procurador criminal; appellado, Antonio Q.ii- 
rino de Paria.—Negou-se provimouto á ap- 
pellaçao. 

N. 820 — Minas Geraos — Appollanto, Cân- 
dido T xoira. do Oli, dia Guiniarlcs; appel- 
jad.t, a Justiqa Fodoral.—Nogou-so provimou- 
to à appollaijfto. 

N. 821 — S, Paulo — Appollanto, Anlonio 
da Fonseca ou Antonio Machado: appcllada, a 
Justiça Federal.—Nogou-so provimunto á ap- 
pellação. 

N. 824 — Parahyba — Appollanta, Joaquim 
for ira dos Santo»; app- 'lada, a Justiça Fe- 
deral.—Julgou-se oxtineta a acç.Vo. 

Recurso extraordinário 

N. 7òi) — üistricto Federal — Uoccorronto, 
Jaraos Gramer Bellmy; rocorr"i, The Loo- 
ki. lina Radivay Comivany. —Jultíaram-so pro- 
eodentes os artigos de habllitoç.no. 

Confílctos de jurisdicr.ão 
N. 470 A — D. .tricto Federal — Snsoitantô, 

Augusto Pereira do Faria; suscitados, o juiz 
(odoral da 1* V Ta o o da 4* Vara Givol do 
Mstrloto Federal.—Nio se coubooan do re- 

curso. 
N. 483 — Districto Fodoral — Snsoitante, a 

S. Paulo Northern Baihvay Companv, entre o 
Juiz da 2" Vara Federal e o do direito da co- 
marca de Ar.iraquara, no listado do S, Pau- 
0.—Dosprozaram-so os ombargos. 

Áppellaçõcs eiveis 

N. 1.037 — Pará — ApellantC, João Gon- 
r,alvos Roxo; appellado, Ur. Fernando Dias dj 
làeBo.—NogoO .-o provimouto á appollaÇSO. 

N. 2.101 — Districto Fedoral — Apiwllan- 
to, Jo j iapia Alonso; appollada, a União Fo- 
doral.- -Nnou-so provimento A appBllação. 

N. 2.848—Distri"to Federal—Appelhinte, 
o Juizo Federai; appeltados, Freire Guima- 
rães & Cofljp.—Nogou so provimento á appol- 
laçüj. 

N. 2.201—Districto Federal—ADpell.iritos, 
Vicente dos Santos Caneco o -ua innllvir; 
appal.>ia, " ünniào Federai. —Rogcitaram- 
se os «mhai-gjs. 

^ v. 2.3 i-Pernanibu-o-A-n idlante, oluizo 
Federal; appejjado, o Dr. Anõniio RiVi''o do 
Âlbnoucrqiie Alaranhio.—Deu-se provimento 
á appellaçâo. 

A . 2. rt) —Pernambnro—Appc !.nto, o Jnizo 
Federal: appellado. Mlrerto \ tonio Mauvcr- 
nu v.—Dfu-so provimento á aunell i io. 

N. 3.4^8—S. Panlo—Appellanto.' Antonio 
de Uma Gniraar es; appellata, a Faí«uda 
Nacional. — Uomologou-sj por scntfinja, a 
desistência. 

Embargos rcmetiidos 
N. 3.013—Districto Fo lcral—Kmbarganfe, 

Nisario Gurzol; embargados, Paulo Passes* 
Cpmp.—Regei taram-sc os embargos. 

Requerimento 
Compareceu o advogado Dr. Francisco Mon- 

des Pinientol, por parte de ser. ronstitninto 
Ln 'Tin la Felisborto de Assis, nos autos do 
aggravo de pct'ção sob n. 2.777, em quo con- 
tendo com as aggravados Botelho & Chagas a 
disso que ass gn iva a estos o prazo da lei 
para verem passarem julgado o accórdaopro- 
forido no dito aggravo. pena do revelia o 
lançamento. —A rogoado*. não conipareeo- 
rari. sen to dolorido. Osub secretario Edmun- 
do da Vcha. 

Côrte de Appellação 

Ssssão da Terceira Gamara, em 30 de junho 
da 1030 

pr.Esm—cia no sr. desk uraru a d jr vmcmio de 
S1 PERUIRA — SECRETARIO, O AUA.VUE.NSC OR. 
CI.OVIS JOSÉ B&PliSTA 
Compareceram os Srs. dc-om barca dores 

Edmundo Rego, Angra do Oliveira e Machado 
Gnimarãos. 

Esteve presente o Dr. Moraes Sarmento, 
procurador gorai do Districto Federa!, 

IÜI.CAMEM03 
Habeas-eorpui 

3.304—Relator, o Sr. desembargador 
Auera da Oliveira; paciento, Pa lino Ale- 
xandre da Silva. — Julgaram projudicado o 
poiiido. iinanimcmouto. 

3.303—Relator, o Sr. desembargador 
Machado Gnhnar.Vos; paciente, Mana Mer- 
co .cs Pinheiro. — Concederam a ordem do 
soltura, unan.uinraentc. 

N. 3.300 Relator, o Sr. desembargador 
Angra de Oliveira; paciente. Celestino Gomes 
da Silva.—Julgaram prejudicado o podido, 
unan momen j. 

N. 3.307—Relator, o Sr. desembargador 
lid nundo Rego; paciente, Euclydcs do Oli- 
veira.—Foi doneg-da a ordem, unanime- 
mente. 

N. 3.308—Relaror, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães: paciento, Pedro Jacob 
Josô ou Pedro Josó.—Julgaram prqjudioaio o 
podido, unanimmuonto. 

N. 3.100—Relator, o Sr. dcscrabirgador 
Machado Gnimar.. i; paciente, Thercza Paula 
Mari*.—Conco-ierem a ordem para informa- 
çíkH do Dr. chefe do policia, nnanimomento. 

N. 3.401 — Relator, o Sr. dwnbnrgador 
Edmundo ROgo; nacieoto, l.ocinda Antunes 
Ferreira.—Concoaorain a or lem para infor- 
inaçfys do Dr. ehoie do Policia, prasonta o 
paciento, nuanimouK ito. 

N. 3.401 — Relator, o Sr. desembargador 
Angra do Oliveira; paciente. Nariade Lurdes. 
—Conceicram a ordem pa; =« informações do 
Dr. ohefe da Policia, pxvscato a pacicute, 
unanimemenie. 

Recurso de habcas-corpus 
N. 388 — Relator, o Sr. desembargador; 

Fdnr-ndo Rôgo; recon-onte, (Rx-oflficjo) Dr.' 
juiz de Direito da 4" Vara Criminal; recorri- 
dos. Josó Soa'os Pinto, Pedro de Souza n 
Paulo Uispo Co Lago,—Julgado cm sessa^ se- 
creta. 

AppeUaçôes-crimcs 
"R. 3.821—{Iiiíracção de postura Hfunf*' 

cioal) Relator, o Sr. desomoargador Alfredo 
Rnssal; appeliante. JosA do Rezende; appe'- 
lada, a Fazenda Municipal.— Deram provi- 
mento mira julgarem proscripta a acrão, uua- 
ni memento. 

N. 3.043 — {Infracçãa de postura Munici- 
pal Relaíor, o Sr. desembargador Machado, 
Gnunarâes; appollante. Ad a1 mo A. Pereira; 
apu dia Ia. a Fazenda Municipal. — Ncgaran» 
pi'oviin8n'o, unanimemonte. 

N. 4.083 - Relator, o Sr. desembanradoi' 
Eílmundo ridço: appallanto, Antonio Felix da 
Rord a: appellada, a Justiça,— Deram provi- 
mouto pa"a julgarem prescripta a acção una- 
Dimnmnnte. 

N. 4 o ;3 - Relator, o Sr. desembargador1 

Edmundo Rêiro; appollante. Augusto Rodri- 
gues: appollada, a Jtstiça.- Deram provi- 
mento para annnllar o processo, aiim de 
senuu roinquoridas as tostomunbas do fla- 
grante. 

Tomou parte no luTgamento o Sr. desnm- 
bai-cador presidente na ausonria do Sr. 
dosem; argador Cicoro Seahra qim foi oon- 
vooíido no impedimento do Sr. desembargador 
Martm to GnimnrSos. 

N. 4.'37 — Relator, o Sr. desembargador 
Marh.vlfv Gnimarle»; appeliante, Manoel Go- 
rai o; appollada, a justiça.— Julgada am 
aussàn wrota. 

N. 141 -Relator, o Sr. dosombargadot 
K-tmun 'o HOgo; primeiro appollanto. Angela 
Gnpr'->: segundo appollanto. Manoel da Cosfti; 
apnellada, a Justiça.— Negaram provimento, 
unaoimwue >to. 

N. 4.143 Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarãos: apnc.llante, a Justiça, 
por sen oromotor adjunta; a^p dlado: FAora- 
vanto Carn<o.—Julgada em sessão secreta. 

N. 4.t47 — Relator, o Sr. do^embargador 
Machado «uimaries; anpollante, Marcolino 
Vir, orio do Oliveira Guimarães: appollada, a 
Justiça.— Negaram provimento, unanimo- 
me nto. 

Tomou parto no julgamento o Sr. de- 
sembargador prosidonto. no impedimento 
oceassional do Sr. deso.abargador Angra de 
Oliveira. 

N. 4.162—Relator, o Sr. desembargador 
Edmundo RAgo: appellanto, Luiz Fontes; 
appellada, a Justiça.— Negaram provimento, 
unanimemente. 

N, 4.'63 — Relator, o Sr. desombargadoi 
Edmundo Rogo; appcllanto, Josó Pereira 
Pinto: appellada, a Justiça.— Negaram pro 
vimento. imaiiiinenvivo. 

Tomou parto no julgainoiito o presidente da 
causa, no impedimento occasional do Sr, dos- 
ombargaior Angra do Oliveira. 

N. 4.184 (infracção do postura municipal) 
—Relator, o Sr. desembargador Alfredo Rus- 
soll; appidlante, Jorgo Garcia; appellada, a 
Fazenda Municipal.— Deram provimento para 
absolver o appallanto, unanimeme '.o. 

N. 4.183 — Relator, o Sr. deseuihargadop 
Machado tínimarãos; appeliante, Faostino 
Martins; apitofada, a Justiça. — Negaram 
provimento, niianimrniente. 

Tomou parto no julgamento o Sr. desem- 
bargador prosidonto da Gamara, no impedi- 
mento occasional do Sr. desembargador Angra 
de Olivoira, 

N. 4.iu6 — Relator, o Sr. desembargador 
Edmundo Rego: appeliante, Josó Alvos; appol- 
lada, a Justiça.— Deram provimouto par» 
julgarem proscripta a a^çfto, unanimemente. 

Tomou parte uo julgamouto o Sr. desem-j 
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barjtador presidente da Gamara, no impedi- 
tnento occasional cio Sr. desembargador Angra 
de Oliveira. 

N. 4.197 — Relator, o Sr. desembargador 
Macha lo Guimarães; appellante, Rarairo No- 
gueira Coalho; appellaia. a Jtistiça.— Nega- 
ram provimento, unanimo.nonte. 

Tomou parto no julgamento o presidente 
na ausência do Sr. desembargador Cícero 
Seabra, que foi convocado no impaduneuSQ 
do Sr. desembargador Edmim !o Rego. 

N. 4.204 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; appellante, Bartholo- 
meu Bittencourt; appollada, a Justiça.—Deram 
provimento para absolver o appellante, una- 
nimemente. 

Tomou parte no iulgamento o Sr. desem- 
bargador presidente da Camnra, no itu-odi- 
meruo oscasional do Sr. desembarga dor Angra 
de Oliveira. 

N. 4.20ò- Relator, o Sr. desembargador 
Angra do Oliveira; appellante, a Justiça, 
por seu promotor adjunto; «ppcllado. An- 
tônio Lopes Vieira.—Julgada era sessão so- 
creta• 

N. 4.222—Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; appellante, José Loposf, 
appellada, a Justiça.—Negaram provimento, 
unanimemente. 

Tomou parte no julgamento o Sr. dc-c.ii- 
bargador presidento da Gamara, no impedi- 
mento occasional do Sntdesembargador Angra 
de Oliveira. 

N. 4-.242 — Relator, o Sr. desembargador 
Edmundo Rego; appellante, Joio Ferreira 
dc Oliveira; appellada, a Justiça. — Nega- 
ram provimento, unanimemente. 

Tomou parte no julgamento o Sr. desem- 
bargador presidente da Gamara, no impe- 
dimento occasional do Sr. desembargador 
Angra do Oliveira. , 

N. '..2b!> — Relator, o Sr. desembargador 
Edmundo Rego; appellante", Uonorio Dias Cur- 
vollo; appellada, a Justiça. — Ncgoram pro- 
vimento, unanimemente. 

N, 4.2X8 — Relator, o Sr. .desembargador 
Edmundo Rego; appellante, Luiz Foitosa da 
França; appellada, a Jnstiç». — Negaram 
provimento, unanimemente. 

Tomou parte no julgamento o Sr. desem- 
bargador presidente da Gamara, no impe- 
dimento occasional do Sr, desembargador 
Angra de Oliveira. 

N, 4.289 — Relator, o Sr. desembargador 
Alfredo Russell; appellaiife, Avelino Haptista; 
appellada, a Justiça.—Negaram provimento, 
unanimemente. 

N. 4.306 — Relator, o Sr. desofhuamdop 
Edmundo Rego; appellante, João dos Santos 
(menor); appellada, a Justiça.—Negaram pro- 
vimento, Hnanimemonte. 

Tomou parte no julgamento o Sr. desem- 
bargador presidente da Camada, no impedi- 
mento occasional do Sr. desembargador Augré 
da Oliveira. , 

N. 4.310 (infraneção sanitaria) — Relator, 
o Sr. desembargador Edmundo Rego; appel- 
lante, Sebastião da SibaTamauquajra; appel- 
lada, a justiça.— Negaram provimeulo, una- 
nimemente. 

N. 4.3i4 — Relator, o Sr. desembarg"dor 
Edmundo Rego; appellar.fe, Antonio da Silva; 
appellad a, a Justiça.—Negaram provimento, 
unauimemente. 

Tomou parto no julgamento o Sr. desem- 
bargador presidente da Gamara, no impedi- 
mento occasional do Sr. doserabargador Angra 
de Oliveira. 

N. 4.34;> — Relator, o Sr. daseuihargador 
Edmundo Rogo; appellante, Daraasio José Ri- 
beiro; appel ada. à Justiça.—Negaram provi- 
mento uuaiiimemontc. 

Tomou parte no jiiigaracnto o Sr. desem - 
bargador presidente da Gamara, no impe H- 
mento occasional do Sr. desombargalor 
Angra de Obveirn. 

gOBTElC 
Recurso crtOíe 

N. 614—Relator, o Sr. tíesembargadoç 
Chado Guimarães. 

ACCOH&ÂO rüLí íCADO 
Apf-Uarào arime 

fN, 697. 
PASSAGKM I)K AVTOf 

Snibarjou (te mlUáude 
Ns. d .671 e 1.864 - Ao Sr. desemftirgado| 

'.Sá Pereira. 
Apppllições crimes 

N. 4.232 Vo Sr. desembargador Edmumjg 
Roto. 

■ C.OM Wt 
Appeilwócs crimes 

Ns. 4.311, 4.317, 4.351, 4.333, 4.3".^ 
4.366, 4.38'. 4.381, 4.368, 4.370, 4.414,1 
4.307, 4. 38 3.806, 3.883, 3.923, 8.944, 
3.973, 4.018, 4.972, 4.090, 4.119. 4,01j£ 
4.210 e 4.2*6. 

AGC.OHCJOS PUBLICADOS 

Ãpl ellüçües crimes 
Ns, 3.943, 4.d32, 4.140. 4.316, 

3.970. 4.020. 4.063. .200 c '.298. 

EDITAES 

Juízo Federal da Primeifra VaTU 
De primeira praça, com o prazo de tres dia» 

O Dr. Raul de Stuiia Martins, juiz federal 
da Primeira Vara do DistriKn Federal etc.: 

Fttço saber aos que o presente edital de 
primeira praç", corn o prazo de tros dias vi- 
rem ou dclle uriirii tiveram, que no dia 1 do 
proximo mez de julho, ás 13 horas, no e lificio 
do Supremo Tribunal Feirral. á avenida Rio 
Branco n. 211, o pnrteirs do. auditorias ha 
do trazer a publico pregão de veiida e arra- 
matação a quem mais déc c maior lanço of- 
fçrocer, acima da ataliaçfte. os ganeros da 
negocio existentes em o prédio a. 2.294. da 
avonida Suburbana, ponhoradt.s pela Fazenda 
Nacional, no executivo ftscai que move â 
Fernandes & Irmão, cuja descripçlo e avalia- 
tão são os seguintes: 30 vssounas do piaçava, 

8 latas de café An 'altm, 31 garrafas do cer- 
veja de diversas marcas, l i garrafas de vinho 
do Porto marca Reserva Maneies, 5 caixas de 
vinho do Porto marca Reserva Maneios, 25 
pacotes dc phosphoros. t '2 pi()a cheia de pa- 
ra ty, isaccos da milho. 9 sarcos de feijão, 
20 caix ites dc barras do sabão virgem, 2 sac- 
cos do farinha do mau lioca, 36 pacotes de 
matte Real, 25 caixas de polvilho, 2 sacros 
de farellò o 6 sa-cos de f ic ada flua; ava ia- 
dos ossos bens em 3473803. F cpintu nos uics- 
nios quizer lançai1 deverá comparecer no dia 
c: hora acima d emir nados. E não havendo li- 
citautes pelo ur iço da avaliarão, voltarão os 
bens i praça, cora o mosmo intbrvallb de tres 
dias o ahatimnnto do J0%, se nesta, ainda, 
não houver quem os arremate, irão á ter- 
ceira. praça, com o mesmo intervaJlo de tros 
dias e segundo aba':mautj do 10%, o, noste 
caso, serão aaromaJ# los pelo maior preço que 
for ortarccido, sem que, em hypothnse al- 
guma, soja permittida acção de millldada, 
por lesão de qualquer aspacic. tudo de accér 'o 
cora os arte. 273 e 283 rio decreto n. 848. 
do 11 do outubro da 1893. E para qnc cho- 
gi.e ao conhecimento di; todus, i»assaram-ae 
este o mais dotis do igual tcôr. qua o portei- 
ro dos audictor.os publica i o alftxarà no In- 
ger ilo costumo lavrando a» como itoutes eer- 
ti lOus. Da o c passado, uo :a Gapitil Fedn- 
ral, aos 26 dias do junho nc 19 0. E ou,^ Al- 
fre lo P. Barbosa, escrivão, o snbe rôTi, — 
fíavl d ^'fza.VartiHi' 

Juízo Feáural da Primeira Vara 
Dc Ppnr i, cc: . o prazo de Iras dias 

O Dr. Raul de Souza Martins, j.iii federai 
da 1» Vara, do Hístrieto Federal, etc.: 

Façe sabor aos que o presente C lital d* 
4* pr ça. com o p-azo do tres dias virem oa 
deli" noticia tiverem, que uo dia 1 de julho 
proximo futuro, ás i:i horas, no edifício do 
Supremo Tribunal Federal, á avonida Ria 
Branco n. 2te. o parte ro du auditórios h» 
do trazer a publico prógir, de vonda o arre- 
nsntaçlo a qnam mais dér e maior laoç.o 
oferecer, acima da avaliação, os bens movei» 
existentes em o pralio n. 488 da rua Rario 
dc Mesquita, pennura los pela Fazan la Na- 
cional, uo executivo fiscal, que inovo' á Eu- 
cíydos Carlos Ferreira, r ija desc ipç.lo éa 
seguinte: hui c ifre de farra do fabricante 
Mayer Wri lg n ; um balcão e copa di pedra 
mármore branca; uma balança com conchas 
de metal amareU. e cillo r, to de pesos de 
metal alè cinco kilos; avanados esses bens em 
S70S. E quem n s ncsm is quizer lançar de- 
verá coraparcc m no-dia c hora acima designa- 
dos. E não h iveu lo Ikitantes pelo procã da. 
avaliação, voltarão os bons A praça, cora o 
mesmo, iutüçvalío do tres das o abati meu to 
de i %; se noste. atn la, não houver quem os 
arremato, irão á ite praça, cora o mesmo in- 
tervallo de tres dias a 2o abatimento da l %; 
e, neste caio, serão arroiuatados pelo maior 
p-oço que fô" ofrerecido. sem que, o n Uypo- 
tbeso alguma, seja paruirlida aeç.áo de uul- 
lidaiie, por lesão de qualquer espocic, tudo de 
Sccôrdb com os arts. 273 e 283 do decreto uu- 
mero 848, de 11 dc outubro de 1896. E pa"» 
que chegue a* conhecimento de todos, pas- 
saram-se este e mais dons de igual teôr, que 
o porteiro doi aoditorios publicará o aflixará 
no togar do costume, lavranio as competen- 
te' cèrtidffes. Dado e passa1!o nesta Capital 
Federal, aos 26 do junho do 1920. E eu, Al- 
fredo P. Barbosa, escrivão, o subscrevi. — 
gaut dc Souza Mtirllns. 

Hitõ Federa! dá Primeira Vara 
D# S0 praça, com o prato de tres dia» c abati* 

menio dc 10 

0 Dr. Raul do Souza Martins, juiz federal 
da 1* Vara do Datricto Federai, otc.; 

Paço saber ao» que o presente edita! dc 2* 
praça, com o prazo de tres dias virem ou 
delle noticia tivernm. que no dia 1 do proximo 
mez, ás 13 horas, no edifício do Supremo Tri- 
bunal Federal, á Avenida Rio Branco n. 241, 
o porteiro dos auditórios ha de trasor a publico 
nr gto de venda c arre.raalação a quem mais 
dér o maior lauce. ofleroccc. com o abalimen- 
r.o de 10%, os bens moveis existentes no pre- 
d o n. 132 da rua General Gamara, ponhora- 
eos i»la Fazenda Nac oual, no executivo fiscal 
que move » B. Narbwme, cuja descripçlo ô 
a. srg.iinta: 60 caixas de ver» ou th Travoni, 
coui t2 litros cada uma; 69 caixas com sueco 
dc uva, com 12 litros cada uma; 60 caixas da 
vinho, typa de Furto Loupiliiua, cora 12 gar- 
rafas cai» uma; avaliados esses bens ora 
5:(U0> que, com u abatimento do 10 % , serão 
apregoadas pw 4:500500 », E, quora nos mes- 
mos quizer lançar, deverá comparecer no dia 
e hora acima designado. E não havendo lici- 
tan'8s com o abatimouto de IO''., voltado os 
Imii- novamente á praça, com 1 mesmo inter- 
vailo de tre- d as e segundo abatimouto d» 
10 e, neste caso, serão arrematado-; p Io 
maior preço que (ur offcrrcido, sem que. oro 
hypolhose alguma, sqja permitli la a -ç.ãn do 
nullida lo, por lesão do qualqmv especio, tudo 
de accôrdo c.o.a os aets. 273 e 283 do decreta 
a. 84», de 11 de outubro dc 1890. E, pnr» 
que ' heguc ao co ihccimcutc dc todos, pa sa- 
ram-se o;te c mais ■'ous dc igual toNr, que O 
ro loivv dos au ftopios puhficari o aãlxará no 
log?v d- çwtu •a.hvra- T ai w ."".te. te» 

. 
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cartidôos. Dado o passado nesta Cap tai Fe- 
deral. aos 19 do junho de iaao. E ou, Alfre 10 
P. Barbosa, oscrivào, o subscrevi.— Raul de 
Soma Martins. 

Juizo Federal da Segunda Vara 
De 1* praça, com o prazo de nove dias 

O Dr. Octavio Kelly, juis federal da 3' Vara 
do Districto F i leral etc.: 

Faço sabor aos quo o presente edital de ia 

praça. cora. o prazo do nove dias, virem 
ou delis n itícia tive •em. que, no dia l do ju- 
lho proximo, ás 13 horas, no odlficio do Su- 
pre 0 Tribunal Federal, á Avenida Rio Bran- 
co n. 241, o porteiro dos auditórios ha do tra- 
zer a publico prégio do venda e arroraataçio, 
a quem mais dér o maior lanço offorocor aci- 
ma da avaliaç&o, a quarta parto do prédio o 
terreno á rua Aquidahan m 163, peuhorada 
pela Fazenda Nacional do executivo fiscal quo 
movo a Francisco Cardoso de Paiva, cuja dc- 
scripçüo de todo prédio o terreno é a seguinte; 
Preiio com seto metros a 90 contiraetros da 
frente por 17 m >tros o 65 centímetros io fun- 
dos, constando de ura armazom ladrilhado o 
forrado cora tres (tortas do cantaria, paredes 
dobradas o platibanda; um quarto ladrilhado 
0 forrado, cozinha do tolha avam, tanque, 
caixa (i'agua, privada, Arca cimentada o cor- 
redor ao laio, também cimenta lo; ura puxa- 
do (.om tres quartos assoalhiidos o forrados, 
com janellas o portas, tendo do comprimento 
novo metros e 73 cemiraotros o de largura, 
quatro metros: Torron >: medo do compri- 
memo 38 metr • e 80 centimotros e de largu- 
ra nove metros e 40 centímetros* Tendo sido 
avaliada era tres contos de réis (3:000$i)0i), 
a quarta parte do pro lio e terreno desoriptos. 
E quem nos mesmos quizer lançar deverá 
comparecer no dia o hora acima designados. 
E n to navo lo licitantos pelo preço da ava- 
liação, voltario os bons à pi ça com o inter- 
Vallo do oito dias o abatimento do dez pop 
conto se nesta, ainla nao hmvorqutraos 
arremate ino A terceira praça com o mesmo 
Intorvallo do oito dias e segundo abatimento 
de dez por cento, e neste caso serio arrema- 
tados; pelo maior preo que for oHorccido, 
sem quo. om hypothose a.guma, sqja permiti ida 
acçto de nullldado, por losío do qualquer os- 
pecio. tudo do accôrlo com os artigos 273 o 
283 do doento a. 848, do 11 do outubro do 
18',)0. K para quo chegue ao conhecimento do 
todos passaram-se este e mais dons do igual 
teor. que o porteiro dos auiitorios publicará 
6 afflxarâ no logar do costumo, lavrau lo as 
competentes certidões. Dado o passa i, nosta 
Capital Feleral, aos 17 do iunho de 1920. E 
eu, Hemrtorio José P-reira Guimarães, escn- 
vão, o subscrevi.—Ocíuüio KeUji. {' 

Juteo Federal tia Segunda Vara 
Do primeira praça, com o prazo de nova 

dias 

O doutor Octavio Kelly, juiz federal d» 
Secon Ia Vara do Oisiricto Feleral, etc.: 

Paço sabor a >s quo o prosome edita! da 
priraèira praça, com o prazo de nove «lias, 
virem ou dolio no iria tiverem, quo, iv> dia 
1 do iulh> pro vi mo, ás 13 horas, no edifioto 
do Snnrerao Tribunal Federal. A avenida Rio 
Branco n, 24Í, o porteiro dos auditórios ha 
de trazer a pubiiro prégao de venda o arro- 
10ot.'"çfto, a qunm mais der e maior lanço 
ofiTe ■oror acima ia a* aliaç&O, a qu uta parto 
d', prédio o torrou" A rua Govaz n. 28 antigo, 
42 moderno, penhnrnda pela Fazen ia Na- 
cional no executivo fiscal que movo a Paulo 
Augusto hojo succedi io por Carlos 1 •urrea 
Lo renço. Cuia desci ipçAo do todo terreno a 
prédio 6 a seguinte : Prédio — térreo com 
duas janellas co fronte cum entrada ao lado, 
6 olvldldo om duas salas, tros quartos o cozi- 
nha, sendo todos os commodos forrados o 

assoalhados e ísndo installaçSo electrica . esse 
pre lio é coberto de' telhas naoionaes e sua 
construcção é do pedra, cal o tijóds, estando 
em bom estado de conservação. Terreno — 
preprio medindo de frente a fundos^6 me- 
tros. A quinta parte do prédio o^Bh-reno 
descrintos foi avalia ta ora um conto de réü 
Í1:0008000). E quem nos mesmos quizer 
ançac deverA comparecer no dia o hora 

acima designa l is. E nV) havendo Ucitantes 
pelo preço da avaliaçAo. voltario os bens A 
praça cora d iutervallo de oito dias e abati- 
mento de dez por conto; si nosta, ainda nio 
houver quem os arremate, irlo a terceira 
praça, com o mesmo iutervallo do oi ti tia» 
e segundo abatimento de dez por conto • 
nesta caso, serio arrematados pelo raamp 
preço que for oflTerecido, sem que em hyeo- 
theso alguma seja perraHtida acção de nnlli- 
da le, por lesão de qualquer espec:e, tuio de 
accôrdn cora os antigos ns. 273 e 283 do de- 
creto n. 848, do 11 de outubro de 1890. B 
para quo chegue ao conhecimento de todos 
passarara-sn este o mais dous de igual teor, 
que o porteiro dos auiitorios publicirA o 
afiixarA no logar do c ostume, lavrando as 
competentes certidões. Dado o passado oesta 
Capital Federal, aos 18 do junho de 1920, 
E ou. Hemetcrio José Pereira Guimarães, es- 
crivão, que subscrevo.—Ocfauio Kelly, {. 

Côrte de Appellaçãd 

Faço publico que serão julgadas as appala» 
ções crimes ns. 3.806 Io appollanto João Ba- 
ptista de Almeida, 2° appellantc Manoel Fer- 
reira Piinio,appcl'a ia a Justiça, 3.885 aopeUan 
to Aracy Lage ou Maffó Bar Cosei No A. ap- 
pollada a Justiça; 3.921. Io appellantc Joaquim 
Felippo da Silva (menor), 2" api>ellanta João 
Ferreira da Silva, appellada a Justiça; 3.944, 
appallante a Justiça por sen promotor, appol- 
Jato Estevão José Ribeiro; 3.973, appellanto 
Américo João Branco, appellada a Justiça; 
4.028. Io appullanto José Paixão da Silva, 2* 
appellanto Arãcy Pereira Lage. appellada a 
Justiça; 4.072, appellanto Ismael Pcmira, ap- 
pellada a Fazen ia Municipal; 4.090. anpol- 
lante Luiz André Tavares, aopellada a Justi- 
ça: 4.119, apoellante Joio Dessi uoni Sobrinho, 
appellada a Ju«tiça; 4.012. aupolUnta Milton 
do< Santos,appellada a Justiça;4.219,appellanto 
Pedro José de Rarros.ap ^cilada a Justiça:4.246, 
appellanto Sebastião Gonçalves. apnoMada a 
Justiça; 4.311, appeilauto José Ribeiro do Je- 
sus,appella ia a Justça: 4.338,apoellante Fran- 
cisco Mont&vana. apnalUda a Justiça; 4.347, 
app jüanto Manoel Vilhda.aepellada a Jus tiça; 
4.351. nppollante Leopollo P.Teira tas N'>.vhs, 
aopellaila a Justiça; 4.353. apoellante Antô- 
nio \ngolodo Nascimento.a ppellada a Justiça. 
4,337, appellantc, Antonia Rosa les Santos; 
appella ia, a Justiça; 4.3.'9, appcllante, 'lui- 
Ihrrmo Rosa da Cruz; appellada. a Justiça; 
4.366. appollautc, Elpiüo do Sacramento; 
apneilada. a Justiça; 4.381, anpMIante, F an- 
cisco Ribeiro d« Oarvalho; appcl ala. a Jus- 
tiça; 4.384. appellxnte, Pedro R beiro; ap-icl- 
laia, a Ju-tiça: 4.370, appellanto. Luis Ma- 
durdra; apeellaia, a Justiça; 4.368. aivnd- 
lante, João Ghrysostomo; appellada, a Justiça; 
4,414; apoellante, Luiz de sou/a Cerréa: apn d- 
lada. a Justiça: 4;3fi4, ap>eliante<. Albino 
Luiz Damazio, Aironio Loureiro c Vlexan ira 
doa Santos; apnoliada a Justiça; 4.282. anpol- 
ianto, Isidor dorasntohé, an cilada, a'•'azenda 
Municipal: 4.301, a,ipollaiit«, Onofre Jos' 6ui- 
macãs: anpêllada, a Justiça, 4.340. .ippcllanto, 
Aiuonio Máximo Vieira: appella ia. a Justiça, 
serão 'uleados na próxima sesslo da 3' C.i- 
mara. no dia 3 do Julbo proximo, ou nas 
seguintes. , 

Veerotaria da Cõrte de Appellação, 30 do 
Jun.io do 1920,— No iranedimeut«> do aecco- 
tario, o amaiAenso Ciovit Joté Baptista. 

Juizo da Primeira Vara de Ornháoa 
e Ausentes 

Da f praça com o nrazo de iO dias, para 
vndd e nrrematnr.ão do terreno sito á praia 
do Catimhâo na Jlha de PàynetA. pertencente 
ao esoolio da finada D, Cartola Rangel de 
Carvalho Vieiea 
O Dr. Alf'edo de Almeida Rus-ell, juiz de 

direito da Primeira Vara do Orphãos o Au- 
sentes do Rio de Janeiro, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital de pri- 
meira praça com o prazo de 10 dias virem, 
ou delle noticia tiverem que o porteiro doa 
auddorios levarA a orimoira praça no dia 9 
de julho do corrente anuo, X porta do «Fórum», 
A rua dos Inválidos n 152, As 13 horas, o ter- 
reno sito A Praia Catimhío, na Ilha do Pa- 
quotá. no valor de 700800'), E quem o refe- 
rido terreno pretender arrematar, compareça 
no dia, hora e logar, acima designados afim 
de fazer a licitação sobra o preço por quanta 
vae A primeira praça; ficando scionte. quem 
arrematal-o. quo o preço da compra soca de- 
posita "n incontinonti ou serA apresentado 
fiad ir idonen hem como quo cocração por sua 
conta as despezas da compra com o cartório o 
porteiro, que são paeos no acto. R para qno 
choeuo ao conhecimento do todos, se extrabiu 
68*6 c mais dois de igual teôr para serem pu- 
blica ios e alílxados no iogar do costume. Dado 
o passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 
vinte e sois de junho de mil novecentos e 
vinte. Eu, Joaquim ferreira Veiloso. escrivão, 
O subscrevi. — Alfredo de Almeida liussell. 

(3.492). 

Juízo de Direito da Primeira Vará 
Civel 

Oe primeira praça, com o prazo de í*. 
dias, na fôrma abaixo 

O Dr. Auto Fortes, juiz de direito 
1* Vara Civel, do Districto Federal, 
etc.; 

Faz saber a quem interessar possa, 
quo no din 1 do julho proximo vindou- 
ro, ás 13 horas, no Fórum, á rua doa 
Inválidos n. 152. o porloiro dos auditó- 
rios. trará a publico leilão de venda e 
arrematação em primeira praça desta 
juizo, o immovel pertencente ao espo- 
lio de D. Maria Christina Watson, o 
qual consta da avaliaçáo junta aos au- 
tos que é do teor seguinte; Prédio de 
sobrado com dous pavimentos sito a 
praia de Botafogo n. 400. freguem da 
Lagoa, com terreno á frente dividido 
por haldrame do nedra e cal com capas 
do cantaria, gradil o portão de ferro, 
tendo na fachada no pavimenfo terrao 
duas janellas de peiforil e uma porta e 
no «obrado tres janellas de saccada eom 
grades de ferro, portadas de cantaria, 
platibanda e coberto com telhas fran- 
cez.as. As divisões consistem em com- 
modos para família forrados o assoa- 
lhados, e dependências de perfeito 30- 
cõ-vio com as leis em vigor. O uredio 
mede de frente 501,35 beut. por 32ni.42 
cent. de fundos e puxado com fOm.no 
cent. de comprimento por ;im,3o cent. 
rie largura, medindo o terreno perten- 
cente no prédio 5m.45 eent. de frente 
por fidm 55 cent. de fundos, confron- 
tando pelos lados e fundos com proprie- 
dades de quem de direito. A conslni- 
ccão é antiga de pedra, cal e tijolos 
com madeiras do lei estabejeofnd(| 
meiação as paredes lateraos. F,' bom o 
estado de conservação, pelo quo ao nre- 
dm descripto como o ferino apontado 
damos o valor de Cã-.OPOS, preço por 
quanto vae a esta primeira praça o re- 
ferido prédio. E quem o mesmo quizer 
arrematar deverá comparecer no tua» 



lias Qmnta-fnra 1 r.J vnT0 OFFTClAt J». ue lW&J 

hüf» e loca! acima dcsig^dos. afim rte 
íer lo^ar ô praça rpj" swá feila uie- 
süttitij p;.gamento á v!sta ou fiador kfo- 
Siff* por tico-s dias. E paia constar, pas- 

«ato o outros de i oal iotir ruc. 
n^riU» publicados e affixa<»os ao logai? 
dó ooatuniç . liado a passado uosta «i- 
dade do Rio dc Janeiro, uos 11' do iaflito 
do l&aü. Eu, Barüott James, escrivão, 
O subscrevi o assigno. — Auto Fortes. 
nio, 10 do junho dc 1920. — Bartkít 
James. (Devidamcnle adiado). Coator- 
srue 0 Otigrasl. Rio. 10 de junho dcW20. 
TdO CItrWSdj Jvsr' da StTcfl 

Juiao cie ©ii^eita da friwelfií V&tS 
Civel 

íe ülãviuo aos crsãarrt ãc ãoãrlvues tf 
Bwlosa, fam sciencia da fropesta de 
coucjrdaíã que os mesmos Vits fazem, 
bem assim para se reiudrem, sol uni 
à: revelia, na fôrma ahaixo 
0 Dr. Auto Fortes, jniz do direito da Pri- 

nioim Varalülvot do D strido Federal otó.: 
Pa-; saber que por oste joizo e cartorio ic. 

esortvâo qoc este sabssrevc se procossam 
O» autos dn concordata om iqoe são snp li- 
catAw Hodriguos & Barbosa, nos qnaes Mie 
foi diri^-da nhia petiçào podiuclo a convoca,- 
ção de seus credores para sc reunir cm a da, 
)'iàanircn sobre a proposta. q«c lhes fazem, 
efim dc pagar 30%, por saldo de seus cré- 
ditos, trn tres prestações'dc «' a 30%„ 
scsssHte « noventa dias da homologa- 
ção da concordata. Em virtude do que 
se passou o preaanfi edital, pelo tôor 
do qual sc citara os credor, j de Tíodcignes d- 
Barbosa, para scioncia da proposta sunra, 
bem assim ficara convocados para se rena irem 
ta sa a das audiências deste juto, á rra dos 
Inválidos n. 153, no dia 2 de julho proxi- 
roo futuro, As 18 hora-, atira de asèstimin i 
leitura dt» relatório rios, corotíussarios c dis- 
< utfrora sobre esses douuro^nto-, iara scem 
ou não approvaitos, :-iob pona dc, á rcvolia, se 
proceder como fòr da direito. Scicnte,- de que 
foram nomeados commissarios os credores 
Jorgo Casa tte, Fesar tio Fomos o Soares Oanha 
A-Comp. E para constar soçvr-saram esto e 
outros "'o i, ia! taftr, -que serão publicados e. 
afflxados na Arma d» foi. í'ado o jv ado 
Mesta cidade do Rio de Janeiro, aos onze de 
junho de mil uovccontos c vinte. Eu, Rartlctt 
'James, escrivão, o subscrevi.—Avfo Portes. 
1'stA conforme.—Pelo escrivão, José da Silva 
Uslja. (> 

'uixe de Direito dr Prüaeira Vara 
Civel 

Fallencia de C. !L. Eou4a 
AVISO AOS -CREDOnnS 

* *);■ jnMieaç&o dc sontença qvt iteelarou aberto 
1 fiMcnda do ueaooianU C. L, lonée. esta' 
helecião ü rnn Vieira Ferreira n. §6 e 1'J, 
Bomsucccsso, m fôrma abaixo ; 
•O Di'. flaraiiio Barbosa <le fieaende, juiz 

dc direito,da Primeira Vara Civel desta Ca- 
pitid IVteial. etc. : ■ 

Faz saber aos que o pi^csoníc o utal virem, 
ítoe a requiírimento de Murqttes do Oliveira 
Á Comp. •ievidamcnUí lu .truiao c .lapois ac 
lífoeurinda-, as foiwalidaics legacs. foi deeia- 
cada aberta a failonc.ia 'o uapociauto C- 
Louéo, ostabôlaeido A rua Vieira Í Mtsaira nu- 
mero Ifi c 19, Rom-Succcsso, irar sentença 
tieste juízo dc 23 de junho dc 192o a» 12 
hora;. , (isa udo o sou téinuo para os cHo lios 
legaes de 27 de março 'o 9â0. Foram uoraea- 
oos t.j'Ddicfj> oo credores Marques do Oliveira & 
Comp.. residentes á rua ü. Rsâro numan» 
1Í8, ficando os credes da d! » firma 

. líliida aotifici.aü «Ib «^•esente pma, dca- 

tro do prazo do 1S tl ta-, apresentarem 
ao syiuiíco a _ «ieck.sçáb dc seus crédi- 
tos. acoinvantiáda dos respectivas tRjdos: 
c, oaírofcim. Seara «srefiaddós rredoc s oon- 
vocados p^a a prii»eirs assf;qibtóc tia pre- 
sente lalmma. qoo será rcilizada ®t. dia 23 
de jniliodc. 192), As i3 i a-as, na .sala (iasau- 
dienc is. noForura desta cidade, á n idos In 
validos n. 458, tudo uos temes osarts. 47. 
18. 80 a S3, c sc iS pr.ragr pie* cia lei 
n. â.tíâA, de 15 de dexattbro do 4388. Dado 
e passado ucsia Ci, ladc «te Hio dc Jauaire, 
24 de junho do 1920. 1, tat, 1'tHUott .Íamos, 
rscrivOo, o suhàcrari. —«««mm» Berlmta dc 
Tivit «de. (Esti ooafoCTc).—D escrivão, Dar- 
Tlett Jfii/tcf, 

Jnirr de Direito da Drimeira VarS 
Civol 

F.iUelicia de M. da Silva Machado 
AVI90 AOS CKEDOUES 

O es? nvão Bartlctt James fp nsau nca a >* 
erodorc? da fallencia de \t H Silva Machado 
A llump. que a assomUéd foi adia Ih para o 
dia O dc julho provimo futuro, ás 13 hora;. 
Biode fàneire, 21 de junho dc 192).— Feio 
escrivão, ffsó da S.he lAsbõa. (3 511) 

3uizo de Direito da Secruiida Vará 
ve! 

De <• pruça, com o prezo dc 20 dtos, 
iiuru tenda t- utfc rmdc(-ão dos prédios 
ns. 2..7Ô0 n Z-liiÜ àu Auemâc Su(»ur- 
Ora/o, p( u/sorados por Pendo Torres âe 
Cmrvalko, u Antouio Par Loureiro c 
sim mulltcr, no {ôruut abaixo 
O Dr. Antcmio Paulino dn Silva, juiz 

dc direito da 2' Vara Civel do Distrioto 
Federal, ele.: 

Faz saber aos tpx' o ■prepenfe edital 
de 1* praça virem ou delle conhecimento 
tiverem, que no ríia 1 de junho prexii.oo, 
lo:;o após a nudtencõ.; <lo cojttitn" as 
porta? do forem, S rua do- Iiivuliáos 
n. 152. ond» funreiona este J"izo. o por- 
teiro ""os amlitortOB trarA a fmfaMeo prA- 
gâo de venda e amarataçf® a quem tnaiB 
dór c maior lance efferew aos pr^lms 
da Avenida SuLu-hnna n-, 2.750 » 
2.756, avaürdos em 21 ;OOOS, r-u.ra ava- 
liação ó do teor seíriinl : Predk» sito ft 
Avenida SuhnrHnna n. 2.750, sem plaen 
numérica, antiga estrada Real dt* Sawl» 
Cruz. cnB! ten-eno ft ftrratc dividido por 
halórafius e phaslrns de Fijelo oom 
grafiil o portão d' forro, tendi» na fs- 
chedít dous mez/aninos, na parte cer- 
t esponderrte ao porão duas jvnetlRB de 
peHoril c porta ao ' 'Utro. escada e pu- 
tai.iar Imirtlhí do abrigado por marqui- 
ze, portadas em frizos. platiltand« e eo- 
berto com ('lhas franeezas. Cotv-lntóÍB 
de vez de tijolos «om r.s paredes divisó- 
rias de esluque e as lal orces «m ítmpit- 
çtío, achando-se dividido em coounodo» 
para twnilia, foiTadeg c assoalhado.-, nc- 
guródo pm ada (v»m cozinha time munia, 
tendo na parte dc» nniotal meia agi», 
abrigarflo fanque Tiaia lavar «b, priva- 
da e caixa de agua. O prédio UMsde de 
fronte fim.55 por 8ni,70, medindo e pu- 
xado 2m,€>0 por '.'m.oO. O terreno i»e,r- 
tencenlc ao prédio mede «de frente 
Sm,55 por 3J metros d tundos, mais ou 
menos, adiando-se « parte do quintal 
fechada por arame, a ooufronter «ma o 
cvonitflrto e quem de direito. A este ter- 
rent. e prédio damos « valor de 5 . 
iPradio siU» á Avenida Suburbana nu- 
mero 2.752, antiga estrada Realce San- 
ta Cr»? com terreno é frente, dividido 
pw fcaldrames e pUostra de tijolos «om. 

gradil e portão de ferro. tr...io na facha- 
da. na isirte «atre«pendente > i*»rão, 
dcue me: minos, ^.v.as Janellas de p> i- 
toril c porta ao eer .ro, escada e palamai* 
tatírilhadj. abrigado por tna: . lize, por- 
tadas em friíos.platibiiiida e coberto Tf, 
folhas fr; tcczas, construído dc vez do 
tijolos com as paredrj divi irias de ee- 
tuqço <• «s later^s om meiação, ar .a- 
do-so dividido em cr .miodos para fami- 
iia, forrados e assoalhadas, seguindo 
puxado cv.n cozinha cimentada, tendo 
na parte do quintal mela agua oom Ian- 
que pava lavagei.\ pi ada c caixa do 
agua. O prodio mede dc frente 5m,30 
por Sm,76, mcdmdo o puxado 2ni,00 por 
Sm.30. O teneno per' ncentc ao prédio 
mede dc frente SjuvíO por 34 uãO do 
fundos, mais ou meuos. acliando-sc a 
parte do quintal fgrhada por zinco o 
arame, a confrontar com o exocutadq, e 
quem de direito. A oste terreno v pré- 
dio tlâiBDs o rc1 ■ r. de 5.-0008000. Pré- 
dio sito 5 Avenida Suburbana u. 2.755, 
antiga estrada real do S.nla Cruz. com 
terreno 4 ífunto, dividido pnr haluirames 
0 pi]ostras dc tijolos com gradi! e por- 
tão de íen-o, tendo na fachada, na parte 
oorrespondeute ao porão; t .s mezz; ai- 
nos, duos .•"'DCflas de pcitiu-il o poria ao 
feiilrn. escada c patamar íadrilhado. 
abi igao-) por marquize, portadas em fri- 
zos, platitendas <■ oobci to í ■m telhas 
franeezas. Construído dc vez tio tijolo» 
gom as paredes divisórias de estuqun o 
as' laíeraes em meiação, nchando-so tíí- 
vidido em usmmodos para familia, for- 
T",dos e a^soJ ;ados, seguindo pir ado 
com cozinha cimentada, lendo na parto 
do quintal meia agua com tauguc par» 
tavagms. privada e caixa de agua. O 
prodio mede de frente 5m,20 por Sm.TO, 
seguindo pmado com api.CO por 2m.3t». 
1 terreno pcrtencoate ao prédio modo 
de frente r,n;20 -por Sim,70 de fundo», 
mais ou rttenns, achande-sj » parte do 
quintal fechada por zinco o ararno, u 
torrfrnntar cora o executado c qnera do 
direito. A este trirrcuo e prodio damo» 
o valor de 5:0068000. Prédio sito fi 
Avenida Sulmvbaua n. 2.756, auUpu es- 
trada Rr-al dc F.anta Cruz, fazendo es- 
quina com o travesaa üilteacourt, 
tendo na fachada quatro portas com 
portadas de cantaria e pela face da tra- 
vessa I res jancll s dc pertoril ch-cuiada 
dc ptatihanda e coberto com telhas 'nra- 
cczts. Cor. sim ido de vz de tijolos com 
a parede lateral esquerda de meiação. 
Bchrtdo-sc d:viditlo em ioj» de frente, 
tadrilhavia c forrada e os fundos om 
«ommodos pare Tamilií», forvadrs e as- 
soalhados e mais depeudorcias ladrilha- 
das. tendo na parte do quintal meia 
agua abiigando tauoue para larvagamf, 
p ivada -e caixa dc agua. o prédio mede 
dc frente 5 metros, canto m rocro. com 
Um.S por 8 metros de fundos, seguindo 
pi -ado com 5iii.R0 por 3 metros, o ter- 
n-ni penenoeute ao prédio modo de 
frente , inclusir; a área «difiçada, 5 me- 
tro». eairto «m recúo cem 2in,5 por 32 
metros dc fundos, -n : i.í ou no -loa, u oon- 
fronfai oom quem ile direito o com 
© exorntado. K este terreno e prédio 
danos « valor de C:(K*«0tt0. Imporia a 
rr'v^,,»l..ava''aci'0 l-Aal o» ré ia -.1 rfidO-wOO. Rio uc Janeiro, 8 de junho 
de IRSO. — l'ito üia$ d« Moraes. —- Os- 
«»'; Euaçbi,.- ttudrigucs H«wo. (Ettawa 
seRaaii .7 On i éter'da» prédios vão & 
praça a ivqucrúnenle vTequcnte paru 
liagaiisinto da lnp(>the< 7 e varão vou- 
»lidos a quem mais dér aiaior .«u^oo of- 
ftíBMer sobre a imüiaJl. Oueni fqiiza* 
acipmaUu os ditos r io» cambai'co* 
uo legai*, tím « dtetenuáíí; 

\ 
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eeruo ellns wartUtos o- qnnn m*i.* cléT o 
jxi ioi- ranço offtíPeew sobre a dtta ava- 
liarão. K' para constar mandou passar 
este o outros do igual teor, gue será. pu- 
blicado e affisarto no logar do eostniwe» 
pr.do o passado nesta ■ilapital Federal, 
aos 10 dn pinho do ír>20 Eu, José Cân- 
dido de Bapros. o subscrov». — Aqtmio 
Pnulino da Silva. Confere, — JosJ 
Cândido do Burros, . ri vão. (. 

Juízo de Direito da Segunda Vara 
Civel 

Fallenna na Aaselir.o & Azavado 
AVISO AOS JKTKBESSADOS 

O maior Birros commuuica aos intoras» 
lados da Catloncia do Anselmo A Am vedo qi • 
ft assoraWca tdi adiada para o dia 1 du julho 
do corrente, ás 14 horas. Rio. ià de juliio do 
192—Oosorivão, Josá Cm lUo tio Berros, 
p.ioai; 

falza de Direito da Segunda Vara 
Civel 

Dí soqviuh praça, com o preso de oito dias a 
o ahatimeiUo da 10 «/,, para wda t arra- 
mamçHo doa immovsh iilmdos ás ruas Sil- 
vana tis. 37 e 30 a Bardo de Silo Felix nu» 
mero penhorados tior Pedro Rodriiueí 
Pirat ii D. forvula Martins tía<tos Por- 
tella. inoentariante e único herdeira do o 
■polio de Domingos üendos Portofía, na for» 
ma ahaizo: 
Aatoata Baullno da Silva, juiz dc diralto :% 
Vara Civol do Dislrict» Federai, etc.: 
Faz sabor aos que o prosento odital virom ou 

«Wlo cooheoiraonto tivni'ani qno, no dia t do 
,pilho corrente, ás 13 horas, logo após a au« 
•Jiaacia d os to Juizo om 4s portas do edüido do 
Porum, A rua dos Invalides n. 152. onda fim» 
crioiia osto Jntso, o porteiro dos anditerios 
jwí a publico prég .o da segunda praça com 
o prazo de oito dias o abati monta do 10 %, 
para vonda o arramataçto a (jnoin mais der o 
jnaior lanço oSeraoer ao» i mmovois «bal- 
•50 transcriptos: fredio terroo, sito á rua 
Silvana n. 30. irogoezia do Inhaúma, cora 
terreno á frento, dividido da rna por 
baldrames. piiastras do tijolos, com grada 
9 portio do ripas, tendo na fachada, duu 
|»noUasdo ppitoril e porta do centro cora 
portadas do madoira om torma d# chalot, o 
coberto do telhas fraucozas. Do conitmcção 
antiga de frontal o piiastras do tijolos sobra 
haWrames do podra o cal precisando da 
concoríos achando-sc dividido cm doaa salas 
e doas quartos, forrados o assoalhados o co- 
einha cimentada. 0 prédio uedo do fronto 
C.SO ccntiraotros por 8® do findos sosrnindo 
nm puxado com 4° por 0 So ceotimotros. 
O terreno portenconte ao prédio modo do 
fronte llm o 90 centimotros nor 9® o 10 
contlraotros na Unha dos fundos e do dx- 
tentüo 21ID o 10 conüraotros. aohando-s® 
todo fecliado por zinco tóla do arama 
o parode do pradio confmanto a con- 
frontar com o executado, o quem de dl- 
l-filtô fdr. A este ten- mo o prédio damos O 
valor da 5:,OOOSOOO. Prodio terroo sito A rna 
Silvana n. 37 IFreffuozia dc luhaniua) e edi- 
ficado nos fundos do nredio do n. 39, acima 
descripto om centro do terreno tendo na fa- 
chada duas janolla» de peitorile porta ao con- 
eo cora portadas de rnadoira oro forma do cha- 

t o coberto cora tolhas nacionac -. Construc- 
ej do frontal o piiastras dc tijol« sobro 

Idramo» do p lira o cal aohando-ee dividido 
em duas «alas o dons quartos, forrados ç as- 
soalhados o cozinha cimontadn, tendo n 1 iron- 
to lo quintal raoia-agna com tanone para la- 
vagens, o caixa do agn». f* prWio médo do f 
taefos o #•»( ,timetros por 0 eietfos o G1* con- 
timotros dc laudos. seguindo eqaono puxado 
com 2 metros o 10 oonthnotrós.por 2 raotros o 
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23.D terreno portoDCPnte .a» psodia medo 
na tinha da ma 1 metro o 30 centímetros, so- 
gnindo om corredor até a w. tens o 'c 27 ma- 
tres a 10 caíitimeti s ala aando abi parao to- 
tal de 11 metros por ló metros c 90 cantbnc- 
tros do fundos, aciundo-sa fechado nor zinco, 
tela de a ramee parede dos pre ios cantiaautc» 
a confrontar cora o rtacuíado e quoni de ü- 
veito fôr.A este terreno e prodio damos o valor 
do*:900)|. Prédio twreo sito á n».i liaria da 
3io Folix n, lõO, eliücAdo no alinluoionto 
da rua, tendo na bêbada unia porta a uma 
«anoila de poitori! com portadas io madeira, 
beirada saliento o coberta do telhas na- 
cionaes. Do construwSo muito antiga do 
podra o cal na fachada com as paredes 
lateiaos da raoiacio o o mais do fremal, 
precisando de concertos, achando-se todo 
dividido ora commodos para farailia for- 
rados a assoalhados o mais dopendondas 
ladrilhadas. tondo na parto «lo qnintal tanque 
para lavagons. privada e caixa do sgtia. O 
prédio medo do fronte 3ia,9.'i p<ir itf.T.s se- 
guindo um puxado cora 12 metros por i-bSO. O 
terreno pertencente ao prédio raeao de frente 
inclusive » área odificaia 3",95 por 33™.St> do 
fundos, acüaodo-so a parto doqumtal fechada 
por .raros a confrontar com quem do direito 
for. A esto terreno o prodio damos o valor de 
3:5001. importa a ppesenro avathçio um 
18:3008. Rio dc Janeiro. 21 do maio do 1920. 
~~Tifo Diu de Moraes a Osear Eozebio flmlri- 
gues Roxo. Os referidos prodios vJo a p nç» a 
requerimento do exequente para pagamento 
hypothocario o serio vendidos a quem m is 
dór a maior linco oflbrecer sobro * avaliar, lo 
que. sondo do 1S;500S, og.u o abatimento do 
10 Vo floa reduzida a 19:0 -Of. Qaoro qoizor 
arrematar os immavsis, compareça no dia t 
dô julho proxlmo. E para c rastar mandou 
passar o premente qn»; será aSxado no legar 
00 costumo e publicado pela imprensa, aos 18 
do iunho de 1920. Eu, Josí Cândido do Berros, 
subscrevi, José Paulino dei Silva, •jouforo,— 
José Cândido de Burros, oscrivSo 

Juizo da Direito da Segunda Vará 
Civel 

Falleaol» de Oompanhia FiaçSo o Tacoiageni 
á teoria 

AVISO AOS INTERESSADOS 
J)e pubUcação da sentença arte dedaron nherta 

n faUenckt da Comoanhia Fiação ç fere. 
tagem, rua da Alegria nj. ?/7 a 229, 
«a ftirma abaixo 
O Dr. Auioulo Paulino da Silva, jtíz do 

direito da 2* Vara Civel desta Capital Fodcraí, 
etc- : 

odital 

luizo do Direito da 
Civel 

Segunda Vara 

De á4 praça, com o prazo de alto dias «• a^a» 
timenti* de 10 J/«. pata vmlu a arrewtn- 
r.ão ios prédios ás r-iii.ts Viseond» ife I nti i{l 
n. Õ32 Pereira de .Vmtida a. JW » Pmça 
do Casiello »». e 33 -a rtqsMsristertt» dr, 
.fulia Moreira Pego de Mu-i Mihe, *•* noUfi* 
oaç io que move ronjea Eugeui* Itiegel ihMna- 
rães li '.:;o c outros, na fih ata ah u.«o 
O doutor Autoub Paulino da Silva, Mz do 

dirolfoda Sogoihia Vara Civel da OTatelcto 
Federal etc.: 

Faz sabor aos qno o prosento odital virem 
do 2a praça com o prazo do oito lias o abati- 
mento do to %, oa couheciiujuto tiverem, 
que no dia 12 da julho próxima ás 13 
o meia horas, logo depois da andionela dq cos - 
tumo, ás portas do oditício do Porum, á ru.i 
dos Invaliiios n. 152, onife funcriona este 
Juizo, o porteiro dos auditórios trará a pu- 
blico pvô-Jo dc conde o arromateçí. o a quem 
mais der o maior lanço offcre mr a >» prédios 
As roas Visconde hatfoa o. 539, Peretre do 
Almeida n; 99 o Praça do <!"st ■ lo ns. 90 o 
38, avaliados cm 34:«''0Í, com ahatintente dc 
10 %, fica reduzido A 39:6091, mija mraltaçao 
A do t,e9r seguinte: prodio silo A rua Visconde 
do Itauna n i>3!, antigo 533 assobra lado codiii- 
cado no alinhamento da rna, tendo m Pichada 
dons mozzjmnos no porüo c uma porta o na. 
parto aslobra-iadt duas janelfas de -acosdn-, • 
com grado da tfcrro o uma dite do peltovi), 
tudo com portadas do cantaria, p|r abamU 
e coberto com tehias francetns. Dó çonstrti* 
enjo muito antiga de y>dra o cal Q tünlos. 
pfaeismuto do grandes eoncsftOB, achando-.-. ; 
todo dividido em commodos para favntia, for- 
rados e assoalhados, tondo ua parta do ■•cmd 
qjR sotão com (iscada na sala do jjantar para 
acco."0, sondo o porilo tudo íaurUliado- '' 
prodio modo do fronte C".75 por ' 3Lb 19 do 
fiuido i, seguindo um puxa 'o com C.ri» p' r 

O terreno perteneeute ao projrto rooJo 
de frente, inclusive droa oJitlcada 75 por 
fj1m,00 de fundos. aeb;ndo-se a par: 3 <lo quin- 
tal toda fechada por muras e parados dos pre 
dios conflnaatos q cootVaniar ooo qiwuJ do 
direito. A oste prodio c torrou o damos o va- 
lor de 16:099$. convjpoiüaado cada nina 
sexta parte a 2:Ô66»i"úu- u p.-ezando a fra- 
ccáo uo quatro réis. ('raiio varroo,_ A 
rua Pereira d<) AUnoida n, 96, antiga 
do Cabido n. 49. «diúcado uo aUahamantc» 
da rua, tondo na fichada uma iwrta o ja- 
netla do poito il, cora portaos de cantaria, 
platibaoda o ooborto oom telhas ""raucozas, 
Constr .Uo do po fra o cal ua fachada, vez q 
frontal de tijolos achando-se dividido cm duas Faz sabor aos que o presente editei virem 

ana a roquorimeuto Ja mesma, dovMaineuto  —^—1 . P .„.i JPS 
Ãuiitruido o depois do preenchidas as formaR- salas, corrooor o quatro quartos, forrados 0 
dados lasaos, foi declarada ahorta a fallencla assoalhados, tondo ao centro duas area» la- 
da Oorapanhia Fiarão c Tecolagem, por son- »lr Itaadas na parto «os fundos, cosinha, pn- 
tenqa deste Juízo de 28 do raaio de 1929, 
4s 10 horas, fixando o sou temo para os 
cffoiiaslogaes do to dias antorio-os 4 fal- 
Jowcia Foi nomeado syadiro o crodai' Gervasio 
dos Santos Seabra, i rua Viscon.le dc Inhaú- 
ma n. 78. flramlo os cro loros da dita firma 
fallida notificados pelo presente para dentro 
do prazo de 20 dias, apre-enterem ao 
syndico a declaraçio dc sens credites, :icom- 
pauhada dos r>csp"ctivo» 'itulos ; o. outrosira, 
hcam os refarídus croaoros convocados para 
a orimeira *s->eaibléa da presonto falloucia, 
que será realizada no dia I do julho do 
1929, ás U Uoras. na sala das au l»eucia,s, 
no Fórum desta cidade, 4 rua dos Invalides 
n. 158. tudo nos termos dos arts. 17. 18, 
RO « 82 e sou» paragraphox da lei n. 2. '24, 
da 17 de dez^io r • tei9.'R. Dato c pR.ssaio 
neste cids ' de Jau -iro, aos 28 do 
maio de sS Bvi fite de "arres, 
os-rivio, o*i s:. jxo .— Ante-do Pa^lhio tín 
Silva. — Couíoro.— Joté Condido dt Dg/rott 
ejjrlvio. 

vada. hauhoiro o ianque para lavagens. iroA 
cimentada o descoberta. ») prodio modo do 
fronte i metros o 49 contirnstrcs por 28 me- 
tros o 20 centimetro» do fundos seguindo pu - 
xado cora 1 metros o bü ceiUiroolry» por 2 
metros o 89 enatunetros. O terreno pertou 
cento ao prédio medo da fronte inclusive » 
área odifica la 4 mouos o 40 conüraotros por 
32 o 80 conUiuotros, fundos a confrontar com 
ouom de direito for. A esto terreno o prodio 
damos o valor du o .oooioon, correspondente- 
càiauuia 1/0 a 1:590*090 Prodio sito a 
Preca do Castallo n. 36 ( amiga Cravessa Sio 
SBb.stüo). Fdtficado uo alinliaraonto da roa 
teu.io na fachada doaa panos sendo uma f«- 
ohart» com madeira formando peitorll com 
portadas de madeira beirada salieute. c co- 
horto dc tolhas nacionaos. r>o censtnicçftn 
multe antiga do frontal de tijolos sobre b*l- 
drames dn p* ira ; cal a parede latoral di- 
reita d« unsiaqao .«m altura da lei, eiu 
mau estado, ashanlo-so dividido em com- 
modos para tbmlüa, alguns tbrrxdcr; o 
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as-oal 'aHos e outros era chio o sera forr>s 
O pc&lio medo do frente 4m,00 por 16m,80 do 
fundos, seguindo pnxaio com 5m,v»0 por 
■2m,S0. O terreno p.-rt90crate ao ore lio mede 
de frente inclusive a á/ea eiiíicata im.00 
conservando esta largura até 4 extensão do 
22,n

170. entretanto ahi ora morro abaixo até 
uma cerca existente a confrontar com qnnra 
de direito fòí. A oste terreno e prédio damos 
o valor de 4;o03S. cbrrespon lendo a cala 
uma sexta (1/6) parco a 750J 00. Prédio 
terreo sito 4 praça do Castello u. 38 (antiga 
travessa Sào Se basti Ao) cdificado no ali dia- 
mento da praça, tendo na fachada porta o 
ianolla com portadas de madeira, beirada 
sadente c coberto cora telhas naciunaes. De 
constrncçAo muito antiga de frontal de 
tyoios sobre baldramas de pedra a cal cora 
a parede lateral esquerda de meiaçlo sera 
altura da lei, ora mao nstad», achando- 
se divi.ddo em commolos nara familia 
alguns forrados e assoaina .os o outros em 
cbâo e sem forros. O pro iio mede de 
frente 4m.9n por 15m.40 do fundos soguin lo 
um puxado com Ô^TS, tendo na parto >locen- 
tro um pequeno sotao. 0 terrerui pertcnrenie 
ao prédio é de fôrma irrugular e mede de 
frente inclusive u 4rea eüficadá 4,m7e do fun- 
dos em morro abaixo estreitando na altura 
dos fundos do prédio onde forma um corre lor 
a confrontar com o terreno do prédio n. 36, 
acima desrripto, alargando nos fundos até a 
ribanceira ahi existente a confrontar cora 
qurm de direito fôrj a esto terreuo e pra lio 
damos o valor de 4:5',0S, corrospnidonio 
cada uma sexla parte a 7 OS. Importa a pre- 
sente aval iaçAo no total le 34:000> Hiode la- 
nou-o. 24 e maio de l«20 —Eu„ hté Can iüo 
dc Harros. Antunio Putlin i da Silva. —Tito 
Dias de \lo>-aes.—Oxoar Bazcbio Rodrigues lio- 
sm.Os •eferi ios iminovei» vâo á uraça a reque- 
rimento te Jnlia Moreira Rego Magalhães.assis- 
tidrt por seu marido.Qiiem quizerarrcraarar os 
ditos prédios, compareça no logar, dia o hora 
designados, onde serio vendinos a quom mais 
dor acima da avaliaçao. E pa a constar man- 
dou uassar o presente que ser4 artixaio e pu- 
blicado pela imprensa diaría. Dado c passado 
ne-ta Capital Federal, aos 28 de junho do 
4920.—Eu, losé Can tido de Barcos, subscrevi. 
Anonio Ranino da Silva.—Confere, Jo:é 
Cândido de tiarros, escrivão (3. i90) 

Juízo de Direito da Segnuda Vara 
Cível 

Fallencla da Companhia Fiação e Tecidos 
São Foliz 

AVISO AOS INTERESSADOS 
O major Barros coram única aos interessar 

dos da fallencia da Cumpanhia Fiaçao o Teci- 
dos São Kalix. que a asaembléa foi addiada 
para o dia 29 de julho proximo, 48 14 horas. 
Bio. 28 do junho de 920.—0 escrivão, José 
Cândido de Burros (3.49»), 

Juizo de Direito da Segunda Vara 
Cive! 

Fallencia do 3. Santos & Comp. 
AVISO AOS CREDORES 

O escrivão José Cand;do do Barros com- 
munica aos credores da fallencia de J. Santos 
& Comp. que se a nam um cartório, durante 
cinco dias, as r-daçõjs e documantos apresen- 
tados polos syu tico., para se era examina Ios 
pcl»s int.Tessa los. apruse itando suas irapn- 
gnacôes ie accérdo com os SS S® e 6" do 
art. 83 da loi n. 2.04., de 17 "de detembro de 
1W8. oe qn.ie- são do teôr lOguinte: § S®. du- 
rante esse pra o do cinco d as. os créditos in- 
citiidns naquellas relãi-sies p ■ terão ser impu- 
gnados quanti a sua legitimidade, iin|tortaa- 
Cia ou classificação. § 6®, a impoguacão suri 

dirigida au juiz por meio dç reqocrime.ito 
ins*ruido oora locuraentos, justihcaçoos ou 
out "ss provas. Riu de Janeiro, 30 de junho 
ric i9 o.—0 escrivão, José Cândido «o Carros 
(3.518). 

Juizo de Direilo da Segunda Vara 
Civel 

Be í® praça, com o prazo de 20 dias, para ven- 
da e arrema açào iie um prazo d- :erra 
n. 2 i a do, quarteirão Vida Imperial, em 
Pclropolis, na fôrma abaixo: 
O Dr. Antoulo Paulino da Silva, jdtr de di- 

reito da 2- Vara Civel do Districto Federal, 
etc. : . 

Faz saber aos que o presente virem dc 
1» praça, ou ddle conhecimento tiverem, que 
no lia 12 de julbo proximo, 4s 13 1/2 horas, 
joo-o depois da audiência do costumo, ás portas 
do Fórum, 4 rua dos Inválidos n, 152, ou li) 
funcciona este juizo, o porteiro dos au IPorios 
trará a publico prégio de venda e arremata- 
çao a quem mais dér c maior lanço offerccer, 
ao iramovcl abaixo tvanscripio, avaliado em 
14:000$, cuja avaliação é do teôr seguinte: 
Laudo de avaliação feito em bens pencorados 
ao espolio do Dr, Paulo Ferreira Alves e ic 
D. Mercêdos Paranhos Alvos, pela Companhia 
Pequena Propriedade, em virtude de carta 
precatória expedida polo Juizo da 2* Vara Civel 
do Districto Foleral: Nós, abaixo assigna los, 
avalia lorcs nomeados o alficma ios, pneo- 
de nos 4 avaliação dos bens acima pela forma 
seguinte: prazo de torra n. 243, quarteirão 
Imperial, foreiro aos Conles D^u. medindo de 
frente para a rua Bolívar onze metros, com a 
area superficial de nove centos e trinta e um 
moiro» qnaoraios, confrontando com a irenre 
da dita rna c fundos o lados com quem le 
direito; prodio u. U3 da rua Bolívar, antigo 
49, da rua AurePano, cdificalo no terr ao 
descripto construído de (uedra. cal o tijolos, 
em fór na do chalet, terreo na frente e com 
um sobrado aos fundos, coberto de telhas 
francezas, dividi io era doze corapartiraentos, 
forra tos e assoalhados, sendo nm destas para 
cozinha, duas entra Ias pelos lados, três 
janellas lolado esquerdo e varanda do mesmo 
lado, coberto do zinco o construído do ma- 
deira; dando a tudo o valor de 14:00/S (qua- 
torze coutos de réis). Peiropolis, dez do junho 
de 1920.— Tenente Ernesto dc Queiroz Va«- 
concellos.— Antonio Pcmontes Gonçalves. 
Os referidos iramoveis vão 4 praça para 
solução do oxacntivo hypothecarlo, a requ tí- _ 
monto da Corapannia Pequena Propriedade 
contra o espolio Io Dr. Paãdo Ferreira Alvos 
O sua mulher, o será vendido a que n mais 
dér acima da sua avaliação, que é de 14:0 tS. 
Qimm qnizer arrematar os ditos immoveís 
co npareça no logar, dia e hora designados, 
onde serão vendidos. G para constar passa- 
ram-se o presente edital e outros que serão 
aflxalosqio logar do costumo e publica os 
pola mprensa. Dado e passado nesta Capital 
aos 17 do junho do 1920. E ou, José Can lido 
do Barros, o assigno. — Ant mio Paulino da 
Stic». Conmro. — José Condi io de Barros, 
escrivão. 

Juizo de Direito da Terceira Vara' 
Civel 

Fallencia de Brito. Ribeira & Seabrr» 
AVISO AOS CREDORES 

O escrivão Cruz Calvâo couimunicã aos 
credores da fallencia de Rrito, Ribeiro & 
Seab.-a que se achara era cartório, durante 
oinco lias, as relações e docutimuio- apre- 
senta los pelos synicos, para -orem o .imi- 
tia los jO os interessa os, aprec eu a mio suas 
impngnaçftes, de accôreo com os §$ .® e si' 
do art. 83 Ia lei n. 2.08', .ie 17 <iòdezembro 
de 90S. os qnaes não do teôr seguinte: S 5»— 
Durante esse prazo de cinco dias, os créditos 

incluídos naqnellas relações p derào ser im- 
pugna los, quanto a sua 1 gitlmidade, impor- 
taiíc a ou classificação; § õ®—A impugnação 
sèrá dirieidn ao juiz por rabio de requeri- 
mento instruioo com documentos, j. s ifi a- 
çôes ou o itras provas. Rio 3 Janeiro, 25 do 
Junho de 1920. -Pelo esc ri To, um spu impe- 
dimento oc.casional. o escrevente jmamen- 
tado, Rêllo (3.500). 

Juizo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

Fallencia de J. M. de Miranda & Comp, 
Li i itada 

De cifaçrío, com o uazi d* 20 dias. aos cre- 
dores ia fallcnc a dc J. M. de Miranda Si 
Comp. Limitada, e a quem interessar vos a, 
para scieneia c dizerem sobre uma recla- 
mação de cr edil > que faz o Dr. Jorge Dgott, 
Fontenelle, na fôrma abaixo 
O Dr. José Antonio do Souza Gomes, juiz 

de diroito da 4® Vara Civel io Districto Fe- 
de'ai da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, etc.; 

Faz saber aos que o presente edital virem 
que, por ollo citam-se os credores da fallen- 
cia de J. M. de Miranda & Comp. Limitai» 
e a quem Interessar possa, pnra sclencia o 
dizerem sobre uma rocia naçlo le credite qno 
faz o Dr. Jorge Dyott Fontenelle para o fim 
de ser incluído como cre lor da massa, pela 
importância de 21:6 >68667 (vinte e um con- 
tos seiscontos e sessenta o seis mil seis. entes 
c sessenta o sete réis), saldo de sons honorá- 
rios dc advogado. aMm do ser pago sobre to- 
do» os froditos do falti lo; cnlo requerimento, 
acompanhado de declaração com par- cor so 
acha em c-irtorio do eservão que esto sub- 
screve. 4 disposição dos mesmos cr -dores o 
interessados, durante o prazo de 20 lias, 
dentro do qual (loderão apresentar as im- 
pngnaçõcs on contestações que eutend rent, 
sob nona de, á revelia, se preceder como fõr 
de direito na fôrma do a -t. 87 do decreto 
n. 2.i»24. de 17 de dezembro do )908. B 
para cônstar. se passa ara o presente o lital o 
mais dons de igual teôr, que serão pnbücadoa 
c aflíxado* na fôrma da lei. Da lo e passado 
iies'a cidade do Bio de laneiro, Capfal dos 
Estados Unidos do Hradl, aos 28 le junho le 
4920. E eu. Antonio de Sou/.a Coelho, escre- 
vente juramentado sntiscrevo no imp-diu-ento 
ocuasinnal do escrivão. — José AVuni da 
Souza Gomes "(13,482) 

Juizo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

Falleaoia do Manool Pores Mis» 
AVISO AOO CREDORES 

0 ascrivlo Silva Pereira commainca flôS 
credores da Calle-icia de Manoel Peres Mis» 
que < ass mbléa foi adiada para o dia 6 de 
julho proximo. As 13 1/ h .ras, e terá l gap 
na sala das audiências do Foram 4 rua los 
Inválidos n. 152. Rio de Janeiro, 2< de innho 
oo 920.— Pelo escrivão, Amonto de Souza 
Coelho, «screvento juramentado. (3.507 

Juizo de Direito da Sexta Vara 
Civel 

De praça com o prazo de 20 dias para tenda 
e arrcmntaçAo do prédio assobradado s to á 

.rua Pdro Américo n. 115. freguesia Ia 
Gloria, penhorado n Antonio te 8.; adns !'»• 
on-m e sua mulher em au'o» de execul vo 
hgvolhtcario que lhes move Antonio José 
Martins Tinoco, 
O hr.' Coaario da Silva Pereira, iuia d» 

dir ito da 6® Vara Civel d.» Districto Federal, 
etc. 

Paz saber aos quo o p s-mute oJtuil virem 
cm como no dia 23 de julho proximo findo, is 
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i3 horas, á rua dos Inválidos ti. 132, o por- 
teiro dos auditórios tirará a publico proKii do 
venda o arromataçao a quem mais dor e maior 
tauço oBtofecer acima da respectiva avaliação 
O prédio abaixo descripto e avaliado; Laudo 
da avaliação dos bens ponhorados por Sntouio 
Josó Martins Tinoco a Antonio do Soiadas Vi- 
anna o sua mulbar. na fôrma abaixo: Prédio 
assobradado sito á rua Po Iro Amorioo n. óa, 
frceuvzia da Gloria, tendo na tachada duas 
janellas do poitoril o uma porta com portadas 
ae cantaria, plutibauda o coberto com telhai 
(raucezas. De construcçAo antiga do pedra, 
cal o tijolos, cora a parede latoral direita de 
raeiação e as divisórias do estuquo. aciiaudo- 
so dividido em comraodos para família. Torra- 
das e assoalhados e mais dependências ladrilha- 
das, tondo ao centro área descoberta e ua par- 
to do quintal tanque para lavagens e banheiro. 
O prédio mede do fronte 4m,30 por a:!"1.-»!) do 
fundos. U terreno portonconto ao predm uwdo 
de frente inclusive a área edificadn 4m,30 
por 30 metros o 40 centímetros do fundos, 
'Wtaudo a parte do quintal toda fechada por 
muro a confrontar com quem de direito 1'ôr. 
A esto terreno e prédio damos o valor de 
18:000)5000. Rio do •lauoiro, 28 de junho do 
1920.— Tito Dias do Moraes.— Oscar Euscbio 
Rodrigues Roxo. E quem o dito prédio quizor 
arrematar deverá comparecer no lugar, dia o 
hora acima designadas, ondo o porteiro o 
trará a publico pro;; .o do venda e arremata- 
eáo a quem mais dér o maior lanço offerecer 
acima da referida avaliação; advertindo ao 
arrematante o dispostu no art. 830, $ i", do 
roculamonto n. 737, do 1830 (dinheiro á vista 
ou tiador por tres dias). Dado o passado nosta 
cidade do Rio do Janeiro, aos 29 de junho do 
1920, E ou, João do Souza Pinto Innior, es- 
crivão, o subscrevi.—Cesario da Filva Paruira. 

Juízo de Direito da Sexta VarU 
Civel 

Jíc publieKfào da sentança que clechin»* 
aberta a falUnr.ia de .4. Carvalha, estabcle* 
cido a rua Abílio n. 2. 
O Dr. Cesa io da Silva Pereira, juiz do 

Direito da 9l Vara Civel do Distrioto Federal, 
etc. : 

Faz sabor que a requerimento de Philomont 
Athslfcno Pessoa de Lacerda, devi lamente ms- 
truido na fôrma da lei n. 2.021,do 17 do d isem- 
bro de lOOH.e depois das necessárias diligencias, 
foi nos termos do art. 132 do decrnio u.737 de 
2R do novembro do 1830, por sentença deste 
juiz i de bojo datada, ás 13 hora», d cretada a 
fadcucia dó Arnaldo Alvos do Carvalho, esta- 
belecido snbro a firma A .Carvalho, á rua Vhi- 
lio u. 2, tendo sido nomeado syn lico o ureior 
Atbo'to Estiunne, fixando o sou termo lugai, 
a começar de 18 do maio ultimo, salvo prova 
plena de outra data o marcado o prazo de Ia 
dias para os credores aprosmttareiu ao syn- 
dico a declaração do seus créditos acompa- 
nhada di i respectivos titules e designado o 
dia 2» de julho proximo para toe lugar a l* 
assemblôa dos credores, ua sala das au deli- 
cias do Fórum, á rua Menexes Vieira u. 132, 
antiga dos Inválidos. Da lo o pa-sa io, nesta 
cidade do Rio de Janeiro, aos 2b de junho da 
1920. Ku, Joio do Soiau Pinto Juu or, es- 
crivão, o subscrevi. — Catar io da SUva Pe- 
reira. 

Rio, 28 de junho do 1030.—Joáo de Sousa 
Pinto Jutttor. í3.i'J31. 

Juízo da Sexta Pretória Criminal 
O Dr. .losô Hurlfl de Figimirivio, juis .la 6» 

Pre orm Criminal do Distrioto Federal, etc. ' 
P Z saber a todos que o presente «ddal 

com o prazo de 10 dias virem, ou delle uoti- 
ois tiverem, que o Dr. promotor publlo# 
aojuiito denunciou a Delfina Moreira Ayros 
coino incursa n.is penas do art. 303 do Go- 
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digii Penal. Ecomo nâo tenha sido possível 
intimai-a pessoalmente, pelo presente a cita 
0 chama a comparecer neste juízo no dia 13 
de julho proximo, ás 13 horas, afim de assis- 
tir ao summario do processo o acompanhal-o 
em todos os seus termos até final sentença o 
sua execução, sob peno de revelia. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e da 
dita a causada, mandou passar o presente edi- 
tal, que sorâ afllxado no logar do costumo o 
publicado no Diário O/ficial. Ontros«m. faz 
mais sobor que as auJicncias do juizo são diá- 
rias e tôm logar á rua Fonseca, fi. 2", S. 
Christovio. Dado o passado nesta Capital Fe- 
deral, aos 30 de juho de t930.—En, 'Jcta- 
vio Muilhac, escrivão, o subicrevL—José Burle 
de Fi:i'teiredo. Está conforma.—0 oscrivâo, 
Oclarrio Meilhac. 

Jnizo d» Quinta Pretória Cível 
De praça com o urazo de oito dias. e aba- 

tim-nto de 40 % / ara venda e arremataçãa 
dos bens pcihorados pela Huíualidade Co- 
tholiea ürasileira. cnntra David Pinto Mo- 
rado, na fôrma abaixo 
O Dr. Sylvio Martins Teixeira, juiz t0 sup- 

plente om oxercicio da 5» Preteria Civel. nesta 
Capital FoderaL etc.: 

Faz saber a todos que o presoute edital do 
2* praça com o prazo do oito dias virem ou 
delle noticias tiverem que, no dia 1 de julho 
do corrente auno, ao meio dia, depois da au- 
diência do cstylo e ás portas la ca.sa unde 
funecimia este juizo á rua Fonseca n. 26, 
S. Christ ivão, o porteiro dos auditorias tra- 
rá a publico p égão ds venda e arronutaçio, 
a quem maisdôr e maior lanço off-r • u- arima 
da avaliação em poder o cartório do escri- 
vão eme este jiib.s rove, os bons panhnra ios 
polo Mui.iialhla ie Calhulica Brasileira, a David 
Fiutii Murado, e que sio os seguintes; Meia 
mobília de canella para sala de visitas u com- 
posta do i sofá, 2 cadeiras de braços e 6 ca- 
deiras singelas com assento de palhinha o 
encosto estufado; 1 cadeira de balanço, de 
canclla. com assento nicosto do it lbinha: 
1 mesa olasüca de canella cot» 3 taboas: 12 
cadeiras de canella, para sala de jantar, c ira 
assento de palh nha o encosto de couro; i 
olagére de cu.uIIa com pedra mármore; 1 
bunet do canella com podra mármore; 1 
guarda comidas de canolla cora téla de ara- 
me; 1 cama de peroba para rasai; i tnill-vte de 
peroba cora espelho o paira mármore; i 
guar la-casacas ie pnrolia com pelas de cs- 
pnlho: 1 guar la-vástidos do peroba; 1 cqin- 
mola de peroba: 2 mestubas de rabecoira, 
de peroba, com tanioos de mármore 2 car 
dei as de eoroba com zanoto de palhinha; 
1 porta toalha de peroba; 3 camas do jtflroha, 
par erianças;. 1 ap ar dho le metal branco 
Sara loillett-.i; 1 espelho biseuté, para parede; 
_ quadros a deo de Henri; l mesa de pinho 
pinta Ia Ib branco. Avalia Jos os respec.ivos 
ben< na importanrla de 1:0691- e com o aba- 
timeito de 10"., irão x 2' p aç* pila Imuer- 
tâudia de 902SIO» E quem os in sm • pro- 
ton le arrematar doverà comparecer n > dia, 
hora o logar acima de-ig nulo» E iara 
constar, l ivrai este e inaN ilons lo igiu f or, 
que serão publica i is e a fixadits na for na la 
lei. Da In o oassa I > nosta Gapital Ko loral, 
om 19 ia Junho de 192 ). Ku. Redro F ireeira 
do Seres ht. escrivão, a sutiacrevi.—Sj.ioiu Har- 
Uns Teixeira, 

ESTADO DE S. PAULO 
De citação, com o prazo de 
O Dr. Manoel Polyrarpo Moiv.ia de 

Azevedo Júnior, ««uiz de direito da 3* 
Vara Cível e Commercial nesla comarca 
da Capila): 

Faz saber aos oue o presente editai 
vivem e o seu conbecimcnio possa in- 

teressar quo, por parte de Fiel JordfiO 
da Silva e sua mulher, lhe foi dtrigkféi 
a petição do teôr seguinte: Exnio. Sr., 
Dr. juiz de direito da S" Vara Civel., 
Dizem Fiel Jordão da Silva o sua mu-, 
Iher que, tendo requerido a citação dfii 
Augusto Jabra e Nicoláu Jabra e suas 
mulheres para os termos de uma acofioi 
demarcatoria com queixa de esbulho,' 
não foram os R.R. citados, po'rque, coma 
consta da certidão lavrada na piAiç&o 
inicial pelo official encarregado da deli«« 
gencia, elles se acham no extraugeiro, 
cm logar incerto e não sabido. Neslag 
condições, os supplicantes vêm requerer 
a V. Ex. que, justificado esse facto com) 
a inquirição Re testemunhas abaixo arro-> 
ladas, que deporão no dia e hora desi- 
gnados polo Sr. escrivão do feito, sfii 
expeçam os compoteutes editaos com O 
prazo de 90 dias, afim de. affixados ô 
publicados pela imprensa, serem, pof 
meio delles, citados os U. 11. Augusto 
Jabra e Nicoláu Jabra e suas mulhwea, 
«eus herdeiros ou successores deseonhe- 
cidos, para os fins constantes da peligio 
inicial, cujo inteiro toàr será i.rausori- 
pto nos editaes. Goin a juneção desta. 
Pedem deferimento E. E. R. M. Teste- 
munhas; Francisco Bronco Orleg&; 
Sebastião Ferreira da Gama. S. Paulo. 
26 dc março de 1920. P. p. José vlr- 
çilio M.Machado; (devidamente selladã). 
DespaoUo: J. designe o escrivão. São 
Paulo, n de março dc 1920.—Azevedo 
Júnior. Petição inicial: Exmo. Br.Dr.juiz 
dc direito da 3* Vara Civel da Gapital do 
Estado de São Paulo. Fiel Jordão da 
Silva c sua mulher D. Julia Jordão fia 
Silva, por seu advogado o procurador 
abaixo assignado. vêm prnpAr contra 
Augusto Jabra e Nicoláu Jabra e suas 
mulbcri"-. si forem casados, pela presen- 
>»■ notiç-ào e melhor forma de direito, 
uma acção de demarcação com queixa 
de esbulho; e no respectivo curso pro- 
vará". por meios nplos, que: t." O A.. 
Fiel Jordão da Silva, adquiriu do casal 
do Emili" Bossi o prédio, ai ligo 95 e hoic 
n. 135. da rua 25 dc março, desta cidade, 
pela oícripDira junta dc 3 dc março da 
1898, lavrada em as notas do S." ta- 
bellião desta Givpital (deç. o. i); 
Os A. A Fiel Jordão da Silva e sua 
mulher, entregaram, em pagamento ao 
bcu credor bypothecario Isidoro Vanucoi 
esse prédio, pela cscrioturn junta d« 
12 dc maio dc 1903. lavrada cm as no- 
tas do 3" tabcllião destp Capital (doe. 
n. 2); 3.u) Isidoro Vanucei vendeu ao» 
R. H. Augusto Jabra e Nicoláu Jabra 
aindu o mesmo prodio, como cousta da 
certidão junta do official do Registro 
Geral c dc Hypothccns da 1." cioiuin- 
scripçâo desta GapilaI (doe. n. '.t): á."! 
O dito prédio e respectivo terreno, ad- 
quiridos do casal dc Emilio Rosai pelo 
A.. Fiel Jordão da Silva, i ntregues cm 
pagamento pelo casal deste ao seu cre- 
dor hvpotbecaciu Isidoro Vaimcci e ven- 
dida^ Oor este aos R.H. Amsosto Jabra 
C Vir deu Jabra, tom. como mirwla do 
primeiro dos tres docuimudos juntos, e 
está repelido liclnw nlc nos vlous resltuv- 
tes. as sBguiolcs diincii^ocs. cararleristi— 
cos c çonfrontaclSes: seis metros de 
frciiD par» a rua 35 de março, com a 
la-gorn de 12 metros nos fundos, e 
apenas 25 metros da frcnle ao fundo, 
«curlo 18 ormpados pelo corpo ui inoi- ' 
pul do orcdii c ele • orr.-.snnnd.mles a 
um puxado, que exide do lado direito 
do me-ao" prédio; e dividem pela frente 
com i. mesma rua 25 d. março, polo la- 
do direito çom prnpi iediute do coronel 
Antonio Pereira Ravfto da Silveira p"lü 
lado ewinerdo com propriedade de Fran- 
oisen OuilliernV' via silveira e do eapl- 
tin Saialim sragm de íjou/a c peloa 
fundos com propriedade de D. Tlieruz# 
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Delfina Alvlm do Azevedo Marques ou 
D. Thereza Alvim do Azevedo Marqnes; 
5") A propriedade do D. Thereza Í>?1- 
fioa Alvim de Azevedo Marque., com a 
qual confronta pelos fundos o p edio 
actualmcide sob n. 135 da rua 2-j do 
Marco, desta cidade, o pertencente dos 
IUl.„ d o da raa Boa Vista, qun tem 
hoje os ns. 18. 48-A e 48-B, e que com 
o n. 28 foi d scripta no inventario dos 
bens deixados por aquclla senhora, e 
foi entregue á sua única herdei, a D. Ca- 
rolina Amélia dc Azevedo Marques, 
como consta da certidão janta (doe. nu- 
mero 4); O") ) terreno, em que se 
construi i o prédio ns. 48, 4^-A e Í8-TÍ, 
foi deseripto, avaliado e nartilh !o no 
inventario dos bens dei" rdos pela fina- 
da D. Garoliua A. ialia de Azevedo Mar- 
ques, tnrando aos herdeiros legítimos <la 
mesma finada; 7") O p-edio da rua da 
Bda Vista ns. 48. ÁS-\ c 48-B foi arr i- 
dado a Domingos Heis, que transferiu 
ao A., F d Jordão oa Si"/a o arrenda- 
mento, pelas eserip'uras juntas de 8 de 
fevereiro de 1807 e dc 2 dc f vereirn de 
1898, Dvradas em as notas d(> 3" tabd- 
Jião desla Capilal (doe mentos ns. 5 o 
C); 8") O A., Fiel Jordão da Silva, trau- 
Bieriu, por sua vez, á Sociedade Di" "r- 
sõ • e Sports, estabelecida nesta ua- 
pital, o d.fo arrendam» ato, pela cscri- 
Í>tura junta de 17 do fevere m de 1898, 
avrada cm i )tas do 5" fabelliãc desta 

Capital (documento n. 7); 9°) O dito 
arrendamento, cuj-cf prazo já venceu em 
31 de agosto de 1908, foi transferido 
succesaivarnenle: 1°, á União Sportiva, 
estabelecida nesta Capital, que adquiriu 
todo o acervo da Companhia Diversões 
e í ooDs (docmni to n. 8); 2U, a» Drs. 
Lu z Gonzaga de Amarant i Cruz e Bento 
Barata Rihcixm, como consta < » cscriptu- 
ra junta, d, 12 de fevereiro dc 190 '., cm 
ex notas do 5° tabollião desta Capital 
((documento n. 9j; 3", ao A., F el .Tor- 
cião da i Iva e a .Tosó Thomuz de M» i- 
ílonç.a, i ela cscriplura jun i <íe 3 do 
outubro de 1906, em as notas do 5" ta- 
Lellião de: ta Capital (documento nu- 
mero 10); 10) Findo o p. mi do primi- 
tivo a rendaniente, o A., Fiel J» alão da 
Silva, arrendou directamente, pelo pra- 
zo de três annos o nüsmo prédio, já en- 
tão perf-ncentc a herdeiros da finada 
D. Carolma Amalia de Azevedo Mar- 
ques e aos Drs, Luiz C uizaga de Ama- 
ranlo Cruz e Bento Barata Ribeiro, pela 
cscriptura junta do 15 de outubro de 
1908, lavrada em nota- do 2o 1 hellião 
desla Capilal (documento n. 11); 11) 
Esse novo urre Iam ito foi successiva- 
i,. jnte prorogado, pelas escripturas jun- 
tas de 1 de outubro o 4 de dezem- 
bro de 1911 e de 0 de novembro do 
cie 1915, todas 1 vradas cm no' \s do r 
labelllfio desta Capital, com vencimen- 
tos para 1* do novembro ultimo (do- 
cumentos ns. 12. 13 o 14) ; 13) No pre- 
Iclio assim arr dado o situado á rua 
Ma Bòa Vista ns. 48, 48 A e 48 B, desta 
Hdade, foi construído pela Sociodudo 
(Diversões e Sports o aetual F-on lo 
Èôa Vista, que sempre funccionou e 
ainda funcciona sob a gerencia do A., 
Fiel Jordão da Silva, primoiramor te na 
Bualidade dc direotor daquellu socioda- 

e e da União Sportiva (documento nu- 
jmero 8) c posteriormente na de seu 
Mono, depois cm oommunbão com José 
ffhomaz do Mendonça c posteriormente 

m seu nome individual (documontoa 
unlos ns. 10 a 14); 13) Sendo o A., 
iol Jordão da Silva, ao mesmo tempo, 
roprietario da casa actualmente sob 

u 135, da rua 25 dc Março hoje porten- 
Sente aos RR., c gorincio o Frontão 

ida Visl», construidb no prédio da rua 
â Ulíaujo pyne. ti*, 4?, .48 A c 

como director das sociedades que o ex- 
ploravam e como sen dono, conforme se 
verifica pelos artigos anteriores c de- 
cunionlas .u dos, fez communicaçâo di- 
rccta e interna entro terrenos deste pré- 
dio e os daquella casa, entre os quaes 
não havia muros divisórios, afim dc po- 
der destinar aquclla oasa para residenciá 
do seus auxiliai n » administração do 
dito Frontão, mandando construir os pa- 
redões do arrimo e escadas, que alli 
ainda hoje se encontram e davam fácil o 
commodo pccesso de um prédio para, 
outro; 14) O A . Fiel Jordão da "Uva, 
veio, afinal a tornar-so proprietário de 
todo o pn lio da rua da Bõa Vista ns. 48, 
48 A c 48 B, desta cidade, at' iúirindo-o 
rios seu • proprietários pelas escripturas 
juntas de 21 <M julj i o de 3 de setembro 
d 1919, ambas lavradas em as nol.s do 
40° tabollião desta Capital (documentos 
ns. 15 e 10).; 15) Querendo o A*., Fiel 
Jordão da Silva, fr ;pr obi..? no seu pré- 
dio i i rua Bõa Vista e construil os 
muros divisórios com o lorr» uo do pré- 
dio n. 135 da rua 25 do Março, per- 
tereente uos LH., no limite exacto desse 
terrer i, )5to até o ponto cm fuo so 
completara os vinte e cinco metros qul 
lhes pertencem o d-vem ser medidos da 
frente dessa ultima rua, conforme a 
acquisição que fizeram (documentos nú- 
meros 1, 2 o 3), foi surprebendido com 
embaraços c anriças do turb: 'ão, por 
parte do invididuos que se diziam rc- 
lircst laules dos RR., pelo que os AA. 
tiveram de requerer nrnutenção do 
posse, »pie lhes foi concedida polo juízo 
do direito da Terceira Vara Cível desta 
Capital: 10) Con'inuando os embaraços 
e turbação da posso antiga e incoutes- 
tada que os AA., semrrc tiverem, por si 
e pelos seus antecessores, apesar di ma- 
nutenção concedida, os AA., requereram 
á Justiça que lhes fornecesse força para 
(ornar erfeeth i o mesma manutenção; 
1.) Como injuridicamente não ti- 
vesse sido fome-ida aos AkV., a 
força requerida o ellos verificassem q'-a 
sem as,garantias da justiça a manuten- 
ção de posse, que lhes foi connccdida, 
só se ia, data i :nia, ixir i aberta para 
a chicana e fontes ílc despezas inúteis, 
desistiram ria mesma manutenção o veem 
pr pôr a presiate acção de demarcação, 
com queixa de esbulho, relegando para 
um plano mais elevado o garantider o 
pleito de seu direito, O esbulho tor- 
nou-so completo pelos ai'os d-ça propos- 
tos tus suppli» ados e pela desistência 
quo os autores fizeram da mauiutenção 
que lhes foi concedida. E asiim, reque- 
rein os supplicantes que, sendo esta dis- 
flribuida ao cartório do 7" officio. so 
digne V. Ex. mandar citar os supph- 
cados Augusto Jabrn c Nicoláo Jabra e 
suas mulher» . si forem casado.», para 
virem èi primeira au> iencia deste juizo 
vôr-se-lhea piopôr a piesonl j acção c 
!r.uvarom-se em agrimensor em arlntraco- 
ros, quo estabeleçam a liaha divi-oria 
entro os terrenos do prédio ns. 48 a 
48-B, da rua d- Bõa Vista, c os do ru- 
rnoro 135, i a rua 25 dc Março, na parto 
cm que eiles se delimitam, sendo a mes- 
ma linha divisória estabelecida no ponto 
cm que se completai m vinte e cinco 
metros a que toem direito os mesmos sitp- 
plicados e que se devo contar da frento 
deste ultimo prédio, na rua 25 do Mar- 
ço. o qual com o seu terreno tem as se- 
guintes dimensões: sois metros do frento 
para essa rua até o fim do seu corpo 
principal, que é de dezoito metros, o 
cloze metros de largura dabi em dianto, 
com o fundo dos selo rnetros restantes 
eié çRtgsUr «otu çs Uircapo do maaciq- 

nado prédio ns. 48 a 48 B. da lua du 
Bõa Vista. Deverão, outroshn. os sup- 
plicados ficar citados afim de apresenta- 
rem a sua contestação, dentro do prazo 
da lei, afim de abonarem as despezas da 
demarcação ora proposta, inclusive ho- 

rários de engenheiro, e afim de acom- 
panhai em a causa em todo? os seus ter- 
mos até sentença e sua execução, com as 
conuni.,ações leaaes, se .do afinal con- 
rien tados na demarcação requerHa, a 
rcstiluirem o terreno i .vadido, na lórma 
do art. 67, paragrapho un,col do decre- 
to n 720; de 5 de sotemlu o dc 1899, 
e nas custas c demais pronunciaçoos do 
direito. O terreno ii, adido vae assignalado 
a tinta vcnnctlia, no mappa junto como 
documento n. 17. Os autorc. dão á pre- 
sente causa i» valor de sessenta contos do 
rijis ('DOOOfíOíH)). P. deferimento.; 
•F. R. R. M, Os autores protoslam por 
todos os meios de provas, ospcciaimenlo 
por carta da inquirição até pira fóra do 
paiz, depoimen'o pessoal dos rõos, vis- 
te nas, arbitra monto ex-mes do livros, 
etc., etc. São Paulo, õ de março do 
1920. — O advogado, José Pereira dc 
Queiroz. (Colladas tres estamp''has cs- 
taduacs no valor toM.de dons mil e 
cem réis.) Despacho: D. A. Cit<un-sc. 
S. Paulo, 25-3-920. — Azevedo Júnior.; 
Distribuição: Ao 7" officio c Io depo- 
sitário. S. Pai Io, 25-3-1920 — Joakiu» 
T. de Barros. E, tendo os autores justi- 
ficada plenamente a ausência dos réos, 
em logar incerto c não sabido no es- 
trangeiro, julguei por -enfenç.a a dita jus- 
tificação, c, cm virtude delia, mandei 
exp» lir o pre mito edital com o prazo 
de 90 dias, pelo qual cito c chamo aos 
supplicadjs Aupuilo Jabra e NicoLu Ja- 
bra o suas mulheres, si forem casados, 
seus herriraros ■ u succossores des-ranhe- 
cidos, para • virem á primeira audiência 
deste juizo, que são realizadas aos sah- 
bados, ás 13 horas, no pa\ imento su, e- 
rior do edifício do Fórum Civil, A rua 
do Thesouco n. 2. e, q-rando férhdo, no 
dia ulil imraediata, primeira audiência 
essa que, go realizará apôs o venc uento 
do prazo de 90 dias. contados da pu- 
blicação deste no iounal /hrano Officiat 
da União, para nella assistirem á pro- 
positva da presente acção dc iDernnr- 
cacão». louvarem-se em avrimensoc o ar- 
hjtr^dores. que estabeleçam a Unha di- 
visória entre os (eiTonos do prédio nú- 
meros 48 e i'2-B, da rua da Bõa Vista, o 
os do riin. 135, da rua 25 d»1 Março, na 
parte em que elles f i delimitam, sendo 
a mesma linha divisória no ponto enrj 
que SO cornolethrem rs k-inte e cinco 
met''os, a oue tem direito es suptilicados, 
e que Be devem contar da frente deeto 
vitimo prédio, ra rua 25 de Marco, o 
qual. com o seu ler eno, tem as dimen- 
sões; rads mc.ros de frente para essa 
rua até o fim do seu corrai princinal, 
que ô de dezoito metros, e doze metros 
de lar»"-ura dabi em diante, cora o Cmido 
dos sete metros restantes até enlesfar 
com rs ten aos do mencionado prVio 
ns, 48, 48-A o IS-B. da rua Biõa Visto, 
ficando, outrosím, citados afim de anre- 
sentarem a sua contestação, d dro do 
prazo da lei. afim ilo abonar»',m as «fes- 
pezns da riemarearão o: v pronqstu, in» 
elusive honorários de engenheiro, o 
neompanharem a causa cm lodoa o»» swis 
termos até senienea e sua execução, sob 
ns pem« de revelia e lançamento. E, 
para conhecimento dos mesmos, ae pas- 
sou o presente edita' em Ire1» vias, o ouel 
será nffíxade no 'oirar do costuma 
e publicado nos jorna"» Diário Offirial 
de Vslado e »ia União. P^ado nest^ 
riiMde e Capita) de São Unnlo. em tíl 
de abril de 1920, F,u. Eudoxio do 
Watto? 1* ajudante twbilitAdo. o escres" 
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■vi. E ou, Estanisláò Borges, escrivão, o 
subscrevo. — O .juiz i . direito, , anoel 
Polycarpo Motvim do Azevedo Júnior. 

TERMOS DE CONTRACTOS 

Ministério tia Via cão e Obras Pu- 
Publica 

** Birectoria Geral de Contabilidade 
PUIMEIRA SECgÃO 

Çoutracto nue ontre si fazem a Repartirão 
Geral dos Tolographos o a firma comnier- 
cial desta praça Rime & Comp., estabe- 
lecida A rua Tlioophilo Ottoni numero 
tcincoenta e dons, para foruccor até cinco 
toneladas do fio <lo cobro do um o meio 
milliraotro do diâmetro. 

Aos vinte e dous dias do mez do junho do 
mil novecentos o viuto, presentes na Dirccto- 
ria Geral dos Telographos o resnortivo dire- 
ctor geral. Dr. Antonio Nogueira Pouido o 
os Srs. Hirao & Comp., iiogociantos, ostabolo- 
cidos á rua Thoophilo Ottoni numero cinoocn- 
ta o dons, nesta Capital Fodcfal, outro si 
ajustaram o fornecimento até mimo toneladas 
do fio do cobre do um o melo millimotro do 
diâmetro, de accftrdocom as cláusulas abaixo: 

Primeira — De accérdo com o edita publi- 
cado no Diário Oficial do vinte do abril do 
corrente anuo, a firma coinmercial contra- 
Ctante obriga-sc a f »rnecor A Repartição Ge- 
ral dos Tolrgraoho", nelo preço de sua pro- 
posta constanlo to Diário úfíicial do vinte o 
iinve de abril ultimo, accoita om conourren- 
cia pnldica como soado a maus baraia. até 
cinco toneladas to Co de cobro do um o moio 
millimotro do diamotro, ao nroço de tros cou- 
tos luzoetos e noventa mil réis (3:20)S000), 
a tonelada. 

•Segunda — O ar 'go constante do p osouto 
contracto doverA ser entregue doniro do pra- 
zo máximo de noventa dias. tentados da dala 
da expedição do respoctiv podido. 

Terceira — No caso do impossibilidade abso- 
iuta, por narto da firma contraciánto. tio '■ r- 
necer o material doutro do prazo da clausula 
anterior, por ser necessário maior p,-azo p ra 
o respectivo preparo, ou por força maior, su- 
jeita qua^nor das duas nyivithoscs ao juízo 
exclusivo do director gorai, nodcrà csto con- 
ceder prorojaçâo tio dito prazo. 

Quarta — Negada pelo director geral a 
prorogaçio do prâzo para o fornecimento do 
material requisitado A firma cohtractanta, 
será o prosoute contracto ros; "lulitln uara 
todos os «(Feitos. — Do m"smo nndo sora vos- 
olndldo o presente contracto. si o comrsctan- 
ta deixar de cumi rir as dotorminaçSos da 
cláusula «primeira», pordmulo, em qualouor 
das hypolhesos mencionadas rfasU t lausula a 
caução do pio truta a cláusula seguiuto. 

Quinta—Para garantia la exocuçfto do pro- 
scutu contraído, depositou a lirm» coutra- 
ctaute uu Tbosouraria da llopartirão Geral 
dos Tolegraphos a quantia de um conto sois- 
centos e quarenta « cinco mil Péis(l;<VW|OAO), 
correspondente a dez por cento da importan- 
cl» do foroecimento *ot»l. 

Sex i—As conta.; deverão ser apresentadas 
4 proporão qno forem seu lo feitos os forao- 
cimentos, para confcroncia o providencias 
sobre o pagamento respectivo. 

Setima—A do peita com a acqnisçiu, do 
material a quu si refere a prosoute oentracto 
díycrA corroí* por couta da oonsigunjto «Con- 
elitSão o construocto de novas linha-', etc.» 
d» verba ■•Terccira-TotographffS», de orça- 
mento do Minlstai io da ViaqAo o Obras Rubli- 
c»; do corrente osereicio. 

Oitava -O urosonto oontrioto sé se tornará 
olfcctii o depois do apprfvudo pelo Munlsterio 

da Viação o Obras Itablicas e re;'strado polo 
Tribunal de Contas, e vigorará até (cinta o 
um de dezembro de mil novecentos o vinte. 

Nona—No preseutn contracto é cobra io o 
sello proporcional A quantia de dczes»is contos 
quatrocentos e cincoenU mil réis (lOilíinsoo >), 
do accôi do com o regulamento aop «vado 
polo decreto numero tres md quinhentas o 
sessenta o quatro, do vinte e dons da janoiro 
de mil o novecentos, o lei numero dons mil 
novecentos o dezenove, de trinta o um de de- 
zembro de mil novecentos e quatorze. 

Lido e acha lo conforme o p-isente contra- 
cto assisnam as partes contractaiit.es o as 
testemunha* abaixo, lí ou, Luiz do Bliveira 
Figtmircdo. ■•hofo interino da Quarta Sacção 
da Snb-directoria de Contabili lado, o suliscre- 
vo. Rio do Janeiro, vinte e dous de junho de 
mil novecentos o vinte.— íAssignados), Aoto- 
nio Nogueira Peitvío.—Por procnraçAo Uime 
$ Comp.—Clodoroiro Lopes, Como testemu- 
nhas* Guilherme Azam!) ja Neves c Alberto 
Couto de Souza. Estavam colladas e devida- 
mente inutilizadat tros cstampilbas federaes 
no valor total do trinta c quatro mil róis 
(345000), 

Conformo, Ihaz Dalthazar da Silveira. 
Confere. José M. Tosta. Sub-diroctoria da 
Contabilidade — Quarta Secçio. Visto, era 24 
do nmlio do 192n.—Ochefo interino, Luiz de 
Oliveira Figueiredo. 

Contracto que ontre si fazem a Repartição 
Geral dosTolegraulias ca firma"eommercial 
dosta praça F. R. Moreira & Companhia, 
estabelecida A Avenida Rio Branco números 
cento o «eto o contai e novo, para for- 
necer até quatro mil isoladores «CP-2>, 
com pino. 
Aos vinte e dous dias do moz de junho do 

mil noveentos e vinte, presentes ua Diro- 
ctoria Geral dos Tclegraphos o respectivo di- 
rector gorai doutor Antonio Nogueira Pnnido 
o os Sps. F R. Mo-eira & Companhia, nego- 
ciantes e-tabelocidas A Avouida Rio Branco 
números cerTo e seto o couto o novo. uosta 
Capital Fo (eral, entro si ajustaram o forne- 
cimento ale "quatro mil isoladores «CP-2», 
com pino, do accôrdo com as cláusulas se- 
guintes : 

Picneira—De accôrdo com o edital publi- 
cado no Dúii io O/flciü de um do abril do cor- 
rente anuo, * firiiia eommercial contra 'tanto 
obriga-se a fornece' A Repartição Geral dos 
TelegraohOi. pelo uivco de sna propasta con - 
stante do Diário O 'ciai de dezasvis le abril 
ultimo, a»reita om concurrciicia publica como 
sendo a mais barata, aténu-io mil isola toros 
«GP-2». com nino, a« proco de dons mil oito- 
oento* o ciucoonla réis (25S30), cada um 

Sigunda—O artigo coiis'aiite do piiisonte 
contracto doverA sor entregue dentro do prazo 
máximo do noventa dias, c uíaJos da data do 
respectivo pedido. 

Torceira -No caso do impossibilidade abso- 
luta. por parto da firma contr.vtantp. de for- 
nocer o material deu ro -io prazo da cláusula 
anterior, por ao- necessário ma or prazo para 
o respectivo preparo, on ixir força imior. su- 
jei a qualquer das duas hypotltosas ao juizo 
exclusivo do director «oral. podará esto oou- 
codor protwaçio do dito i "o. 

Quarta- v ida polo d iwfor geral a pro- 
rogacão do prazo pira o ficnonmenm do ma- 
torinl ixepiisitulo a firma coniracau c, será o 
inv.S'*nto contra "to r-i-cin li to par» to tos os 
oíTo.tos. Do mesmo nuvlo soe» rosc.iu lido o 
presente contracto, si o coiucao; mt; clxar 
do ciiniprir as d. tcrminaçOos da dausula 
«primeira», perdendo, om ponlquordas bypo- 
theses monc msdi' nasu clau tla, a ccução 
de que trata i - Ia ««Ia ♦•gu!i»t<i. 

Quinta — itica garintla la execução do 
pr. mito foutracto l -nontoi a jinu» con- 
tra' tanta na tíR our trii <■/ RapartiçAu Geral 
k* Tolagríplios a c,i:t i Jo òzí otmto CTAtJ 

e quarenta mil réis (l:14üS). correspondente 
a dez por conto da importância do forneci- 
mento total. 

Sexta — As contas deverão ser apresen- 
tadas A proporção que foroin sendo feitos os 
fornecimentos, para conferência e providen- 
cias sobre o pagamenlo i -pacfvo. 

Sétima — A despeza com a acquisição do 
material a que se refere o presente contracto 
deverá correr por coma da snb-cònsignaç5o 
«Ferramentas, apnarelhos o o nc-ssa io ao 
consumo», da verba «Torcei'* i-Telegrapbvs», 
do orçamento do MinUtar o da Viação o Obras 
Publicas, do corrente oxorcicio. 

Oitava — O presente contracto só se ter 
narA offccrivo depois do apnrovvlo polo Mi- 
nistério da Viacãn o Obras Publicas 'o regis- 
trado pelo Trib mal de Contas, e vigor" *A até 
trinta o ura do dezembro de mil novocontos o 
vinte. 

Nona — No prôscnto contracto ó c ibca lo ( 
sello proporcional A miant,ia d * onze conto* 
o quatrocentos mil réis (11 ■ 4-00*1). do accòrJo 
como regulamento approva-lo pcli decrete 
numero tres mil quinhentos « sessenta e qua- 
tro, de vinte e dons de janeiro dc ndl nove- 
centos, o lei numero dous mil novocontos <* 
dezenove, de trinia o mu do dezembro de mii 
novecentos e quatorze. 

Lido e aeba-io conforme o pr.- mto co> 
traeto. assignam as partes contract.ant.es o ;>« 
testemunhas abaixo. —E eu. 1 ' z 'o 01v«i -i 
Figueiredo, chefe interino da Q tart-v Sc-çãc 
da Sub-diroctoria do Contabllidado, o .sub- 
screvo, —- Bip de Janeiro, vjnto o dons de 
junho de mil novecentos o vinte. — (Assi- 
gnsdos) Artoiiio Noawira Pcuido. F. R. 
Mo-eirn q- Comp. — Ònujo testemunhas; Gui- 
Iherme Azgmbuja Neves o Alberto Couto de 
Soica Estavam colladas e dovi lamente imiti- 
jizadas -hias cstampilhas fo leraos no valor 
lotai le vinte e quatro mil réis (2450 iO). 

Conformo. — fira: Dalthazar da Silveira. 
Cm fero. — A. P. Botelho. Sub-direCtoria da- 
Contabilidade, 4* Secção. Visto, rra 2(i-»>-Í92<J. 
— 0 chefe interino, Luiz dc Oliveira Fijüei* 
reio. 

eEOÜNDS 8ECÇÃ0Í 
Termo de revisão do contracto para o sen iCí» 

de navegação do Baixo São Francisco, a) 
que se referem os decretos n». do 
2" de c timbro dí 1916, G 13.342^6 13 da 
dezembro de 1918. 
Aos 24 dias «'o tnez do juidjo dp 1920, 

sente- n- sta Serrotaria do Estado, cj setl 
rc- dom ires losé Pires do Rio, ministro 
Estad.) dos Newrios da Vi jâOoGbras] 
blicas. per parto do Govarnò Federal dos 
ta los Unidos do Brasil, c Joaquim da Sllíi 
IVixoto, na qualidade do representante da 
firma Peixoto & Companhia, conforme procu- 
raç*o oxhibida que fica archivada nesta Se- 
cretaria do Estado, entre si accórdaram, de 
conformidade com o art. único, do decreto 
n. '4.103, de 4 do junho do t .il'k attendan- 
do ao que requerer a firma Peixoto it Gomp-v- 
nhi». prop-i ifar a -Ia «Empreza dj Na «g. - 
rã» Pluvial lo Baixo São Fra-iOiHC^ !>•• «« 
bastante procurador, o nzand > ''a-T- R 'r /a- 
ci" consUme lo art. d,3. n. VIU da lei 
n 3 '.191, Io)', de jrneiro do «oriviito anuo, na 
revisto io cont-sct > celebra-lo com i* «Lotn- 
ninhia lAirnambucana dr, Viv- ação-, em 
virtiid< do deexito n. lí. 118,-io-7 rvtcn- 
bro io t9:A. e transfiri+o i 11 "ma Peixoto .V 
Gornoanhia, |>*onriet-irií da Em za de a 
vogarão Fluvial do Baixo S"; i i- ni >. pel • 
derroto ;. 13.'.V 'o 18 d; io nhrid» 
1018. ira o sorviç) de nav ■■ i vo do '.ãlxo 
8*0 Eran isco. mediinte "■ 
Ias apji ovadas,, tarabou-, • z v ■ ' - 
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tido decreto n. 14.303, dc 4 de junio do 
corrente atino. 

. I 
.. sôde da ernpra» será em Penedo, no 

Estado de AlaprOns, 
U 

n empreza obrtfa-se a fo.?er uma wagem 
redonda semanal outra cidade de Poro io e 
a vifa de Piranhas, com escalas, na i a e na 
volta por Propriá, Oltegio. S. Rra?, Porto 
tia Folha, B tlo Moute, Traipú, Curra! do Pe- 
dras. Villa do Páo do Aasiioao e nuaesquer 
outros (tortos de. ambas as margens do rio que 
lhe loiom posterioruaeuto' detaroiinsdos polo 
Governo. 

nr 
1'ica outendi lo qne, além das vísaisns esti- 

pulada- na clansnla autnrior, poderá a wrrtra- 
ctante fazer outras viagens i->trítordmarias, 
segundo os interesses do commercio. 

As esoaias a qne «iia.ie a d usuk anterior 
podem se • suppriinidas. subjtuuiáa- ou au- 
gmentadas segundo os interesses goraes da 
região, a juisto do Governo. 

JV 
uo conformidade com os. daiq.s aetnaes (kt 

ofFicialruento fixada a extens io da linha para 
«ma viagem de ida e volta em 206 m lhas, 
de accòrdo com a diwriminaçáo abaixo, que 
«ervirá de base pa.a o paramento Ias snh- 
vençftes, nos formos do proseirt'! contracto e 
nara cobrança do frttis e ^«assagens: 

Milhas 
Penedo -Propriá  21 
Propris-O ltogio  ' a 
Collegio-S. hraz  I> 
fi. Bmz Traipú   15 
Traipú-Curral de Pedras  6 
Curral de Podras-Vüla do Pão de A san- 

ear   33 
Villa do Pio do Assurar-Piranhas..... 21 

Penedo-Pirauhas    103 
A emprem obriga se a aprosoutar doutro 

do prazo dc 8® dias, a c-mtar da data am que 
for registrado o contracto paio Tribunal de 
Contas, uma tabeliã dc fretes o passagoos. or 
ganisaoa pelo sys lobia mais «ou-veuteii ,e, ubri- 
gando-sc a fazer a publiração dessa tabella no 
Diário O/ficia! no ntam de 10 dias a conter 
da data oa approvaçho e 4 sua custa. 

V 
A contractaute ompregari «ies io já em seu 

serviço 1 v ;icw' dcnouiina io üiuiinbú, dovuüdo, 
porém, dentro dc prazo de quatro inazss, a 
contai da data do registro do contracto pelo 
Tribunal do Coutas, sslvo caso da forca maior 
dovirtanicnte commovadu, mandar couuxruir 
ou adquirir um outro que, acudo apropriado A • 
navegado do rio na época do ostiaaecu, sa- 
tiátbqa as •oguintos condiçõas; capaádade do 
carga, úü toneladas, aucomino LaçAos para 15 
passageiros .ie 1" classe o aloiawcuto para í» 
do 3* classe; marcha miuíuia de feis milhas 
por hora, casno de aço com revestimento 
apropria ío para a uavcgaçi» que yac exe- 
cutar. 

Esto vapor será provido dc a aparelhos paru 
Sltraçao de agua era quaiUidítdo suflidente, 
ilíunmiaçáo eloctrica uu a gaz aoatylouo era 
todos os compartiraoutoâ. sanitários pa-a p 's- 
sageúos ne caraara e prôa. sapwadfunente. 

VI 
Desde Já, também, a contracianto erapre- 

gari uma ombarcação a vapor do üO pé" lo 
oomprimouto, cnlando uo maiÃaú ora metro, 
com capacidade do carga suporior a seis to- 
neladas, poisado transjwrta tü pasp gehoí 
de l* classe e 20 de 3' classe, com marcha 
garantida e effectiw» & teis milhas por horu, 

embarcação devo ssitisfazcr também ás 
demais (jondicties opti ^nIodas no final da cláu- 
sula anterrái*. 

VII 
A oQatrr-cUiih oi»rigi,-so, g inizo do Governo 

C u ia vez (jue o desonvolviraauto d». regUo 
ser ida pela navegaçio assau aconsollte. a 
ainrmeatãr a su» fv .U com ur.ís uoilade-, 
alé-i Ias j. cha la-, ade 1 >aia.v á mesim ns» 
vog ç tn, otiertuando tu ai >r uumjro de via- 
ge-jí, -lem a gmou o de subv«iuç'io, soSraado 
uesse caso eventual as deviáfts aiodilicações o 
qne a respeito reza a cláusula IV. 

VIII 
Para aeqahição de novos navios ou qtiaô-- 

quer embaicações a coutractauto apresao- 
-tar» á ins. ectoria federal de Navegação 08 
necessarUx plan >6 e respectivas dos .Tifirõss, 
com a devida a itocede.icia. afi a de emra 
Kubmetvi tas á apprcvsçio <lo Gaveroo. e mar- 
ca. tos os pratos para a sua constrorr*o. 

V& uecasifto dc e o o; m-atoos entregues 
ao t-afepo, exaaúnades o aeoeites pvia mesu,» 
mi ue.uo-da, a eourra itaute apr s mta á «s 
documeutos dc cust ro os cortincados dc cons- 
trujiçfto dos ditos navios ou orabiwcações, 

IX 
* 's vapor» deverão tor a bordo os sabr^ã 

sa'entc , aprestos o material necessário pafa 
os -erv ços dc atra a to, carga e descarga, 
par.i accidjotcs de navegação o incêndio, 
Obioctos de serviços dos p.issigeiros e de tri- 
pu a •■.to e numero m pessoa! marcado pelo? 
regn ame Uos dc mar nha. 

Oi vapores que se mirtiiizarcni 110 serviço 
ou »• par-ore m por aocidente, serão mibstí- 
tuid -s p<r outros qne satuf^çam as condições 
enumetaiins no contracto, dentro do prazo 
máximo de doze tn iz is, 

()« época do accidente até a substituição do 
natio ininilízado ou pondido. poder* ser o ser- 
viço ipito por navio tomado a frete o acceite 
pela luspeotoria Feder»! de Navegação. 

Xi . 
Os vanores girarão das regalias de paquetes, 

fica do, p srém sujeitos á;: disposições rjguia- 
mei,tares era vigor e que lo»-' forem anphca- 
veis. 

tu 
Sm qualquer tempo, diiraute o prazo do 

contracto, o Governo terá o direito dc com- 
prar ou tomar a frete, coaipulsoriaraento, os 
vapores da contractaute, ficando esta obri- 
gada a subjíituil-oa por outros, nas coudíçAw 
exigidas neste contitebj, uo prazo de doze 
ineaos os que forcai comprados, e, «4os1> logo, 
nu linha de navegação e de uiodo a nao pre- 
judicar o serviço os qne forem fretado*. 

A c.ompn ou fretaroento, nos caso: a ima 
previstos, serão efibctuados, rooliautc prévio 
ac.oàrdo sobro o respectivo preço. 

Nos casos de força maior o Governo po mrá 
Ja içar min üos vapoies, indeianuientcmunte 
de ac. Ardo nr.jvin, sendo [<o, Icnonueute rc- 
|r>dada a in iem m/açao. 

xm 
A empreza obriga-se a eitabulecor e a mau- 

tc n is portos dc escala, uma viz que. atbm-. 
deudo sn dose ivolviuiento do tratego. o Go- 
verno ;u!guc ouiivonianu», aqposito.- ir^pir- 
cionaus a rste desouvai.viri c.to jstv «acenar 
e accmdicinruir m rerderma. ».-;i;a,ij ^ qm- 
praza pura tal ira. •eve sçr 'm,> comjri- 
me n to a oss» deterfDiutç-a uo pr;.»i masirao 
de 60 dias. 

XI\ 

Os dias de sahida, demore, nus po t..a c õi* 
ração daí vin^ent relondns seráf fl«am riq 

tabella organizada pela cantractante e sub- 
mettida a approvação do Micistorio da Viação 
e Obras Publicas, obria indo-sc a em preza s 
msndal-a pub icar no niii' io O/fieiol no prazo- 
prazo de 40 dias oontado da respectiva appro- 
vação o á sua casta. 

Os prazos de demora uos portos contar-se- 
&&'» do momotíto 051 ou - cs va-iores fim 
dcaram. quer seja rm dia utiL quòr cru dia 
feriado, entendondo-.-c qne o rr.axirao tempo 
dc demora não é nbngatorio. Ueveti''o as au- 
tor! n ies locara drawhar os «apuros antes da 
»ei 'inação desse prazo, empre que seja pos. 
shrcl luyo que for conclnido o serviço de carga 

■e descarga. 
XV 

A contractaute obriga-se a transportar gea- 
tnitaiuentc no? sou? vapores: 

o) o iuopocíor federal c ns funccionarios 
-flscaos da Inspoctoria Federal de Navegação, 
guando viajarem em serviço: 

6) o empregado oncarragado do scrvÇo pos- 
tal : 

cVss malas do Correio, nos termos da Ic 
glsUçto vigente, fazendo-as conduzir dc terra 
para boixio c vice-vorsn; 

d) os objo 'tos rcmettiJos á Secretaria dc 
Via<j5o c Gbras Publicas, ou quaesqmr ro- 
jianiçõcs a eda aonexas, 011 por ellus expe- 
di io? e bem assim os destinado? ás exposições 
oíficiac? ou autorizadas pelo Governo: 

e) os dinhelros públicos, na fovtah das leis 
«m vigor; 

f) a? semntos c rouGas dc phnrtas e. 4ns- 
truaontos agrícolas destinados ;C agricultores 
e remcttidoà por quaosqusir .sociedades ou sin- 
dicatos agrícolas; 

tf) toda e qualquer carga do Governo Fe- 
deral; 

k) os empregados do Teleprapho Nacional e 
do Correio, os liscao? c iusportoros de censu- 
mo * empuogados aduaneiros quando em ser- 
sriço. sendo as passagens requisitadas (lelo- 
Cheõ-s das respectivas rcparliçftt*; 

íi todos os rotirantes, omigranras ou imiBí- 
grante? que, por ordem do Governo Federal, 
precisem ser transportados dc uns para ou- 
tros portes de escala de sua navegação. 

XVI 
A contractante obriga-se ainda a prestar 

gratuitamente tocoorro? ás populações ribei- 
rinhas por oncasião dui ch iias e irmn iaçéies 
do rio S. Fraticisco. mediante determinação 
do Governe Federal por uÉwmtdio da Inspc- 
cteria lãulccal de Navegação. 

XVU 
As tarifas de fratcj e passagens só poderão 

ser . l .eradas i.e iioiis em dons annos, pel» 
revisão das mesmas de mutuo aooòrdo. 

As pasíagam. os fret.as de miiroadori«s on 
outros qiia squer ti-ainqwPtas piy- conta do 
Gowrui) Moral o» do? E?t*uo?, não prevít- 
to? n» ciausula XV, gòvirão rio abatimento do 
50' sobro a? tnrtfa . approvaias. 

\ contrai tante subníetterá também á ap- 
provação do Governo, por tntertMdío da in? 
poeto: ia dc Navegação a tabeha de. aencros 
o artigo cobrada n borde. 

XVIII 
A cvttractente obriga-? i a rl-o ... - , uit 

oue com oure e pnr na conta o.j po. (...nta 
ir- uuiiv u, a bor io rtc sciib DAVio^ c ow l® *- 
ra, ims morra «01 serv.d' pMa hidia rio n» 
vagar m, o ps-jsuf I (a qualquer wpec:" eu ca 
tiurorm do trinnlaçsc do <eus vapores, sob 
praia Io i.mlÍA d.i -JOOS a 50 »S Ml. 

l'-rag ipfto imicü. Na probibiçlo dosttt 
olaneoia não «e .•(*«(*• ib niieTi es g -veros % 
a.~tnfv»-vendi-fos a horfi -«c* peewifvolro?, de 
accôrdq com t> final dn eiouaula anterior, 

MA 
A contraclsate ubriga-so u não estiv -4 ai 

tis sues emb»reações preterüâíiã of vtcilp 
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as '-argiis d-- sua pronria casa comuieroial 
u d s s'ias filians com prp.teciQSo Ir.s dos ou- 
ro- a t «aradocos, ove,ido distribuir oquita- 

tb a o pri 'Orc oualm 'nte a praça ie suas era- 
harc ».;<» s por to los ipie iella ao queiram 
utilis -r o faz-.ndu essa distribuÍQâ,o. ora caso 
• o a ■cum o ie caràa, com a maio,-irapac- 
ciali 'ado, raedianio ral io dessa praça. 

XX 
A contractanto apresentará, ao respectivo 

fis vd 'a Insuectoria Fc 'erai de Naveirnçáo, 
seatuudo os mo ol s ou" Jbe forem api-e nuta- 
dos. a estatística do movimento de passagei- 
ros e cargas. ■ 'coita u despesa dos vanoros, 
ouor n- ra as viagens oo itra -tuaos, nuor nara 
as extraordinárias, discriminadamente. e por 
trimestres, so obrieau lo. neste paaticular. a 
n.mister. < . n hcoviiade, á mesma insue- 
ctoria as iuformiçíics e iados que llie focem 
requisita ios para ooalqner fira. ficando res- 
pousavol oola xacri'do e autlientioida io 'os 
c.dus fornecidos; bem assim apresentará, ató 
15 de marco de cada auno, uma cópia do ba- 
lanço do anuo anterior, inclnsivo a conta do 
Jiioiras o perdas, pa ■" que se possa couber,er, 
do uoiò claro e pr ciso, a renia liquida ou 
déficit e a d snexa 'iscriminada do custqjp do 
serviço contraciado. 

XXI 
Alóm das vistorias exigidas poi» lepisiaçilo 

cm vigor, ficam os vapo os oa contraenauto 
eujeitos Is que fiorora iu'ga 'as necessárias, a 
jnizo do fiscal Ia Insp ri ria FedTal do Na- 
vegação, obrigan 1 -se a cumprir immedmta- 
meoto qualqnor intimaçio decononj^ dossa# 
vistorias. 

XXII 
Para as despesas do fiscalização entrará • 

con ícante para a rieloeacia Fiscal do Tbo» 
so r > Xacionai uo Ksta o do Alrgóas com a 
qra dia de 1-fJOdJ por somostro, aieantados, 
dan lo-so a resc.isto do c itracto do pl-mo di- 
reitu, por decreto do Oovorno. som d ipon- 
doncia de inte-pollaçlo ou ai >So 'udicitil. na 
falta D cumprimento desta disposição, decor- 
rido no moz do somostre. 

O res motivo recibo deverá ser entrogno era 
origmal o em nnblica lórma devidamente lo- 
galizada á Inspectoria Federal de Navega .àJ. 

XXIII 
Pela inobsorvancia das claus lss do con- 

tra e.to, níVu sen 'o provado caso do força 
r aio", a inizo do fioveroo. a contractanto 
ficará snjeit» ás seguintes multas; 

a) ie quantia igual á ipmrtan fia Q"o teria 
de r ceher, si d fitar de fazer alguma das viá- 
gmis desfo cpirraeto; 

ó) d" 200ia mnÇ, si a viagem começada 
rtilo ""ór coipluida, nlo tendo írnilo -'óm 
disso' á rosoectlya snhve i-io: s a viar jm fA ■. 
poróm. interrompi Ia pir motivo r/o força 
maior, nlo I o se-á i nnosta a nuUa nem dei- 
xará o receber a snbvenç io devida neto nn- 
m to do milb 'S navegadas, quo será ca' ufi. ío 
pela demta entre o nonto inicial ia viag->m 
n o loga1 mi ic-a tiver d do o imimilimetco; 

o) Io a $ a '00. uor pr zv do 6 boras qno 
ex o ler ta hors fi-tada uara a sahiia Io va- 
ncr dos portos ini aos e das cespoetívas esca- 
las, si esso prazo oxeador do M horas, sem 
právia antorizac&o do Gnvereo. será consi o- 
r»' a como n > foi"1 a viagem o applicada a 
nanim pmvida na lattrn a 

Gssu nrazo será conta lo somente quando a 
dem >ra fór •nslur do f w boras. 

Igual mulia será imposta por dia de de- 
mo a na rbegada dos vapores. 

d) do '0'$ a 200$ pela demora na entrega 
das ma'as poste a n polo náo aeondii ioea- 
raento dcllas, e e "00» n casi de extravio, 
alóm da l osponsa' lidado da resUtuíçáo do var 
lores nellas contidos; 

e) .do 10 >$ a vOO.» psu infracçào ou inobser- 
vância de qualquer dis ciausuias o coiuracto 
para a uai afio b-eja nrita especial. 

As munas s ■rio mp s es nela Inspectoria 
Federei o Xavevaçèo p >r prop sta do fiscd 
jun o á eou a, com rec- vso ao Miu stro 
da V açào c Obras fubiíoaa, c dever «o ser 
pagas n' Dficgacia Fi-cii do Tho>o ro N.kíu- 
nai io bsmdo ie U.gòas, dentro o prato do 
10 dia-, a contar do ia em que lhe fór en- 
tregue pelo fiscai * resnectiva guia de reco- 
lhimento. ou d-s o itada Ia quota de subven- 
çá'> que a co"tra-'.an': tenha de receber. 

Pa agraptio uuico. O confracto caducará do 
pleno nire to. r assim será declarado uor acto 
do Oovecoo, independente da interpâdaçáo ou 
acçvo judicial, sem quo a eontra-tante tenlta 
direito a indomuizaçlo alguma o perdeu loa 
caoção de quo trata á clarsula XXV, em cada 
um los seguintes casos, além dos previstos aa 
legislação viguute; 

1", si nouvor interrupção do viagens por 
prazo excedente de 00 dias; 

2 , uo c so de multas repetidas pela infra- 
cçáo da mesma clausuia do contracto; para a 
ap licaçio doisa pe .alidade será a cmp cza 
devida o próviamento avisada pela Insp storia 
Fodoral do Navegação ao impor lho uela ter- 
ceira vez o naümo da multa referente & 
clausuia ropetidaraunto infringida. 

XXIV 
A contractante poderá receber sobvnçó'1» 

• favot-MS do-l a-ados de Alagoas e Seigij.iO, 
sem irejuiz i de suuvouçáo o favores quo rece- 
ber do Governo Federal. 

XXV 
A contractanto, para garantia da OTOcyçio 

do contracto, elevará para 10 00 $. em 
mo - Ia corrente ou e i apólices, a cauçáo quo 
tem no Tbesouro Nacional, mencio .a ia ns 
clausuia XX, ''o contracto ^.0 12 de dezembro 
de 1210, lavrado do accôrdo com odecreio nu- 
mero 13 218 de 27 do set-mbro do mesmo 
anuo. apresentando o respectivo documento 
no acto da assiguatura do contracto. 

XXVI 
Em roíribuiçlo dos serviços acima especifi» 

cad m, a contractanto rc eborá uma subvou- 
çm annnal atá 100:' OSOOS. • 

Ms pagamentos «rào feitos nionsa'mente 
na Delegacia Fiscal d'» Tbesouro f.'aciona1 uo 
Estado ie Alagôas. segundo o numero do mi- 
Ibas <ffletivamente nave.adas. uultiniicado 
pelo valor da milha, mediante requerimento 
acomn mhado dos attestades comprobato ios 
de rea izaç^o do stífv ço, (ias aios pelo ficai 
Junto á conUMctaute, nos quaes constará o 
numero de milhas navegadas. 

XXVII 
De conformidade co' i a s>'bv->nçilo esíinn- 

la a na clausuit a iteri-irosiígundo a oxmnsio 
da linha de navecaçao uiiva Ia na «tausiiU 
IV, o preço da milba navegada ò de 9$Jd3. 

XXVII 
A rontractante obr g<-se a e*tabeJocôP tra- 

fego m u no com as es ra Ias de furr» quo vo- 
n m ii 'er aos porcos s-.-cviüos pela sua linha do 
nave'faç o 

>< acòHos o comovidos pela contra-tanto 
serio s unir.'idos V ipprowçio do Mmis.a- 
rio da Vtaçao e Obras Publicas. 

XXIX 
A contractanto ohnva-so a cumorir fiel 

menre to ios O" regulament a iuo existem on 
ve i iam a oxistir efvr-nta* e apptiraveis ao 
8)-"viço do navogaçáo que lhe é concedido o 
juc náo contrariem as presentes cláusulas. 

XXX 
A contractanto obriga-se a náo alienar 

nem freta- navio algum do sua ""rota som 
prévia uit irizaçAo di 'loyarno, sob pena 'a 
caducidade do cont. auto sem dependência da 
interpol!..çáo ou acçio indiciai. 

XXXI 
A con+ractante não poderá transferir o 

contracto nem arreu lal-o, sem prévia auto- 
rização do Governo. 

XXXII 
Era caso do desintelligoncia sobro a mtei- 

pretaç&i de cláusulas do cont-acto, suscitada 
ontr o r.over io" o a contractante, será a 
onostlo sub iiottida ao ministro da Viaçáo 6 
Obras Publicas. 

Si a contra tante náo se conformar com a 
rosolnçáo iesto, «eri a qnestáo resolvida por 
arbitramento, segundo as formulas leg es. 

Fica ent.eiviid i quo as qne-taes previstas 
em cláusulas do con" "anto, como as de mu t.a, 
res' isáo e outras n\o estáo comprehSudiiÈS 
na presente clausuia. 

xxxin 
A daspeza qno deco-ro da clnnsnla XXVI 

será uaea. neste oxer-icio, pelo credito de réis 
50:000$ consignado na verba á", do art. 52 
da lei n. 3.901. de 5 dv janeiro do 1020. sob 
o titulo «^nbvancõss ás comnauhias do Na- 
vegaçáoi», reforçado oolo credito nue for ne- 
cessário. náo excedente de 50; 0*0$, a ser 
aberto, de accôrdo -om a autorizaçáo n. VUI 
do art. 53 da mesma lei. 

Nos exercícios seguintes essa mesma des- 
pez> será levada á conta dos credites con- 
signa lei nas respe -tivas leis orçamentaria^ 
para o mesmo serviço. 

XXXÍV 
Este contracto vigo-ará polo prazo do cinco 

annos. condado da dufa em qno o masmo for 
registrado pelo Tribunal de Contas. 

XXXV 
O sallo proporcional a qne está suieito osto 

conte icto e rolr tive ás subvenções . a que 
tiver direito a contractante pelo s-rvico do 
navegação con*ract.adó, será pago narcaliada- 
Dieuta soh-e as ;mooptancias das ditas snbveu- 
çõ s por oceasilo do nagemonto destas na re- 
part' ;án fi-cai ©emoetente. 

Para firmeza de tudo, o tendo a firma con- 
tractanto Pe' o'o Sr Comna uhia, prooriotarla 
da «lEmnrvza de Navegação ?'iivial do Riixo 
São Francisco», nag»a quantia de quinhentos' 
mil réis (5 OÍOri) Io sello de privilegio de 
nrazo n foro uo Tljesoiu-o Nscio-ial o deuosito 
do cinco contos ie réis frvOOOlpIO). em apó- 
lices, ao piptaier. da diví ia o ihlioi feioral, 
d - valor nominal de i rOOOSOOO 'um O ito do 
réis) caia o nu. emitidas em Í917. sob 
ns. 15.295 a i:v.300, co uo reforce da c.sucáo 
d» qne f.nta a cl nisula XXV, deste con "meto, 
confo-me se verifica ' is i-ospo-tivo* coubeoi- 
inciit.es "» Tbe.nce Nacimal ie ns. «.179 o 
«39, in 16 do cor-"nte moz, qne fleem an- 
nex s ie cesuoetivo prodesqe. mandou o íe- 
nbT Ministro lavrar esto termo qne, depois 
d» lido i por ti idos achado conforme, assjgna 
com a sunra r-ferida firma cmlractante, com 
a» •nstemunias, o».- gnnios oificiads ãnnos 
Pimento) o ãi. onio i.or-enço Pacheco,o oom- 
migo. ãrtbnr Leal Nabnco de Aranio, i" ofü- 
cial. qne o es mvi. lec-etaria de Estado dos 
Negocies da "iaçüo o Obras Publicas, no Rio 
d»- xnoiro. 2 ejinho de 1920.—J. Piret 
tio Nfu. -Joaquim fia 9»iua Peixoto,—Arino» 
Plin-n'el —Adonio Lourcnço Pacheco.—Ar- 
tH"r 'tal N hueo At Araújo, •lonfere.—A- 
Omdltu. i" oUciai. Visto. --/, tt. de MactdQ 
Guimarães, dlrector do secçáo, interino. 
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Estrada de Ferro Oeste de Minas 
CiMitracto celebrado ontro a Estrada de Ferro 

Oaate de Minas o os senhorea Manoel Vi, 
colao Júnior e Borikio Maia & Companhia, 
«ara o toruoclmonto de oleos lubrificantos. 
p,«topa, sebo derretido e graxa, durante 
teia mczcs do anão dc mil novecentos o 
vinte. 
Aos vinte e seis dias do mez de junho do 

atino do mil novecentos e vinte, ás troco 
Kjoras, presentes na socretaria da Estrada dc 
Torro Oeste de Minas, nost.a cidade do Rollo 
Horizonte, os senh )res doutor Caetano Lones 
Júnior, diroctor da Estrada. Manoel Nicolao 
Júnior, negociante estabcloclclo em bâo JoSo 
d'EURQ¥, Borüdo Maia & Companhia, no- 
i?oci(iiilt>â» GHtíthGlcGidos na C5<íauc do nio CIO 
Janeiro, neste aeto representados pelo santior 
ílcrculano Gonçalves, procurado • bastante, e 
rs testemunhas abaixo asslgnad»s, declarou o 
senhor doutor diroctor quo, por scrorn as 
propostas dos referidos senlioros as mais ba- 
ratas dentro ai aprosenfa^as á cmiourroacia 
publica realizada no dia vinte o quatro do 
maio de mil novecentos o vinte, para o for- 
necimento do oloos lubrdicanteç, c.-,iO|>a, sebo 
(lorrotido o graxa, durante seis mezes do cor- 
rente auno, conforme o edital tia sceivtana, 
dc oinoo do maio dc mil novoceutos e viutc, 
publkmdo em diversos muurras do í)i'/fw 
Oficia/, entro outros em o numero cento o 
dez de iroze de maio do mil aovécontos c 
v inte. 4s paginas oito núi trescnt&s c sete o 
oito mil tresenfos e oito, bom como a acta de 
Erocesse de cdtcurrcucia o us propostas pn- 

licadas ao mostno Diário Oficial numere 
conto e vinte o um de vinte ò seto dc moi') dô 
mil novecentos c vinte, á' pagina uove naii o 
dez; resolvia, em virtmlo dc auturizaçãu 
constante do aviso numero Quatrocentos e 
flczoseis dc quinze de Junho do mil oavoccniflí 
r vinte, do senhor ministro da Viário o 
Obras Publicas, aceitar aa propostas do.; re- 
feridos souber es e coto cllos çoutractar o 
íoroocimcnto aiindidOi de qciúrvQ eom w 
coadiçOcs abaUo ; 

l 
Os contractantos obrigam-se a fornecer a 

esta Èãtrada, durante seis meses tio nono de 
mil novacemos e vinto, o moteri»! constante 
nas rclaqôas nb«ixo, p»to» pr^re- ipdicado# 
cm cada uma das parceilas, dc aecôrdu-com 
as propostas apresentadas uo acto da coucur- 
reneia; 

i — Uüiiçcl yieolio Jiintof 
£}.000 kdos dc sebo derrotido. 

Wo ÍS30   Ê5:CfluS0W 
fi — Barlülo Mu'a í Companhia 

1,. 001» litru? do oleo dc mamoaa, 
litro 15200  1:2005000 

13.000 litros dc oleo ia Qjlindro 
marca «flvlinácrv, litro 
Sm  8:1205009 

- 5 .030 küos de graxa amarclla 
«Patente-, kilo ISOOO. 5 •.800S030 

10.000 litros do oloo do carros 
* marca í Car OU», litro 

$:;o!>  b-.ooolooo 
20.000 litros dc oleo do machina 

marca «Machinc», 11- * 
tro 533'»  10.10)5000 

10.000 bilos de esíopa branca, 
kiln ISOO-j,...,  10:0001800 

?0.030 kilos de ustopa. de cOr, ,   
kiíoíTOc.....  14:0005000 

Sornus rs,, 
u 

53:7204"OO 

O» confraclaufes Borlhlo Maia & Companhia 
milreçar#o®í artigo* de -eu contraoto, na 
f^taçAo Marítima da Estrada InFc v" Central 
do BraMI ob Sr. Manoel Nicol&o Juubf, "as 
estales du Cat me da Multa e Cbagus iMua, 

conformo ordem expedida pela divis to com- 
petente, fica"do estabelecido qne as despezas 
dc ombalacera o carretos, bem como os 
riscos do transporte cotvorJo por couta do$ 
mesmos. 

III 
A verificação da qnant dadc o qualidade dos 

matori ies cutregoes po'os ftwnaopdo-wa será 
feita uo almoxarifado da estrada, era áão João 
d'EI-Rey, e só doma# dessa verificarão a en- 
trega será havida como Gffccliva ,1a, 

IV 
Os fornecimentos serão feitos cm duas par- 

collas igoaos. sendo a prira ra quinze dias 
depois do registro do conlructo oclo Tribuu d 
de Contas e a ultima aes^suta dias depois da 
primõba entrega. 

V 
Para garantia da fiel execução desto con- 

tracto, dep -siUrão os coutraotautos, autos da 
sua assienatara, n- thosoncaria da cstri Ia, 
as soguiutes quantias, cauções a (ina so raferü 
a cUunula IV do edital dc co.icurrcncia: 

-Manoel Pflcoláo Júnior (uai conto e 
tresoutos mil rói*)   1 •.3005008 

Borlido Maia & Companhia (dois 
contos seisccntos e oitonta c sois 
mil róis).....' : 2:(»S,IS008 
Essas cauções, quo não vencerão juros, só 

poderão ser levantadas depois de comnlCa- 
mente findo este contracto c liquidadas todas 
as rcspousabilidadcs dellc resultantes. 

VI 

Si qualquer dos contradaates deivar do fa- 
zer todo o fornecimento quo lhe cabe. dentro 
Uu prazo estabelecido pala claos da IV, snrã o 
presnnte coutracto roaeindido do pleno d>r« tO 
o iudcpnndonto de aoqio ou int rpollaç .o ju - 
dicial, revertendo para os cofres publicas a 
caução cstablecid» para sua garantia. 

vn t 
Os pagamentos serão oflhetuadas em monda 

corrente, ua Delegacia Fiscal do Tiiosonro Na- 
cional era Minas Goraos, após a cnnferonci» 
c ' verificação dos farunoimenlos fin os o -e- 
cobidõs, sem immwtoação, c o respoctivo pro- 
cosa) das Cwst iras pulo Mniexarifado, Locomo- 
ção o .CoutablUdaac da Estrada. 

VIU 
As dospozas do proíontc eontraoto correrão 

por ooiFà da verba dc aso-om*. do cr» ito 
doãSO.OeOS abert > rod, d «>*10 n. 14 .001, 
de 8 do março do 1920. di-Tih nda k Oat.-ea- 
cia Fiscal do Thejouro Nacional cm Miuas Ge- 
raos. IX 

O presente contracto só 'o tornará cffectivo 
doeois dc dofinitivamonl» anprovado pdo Mi- 
uisterio da Vjaçin « Obras Públicos o con ^.- 
<Í.ucntoijioiifo TdbíHtal fio Coti- 
tas c terminará lrapi'ei"c;-"avcUivieo cm t,'in'a 
C um de dezembro de mil novecentos c vinte. 

X 
O selio proporcional ao valor do presente 

contrario, o*l mlailo sobre a importância de 
nctonto. c novo contes se eeqntos e vinte mil 
róis (70 74ÜS), valor total do fornerámento 
ContracUdo, será cobrado no acto do se» 
assiguutura. 

Fica o Governo repreontado pelo Sr. 
l)i - diroctor da n. c v -'o o nkno 
direito dc rescindir o p cs;-,te <• 1 esc to, u- 
deponicdto do acçào ou In ,. jncç V» j- ici il 
caso es coutractan",- sc r • •...- •«i a camprir 
a- obrigaçõa deliu (Jococrontss, 

E por assim hav erum acrorda-h, o por lereiu 
sino cxhibidBS pelos contractantcs as guias 

números oitenta e dois c oitenta e trçs de re- 
colhimento aos cofres da Thesouraria da Es- 
trada, das quantias corrospondontes ás cau- 
ções a que se refere a dausula V, mandou o 
Sr. Dr. diroctor lavrar o presente contracto» 
que, lido 0 achado conformo, vau assignado- 
pelo mesmo dr. Dr. diroctor, peli.s contra- 
r tantes o testemunhas abaixo. Sec.retari da- 
Estrada do Ferro Oeste do Minas. Uedo Uori- 
ssouto. vinte o sois dc junho de mil novecentos 
e vinto.—Caelanõ Lopes Juuior.—Muuoel Vi- 
coláo Júnior.— Por procuração, HermCmo 
fíonçaívcf. Testemunhas: Augusto Osorio.— 
Josc1 Cinto da Silva. Estavam celladas c devi- 
damente inutiiisa.ias sois cstampilh .s fcJ era es 
no valor total dc cento e sessenta mil róis 
(1C.OSOOJ). 

Está conforme o original, em 2ò dc jnnhó 
de 1998.— B. de Oliveira Lmm, secretario dt 
Estrada. 

KOÍi JH OOSTABIUBãDB 
A importância desta dospoza fui deduzida 

do cred to de 1.300:008$, para manutenção 
do trafego das linhas dc Araguary c ('atro* 
cinio — decreto 11. 14.08), dc 8-;i-920 —Na 
scb-consignaçio do 230:0005 «Material» da 
consignação dc 730: ""O JS, destiiudo ao trechu 
do Formiga a Patrocínio. 

Era 20 d» junho de Í0üíi.~~Alfredo Xrán(eír 
esc, .pturario. • 

Visto — Em 2ô dc juuho tio Í820.— F. to» 
Lato dc Campos, polo chefe da Contabilidade. 
Confere — Em 20 dc junhs de 1890.llunrj 
l.ivio do Lés:e, polo guarda livros. Registrada 
N. 21, em 20 do junho dc 1820.— Josi Maciel 
rwdriyavs. 4o escripturario. 

" INSTITUTO HISTOÜT 

X^aculdaile dc ("UllosoiiUtu o 
J^oiras 

Realizam-se hojo, na Es -ola Doodoro, & rua 
da Gloria, as seguintes aulas da Faculdade do 
PbiiMopbia e Letras, a cargo dos Srs. profiss- 
s^-os: 

Dr. Sá Vhiuua—Direito tntornaoional Pu» 
blled—ás 16 horas; 

Dr. Nuuo Plnheli-o —QuesUJes Acrarias, in- 
dusf^aos e Commer,-iais~ás 17 horas. 

Todos as aulas ia Faculdale são gratuitas, 
pairando unicamente os aluamos matricula- 
dos. 

NOTICIÁRIO 

No Palacio do Cattoto realizou so Lontom 
á tarde sob a presidência do Sr. Dr. Enitaciu 
Pc^óa, Presidente da Remíblica, a rounito 
scinan»! do ministério para despacho, oom 
a orosença do todos os Srs. ministros do 
Estado. 

—Estiveram hontotn á tardo no Palacio do 
Catteto os Srs. Ür. Raul Gne Io*, coronel Cân- 
dido Martins o tenente Alfredo Lemos, quo 
for m ap adccor ao Sr. Presrionto da Repu- 
blica as ma dá-staç.oes do Governo na dia da 
comntcmoração do fallecimcnto do raarucHal 
Flor ann Peixoto, em nome da commissãu 
glorifi'-adora, de que fazem parto. 

—O Sr. ('•csl ionto da Republica foz-se re- 
presentar no cmbavqne do dep ta lo Justi- 
niano de Serpa, que seguiu |>ara o Ceará, 
pelo sot) secretario particular, Dr. Possua do 
Queiroz. 

—0 Sr. Presidento d > Republica fez-se va- 
prcaentar pelo sou ajndante da ordens "api- 
UoTainha Plttâ na sessão aoèemne reabia hv 
buutem 4 noite pola Aeâdwula Nacional dc. 
Medicina, coinmui.jar*Uva do annhtrsarh) do 
gua Emdaçãoi 

/ — 
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((•a-fiftira i Julho dc H«7 

Oiroctona do Motoonuos"!! a Astronoini"'—"íeoçio de Meteoi-oiosui o fbydca «o Gk,ou{— Boiatuti do tempo ~ Synopíe do tempo em toA» 
Bradl ao moiodia de Greonwicb ÍO ha. no Blo do Janeira) uo dia 30 de junho dc 1930. 

uoin, embora um pouco nublado, tendo havido hontem bastante insoIaçSo. Chove» bonteta 1' 
lírio. Perna nbitco. Parahvba c Bahia. A temperatura desceu. Zona Outro — Tempo, bom, ctofffy . '•    * - t- a ^ ^ .-t 'i * . 11 /'íAj^nâ t \ C? \ \ .x AÃ1 # > ■ .'nO n, A * ^ «x e t« r>lV ^ Não íivagelista. A temperatura, ctò 

temonto no Rstado do Rio GranoeT 

Zona Norto — Tempo em so-al — 
tardo no : 'v>erkir dos listados . Maranb&o,        - ■ . . . , 
toud» In.vàto boatom h isrante iusola^io. Choveu francamonte bontem a tarde om incopmlo "ttom o b 
"er»! subiu. Zuua Sul — Tempo inrcrtii no Rio Grande, e bom nos demais pontos. Choveu bontem i ...... 
r, Slil A t.0« per atura desceu no Rio Grande e '>os outros p.)titos snbrn. A maior temperatura do hontei. 34.0. om Cuyabá; a menor, í.tr, 
ora ^troBolte. Previsão do tempo para <> Oistricto fodorai o Mthoroy: Tempo, bom, á noito (ij provevol ; rturbaoao no correr do dia (S.V 
Temoérattu a — si bom quo ainda elevada, tende aoaixar no decorrer .135 44 horas (1). Ventos—rondarão pa stií(í), frescos (3). 1) muito prd- 
vav ! ü provável. 3) algum is probabilida-tes. Vota — Serviço telegraphiso, nacional, bom; argentino, bm «rusoayo, pesslme. <0 actual 
íypo do rompo favorece a ibrinação da rovoarta». 
Observações meteorológicas effoctuadas siniultsncaaonto ao mclo-dla do Greo -tv-ch (9 bs. no Ri» da Jauain no dia 30 etc iutili'» 

(Rosemo do boietim organizado no Observatório Nacional) 

JEstasÇçi 

Observações do di» 

8. I. do Maranhlo... 
Barra do Corda  
Portaleza   

xeramobim  
Natal  
! rahyba,.......... 
noclic..     
Pão de Assucar(K)... 
Aracají»  
Bahia  
Caeti to 
.1 armaria.... • .•... • 
llollo Horizonte  
Tbüophilo- Ottoni,,,,. 
Uberaba   
Caxambú   
("■ova/    
Santa Loto. 
CuyahA 
Certm^4....... 
Victorid    
Capdal Federal 
Campos   
Friburgo 
Potro[v>lis.. 
Rozoiido. .. 
Cabo Frio . 
Tlicresopolis 
S. Paulo*. 
Santos   
Paran.agui...... 
Gorytíba ..-a.... 
Florianópolis..... 
Lages (X)   
Porto \logrc. 
Urnguyana  
Montovidéo(X)... 
Bnonos Ayrcs (X) 

I •«••••*•« 

•9 
■S a a 
| é-e 

ci 

Temperatura 
do ar Vento 

A 
£ 0 
s u' 
0 

c - . dj *3 '/7 CM Q) JZ 
eS? «3 C{I-t 5 ^ ' 

Dirccção 

Fo
rç

a 

A 

760. a 27.5 0.5 B 3 
60.0 25.0 SW 2 
61.4 27.0 — SE 3 
62.3 25.0 — •E 3 
63.5 26. (i -1.0 SW 1 
_ 26 ( -1.0 SB 3 
63.8 27.0 -1.0 SE 4 

65.3 23.4 0.2 B 3 
64. B 25.0 0.0 R 4 
03.0 19.0 SB 
62.2 23.0 0.0 B •4 
06.3 15.0 -3.0 Calma 0 
65.4 10.0 0.0 NE 1 
67.3 22.0 2.0 NE 3 
00.5 13.0 4.0 • NE 3 
62.1 21.0 0.0 Calma 0 
t ).4 31.0 1.0 E 3 
58.6 23.8 -1,2 Calma 0 
58. <) 23.0 -d .d Calma 0 
66.6 34.0 0.0 NE 1 
64.0 23.0 3.0 NW 2 
65.6 22.0 1.0 N 3 
64.8 18,0 4.0 6 
63.8 18.0 0.5 NB 5 
63.9 15.0 4.0 CaTtna 0 
03.6 33.0 0.0 NE 2 
64.3 18.0 0.0 N 5 
63.3 18.0 

"6 n 
4.0 
0.0 

NB 1 

62.0 
■ j,' • yj 
30.0 1.0 ¥ "l 

64.7 13.0 -3.C NB 2 
59,3 âo.o 0.0 Calma 0 

62.5 17,0 -a.o Calma 0 
66.0 13.0 — S 3 

a 

Estado do 
mar 

Estado 
do tempo o 
pbenomonos 

diversos 

Observações da vespera 

Tempcratora 
dt> ap 

.*i 
.§ 
S 
s 

§ a 

Estado do tomp« 
9 phenomenos 

diversos 

STranrjuüt», 
m - 
s! — 
3 — 

10 Vpsas. 
6 — 
4 Chão. 

A-Vagas, 
3 Peip. vigas. 
TI 
3 
0 
7 
d 
2 
5 
•3 
01 

4 
TranquiGo.' 

O Trauquiflo, 
•3 
r. 

H. (b. 9, man 
B. (o. manha, 

manha.) 
manha.) 

B. 
J 

I. (o 

1. 

9 
10 

Peqs. vagas 

Pcqs. vagas 

n. m. 
manha.) 

B. 
I. (i. c. raanlià) 
D. 
R- n. 
B. fpt, manhã) 
13. (o. manhã.; 
O. b, 

V* 
1). 'b. manhã) 

(b. manhã.) 
n. 
u. 
B.;b. o. mau.) 
B. (n. manhã.) 
B, (o. (TMinh^.) 
P>. (o. nt. ra.) 
B. (b. manha.) 
H. 
0. íb. jnan.) 
U. (b. man.) 

li. 
B. (ns.b.raan.) 

I. (aot, man.) 
1. (i. manha). 

39,ij 
32.0 
30.0' 
2S.0 
29.0 
28.0 
20.0 

25. il 
26.0 
33.0 
28.0 
26.0 
24.0 
38.0 
34.0 

37.0 
.34.0 
31.0 «a > Jí 
3y.O 
38.0 
23.0 
23.3 
58.0 
2,7.o 
25.0 
35.5 
25.0 
33.0 
24.0 
21.0 

20. o( 
39.0 

22.5 
16.0 
22.0 
22.0 
26.0 
20.0 
34.0 

21.3 
21.0 
15.0 
12.0 
12,0 
15.5 
12.0 
7.0 

"Õ.O 
18.3 
21.0 
19.5 
30.0 
16.0 
8.0 
t .5 
0.0 

30.0 
.1.0 
0. 

10.0 
13.0 
9.0 

16.0 

17.0 
17 

2.6 

i.O 

17.0 

C. ?, pmí 

1. ptcfi 

,C. ãTBy 

!. pro,- 
1. c. umJ 

I. am. pin» 

r. mi 

v. rm. 

1 

83. 
2.011. aro. 

Estado do cio cm docimos do cóo encoberto - 0, toulmento limpo; 10. totalmente encoberto, r.stado do tempo; b, bom 
■«« mló Phruomonos diversos — o. chuva ; UO. novo ; na. novoa aocca ; a. uovoen-o denso ; nt, nevoeiro tonue ; 

tJ*»- tr trovoado cora roUmpajos; t, trovões; r. rcla.npagos : o.opvalho; v. vontania. Os namoros mdloaUvos da íofçh d ■ 
* nto '■cfcvèm-ae'á Escala do Doaufert do 0 calma a 12 tuf&o. A pressão baromolrica acha-so r^Iunda a 0"G,, ao nível do mar o a gravuíad. 
normal 

Observações matcoreloglcas realizadas em alguns postos da Capital Poderei — Nota : a chuva foi medida no dia 30 as 3 horas o 

pa. 

Postos 
Chuvas om 

i j horas 
m/m 

Temperaturas 
extremas 

Post» 
Chuva cm 

•24 horas 
m/m 

extremas 

Maxima Minina Maxima .Mínima 

0.0 
0.0 
0.0 
0.0 

28.3 
31.2 
30.4 
25.3 

17.0 
15.9 
17.8 
IO.2 

Cascadura {II. N. S. das Dõrcs)... 
Tijoca (Collcgio Baplista).   
Nirtusrov       

0.0 
0.0 
0.0 

30.0 
30.1 
30.4 

16.0 
18.3 
15.0 

Nota — (X) Nao voio ttüRrimm. 



@iilnta-f ra 1 OIAFIO 

Na 1' pa^adoria do Thosonro Nacional serão 
na^as hoje, pr rr \> rlia ntil, ; sosçui ites 
folfias; Oiiefe do betado e se>' sahineto. Tho- 
souro Nacional e avul-a da Fazoad . Secre- 
taria da C; nara, deaota'1 t, C*-ide > nl- 
lac .o e Secreta -ia. TriNif ^ r inf-B*'. Ks^a- 
tistica Cjmmercial. san.T1- • s ■ S^cre iri » do 
íenaio Suorenio Tribunal. Junta Cotnmer- 
•ciai e Jnntá do Corretores e Cobrança da di- 
vida activa. 

17.107  
1.S08  
1.8^8.  

I *••••#• 
20.477  
2Í.0.S  
42.021  
19.6'. J.. 
2*.Sfi9.. 
48.7 18.. 
£n.988.. 
9.b'.S.. 

»*•••••*•« 

Nota — ns que dei".arem de receber no dia 
jiro ido só serão attendidos do 17° ao 22° dia 85.169    
ntil'.    

Na Ca:xa do Amortização pafram-se boio, 
as 15 horas, os juros de apólices vencidos no 
1° semestre de 1910. aos nossiiHores seguintes: 

Apólices nominativas -i.ettra A. 
A en rada nas bancadas se fará desde 11 

atè ás 14 horas. 

Aos administFadores dos frigoríficos, tra- 
picbes o arma -^ns onde se acham Honositadas 
grandes quantidades de volumes contendo 
bacalháo, foi pedida, pela Snp intend-ncia 
do Abasteci nento, a declaração dos respecti- 
vos st cfts com especificação da quanti 'ade 
existente, peso total, data da entrada nos 
dep àtos e nome dos remettentes e destina» 
larios. 

A Repartição dos Correios expedirá malas 
'pelos seguintes paquetes: 

Hoje: 
Pe o A«fe, para Teneriffe, Europa, via Lis- ■ 

bôa. receando im ressos a ré ás 8 horas, 
car.as para o exterior até ás 9. 

Polo fíé Vittnrio, para Oakar, Barcelona e 
Gjnova, recebendo 'moressns até ás 8 horas, 
cartas para o exterior até ás 9. 

Pelo Itiir.nm, para Ilbéos, Rahia e Aracaió, 
recebendo Ímprcs os até ás 12 horas, ca das 
para o interior até ás li 1/2. ditas com porto 
dup'o ajô ás 13 o objectos para registrar até 
áS 11. 

Pelo CuWornii, para Dunterquc. receben- 
do imnr íssos até ás 6 horas, cartas para o 
exterior até ás 7. 

Pelo Vaj"bà. para Santos. Paraná, San a 
CathTina e Bio Gran 'e do Sul, rerebenno 
Inipr sos até ás 8 horas, cartas para o in- 
ferior atè ás 8 1/2, ditas com porto duplo 
tté ás 9. 

AmiibSs 
Peli. Ilamaract, para Victoma, Rahia, Ma- 

ceió, Kecifo e Mosso ó, recebendo impressos 
até ás 8 hn-as, cartas nara o interior »tò 
ás 8 1/2 e ditas com p irte dnplo aié às 9 
O objectos para registrar até ás 18 de hoje. 

Corananhia de Loterias Nacionacs do Brasil 
— Lo > rias da Capiial Federai — Lista geral 
dos prêmios da 1.73" lofer a do plano 297 97" 
ertracçAo do anno de 1920, realizada em 30 
( junho de CO, em beneficio das in-ti- 
tavòes mencionadas no art. 31, § 12. lefra ) 
(í ar;. 35 da lei n. 2.331, de 70 :e dezembro 
do 19*0 e em virtude no rontracto cnlenr» jo 
®n. 16 de leveroiro do 1911, na Procuradoria 
Geral da Fazenda Publica : 
  100 toro 

A' .141.. 
21.90'!.. 
-O.i96.. 
6.754., 

25.226,. 
11.308.... 
32.720,... 
8.990.... 

52.743..., 
12 9'9.... 
14.102.... 
27 44.7..., 
18.8: 
32.960.... 
28.9;!5  
10 179.... 
23.274.,.. 
11.478..,. 
34.4 l..v, 
42.968,.,. 
42.247.... 
24.863.,,. 
1.7.7 '3..., 
49.037..,. 
2.987  

57 229..,, 

>•«••••••••# 

i • • « • 

42 056. 
9.838. 

13.110. 

»*• • • •% »••••• 

33 300. 
58.250. 

5.127... 
13 98"... 

9 b^,., 
21.803... 
42 231,., 
18 902. . 
2.708.,, 

4:0078000 
10 0 
ion;: no 

ISO o 
loosono 
2 I :.0 'O 
f.O sooo 
2 OS n0 
lOOSdOO 
10'SinO 
20n-oo0 
In, 000 
2" ;ooo 
neiseno 

0 'OU 
i, 003000 
27c 00 
100 >00 
100 mo 
io ■ no 
500 0 "0 
Í07'i'i<0 
100 000 
••O-TIOl i 
100, •' o 
2078000 
SOOSm.O 
lOnsO- O 
100^000 
10 «S 00 
50 >s 00 
lO^ > 10 

liOOO' 00 
200S 0 
lOOsnOO 
{0 "SoOO 
20 >S 'n0 
2 > 'SOOO 
40 $0o0 
50 >5000 
10 >S 00 
400SÜS0 
40 iS" O 
1OOS0OO 
1 lOSOOO 
"TOS >00 

a.om 00 
. «c. ,'>00 
270 toro 
10 ■ i»00 
lOltfoOO 

Approxvmções 

9 837 e    gToseno 
9.512 O 9.514. lOO^UUO 

ca du Norte, aorcenta a mar, as re que 
consiste de iv> bastão, en imaoo por uma 
cor 1 ten-o nma cobra enrosc a no 'mstão, 
forma do e.n S. Rs*a msica, qne nóde va- 
riar, eiii ôr e d ..ensã >, -servo a distinrnip 
apparelho; e instriunerdrs de cirnrei 1 da fa~ 
br.c8«>o « c n tercio aa d: -osita t». Rio 'o 
Jane ro, 10 .7 ■ março de 192 -Vor pr, -ra- 
ção Mo»r'. Wil^n J C.® (sobre duas estam- 
pilhas de 300 réis). 

Apresenta na Secretaria da Junta Co ru- 
mor ial da Capital Federal, ás 13 horas o 5 mi- 
nutos do dia 11 o março de 1920. 

Registrada sob n. 6.668 por despacho d% 
Junta Coramercial em se-são te hoje. '"neovi 
no primeiro ox !mn,ar 2iS do sedo por estnm» 
pilbas. Hio de Jane ro, 3 do juidto do ;9iO, 
Isidoro C mnos director. ( Ao lado estava o 
carimbo da Junta Comraerciil). 

PÍ. 113 SO» 

José Pacheco da Rocha, estabelecido iw 
edificio da Es" 'ada de Forro Cr ntral do Bra- 
sil, á praça da Republica, apresenta a sua 
marca, a qual consis'e no seguinte: Um ro- 
tulo rectancular gnarneaido d ; bordaduras, 
lendo-se no cmtro a de lominaçào caracte- 
ristea "Cafü 0;toiii, da F,. F. C. H.>> A refe- 
rida marca será usaHa a distinir dr o casa 
moido de sua "abrica o e onnnercio, im- 
dendo variar de « Ares e diiiietisiv,s. Sohca 
uma estampilba de 6 >0 réis: Ri" d" Janeiro, 
23 do abril do 1917.— Josd Pac.icco da Bo- 
cha. 

Apresentada na secretaria Junta Corc- 
mercial da Cipital Fc 'er*l ás 14 horas e i7 
minnios do dia 15 de junho do 1917. 

Reiristrada sob o n. 12.702 "or despacho da 
Junta Connnercial em ses«an de hoje. Paei.a 
nrv orimeiro e e npiar 20S de sedo nor «tam- 
pil ias. lii ide Jan, iro. 28 de jimho de 19 7. 
—h doro Campos, direct ir. (Ao lalo estava 
o carimbo da Junta Co—merciil.) 

Por despacho -'a Junta Comm rcial em ses- 
são c J bo u, annoteu-se no registro n. 12.302 
a 11 a isferencia da marca afé Ottoni», ■ o 
..'osé Pache-o -"a R cha oara s js r-ljslncarii.a 
Cal as. Marl a & Comp. Rio de Janeiro, 24 u® 
junho do iüto.—Isidoro Campos, dire• o- 

(3.íi0;!) 

Dezenas 

9.871 
9.511 

9.801 
9.501 

9.87(7.:  
9.520  «o. 

•c® 
J 

Centena» 

9.907.. 
9.600.. 

iWO 
&..ubO 

Todos os números te ninados era 38 reem 
4S e os terminados em 8 'eem 2?, excentü- 
anrio-se "4 terminados em <8 

Pele flscsl das loterias do Governo da União, 
Pereira do Vlhnqoerquo.aj i''ar, - /''o''?S 
assistente. \Mtnnio illynthn d o»-Santos Pnej», 
vi- -..."«Hente. — O escrivão, l irnnno do 
Cantuarla. 

MARCAS REGISTRADAS 

20:00 'S •»>•» 
lObVOÜi) 

Tio Kny t"' 
cm No.e áori 

N.-6 008 

b-cçer U.rpnrsRon, com 
its.aios Unidos da A 

sl*r 

N. 14.033 

-Corrêa. Mello & Souza, csfabelecidos n* 
cidade de Va " uras, Esraoo d Ri:i de. Janeiro, 
npreieiTam .para ser regsb-da a mar-* 
sinira, que a-top^arein para dbtin nir o cr^mo 
. e 1 ;te do sc 1 fabrico n cc imerclo. Consista 
eda em um rotulo re'tingula fuacnociRo di 
bopdaduras. no .uni se \ft, superionue ite, O 
rmne caractTisti o «^rém" Julioe», em sen- 
tido cnrvilin > e abaixo d 1" a figura do uma 
viera em um rampo. seguida dos .lísevi*» 
«Marca registi ?dno e as inii iaesda reqi erento 
< n. \I. A-S.e \a parte inferio ■ lé-S' o nunie 
da «Fabrica t.acti. inio S, Miguel, cidade de 

'Vassouras. Eiiado ç .Rio». A marra po Ic 1 
vatiar eni cOro" fypos e d mrnsôo», e srra 
auoiieadâ nas caixinhas nn- ro tjvrr n o dito 
produeto. Sobre mia e-t mnilha do 60* ré wt 
Ho leJaneiro. 8 de-fo.ee.ro de 1919.— 
Corria, yS' Smisa. 

\nr n in:s a ea svretaria da Junta C m- 
m- iil va Capital Federal ás 8 lu aso 15 
nu tos do dia li> de icv.ueiro o 1919. 

Re? tra .1 <ob o n. 14.033 nor des amo 
da .iin'a C.oweivial em «e> o d i ee. 
Pagou no priuaoico «.em 'Ur 3D8 d > seno pof 

.• 
jvjBM ■. 1 



«atampllhif». Wo f-; Janeiro. 31 'lo war-vi d-j 
:Vío'. hi ■'<)»•<» ' • «llvectw. (Ao .lado 

> caiMUiw <ia Junta Co«imo.-',inl.) 
•»op despacho' da Junta Gommcrcial em se?- 

ao iie hoio aiiuo en-síi no rea.stro a. lá.03^ 
a (.•.•anàforencia da mato «Crínw Julu-n» 10 
Iton-êa, Mctlo » Sou tia para sei» sucressor 
fulio Corrêa o Castro. Rio do Janeiro, - oi 
(unho dc lOiiO. Isidoro CutnpoSf diiectoi > 
(43.508). 

IV. 14.130 

(íorrôa, Mello & Souza. estaUelecidos na 
cidade de VassooiMS, Estado do Rio do Ja- 
neiro, apresentam p*ra ser repsirada a 
marca sopra,, <juc poderá variar em còms o 
dimensões e servirá para distinguir a man- 
teiga (' sen fabrico o commercio. Consista 
elhi em um rotulo ractangular gnarnoci lo de 
bord inras, no qual se vé a esquerda a 
tigura-de una vacca sobro as palavras «Marca 
registrada» em uma paisagem, reprasentainio 
um campo. A' direita loem-so os dizores 
.Especial manteiga Julico—Lactioinios is. Mi- 
guel». Iníeriormonw as iniciaos «C. M. & ». 
cidade do Vassouras. |£. do Uio». áoliro 
duasestampilhas de 300 i^óis: Rio de Janeiro, 

Ug uaaríjo do 19^0^.—CorTêà Mtílo $ Sjuzdt 
Apresentada na secretaria da Junta com- 

mercial da Capital Federal ás- 13 horas do 
dia 8 do abril db 1019. 

Registrada sob o a. 11.130 por despacho da 
Umta Co .moreial em sessão de hoje. Cagou 
no primeiro exemplar 908 do sello por es- 
tampilhas. Rio do Janeira, '■ i do maio do 
1019. — hidaro Campo», director. 

Por despacho da Junta ComnvTcial cm 
aessCo de hoje aiwiotou-se no registro nume- 
ro 14.430 a transferencia da marca «Manteiga 
Mtoo», do Corrêa. Moiio Souza, par i .seu 
successt.r Júlio Corrôa o Castro. Rio do l.i- 
noiro, 24 de junho de 1920. Isidoro Campos, 
director. (Ao 1 Io estava o carimbo da Junta 
Couimorcial.) (3.508) 

N. 14 0^» 

E. Manháes & Monteiro, Limitada, estabe- 
leci ia á prai;a Vieira Souto n. 42, com fabrica 
de calqa los, apresentara a marca acima, a 
qual consiste no sc.;.linto; Um rotulo reoun- 
"iilar, leudo-sa uo centro o nome «Radio», 
seguido de rm traq. onde se lê o nome da 
li ma requerente. Na parto superior ao ado 
direito lè-se: «Fabrica do Calça Io» e Sbmxo 
sobre r: os vft-so un i bota do senhora • á es- 
quer a os dizer es «Modelo Sueca» o u 1 parto 
inferior a séde da ftibric o numero do telo- 
p.iono. A rei'.rida marca, que pudera variar 
oe côros e ■ imensftes. será «pptbmd* » s c.» .as 
que contiverem os calca íos do sua fabneft ao, 
poderi o também t .isad i em r - .a .ms . o 
se relacionem cem a mesma iu Uisfria. uo o 
Janeiro, 48 de fevereiro do 4919. -B. Slnnuir- 
A Mmíeiro, Limita ia (sobre estaiupima uo 
800 réis). 

Ap esentada na serrotaria da Junta Com- 
me,;.ial '".apitai Federal ás 14 i o sa 
.t„ minutos do dia .9 de fevereiro de 1919. 

Ilcgisiradh sob o n. 14.078 por despaeho da 
Junta Cjmmercial em sesslo de heie. I agou 
no irimmro exertiplar 20.4 de sdlo ptr caum- 
pilhas. Rii ' laneiro, ! -to abni do 
1 q | y. — í d oco Campos, irector. (Ao laoo 
estava o carimbe da Junta Cnmme'ciai.) 

Por despacho da Junti Commercial um 
«essio de bo o, auuotou-se no registro 
u. li.o~8 a transferenciada marca iiRa.oo», 
do F Mainfles V MbdiQiro, Limitada, para 

seti'» surneseoces H, Monteiro A Monteiro, 
Limitada. Rio de Jau-Vro. 11 do jimbe de 
1910. - fo/rJ'). Campos, director. (3. 

JV. lei 

Joaquim Fraticisco -Je Castro, estaoetocido 
nesta prac», com commercio do ma .tirncntos 
a molhados, á rua Senador Pomeeu o. 17fr, 
Apresenta a marca r.cima. consistente em um 
rotulo de fim io aifiil. coutenao o noina ca- 
ractoristica. «Ama/,em Estrada de Ferro», 
acompanhado inferiormente e separado por um 
lilete, dos dizeios «Msntimcntos o Molhados». 
A referida marca será usada nos envoiucraa 
que eontiverero os artigos: arroz, farinha, 
feijão, batatas, 'hiipB. aoeiro, vinho, kero- 
zeue. banha, oouservàs' c outros do sou com» 
morcio. assim co~io as notas, cartOes, facta- 
ras, auninicos, tabolotas o reclames, etc., 
cousiderando-so mar '» geral do estaheluci- 
mento. variando era rfires e dimensões. Rio 
de Janeiro, 21 de mato de 4920. — Joaquim 
Francisco de Castro sobro 609 réis em estame 
pilhas. 

Apresentada na secretaria da Junta Com» 
morcial da Capital Federal, às 11 horas d 
10 minutos dó dia 1 dc junho do 1920. 

Registrada sob n, 15.533,per despacho da 
Junta Commercial, em sessão de 'nojo. Pagoa 
no oriiaeiro exemplar 205 da soilo por estani» 
pilhas, Hio de Janeira, 3 de junho do 1929.— 
Isidoro Campos, director. (Ao lado estava o 
carimbo da Junta Coonnercial.) (3.504) 

iv. 

Manoel José Ua Silva. ciUba'ocido â aronlfil 
Rio Branco u. 131, apresenta a marca acima, 
a qual consiste no seguinte: A denominação 
característica «Mma lak-Laammert» o » in li- 
caçao i o aane e.n aigarismo. escripto dentro 
de ura lecíangido. formando u.ua poqm-ua 
entrada nas extremidades. A referida marca 
que poiorá variar ie côrcs o dimensões, ser- 
virá para distinguir um livro que constPua 
nm cocrto do le imbr unçi.o geral de to os 03 
Estados lo Brasil, com in ica tm nominal doa 
empregados puulicos, civ;'. m litares, com- 
meroíaatos. industfiaes, lavradores, etc. o 
que se p ddica auaualnúnte, de que é o re- 
quorente 'ditir. Rio do Jauci o, 5 de abril 
de 1920. — Manoel José da Silva (sobro uma 
eslam pilha de 909 réis). • 

Apresentada na secretaria da Junta Cora- 
merrial da Capital Fe tocai ás 14 horas e 50 
minutos do dia 5 la abril do 1920. 

Registrada sob o n. 15.602 por despacho da 
Junta'tom nertriai em seesm te hoie. Pagou 
no primeiro exemplar 205» de selio por s- 
tam úl ias. Rio le Janeiro, 2» d? pi iho de 
1920.—Isidoro Campos, director. (Ao lado oi- 
tava o carimbo da Junta Commercial.) 

(13.905) 

N. 1» 003 

jltanoel José d* Silva, as'abctocidu a .ivmd- 
da do Branco u. 134, apresnra a «a "ca acl- 
tna a qual con-iisie ne ■-.'guiulo: V cfonomma- 
çáo característica «F>thm 11 Laemm rt s- 
criota em oiagoual set^r-po-te, coto p' iihuio 
laço da eiueite ua pnmeica tettra e om >0 
riserbo a meia circumfóroncla abrange..do 
apenas as lottras seguu ia á sexta ila palavra 
«F ilhinha» e pr'ueira á quinta da qatravm 
La ■ umert. A referi la mares, que pod rà a- 
dar do cò.-cs e aimousôes, servirá paro distin- 

guir ura livro qce 53 poiiiica aartizlmcnfe o do 
que sio editores, contendo informações uara 
.. a,1!h.) à que se ílestuiu o assumptos vários. 
Rto ie Jaueire, 5 de ahrii de 1920. — ManotS 
José da Silva (sobre estaropillia do 600 réis). 

Apresentada tia secretaria da Junta Com- 
merrial da Capital Federal ás 44 horas o aii 
minutes do dia 8 de abril de 1920. 

Registrada sol) n. 45.tí03 por despacho 'U 
Junta Commercial em sessão de hoje. PagOQ 
no o ri metro exemplar 208 de sello po* es» 
taninilhas. Rio de Janeiro. 24 de junho da 
4020. — Isidoro Campos, director. (Ao laoq 
estava o carimbo da Junta Commercial.5 
(3,505). 

" ■* 

N. 1B 004, 
• 

Manoel José da Silva, astabaleduo 5 auA 
aida Rio Branco n. 434, apresenta a marca? 
acima, a qual consista ao seguinte; A deiur- 
minarão caracieristica «Memorial Fluminense:» 
íf a palavra «Paru» ora terceira linha, tudej 
«lentro de uni desenho rectangular e seis noa 
de enfeite de duplas riscos, sendo o aaguJd 
inferior cortado em meia lua. A referida 
marca que poderá variar do côres 0 dimensõej 
servirá para distinguir um livro que se pu- 
blica annualnicnte o de quo sao editores, cou- 
te udo informações para uso particular e pa- 
pinas era branca cora a iurUcação dc cada uníl 
das dias do auno, para cseripturaçao de letu* 
branças do qualquer oxpedionto. Rio de Ja- 
neiro 5 do abril de 1929.— Manoel José cüj 
Silva (sobre uma estampilha de 609 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Conv 
ajomal da Capital Federal, ás 14 horas e 50 
minutos do dia a do abril do 1920. 

Registrada sob ti. 45.604. por despacho da 
Jbnta Commercial, em sessão de hoie. Pagou 
no nrime ro exemplar 20S de sello por rstiup. 
pilhas. Rio do lanoiro, 24de junho do 1920.— 
JmJnro Campos, director. (Ao lado e«t,ava flf 
caruabo da Juuta Commercial.) (3.505). 

ir. us eoi* 

* Aíevado A Cbmp., estabelecidos nwt» 
praça á rua do Ouvidor n. 188 e inrri d» 
S. Francisco de Panla n. 14, cora conimercio 
dê cliarntaria, cigarns e fumos, apresetitami 
a marca acima collada, para distinguir cí« 
garros, ciearretes, charutos, cigarrdhos 0 
fumos de seu fabrico c cominercio. a qual cou- 
siste, em ura rotulo de fúcma rectaugClar, 
veu io-sc no centro o ediíicto do estabeleci- 
raeuti los supidicantcs, e na parte superior 
as palavras «C larutaria Havauezai» e em uma 
facha entre foliias de fumo lê-se a firma J. 
Azevedo & Gorup. e soiire uma roseta as le- 
tras A. C.f e. no mesmo rotulo lê-se rua o 
números do ostabelBcimonto e marca regis- 
trada. A referida marca será usada uns ro- 
tnios do cigarros. not,a«, farturas, cartèee, 
podendo variar de côr c dimensáo. R o dfi 
Ja teiro, 23 te junho de 1920 — 1. Auvecfo 
4 Como. (sobre 600 réis do ostampiliias). 

Anresmitada na Secretaria da Junta ttom- 
mer-ial da Capital Fe leraí ás 15 horas ao 
di:i 23 de Junho de 1920. 

Hegistrada- sob n. 15,603, pm despacho da 
Junte noiumercial era sessSo de hoje. Paguu 
un priuteiro exemplar 205 de sello per ertam- 
plti.is. Rio .te Jnucira. 24 :e junho de.lOdO. 
—Isidoro Cnnpos, Jiroctor. ( Ao lado estava 0 
carimbo da Junta Comuiercial), 

(3.803). 
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iv. irí.cort 

J. Aze-ed > &■ «omp.. osnb^ocidos no largo 
J V. Francis O c Paula n. 14. aprosontaltt 
marca acima, que poderá variar de côr c 

dimensão, a "ua' consiste de nm rotulo fnr- 
aiato do carteira, vmid i-si na face pr ncip vl 
o desenho da csphync do hgypto, pyramedos, 
uma caravana com beduinos a pi o snpo- 
r.orfpentc o nome característico «Cigarros 
Árabes»; c montados cm camelios e em nm 
«.iodaihAo o desenho do uma mesquita, ora 
outra face está o bu to de nma mullior aranc 
com seu vestu'rio característico ladeada do 
caracteres c ficuras oprypcias, o nas demais 
vÃ-so dizeres diversos, lista marca será nsaia 
era carterinhas c rotules que contiverem os 
cigarros d'* s'u commerrio. Hio do Janeiro, 
23 do unho do 1920.—J. Azccedo â; (omp. 
(sobre 600 róis em estampilbns). 

Apresenta a na secretaria da, .«unta (.oni- 

mercial da f apitai Federal ás 13 horas do 
dia 23 do jimho ■'c 1920. 

Registrada sob n. 13.600 por despacho da 
íunta Comivcrcial o o sessão de hoie. ra- 
pou noprinoiro cxmnplar 20$ do sebo poi 
o.stampilhis. Rio d' Janeiro, 24 de jnnuo 
rio 1920. — Isidoro dVimro», director. (Ao 
lado estava o carimbo da Janta Commer- 
Cicl). (3.503). 

CERTIFICADO % 
r.STADO DA CAUIi 

N. 62 

,ÍD"ta Commerciil do Histricto Federal — 
Certifico ene a in»rca constante de um rotulo 
circular, tendo no centro nm tanir e mais 
dizores para bebi ias alcoólicas do fabrico de 
Souza, Irmão &■ Companhia, registrada na 
Junta Coramcrcial da Bahia sob n, 62, foi 
depositada nesta Junta em sessão de vinlc. c 
quatro de junho corrente, com o exemplar 
do Diário O^cial daquolle Estado em que a 
mesma fui publicada. Eu, Luiz Augusto Alves 
Feitosa, tc-ceiro oflri»! arebivista, passei a 
presente, que assigno. 

Secretaria da Junta Conwaarcíal da Capital 
Federal. 28 innho de 1920.—Luiz Ang-tto 
Ahw Feiiosa, B' o (li ciai (sobre tres estam- 
pilha fo^eraos. seu 'o uma de 1$090 o duas do 
6 *0 róis). Visto. J. C. cm 28 de junho de 
1920. — hidoro Campos, director. (Ao lado 
via-se o carimbo da Junta Commercial.) 

(3.486.) 

PARTE COMMERCIAL 

Gamara Syndtc»! 

censo OFFICtAL DO CAMBIO E MOEDA METALUCA 

Praças 90 d/v A' vlst» 

Sobra Londres   14 9/32 li B/32 
Sobro Paris    $357 $36! 
Sobro Hamburgo   — $130 
Sobre ítalla j mí $265 
Sobre Portugal »-• $894 
Sobre Nora York   gg *533* 

Libra esterlina em moeda — 21 $330 
Sobre Buenos Aires (peso 

papel)..    •— 11)823 
Sobro Bi chos Aires (peso 

ouro)   — AS 180 
Sobre Muntevidóo (peso 

ouro) !... — 4$130 
Sobre Hespanha fpesetas) — $731 
Sobre Suissa (francos).,. — $802 
Sobre Hollanda (fiorim).    1,$580 
Sobre Bélgica (francos) $376 a 90 

d \ oSu iista................ 
Sobro Japio (yen)   2f303 
Sobre I Uua marca ................ 
Sobre Noruega   — 
Sobre Suécia............... *.... 
Sobre I alostuia.................. $36» 
Sobre Syria $363 
Sobre Áustria  «055 

Moedas; 
Collars (papel)   4«200 
Liras (papel)   $3>0 
Escudos (papel)   1$000 
Francos (ouro)   $840 
Apólices diversas cmissCes dc 

■1:0003, 5 c/0  9153000 
Ap dicos Compromisso do Thesouro 

de 1:000$, 5 %. port.  920S000 
Apolicos d ' Empréstimo Munici- 

pal do 190 i/por t   243SOOO 
Apolicos Empréstimo Municipal de 

1906, port  1923000 
Apólices do Empréstimo Municipal 

do 1914, port  190S500 
Apólices Empréstimo Municipal do 

1917, port 1 189$000 
Apolicos Estado do Rio do Janeiro 

de 5)0$, 6 %. port  4853000 
Apólices Estado do Rio de Janeiro 

de 1003, 4 li, port  98S000 
Banco lo rasil,  260S030 
Companhia Lolorias Nacionaos do 

Brasil  133750 
Companhia Brasileira Carbonifera 

do Araranguá  65300^ 
i)c5«níiire«.da Companhia Cerveja- 

ria Brahma  2063000 
Secretaria da Gamara Syndical do Rio de 

Janeiro, 30 de junho do 1920.— A. Simonsen, 
iyndico. 

Tomando conhocimonto da communicaqão 
que lhe dirigiu a Companhia Casa dc Samio 
Dr. Eiras, dc ter sido dissolvida por escrip- 
tura publica de 9 de abril do eorreuto armo, 
lavrada om notas do tabellião Fe. iro Evange - 
lista de Castro o publica la no Diário O/ficial 
dc 8 do maio findo, r.-sotvon a Gamara Syn- 
dical, era sessão de 19 do corrente, retirar do 
quadro ofllcial d» Coisa as acçOos da referida 
companhia. 

Secretaria da Gamara Syndical do Rio do 
Janeiro, 30 de junho do 1920,—A. Simonscn, 
•yadico. 
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RENDAS FÜBLICAS 

Recebedoria do Districto Federal 

7.130:4763261 
Renda arrecadada do 1 a 28 

do junho do 1920  
Ronda arrecada 'a em 30 de 

junho dc 1990.r........ 701:7663281 

7.832:24 >« 44 
6.514:239S032 Em igual poriodo de 1919... 

Difibrenca pura mais om 
1919....  1.317:983»492 

Do ordem do Sr. director fica prorogado 
por mais cinco dias úteis a cobrança senj 
multa do imposto de consumo d'apua por 
pcnna do corrente exercício. 

Alfândega do Rio da Janeiro 
UBZ I>K JUNSO 

Renda arrecadada om 30: 
Em ouro................. 
Em pajel  

Total. 

SI 8;2661855 
281:4731533 

B99:7i2S386 

Ronda arrecadada de 1 a 30 
do corrente............. 

Em igual período do 1919... 
9,415:933$764 
6.930:8701104 

Difforonça & maior otu 1930 2,485:0633660 



AC, i - í ^ 

DIA P.TO OFFICIAL Julho de 1990 MU. 
as- 

A.imudogra. ao Itio ae JTaueiro - EXERCÍCIO de 1920 — benuuiisnio uo mez ob junhu üb laao 

ueceiia ordinária — Heitfla dos impostos 
Importação, entrada e sahida do nav.os e addio.or.aes: 

Direitos ic impjrtaçào para "ousuruo  
Exped ente dos geiieros liv res    
Idem ias raoatazi      
Armazenase      
Taxa oe estat    
Imposto de pharóes       
dO 0/ü«.abre o expediente de getieros livros. 
3íi •/, miro rob a lo am papei    
2 7o o iro cohrato em pa. el  
&£10. 

Impostos 

íaxas sobre... 

de consumo: 
j     
Bebidas   
Sai   
Calcado  
Perrumarias  
Especialidades pharraaceuticas   
   

i fioagre   
1     

   
'     

1 vnefartos de terjlos  
iV nhos estrangeiros   
(Papel i.i forra ■    
Cartas de jogar   
Chapéos  
uiscos psra grarnophonas  
Louças e vidros.   
Fer.      
Obras de ou ives    
Obras para ador.io ou    
Moveis   

i Ar nas de fo/o  
'Lamoalas ele.drioas  

nipos'os sobre circulação ; Imposto do scllo    
Ren Ias niduscr aes : 

Renda da Imprensa Naconal e Diário Offlcial...,  
Dita da V_ãscenoia ao- A onado-   
Dita do Laboratório Nacional do Analises      

Kema extraordinária: 
Montepio dos empregados públicos  
ludeminzu Oes    

Renda com applioçao espacial; 
Fuu-0 de res-rate do r ipol-moeda: 

.Multas de expediente o porinfrarr.Sodo 
1 rogulauento  
1 llonciu. da t pograph a o do «Boletim da 

Todas ei""" W Pon-| E.vpc
A

dSK# ^ das a^cmatkçí^ 
p. -a consuiuo    

j Prodncto de app mIioiisôcs para a Faíen- 
I. da Nacional * 
| Outras rendas   * 
1 Cousigoações a diversos  

Fundo de garantia do papel-mocda: 
Quota dp X %, ouro. sobra t d ,s os direitos do ImportaçSo para 

consumo   -  
Fundo destinado ás ob'as de molhorainentos doa portos: 

2 %. ouro, sou.-e o valor da i npo'Uçãa  
Taxa de ura real sobre mercadoria embarcada ou dosem- 

bardada  
Dejiosiias: — Diverso»  
Contnhmçr oara a Santa Casa o Lazaros: Importação  
Idem pa i a Santa Casa: Oes/acho naritimo  
(dein para a l.iien'-meia: Importa .ão.    
Idem p^ra o Ilnsuital MQllar dos Heis: importação   
' espe..s a annullar.     

Mesa de Rendas de Macabõ: 
«aldorecoi ido     

Sá^aOUOO 
46 7"9s7v!0 

159 í69Sr,'0 
2 (C t.S .ãO 

74 O >6Si30 
4S:;s4is.ãOO 
70: VJiOOO 

426S"40 
62$500 

36* »8'U» 
157;70:s.Sõ2O 

32 63-Í925 
814:40 >040 

S780 
6:04 v 00 
4:232S., o 

35o.»-Oü 
14:7» vv65 
4; 09 130 

30» 
32 

5 
90 
90 

90 
05 

100 
10 
'>0 

28:4715063 

5835600 

2:622)810 

1:16VS«00 
625 00 

SÔlSSrSCS 

>*•••••••« 

Ouro 

3.501:198S623 
47:6 .05448 

5 2915 07 
22 - 22 •$380 

16;780x000 
4:7biáat9 

Papel 

3.162:148$516 
38:9865 31 

437.>9r0 
2: 1475904 

84:4945794 

3:8985249 
9:1951024 

85 5.31 
14:35^5922 

88a: 20 45985^ 
_ Ó915730 

sui»200 
1:189581» 

27: t .18-14 

4:1."55266 
di59J3 

«9:1885788 

350-702548» 

616:9655100 

93:7755553 
202:610J6il 270:8815196 

76:516 i3«7 
6:08984 54 

If» -"! •;98 
8085600 

B«:S9«S7:9 
4.6)0. i7t5784 4.7'4 9.Jjl*8 

Yalor da quota  385860 
Em ouro   
Em papel  

Total geral. 

RKITO* TOTâl. 
4.640;67tS" 
4.7-.:" 'OS 

84 
8 

9. 

Segunda secçào, 30 de junho de 1920.-- O 3o escr.ptuiario, DunM L. A. Cair.— ü cueíe, Lacdi A. R. Bhtnng. 

Tona 

®.837:7045095 

832:2045985 
6935730 

29:9495163 

4:1915199 

«9;188578o 

961:4435048 

572:8205551 
SOKy.OO 

66 596-77» 
•J.si •; j u5) '3 

I 
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Ministério da Justiça o Negocioa 
Interiorea 

Directoria de Contabilidade 

roNf t nUKNCIA PARA APRESENTAÇÃO ds puo- 
JKCTOd UE UM EDIFÍCIO DESTINADO AO! 
«FÓRUM» DA CAPITAL FEDERAI* 

Da ordem do Sr. ministro da Justiça 
0 Negocios Interiores fica aborto nesta 
directoria, desde esta data, concurso 
para apresentação do projectos do um 
odificio destinado ao Fórum da Capital 
Federal, de accôrdo com os seguintes pre- 
ceitos: 

1.» O edifioio será projectado para 
ser conitrqido nos terrenos que resul- 
tarão da demolição da antiga Gamara dos 

lepuludos o mais áreas visinhas per- 
coucentes á União entre ás ruas Miseri- 
córdia, S. .Tosá, travessa do Paro e lar- 

. \shemhlén oe maneira a formar 
nfV.» .> f* '»PC ^ ' X 

x39m.OO. Dentro dessa área deverão se 
conter quae.squer saliências, esca< aras 
vi ternas e espaços vedados por grades. 

2.' Os projectos cdmprohenderão: 
o) uma planta dos alicerces, na escala 

ie I ; 100, cotada; 
b) plantas dos diversos pavimentus da 

ediiioio, na escala de 1:10©, cotadas; 
c) fachada principal do edificio, ca 

oseala de 1:50; 
d) íaohada|iiteral. na escala dô l;5(J; 
o) cqrte longitudinal, na cscaln Jp 

1 :50; 
f) corte transversal, na escala de 1:50. 
Os concurrenles ptoderão Juntar aoa 

iitos desenhos, para melhor comprehen- 
são ilos mesmos, detalhes de partos ar- 
:lii toe tônicas ou coustructivas na es- 
cala, do 1:10. 

3.° Os projectos serão acompanhados 
»Jo unia descripção em que se exponham 
as razões da distribuição interna do edi- 
fício; do um» eipecificaç.ão pormenori- 
zada dos trabalhos a executar: nos ma- 
teriaes n empregar e dos cálculos de re- 
sistência para as partes principaos do 
ronstrucção. 

4.° Os projectos serão lambem acom- 
panhados do orçamen^ cm mie se dis- 
criminem ias diversas qua1 Ãtfai' is do 
trabalhos a executar, os preços unitários 
dos mesmos sommando-se no fim a im- 
portância total do cisto da çonstrueção, 
que não poderá exceder de quat.M mil 
contos de réis. Nesta quantia devem ser 
comprehcndidos todos os trabalhoe do 
construcção e decoração do edificio, os 
ascensores, as canalizações do agua o es- 
?:oios, oe apparelbos sanitários, u dis- 
ribulçfio de energia electrlca o respe- 

ítivos apparelbos o quadros para a il- 
uminação interna e externa do edifioioç 

os apparelhos o mecanismos para a ven- 
tilação das salas, os pára-raios. os pas- 
seios em roda do edificio. emfim, toda» 
» quansquer obras necessárias pare oua 
5 edificio preencha os seus fins, axclul- 
tíos unicamente o fornecimento de mobi- 
liário e de tapeçarias.. 

O orçamento do que se contém nesta 
condição, assim como a descripção men- 
cionada na condição terceira, farão par- 
to integral dos projectos. 

5.° O edifioio a projectar-so devorá 
conter: 

Vestibulo, portaria, casa forte, depo- 
sito de prezos, arthüvo gorai, agencia 
para correio e telegrapho, deposito para 
a zeladoria, toilettcs, gabinetes. 

Para a Côrte de Appeliacão 

Grande vestibulo, salão nobre, trua sa- 
las para sessões das cumaras, salão para 
o tribunal pleno, salão dos desembarga- 
dores, bifeilotheoa, sala das becas, se- 
cretaria, gabinete do presidente, gabi- 
nete do secretario, portaria, sala dos 
advogados, archivo, gabinete do procu- 
rador geral do Ministério Pub.ioo, saiu 
de espora, dous cartorio.s — (Para a l a- 
zenda Municipal) : três salas para Ires 
procuradores, uma sala para tres escre- 
ventes, archivo, casas fortes, gabiuetos, 
toilettes* 

Juízos de direito, prelorias, efo-i 

Sala nobre, salão para assembléa, sala 
pbra advogados, cinco gabinetes para 
juizes crimina as. seis gabinetes para 
juizes do eivei, dous gabinetes para dous 
juizes do orphãos e ausentes, um gab - 
neto para o juiz da Provcdorla e ugio- 
duos, uma sala para o juiz da Fazenaa 
Mun; pai, duas salas para os promoto- 
res, duas salas para os adjuntos do pro- 
motor, um gabinete para promotor, troa 
salas para pretorias crirpinaes, Ires 
salas para pretorias eiveis, cinco caríc- 
rips çriminaos, sejs cartórios do eivei, 
dous carto. : 's para a Provedoria, quatro 
cartórios do Orphãos, dous cartórios di 
Ausentes, uma sala para audiências com 
uma outra de espera, dous cartórios para 
o juizo dos Feitos da Fazenda Munioi- 
pol, uma sala para os porteiros dos audi- 
tórios, uma sala para quatro solicltado- 
res da Fazenda Municipal, tres salas 
para os distribuidores, uma sala para o 
contador, uma sala para os avaliaüoree, 
uma sala para o zelador, uma sala para 
cinco curadores, uma sala para os par- 
tidores o toilette, 

Jury 

Salão do Tribunal com galeria, gabi- 
nete do presidente, gabineto ■ im sala de 
oepera, gabinete do promotor com sala 

• de, espera, dons cartórios com casas for- 
tes, sala dos advogados, sala das delibe- 
rações, sala de jantar, sala do jantar 
para juiz, promotor o escrivão, dormitó- 
rio do juiz e promotor, dnrmilorlo dos 
jurados, deposite de presos, gala das íes- 
temunhas de aocusação, uma d a das da 
defesa, almoxarlfado, sala do pessoaK 
Mia da guarda, toilette». 

6.» — Os projectos serão recebidos 
ue. tq direotoria até ás 14 horas do dia 
30 de junho do corrente anno. Os pra- 
jectos e documentos annoxoa serão apre- 
sentados em onvolucros fechados e la- 
crados. com os seguintes dizeres; «Co,»- 
curso para aprestistaçio de projectos de 
um edificio destituído ae Fórum da Ca- 
pital Federal. 

Esses envolucros ♦ varão na parle e*- 
íçrior utn pseudonymo, sem nenhum 

Julho do 1953 

outro signal ou palavra que possa indU 
car os auetoros dos projectos. 

Em outro onvoluero fechado o lacrado 
trazendo na parte exterior o mesmo 
pseudonyino o que será entregue oon- 
juntamento, estaião indicados o nome a 
o endereço do autor do projecto, afim 
do ser conhecido o dito nome o endereço, 
somente depois de ter sido cffeotundc o 
julgamento na fôrma da clausula se- 
guinte. Aos portadores dos projectos se- 
"•ão dados iccibos compr,,hativ03 da on-» 
trega dos mesmos. 

7.° — Será nomeada pelo Sr. minis- 
tro da Justiça e Negocies Interiores unitl 
oommissSo para o julgamento dos pro- 
jectos apresentados. Essa commissãd 
classificar;'» os referidos projectos, de- 
terminando entre elles, os dous que me- 
recerem ser classificados em primeir® 
o segundo logar. 

B,0 Ao autor do projecto olassifioadu 
em primeiro logar será concedido pelo 
Ministério da Justiça o Negócios Inte- 
riores ura prêmio, cm dinheiro, da 
quantia do quinzo contos do péis. Outro 
prêmio, também ca: dinheiro, da quan- 
tia de cinco contos de réis, será igual- 
mente concedido ao autor do projecto 
quo a commissão julguo dever classifi- 
car em segundo logar. 

8.° — Os projectos que não forem 
elossificftdoR, serfio restituidos media to 
apresentação doa respectivos recibos, 
sem que sejam abortos os envolucros em 
que so oonteem os nonios e os endereço j 
dos autores dos projectos. 

10. — A conimissão, a cujo Julga- 
mento os conaurrentes terão de suli- 
nietter-se, sem direito a reclamação al- 
guma, poderá res Iver quo seja premia- 
do um aó projecto, ou mesmo nenhum, 
si nenhum doHos fôr considerado digno 
de prêmio. 

11. — Os projectos premiados se tor- 
narão do absoluta propriedade do Minis* 
terio quo terá o direito do maniar 
executar ou não. quaique-r dellos, assim 
como de inodifical-o, conformo ac. av 
conveniente, sem quo ao autor respe- 
ctivo caiba qualquer ingerência na dt- 
recção ou execução dos trabalhos, ou 
Indemnização sob qualquer pretexto. 

Directoria Geral do Contabilidade, 27 
da abril do 1920. — Rodrigues Barbosa. 
direetor geral. 

O Sr. ministro, por despacho do 2) 
de maio corrente, resolveu prorogar at^ 
80 do Julho proximo, o prazo para á 
apresentação dos projectos. 

Dlrsctoria da GcatabJUdad» 

casctnuiEKai pcbuc* pjuu o xouxiamato » 
raaTAUAÇXO DE OVA COnNBA A VAPOR 5A CASA 
DE CORRECÇÃO DESTA CIDADE DO RIO DE lASEIRO 

Para conhecimento dos interessados, faz-se 
Snhlico qne no dia 31 de julho proximo, na. 

uectoria da Contabilidade da Secretaria de 
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■•ínta-f(.ipa 1 DL\RIO OFFICIAL auitio <ie 

Estado, 4 Praça Tiradentes n. 67. sorrio rece- 
bidas propostas para o fornoeimont» e instai- 
laçâo do uiua cozuitia a vapor t>a Casa !o 
Confecção do da cidade do Rio dc Janeiro, si- 
tuada á rua Proi Caneca n. 403, sob as se- 
guintes bases: 

liases etyciacs 

I .* Os accessorios para a cozinha a vapor 
ECrâo os seguintes; 

Ura tanque do forro galvanizado do i.Oev*, 
cura sarpontina para aqnccor a aena que swá 
fornecida i cozin a para as caldeirões, pus o 
onde se liscr mistór; 

Duas marmitas a vapor cora a capar,idada 
do 2 0 litr,cada uma, tampo de forro gal- 
vanizado e guarniçoes do cobre, válvulas de 
limpeza, destinadas a cozer legumes o ce- 
roaos; 

Uma dita das condidSe* acima, cora a capa- 
cidade para assar 100 hb-s dc carno; 

Uma estufa do 7:i''xiiC" aquecida por 
vapor cora duas portas o apparelüo auto- 
mático do fechamento: 

Uma urna a vapor para café, nikolado, 
com a capacidade do 110 litros mais ou 
;ncnos 

Um fogào & gaz cora quatro boccas o forno; 
Uma caldeira vertical com tanque dó ali- 

montaçáo o rapacldado folga ia para o ser- 
viço da lava idem que tarabora será insul- 
tada e cozinha, cora injoctor c bom br, o dispo- 
sitivo pa ra eoiabustão a oleft quando neces- 
sário, soado provida do torneiras de prova, 
tubos de nivel, manomotros o charaiuô do 
alvenaria, otc. 0 

2.11 Todos os aparelhos de cozinha, onde 
hnia cir. daqir do vaiar oom aid. imraodint.a, 
como por exemplo, calapdra, marmita», 
tanques do aquecimento, etc., h tnfeulaçio 
do saida so-á provida de ptirgador-s, um 
em cad i uma deilas ou reunidas todas a 
ura gera) c.ijas agnas do con eus.'! Io serio 
coiKL—dae ao tanqao de aüuicmaçáo; 

BASES GKRAES 

1», as propostas serio amvscntadoa ora tres 
vias, em tinta preta, ma niscriptas on feitas A 
raacbina, s ira nuc contenharn raaoras. eraeu- 
das. entrelinhas o •esalvas. sen Io as três vias 
aollad.s rom a importância de 000 rqis por fo- 
lha. dc aecirdo rora a lei; 

2», os pmçns das pr«r«t»8 a serem apro- 
eentadas deverão ser feitos ora monda nacio- 
nal o uio noderdo uxeeier "u «ogniiitn do 
baso esUbohoida: para a cozinha 00 

cada proponente depositará, provia- 
monto. no 'liies mro Nacional, sóraoate até o 
dia 30 de julho futuro a quantia do 5:000-0 O, 
para garantia da propt.sta. roverten lo a 
uras na quantia k Fazenea Nacional, caso o 
proponnnto preferido recuso ns igimr o con- 
traçtw iii*! ojipai-tunauicute será roisbrudo, «o 
prazo do «uoo dias, conta-los da data do edi- 
tal de cban.ada o.uo fur pubhcado; 

4». amos ds aaslgnatur» do respectivo con- 
traeto, o pcopiratmte prefuri ii) depositará no 
Thoouro Nacional a quantia quo corresponder 
4 10 M, calculados sobre o preço apresenta Io 
«m sua propaita, para sarvir do g.u-auUa ã 
exeouçAo do raosuio conU-arto; 

à*. os proponentes «prwentarlo, para sua 
babiiltario, autos da fazm-iu o depiilio >le 
que trata a 3' coudiçào, que sé será autor.za- 
do depois dc julg dos idouoos, os 4ocinu ;utus, 
concern •ntes ao pagamento db impostos á Pre- 
feimra M nnciual o ao Tlvsouro Nacional 
ooiuo oifimerciantos ou roprcscntaiRos d« fu- 
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bricantes dos machiuL-aoos o 8 -cessorios po8< 
to- era concurreucia publica; 

6 , o prazo para a entr -a da 
se á dc 4 rnezes, contados da data 
sigimti ra du rospecu.o contracto; 

7*. os propostos serio recebidas c 
do.mte d -s coneurrentos, ás 14 Nv-s 
31 do jnlhn f it.iro. oncor-an sc a . 
dc can n latos .1 mesma hora do dia autonor, 
isto 6, 30 do juibo indicado; 

8*, a preferencia caberá de direito ao antor 
da proposta mais barata, não se » s -• i 19 
qnaesqier vantagens efierecidas peras propo- 
nentes 'QsdQ que uâo leuhara sido previstas 
neste edital; 

9\ as informações de qno procisarom os in- 
tera-sados para a ap •cseutaçio de suas pru- 
pestas, quando so roferirr 1 ai serviço techni- 
co, serio prestadas pelo csoripiorio do enge- 
nhe ro oncarrugado das obras do miii«ter >, 
á rua do Lavralio n. 81, nas horas do expe- 
diente, quaesquer outras iuformações serão 
prestadas pelas Ser -ctaria dc Estado. 

Diro itoria da Con^^bili lado, em 19 do ju- 
nho de 191», •— Rodrijtus Barboza, diroctor 
geral. 

Oirectoria de Contai.-Jdada 

CONcnnRExciA roBuc.A para o FQRNBcniKirro m; 
MACaiNISWtH PARA A t\STAU,\ÇÃO DK UMA tA- 
VAViRRIA A VIPOR E CO.XATRDCÇlO B.) RKSCn- 
envo rAvimio porá sua i.xsialução m 
INSTrrrre BEXJAJinV COXSTA-TT. 

Para conhecimento do; Interessados decla- 
ra-se que no dia 1 d-, roez dc .jnioo. neAta 
tir «tona da ConUbilidade da Secroiana do 
Esta lo da Justiça o Negocio; Interio es, á 
praça Tira lento;, 07. ser4-> recebidas proros- 
tas para o fornecimento do raxcliinismoa. 
accessorios c inouigifotii de unia lavanderia a 
vapor c a oonstrn- ;Vi do resiacttro pavilhlo 
no Instituto ilciijaraiu Const-nt. situado á 
praia das San lad-iS, sob as seguintes bases; 

Para o fornecimento dos raaoWuisujo? c 
acoess >rio« da lavanderia: 

Uma ma|,bina de lavar, de ferro galvani- 
zado o ta ibo" de latão o ra uor co-j irado 
cora 36" X 51", tvpo sen Ihanto «o da . f m 
Auierlcati Lau-írajr Machinary C*. «aulid hoal 
ivashorsjj. 

Uma turbina ou estractor de tft" cm 
transrai;sào inferior o motor hori-rau', 
tampa do sogu auça o freio dc pé, do ra, uno 
typo acima. 

Uma ralandra dc dou? eylindros com motor 
do 34" v i4", com oaixã para re ober a 
roupa lavada o uma dita paia receber a ou- 
goinraada. 

Um apparoUiocylindnco fiara desiefe-ç"», 
110 da «Tlie Arnorican Laudray .1' tyito 

de 36" x 80". 
Iray Machinary C > 

Uma caldeira vertical dc 10 íiP com tan- 
que de «llmeica»; 10 ( 01 alvenaria o chaminé 
do mesmo niatsri»!, com i 1 eet/ir, K >S%, 
tabos <i« nivel. tornoir-s d« pp.ivn. a"!».-- ''os 
Ãi segurança, m»ii <metro etc. e '•-() vo 
para combusUo do olao qusudo nuoos- 
HMb 

Cdn^fçdfí 

1 ,* Aos propeneotos serão designa los o; lo- 
cães o us liiíiallaçbea. alim do quo. e«vni sen 
eon ■mil ■ni.. «t--ara apresentar «v,..,- a- 
moni 1 ed u . esta.- nm Aroloaln • .t o 
da mortag-uii do; »' vivos •010 * U. 1 10 
d»s ftiiwnuauí wotofja o cpqratrlacè, (icmçío 

SSHaBBSÍ 

de trah-ilssftas, suas polias indicando o nu- 
mero de revo uçõos respoctivas, energia mo- 
tora. posição ms calloiras, estufes, tanques 
de sifua, percurso das cannllzaçõe; de agna o 
oseoto. (j'o., otc., o t vlesos mais dotalhes 
nc -ossarios á inst-ucção do proi cato a revela- 
dores do sou estudo; 

2.° Os proponcir is obrígam-so a entregar 
as iD;ta!!açõ'.w coiuphUmi ita montadas em 
s;!us menores d< 'alhos em pino fanccions- 
monto, correr io por conta sua não - . o tor- 
ne vrmvito o instailc vto de todas as machlna; 
operatrizes como tambo.j os arco;snriôs do 
montagem, como sejam : moto js, transmis 
sões. polias, raanoaes, correias, tubulaçOa» 
de agi 1 e vapor, canalizações do esgoto, 
agua, otc.; 

3.a Os proponente; declararão em snas pro- 
postas o fabricanto do raach' lisrao. proposto, 
Ju ranio cataloto com sua indicação o des- 
cripção dcialbad) e explicita da funeção do 
cada uma das raachinas; 

4.» As propostas sorão apresentada»cm trás 
vias. ora tinta prota, ruanns rip'as ou feitas 
a ma •bina, sem que conteni m faznras, 
omen Ias, ontrelinhas e rosalvaa, sendo as 
tres vias solladaa com a importância do CO:» 
réis por folha, d > accôr 'o cora a iei; 

Os proco; das prepostas a sorom apre- 
senta-las deverão sor feitos em moeda na- 
cional o não pvlerlo exoodar ao soguintv 
da base o tabolecida, s 30;{K)OS para a in-tal- 
lação da lavanderia: 

6." Cada pronononto dcpositai-á prévia- 
mmitc .10 Th viouro Na'ioivil. sóraonfo ató o 
dia HO de julho, a quantia le ü:0iH>», par i ita- 
pantla da pro-iistu. rcrnrtonlo a in-i-mvt k 
F-izon-ta V-icional, ciso o proponente profe- 
rido ramisn assignar o contra-to qno oppirtu- 
namonte mrk celebrado, no orazo d • cinco 
dias c.viUilo; da data do edital do cbam vta 
que fôr publicado; 

7.* Antes «U asdgnatura do raspactiv > O"!.» 
tracto, u (iroi-riint ) profor'ft) ■do,«v;ii:ará no 
ThoscMico Nacional a qnantift que onrrospon lar 
a IO «t. catcuiidos H.4n-j « preço anrnanntadv» 
cai tua proposta, para i •vir d« garainó* h 
oxtruçiu do lu&srao 101 tracto ; 

7a. ox proponente; ;iore«nt!ir,i, para a sua 
habiliti.ção.anieè dofazer-rai o doívostbi-t* «mi 
trata a 5" condição qna só será autert al» 
f ra:s d« julga lo- In i»»o», 1 ■nnoivoa 
OOKSerewea aq pagara-nt" o i -nirnsto; 4 Pre- 
feitura M d.'leal o ao fie-ivo Nacional 
coei < vniT)Mi«'x-iaiitr« on reiircsraUiUit -z do 
fab i •* tos d'>« macli niAmos o acecMorios 
postos em concurrencla publica; 

8'', o pr«wi para en'rera 'a lavin toria 
so i dc quatro mazas v vit-do* d* ar.» Ia 
assignatnra do rospovli o on tracto ; 

to as |importas sapão por, -i lis r slior» ^ 
dcante dos eonraimii'n ás > h'i'«s to Mta 
31 c idb» fumria e n'AH'lo--o a iusun- 
pç<o de ca clidatM á mi-ma hora do d;^ 
anterior, isto é, 3tí do julho hidlcado ; 

8', a proferencia caberá dc direito ao 
autor da proposta mais ba-a* 1, não x^ndo 
acje.tas qoAoapmr vn (t tcan; uff-icnci t«ra|»e,os 
prup ►.i.uite.i m xkj qno u.10 tenham silia çge- 
viatas no o liwl; 

to. as litf .rwa-toes de que prev^arcaj os in- 
tore;--ilos (wica a anp-esen Ação ( .,rf,_ 
popu* ipian n v ' 'ifonr 1 h ao s ir ira, radt- 
oJco -orai pi-ve.idas pelo ascipiqy-v) da <»- 
genhotro cmuicnralo 'L&« oUraá do mini'• 
U-ro á rua do Lavrad o o. Hi v u« hora; do 
exp-- teratn, quaesquer untnror inJirmaixios 
m 11 pcostadas po'» Sgcreta.ti do Estado. 

l> iv-cipfiz iu '!Ai|hihi)i4ttin, ow 19 'io junho 
46 1930, f&w.higwt fàrifjfu, dlrcotor geral. 
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Oirectoria Gorai da Contabilidade 

COíCURBEffdA PliBI.IOA PARA O P H-^EUtlEUTO E INSTAM.AÇ.tO DE MACHI- 
KAs E ACC^*AHICS PARA UMA LAVANDERIA A SER IKSTALLADA NA CASA 
DE ClJRRECÇSO DESTA CIDADE DO RI » DE JANEIRO. 

Para oonhccime ito dos niterossalos f;u-so publico que no Hia 
31 fie juiho pro\i r>, na Oirectoria de Contabili ada da Secre- 
taria de Ksiai'n á Praça Tira entes, 67. serio reeibirtas propo- as 
para o Ibriuvimeuto e ins'aliaçAo de mao.niias e arces») {»< <>ara 
ume. faviininiu a va .or, na Ca-a de CorreoçAti de ta cidade 'o 
Bio de lanairo, situada á rua Frei Caneca n. 163, sobre as seguiu» 
tes bases: 

■ARES KSPECIAE9 

Para o fornecimento de machin u e ncr esoriot para a imtallação da 
lavaníei ia 

primeira — Or proponeiit&s obrigam-se a for.tejer paio preço 
«presou h:Io. e ientro do orazo fixa Io neste edita1, tidas as maebinas 
«acce-sorios ia lispcnsav ús á insulUçAo de uma lavan teria a vapor; 

Sdiiun U—Aos prononentes serão designados os locaes das .'nsPií- 
laçôes afim do que com seu conhe"imento possam anresentar conjun- 
tamen e çom as nr ipostas um projecu> detalha 'o da montagem ios 
serviços, cbm a loralizaçlo das machínas motoras e opera trizes, po- 
siçio de transmissfies, suas polias. indicando o nnrnero de ravoluçoos 
resoectivas. en irgia motora, posição das cal leiras, estufas, 'aiiques 
de agua, percurso das canalizações de agua e esgo <>. etc., et."., e 
tolos os mais ■ oialbes necessários á iustrucçio do projecto c revela- 
xlores do sen estudo; 

Terceira—Os proponentes obrigam-se a entregar as instailaçfies 
completamente montadas em seus menores detalhes O em plano 
funccionaraento, correndo por sua conta nin só o fornecimento e 
Installaç o de todas as machínas operatrizes, com » também os 
accessorios le montagem, como sejam; nio'ores, transmissões, polias, 
mancaes, correias, tubylações de agua e vapor, canalizações de es- 
goto, agna, etc.; 

Quarta—Os proponentes declarario em sua proposta o fabricante 
do machinismo pr iposto, iuntando catalogo com sua indicação o des- 
cripçao detalhada e explicita da funcçio de cada uma das ma- 
chínas ; 

Quinta—O pagamento só será effectuarfo após um mez de funccio- 
namento jierfei o das instaIhçõos, attesta lo neia completa au^e mia 
de qualquer senão. Os defeLos notados durauto este prazo o » os 
dam os delles decorrentes seráo reparados á custa dos propo- 
nentes. 

Sexta—A caldeira deverá servir simultaneameuto 4 installaçSo 
a lavandeila e da cozinha ; 

Se ima—As machinas pafa a lavanderia serSo as seguintes: 
''ma machina do lavar, do ferro galvanizado co n lamhor da 

Ia So 1 mot r conjuga'o com 36"xõ(". fypi semelhanto ao da The 
American f.audray Maohinery C." sol d head vvashers; 

•'ma turbina ou extractor de 26"com transiu ssào inferior e motor 
horizontal, tampa de segurança e freio do pé, do mesmo typo 
acima. 

Uma eslandra do dons cylindros com nfotor do com 
caixa para receber a roupa lavada e «ma dita para receber a engom- 

Um appareiho cylin IrFo para desmbcçSo, typo da Tho Ame- 
rican Laudrav Mach nery C." do 36"xS0". 

Um tanque de ferro galvanizado com a capacidade dc 4.000 
itros para agua fria. 

"^3 GERAE8 

Primeira — As propostas serSo apresentadas em tres 
vias, em tinta preta, manuscripfa« nn feitas á machina. sem 
qne contenham "aznras, emendas, entrelinhas e resalvas sendo 
aa ires vias selladas com a importância de 600 réis, cada uma, 
por folha, do accôrdo com a lei; 

Segunda — Os preços das propostas a serem apresen- 
tadas deverSo ser feitos em moeda nacional e não poderêo 
exceder da base estabeiecida de 3P:000«, para a completa 
insta'Iac3o dn lavanderia, sendo rejeitada qualquer proposta 
que exceda esta base estabelecida; 

Terceira — Cada proponente denosítará, próviamente, no 
Thesouro Nacional, sómenle até o dia 30 de Julho futuro, a 
quantia de 5:000$, para garantia de sua proposta, a qual re- 

.verterá á Fazenda Nacional, no caso do proponente preferido 
(recusar assignar o conlracto que, opportunamente será cele- 

brado. no prazo de cinco dias, contados da data do edital do 
chamada, que fòr publicado; 

Quarta — Antes da assignatnra ao respectivo contracfo, 
O proponente preferido depositará no Thesouro Nacional a 
quantia que corresponder a 10 %, calculados sobre o preço^ 
apresentado em sua proposta, para servir de garantia a exe- 
cução do mesmo contraclo; 

Quinta — Qs proponentes apresentarão, para sua hahl- 
ütaçSo. antes de fazerem o deposito de que trata a terceira 
condição e qua só será autor zadn c'oT-r>-, «uhrrdns 'doneos 
os candidatos, os documpntov concernentes ao pagamento 1 

impostos á Prefeitura Mmucjpal e ai. i i,tíM, .i. xacional, 
como commerriantes ou repi esentantes dos fabricantes dos 
machinismos e accessorios postos em concnrrencia publica; 

Sexta — O praso para entrega da lavanderia,- completa- 
mente montada e em pleno funccienamento será de quatro me- 
zes, contados da data da assignatnra do respectivo contracto; 

Sétima — As propostas serão recebidas e abertas deanta 
dos concurrentes. ás 14 horas do dia 31 de julho futuro, en- 
cerrando-se a inscripçâo de candidatos á mesma hora do dia 
anterior, isto é, 30 de julho indicado; 

Oitava — A preferencia caberá de direito ao autor da 
proposta mais barata, não sendo acceitas quaesquer vanta- 
gens offprecidas pelos proponentes, desde que não '.enhdín 
sido previstas neste edital; 

Nona — As informações de que precisarem os interessa- 
dos. para apresentarão de suas propostas, emando se referi- 
rem ao serviço technico. serão prestadas pelo escrintorio do 
engenheiro encarregado das obras do ministério, á rua '.avra- 
dio n. 84 nas horas do expediente: qnaesnier outras infor- 
mações serão prestadas pela Secretaria de Estado. 

DirectAria da Contabilidade. 19 de Junho de 1920,. m 
Rodrigues Barbosa, direclor geral. i 

Direciona de Contabilidade 

COSCOnrrvçTA praitcx paba o piaxrciMRXTO e insta'i.acío nu mvcrinas 
E ACCBSRORT S PAR., DMA FABRICA OE CALÇADO DE 0 AIXJUER SYSiEMA 
A SER INSTALLAOA NA CASA DE COnBECÇXO DESTA CIDADE DO BIO DE 
JANEIRO 

Para conhecimento dos Interessados, faz se pobMco qno, no dia 
31 dc in'ho npoxioio, ni nirccbu-ia dq q m'abii>dade da Secre'a-ia 
de Kstado. á Praça Ti ad -'it >8 n. 67. serio reei-bidis propostas uara 
o foco imonto e iii«tailaç>o de machinas e accessorios nara «ma 
fah-i a d • o»'ç do n» <ias < de. ro Tei-c^o •h's'a oi a-lo 'o Bio de Ja- 
neiro, situada á rua Frei Can».CA n. 461, sobre as seguintes bases: 

ha «ES especiais 
Primeira — Gs nrononentes ohr>am-«e a fornecer á Casa de Cor- 

reo.çlo. polo pr°ro e d"iifro do p azo flx» "o neste edita! to'as as 
ma -hiiiaa o aci-escopos in iis; e"caveis á iiH'a I;iç\o de uma f,ibH'-s de 
caíra le, coma ppotnccV» diara c '200 pires, -'evendo a fabrica 
produzir indiferentemente, calçado de qualquer systeina; 

Segunda — Aos n'-ooonenf«s será indicado o loral d» InstahaçXo, 
afim de que estes "om o seu conhecimento, apresentem eoniunta- 
men^ com sua nroi!(H'as, mn n oiecto etalV» « da montagem da 
fabrica com a loali/i -Ao das suas in»ctiiuHs motornae opera'pi jn, 
posi-fles das trau un-Rcões e s- as '-olias, iudlcaçto do numero io- 
rivolecflre n^.vM-tivjis, energia niotora. "tr.. o tidos •« demais de- 
talhe-- ' ec icsarios 4 uístrucçao do projecto e reveladores do sou 
esti do; 

Terceira — Os nroponentes obrigam se a entregar a fabrica com- 
pletamoulc mo--'a 'a "O-' seus menores detalhes e em nlme'unecio- 
nameuto oorm d por «ua cone. -40 -ó é feruceimeut»» e iustaliárti 
de todas as m --.hi i»s one'-A«riz"s como fa-n-tem do todos os ar-cs- 
sorios da montagem e faVi» aç»o, como sejam -notores. transmi«s<v«, 
polias. maura:-, iiia-hiuas de costura, correias, algumas fôrmas, 
nio.dfw, facas, otc., ot«'. ; 

Onarfa — Snr\o Nt^a menbamcamftnte ♦odas as onomç^Vw d® 
Ihhrlco. desle o córte do coiu-o, t-'» as de acaba ne uo, como; lixar, 
passar gigas, perfurar, pregar ilhóz-ss. raechos. etc.; 

Quinta — "s p-oonontes declararão em sua» pronosfas o fabri- 
cante dos1 michiuism >s n o o-t a, jnii'*u 'O catálogos con su-i in-ii- 
caçio « «lescnpçilo detalhada e explicita da fuucçào de cada uma das 
machínas. 

3"Xta—Os pro-so-tontes preferidos manterAo, nor sua conta, 
durante os tres primeiros mezi-s de fun"Cionaiiiant» da fabrica, pelo 
menos, d-ma opera ios para instruiro.n sour» sou manejo, uella per-s 
■auoccndo durante o sou fuuociouamealo; 
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Se inta—CoíTaráo por conta 'lo-i prooonent-s e (iurante o prazo 
fixano na olansiMa antorior,a correndo Jo todos os «iefei o- qno oor 
ven ira s •. no-wam aprasoof.ar «inraotii o tnncno ia nanro 1* fa^ica, 
ç.icluidos aqnellos ou ns damnos oansados oel - iiudvertencia ou 
luas- -ionria do p.-ssoal operário oi ad iinisirativo; 

Oi ava—0 paramento só serA efreotna fo aoós o proro marcado 
na cl i sola inriSca ia a ausenr de senOoi na i istdtapao « a 
f pieiiade pri 'iictiva das inaohi as, uma voz que esta u 10 's-a 
parto <l«s es laciflrac,Sss do tabricauto, suppridas eulao i>or atUsi-a- 
dos Mono di offectividade ; 

Nona - As raaoíí.ní. de cos^ira devora ser firneriias com suaa 
bancalss. comoori..ii o cada o sou resn" tivo motor; 

üjcim —A ins.alla-to da fabricação de ral;a io deverá ser sub- 
divi 'i^a polo me-ms em tres partes, ca ia m > coiii seu motor; uma, 
folaliva sola-, outra a ubncaçâo e outra a uiOntaRom ; 

Décima primei._—Os eixos serilo de aço e os mancaes de rola- 
mento esph iriro; 

Décima segunda—to ronourrento cuja proposta fftr acceif.a será 
applic ida e mu 'a derem mil ré s (10.), por dia que. eceler ao 
prazo lixa o para a entrega da fabri a d'iHnit vãmente funccionauao; 

Décima terceira—Quando a multa de que traia a cláusula 12a 

attingir a 3 000s, corresuord inte a 30 dias de exco o do prazo 
fixa 'o para a entrega da fibrica, o coniracto r^rá rescindido, perden- 
do o coat.rctanto a canção feita para sua execução; 

BASES 0ERAE8 

Primeira — As propostas serSo rpresentadas em tres 
Vias. er- tinta prnta, nv.nusrriptas ou folias á machina, sem 
que con.enliam razuras, einonda®, entrelinbas e resolvas sendo 
as tres vi. i selladas eom a importância de^OO réis, cada uma, 
por folha, de accérdo c ma lei; 

Segunda — Os preços das propostas a serem apresen- 
tadas deverão ser feitos em moeda racional e não poderão 
ercccler da base estabelecida de lá5;(M)0$. ] -a a completa 
inet:.ilação da fabri a de cal do, sendo rejeitada qualquer 
proposta que exceda esta base estabelecida; 

Terceira — Cada proponente depositará, previamente, no 
Thesouro Nacional, eómente até o dia 30 de .julho futuro, a 
quantia de 5:000$, para garantia de sua proposta, a qua! re- 
verterá á Fazenda Nacional, no caso do proponente preferido 
recusar nssignar o Conlracio que, opportunamente será cele- 
brado, no prazo de cinco dias, contados da data do edital de 
chamada, que fôr publicado; 

Quarta — Antes da assignatura do respectivo contracto, 
o proponente preferido depositará no Thesouro Nacional a 
quanl.a que corresponder a 10 %, calculados sobre o preço 
apresentado em sua proposta, para servir de garantia á exe- 
cução do mesmo contracto; 

Quinta — Os proponentes apresentarão, para sua habi- 
litarão. aute de fazerem o deposito de que trata a terceira 
condirão e que só será autorizado depois de Julgados idoneos 
os candidatos, os cocuineatos concernentes ao pagamento de 
impostos á Prefeitura Municipal e ao Thesouro Nacional, 
como eommerciantes ou representantes dos fabricantes do? 
maohinismos e accessorios postos em ooncurrencia publica; 

Sexta — O prazo para entrega da officina de fabricação 
de calçado, comp' lamente montada e em pleno funreiona- 
men'o serA de quatro mezes, contados da data da assignaluri 
do respectivo contracto; 

Setirna — As pre mstas serão recebidas e abertas deanls 
dos eoncu entes, ã.- l i horas do dia 31 de julho futuro, en- 
ce.Tando-se a inscripção de candidatos á mesma hora do di» 
anterior, isto é, 30 de julho iudic; to; 

Oitava — A preferencia caberá de direito ao autor da 
proposta mris ban.ta, não sendo accdtas quaesquer vanta- 
gens offerecidas pelos propenentes, desde que não tenham 
sido previstas neste edital; 

Nona — As informações de que precisarem os interessa- 
dos. pai^ apresentação de suas propostas, quando se referi- 
rem ao serviço t 'hnico, serão prestadas pelo escripturio do 
engenheiro enearregado das oVas do ministério, á -ua l.avra- 
dio n. 8á. nas horas do expediente; quaesquer outras infor- 
mações serão prestadas pela Secretaria de F.stado. 

Directoria da Contabilidade. 19 de junho do 1920. r-+ 
Rodrtyueí Barbosa, dircclor geiaU 

BibMotbaoa Nacional 
DlllhlfOS DR AUfOR 

MKZ DK MAIO 
De erdem do Sr. direclor gerfl o de con- 

forml tade com as lustr .cçoes expodid is ora 
1: do iaueiro de 1017 pelo ár. niioutri .Ia 
Ji 'ca .) Vngorios Intorioros, para a ev '"lição 
lo art. ft. .!o Cotiif.» Ci d, laço |V bl JO i)UO 
se aHoet atam o< seguinleg registros; 

N. 3.095 — Rt.ueii pelo nitoc fanlo 
Dietrich : «Meuioilál deseripiivo de i n mo- 
cs-o seionf "co-oonimercial rio iiroçagan ia o 
c j negociar lotes do terr-s o para cbl< aização 
ou o ■">, nor me o de . 'Oli' es inimif ivi-- n- 
pra-iiMUantos Io tirulo do oro ir i di le-provi- 
sório i definitivo, e cujo direito do autor coi- 
vin tiea, de accòrto cun o arl go soi-cun os o 
soient. o tres do Codigo Civil o infra assi- 
gna ou. tini impresso, em inni folha '« pa- 
pai. Impressão ftila cm 1920, nesta i .pitai. 

Reviiie idos por Rvarsto Itiaorbini : 
N. 3.rt91 - «hiçAes te dei-aoiea Riomeidar», 

do nmr. ntioiro Marcos f.indeiVborg. Pm volume 
com liil p igna- numera, ias. um |>r<facio a 
ludi e. fiiblieado am 19;0. orn S Pano. 

N. 3.59* — «Historia de SHu Pamo», de 
José Frano.sco da Rocha Pombo. Um volume 
com 194 iiatr nus numeradas, um prefa io to 
autor, in itce • IHuatraçõés. Publicado em 
1919. em S Pa do. 

N. 3.rt9f<— «Compêndio do Geometria theo- 
rlcn-pratiea», de onreuheiro Carlos F. to 
Paula. Um veliuuo com 157 pagmas nume- 
radas, prefacio e indica. Publica to em 1918, 
em S. Paulo. 

N. 3.599 - Requerido pelo amor \ntenio 
Narciso Roças : «A» Cariocas», lettra de mn 
tango. Publicado em t9-l". nesta capual. 

Heq .eritos por Evaristo Hia lOhlui: 
N. 3 100 «(Igimi 'O uotss >o professor 

Arnãldu ue Dllvaira Barreto Ura vo.n.u« ora 
90 paunas ninuera tas e oai-arapas. Puol.caio 
ow i9i9 em á. Paulo. 

N. 3.T01 — «O Ca ifi átor k», do prifossor 
Ar'al o de OHreira Ba reto. Um vomii'' '•.una 
55 pi mas miumra as e estampas. Pub ualo 
em i9i7 em S. l a do. 

\. 3.702 — «ts tros cabeças de ouro», do 
profes-or Arnaldo <le Olhe r- Barreto. I iu 
volume com 54 pagims nnuura.as o esuta- 
pas. Publicado ora 1918 cm S. I a do. 

N. 3. 0» - «■ is tre, príncipes coroados», 
do prof'»sor Amai o ;e Dliveira Barreto, lha 
voluii.j com 56 pagina- n nier.v ias e estam- 
pa-. Hublicudn um .9.9 cm S. P- ulo. 

.V. 3.10» — Reqnercio ps o cessionário oa- 
qnim Alvos Martins • tsos via Ratr -tia 
dWiva», pastoral om dnus a tos do Dr. Mar o 
M nrciro. Um Cot te o com 2 J paginas. Piiu.i- 
Ca o em 1910 nesu '.apitai. 

N. 3, ,03 — Itequerino paio traduetor José 
Mur b «iAgrimas e Sorn-os», da lavra do 
jyri -noanez Gibrau tvabil'nbr.in. Um volrt- 
nic co i >92 pagii.^s nm. vtoa-, ura prefacio, 
erra .a e c-lampas. Primeira e i^o. n l'ca- 
00 uu 1920 cm Petous, E-tad • do Riu Gr-mo 
do Sul. 

S- .creu ria da Bibl otheca .Na^oiia-, 2s de 
Jiin .o Jo itlti.—Alfitio Bariano d* Ol.veira, 
secretario. 

Tomadas de parede (pino), a... 
Ideni duplas 3.II7, a  
Idem duplas 92, a  
Rolo de tio II ixivel n. tft. cora 

153 metros, o metro a  
Rol «as fuz.vei; u. 20, a  

1. Rolo de fita isulaute 1/4 linras, 
a  

Pendente em has^e de metal 
60 cm., a  

Caixa iie derívaçlo, a....  
lomad is 'do rnl«a. a. 
Supporte-com coavo. comple- 
tos. a. 

3. 
8. 

1. 

25. 

1. 

1. 
6. 
6. 

Ministério da Fazenda 
Diractona do Patrimônio Nacional 
sua uniícToniA tcchmca do PArtiau.vio 

' NAIJOSAL 
De ordem do Sr. sub- liiwctor e era cnm- 

p-meuto do art. 73 da lei n. 3.991. de 5 te 
jau eir> liItimo. faço piiuuco que **o i ir >rti|ui- 
ndo os soir uni a mat iriass ctcTico para 
a consopvaçio Io Thesonro Nacional p ia 
firiaduon Almida Ai Comp., i ma nas 
Ai.dr ' ias n. 99; 

a- t Me ros le tivvd ■ chumbai a. 14 a ISé M) 
150. Hriça leir* pa a o .nu-no, a. 50 0 

3. In'"iTnpiores rotativos a .... l.>f. st 
3. Idera )en i.>iit>v   2| .00 

IS^OO 
31800 
ÜSOOO 

$350 
$350 

ISSOb 

9570 >0 
155 *0 
lí-OÇ 

13600 
R:o de Janeiro. 30 Juulio de 1920.— 

Archimedes Tia ano. cen liic.o.-toohuico, 

Crixa Ue H.anrtlzacin 
Faço pubico que, teudo-se oxtraviido as 

ape 1 es da livi-ia puhlici interna funtada 
do valo iiominil 'o 1:000-; cada uma, juro 
aiiuu: . dn 5 % p»|ie', anti." 6 •/,, do nu- 
murus 72 082 e 72.9'3, emit i as om 1866, 
pertfraceluaci a José Ribeiro a Silva, brasi- 
leiro, casado, V.U) ser expedidos novos titulos 
si drntie Io prazo le 15 d.»s, nao houver 
reclamação em outrario. 

Cmxa Ia Aimv tizaçft >, 83 de Junho do 1920. 
«—O iuspector, F. CÃujfl# tínlrào. (* 

Imprensa Nacional 
Cm ciiraprime itn a > disposio no art. 73 da 

lei n. 3.991, d« 5 de janeiro de 19 0 faço 
piinlici que a dtreeto ia d -sta rcpvr.n, .o vae 
aeqmrir na The Auh S- Wiuorg Itr-r-u Ceni- 
pany, á rua ms Murives n. d.i. iiusciias a 
trinta (230) resinas .1a pap"1 asseiinadii BR 
66><96. u nbua Alio foiuas ada re-uia, p do 
priç 1' iu o m a e enco md e iluf >110- 
réi- '.> $ !d0 » e-na fa/-n io-se a entrega 
iniine t« no «IniAxan a m. 

Secçao entrai. *in 26 le junho de tozO. —• 
0 c iefe, J. 8. ir ou r puh t. 



THAHIO OKFIUIAL .Twlho f?-» 

IjaitreuRa Nacionai 

Era curapriment" ao ii-i Cisto no *rt. 7.i rta 
'sei n. 3.W1 <1e 5 do 'anpiro A* 1090. fnço 
pubUoo aue a dlrecoria (lesta reparti- io vae 
adquirir 'na The Autt & Wibo e Rranl ilom- 
pany, á rua doa Ou ives ». 40:1, Otiwi iwnaa 
<íg uapoi RagiMro. íortita^o í03x'11» pesando 
mal* do SC kiloí ca<ia rosma (io SOO folhas, 
pttlo preço do livti-ntrs « dmi mil réis 
fiiOSOOOl: o a Ihfaiw & Comp., a -nada 
Quitanda u 0. setenta a tm t-esmas do mes- 
mo papel 1 formato 72x112, sendo 33 1 2 rom 
mais de 10 kilos rada resma do 5 ") folhas. 
fiel. mearao proço de t-Q=en(,os e dez mil ré» 
iloS0'0) a i-sma. •'nzrnio se a entrega im- 

umdiata no almo .pifado. 
Surtíto Central, 28 do t»inho dc 1920. — 

") chefe, J. S. do Piilar Filho. (. 

Recebodoria do DUtricto Federal 
IR POSTO D* INDUSTRIAS E PROITSSÕEi 

Exercida de lOVO 
l>i ordem dit Sr. director o na fdrma do 

Tf ti 11. 20 do dm-aio n. 14.162, do 13 do 
maio aroximo ftndo faço publico, para co- 
nherimonto dos nterrs-ado», que de 1 a 3i 
de a t Os to do c irrente armo so procederá ô. 
cobrança, sem multa, do soitundo somestro do 
imposto' do industrias c profissões. 

frevino aos eoubribuintos que, ilo confor- 
" midade ro n o art. 73, u. 3 do decreto nu- 
luero to,902. de 30 de maio do 1914, O im- 
posto n.10 oago no reforido mez incorrerá na 
multa dr 20elevada a 30 %. no caso da 
sor cobrado judicialmente, e bem assim que, 
finda a cobrança, do áf semosire. será a di- 
vida da primeira prestaqfto nâo cobrada rela- 
cionada o i mm o d ia ta mente remottida para a 
cobrança executiva. 

Outiu-ám. declaro quo nílo será admittido 
a pagamtnuo o contribuinte que nào est yer 
quite .10'Imposto a.,terior. Primeira sub- üre- 
otoria, 30 de tantro d© 1920.—O sub-diroctor 
interino, fíermana Eugênio Tavora. (• 

Alfândega do Rio do Janeiro 

tEIMO DE CONSUMO 

ÈtHTXB DB PnÉVIO AVISO, COM O PflAZO DB 
TRINTA DIA8 

Pela Inspectoria desta alfandega ao 
faz publico que, aebando-se as roorca- 
do"ias contidas nos volumes abaixo 
mencionados no caso do serem arrema- 
tadas para consumo, os seus donos ou 
consignalarios deverão despachal-as e 
retirai-as no prazo de trinta diAs. & 
contar desta data, sob pena de, findo 
este, serem vendida» por sua conta, noa 
lermos do titulo d", capitulo 5", da 
JVnva Consolidação das Leis das Alfân- 
degas, sem que lhes fique o direito de' 
aliegar contra os effoitos dessa venda. 

oAes do porto , 
Armazém n. 3 

Manifesto n. 1.189 — ALLEX. Uma 
caixa nv 16 (brinquedos e collefes), 
consignada á ordem vinda dc Londres, 
po vapor inglez HigUani Pride, em 10 
Je dezembro de 1919. 

Manifesto D. 1.195 — ACU; Duas 
jcRixas na. 80 e 80 (cartazes), consigna- 
das á Agencia Cinematogr|phica Üni- 
Versal; BC: Quinze barris sem numero 
Karapbite), consignados a Boldrlm 4 
pómp.; DGAC: Cento e duas caixa® sem 
numero (papel para tollôtte). consigna^ 
da« a Dias Garcia & Comp.; HAC: Cento 
1 duas caixas sem numero (papel pari 

toiletle), ccnfignadas 'a Hem-lito 4 
Comp.; Quadri^ongo OJ—HUBER—J—1 
M: Uma caixa n. 2 (não consta do ma- 
míastoi; J—losRngo "Hnber—M—Nifeoi- 
son: Üraa caixa sem numero (calendá- 
rios amostras de catálogos e artigo? de 
papelaria), consignada » O. J. HubGr, 
ao cuidado de Nicolson & Comp. (ma- 
nif-slou com a mart 1 quadrilonro Hü- 
JJKR oo^fram*' ;a J. M. Nicolson, ns. 1 
e í> , vindas de Nova York no vapor no- 
rueguez telhou, em 19 de dezembro do 
1919. 

AmasOB» n- 3 
Manifesto n. P02 — CIC—Luiz: TIma 

cr' a sem numero (não consta ao ma- 
nifesto), vi .da do Nova York no vapor 
americano ílawaiov, em 19 da maio do 
1917. 

Manifesto n, 377 — Santos—B; Lma 
ca xa n. 93 e sem marca: Uma ca>xa 
sem nui "oro (não constam do men^es- 
to ■ vindas de NovÇ York, ^no 'vapor 
amerieano Suutu Rosalia, em 26 dc se- 
tembro de 

Manifesto n. 93 — DSS: Duas caixas 
n«. 1 o 2 (calendarl i para reclame), 
consignadas a D. S. Shaurman, ao eui- 
dano da Mala Real Inglesa, vindas Ja 
Nova York no vapor norueguez Ama. 
em 28 de fevereiro de 1918. 

Manifesto n. 1.045 — Triângulo OOo. 
Uma caixa n. 847 fgravatas de seda-, 
coiu gnada a Augusto Vaz & Comp. 'des- 
pachada pelo nota n. 8.569, de dezem- 
L -o do 1918). vinda de Livorpool. no va- 
por inglez Dnrro, em 27 de novembro 
de 1910. 

Man'festo n. 166 — Sem marca: Uma 
caixa sem numero (não c- ista do ma- 
nifesti ). vinda de Nova York, no vapor 
insflez Vaubm, em 5 Jo março de 1919. 

Manifesto n. 318 — AT: Uma caixa 
n. 22 (meias de seda e botões), con- 
signada a Kaminitz & Frères, vinda de 
Bordéos, no vaprr francoz Amwat 
Troude. em 2 de maio d» 1919. 

Manifesto n. 325 — 11. M. Envoy 
Extraordinário Ministro Plenipotenciario 
— Brilish Légation: Duas caix; i sem 
numero (não constam do manifesto), 
vindas de Liverpool, no vapor ingiea 
Dema, em D do maio de 1919. 

Manifesto n. ^01 — FB: Cinco caixas 
ns. 1 a 5 (frascos vasios), consignados » 
F. Beteille, vindas de Monteviddo, no 
vaipor nacional Servulo Dourado, era H 
de agosto de 1919. 

Armazém a. 7 
Manif-Ito n. 1.168 -- BVFC"; Qua- 

torze rolos sem numero (arame far- 
pado), consignados á Sociedade Ano- 
nymá Fonseca Machado; 

Losango T: Qu_tro caixas ns. 31.314 
a 31.317 (artigos para calçado), á or- 
dem, vindas de Nova York, no vapor 
inglez iFfrfltfta. em 17 de dezembro do 
191». 

Armazém «. S 

Manifesto n. 404 — Quadrilongo Vi- 
«tor: Um amarrado de caixas n. 152 
(lisol), conslsmado a Viotor Rurner 
à Omp,, vindo de Nova York no vapor 
americano Fanuco, em 28 de maio da 
1919. 

Armazém n. 16 
Manifesto n. 1.200 — KC: Dezeseís 

barrica* ns. 1.818 a 1.823 a 1.698 8 
1.707 (cOree de enilln»), consignadas a 

M"—"   11 11 ■' ! ^ Bli» 

Sehuback Braun & Comp.; Lr Qualroi 
caixas ns. 4.111 a 4.147 (parafusos), ítl 
ordem; MLS: Quatro caixas ns. 9.637 a 
9.640 (artigos de paq-el), á ordem; "VOC: 
Dous pacotes ns. 8.269 0 8.629 Vi iobras 
ae metal), consignados a Yaseo Ortigão 
A Comp., vindas de Hamburgo, no vaoor 
inglez Domwic, em 23 do dezembrf» 
de '919. 

Manifesto n, 1.243 — AV: Dous bar- 
ris sem .úmero: C€: Um barril sem 
numero; CCN: Dous barris sen» numero 
( «torno do v£. jor hglez dardo, do Lon- 
dres), vindos de Santos, no vapor inala?: 
Gla.yryanshire, om 23 do dezembro 
de 1919. o 

Armazém n. 4' 
•Manifesto n. 1.210 — AFC — Ara- 

caju; Dezoito arrarrados dc ferra, semi 
numero (barras d© aco), consignadas a 
A. Fonseca & Comp.; BUFCO; Uma 
caixa n. 4 ("mostras de fio do algo- 
dão. lenços, barbante, abo e cateloToe); 
consignada á Sociedade Anonyma fon- 
seca Machado; D. P. Marcbauo: Qua- 
tro engradr.cíos ns. 57 r 60 c uma caixa 
n. 61, (machinas para coser), consi- 
gnadas ao mc»mo; Mestre & Blatgó; 
Uma caixb n. 1, (reclanu 1). conaisma- 
da aos mesmos: Losango WBiftQ: Uma 
caixa n. 5 (cat"!ogos), consignada a 
Wouhani Battes & Good. Inc. vindes de 
Nova York, tjo vanor tr.glcz ifarccmí, em 
24 do dezembro de 1919, 

Aruaizem a. 4S 
Manifesto n. 1.122 — CC— /: Uma 

caixa n. 309 (vestidos).; consignada ao 
London & ' iver Plate Bank, vinda do 
Liverpr l no vapor inglez Avon, em S 
de dezembro de 1919. 

Manifesto u. i.149 —- AFI; Cincooai-i 
xas ns. 1 a 5 iartigos para escriptorio), 
consignadas a Ferreira A Irmão; Cora- 
ção í : Uma cai: a n. 10 (tubos enru- 
gados), consignada a Glossop & Comp.; 
KC; Uma eaixa n. 204 A (artigos para 
cosinha) consignada a Kramer à Comp.; 
SMC: Uma caixa se» nontrro (aão 
consta); Sem marca: Uma barrica sem 
numero (não consta); VF Bouças; Uma 
caixa n. 1.090 (não consta : vindas de 
Nova York, no vapor inglez Va«6a», em 
7 de deze-ibro de 1919. 

■Manifesto n, 1.201 — Brasilian Mi- 
litary Mission: Uma caixa n. 3O3.900 
(não con.ta do manifesto); Irmãos: 
Uma caixa n. t (lápis), á ordem; Mi- 
nistro da Ar icuUu -a; Uraa caix» sem 
numero (amostras do café), ao mesmo; 
N")C: Tr^s caixas ns. 236.7;©, 236,773 
t 236.774 (brecag automrtioas) á or- 
dem: Marques Mendes á Comp.; Duas 
oaixas ns. F 638 e 639 (ligas), aos mes- 
mos; SBL; Oito caixas us. 1 a 8 (algo- 
dão absorvente e ligaduras cirúrgicas), 
» filva Barbosa & Comp.; Supremo 
Tribunal Federal: Nove caixas ns. 2215 
e 200 a 207, (capas de papel), i ordena; 
Losango Winleross — MSC; Do; s eai- 
X*S,DS'j1 f.,2 »), % Moraes & Silva, 
vindas do Nova \ork, no vapor nacionn.í 
Uberaba, era 22 de ■ iezarabro de 1919 

Armazém ». 0 
Manifesto n. 1.219 — SF&C — TAYe 

GLaBEA: Duas caixas os. 539 e 1.157, 
(rr.rlas de 8l|odri), a Trylor Clapp A 
Beal; G. de N.: Uma bobina senc nu- 
mero, (papel para jornal), a Pinte 
Fraga 4 Comp., ao cuidado da üoteta 
de Noticias; sem marca e sem numero; 
Duzentos e vinte kilos dc papel, a gra* 
nel (não constam <io manifesto); vindos 
de Nova York no vapor americano Sre-t 
merton, em 26 de dezembro (te 1913^ 



m ?■, 

Quinkí-feira i 

Ar mazém «. 49 

Manifesto n. 1.20? — Sem marca; 
iüjua (:!i ixa sem nuinei'0 (não consta do 
roaniiVsto), vinda de Antuérpia no va- 
por belga Morintcr, em 20 do dezembro' 
de 1919. 

Atntüsem n 48 ~~ Bagaoefrl 

Marcas: Andersen: üm cabo de ara- 
liio, vindo de Liverpool, no vapor inglez 
Oenw., oai 8 de novembro do 1919. 

E- H. Ciood; üm o marrado sem nu- 
n"-?ro, vindo de Liverpool. no vapor io« 
-dcs dinhlmid Loch, cm 18 do novem- 
bro de 1919. 

"Ville Fiteis; üroa cadeira sem nu- 
mero, vinda do A ms for dom, uu vapor 
bollandez Frisia, em 19 de novembro do 
19i9. 

Manoel Oolçulv Branco; Uma mala 
sem miiiicro; «out marca: uma caixa 
sem nume 'o. vindas de Liverpool.' no 
vapor ingle* Doscodo, cm 30 de novem- 
bro de 1919. 

Sem marca; TTro ama—ado do eineo 
oadeü-s sem num to. c indo do 'Monle- 
vblfo, no vapor nacional Macnpd, cm 30 
'í.o novembro du loll). 

Afilio Pacci: IJnui caixa encapada 
s-to numero, vinda, dc Oonova, no va- 
por italiano Ré VittoHo, cm 19 de no- 
. embro de 1919. 

Joaquim Alves do Freitas: Una mala 
sem uumoro;vIlug\) FesmgUor: Um pa- 
cote sem numero; Sem marca: um 
umarradi, de sele cadeiras som numero, 
vindos de SoutbampUni, no vapor iugtez 
Avon, em 2 do do^ombro do 1919. 

Sem marca: Um amarrado dc cinco 
cadeiras som numero: uma maleta sem 
numero, vindas do Moutevidéo no vapor 
tianocz Oucsaont, em 2 de dezembro de 
1919. 

Seta maroa; Urna caixa sem numero, 
vinda do Uio da Prata, no vapor bollan- 
dez Frida, cm 5 do dezembro de 1919, 

— Alguaii Oiusoppo: Uma inala sem 
numero; ftF; Uma caixa sem numero; 
Diogo Montgomery: Uma mala sem nu- 
tnoro; Sem marca: Uma maleta som nu- 
mero, vindas de Amstcrdam, no \aoor 
tnHIandca tíclrki, em 2 de dotembro 
tio 1919. 

— Sem marca; Duas cestas sem nu- 
mero, vindas de Buenos Aires, no vapor 
nacional Servulo Dourado, em 12 dc de- 
zembro dc 1919. 

— Bom marca: Uma caixa som «u- 
mero, vinda do Havre, n vapor franoez 
fíetlc Islr, em 1 do novembro dc 1919. 

—• Som marca: Uma caixa sem au- 
Moro, vinda do Buenos Aires, ro vaoor 
italiano lié Vtttorio, cm 8 do dezombro 
do 1919. 

— Josá .Tuapuiai Femundos: Uma 
caixa sem numero, vinda de Bordóos, no 
vapor írancez Sutnaro., on» II da dezem- 
bro de 19t9. 

— Sem marco: Uma maleta som nu- 
mero, vinda do tíouthauiptüii, no vapor 
ingiez Colonia, om l' de dezembro 
de 1919. 

— Sem marca: Um bahú sem uu- 
nicro e um cesto som numero, vindos 
pelo vapor inglês F. Uuíwwh, eui 14 
do dezemk-o da i'Jl9t 

OlAhK' iUIAL 

— José Pereira Costa; Uma caixa 
sem numero; Gustavo Pinto Paiva: Um» 
caixa sem numero; Mario Cardoso «raz; 
Uma caixa sem numero; Sem marcai 
Uma cadeirinha sem numero, vindas da 
Rotterdam, no vapor nacional Cui velio, 
em 15 de dezembro de 1919. 
.— J. A. P. Mello; Sete engradados 

e uma caixa sem numero, vnd'»» de 
Liverpool, no vapor inglez Iliohlanti 
'Pride, om 16 de dezembro de 1919. 

— Paulo Pinbein d? Silva: Uma ma- 
leta sem numero, vinda de Nova Yorlt, 
no vaper nacional Uberaba, em 20 do 
dezembro de 1919. 

— .Teannc Goby: Uma chaoeleira seta 
numero, vinda de Buenos Aires, no va- 

or hoüancciz Gdria, cm 24 de dozem- 
ro de 1919. 
— Maria Fernandes Cypriano; ümu 

mula - lu numero; Sem marca: Dulj 
malas aem numero e unia caixa sem nu- 
mero. vindas do Havre, no vapor fran- 
coz Du„lcú-, cm 20 de dezembro do 1919. 

Alfândega do Rio de Janeiro. 30 d0 
junho de 1920. — O" escripUimit», 
Lopes da F. g 

Alfandesa 3o Rio do Joueiio 

Polo insrocforia desta alfan icza se faz oa- 
blico, para eorihecimftiito dos bitcrcssados, 
que '(iram desnarreeade? per# este reuarti- 
ção os vobmio» 'v'aiXu monciona ■'»>= com si- 
pnnes do a> e'■ic- o de falta, ievourto aeus 
donos ou cousignata::a>v.'-sentar-s8 no 
prazo de 15 dias para protidcnciapciD a ros- 
paito. 

Vapor iuclez SlraU'. atracado cm 7 do 
junlio -to tOiO: 

Aemíiaaiu u. 3—ARP&C: 3 caixas OS. 09S 0 
907. reprciíadas c avariadas. 

AJA: 1 dita n. 133. kleoi idciu, 
BC: i dita n. 627. idom fiem. 
BWC: i dita o. 5.073. avariada. 
BAE; 1 dita n, 62. Hom. 
CA: i dita n. 1.S69. ròfa. 
DPTC; 1 rolo engradado n. 886, reprogado 

e avariado. 
R—E—O: I caixa n. 6.703, avariada. 
Idera: l fardo n. 6.714, roprogado o ava- 

riado. 
E—A—&—C: 2 caixas ns. 3.382 e 3.365, 

idom idcMi. 
Mo»; 8 ditas ns. 3.375 e 3.397, Idem 

idom. 
Idem: 2 ditas ns. 3.383 e 3.393, idom 

idom. 
Wom: 2 ditas ns. 3.374 o 3.384, idom 

idem. 
Idem; 2 ditas ns. 3.361 o 3.391, idom 

idom. 
Idem: 1 dita n. 3.38', idom ido». 
LL: I dita n. 30lrt Wcm ilntn. 
Fie; 3 ditas na. 29 o 30, idem fiGOl. 
F&X: 4dita n. 3, iià iu idem. 
FB^ti: I dita d. 11 floiu idem. 
FMC: 1 dita n. 49, idem Hem. 
t»; 1 dita n. 5.961, avariada. 
Armazeni a. 3 — IKVC: 2 caixas ns. 1.864 C 

839, regiregaüas o avariadas. 
Idem: 2 ditas ns. 838 e 834, idem. 
I1L: 1 dita n. 1.361, idera. 
fB; 1 dita n. i«n., : om. 
L&C: 1 dita n. 11. idem. 
I.R: ! ditu n. 915. idnr». 
M C.r..: 1 dita n. 3.381, Meiu. 
Idem: í fardo# ns. 295 e 3.393, avariados. 
MCC: 1 caixa n. V.6X9. tvprogàda c «va- 

riada. 
Idem; ! ftirdo n. A.8S6. avariado. 
MJB; 1 oucapadf «, 6, roto c^avariado. 

wuJnu uv l ' HW* 

MG&C: 1 caixa n, 14, repregadl o êVi» 
riada. 

MT.- 1 dita n. 101, idom. 
ABC—119: l dita n. SI, ida». 
7620: 1 dita n. 446, idem. 
5£9."A.26: - ditas ns. 635 e 637, ide®. 
P1\\C--179: 1 dita n. 228, avariada. 
Pt» I dita n. 2.512. roprogada o avaritdi-" 
PJ&n: t encapado n. 81. avariado. 
Pare: 2 caixas ns. 8.898 e 8.899. idem. 
Idom: l dita n. 8.804, vopregarfa o avs| 

nada. 
B.F.M.; 1 dita n. 2.616, avaciaclâ, 
SMC: 2 ditas tis. 58 o 33, idom. 
Idem: 2 ditas ns. 70 e 72. idom. 
Idem: 2 ditas ns. 05 n 71, idem. 
Idem: i diía n. 56, idem. 
SS&C: 1 dita n, 206, idom. 
SCB: 1 barrica n. 3.303, repwsgadi. 6 «va« 

ciada. 
Som marca: I üigo u. 2.639. idem. 
UM caixo n. 285, idem. 
HFSG—Brasil: 20 latas cm numero, va- 

sa n Jo. 
F.D.P.; l caixa u. 9;, ropragoda o ava.- 

Ciada. 
H.f.G.; 1 chia ti. 1.570, repregada.' 
R.F.M.: 1 dita n. 2.049, avariada. 
Idem; 1 dita n. 2.652, idem. 
Rofgcrs: 1 dita n. 4.746, idem. 
Primelr.i Sêcç to da Alfaurlcga . do Rio dè 

Janeiro. 19 de (itufio do íítst»,—O ajudante dj 
ínspsctor, Carlos Proenç? Gemes. 

Ministério da Marinha 

BlreC.orift Gorai de OnmbnWr.dô d* 
Marinha 

coxeraso !',u: \ o cone o pk 4'j orriCí.vr. 

\Faço publie i que, ora ctiniprunonto an aviso 
n. 1.803, de 5 d« correute, aoba-se aberta 
nesta rcpartlçfio in cripç^o do concurso para 
o cargo do 4o ofliclal desta rnpartirAo, durante 
o prazo dc 30 dias a contar 'lesta data. 

Re acoèrdo com o dispôs no1: a-N; .f o 50 
do "ccmb rmuto .ijiprov^de neto rtccrnt nu- 
mero 0.799, da 1! do março de 19,14, o can- 
didato deverá apresentar os seguintes do- 
curaeiitos. devidamonte IcgaJUwtos: 

a) certidão do idsdo de 18 a 35 anãos (m 
docuaicnU) quu o -wftni 

f,\ .".•i; ão pndiatwria do quo não soffro do 
raote^f as coninaiosos 
 tidao dc vacoinaçilo ou vf.vaoeinação; 

rf» IoHm rorri l» <«( carteira de identidade; 
c codnrnctH dc rowrvista ou oeHidão dó 

alistamento militar ou naval no lóyiio da cir- 
cular n, 1.139, de S dc abril b, u»2(t. 

Rom-t, ontresim. o «cumIi'a'o nu.-sLrar-so 
otnditftdo nas SegulNto# matérias: 

P '"furuez (orthograplilí , nuairo c rc- 
dacçfio): 

Franc-z floitora. tcaduc.çrio e aualyse); 
A ri (o.„ .(joa ioHpacialramito bm rolaçan Ar 

epo om uso no commemiio o nas roptr» 
tiçdos io AwixJnj: » 

Alirebra Cato wiuc flei, k» z" aráo. inclusive) 
líeom apliia gnra! (esporialmcnto tio Brasil; 
Historio 'o brasil 
Pratica dc .dactilographia; 
P ■viamcufo s.;. j o ca Maio «niho, d.''■■"o & 

Iiisiiocçío de saúde, tia fúrma das di.-uoíiçõca 
em vigor, 

fliçrb> io \>o iv..A » r li it. for procura- 
l;áò (>1 auient- Iratalbada. 

Uifo-to. a Uerai .1-, C.ifttabitldart" da Mari- 
nha. cm 7 tln (uniu. da 19Í0. O ducctdf 
geral, Apolfi/mio Goma: dc Comfto. 
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Superintendência de Navegação 

DIHKOTOHIA DE HIDHOGHAPHIA 

AVISO AOS NAVKOAfíTKS 1». 40 

firast{ — Estado do Kio Grande do Sol 

DerAetn 
Por ordem do Sr. vícrf-almiranfe Ame-deo 

Brasilio Si^ado, siinerintandenie 'to Nave*»- 
çAo <VHa se ao- navegantes que. 4 visra lias 
parti inaçOes telef:r-.|>tti(vs do capitao do 
por*o do Estado do Rio Grande do Sul. o vapor 
itiglez Jacimhns avistou, no dia 20 do e.ip- 
rente, um dereucto na pusiçào approiimaia 
de: 

Lat.=-J8" 37' S, 
Loiig.=4r 4»- WG. 

e que 4s 19 horas e ík mlnnfrtí» do dia 24 o 
vapor iinrle/ Ifuns' l passou pelo mesmo le- 
reli, to que já se achava na posição a^proxi- 
maia e: 

Lar. = 9° 48' S. 
Lonc.=47» d.V \VG. 
Directoria ie Hidrographia no Rio de Ja- 

neiro. 30 de iu ho iè 19 0.— Pe Iro Uàuot 
Sarmt, capitão de fragata, director. 

Vota: Uma crtpia do antocraoho do aviso 
sopra foi enviada nesta daia ás seguintes com- 
panhias; üoyd Brasileiro, Gostei a, Comoier- 
ci e Va.esraçio, üoyd Nacional e Lloyd 
Transatlântico Urasileirò. 

Inspacrorla de Fazenda e FlsoaU'8çSo 
De or lera do Sr. contra-almirante inspector 

de Pazenda e Fiscalização, previno aos can- 
did'tos ao concurso de sub-comraissarios da 
Armada one as provas esçidptas de direito, 
geog-aphia e historia do B-»sil terão logar 
na sexta feira, iia 2 dejnlho e não n > dia '0 
do mesmo, -onfer ne constava do edital affl- 
*ado msts insiM-coria. 

Insoertor a de Faz* rida e Fiscalização. .30 de 
jnnt>e (e ÍM20. —O s creiario, Carlos Teix-.ira 
da Muita, 1° tenente cumiuisAario. (' 

Conselho de Compras da Marinha 

DKPüSITO NAVAL DO PIO DE JANEIRO 

De ordem do Sr. contra-almirante prasi- 
dente 'o Eonsolho de ''oeinras faço pnlilicn, na- 
ta uonhaonnentodos ioteras-ados, qoe se acha 
aberta até n Ga '0 d> nipz vin louro a insc.ri- 
pçao para o- « oncurrentes do fornecimento de 
camisetas aouictioa os de crtna maças e 
saccos de 1 na malas de coco e e-covas para 
den os, nec, nsarios no consumo deste minis- 
tério no corrente auno. 

Ni' acto da ÍMscrioç,.oi osconcncrenf.es pro- 
varão quo fizera ef m "agadoida le Ma-tnha, 
as cau-dês de :t-8-9.300. parn o for .e ime to 
de «wtuisetas: rtns nara o de escovas oura 
dentes; 7.38i» nara o e aoolchoados de c/dna: 
5:0:1->S. para o de maças e saccos de lòna. e 
12' *9rt . pcca o de mal vs de couro; perlenio 
metade dessa- impo-tancias si n>o comnare- 
cerem á concoifeticia, e toHp p|)a gj, prefe- 
ridos. nãn assurna •em os co itcacos. 

Os coonircentes deveno ssti-Cazer as oxi- 
gene as abaixo transni'ipias e que co<israin io 
regula•nenp» anoexo ao decreto n. é.oóo, de 
3 de outubro de 19u7. 

CAPmn,o m 
DOS OONCDERSVTW 

Art. 20. Os concorrentes qn« não forem 
fabricantes serão obeica los 

1" a provar com loco mentos de repartição 
aduaneira e, na falta de.ies, com facturas 
originaes, que são imporlauores da* merca- 

dorias que nre-en em fornecer e quo sao ne- 
gociantes matriculados, excei to quando s con- 
Currnncia se celebrar em praças commer- 
Ciaes te pequena importância ; 

2o. apres-mCar doouiueiitos das estações fis- 
caes que nrovem ter pago o ultimo sem°sTrô 
ve.mndo, do imposto de in instrias e proi.sS es 
e. bem assim, a licença da Prcfntura duni- 
cíohI. Tudo relativo ao ramo le negocio cu.,6s 
geueros se propõem a fornecer; 

3o. a nrovir, com locumentos da mesma 
pref iirura que foram a'eri .os os ..esos e m - 
riiias uo exercicio ora que se verificar a cou- 
curreucia: 

4°. a aprosentir cópia do con-racto qne 
tiverem registra io na Junta Gomin srrial do 
dis .ricto, quando não or individual a firma 
c m tiver de s vr lança ia na proposta e cons- 
tante dos documentos exigidos nos números 
antece 'entes. 

Art. 21. Deixarão de satisfazer as condi- 
ções de que trata o n. 1 do art. 30 os n"sro- 
Cfiantcs qne prop izerem pro netos indnsrriaes 
de laizuue com esta de ominaçiose a marem 
incuddos tia nomanc atura não se, estendendo, 
porém, esta ex "epção aos demais art. gosdo 
grnuo respectivo, quando, porventura, este 
contiver produetos nacionaes e estrangeiros. 

§ 1.0 Deixarão de satisfazer a condiçio re- 
ferida neste artigo core t ranfes qne adquiri- 
rem na industria do tia íz os gceros qim ia 
nomenclatura não tiverem desimiação do na- 
cionalidade. deveu o neste ca-o apresentar 
factura da fabrica brasileira, e qne prove cia- 
ramente a procedência do arlúo. 

§ 3 0 As amostras já existentes nas ronar- 
tições para servirem de oadrão ao forneci- 
mento serão iranqtiea as aos con-nfrentes 
até a ante-vespi ra ia abertura das p o .istas, 
e nio poderão, qualquer que seja o nretexto, 
sabir das repartições em que se acharem. 

Art. 22. Os ronenrrentes que forem fabri- 
cantes serão obrigados a cnmnrir o determi- 
na 'o nos ns. 2 e 4 do art. 29. deve o, 
p irém, ora voz d"1 cópia do oontracto, apre- 
sentar um exemplar dos estatutos, quando se 
tratar de companhias ou soc.edaoes ano- 
nyinas. 

§ 4São também considerados oomo fabri- 
cantes, para ns effe t .s do mesento iNtgida- 
monto os que possniroin padaria! e Uvau e- 
rias. san to os mus prop ielarins o "tpoii titns 
obriga os a satisfazer as fnrmalinad -s exkidas 
paloi ns, 2 e + do art. 20. 

§2." Sãõ também considerados como fa- 
hricaotos, nara os efT i^s deste regula meu o, 
os pro' onont vs de sal. barro, a eid, c.iruo 
varie, fruetas e verduras. 

Art. 23. Dos documentos de qn»» tragam 
os arts. 20, 21 e 22 e seus n»ragrauho- se 
pas«a cá recibo circnnista m a io e o e s *cá 
rn- it lido nelo orniioiieiite quando, na devida 
oc-asião. llie forem entregues os ditos do- 
cumentos. 

Ãrf. 14. To los os concurrentos. s"ni ex- 
ceoção de classe, «ò serão inscript, is na "'<n- 
ceccciicia. e no prazo fesignado no ar'. 5°, 
depo s de ter nn sa'isfeit> rolas as fe malila- 
oes presciofa- n «te tvgnl-inemo, senlo ibeg 
enUo entregues lous oxempltres do grupo 
ou grupos relativos ao sou ramo de cominer- 
cio ou industria. 

Art. 25. Encerrada a íi»sopí'>cío. a Oiro- 
ctoria do Dep sito Vaval no Kiu de Janeiro 
ou o prasi lente do ilouso ho nos Esta los inun- 
dará auiiunciar peja imprensa o dia, boca e 
logai em que deverão s.t eniregues e ahei-as 
a- propo-tas, bem assim o numero e natureza 
do grupo ou grupos sonre os qnaes tem le 
versar a concorrência, annuncio esse que se 
Irá reproduzindo em relação aos grupos se- 

gnintes oni oedem numérica, logo que o Con- 
selho tive • de ibarado em reUç.io ao an- 
terior. 

S'tcre'aria do Conselho de Compras da \fa- 
riuba, 3.1 de fiuiho de 1920. — 0 secreiaro. 
Anseio Monúaini. (, 

Inspeotoria as Engenharia Navl f*) 

GONCURRENdA PARA AS OBKAs nó SOVO ARSENAL NA 
ILHA D.\S COBRAS 

Fa^o pnbMco quo, em cumprimento ao aviso 
n. 1.984, de 18 de iicho cuvmie, fica aberta 
na lusoeerocia de Éngeuhsria V»val coueiip- 
roncia ia a ts ob -as .io novo Arsenal na dna 
das obr.is, sTiiO recebi Ias e a ierf.as as uco- 
post.as uo lia 25 de setembro proxiitm, ás 12 
horas perante a co umissio que para esse fim 
for nomeada pelo Sr. míuiscro da .Marinha. 

As obras são: 
Io, cnnstrucçRo e eouinamonto de um caes 

O fe mação do crspoctivo freanlono; 
2", oencjiisão o e.i|iiibamfln-o de um dique ; 
3°. abertura de um canal ao longo do 

niesm i caos ; 
4°, consfrucção de cdificios destinados ás 

oflicinas : 
õ", construcção de uma via re "rea para o 

serviço do mesmo Arsona1, 
rorno eIemo"to de inf irmaç^o ra-a o estu- 

do do® nroiectos o exeem ão ^as obr s f -am á 
j^isoosição fes ^rs. oropenemes. na insoe- 
ctoria de Knzenbaria Naval, os seguintes 
planos e desenhos : 

l". olano geral das novas officiuas na ilha 
das Cobras ; 

2o. plano f.ono-hvdrozranhico da ilha das 
rchcas. — Sondage-n minuciosa da parte 
Norte ; 

3°. caos monoivthico-diversos corte» ; 
i», caes da ilha das Cobras — Corte no 

monolytbico : 
ã". piano geral do dique !a ilha das 

Cobras ; 
6» olanta ge-a) do dique, mostrando o es- 

tado actual das ohpas : 
"0, plano gorai 'as =00layens ; 
8°, -eccãos triiisversaes do dinne : 
9» iustallação das bombas e aquedueto do 

dieue ; 
'0" typo das offlcinas — Fichada maior e 

mei or; 
ii#, aln.oxarifado das officiuas. 

Cáis 
O cáes, ene terá o dcsenveilvimpnto de 

fih f.S, será eiono'rthicf» e co.igt"t.i'o de 
a; ''ô o eom o desenho n. 2, por t, >-s altnoa- 
me -tos; A -K de 40.H".3; A -C de 2ó6 metros: 
C-D de 20 metros. 

As m -■jlh.is do cáes. como indxa o ioseuho 
n. 3, seráo estabelecidas do modo neile inü- 
ca io e asseut-i -ao mio fimie sulfii iente- 
meuti» 

X lacyuea da fundação do concreto irá 
angme>itaodo, segou io a profun l:d«ie em 
que f q. encontra io o terreno firme e resis- 
tente. de aecôrdo com o perfil dos desenhos 
ns. 3 e 4. 

Afcaz das muralhas será feilo um eticoca- 
meuto ia i e Iras ioza'as. desde a hasp. ,««9 
fun-i-çõeR até á altu a da maré niiniina. ou le 
este eivo ■anteiifo terá a largura borizvntal 
invariavo' ie 3m. Dabi até o capeaot nto. o 
enchimento atraz la- miir»t>ia< será feito ora 
a veias puras dragadas no toga- qne for pm— 
juitrub e tecras ,|e boa qualidule. 

a- 'inu .il -as terão o paramento exterior 
revestido com pudras do cantaria lavrada da 

(*) K iproduz-se pop ter sido publicado cos 
lucorrecçõ «. 
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Om,4!í ie alfura p O'",80 a ""'Ip larsfiira.riesie 
O nivsl das niacés íiihiPiias até o capi-ama iio, 
()m< será fupmario oo<n pedras ilu «antaria 
lavra la. de siMstas armdon<lada4 tendo O^.iS 
a O"1 dO ne altura o lm de lar rnra. 

ti coiKveto pata a coustrncçlo do cáes 
será 'o ti p i R. 

0 cios terá -seta escadas duplas do cantaria 
e cim o te. ferro (qnehr-t-peito). situadas da 
acròrdo com o ineiicixiiaIo no 'lomnrni n. 3. 
Caheçns para ama-raçAo, o argatmos serio 
Cnllncados de accôrdo com o ineimo de- 
senho. 

As nnralhas do cães o dirtne «erAo providas 
do cal ias On galerias desti ialas a rcreoer as 
canaiizaqhos para o transpor e de agua. ener- 
gi» ■■ luz dect ira. As calhas serij cobertas 
com chapas ie f n-ro. 

Para a vci-iticíiqAo da estabilidade dos perfis 
das 'nnralhas, e em gorai, se^lo aduptaios os 
seguintes elementos de calculo: 

Sobrecarga nas muralhas de cáes por metro 
qua tra io. 6. '00 kilos. 

Peso do metro ctinico de areia dracada ou 
de terra de boa qn- li ladç, l.ftOO '.i.os, 

Idcm idem de vasa fluida. l.õíO siloâ. 
Idem me.n compacta, 1. 01 kdos. 
Idem i Jem do e npe iramento. 2.100 kilos. 
Idem idem de aena, 1.000 kilos. 
Mem idem de alvenaria de pedra ou con- 

creto, 2.300 kilos. 
1 em iden. do pedra da ilha das Cobras, 

2.t»9's kilos. 
Angulo de taludenativalde aterro, SSV-iO0. 
Idem do empedramento, AH". 
Máximo- da co..ipresslo na base das mura- 

lhas o r centímetro qualra Io, sei* kiios. 
Coefflciente de estab'lida le da cot çlo, 1.8 
<)« cálculos serio feitos nas seguintes hypo- 

theses: 
ol a-tuar a sobrecarga, uniformemente des- 

tribnila na base do prysma de uiaior era- 
pnxo; 

6) actuar sobre o terraplano e a muralha. 

Diyue 
O dique que ficará situado na posiqio indi- 

cada no plano u. 1, terá as ssgniates dimen- 
sões • 

Ra ia—Comprimento doutro da bacia, 230 
metros. 

Largura maxima do oftpeamento, IA metros. 
Iiiem do fim ioda batia. 27 metro'. 
Cota do capeame.ito acima da márô mi- 

nima, 3m,(J0. 
Prufim li lado do radier abaixo da maré, 

IP",o a 1°'.8.. 
Eclusa—Comprimento da eclusa 2i metros. 
Largura da eclusa no capeam n o, 33 me- 

tro-. 
Largura da e lusa na snloira 28'x2x2.a0. 
O-ia de Ciípeamento acima da raarâ mi- 

nima, 3, )0. 
C da da goleira da eclusa abaixo da maré 

minim-i, 11 metros. 
<• liqne scrá con trni fo de accArdo com os 

desenhes ns. 5, 6, 7 o 8, sobra fundações esta- 
bel m idas em terreno natural, firme e rasis- 
tome. 

d fundo do dique em continnaçío ás pare- 
des .ateraos abertas na r rha e suas tin -.qões, 
serjo le concreto lo t.ypo A. O capsamnm.o 
será feito c iin pi dras de cantaria em apicoado 
nm do: is altares, as ema Ias as banniietas, 
o msoieiramenro. o enibasaindoro dos picadeí- 
rns e em geral tolas »s Riipnrfices a iparemes 
do diq.m oráod cantaria fe apicoalo mé io, 
e as argama-sas para as alvenarias do con- 
creto se ri 1 io typo A e para o reiuntamento 
da cantaria, com o traqo 2:3. 

A losagem do cimento das argamassas para 
todas as ob -as será fe ta a-peso. 

Segundo está meocioiia l« no plano n. 6, já 
foram executa as as seg untea otira<; 

a) excavai S i da bacia do dique na parte 
central, que é de foch» de varias naturezas; 

f> cousuMcpao do pirte das muralhas, que 
exig.-iu o em'Figo le vinte e quatro a. \ es 
per idos cuia locaqao es'á infira ia na planta 
li. b. 

i)s caixões ns. 1, 2 e 3 nlo existem ainia 
e soes ta ansocade ra: os de ns. *. s - 6 
co istitutíiu a eclusa, o ide s-r^o coboca tas 
as or as-diatel; os de ns. 7, a, 11 e.t.-. ■ or- 
r-spoulcm a muralha VE. em seguim-uto 
á eclusa, do lado de BR: os -le ns. 8, 1', 
12 1+. Ift. 18 e 2» "orrisponieoi á iini- 
raiha \'W em steniin mto á eclusa -io laio 
de RE, sen fo que o «le n. 8 é o da casa 
das hombis eo-ien. 20'è a jnu çmda mu- 
ral ;a V\V com a central : os de ns. In. 17 
c 19 s o os Ia muralha SE, na orõa do Ia !o 
de RR. "sde ns. 22 e 24 for nam a h ise 
da m ral a SW na prôi do Ia .o >le RR. e 
os de ns. 21 e 23 for na.u a base da muralha 
trausvrrsal S. urda. 

Sobre est-s caixfies perdidos do ns. 4 a 2V, 
lovaiitani se os massiqos corr is.ion entes de 
concreto, co isritin-tos até a cota de 
4- 2.,n9 • a d- 3 m acima da maré mínima. 
Entre os niass;ços cs tio resina os intenallos 
de ^ 75 pira as juntas a nda ()or co isirmr. 

Para conclnslo do d'que. res1» am 'a ex- 
ecutar approzimadamento os seguintes tra- 
balhos : 

Kxcavaçso em rocha compacta, 46.146 me- 
tros cúbicos. 

ExcavacAo em ma'erial de toda a natureza, 
excepto rocha compacta ; 

ao .ir livra. 2,i.71 i metros cúbicos ; 
com ar com Tiniido. 3.10' me tos cúbicos. 

Dragarem, 31.161 me roa cúbicos. 
do n-reto ao ar li re, 8.912 raitros cúbicos. 
Com ar -omprimido e havage, ã.üJb me- 

tros cúbicos. 
Revesti niauto d i cantaria snp tosto em toda 

a s inerftcle 5.abi"'8. 
Chapa io cimon o 2.100 maTos quadra ios. 
Etqotan.ento do dicuç. — O esgotamento do 

dinie, do accôr'o comoplmcn. ,0.8^4 
por cres bombas c-nitr fu^-as com se i« mo- 
tor s olectri os, tendo cada uma dedas a 
capací 'a .'e nc Tssar.a para eseot"r o Ique 
no or zo de seis hn-as e a? três con un- 
Ctamente em .iuas noras. Rxis irí r.*i i <em 
uma 'jomba ce drif igi como sen -notor nle- 
cri o. tenlo acipaciiale 'eSOO-4 t h tra ' 
par o esgotamento das águas metconcas de 
iiinltrai.-áo. 

Serio pr.-vistos os tubos de asniraçáo e de 
desi-arga, ass.m como as valvni ; de pé e as 
convertas de desça «a de cs ia bomba,quatro 
rezsT» com seus motoras elntrico- pa a as 
gfibrias do aspira áo e d.; onch menlo, as 
grades p o a as mesm ' galerias e p. ra a ga- 
le"'a ie les"arg,i compo ta pica pir uiitir o 
isolamento ias galenas do descarga: carro 
lorora tjr < im os rasp-ctivos ;-i» aivlbu- lo 
i uro tonola Ias 3 un: i ralba roian '> so->re 
uma vi- i Iiiigitndin d, d-.vj b aios a desmon- 
tan-em dos m tuvs ias bnubas; as es-a Ias -le 
acresso á '-amara das bombas e ao es.-. >a- 
doiim ; a os-atura metaliica do s iho ia -ala 
dos motoras; o quadro do distrihmqao ele- 
ctrica i-o-ii os seus cabos de ramiH -.aqio: e 
Varias peças le subresaloiites para as bombas 
e os motores ele-tricôs. 

Eftíii,a n -nt" do dique — O eoninamento do 
dinue «mutprehen lerá dois euindasies elec- 
triros de iez tone!a as, o oois de duas to io- 
ladas electrlcas e a máo, providos ca Ia um 
de três caçambas de l"** para o serviço de 
Uiiip--/.a <io dique. 

Seto cab-Bstaiites sendo tres do vinte tone- 
ladas o quatro ie les t-mniaias,serio situa 'os 
de aooõrdo com o plano n. . <»s o* res.antes 
serio electricos, devendo tambum ser movidus 
a máo. 

<»< -alieços secáo oollocado* de accôr io rotu 
o plano acroa t-efi-rl o. tvr k - —> ig 
do dique seráo gnarneci ta< do bal&iutradft* 
volantes, com correntes de ferro. 

O iiqne terá tres ordi-i s e pi adeiros: uma 
centrai e duas la'or«e-, nardando apprnxi- 
ma ianirnte a li»pi-'çâ.o in (ica ia no (dano 
n. 3. Foiosospica e ro- (pie shpIo de ferro 
cimi soie.ras de ma (eir«, le um ty..o que seidi 
approvaio posteriormente, deveráo ser amo- 
vi^eis e d" svs em de cunha, e supp n-tar o 
pe-o ie um navio de trinta f cinco mil tone- 
ladas dr iesln anieuto, guardando para isso 
entre <i a dhrani ia n«cessa -ia. 

B"ia* d' m iniih-a —Pira o serviço do dique 
set-So collocada» dua- boias de manobra para 
navbv até trioti' e cinco mil tonei as ca la 
uma p-ovi ia de amarrações com três ferros 
de seis toneiadas cada uma. 

Canal 
Ao longo de todo o caes fronteiro ás ofB- 

cinas e di me, será aberto nm canal co n a 
largura minima de Tezmros metros e cuja 
profun li laie descerá a .l is mot.ns om aguas 
miiiimas. Para este fim « para a focm çio tío 
ter apleno do referi lo cáes o demais a te ros 
neoe-sarios. será draga lo o fundo io leito, 
onde fôr necessário, na faixe fronteira ao 
mesmo caes, sen 'o tamb un pernitti-ia a dra- 
gagem dos bancos ie areia mais proxlnio* do 
local i..ís obras, príncipalm-nte o que fica 
entre a ioca. da Alfândega e as ilhas das Co- 
bras e Fiscal. 

O mater al proveniente da dragag un que 
n9o ;m ler ser utiliza >o nos aterros io novo 
ca is. será transuortado oara féra '» baiT' e 
descarrega lo nas iminedi-ções Ia dba Raza. 
Far-se-ba, igualmente, a «xtcacçAo da ro-ha 
subua-ina, lauto tio aliiihamentu do caes 
como em frente á ilha Fiscal, nos lucaes que 
forem indicados. 

Eiificios para as o&c-nas 
Os e lifidos u .ra as oiflcinas e que estlo men- 

cionado- no ilmo n. I, s-iriò constr d ios de 
accôrdo cora a tvpo coiistaote do de-e iho 
D. 9. >s uesi nad is ios defiositos de madeira 
edeiorn serio aber os, e ao almoxa -iudo 
serâu fechados, de a còrdo com o ieseuho 
n. M. 

Serio construídos galeões com colmnnas do 
aço lixadas em mass ços le conceto viga- 
m - ito e tb-ewtiras da aço e rob-rtura de te- 
lha. Onas fiadas da rob rtura, imito ao lan- 
tnrniiii, serio feitas le vidro e na sua cober- 
tur* as tiaiis -eráo al ern<das ie vi-lro o 
talhas. As frentes, fuud s o Ia Ios. '-on toruie 
iudira o desenho n 9 teráo uma parede de 
Cim <nro armado 'eO^.IO ie espessura o 2m 

de altura, seguibd» se gra !«• de metal e- 
p.oie, vc m» an >s le erro o caix ihis com 
viu os dis|»i)s os de iccôrd . co u o mesmo do- 
Muno. Nas odi • nas rooferme indn-a i olano 
n. I. serão collorad is p irtis de cirn-r le 

> e de váo e 6m 00 e 4m.0u de il'n- 
ra, ie accôrdo roín o desuiho u. 9. Serio 
couv nieiv-m-Mitr níii ata-, c m tres mios . e 
tinta, oa cor qne fôr iudi.-aia. 

Os gaipôes, conforme é m brado no plano 
para n. , aor lo cous rui ios de no io a re -e- 
bar carros ou pouvs rolantes pira o tiuuiero 
oe ton -Ia ia- também uel « indicado Serio 
psf bclendas a-> di/isôe* internas <-oust.an"rg 
no mesmo ui.irv.Mrvendo elUs ser de cimen- 
to armado afé a olfnr. de 2m,0n. 

Vos galpões destinado- a- o h. inas do aiuna- 
meuto baierá d.ios paviment s com trinta 
m-tro-do f. nl>. As odlc us de to-neiros# 
mo'«Ia ■•ores e fer amentaria lambem tem 
tious pavimont i«. Estes g .loô-s t. .o pé ti- 
re to de Uv.OO e ns res ante- d" S^.OO. O pá 
di.eito do vestiário será de S^.Oe. 

Via;âo ferrea 
Ao longo do cat s, (Pqne, na rua Int. p -a a 

nas odrioas indicada- no olauo n. •.«■ áo 
as ah"i ci os triliio- i» bitola do um me in 
a " uma extençáo aiiproxiauda de 2.<>25 me- 
tros. 
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Ao ionpo do catie. autre os dioiias, aorâ 
est&holocida uma Hnhs fprrpa de bitola do 
ooatro metros afim «ie rocebar o guiiwiasro 
«lectrico de trinta tonei a d aa de alto pedoauil. 
Os < rimos deverAo ser de aço do typo que Ar 
appro ado, « do poso de 40 kilo# no miiiiíü» 
por metro corre ate. 

Safcrfae» 
Cimento—0 etweato que será IiydrauUco <la 

primo»» qualidade, deverá preoacacr as so« 
euiiiíBS eoDdiçfies ; 

l1-. «ão ter preo» dD) aitnos de CO miaulos 
e nom ora mais do 3 ) /2 horas ; 

2°. passado em peneiras de 897 a 900 ma- 
llias por centimof.ro Quadrado, u5o deixar 
mais de 10 % do resíduo era peso ; 

3o, » resistência á tracção, depois de seis 
dias tí<3 immorsãa na sgna o de um dia en» 
pxpoàçâo ao ar, nlo ser intu-ior a 24 kile- 
gramiKOs i or ccntimctro quadrado e de trinta 
o cinco feiioc-anontos por efmtimrrtro qua- 
drado. apó- 37 dias de imrooreSo na agua o 
um dia do exposição ao ar ; 

4o. a a na i vau clihnic» ti&o deverá accu& .r 
nieitos do 60 % e uein mais de 61,5 % de cal, 
nem mais de 1.3 k dc magneio c de 1 ti de 
'•osi^oos iusoluveis. 

Ue cad . fornaua de cSmena», até 300 toitc- 
ladas, serão retiradas amostras para as a m- 
ivscs eiiimieas-e provas de resistwtcia em ia- 
'loratorio idotíCOs. aut '.. da recepção c euioar- 
ricanicnto. m 

Areia -Será de agua doce dos areises da 
ilba do (la.voriiador ou senieihantos. iantaua o 
grot a. O ©ovenmptauiittirS, me iHimt pro<fO 
ooese conv- nc.ío-iar, a e.viracrão da areia em 
terrenos do sua propriedade. 

Pedra—Será aproveitada a pedra (juc sabic 
do dosuionte de ttaci* do dkfue o das pe- 
dreiras da dii» das (adiras, oopinidü as indi- 
caçêes'Jo rti-n>oeíivo b-cad. t ourigatorio n 
dosiBO«T«òu pesireira da parte K dadiU íiba, 
até o aliiáúautooto iíKÜeaite tio plano u. 1. 

E' lacuKado ao propononta cuja puvfníSiA 
for sooeitr .ovtrah r riodra atravessando a diia 
das Cobras de ura lado a onfro, segundo o 
indicaoo uo piano n. 1. até a aHura de oito 
metros por dk» lootcos de largura. 

Será prohjhido osprossaaiente o uso tk) mo- 
lodo, quer para o unroeam uto, quor (iara 
o concreto. 

Oncndo—O traço para a faUncacão do 
concreto tvpo A deverá ser: areia á.t,,3ó; pe- 
dra britada 4.118 ; cimento 1.43» kilos ; e 
cara o typo tí, areia ; pedra bri- 
■ ada i,"'8 ; cimento 1.330 kilos. 

Materiaes cm gorai—horá (««ferido, em 
fgusMnde dc condições, o emprego do? .roate- 
viaos dc qualquer uaMivcza óxistuate? «o 
paiz, desde que saüriaçam as condições de 
tralMrttoo. 3'odo? os o af^riaes ••Tão «xperi- 
montados e anolysMhM. cílso tiajs eeMasi- 
(fark. do acoiir.io cuui as ultiüias regras das 
marinhas militares dos psiaca ne onde pco- 
viorem. 

nemoSei ntaitr» 
I 

\'commis?ãoque f<>r para esse tina nomeada 
?lo Sr. ministro da Marinha, no dia, hora e 

toe»! designados entregarão os ccncnrreotea 
a «.oi» propouiaa em dupiirafa, sem emendes 

sem rawwa». devidamente «cilada a primeira 
via « nmbas datadas e assignadas polo oon- 
ourrenáa mi seu representante toarei, dentro 
dc onvoluofo fecha do o lacrado, 

II 
O envoluoro contendo a propost? deverá ser 

acompanhado do outro lambem fechado e la- 
crado, cm que reunirá wtda concurrentc os 
sgbs dociinrontos de idonoiciade c provas do 
estar quito «le imposto? fcdcraes e muitici- 
pae» o nellc iaclindo conhecimeitw do dopu- 

sito da quantia de 200:000S fOuzentos contos 
de réis' feito om moeda corrente ou títulos da 
divida publica federal, deposito esto feito na Oi- 
(«ectoria de Contabilidade da Marinha me- 
diante guia excedida pela fnspoctoria de En- 
genharia Naval, até a véspera i© dia da con- 
currenoia. Esta quantia servirá unicanmnto 
para garamia da assianatura do contracto, 
visto como o coBcnrrente preferido terá que 
fazer outra canção de finÕn OOS (seisrentos 
contos do réisi ora dinheiro ou títulos da di- 
vida publica federal, sendo aquelle primeiro 
deposito restitoido logo apôs a assignatura do 
to itracte, salvo si o ctwcurranto preferido se 
recusar a cumprir essa. formalidade, 'aso 
era qne perderá om favor dos cofres públicos 
esse deposito. Os de coutos dos concurrontes 
não preferidos, ser-Hies-hão resljtuWos. 

UI 
Ko caso uo não aprosoutar-sc para assignar 

o contracto dentro fki praxo dc dez dias. con- 
tados da data da «uWicaçio do despacho de 
profereocia no ítiurio (ttficici, poidcrá o c^u- 
currente preferido, em favor da Fazenda Va- 
cional. a auanida de >00:»»!)$ (duzentos cnntos 
do réis), «iipoiáancia da caatção garantidoca 
fia proposta. 

IV 
.1? propo-.as que seafcswom dita coiidiçõcs 

cio presente edital, não serão tomadas cm coa- 
sideração c as ano ferem «nresontada* uai* 
oiiüio uáo írvor a precisa iduneFiaiki eridis- 
siu.iai e finauc "'ra pwa a oxocu.-ão das ou as, 
não «erãii aocek.as, aocuie dev dvidoa intactos 
o> c«voiuf.io-i que » s coti irerom, 

V 
Jtüsada prévlara ufo a idoneidade dos coa- 

currentes c e ste .iidgaraento ai.provxdo urdo 
Sr. mlaistro da líariuha. serão abertos as on- 
voiuecos «ou que sc achara as prcqíostas cios 
coiKwrailBs julgados idoneos; serão «llts 
IIdw jinlilicainenle, em voz aita. rubricando 
cada ura dos coucurroní s ou propostos as 
propostos éíos outros, pagina a pagina. Pica 
entendido que a ausência de coucurrentcs oa 
propostos i.ão invalidará a concurrencia; 
nas» caso, cada uma vias prouostas será ru- 
bricada, pagina a pagina, por to ios os incm- 
brns da coinrais<ão. Abertas, lidas e ndri- 
ca da«. como ficou dito, as propout.as, serio as 
segundes vias romettidas ao Diário Offxnai o 
noite pnèÜBivdas, 

'•VI 
Não serio acceitas as propostas om que se 

dedare ama pwutãgrai de abztiinonto 
sobre o mais baixo preçu apresesitado pelos 
outros «çuatarios das demais. 

Vil 
As propostas não podarão ctmter sinão uma 

fórmula, de c.oiuplofn sohmissSo a todas as 
ConrtkjOos eo presente edital, náo sendo to- 
ma a; era «ui.-iáeraçüo quaesuuor oflertas da 
vaui igous nele uio"previstas, e nem propos- 
takpava a ectocrrrão de parte das obra«. 

vm 
0 Governo sc ítscit» o direito do n o atcci- 

tar nenhittna da? propostas oc dc anmillar a 
concnrroucia. A não acoeitoção de qualquer 
ou dc rodas as propostas uto cará direito a 
reclamação posterior dc uenhuro dos ccn- 
currontes, o a fVsistancia da que lôr prefe- 
rida não obrigará o Governo a escolher qval- 
quer das outras. 

IX 
Fica subentendido que o contracto ;i ev 

lavrado era virtude da presente concnrr. ■ ra 
só entrará oiu tiger upôso ptoaunciaiu utq 
do 'tribunal de Contas. 

X 
Para o «atado o comoa ração das prmwtaS» 

fira esta,lv4n-do que o preço máximo para » 
metre corrente do cães. na cota—10, será d# 
£ 514 (quinhentas e qnatorm libras ester- 
linas) e que o preço máximo para a conclusão 
do-'vitm. seu oouipaRoenlo. coastrncção da» 
cfii mas, depósitos, viaçlo ferrea, será do ais 
iui'h6o cento o quarenta mil auinbrutas O 
fcwaote c oito libras esterlinas (£ 1.149. u68L 

* XI 
O preiawnfte acreito «crá obrigado a fira? 

com 'o fe o matorial a provei •ar ri one perten- 
ceu a "soriétô d'Entrpprtses »nRrés'l, oonstonta 
da relação existente na Inspocteria de Ensa- 
nba-ia Vaval o avaliado ora l.fiiStSS»? (mil 
sciscentos o rinro conto, ortocentos r ri n-orn*-, 
c oito mil réis), sendo deduzi to deste preço o 
material ce fôr iíPcadt) imopestavel, a 'Trizo 
da rommissõo fiso-q. (tosta quantia serão 
Governo inderanizado peh dc'noção de IO".» 
dos nairamentos que tiver de fazer ao coa» 
tractanto. 

XII 
O Governo foroeoorá ao pronouento pvcfó- 

riite. livro de ouaJqnôr «mus. o lo"sJ renvs- 
iiiente na Ilha das Cobras para ser utilizado 
na CMMtrarç&a dos a'*mazoas, depósitos a?- 
crint. rio, oTirhias, patoo? oo nuaesouor o-traa 
iristíUa.sves qoe fo ora judgsdas aoaB wias, 
1 «to lo*al súmeiit® scá api-ovoiUtk.. parao9 
üus desta oonourreucia. 

XIII 
0 Ministério da Marinha sc ohrieará neto 

pagamento dos direitos aduaneiros para oa 
xnatorfr.os. utonsilios. marinnisnws e instada, 
çOn? oue ferem iraportAdo» oura as oiiras, 
sendo siibmet'ida anterinedaraento á appro 
vaçáo do muii-tcric hhííi rolir.ÃO dellcs. 

XIV 
fado o jKSsoai aeci iserio aos trabalhos ser» 

tlc livre noutnação do oropoueufe escolhi i», 
•fioupdn norém ao Governo o direito de exislr 
a dispensa e retira'!* do serviço to qualoucr 
crap cgado ou operário quo orabaraco a fiscv 
lização das obras. 

xt 
Os pagamentos serão feitos niõnailmonto 

mediante apresentação das contas devida'» 
nicnfe legaliza Ias, á nroporcãe quo as >br*S 
forem «eodo executadas, sondo 8®% (cinreonta 
por cei!to( om moeda narkmai equivalente ao 
cambio do dia da ordem dc pagamento 4 
vista sobre Londres e fixado pelo boletim da 
Camsva SynrticfH dos Oorrctorcs o 30% (cin- 
coautx por oento) tarabom era raoei na» 
c onal ao cambio dx» dc dezoseis dinheiros 
lio;- ini: róis. Era vez da moeda nacional po- 
derão os co-Mnrrentes optar i>or apólices 
do divida puWira da ünião, devendo era tal 
liynothiwo declarar nas propostas em quo con- 
dições as arccitara. afim de ser isto apreciatto 
no julgncieuto da concurrencia. 

X\1 
Além da doducção estabelecida na clausul» 

XI nara iademnisação ao Governe do mato» 
rial fiuctuaute. raachinismos, etc., de sua oro» 
priela io, será deduzida do todos o? pog»- 
iuoni:a,i tima poroontagom de 10 % (dw per 
conto), («ira garantia da cxocuç.io perfeita 
das obras, ouanria esaa quo só será restiunda 
nin anuo depois do co iclutdas o reccbidM 
todas as obras contrastadas, 

XVII 
1 u> tgualdaèii de coodlçõek terá o cen- 

traaaaio picteruaon (tara iodos oa outro» 
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trabaluos qua o Gtmv-io tiv-r que fazor na 
Ilha rias Cobras, t os como caos o ate to na 
parto Sut, apparsl+wiiuTUo ias offl' in s. ser- 
viço sanitário e installaqões do a^ua e luz. 

XVIII 
Como qnôta do fisonlisarlo. o contraofanto 

Cntr rá, anonal e ab-in^^umonte. para a 
Pasradoria da Mar nha com a quantia da 
30:OCOS (trinta contos de réis). 

XIX 
As propostas raouekmarão em Tnooda in- 

gloza : 
i 0 Proço do dique com todo o seu oqoipa- 

monto. incinio lo as bombnse respectiva casa, 
aflí "mas raetallicas o deposites do material, o 
riaçio 'orrea. 

2." Proço do metro linear da muralha do 
aáes com a aitura normal de I3ra,bt) desde o 
eap^amonto até a base, 10 na maré miuima, 
oomn-ehendidos o empedra manto atraz ia 
muralha, o uivolanrmto e prapa'-o do torreão, 
inciusivo a dranairom o oxtracção da roeu» 
submarina nocossarías para as fundações o o 
respaldo das fundações desde a cota —10 na 
maré miniraa, até a profundidade em ouo fòr 
encontrado o terreno firmo e suflficientomente 
resistaivto, incluindo-so o eouipamento do 
c5ca mencionado nas especificações. 

3.° Preço do augmonto por metro linear do 
cáes e por morre ou fraeçüo do metro, na 
devida p ■oporç.io, da altura da fundação 
abaixo da cota —10 contada da maré minima, 
até a cota —-3. 

4.° Preço do raotro eobico de vasa dragada 
f) transnortada para fóra Ia barra. 

B. ' hlom, idem de areia dragada o apro- 
veitada nos aterros do enes. 

6." Idera do aterro feito cora terra do bô» 
qualidade. 

7.° Idcni do rocha submarina extrahida 
para desobstrucçüo dos canaes. 

As propostas menc.innarfto também o prazo 
máximo da inicio a conclusão das obras. 

As demais informações que forora necessá- 
rias serilo fornecidas diariamento aos Srs. pro- 
ponentes na Inspectoria de Kugenharia Naval. 

Pínalmonto os proponentes iustificar4o suaa 
pronosfas com planos, perfis, desenhos de 
detalho, memórias o quacsqnor outros ele- 
moabos qno per minam ao Governo apreciar o 
mérito dos projoctos que lhe forem apresen- 
tados. 

Inspectoria do Engenharia Naval, em 33 do 
junho de 1920.— JW T. Mn.'haâo PorteVa, 
.sontra almirante, E. N. Inspector. (• 

Ministério da Guerra 

Di roo orla d« Engenharia 
DO.IGUnRE.V.I*. r\HA is OBIIAS JIECRRSABIAS AO BOS- 

PITAb CEM11AL ÜO EXERCITO 
Da wicsn do Sr. director da Enironharia, 

em cnineriu eato ao que detenniuou o Sr. mi- 
umi-o da Gueer», doclaro aberta a conr.ur- 
renoie tuidú a p»ra a uxocmjiko das obras do 
Hospital'leutrai do líxoroitu. coulbrrau pru- 
jecto o eapooiflcia-Oes que ped^no ser «xanii- 
nauos a estudados pulos cunourreutes durante 
aa iioras ilo «*pc. lieiit», na II IMvis&u uluia 
Hirectori», on e também serão dados outros 
quaesqnor esclarecimento*. 

As uropostas para estes traballios serio en- 
troguí» no qfthiiuitB desta mesma dirertoria, 
Ss 13 horas do dia 10 do julho proximo, om 
duas vias e-criptasera papel qne mo exceda 
de 0® SaxO'" 83. dentro leenvnluoro fechado, 
daiadits n assiguadss cora a indicação de re- 
sldeqe.R ou esoriptorlo do proponente, seu» 
enwidM nem rasuras cm qnalq.mr muro da- 
taito que dft logar a duvidas davidummno sel- 
iad» a i* na,« doveivve conter aa •luciataçécá 

segnlntas: prazo ma.iiuo de dnraçto das obras, 
preço pelo qual serào elias executadas, es- 
crirro por extenso a em aiga ismoa a do su- 
joiia'-.se o concurrcnta ao pagamento om 
apólices federaos. 

As prooostas serio acompanhadas doa se- 
guintes documentos: 

guia de deposito de 5:000S, ora raooda 
corrente, feito na Contabilidade da Guerra, 
para garantia da assignatura lo cootracto: 

61 provando esfar o con urrente em dia 
com o pagamento dos imnostos federão* c rau- 
nicinaes ou outros quaosquer a qno ostoja su- 
jaito; 

c) contracto social ou carta profissional, c, 
quapdo tratar-se de soc;edade anon.vina, estar 
ell" constitnida legalmente nos termés do de- 
creto n. 434, de 4 uo juiho do 1891: 

d) prova» <0 liavor dado biim desempenho a 
obras publicas ou quacsq cr outr is do vulto. 

D"vo o coacurreatc ainda declarar por es- 
cripto: 

а) -nspeitar as coodiçôos tochnicas c adrai- 
oistrativas, subordinac-sc aos trabalhos ás 
pia it is, desenhos c natureza das coustrucç-es 
c suioitar—>o ás «arificaçõfts a exames prévios 
do tolo uaatorial empi-cgado: 

б) obrigar-se a -azer o depiisito de 5 % 
ssbi-e a rnuvirtaoria em qno o valor do con- 
tracto exc.-der de 30:0005, além do deposito 
acima referi lo. 

O proponente aprasentará fia dor idonoo 
qno om documeoto hábil se responsai hrTzo 
pelo pagamento de quaesque • muitas devi Ias 
c pela ãxocuçào das ob -as, quando nlo puder 
ello propoactito coocluil-as ou recusar-se a 
isto. 

O concurreota preferido, perderá om favor 
dos cofres publicas o deposito inicial, ai deixar 
de assignsr o contracto no prazo de oito dias 
a contar íiaqnclla data om que fòr public da 
uo Diário Oficial a notiiicaçào da acceitaçáo 
de sua panposta. 

No caso de hrual iadc do proço entre duas 
ou mais propostas, será proferida a do con- 
corr 'ute qne propnzor por oscripto e sa<'P«ta- 
mentu maior aba anetuo o. si ainda os preços 
menores forem iguaes. a daqnelle que se pro- 
puzer a executar as obras no m nnr prazo. 

Mesmo iiAo se a :hnndo presonw (jor occa-ilo 
da abertura das uropos.as qn-dqnor concor- 
rente. nAo deixará «lo -«r tomaJa em consi- 
derai-lo a que houver elle apre*»atado. 

A idoneidade dos coacurrontéb será julgada 
A vista das d.icnroeat.is apresenta tos antes 
da abertura d-s propostas, sendo «b-rta 
somente a ilaquelies qua forem julgados 
idoneos. 

O» concurrontes podcrSo tomar eonhoci- 
,monto na H DivisAo desta dicwtocia das bases 
fiarmuladas para o oon<raeto a realizar-se, 
concernentes ás coa lições para a fiscalização 
das obras e sua execução. 

As obras contractadas deverá o ficar con- 
clui 'as. no máximo, até 31 do dezembro do 
anuo corrente. 

Na conforiuidade .do art. 170, § 2° da lei 
a. 3.434, de t> de ianeíro de 1918, nlo será 
acceita proposta aiguiua cujo preço sej < su- 
perior á base offle.ial de (570-9'()f4ó5) qui- 
nhentos c setema contos, novecentos a qua- 
renta mil qi.at.ocentos e sessenta e cinco 
réis. valor correspondente aos seguintes pro- 
joctos 5 
A — Torro do duchas..   13:4033013 
B — Caminho do aocesvo ao 'so- 

btinont».     34:02 44375 
C — Havilhao i»ara «rrentos.. 30-3..2>440 
D — Hooacaçòns o Iimp i/n.8< 9(H|fl78 
E — PavilhAo do IsolsinHiito.., 837:02 S >54 
P — Obras coiaptemeucares... 72 ib.SCHK) 

Somma.......... &7i>:9*0.465 
Dirertoria do Engenharia, Rio, 13 da junho 

do 1920. —Coroo 3l A ytiwi lo Jrtfwr (1« V is- 
coucMús, chofo do gabiueta. (, 

Direc orla do Tira de Guerra 

Proposta que faz Luiz Macedo, necooianto 
matriculado, estabelecido á rua da Quitanda 
n . 74, á Diroetoda Gorai do Tiro de Gnc-r», 
para fiwnoeiment.. le oi j vtos do expe innte, 
durante o ter-Miro trimo tre do Voiraato 
armo, de accôrd » com o edital pubií-.a.lo no 
Diaríb 0/flcial de 17 do corrente; 
Barhaiiríe grosso novello  $8*9 
Bn-bante fino. novello    IdOO 
Bfcx-k para «rarnnorandnmw, dnsia.. 22aikKI 
Blocl. [ara calculo, dúzia    7|000 
Elort em 1/8 com ou som pauta, 

«luzia.    38700 
Borracha Ruby 312 e 234, uma..... S730 
Ruvard. ura  38000 
Bisnaqa para mimiographo, uma  8go00 
Caneta de madeira, primeira quali- 

dade, dúzia  28500 
Caneta-tíagle Boncil ), dúzia  28403 
Cviiuibo simplos de borracha, mu... 38800 
Carimbo de borracha com almofada, 

um  58000 
Carimbo cora data mnt vel, ura  32 .000 
Cfet.a do viiuo para paneis, uma  38m)0 
Colcnetes para papeis n. 2, caixa... 18200 
Coicoetes para papeis u. S 3, caixa 18b 0 
Colchetes de pressão para papeis, 

caixa    18500 
Colchetes ««Wiagara Clips». caixa.... iS8i)0 
Caixa de pape. para carta pautado e 

timnralo. caixa  o82'i0 
GncadcnaçAo do minutas, uma  58400 
EncardeiuçAo de boletins, uma  8|i00 
Encadernação de boletins do Exer- 

cito, uma  58400 
Espongoira. completa, uma  2*000 
Enveloppas pura cartões, cento  38400 
Envelmipos para cartas, ccn-o  38-00 
Enveloppos para telegrammas cento. AfiOuO 
Fita para raacbina de escrever, bí- 

cotor, uma.     41800 
Fita para raachlna do escrever, uma 

«ôr, uma  AS800 
Gonnna arábica Sardinha», vidro..., 18000 
loipis preto Faber, dnzia   18«00 
Lápis hi-color 1" qualidade, dnzia.,, 7S500 
Um a peinu, um   SS >00 
Pa cl carbono caixa   148000 
Panei aluiaço pautado, 33 linhas, 

riiime^seio kil«*«, resma......... 238500 
Papel liso sois tiios, resina  431800 
Papel ligfl pai-a maohina de averevar,. 

resma     148000 
Panei absorvente mlmlograpl», caixa. 88600 
Papel .pardo para embrulho, mAo 

«o 25 folias, mAo......   78,00 
Panid quadriculado, resma  388 00 
Papal matta-borrào grosso, 120 li- 

bras, folha..,,..,  *400 
Papei wyta-borrao om tiras, canto. 38500 
P» oe1 para oíflc.os som pauta, resma. 2880 0 
Papel para minutas em 1/2 folhasi 

resma,,,,.,.     321000 
Pasta grande de oleado. uma  78500 
Pasta «Pnrry» formato almaaso. oom 

mnlas ie aço,    91800 
Per» dores grandes para papeis, um. ffOOO 
Pcg.i «oros (leipienos. ura  f7u0 
Paoniie Mallat, qualquer numero, 

caixa.  5|0P0 
Peniias l.sonanlt 'douradas, oulxa..,. 58800 
Pewweimjne, caixa   .• 28400 
Hcarna- graduadas de 50 ceutimetros, 

uma   48000 
Idem idom de 40 centimatros, umas. 38500 
Idem de horraalia de 0.;10, uma..... 23000 
Sobre cartas para nfllcio 0.13x0,10, 

cento     MfiOO 
Liem idem 0,17x0 27, cento........ 68500 
Idem i em 0./0X0 18. cento........ 101000 
I om i lera 0 40x0,18, cento   #8500 
fitem-idem 0 liOgO 17. cento   1®800C 
idem idera om pa|>el par lo para on- 

bruiho de 0,39x0,IO, oento.....^ WW 
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TiaiH preta Sardinha,        3*500 
Dita cá i" itirn ^arh 'ha. ' /4 ítro.yi '"O S^hO 
Tinta pa'a carimbo -Nariin'a vidro. S 00 
Tintei1" e vi re ajm '"innt. mt  3S *0 
Tesoura Moduer- nara )ai>'T. tinia... OSOnO 

Rio. W !'■ uno de .0"0.— l'or procura- 
^io. Uns ão iUmUs da Cosui. 

Onde se niz; bisnaeas para.- mimio- 
itrapho. ilía- e: 'oisMa. as de tinta 
(m m ospruiho), " t a   8S000 

Onde sp üz; papel ".arhooo. üci-so: 
pane: 'arho io r:iixa. ie 0* .Vlhas. l^tooo 
Rio dó de juuiio de iVlO.—dastão Mendes 

Ia Costa. 

Escola Militar 
TONr.lIRBBNerA PABA O F RNFi (MKNTO DE GE!<E«09 

AUMBATICIOS K FOHR.fiKM 1"vRAEStÃ ESlOLA, 
DURANTE O SEGUNDO-<K>»E<T«B OE I9d0 
De o •nem d-. Sr eoroiiiil enmniandattte e 

presidente do Co- selho vdminisr.rativo faeo 
publico pac conhocimento do. inte-es.a ios, 
«lie n.wta data hca aberta na Secretaria da 
asi ola a ins- ripçT' pe a a ron-nrrenria ene 
se • o.-errará no ia cinco As >|nin/e horas, a 
se elT •tnarã ho di» seis, as treze, horas, tudo 
do correnie mez, para o o iieciment > m- 
rante o seco o io seinostra de 9 dO los ar (tos 

b.nixo csper,ideados, cnj» ijii i di Io de •■•ida 
mi -orS a <|ue se fiz"!1 p.-e. is ■ > io se. Ie" a- 
•atK:o cs ie já per ser impossivol a sua p.e* 
dxaçao. a saber: 

i , v da — Preço máximo 
Arroz nacional de primeira. i<ilo.... SSO» 
Assucar r-tinado de priraena kilo... ISduO 
A/0 onas orcas, lata   .... 2S "0 
Azeite doce. litro    6* 0» 
Alfafa nacional kilo    • S "0 
Bacalbio de pri neira. ki^   S.dnnO 
Bair a oachioal ie primei a. kilo..2*'"R 
Batata naci mal ie p m.eira. fíIo.... S 'O 
Café moldo esrec al, kilo  l!.80'> 
Cansti/a kilo   ScOO 
Carne secca de pr itieira, kdo.. ....• sjl 0 
Farinha do ma dioca de primeira, 

Vilo     Sddrt 
Foiiáop-eto snoo i r, kilo  SthO 
Fe jto ílo cò•os superior, kilo  S? <• 
Lombo 'e Minas alrado kdo  202^10 
iWantjíga nacional, kilo   ttso.m 
Mass.! no »,■ mate» L. +s0 ars.). lata. Snoo 
Mrte. e i folha, kilo   SeOe 
Vassa b'anc,a nara sopa. kilo,...,... ISO " 
M ino vermelho, kilo     ^2 0 
Palitos bx • iOe maço   
Faio narion I. kilo   5S0 "> 
Queijo de Minas, silo   2 >900 
Sal com muni, kilo...  S!o0 
roneinho mineiro, kilo  2S O" 
Vinagre) litro  Si>00 

Us pr"ÇOS dos artigos acima sko os m xinio? 
Gue serviram de baso 4 pi esente eoii -iirreo- 
ci», além dos qna.js nenhuma proposta Seri 
acroit» e nas seguintes condições ; 

1 .• Por esta repactiçio serão fornecidas em 
tres vias relaçOe* dos artig-.s a cont a tar. de 
r olo que os concur'entes sé 'er*-. de men- 
cionar. po- evten-o e per al«ansmn, seni emen- 
das ou rasnras os respe t.v -sor ços, da'Hii to- 
ns ca-sig a i io-.vs, sen to ' primeira via sobre 
estanipil i»s fetar.ns no valor de seisrentos 
réis por m" a folha de pap-d, miitilira Ias na 
forma do respectivo recuUinenio. Vão pt- 
den io o« con Mirantes alt rar aoiiellas rela- 
ções nom s hstitnil as p .r factnras de suas 
casa-1, sob pena de recusa. 

2." A inscripçáo para a presente ronenr- 
rencia se/á feda media nb raqu-rinienro a 
£om firma reconhecida, dirigida ao couiraua- 

dante Ia escola pmos cou-urrentes, que deve- 
rão ninta: os documentos que provem: 

а) haver uaao, como noeochnte. especialista 
dos generos le que faz o «jecto esta eoivnr- 
rencA, inipo- o- foierans o muuicipaes da 
casa coinmercial, relativos ao ultim i sem stre 
vencido: 

б) -et neeocuint" raatPiculado e ter casa 
imp rtadora, bsstanio ás ti mas commer- 
ciaes a ap e entaçtodo respetivo coi.fado 
social, extr.hiio p T certidão los livros la 
regi-tro da Junta í. immnrc al on estar const.i- 
tiuda l»galmeiiie no. termos do decreto n. 4 <4, 
de 4 de julho de 189 , quando fdr nma sooie- 
da ie a •.onjma 

ci que i duiento cumpriu o ultimo cont a- 
etn on ainste o dobra Io com o Governo, no 
caso de á ter sido fornecedor: 

d, ter cancionado no cofre do conselho 
administrativo a sela a importância ie 
mu co itn de réis {I; 000* i. «ara garantira 
ass cua tnra do routracto .er ieudo al caeçâo 
0 prononen^ onc sab* ido ireferi io mo c nn- 
pa-fcer para as-irn ir o re-pectito contracto. 

3.a \ ipie-tao ie idonei Ia le dos propon-o- 
tes será examinada o julga ia antes de ah-cias 
as .m tosta- »•. es.as serio ap.esentad s era 
en eJo iuo fecb do, en o a oclaração exte- 
rior (io sem* de preuone.nte. 

4.a \s mençieuadas propostas serio lidas 
n. presença ie felos es cmici rr'ni.es, ou de 
sons rep «senta i es lejslm-nte .-o istitui ios. 

...» \'o -as» de iàe cue isrwhneuto de 
qualaner prepo-iente «n ie seu : epre-cn aniO 
leg- a annraçso «a propista correrá á sim 
revelia. 

6." Os proponentes ref'.ridos ' caráo sujei- 
to» p r orcas io d a signatura do resp ctivo 
contra u. para garant a sua exu n ao 
depos tu na azfto le dez por cento, stó o va.or 
de 59.001$ "> -i ro nor cento sobre qnsl- 
OiiMi1 exo"ss> da mesma i •" •.tan d». ■ alcnh-da 
sohre o forne"imento pro.avel •durante o 
se u tstre 'ieposit" »ste. que será teito no 
co re io c ns«l'i« . dm^istrativo pelai p->pj- 
nentes, deveniu n a » > "xhibir o 
pviho Ia cançàv. ticanJo estipula ia como 
mínima a rançin de 0m.##0. 

7.a \« caso i« ir ia da 1 • do preços entre 
duas ou mais p-opostas, eri m-ferida a do 
lirit.anre ()(>« pro» zo" por e» ripto e secreta- 
mente maior abati eente, si ndu q e ve-iti- 
cad" novo empate {«ri trefe • c a a d > lici- 
tantequeji estiver fornecendo, prucedendo- 
sc á sorte si este ni 1 tiver coiicorr.do. 

8." Mio serão 'omi as em cotsideraçio 
quaesouor olfertas« v utatens nfioprevistas 
neste edUal, nem propos ai que conti-erem 
apenas offireoimeiro de uma roducçAo sobre 
a pm-io ia mais ba;ata. 

9.» drrao ro.ei adai todas as propostas 
eu «s preços exce '*m ao mínimo estabelecido 
neste «pitai. 

50.• «As artigos a for.iecer serão de superior 
quad ade e ent «*ue- ne«ta escola dentro do 
prazo d« quarenta »• oito horas, a contar da 
da'a as entregas o- >e idos extrahidos nela 
iiir«ndsncu da referida escola, ?0< r.gp-c.ti- 

1 vos tnrn .cedores. correndo todas as despczas 
p ir conta -os mesmo». 

1 (.a O conselho s« reserva o direito do an- 
nuilar a ••oucurrencia raso os pre ;o.s phiia« 
p ir ru a i« os artigo- acima referi o, seja u 
auperi res aos «sti-ndaloa neste edital, base 
maxiins paca a praseut" oournrrenci*. 

I A escol» nm Iícm obrigada a adquirir 
todos "S arúgos iiienc ona- os no o'ital de 
co iciirr«ncia. * s' " aquei es que venha a 
necssuai1 de accor Io com as exiccncias do 
S«'-v içO 

p» •« i ai* esclarecimentos, os interessados 
áTijatu-s» á secrmara Jesta escola nos nas 
méis nas 11 is 15 horas. 

Escola Militar, 'jna toj em R«alen«ro, 1 do 
jnlht de 19 —Antomo Josi Otuiio 1*10- 
nuute, ze.raUne. 

Pnmoii o Gorpu da Xram 

(Villa Militar) 

CONCURHENGIA 

De ordem do Sr. tonen e-c-ronel comman- 
dante faço publico, para scieucia dos ituerns- 
sa'os. qnc o Conselho Administrativo d'sta 
co po resolveu novamente anuullar a co i- 
c r enria reâi za-^a im dia 29 do coriMute, 
para o fornecimento de generos alimouticios, 
íO" -aaens ferragens, cx "diente o outros 
art eos durante n segundo semestre rio cor- 
rente anuo, em virtude de t-r havido para 
divers is .irtigos. e ager > nos preços propostos 
bem como não '-aver para outros -e anre- 
sentalo pr ipone i e algum, accehin io-so, 
po.1 isso novas pro-ostas, cara o f>rue- 
cimente dos mesmos anigos. no dia 3 da 
julho proxi no. ás 13 horas, nas condições 
ustah«ie i Ias nos edita >9 publica Ios no Diário 
O/ficinl. de 13 a 18 do corrente. 

Quartel ua Villa M itar. 30 de junho do 
1920 -fíenja nin lareira da Silva, 1° tonenta 
ajudante e secretario. 

Primeira RegiSo Militar 

ALISTAMENTO E SORTEIO MILITAR 

JUNTA 00 10° MUNICÍPIO DE AUSTAMKNTO HII.tTA» 

Lditxl de convocação nara o aliciamento 
militar 

O coronel Azares Vaz Fe-rcira, nr1»»!'ente 
da Junta do 10" Miiuiripio de Alisiamento 
Kihtar: 

Kvz sabor aos one o presente e htal lerem 
on delie tenHa>n ombecimento ene. nesta 
data. focam instada 'os os trabalhos desta 
juida e, portanto. cmvoCH todos os jov«ns 
da i 'a !p de vinte annos, complet s no anuo 
prox mo uassa 'o, e domiciliado' neste mnni- 
cinio. a virem se in'C evep. r é o dia 31 de 
agosto -io acne d« 1920, .#110 letei-mi ao 
regnlanient# nara a execuçAo da lei do aluta- 
incuto mi:it,ar. 

Convoca »as»b«m'tode os intecessados a 
ap-oseiCarcai, a he n d« s«"s direjt s. escla- 
recime'1 «s nn reclamaçfics afim 4« O'1" a 
Junta uos-a doar bom O haiitata da verd da 
e la" as iníir1» a •Aos ')r*"isas a esclar-ccp o 
juizo da Junta de Revisáo que tem de api.rar 
este alistamento. 

Gampreheude esto muniripio as praças: Re- 
publica, Cbpistiano Gtt ni. 'hnze de Junho, 
Avenidas- l.atro Vlnller de 248 a 256. o sal- 
vado ■ 'e Si de 1 a 45 e 2 a 48. Ruas- Areai, 
Azeredo Continbo, BeneRcto Hynnolito do 
ns. 1 a 119 '■ 2 a 132. Coronel Pedro Alves 
de 373 a 405 Dr. Carmo Ve'to do 35 a 43 a 
40 a 9ft. Dr Ezeoiiiel, Pr. Po ro Rodrigues, 
Dr. Meseuita Junier. De. Joio Ricar lo até a 
rua Marcilio Dias. F- ei Caneca de 1 a 303. q 
de a 28». General P «dra. General Caldwel da 
57 a 243 p 'e 64 a 282, João Gaetvio '.niz 
Aiien to Pieto, Marone- de Pombal. Marque» 
de Samicahv le 71 a 3v3 e >6 a 338, Maurity 
d« 2 a 7.3 e d« IR a 36. Senador Ruzeb o, 
SanfAnna. S Leunoldo de 1 a 97 e 2 a 118, 
Visconde do Itacqa. 

A junta funecionari em todos os dias ntois 
no l" an ar ta ala eseuer^a do Quartel Ge- 
neral do Exerci'" 'a* 10 4« 15 horas. 

E para conheuímonto de to,l'>a 'avrei o pre- 
sente eütal. por " im feito e assígnado e ru- 
bricado nelo presidente. 

Rio de Janeiro. 20 d'1 JuobO de '920. ■» 
Penenle .4«/nn»o Alt-ia Waíion, secretario.— 
Coruuel A^ariat Vai Ferreira, presidente. 
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Primeira R j9lão Militar 

fUNTA DE AI.UTAMENTI MUITAR DO lô0 DISTRICT® 
DA CAPITAL FEDERAL (TIJUCA) 

Edita/ do convoca ão para o alistamento 
militar 

0 capi»ao Achillos Ofieir Burlsmaqnf presi- 
dente Ha .Imita to 6° Disirioto de alisUTiwro 
Militar. Pa «aber aos que o p^oseiito »' nal 
lerem ou dello tenh-un uonhi-eimeoto que, 
nesta Hata, foram iiistailadiis os irabalnos 
desta .Imita e. portanto, convoca a to íos os 
joieus la i1'» le de vinte annos, completos no 
anuo proxitno passa io e os demais 10 2' o 
menos de ÍO annos • domiciliados oeste nuni- 
ciplo. a virem sc ias<T"ver, até o tia 31 da 
olho do amio de 1920. como tetermi a o 

róKulaniomo nara a exeou(;âo da lei do alista- 
mento militar. 

Convoca também todos os interessados a 
aprcsmitareru. a bem de sons direitos, escla- 
recimentos ou raclatnac.õos. afim de qna a 
junta possa ficar bem orienta ta da verdade e 
dar as informações prensas a esclarecer o 
jnizo ta Junta de Revisto que tom de ap,.rar 
este alistamento. 

Comprehendo este districto as seguintes ruas: 
Aguiar, Alzira RrandílO, A "anjos, Ant njo 
Basílio, tvpstnho, Alves do Brito, Aifonio 
dos Santos. RarAo ,te Ama o ias, Bar-o de 
Pirassinnnga, Barão do Pilar, Bom 1'astor, 
Bôa Vi t i. Conde de llnmfim, Catramby. Club 
At.lelectico. D. Ilelphina, Dcs nubir; .dor Isi- 
dro D". Hogo Cones. Dr. Joséllyvino. Reaoito 
do Ontnbro, Ferreira ie Almeita. Pelix na 
Cunba General Roca, Gratidão. ÇiA"ibaleit 
Ceneral And ade \evo-. It/vciir isA, f.eite do 
Abr n. M ura Rrito, Major Av l i até Barão 
Mespuita. Medeiros P ssam, Narhalina. Parnto, 
Pinto de 'igueirodo Pinto Guetes, Piratiny, 
Pereira de Siqueira, Hadoui iker. S, Fran- 
cisco Xaviec a Barão Pe Mespuita, Salgado 
Zenha, Santo Henrique, ^ilva Guiiifhrãis. S, 
Hauhael, S. Miguel, Soares da Costa. I rn- 
guavdon. 2ti2 ao Morro dr. Fonmga. V s- 
conde de ifpieirodo, Valparaix i. Visconde da 
Cabo Frio o Vin* e ')it-' ^e Sofon 'o; tra- 
V"ssas; dos Arauios, MTonso, Rainhíua. Bôa 
Vista, Magalbãe-e MathHde1 pr iç.as; Corumbá, 
Hilda e Saen PeA* : e-drada-s : do Açudo, 
Casca tinha. Furnas, Mu'ema \'ova da Ti ca, 
Pii-.aiiaú, Solidão. Vista (.hineza, Velha ia 
Tijoca, ilha do Ribeiro, Varai-a da Ti jucá e 
Cavéa Peqnona e ruas Oliveira da Silva o 
Santa Caroli .a. 

A jiint- funccionará em todos os dias uTis 
na rua Pinto de Füuc.ini n. II, agencia da 
Prefeitura a Tijiic i, das 10 horas ãs 13. 

E para conhecimento do todos lavrei o pre- 
sente edital, po ■ mi o feito o assifna 11 o 
runrica Io polo prwid -nte, Caoifão Fcrnan'o 
HUlo Ferreira Junior, s rretario. — Capitão 
AehiUet Ccsar Bnrlamaqui, presidente, {• 

t' Regifio Militar 

(Alistamento e Sorteio Militar) 

JUNTA DO 26° MUNICÍPIO — COPACABANA 

Relação dos cidadãos ansiado» da primeira 
quinzena do corrente mes 

Ahfilarto Cnmara. 
Álvaro Augusto Alves. 
Aifouio Rodrigues do Carvalho. 
Ar indo Card is > da Custa B as lua. 
Autoni) Ramalho. 
Adelino José \lves. 
Aatonio Marcellin > Mendes» 
Antonio da Costa Seixas ■ 

Alfno Ribei-o. 
Ar ruir José Alves. 
Aval no lleiio- Nugcd a Cardoso. 
Ar al io líhorarli. 
Rimijami i I.oiireu o a ãjsca, 
B ■. ir o log.ist/i Bi. .ligues. 
Cos o tu Barbos» ie Lyra. 
Carlos Go ues S oral. 
Ciarlcs B «-chiui. 
Cexar Floury e Araujo. 
E iu ir o Silva. 
Ernesto .\'az>rnth Filho. 
E uac.lo Ville ie Almeida, 
Fernando Joã ■ Rodrigues. 
Fe uaodo do Vascimaor ■>. 
F-am is-jo Barrei: os ie Aiuieida^ 
Gasi.ãu V'az. 
Husrr. fortes. 
Henrique Pedro da Silveira. 
Fe iô Filho. 
José «toares Ribeiro. 
Jo i> Pio Gomes. 
Jiistino Mar(iies. 
Justiuo Ant mio I.oite. 
João Pcrema Rezende. 
Jayme Alamur Soares. 
José Pvra le Fontoura Mello,1! 
Juaquim C*lazaii« te Moraos. 
João ie Souza Franco. 
Júlio Machado. 
Joaquim Rih nro da Silva. 
José I.»ran eira. 
Joio Carvalho 
José Ca -doso Net.to. 
Jos .Ma iann do '".a upos.' 
J sé da Gosta tWiveira. 
José Kaymnndo. 
José Mo Ir gues da Silva. 
Jnsé RiPeiio 
Joanizio Carvalho Gonçalves Guimarães, 
João Alexandre Onheiu Moroira. 
Ltioiicio os Sinto-. 
Ljoih o Mar.ano Seabra. 
Uno Fsustino .ie Oliveira. 
Lopo José Martins. 
Lanr de Soiua Chaves. 
Manoel .!o«é dos Re.is. 
Ilauod Firia de Carvalho. 
Mauro Rellido de Carvalho. 
Miguel Antonio Mon io. 
Mart dano te Almeida. 
Manoel Ribeiro. 
Mario d.ucas Gopçalves da Silva," 
1" '.nonl r i Gosto Oliveira Filho. 
Neiso"i 'lanoel Fernandes. 
Nester de Almei 'a. 
Osc. r de Paula Miranda. 
Osca • Esuindoa. 
ftsw ildo l.onmiiço da Costa, 
Paulo '.anort. 
Pedro Ignacio Nunes. 
Hamiro de Uma Valverdft. 
Rauliito du Souza Goulart. 
Romeu P izaé. 
Ro nnal o Felix dp Oiiveira. 
Tf-rtuliano dos Santo-. 
Vrgi i • de Mello. 
Waldomar Marques Henrtqnes, 
Rio do Jaceico, 20 do ji-nho^de 1920.— 

Tten ique t'. Pinto Machado, ca ir. io se re- 
tar o. —Leão Horta Fernindõ, capitão prasí- 
deale. 

Dlrectoria de Sanda da Guerra 

CONCURSO PARA MÉDICOS DO EXERCITO 

Do ordem do Sr. general director de Saudo 
da Gm rra fai-o publico que, do accò-do com 
as iiistrutç&es pubUadas no Boletim ao Rier. 
e io o. st. da de abril de 19.0. imvun.a 
cias iepo s ca data neste pnblii açuo, esvará 
aoerta nesta aírectoría, durante vinte dias. a 
iuscrip-ão oa "a o concurso ao preenr.oun nto 
oas vagas uo pnmetro posto ejostouios o uas 

que «e verificarem ao Qeãdro Medico do « orpo- 
ao Saude u Excrci-o, uo e urso de 192'. 

Ga ia candidato deverá, par» esse tira. apre- 
sentar petç. io escripta, a-signada uor Si ou 
piMc.iu-a lor c exhiblr doouinniiioj nrovando: 
que é cidadão h a-Heiro, cm pleno goso los 
seu- liruitos civi>. menor dn r.riota e cinco" 
annos. possuir diploma do re-q» ctivo curso, 
da fac.ulda e nu e-cola oflicial equiparada 
cadm iieta de reservista on eenitieadc do alis- 
tamento. 

"rovará mais ca a candidado que possne 
aru. dio, saúde e robustez uec ssar^s para o 
ser- i^o unliiar. em temno Ie paz e ie guerra, 
sen m qi e este requisito S"rá comprovado era 
Insnecção le samle nesta Capital, perante » 
Junta Super.or. 

Os interessidos para mais informações-.o 
derio dirigir-se a essa iin-.i.o-ia ou aos chefe» 
do Serviço de Sau Io nos Estaios. 

nirectori» (o Saudo da Guerra, 23 de abril 
de 920,— Dr. ire i> Bntto, tenente-coronel 
medico, chefe do gabinete. (' 

Fabrica do Polvora sem j» amaça 
De o 'eir do Sr. coronel director, faro po 

Wico um até o dia 1 • de julho vindouro será» 
rec ■ tidas na secretaria desta fabrica pro- 
po-tas para o fornecimento de 5 .000 dor- 
mentes 'e madqira de lei. a- quaes deverão 
preencher as -egnintes condições: 

l". As p opostos deveu se" escrip'as. sem 
raznras. em ndas ou cntrediihas. em dupli- 
cata. conten o além do sello na ia via. a- 
data e a assigualura do proponente, on do 
sen representante legal, o me ic onados, po 
extenso, o niv-ço nfferta Io, por nnilado; 

A- propostas ssrã > aprosen a ias e.m en 
vc oppo fochado com a declaração exterioi 
do nome do prooonente. 

d*. t'ara o tra os norte na Estra 'a de Ferro 
feniral do Brasil do material constante dc 
presente o Ulal, «sto. fabrica fornecerá a co o- 
oetente requisição, mo liante, pedido prévk 
e c-iiii info maçoo sohre a estaçio de pnee- 
«.■"•cia o nume o io volumas. 

i|.s dementei devem -er perf"itamm)te 
Rios, de cérne. iscGos de bra mo n d dcfe.tos, 
laes como 'e das, ués cariados, ve uo- bro- 
«as. ef., qno prejudiquem a sua «iuração 
i". sten-ia. 

Sog mdo a qnalidadu da madeira serão 
c - ■srituid s em duas Cias-ms, a sabT" paro ia, 
p.úv*. oleo ardo, Ipè tabaco, canel a ra- 
p táo-mór c.inella i>re'a, mnella pn-go. 
uroeira do sertio; br.iú ia pieta. guarabú, 
aoar-n lá "abiéna, •ntubá on ol- o de jataliy. 

_ atobá roxo, uiassarau luba verinalha, sobrasil 
•t sucupira amarella, para a piimeira 'dasso; 
•> aiigetim amargos ■ angelim njdra. csiv 
í. orana. rab eijua. garspa amarella. 'Io çalvc» 
Alves, tayub» o taraman. para a se unl-i. 

«». Nao ser-o aco-itas as pr ipes^s em que 
fig'rar m» preç-is sitneriorcs a 3S00 e 2$'iOC 
para cad™ dormente, respectivamante, de 1* 
o 2" classes. 

**, 1 is dorra mios serão ractns. do soeçãt 
rectaugiilsr. com as fa -cs p rfniiamcute nla- 
nas, poden o ser serrados on lavra !os a ma- 
chado, devendo, ues a nliimo cago. s-r ser- 
rada a faca destinada a r- coher os tr lhos. 
Terão am ia quinas vivas e topos corta los eu 
esnuadrla. 

m». As «liranisõos exigidas sio tI".80 dt 
comprimento, 0m,i8 do largura e 0™,14 dt 
espessura. 

ij.iaosquer outras informações ncc ssarias a 
roíoi ito poder.i • ser po.ildas á sc 'rAt.ai'ia 
dusto estabelecimento, cm Piquete, até às 16 
horas. 

Secretaria da Fabrica de Polvora som Fu- 
maça, em Fique te. 25 de junho ie 192 .— 
te unan Monii Ribeiro, Io te.iQina secre- 
tario. t* 
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Ministcrio da Viação 
Clicas 

e Obras Pu^ 

Birectoviá Geral doa Correios 

Pelo presente edifalrft<» intimado o ex-ests- 
fota intorno da Dirmoria Gorai dos ^orroios 
Djalm» Haphaol SetTa a rorollier aos < ofr -s 'osc 
ta repartio^o,dentro do ora 10 de 30 dias, a ira- 
portancia d» respowbilidade, que lii» caba 
paio extravio do rosaistrado n. 6a2 B. ppoca- 
dento do Curityba, de accôrdo com a portaria 
n. 4.700 Éí, de 20 de setembro do 19)0. 

Snb-dirortoria do Contabilidade, 13 de junho 
de 4930.— Servindo de snh-iircctor, Anío ío 
fíodn^itcs de Campos Sobrinho, chefe de 
saccio. 

Dirsctoria Geral dos Correios 

Pelo prc-ru G cdifal, fica intimado o auxi- 
liar de praticante du.-.ta directoria geral Elias 
Alves dc Almeida Aliniquor^uo a recolher aos 
cofres deste repartição, dentro do praso de 
30 dias,& contar da da -a da 4" puhlicac '® deste, 
a importância de 3375, total das responsabili- 
dades rpie l'ip foram impostas cela portaria 
n. 2.230/E 2*, de 6 de dezembro do 19 9, 
223f80d; n. 2.331-8/2*. de (> de dexerobr» 
de i0!0, 44$; n. 3.^3/2*', de 3 do dezembro 
de 19)9, SOS : e 2.072, do 13 de novembro 
de 1019. 611(400, 

Sub-direc.toria do Contabilidade, 12 de 
innhe dc 1930.— Servindo do sub-director, 
Antonio no lrigucs dc Campos Sobrinho, cíltefe 
de setçãq. (• 

IKrectoria Gerai doe Correios 

Pelo presente edital, fica intimado o ex- 
estafetc eesta directoriu Djaljna Haphael Serra 
a recolher aos cofres desta ropartirAo. «lontra 
do prazo do 30 dias, a contar da data da pri- 
rueira publicação deste, a importância do 
5058, restante da responsabilidade que lhe foi 
imposta pela portaria n. 4.575 2*, do 11 de 
Setembro dc 1919. 

Sub-direntorta do Contabiüda.lo. 12 dc 
«unho de 1920.—Servindo de snb-cHrcctor, 
Antonio Rodrif/vos dc Campos Sobrinho, cbafo 
de sccção. {* 

filtrada de Ferro Cenlnd «to Brasil 

COSCmmFJtCTA PARA o 1 0»NIlCUUENro bK BOBBOLK— 
VM PA IIA O recUAMEMO l>A LI.Ml A, 1UI 1920 

Coyicxtrrencia n. 40S 
De ordem da directoria, faço publico que ás 

!3 horas do dia )> de julho do 1930, na inten- 
denoia desta estrada, na estação Maritinia, 
serfto recebidas propostas para o fornccimou- 
to do: 

30 borboletas, som apparolho rogistrador, 
conformo o desenho n. HO de 1020, preço 
m&ximo do uma. £ 30-0-0. 

A concuironcia versará apenas sobre o 
preço em libras esterlinas, para a nnidate os- 
tabolecida do artigo polido, direitos aduanei- 
ros por conta da Estrada o todas as demais 
despesas por conta «Io fornecedor, sondo o on- 
trega uo Caos de Porto, dentro dos vaTflos da 
estrada, até 3) de deaembro doeorrsníc anno, 
cabendo a prefeicncia dc direito ao autor 
da proposta mais barara, por minima que 
SÉjja a differença entro, cila o qualquer mrtm, 

A estrada recusará as propostas que apre- 
sentarem preços superiores no máximo esta- 
belecido. 

As propostas, qao devem estar devidan.ento 
JsoUadas, datadas, assignadas, com a indicação 

das respectivas residências, serão entregues, 
f.m duas vias, em envolucros fechados, cora a 
declaração, por fóra, do assurapto c do nome 
dei proponente. ' 

Esse envoluoro devo ser acompanhado de 
nm outro, em separado, contendo todos os 
documentos que possam provar a idoneilade 
do proponente, comprohendendo-se, < n re 
cites, os recibos do quitação da ultima collecta 
dos impostos a que estiver sujeito. 

No neto da entrega da proposta. o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da caiurto 
do 3003, previamente feita na thosonraria 
desta estrada, para garantir « assienatura do 
contr cto, caução que reverterá para os co- 
fres da mesma ostra''», si e prononente pre- 
ferido recusar-sc a asdgnar o respectivo con- 
tracto, dentro do prazo de seis dias, contados 
da data da entrega do convite que for expe- 
dido para osso fim. 

O forneccno:', para garantia da execução 
do fornecimento, caucionará na thesouraria 
desta estrada a quantia corrasoondctc a 5 'o 
do valor do fornecimento, a realizar, em di- 

/ nhairo, ou em títulos da divida publica fe- 
deral. 

O contracto só se.tornará effecfivo depois do 
apnrovado definitivamente pelo Ministor o da 
Viação o Obras Cublicas c registrado pelo Tri- 
bunal de Contas. 

A questão da idoneidade dos prononontoc 
será julgada o examinada prévia mente, anloâ. 
de abertas as propostas. 

As propostas, oujos autores não tiverem sido 
considera os idoneos.uão serão abertas. 

Depois de julgada a idoneidade dos prono- 
neutes, serii) marcados o di» o hora p -ra 
abertura e leitura das propostas que. ante? 
de qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito do não 
acceitar ncnlumia das propostas aprosenrad: ■ 
ou annullar a conenrroncia, caso as-im con- 
venha aos seus interesses. 

As propostas não poderão conter sinto orna 
formula do complet» submissão a todas as 
«lausulas deste edital o o preço, cotiforrou 
ficou ostaboleeido. 

Não so tomarão cm consideração quaes- 
quor oCTor^aa do vantagens não previstas neste 
edital, nem as propostas que contiverem 
apenas o oftorecimento dc roducção sobre a 
proposta mais barata. 

No caso do absoluta igualdade entre pro- 
postas, terá prcferenr.íH a que apresentar preço 
mais vantajoso «o dosem pato. 

A osteadã roscrva-sc o direito dc restrinjir 
* quantidade pedida. 

Toda o qualquer proposta que não estiver 
iuteiramento de aecôrdó com este edital, não 
será tomada om consideração. 

Secretaria da Estrada de Ferro Coutral d» 
Brasil, 16 de junho dc 4939. —• O secretario, 
Jostí Ricardo de ALbtrquerquc. 

Estrada dó Ferro Central do Brasil 
eoifctmnF.xc.iA fjuu o FORKisaniEKío u>; cobjvbh» 

fABA a 4* divisão, cm 1920 
Coiuurrcucía n. HUi 

V)?', ordem da diraotorta, faço pnbtivo que Sr 
43 horas do dia 12 do julho de 193" ni' hneu- 
dcncia desta Estrada, na Estação Marítima, 
serio mx-bidas propostas para o forneci- 
monto da: 

Correia lialata. Diofs, Unconl, Caldcron 
■on Primata: 

100 metros do 10" com 6 dobras, metro, 
£ «-9-6. 

100 metros de 1 4/2 com S dobras, metro, 
£ 0-2-6. 

156 metros do 2" com 2 dobms, metro, 
£ 0-3-7. 

15« motros dc 3 i/2" cem 3 dobras, metro, 
£ 0-4-5. 

190 metros do 5 1/2" com 4 dobras, motro, 
£ 0-J9-3, 

60 metros do 42" com 0 dobras, metro, 
£ 3-2-6. 

80 metros do 44" com 6 dobras, metro, 
£ 3-'3-5. 

)00 metros do 2 3/4" com 3 dobras, metro, 
£ 0-7-3. 

50 metros de 9" com 5 dobras, metro, 
£ 1-49-15. 

50 metros do 40" com B dobras, motro, 
£ 2-3-9. 

40 rastros de 7" com 4 dobras, metro, 
£ 1-4-6. 

23 metros de 43" com 6 dobras, metro, 
. £ 3-7-6. 

50 motros do 2 4/4" com 2 dobras, metro, 
£ 0-4-0. 

50 metros do 40" com 3 dobras, metro. 
£ 1- -3. ' 

50 motros do 1/2" com 3 dobras, metro, 
£0-1-4. 

50 metros do 1 3/4" «som 3 dobras, metro, 
£0-4-7. 

50 metros <ie 8" com 5 dobras, metro, 
£ i-15-0. 

300 metros de 4 4/2" com 5 dobras, 
motro. £ 0-19-0. 

100 metros dc 9" com 6 dobras, metro, £ 
2-3-10 

200 metros do 1" oom 3 dobras, metro, £ 
0-2-41. 

640 metros do 1 1/2"com 3 dob as, metro, 
£0-4-6. 

900 metros da 2" com 3 dobras, metro, £ 
o— -l. 

4.009 motros do 3" com 3 dobras, metro, £ 
0-7-0. 

900 metros de 21/2" com 3 dobras, metro, 
£ (4-6-9. 

900 metros do 3 1/2" com 3 dobras, metro, 
£ 0-9-2. 

330 metros de 4" oom 4 dobras, motro, £ 
0-14-0. 

290 motros de 4 1/2 com 4 dobras, mo ro, 
£ 9-13-9. 

290 metros de 3" ceia 4 uobras, metro, £ 
0-40-6. 

90 ofo-dc 3 l/2"'com 4 dobras, raetro. 
£ o-ií-3. 

390 metros de 5" com 4 dobras, metro, £ 
0~iT-0. 

410 metros do 6" com 3 dobras, reetre, £ 
1-l-o. 

150 metros de 1" 1/4" com 3 dobras, me- 
tro. £ 0-3-4. 

269 meiroj de 4' toia 3 dobra0, metro, £ 
-.-,*-8. 

80 metros do 8" com 3 dobras, metro, £ 
4-1-0. 

100 matros de 8" oom 0 dobras, motro, 

690 motros do 5" cciu "> dobra0, mc.ro, £ 
i-l-íl. 

*99 metros de 6 1/3" com 5 dobras, metro 
■£ 1-4-4, 

»6> metros de 6" com 5 dobras, metros, £ 
l-fr». 

100 r>ct-os do 7" com 6 dobras, motros £ 
1-10-3. 

Corma Apapcm* 
20 Bvtro», rebitada, do 3" motros. f. 

o- 9 o. 
Os preços marcados são os máximos. 
A cuncnrroncia versará ap. nas sobre « 

preço, oni libras esterlinas, para u» unida dos 
estabelocMns des anigos acima podidos, «- 
reitos aduaneiros por oonts © da estrada todaa 
as demais dospozas por conta do fornecedor, 
sendo a entrega no Caes do Corto, dentro do» 
vagbcs da ostra o a. dentro 'to 90 di-s, a wntar 
da data do rejistro do cont sicto no Tribuna! 
do Contas, «qdwido n proforwis» do direito 
ao autor da proposta mais bwatn,por »ii>iiu;i 
que seja « dilferença eulro dia " qualquer 
outra. 
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A estrada recusará as propostas quo aprc- 
sou aram preços superiores aos máximos esta- 
beleci los. 

As propostas, qeo devem estar dovidamonto 
sellaiLs, data ias, assiguadas. com a iudi aç&o 
das rospnrtivas rosídoucias, terflo entregues, 
em duas vias, ora envoluoroB f ichados, oom a 
dacluraçfto, por fóra, do assumpto c do nomo 
do proponente. 

Este onvolucro deve sor acompanhado da 
nro outro, cm separado, oontondo (e ms os 
documentos qeo possam provar a idonei ado 
do oroponento, compro ienrlonr,osse, entre 
ollos, os recibos do qnltaç o da eitiras collocta 
dos impostos a quo estivar sujeito. 

No acto da entrega da pr posta, o propo- 
nento dovará eabibir o recibo da chuçí^ do 
ârOOOÍ prôviamonte feita na thosouram desta 
ostra ia para garantir a assiguatura do cou- 
tracto, muiç .o iiuo rauirtorá para os cofres 
da mesma estrada, si o proponente proferido 
rocusar-se a assimia • o rospoetivo contracto 
doutro do prazo de seis dias. conta los da data 
da entrega do convito que fôr expedido para 
23S} (ira. 

O firnocodor, para garantia da execução do 
fornecimonto, cancionai^á na íiiosouraria dcsi a 
estrada a quantia cowospot.dunte a 1» % do 
va^r do forncoiraeut i a ruali/.ftr, em uiulwiro 
au cm títulos da divida publica fclevai. 

n onfscta só »e tornará cffoctlvo depois 
de anpwva o deQuitivamonto pelo Ministério 
da Vlaçlo o Obras Publicas o registrado pelo 
'i. j .ontas. 

a ijoostáo da. idoneidade dos proponentes 
será jujgada o oxaurtuada préviamoute, antes 
do abort. s as propostas. 

As proposir.s cujos autores na.o tiveram 
sido oonsiderados idonoos não serão abor- 
tas. 

Depois do julgada a idoneidodo dos propo- 
nentes, serão marcados o dia o hora para 
iberlura « leitura das prono c,is que, autos do 
qualquer decisão, serão publicadas. 

fica reservado á Estrada o direito do accoi- 
tar pai to de uma pre vista e parto do outra on 
sutras, conformo a dllíoronça para mono; nos 
proç «s ikvi vários artigos a sarem forneci os, 
assim como no não a caitar nonouma das pro- 
postas aprosmitad is ou «nuullar a concunatn- 
cia. caso assim couvouba «os seus Interesses. 

As propostas u m poderão conter siuão uma 
íõiunula de completa submissão a toda* as 
«lausuias .tosto edital, o o preço, conformo 
ficou ostabrloc! Io. 

A'uo se tomarão cm ooiuiduraçào quaesquor 
ofionus du vautaíon» não previstas no-to 
ei d tal, nam as praptaUa que oontí varem 
apenas o oUbrucimetito de uma roíiucção so- 
bro a a proposta mais barata. 

Mo caso de .iltíülata igualdade ontro pro- 
poaUs, terá Brefurcuci i a quo aprosoutar 
preço mais vautaioso eo dosampate. 

A Entrada re«er,va->a o direito de restringir 
as quantida los pedidas. 

Toda o qualquer proposta quo náp esMver 
inteirameute de cccor Io kuii este oditii não 
aerá tomada upi oaisideruçao. 

Secretaria d». Estrada du ferro Central do 
Urasii, rm i7 do junho do lyi O socre- 
tario, Jí>$é Jlioíirdo jc Mbuqrwrquc. (' 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
COACUHKEXqit VKHK Oü.VSTBUCtllO ».V «SUÇtO DE 

utCArava t ut UM ABUACCU VAUA I-.SSA EsrapAo, 
wi iMO. 

Um armasom para ossa estaçâ ■, conformo 
desenho n. 17—930, sondo e preço máximo 
89:936501(. 

Os dnsenhos encontram-se na Intendonc.a 
onde poderão ser examinados. 

As roustrticçttes serio executadas de acoór- 
do cora as espêcificações geraes para os c iifi- 
cios da estrada e mediante as seguintes con- 
dições: 

Cuncumucia n. 110 

Do ordem d» diiwtnri», fsço pnWioe que 
A* 13 horas do dia 1 do julho do Í9Í0, na In- 
iradeneia dti»í» esteada, na estacai> Maritima, 
serio rocobi iaspro(>ostas pai* oeustrucção de: 

Um ediôcio para estaçlode Caçapava. oon- 
forme o «.iitio a. lá-WO, sendo o preço »ia- 
Ximo63;:89$a48. i 

0 proponente, cina pmposta fôr aocoita, 
assitruari, perante a diroctork desta estrada 
contracto para ronstrueção. 

No acto da entrem da proposta o propo- 
nente dever! exhib'r o réelbo da canção do 
l;Oot>8 próviamonte feita na ibero.iram desta 
estrada, nara garantir a aasigiicnipa de eon 
racto, caução que reverterá t ora e* ••ofros 
da mesma estrala, si o propononte wef rido 
recnsar-se a asõ-rnav o respectivo «entraoto. 
dentro do prazo de sois dias, contados da 
data da entrega do convite que fôr ospedklo 
para osso fim." 

Fí 
O oomrocta .te comprúirctte-q a executar 

a obra de acAr to com o desenho o (npccjfi- 
caçOa< q.-e lho serão for :ocid04 por wasi io 
da adsienatuiM dorontracto, do qual pasaarào 
a fazei* parte integrante, nío podendo roo- 
diíloal-o. 

Hl 
Si devido qnalccar oiremustsncia honvor 

necessidade do alteração era qnalqeor dos dc- 
talhes das obra», aegmfnur ou diminuir a 
espessura do suas Oi^rssa peças ou snpp "i- 
niil as. o contractante snjoitar-se-ha a ousas 
Rltm-aqfles, oxoeutauJo-ss de acoArdo cora 
a cláusula IV, dosdo quo para isso Pocoba 
ordom. 

IV 
Ordenada qualquer niodiücacic quo traga 

augniento dc trabalho não incluído no pro- 
jecto. o ronfractanto obriira-so a executai-a 
pelo preço da tabelia app~ovada pela dirocto- 
ria desta estrada o oue, também, fsri parto 
integrante do contracto. 

V 
§1. pr parte do oontraatanto, furom, som 

«utoruação. alteradas as lórwas o dimensões 
das diversas peças ou si forora utilizados na 
obra loarpriacs quo não saiam de superior 
qualMado. acrA o enutraotanto obrigado » re- 
parar a tÃra ou retirar esses matóriaes logo 
que para isso rec-iba ordem. Em o»so tio re- 
cusa. a estrada fará esses trabalhos, correu 'O, 
porém, as despeças pr oout* do oontra- 
otanto. 

VI 
O contractante obriga-so a dar principio 

aos trabalhos dentro d > praso de oito dias. 
« cmuwi da data «to rugUtro do oontracto no 
Tribo ial Io Eontas; o não cumprimento des^a 
plausula imporia, ipao na reacinão do 
oo itracto. som que o contraotpnte Wuiia dl- 
rqite a iudoauuiaçio alguma. 

vn 
O contractante é obrigado a dar o oonvo 

n'onto andamento «os trabalhos, de mo ra a 
ficarem clios roncluldo» «tã XI de dea<*nibro 
do corrente anuo, ficando á estrada o o.rtvo 
de. conhecida qoosei» a morosidada for psníí 
do contrautaote no andamento os irabsmus, 
rescindir o ooutraoto, terminande a oi-ra p *0 
sua conta, sendo nosso caso ao oontrnctants 
apenas pago o valor do serviço executado oe a 
tabelia dy preços moucumados na Ciun- 
suls IV. 

VIII 

Dado o caso do rescisão do contr icto, per- 
derá o contractante a caução de que trata a 
clausula XII, era beneficio dos cofres da es- 
trada. 

IX 
Nenhuma iudoranização terá o contracUnta 

por qualquer proiuizo proveniente do negli- 
gencia, imprcvideucia, falta do recursos ou 
erroe seus na diroeçáo dos trabalhos. 

A obra será fiscalizada pelo sab-director d» 
h4 divisão, ''oiiresenta io nelo engenheiro ro- 
Ri ^nf-i no trecho onde fôr executada, o qual 
ãu orijará, por «scripui. qualquer modifica- 
ção quo so tornar noccisario introduzir na 
obra. 

XI 
Nenhuma reclamação do cOntracUnte serX 

acçoita» quando baseada om ordena verbaos, 

xu > 
Como garaqt a para execução da obra o fle' 

cumprimento do contracto, 0 contractante 
dapositusá «a fhasouraria da estrada como 
cauç i >, por occtwião da aswgnatura do con- 
tracto, a importância de cinco por cento dc 
valor da obra. 

XIII 
O contracto só so tornará ctToctfvo depois 

de approvado. definitivamente,pelo Ministério 
da Viação c Obras Publicas o registrado pelo 
Tribunal de Contas. 

XIV 
As oontes poderão ser apresentadas dã 

fôrma seguinte: A primeira, do trinta por 
cento do valor da obra confaotada, quando 
estiv erem levantadas as paredes e assentadas 
as tesouras; a segunda, também da trinta 
por conto, quando estiverem oniuoçadas todas 
is paredes, collocado-, os modeiramenioa, a 
coliertura, os marcos para as eaquaonao • ci- 
mentado o sólo; a Unvoira e ulunia, do q«a- 
routa por cento, depois da obra tormmsit» o 
recebida pela estrada. 

KV 
A eoncurrenola versará sobro o proço, om 

róis, para a estação o para o urmaii ui, ca- 
bea Io a preferuncia, de direito, ao autor da 
proposta mais barata, por mtuima que soja 
a dlfforença ontro ossa proposta o qualquer 
outra. 

No caso do absoluta igualdade da preços 
terá preferencia a qua apresentar preço mais 
vantajoso no dasorapate. 

Nao scrfto tomadas om consideração as pro- 
postas que aprosentarem preços superiores 
aos máximos estabelecidos. 

A questão da Ulonuidado dos proponentes 
será iulga ia o examinada pwviamonte, não 
Studu a Be ita- as propostas cryos propouontea 
não forom julgados idonoos, 

XVI 
As propostas devidamente selladas, datad.ih 

A ss-fônu ins, oom a indicação das respectivas 
reãdcnmas, serão nnti-egues em duas vias 
ooi onvolucro faohaclo, com a declaração, por 
féra, do a-sumpto o do «orno do proponente, 
bani «nvolm ii) se rã «oonipanbado de outro, 
no. -v.pjiraitn, contendo to los os documentos 
quc possam provar a idoneidade do" uropo- 
nen«, comprohendendo-ao nutre elles 03 
rp' 'bta de quitação da uitima collocta dw 
luç-wios a que oatmp smelto. 

üupoiB do jidga ía a idoneidade dos propo- 
eyntes aorao marcado» o dia o boca para 
abertura o leitora d«s propostas que, ante? 
d« qualquer decisão, serão publicada». 



«iiAKrr» nrrrrur.*»; Jullio tí'? 592^ lifüfí fiKnla-íHiiM a 

Fíc.h , sf.r»a a a errada o niroiio de n*o 
acf^tt ; • das p-nnosta- a,i«w<ittada» 
ou a Mutilara c > r .r" 'a, c«.tO as>i.ii run- 
ve^it 'is tei.s i.itar.i^ s- 

•) •OfKKl.as nio podt-raO conter sinto nma 
fór "inl" d * onmnleta miIuni > o a tndas is 
cia s MHitai, e o nreço conforine iá 
flcon estalielpci o. 

v.to se t maran e n c.nnsi ''oração qnaosmnp 
oRertas de vaiirair *MS não pr- i«tas ne- e n- 
tal. eu'r-nrot ostas pie cnntivorem a mas 
o o^ar-H.innni.it n» uma re lucçao sobra a 
pr ix>sra mais barata. 

To 'a e ■ naltnie- '«r posta One nâo pstivnr 
inteira mente do ac \r ■' fom este edital, UaO 
será i ma 'a em consideração. 

decretaria da librada te "erro Central do 
Pra«'l. «m • re jetibo ie 19-20.—0 secretario, 
José Ricardo de A buquer^ae. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

çO!*C'",n'?vC.M PMU O FO^Vf-IMRNTO OK SPPA- 
r <os iKLt.i uu.ticos, para a à4 oivisAo. sa 
4»í»> 

Cotcf-re^-ia ». 11* 

De or^pn» d» n:rectoria. tico publico ene 
S {'? b. .d 'Iih J de inibo tp f '0. na In- 
•i.tisii ih ijpvia estra la, na io OH' it(. 

jtttt se-to recebidas propostas para o fome- 
CÍuiPnlO do: 

3i aimarelhos tplepbonicos, do 5 Ilnbaa, 
fixo- na-a servirem simnltsMosmtnto c.im o 
te trni->ho pui linhas j,. oípc,, tf» de terra, 
comn oww, mm os re-))Pctivi>s condensatloret 
6 bobinas de se!l InbioQ*n e potT anie.nte. 
p-naes on semelhante-: a 's Je ". i .317 \V, o 
cata otro o. 3 da W t,.rn [?|(,r pi(.< (Hallway 
Com osito T'>|pp't ne Anrsratnsjsondã o preço 
máximo de um íeiiSOOO. 

30 ap-art hvs toleononicos. portáteis, para 
servirem sim. Itan.-amente com o t levraubo 
em linhas de rjivitp dp terra, romnletos, 
com os i r p->ciivos c-ndops'dores a bobinas 
de selt indni-ctn e retaMamento, iirii»es on 
s -mel lantps aos 'o n. 1.314 A do c."' ilas-o 

> 3 da WpstTii Ele •'rio (R Uway Co o-ito 
foleph >né Apnaratus) seiblo o preço inaxi...o 

;•> imi 0*0^000. 
\ conenrrencia versará apenas sobre o 

roço, em ráis, cara as miidades estaiielecidas 
ttrts Tti -os amma pt.Jidos, direitos adi aimiros 
•tor conta da esteada e todas as demais ^es to- 
as por conta to fornecedor, send > a entreça 

no caes do porto, dentro dos varRos da ns- 
trada, --té 31 do deaembro do enrrente a"no, 
cabendo a pceferon a de direito ao autor da 
proposta mais br -ata, jvr- minima ene seja a 
tli' -rença entre ella e piialoner outra. 

A estrada rernsari as oro 'ostas one apre- 
sentare preços superiores aos máximos esta- 
bolecilos. 

t J*'' 'f'.031*3, (lue devem estar tevidamonfe sai ida d"ta ' is. assitrna ias. com a indicação 
. '' rpsp°e"vas resid cias «orfto entregues, 
-m duas vias, cm envolnéros fecha h. . cm à 
ih .-açã' por fóra, do assumpto e do nome 
o proponente. 

E;, o env lucro drve ser acompanhado de nm 
■o tro, nm se->Arado, confondo todos os do- 
mn dos quo po-sa n pcov.n-a i tonei ■'adw do 
vopoco e, co tt|irftbon *on 'o-ae, c 'rc «lios, 
■s ret os e itaija.i d» nltiraa cuilecta dos 
'iinoslos a qn. es iver sujeito. 

mi ac.to <)a entrega d prooosta, u prooo- 
•n tlev i ox'ibír o rocil t di cençAo dn 

-0 i: previaiien e ft it» na thcsonr r.a ''esta 
wtrada. para rarantir a asAiçnatura 'o n- 
traclo, c iição que rc r-e . nara os coices 
da mesma pstra ia, si o propone ta p -ef - ido 
r casar 'o a a<9' ar o ces .ociivo cnnt -cto. 
dentro d t p axo ..o «eis di s. cot, i a ata 
da <- 'íja do couviio que íõr eauediao para 
«ao &at« 

O fornece ior,' ps ca garantia da exacuceo 
do f enc-' .icn-o. C'tu do tari na thos n- ria 
Ce - e tfflt aia a quantia ccrespenlenre a % 
do valor dn forriecl'imn'o a 'calix-r. em di- 
nheiro, ou em tilulos ta divida publii x fe- 
derai. 

o nteacto só se teenará eHectivo derois 
do aettp vndx d fi iiiiv-a'mjute p i Mniif- 
terio d Vi" i o < Piras Publicas e registrado 
pelo 'i rihiinal d -. Contas. 

A enes-Ao da idon idade dos proponentes 
ser.i ilra 'a e examinada préviamente, autos 
do abe as as pro-.ostas. 

A erofiostas cuj is .intores nAo tiverem sido 
consjd nvdot ideneos nAo serAo aiiertas. 

P tois d • julga la a i loneidado dos uropo- 
pentos, seráo marca los o dia . e hora par» a 
abertura o leiMir» 'as nrop ista* o.io, antes 
oe quainuer d wisão. ser\o publica Ias. 

Pica reservado á «s rada o diroiti de acoel- 
tar narte de uma proposta o parte de entra 
ou outras, conferme a üflore:ca para menos 
nos arecos tos vários artigo- a si>re<n ihrne- 
ci los assim como'te nAo acisoitar non nitna 
das nropnstas atípcsoptadas ou annullar a 
ro "Toncia, caso a-sun convonha aos seus 
iuteressHS. 

As pr ipostas nâo poderão rontor senão nma 
fóriiiula .o com pi ta submissão a todas as 
Jatisnlas dp.ste edital, e o preço, conformo jâ 
fl, n nstebelecido. 

Nfto se toma o em consideração quaesqner 
ofertas de vamag-ns nâo previs as neste edi- 
tal ■ u as pronosias que coa itureiu apmaa 
o o-te-e i pio ,e iiii),*i reducçJo sobre a pro- 
posta mais barata. 

caso ie ab-nliita ignalda'e entro pro- 
postas, terá proii-rennin a que apresentar 
pre ■ > 'iiais vaipajoso no di-onioate. 

A Rst ala •«serva-se o dir ito de restringir 
as nnanri a es ne li ias. 

Tod-e qu tlquer proiu-ta qna nSo estiver 
Int-oirainBiite de accnrdo com esto edital, nâo 
será toma a o n consi leraçAo. 

Secrebira ta Ks-nda de Ferro Contraído 
P as I. em 9 de jnn i de 9íd.—0 soci etário, 
Josv Ricardo de Albuquerque, <• 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

COST.ÜSBWÇIA PAU A O prmtGCIMRVrO DE UACHItAS 
E ACCEv-mRIOS PARA OFVia.XA DA ISIEíDIi.XUA, 
8-1 19 õ 

Conenrrencia n. 119 

De ordem da directoria, 'aço publico que ás 
13 horas do lia 3 de Julho de '910. na Intnn- 
dencia desta Estrada, na estação .Mar imã, 
su mo recebidas propostas para o forneci- 
nionto de: 

1 machma Idiotvpo «Mergenthaler» modelo 
14 com cal ten-a electrica "Cnlter-Hamnier», 
motor eleotrico de eiivrenagcm Emerson, 
220 yolts, 50 cydes, 3 pbases ; 

CoinMOPeotes da machina : 
1 ..i vasino com matrizes de corpo 6. fle- 

naldson itálico. 
." M&gasinn com matrizes de corpo 7. Ra- 

oaldsMii UaIioo, 
M .gasíne ,.—i matrizes de corpo 10, Re- 

nal isun itálico. 
Anxiliar corpe 10 goltiro n. !3. 
Vcrsae-, accentns e MnmeCdÇiO, 
Teclado por-ugnez. 
Moldes de aço Didot: 
Par» « (Kinfos com medidas para fundir 

linuas do iÁ cic.eros. 
Par» 7 (iont ta com medidas para fuiidir 

Unhas de 28 «ÍCerOt. 
Par» lo p -.ms cem medMas para fundir 

Illi '«s d' Cl com», 
Preço máximo total 25,Oi)OíOOO. 

Accessorins extra para uiHcbina: 
2 r>ag«siiie, cp 9305000. 
•i moldes Didot 6—14 p ntos. um 8208009. 
2 'ogos de matri. » 5 o .2 pontos, ura jogo 

850-000. 
4á medidas do 5 pontos U1 de f—28 ciceros, 

dua.- oo cala mu oro nma 157)0ü. 
> • mo das de o notito- de LH oe 6—28 ci- 

ce' s, dn ;-'e cada niimxro. ■ ma ' líOOo. 
44 medidas do corpo 7 T.R do 6 — 28 ciceros, 

duas f i Crtt» nnmt .-o nma 5':000. 
44 medi as d i 10 puiitos I.H n — 27 ciceros, 

duas dn a da n 'mero. uma f SOOO. 
44 medidas do 12 pontos LH 6 — 27 ciceros, 

duas de ca a numero, nma li. 1000. 
2 me M Ia i > 8 po .tos. i ma 1. ijo 0. 
1 uolde de aço Di io* 12 pontos com nrvli- 

das oara tiiudir linhas de 28 cicc.-os, por 
800- '00. 

1 ma una para impressão typographica 
marca "Veirin» com 'odos os perteuces, de 
formato A A, po:- 15:0098000. 

A c tncummcia ver-ará apenas sobre o 
preço, em réis. para as uni- ados estnbele- 
cidrs dns artigos a ima pedidos, difeitos adu- 
auui' os por conta di ost.-a ia j todas "as de- 
mais desnezas por conta do forooced ir sondo a 
entega no Cáes do Porto, de .tco dos vaebes 
da Estrala, em nm e-paço de f.oinpo d^ 90 
dias a nont-r da data do r eist'O d^ con- 
tracto no Tribunal de Eontas, cabeodo a 
preferencia de direito ao antnr da p-op ^a 
mais barat». minima ene se:a a diCTe- 
rença entre cila o qualquer ontt-a. 

A esirnda recusará a- pronosta- que âprn- 
seotarom preços superioras aos máximos esta- 
belet i-ios. 

A-- propostas, que devem estar d-vidamento 
sell» (as. data ias, a-signadas. com a nvli- 
ea ;ão das r spec'!ias resi loncias. serio on- 
tre-iios. - i unas ias em envolucros fecha- 
dos com ide 'nr'Çlo, no- fóra, do assumpto 
ex^ nome do nroponemo. 

i envoli o leve ser acompanhado d® 
un outro, em snnara'lo, con endo todos os 'o- 
cnmen'Os qno pes m prow r a idoneid» .e do 
pro; ■ont corrp oben loiv'--se. enire clles, 
os recibos o quitação d.i ultima col.octa doa 
irnnastos a que i ti>'er sub to. 

acto da entrega ""a proposta, o '--ono- 
nem.e leiorá •xhibir o r* âbo ia cançao dn 
2( >révpimon feira na tbpsotirj 'íh desta 
estrada, para rr" mtir a assigpatnra do can- 
trao'o. c , ç4o que revoctorá para os cofres 
da .Asm;» estrsda.s o nropi mite ) ebdlo 
r«cnsar--o a assignar o ie- ectivo conTacto, 
denti . do nrazode s-ds dia-', i"itados 'ia data 
ds ent-eza tio convite q.ie fflr oxpod;do ...ira 
et Ura. 

O fornecedor, para g. rantia da exervâo 
do "'ornocimp''o. ranc.onará na t.hcsoiir.iria 
desta estada ouantiacoi nsponlcn a 5 
do valer do forneci mento a rordizar, em di- 
r'i.;iro on em títulos da divida publica fe- 
deral. 

O contra sós- tor Tá cRTictivo depois 
de approvado dpflmtivamento polo Ministério 
df vi»'""o e Obras Publicas o registrado pelo 
Trihim do Foi. vs. 

a questão da donoidade dos proponentes 
será j, da o cxamiirJa pre.iamo..to, antes 
de abe",-s ns pronos' . 

.as pro'vsr.rs cujo- auiorpf nâo tiverem sido 
co doe ido' looncos nâo ser ,r alertar. 

"Vpois de ji. gada a I 'ono. «de dos propo- 
noiiu's serâi. marca 'os o d.a o hora par» a 
ab "fura e leitura das pronosta-» que, anu da 
qualoiib. decislf. sono pnbilc.idas. 

?'ca res- adu á Istrr n "n d rei to de accoj- 
tar narte J nma proposta o p«pie tle outra, 
f i outras, confirme » lircrençi pam monos 
no- n -oçus .os v. rio- nr'i"os a scre n foiMCci- 
do» assim como do nft > a.ooilar no- luima das 
prop «tosapreyida Ias on anntlVar » con-nr- 
runcía, caso assim cu.tveuba aos seus interes- 
ses. 
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As pronostas n\o poderio conter sinio uraa 
formula de comnlota submissSo a todas as cláu- 
sulas deste edital, e o preço, conforme já ficou 
estabelecido. 

vai se tomarlo em consideração çuaesoner 
offertas do vantagens nio previstas neste edi- 
tai, nem as propostas que contiverem apenas 
o offerecimento de uma reducçâo sobre a pro- 
posta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entre pro- 
postas, terá preferencia a que apresentar pre- 
ço mais vantajoso no desempate. 

A Estrada reserva-se o direito de restringir 
ás quantidades nedidas. 

Toda e qualquer proposta que n3.o estiver 
inteiramente de accô-do com esto edital não 
Será tomada em consideração. 

Secretaria da Estrada do Ferro «Central do 
Brasil, em 9 do junho de 1920.—0 secretario, 
hsé Ricardo do Albuquerque. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
COKUilRBNCIA PARA COSPTRÜCÇlO DE TRES PPEDIOS 

PARA 5' DIVISÃO, EM 1920 
Concurrencia «. 116 

De ordem da direetoria, faço publico que 
áa 13 horas do dia 7 de julho do 1920. na in- 
tendencia desta estrada, na estação Marí- 
tima. serão recebidas propostas para cons- 
trucção de: 

Uma casa para o encarregado do reflores- 
lamento em 6. Portella. 

Uma casa para agento na estação do Vas- 
souras. 

Uma rasa para mostre de linha na estação 
do Bom fira. 

A construcção dessas casas será conforme, o 
desenho n. 123 — 1919, que poderá ser exa- 
minado na Inteudcncia da Estrada, e s^-ão 
executadas mediante as seguintes condirOes 
e as especificações gera es para construcção 
de eüificios cm vigor oo estado: 

O proponente, cuja proposta fôr acceita, 
assignará. perante a directoria desta estrada, 
CÒntraeto nara construcção. 

N< aclo da entrega da proposta o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da canção da 
íiOOS préviamente feita na thosonraria desta 
estrada, para garantir a assicnatnra do eoa- 
tracto, caução quo reverterá para os cofres 
da mesma estrada si o proponente prefendo 
recnsT-se a assignar o referido eontraeto 
dentro do prazo de seis dias. contados d& data 
da entrega do convite que fôr expedido para 
qsse fim, 

n 
O confraclante compromettc-so a executar 

a obra de acc^rdo com o desenho n. 123 — 
1919 o as especificações goraes que lho serão 
íornecidos por occasião da assignatura do 
eontraeto, do qual passarão a fazer parte iu- 
tegranto, não podendo modifical-o. 

m 
Si devido a qualquer circumstancia houver 

neccssida 'e de alteração cm qualquer do- de- 
talhes das obras, augmentar ou diminuir a 
espessura de suas diversas poças ou suppri- 
inil-a?, o coutrac^aute sujeitai-se-ha a ossas 
alterações execnlando-as do accòrdo com a 
clausuia IV, desde que para isso receba 
ordem. 

IV 

Ordenada Qualquer modificação quo traga 
aogmentp do trabalho não incluído no pro- 
jecto, o contractauto obriga-se a executal-a 
pelo preço da tabclla approvada pela directo- 
ria desta estrada o que, tambom, fará parta 
integrante d» eontraeto. 

Si, por parto do contractante, forom som 
autorização alteradas as fôrmas e dimensões 
da« diversas peças ou si forem utilizados na 
Ob-a materiaes que não sejam do supe-ior 
utilidade será o contractante obrigado a 
renarar a obra ou retirar esses materine' logo 
qu ■ para isso receba o dem. Em raso do re- 
cusa, a estrada fará ossos trabalhos, correndo 
porém, as despezas por conta do contractante* 

VI 

O contractante obriga-se a dar principio 
aos trabalhos dentro do prazo do oito dias, 
a contar da da'a do registro do rontracto no 
Tribunal de Contas: o não cumprimento desta 
clausida importa, ipsofacto, na rescisão do 
eontraeto. em que o contractante tenha dii 
reito á indemuizaçâo alguma, 

VII 
O contractante ó obrigado a dar o conve- 

niente an lamento aos trabalMa», de mo^o a 
ficarem elles conclnidos no prazo de 60 dias, 
a contar da data do registro do eontraeto nó 
Tribunal de Contas, ficando á estrada o di- 
reit de, conhe ida que seja a morosidade 
por parte do contractante no andamento dos 
trabalhos, rescindir o coutracto, terminando 
a obra por sua couta, sendo apenas, nesse 
caso. pego ao contractante o serviço já feito, 
que sor'i então objecto de uma avâliaição es- 
pecial feita pela estrada. 

VIII 
Dado o caso da rescisão do eontraeto, per- 

derá o contractante a caução do que trata a 
cláusula XII. em beneficio dos cobras d es- 
trada. sem direito á indemnizarão alguma 
Íiolas desuezas que houver foito para a instal- 
ação do seu serviço, 

* IX 
Nenhuma indemnização terá o contractau- 

to por qualquer prejuízo proveniente de ne- 
gliiou da, iinprcvi 'encia, falta de recursos 00 
érros seus na direcçio dos trabalhos. 

A obra será fiscalizada polo sub-diroctor da 
6» divisão, representado pelo engenheiro re- 
sidente no trecho ondo fôr oxecuia ia, o qual 
autorizará, por escripto. qualquer modificação 
que so tornar necessário introduzir na obra» 

XI 

Nenhuma reclamação do contractante scrâ 
acceita, quando hacjada em ordens verbaes. 

XII 
Como garantia para execução da obra e fiel 

cumprimento do eontraeto, o contractante 
depositará na thesouraria da estrada como 
caii ão, por occasi > da assignatura do eon- 
traeto, a importância do ciuco por cento do 
valor da obra. 

xnt 
O eontraeto só so tornará offoctivo depois 

de approvílo definitivamente pelo Ministério 
da Viação o Ob as Publicas o registrado polo 
Tribunal de Coutas, 

XIV 
As contas poderão ser apresentadas da 

.fôrma seguinte: A primeira do trinta por 
'cento do valor da obra contractada, quando 
estiverem levantadas as paro los o assentada as 
tesouras: a segunda, também de trinta por 
cento, quando estiverem omhoçadas to.la>, as 
paredes, collocados os maao.raiuerito . a co- 
bertura, os marcos para as esqua Irias o ei» 
mentado o solo; a terceira e ultima. Io qua- 
renta oor cento, depois da «hra teruuua ^ 9 
recouida pela ostra >a. 

XV 
A concorrência versar;! sobre o preço, em 

ré:s. nano armazém e plataformas, cabendo 
a nrefere cia, do direito, ao autor da pronosta 
mais barata, por miuiina que soja a dilíe- 
rença entre,essa nroposta e qualquer outra. 

No caso de absoluta igualdade de preços 
terá preferencia a que apresentar preços 
mais vantajosos ao desempate. 

Nio serio tomadas em consideração as pro- 
postas que apresentarem preços superiores a» 
máximo estabelecido para cada uma casa. quo 
é <7-3408726. 

A ouestão da idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada préviamente, não 
sen 'o abertas as propostas cujos proponente? 
não forom julgados idoneos. 

XVI 
As propostas devidamente selladas, datadas 

fe issi gnidas, coma indicação das respectivas 
fres oncias, serie entregues cm duas vias em 
|n • •lucro fechado, com a declaração, por 
fôr do assumpto e do nome do proponente. 
Ess invólucro será acompanhado do outro, 
em separado, contendo todos os documentos 
quo poMam provar a idoneidade do propo- 
nente,/ compre.hendBudo-se entre elles os 

. recibos do quitação, da ultima collocta dos 
Imnostos a que estiver sujeito. 

Dcnois de lulgada a idoneidade dos propo- 
nentes serão marcados o dia o hora para aber- 
tura e leitura das propostas que, antes de 
qualquer decisão, serão publicadas. 

Faca reservado á estrada o direito de não 
acceitar nenhuma das propostas apresentadas 
ou annullar a concurrencia, caso assim con- 
venha aos seus interesses. 

As nropostas não poderão conter sinãn uma 
formula de completa submissão a todas as 
cláusulas deste edital, e o preço, conformo ü 
ficou eslabolocido, 

Não se tomarão om consideração quaesquee 
offertas do vantagens não previstas nosto edi- 
tal, nem as propostas que contiverem apenas 
o offoreciment > de uma reducção sobro a pro- 
posta mais barata. 

Toda e qualquer proposta quo não estiver 
intoirameuto do accôrdo com este edital não 
âerá tomada em consideração. 

Secretaria da Estrada do Ferro Contrai do 
Brasil, 22 de junho do 1920.—Pelo secrotario 
Jpão Clapp Filho. 

Estrada de Ferro Oeste de Mina» 

EDITAI- DE COECURBESOIA PARA O FORNEfltMEOTÓ 
DE DIVERSOS MATERIAES NECESSÁRIOS AOS SERVI- 
ÇOS DA ESTRADA, KO ANNO DE MID NOVECENTOS 
EiVIXTE ( 

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico 
quo, no dia tros do mcz de Julho do anuo do 
mil noveceutos o vinte, na secretaria da lis- 
tra Ia do Ferro Oeste de Minas, nesta cídado 
de Hello Horizouto, ás troso horas, serão re- 
cebi Ias propostas para o fornecimento do 
divorm* materiaes necessários aos s"rviços da 
es rada durante o anuo de mil noveceutos o 
viuto, de accôrdo com a relação publicada no 
fim do presoato edital. 

I 
A concurrencia versará apenas sobro o pro 

ro, cabendo a preferencia do direito ao autoP 
oa proposta mais barata por muúma quo gcji 
• difforonça entro cila o qualquer outra, 

II 
As propostas deverão ser apresentadas Ota 

duas vias, sondo a primoira couvonientemonta 
seil i la. ambas sem razura», mondas ou ó 
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III 
Viit«n«» üiiànta 4 apregeutacão das propos- 

tas, os nropuiente® oeverlo aopositar na tha- 
sooraría o-ch vja-fo rea, om Bollo Horiaont», 
a quantia df. tros coutos do réis (3:0008) nm 
inoola cor Paute nacional, para garantir a 
■vssiguatura do coutracto que se houver do 
iMebrar, perdendo essa cauqão o proponente 
oscolhido ai u5o assignar o mesmo coutracto 
entro do prazo de Jea d as, coutados da data 
Io oonvjfo qupara osso tioi lhe fará a Secro- 
a ria da Estrada. 

IV 
Antes da assignntura do respectivo contra- 

to. o prononcute escolhido depositará na 
cheaonr: ria desta vja-ferrea uma cauçao de 
cinco por cento (5 %) da quantia em que im- 
portar o fornecimento. Essa cancro garan- 
tirá a exeonçáo do respeci ivo coutracto e não 
vencerá juros. 

V 
\ idoneidade dos proponentes será exanj»- 

tiada e julgada préviamente, antes da aber- 
tura dás pronostas. As propostas cuios auto- 
res nio tiverem sido julgados idoneos, nSo 
«eráo abortas. 

VI 
As propostas sorjo abertas e lidas deanta 

ie todos os t^.i urreutos que sc apresp"fa- 
rom para assistir a e>sa fornialidade. dada 
um rubricará a de todos os outros. Antes do 
qualquer decisão serão publicadas- na inte- 
gra. 

VII 
As propostas uão poderão conter sinão ura» 

f riDida do completa submissão a tod»« a» 
cláusulas leste edital e o preço que o propo» 
nente offerecer, 

Não -orão tomadas em consideração quao> 
quer offortas de vanlapons não prov;sta3 
neste edital, nem as propostas que contiveron» 
apenas o offerechneuto do uma reducção so- 
bro a proposta raajs barata. 

VIII 
Cada proposta devidamente sollada, serj 

fechada em enveloppe lacrado, sobre o qual o 
proponente escreverá: Proposta de   
(nome to proponente). 

A essa envelqppc reunirá o proponente as 
provas que pudor apresentar de sua i lonoi- 
da to e o recibo da caução a que se refere a 
cláusula III. 

Todos o» documentos serão fechados cm um 
segunS# enveloppe igualmerítc lacrado, que 
sã"á entre}, ue uo dia designado para o racc- 
bimonto das propostas. 

IX 
A Estrada rcserva-so o direito do reduzir 

do 80 % ou Hc íiupméntar de 2') % a quanti- 
dade do matorial '■ coifract.ido, condição a 
que tiram sujeitos os contrautsntes. 

No caso do absoluta igualdade entre duas 
ou mais propostas, caberá a preferencia ao 
proponente que se offe ccer a fazer maior 
reducçio' no» preço» propostos. 

XI 
pica á Estrada o direito do não aeceitar 

Bonhuma da» propostas apresentadas, sem 
direito a qualquer reclamação pelos oou> 
currontos. 

xn 
No caso de »o recusar o contractanta a 

ctiraprir litteralmente qualquer da» cláusu- 
las ou obrlcaçOes de sou contraoto, sorá esto 

rasoindido dc pleno direito e imependento de 
acçào ou Intorpellação judicial, revertendo 
para os cofres públicos a caução estabelecida 
para sua garantia. 0 inesmu succederã si 
dentro do prazo marcado não tiver o contra^ 
ctante feito todo o fornecimento a que so 
houver obrigado. 

XIII 
Os proponentes deverão indicar o ponto de 

entrega dos materíties, ficando estabelecido 
que o fornecimento sorá feito dcmro do trinta 
dias contado» da data do registro do contra- 
cto pelo Tribunal de Contas e quo a verifica- 
ção da quantidade e qualidade do matorial sq 
fará no almoxarifado da Estrada, em São 
João d'El-Roy, e só depois dessa verificação 
será a entrega havila como effectivada. Cop- 
reiMü por conta dos forueredores as despezas 
de enribalapom, carretos, bem como os riscos 
do transporte, 

XIV 

Não serio acceitas propostas cujos preços 
excedam os m.aximos estabelecidos na relação 
Constante do fim do presente edital. 

XV 
Toda e qualquer proposta que não estiver 

inteiramente de accôrdo com o presente 
edital será rejeitada. 

Relação dos dioersos nut/m iaes a que se refere 
este edital e respectivos preços máximos 

50 chaoas dc -erro preto de 1/8" X 
2;TX4' e 2" 

50 chapas de ferro preto do 3/8" X 
23'y 4' e 2" 

50 cha as de ferro preto de 3/8"X 

com o peso theorico do 62.010 
kilos, kilo  

100 cantoeiras do ferro de 5 me- 
tros 1 1/2"X 1/4" 

100 cantoeiras de ferro de 6 me- 
tros 1 l/2"X3/8" 

100 metros do cantonira do ferro 
de 3 1/2"X;>" 

800 niofces dc oantpeira dc ferro 
■lo 3"x3"xl/2" 

100 moti-ns do can toei ra de ferro 
* dc 3 9/l0"x3 0 ^"XS/IÒ" 

com o peso theorico do 18.800 
kilos, kilo.  1$240 

6,000 kilo- de foro em barra de 
8"Xl/4", kilo    

5.000 kilos dc r0)To era barra da 
2"X 1'2", kilo  

SiOOO kilos de forro era barra de 
2"X3 8". kdo  

• 5.OOP kilos de forro em barra dô 
2" x •>/*", kilo   

5.000 kilos d® ferro ora barra da 
2 1/2'Xl/a". kilo   

*,000 kilos 'lc ferro om barra do 
2 1/2" X 3/8". kilo  

*.000 kilos dc forro em barra de 
3"Xl/2". kdiiD    

5.>300 kilos de ferro em barra de 
3"xl/4", kifo  

400 kilos do ferro em barra da 
6 3/4"x7/8", kilo  

5.000 kilos do for o em chapa de 
1/16". kilo  18203 

5.000 kilos do ferro em chapa de 
1/8", kiio  11200 

Secreta ia da rí«trada de Ferro Oeste de 
Mina». Rello Horizonte, doze do junho de mi! 
novocontos e vinte.—í. de Oliveira Lima, se- 
cretario da Estrada, 

1S003 

18000 

18000 

18009 

18000 

l$000i 

18000 

1S03O 

1*000 

Ministério da Agricultura» industrias 
e Gommercio 

Directoria Geral de Contabilidade 

COXCliMlENCXA PUBLICA PARA A COMPOSIÇÍO, M" 
PRESSÃO E BROCHURA DE 2.000' VOLUME» DC 
AJ-MANACa DOS FONOCIONARIOS DESTE MUOS* 
mio 
Paço publico quo no dia 3 de julho proximo, 

ás 13 boras, serão recebidas nesta Directorta 
Gorai propostas de preços para a compasição, 
impressão e brochara do deus mil voliunes do 
alraanach dos funccionarios deste ministério. 

A composição deverá ser feita de accôrdo 
com o modelo que se adia nesta Direc'orla 
Geral á disposição dos interessados, c que ser- 
virá de base para o formato, corpo de typo, 
quadros c tudo mais quo constituir o vo- 
lume, 

Na concurre.ncia serão observada» a» se- 
guintes condições: 

Ia, o»fiegoci»i>te«,qtie desejarem concorrer, 
deverão depositar previamente, no Thesouro 
Naeional. a importância de quinh6n'os mü 
réis (S00S) em moeda corrente, para srarantia 
das propostas que apreçai rem. doposi,o esso 
quo será feito mediante guia expedida por 
esta Directoria Geral até a vespera da con- 
corrência; 

2", as nroposías serão feitas era duas via», 
devidamenle sclladas, com indicação das sé- 
les Ias respectiva» casas coimnerciaes. deven- 
do ser entregues era enveloppos fechados o 
la -rados. 

Em outro envolucro serão fechados os do- 
cumentos dc idoneidade o os coiihocimontos 
de deposito & que se refere a clausula an- 
terior; 

a questão de idoneidade será julzada 
antes da abertura das propostas, não sendo 
abertas as dos coucurrentes quo não forem 
juhrados idoneo»; 

4a. as nrotyvtas serão abertas o li ia» em 
voz alta diante de todos o» quo quizTem assis- 
tir a essa formalidade, sendo publicadas na 
integra no Diário Official, ante» de qualquer 
decisão; 

5a, as propostas serão rubrica 'as por toda 
a conimissão da concorrência, rubricando ca- 
da propouento a de tolos os outro»; 

6a, a» mopostes nflo poderão conter senão 
«ma •drrcula de completa submissão a todaà 
as cláusulas deste edital, o preço que o pro- 
ponente oferece e o prazo que riecossi'a para 
entrega do trabalho, prazo esse que não po- 
derá exceder de noventa dias, 

O preço será iodica?o por extenso som 
acTcscimo». e «tceHrihas, emenda», rasnr"s ou 
resalva» e rpf»rir-«©-ba a de'is mü exempla es 
do almanach com quinhentas paeina», Aiiti^a- 
niente impressa» o cap ichosainentc brocha- 
da». cozidos á ooslura fra eeza. 

Si o numero do pagina» deixar do attlnglr 
ou exeedor ao fixado, o preço será propo-c O- 
nRlmente diminuído ou aupmoiitado. cmsidc- 
rando-se como valor de cada paeina o que 
resultar da divisão do piffi0 ^ proposta 
acceita p lo nnmero de pagina» acima estabe- 
lecido (KO'). 

Não se 'ii» tomadas nm consideração quaes- 
quer offe ta» dc vantagens não previstas "este 
edi ai. nem a» proposta» quo contiverem ape- 
na» o oTe •ecimento do uma reducçio sohrc a 
proposta mai» br.rata, ou a» que pe 'irem pa a 
exrruçio de tnbalbo nreço superior a cinco 
contos de réi» (5:iv8)8000). 

A preforoncríi caberá de direito ao autor 
da proposta mais barata, por miuima que soja 
a difforença r . 

7a, no <-a.»o de absoluta igualda io de 
entro dna» ou mai» prono»ta<, será nrefenda 
a do proponente quo offerecer menor prazo 
para entre-a do trabalha. 

No ca-o da novo empato serão fchas proros^ 
ta» additivas, em documentos l.amente 

' 
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paliados, offurecendo uma porcentagem de 
3ba'i' cnto so^tp a proposta orimiliva. Si 
do'iver coincidência na [Hjpceiitigem nffero- 
cida, a sorte e -'dirá sobre a preforeiipia: 

8'. o proponeiuo proferido nua u . \';pr 
Tis«isrnar o contraio dentro o pra o lo cico 
dias uteis, a contar de data da nublicn o 
edita; de chamada, feito por esta nrect.-ia. 
porierá o direito i ca .cão foita para garantia 
ds ornpnsta: 

'à\ o depósitos rios concorrentes serão re» 
Btitni'os 'epeis de assisíi); o ntracto, com 
ox opção do referente ao pivfi . !o. ipui ticará 
cm depo ito para garantia a bot exccnçio 
do trabalho até a yna entrega a esto minis- 
tério: 

In», o prazo para exoeução do traiwnl^o será 
contado da data da on roga dos ciginae- ao 
COidrac'-" rito, inro" end.o esto na nu' a da 
vinte mil reis (MS) por dia de excesso sa'vo 
si fôr aumentaio o munero do paginn». ca-io 
ooi otio o prazo será também anginentaJo 
propordonal nente. 

Os oritrinaes só serão entregues depois de 
rogis'rado o cnntracto polo Tribunal do 
Contas; 

H* a revisão do trabalho sorá foita por 
funçcionarios desta dirootoria. devmdo « 
contrarfante enviar provas para este fim & 
metida une fôr sendo coinpos'o o trabalho. 
Essas urovas serão devolvidas r,om as en)Pll!. 
das necessa ias, dentro do prazo do tres dias, 
conta tas da da"a da anrosentação á dim o- 
ria. Si esse prazo fôr excedi <0, os lias io 
Gxcssoso-ão desrontados do prazo para a 
entrega do trabalho, na forma, da condição 
Goxta. 

A impressão definitiva só sa fará á vista do 
tilm rima-se» do iiroctor gc al, e essa forma- 
lidade -ó será nreenchida quando as prorft- i 
nstiverom paginadas e porfeitainpn'o escoima- 
da- do erros ou falhas typographieas. As nro- 
vas que tiverem de- receber o «Imprima-se» 
scrào tiradas (iiu «apcl itrual á imp" sao do- 
Cnitiva, e serão 'orneeidas ora dui>ii:ata ; 

12*, a repartição fornecerá" o papel nores- 
serio tanto para a impressão do aimanaeh eo- 
ta« para as capas e liem assim as gr vuras 
que ri.'eram de ser inclui ias no me-m ; 

13"1 o pagamento será feito deiunn só voz, 
dCDois de entregue to lo o trabalho, ficando 
entendido que só serão ai coitos os oxemol^res 
que não apro.antarem defeitos de qualquer 
natureza ; 

14*. a concurroncla poderá ser anuullada 
som quo os ooucnrroutes tenham direito a 
qualquer indomnização. 

Oi me to ri a Gera! de Conlabllida ie da Secre- 
taria dc Estado dos Ncgncios de Agrioulf.iira, 
ln 'u-tria o Commerclo, em Oi do junho dc 
19?». — O diroctor gorai, Mario n. Car- 
neiro. l' 

íirectoria do Serviço do Povoamento 
Faço publico quo esta diroctoria vae adqui- 

#ir á firma ,1, L. Gosta i-Comp,, estabelecida 
OosU Capital á roa da Quitanda n, iOÓ um 
Çvn» do còm folhas, numeradas, pura rogis- 
tro do empenho do despezn pela íinpoitanoia 
de Oineneuí.a mil róis (íiOlfiOO). 

GOntubiHdado da Dlrectoria do Serviço do 
Povoamonto. 23 de junho de 1930,--Eduardo 
líenict Liiiiociro, < • 

uiroctorla Jo Serviço do Povoamento 
Faço publico quo osi diroctoria vau adqui- 

rir A Mrma J. I,. Cos a &Cou)p., cfitaliolc- 
Cida nesta capital, á rua da Quitanda n. 'üif, 
um carimbo de borracha com portoncos, pala 
toi|>ortaucia da tnn'a mil róis (30$0oO), 

CO itHbilrlado da Diro tor:a do Serviço do 
rovoamento, 28 do junho do 1920.—Feio 
obofa jdã 3* secçào, Carlos V, Zanúth, 4" olíl - 
Ci«!. (* 

Birectoria do Serviço de Industria 
Pastoril 

F,m cnmprim^rto ao r "iã da lei u. 3.991, 
de R dc janeiro de l»2faço r bliro cc «sta 
di••coloria via adquirir o forme a r d» ■'■o 
abaixo, o seguinte material ie e-.nedient- ais 
Srs. .1. f,. Gosta & Comp., donoiril ados á rua 
da Quitanda n. 0.. e Buenos Aires n. 38: 
10 talões com 20» folhas. 1/3canna, 

para reouisição do passagen-, 
de rcrf) "to com o mo leio, um 
ISSKÔO  18a$000 

10 talões com .'00 folhas, «mm cana, 
para toieprammas e com cópia 
para carbono, do accòrdn cora 
o modi 'o, um MIS 'O»  lüOSODO 

10 taiõ^s com 2 0 Vias grandes, 
para requisição do tvansno-lc 
de auimaQsjotc., 1/2 casa-a, 
do ftecôr.fc com o modelo, 
um 255(000    2.;OSOOO 

RO.iROOO 
Pio dc Janeiro. 21 do Junho de 1920.— 

Alciifít Miranda, direcior. 

Sacola Supo ior da Aq "cultura o Alsiicin» 
V6*e íinarla 

Estando • aeas as t f* o 2** cadeiras, resoc- 
çtiv uien'o agricultura geral, agroiogia e mi- 
crobiob>gia do «olo e Economia e Estatística 
rnra' e Contabilidade agrícola, pelo presente, 
faço public •, para coãihecimento do quem in- 
teros-ar possa, que até o dia 21 de julho nrn- 
Simo. ás 16 horas, deverão os candídai s en- 
tJpogar na secretaria d ua Escola, trahaihos 
sohr-1. assnmpto as -a '.-/ras vacas, os iinaes 
opportmiamenfe serão, nos fermos\to art. 43 
do regnlamenío que baixou com o dicreto nu- 
mero li. i"0 de 29 dc tuarço de 1920, :ulga- 
do» peía Congregação. 

Caso não haia candidatos ou os trabalhos 
apivsentados séiam rejeitados nela Congrega* 
ção, sorã, ouportunamente, alerto coimurso 
para preenchimento das i fer-das cmii iras. 

Os interessados poderão obter maiores in- 
formacões na socrofr ria da Escola, á alameda 
São Hnsventura, do Fonseca, cm Nilherov, to- 
dos os dias uteis ''as 11 ás lõ horas. Eu. Wa- 
rjo Justininne Q dntão, secretavio bibliolheta- 
rio, onc subsc.revi, a. s 33 dias do me* do ju- 
nho do J930.— Freitas Uadiaio, diroctor in- 
terino da Escola. f (• 

riibectoria Geral de Estatística 
Eiq cumprimento ao disposto ii<> a-t. n. 73 

da Um n. 3.991, do 3 do • aaoíro ultimo, faço 
pruhlicn (pie ivsta directoria vae adq.drir aos 
frs. ViJi-.s Hoas & Cenip. trinta n dons mi" e 
«píinhe.ntos onveloppes d' papel Hollnnda com 
22 1/2x16 t/2 ao pçjço do 23720 réis frious 
mil setecontos < vinte réis) cada cento na im- 
portância de NSiííoob (oitocentos e ctonta o 
((oaf.ro mil róis) e um tinteiro dc vi .ro duplo 
ao m oço de 15 j"o0 (quinze mil rói») na impor- 
tância total de «99SOOO oi toco n tos c noventa 
e novo ndi róis). 

Bio de Janeiro. 30 do junho de 1920.—O dl- 
Motor, llulhvcs Carvalho. 

Diroctoria Geral de Cst&Uauca 
Km cumprimento ao disposto no art. 73 da 

du lei n. 3.991, do 5 do janeiro ultimo, faço 
publico que esta directoria vto adquiri- á 5>0- 
cledado Anouyma Casa Prait, domiciliada á 
rua ilo Ouvi 'or n. 12S, cinco fitas nara ma- 
tihina Multigraph ao preço de ISSüf-' (quinze 
mil róis) cada uma, na importância do 75SOOO 
(setenta e cinco mil róis) 

Rio do .iHii-iro. 50 de jaaUo de 1920,-0 di- 
rector, Üuíhões Carvalho. 

Estado do Rio Orando do »nl 

Estado fo r.io Grande do Sul—Secretaria 
«ias Obras Publicas—Secção do Expediente— 
Cópia -Edital. 

O secretario de Estado dos Ncgocios das 
Obra- Publicas faz publico que ató o dia 27 do 
mez de julho do corrente anuo, ser to rece- 
bidos na Directoria de Obras Publicas desta 
Secretaria do Estado projoctos para ura Pan- 
tiieon, quo será erguido nosta Capital, ao 
onal sejam recolhidos os rostos mortaes d os 
rio-gran onsxs notáveis o dos que se devo- 
taram -'o serviço do Rio Grande do Sói. 

Os proj ;rtos scrào acompanhados dos nc- 
cessai" s desenhos clncidstivos tanto dos de- 
tali.os como do conjunto, e de uma «ma- 
queoe-i. 

O Pantheou será do estylo claSdco, ade - 
quado. 

Os projccfós serio julgados o classificados 
por uma coinmissão do porifos nomeada pelo 
gov •ruo do Estado, e que poderá sor consti- 
tuída nesta Capital ou ua do Rio de Ja- 
neiro. 

Serão conferidos os seguintes pvoraios pn- 
cu"iariús aos projectos que forem classifica- 
dos uos tres primeiros logaros, os quaes consti- 
tuirão propriedade do Estado; 

Cinco chutos do róis (3iOOOSOOO), ao pri- 
meiro; - 

Dons contos o quinhentos mil réis (áioOSOdO),. 
ao sugimdo; 

Dm couto duzentos e ciucocnta mil rói 
{1:2 0S000), ao terceiro. 

Ds autores dos projoctos poderão apresentar 
também propostas com o respectivo" orç-a- 
méiito, para a exocução do Pantboon. sob 
snn direcçàu o responsabilidade, assemindo, 
porém, a o; l i jação do outrogar a obra couo 
ciàida rara s, • inaugurada tnipratcrivolraonte 
a veto do setembro ao mil novecentos o vinte 
o deus (1922). 

Caso seja ac,ceifa a praposta correspondente» 
ao projecto classificado ora primeiro lugar, o 
sou autor nio terá direito ao prêmio asinip 
estabelecido. 

Secretaria dc Estado dos Negócios das Obras 
Fpblicas. om Forfo Alegre. 27 do abidi rio 
1920 -IldtfoHiO Pinto. Conformo, - Mouro 
cio, Vatlo Carvalho, chefe de .secçào. Coníeru, 
Mello o Souza. 2o odlcial. .CSpufore. —Moreira 
(rtii : r ies, direoter dc secç.ão. 

Estado do Rio Graudo do Sul - - Secretaria 
da. Obras PubUoas — Socção dc Expediente 
— Cópia — Edital. 

O snoretario de Estado dos Ncgocios das 
Obras Publicas faz publico que até o dia 27 de 
julho do coryento atino, serão recebidos na 
Diroc.to ia rias Obras (bíblicas desta Socrotaria 
de E.audi proicctcs para urn raonuniento que 
sert levantado cm uma 'riar. praças desta 
Capifal, á raemori" do Bento Gonçaivos " de 
s-" ■ gloriosos companheiros da cruzada repu- 
blica na . 

Os projeetos serão acompanhado# rio: ucce 
sarios ricscniios obiciilativos, tanto do de- 
talbos como do conjunto, c do uma «sn- 
cjnette». 

O monumento iníerpretarã, etn syníliosü 
expressiva a signiticaiiAo histórica da revo- 
lução • 1935, dentacaudo o vulto do Dento. 
Gonçaivos. o .-ymljoliíará os feitos mais neta- 
vois da arma» i cpnbiicanas, fbrmando uiu 
eoni uto harmônico. 

o- , c jectos «crão julgados e c.laasiAoados 
po u.na commissào do peritos nomeada pelo 
Govo no do Es-a.io o que poderá ser cousti- 
tolda nesta Capital ou ua cidade do Ric .to 
Jauciro, 
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Ser,10 ronferidos os soiiiintes pr -tnios do- 
conianos ao< nro'ec'os oiif "orora classifica os 
nos trcs primel-cs 'osarcs os quaes consti- 
ftuipao pronrip ade ''o Ksia 'o 

Ho* conios 1e'éis (|o o.ioí). ao prõoei-o;, 
Cinco cantos de réis (5 000.), ao a»g! n o; 
Dons contos o quin iontos mil réis (í:5 0$), 

no torcei "o. 
• »r autor 'S <3os projoctos noder «o apresentac 

tanit>eni pro o«t .s com os o-i«erti'.o- ore i- 
nnn os par» a evoc»«}<p o, moiiiiin o . -ob 
soa -lirecçao o respi.n^aoiii^a o, ass.n d .»», 
porém, a rthr*ai;ãO íp on 'opa ■ a oh a «'Ou- 
cl ida para ser iru «gorada increteri-olrmoito 
a sete de sefemoro do mil iiovecemos o viute 
o dons ( 'díJ). 

Caso seja aceita a proposta corcespotidente 
ao pro.ji io i las-sricsdo ''tn prim'"n o lugar, o 
sen am r n «o terá direito ao i reinio acima 
estaleleci 1o, 

Serrotar a da tVado dos Wpocins das Obras 
Publicas, em tVn t ■ Alco-ro, t~ cl. abril «o 
49ÍO.— lllc^nso Pia'o.— Aliam dc M H-O 
Carvitlio, cbof' dc secçx >. ( oiifocmc.— v'o- 
teir* Guirarãe»,àít*o:n ■ do secçao. Conf iro. 
— JfrPo e Hoii-.a. 2" o firi» . 

SOCÍEDWS CIVIS 

X"sini.it,nto íi« T^r-ot^f! -Ao o .A.«- 
Mlni^stK-ltt, & Intuueia. do 1*0- 
tropolln 

moDíFicaçOes nos rsrxniTos por demb"* tçío 
tu *ss aini.éa gerai, approvada BM sessío de 
28 PE ABH1L UE 1 J20 

Art. 2." O instPnto s"rá »dmini«trado oor 
am consel to dif Cor condi' i Io oar tras 
mwfnbr s e'eitios pa a assem biéa gorai, por 
pariu us de nove airios. pj "ondo 'r rcolei- 
tos : presidente, t.hesouroiro o acroUrio. 

• Art. 17, O primeiro ronsoího d re dor do 
ins itP'0, " ■« servirá ^é o n-dinei 'o domin-o 
do anno dn 1920 ficc es.-olbi ■ nas pesso » 
dos nrs.- Vi a foutonaí! •. pr-si lente ; Arthur 
Cruz. thesourairo, e Hugo Silva, secretario. 

I etpon lis, 38 'c abril do !9;o.—Dr. V» aí 
Pa ytenelle. president •.— Dr. Artàv ('r z, 
thesoureiro.—Ur. Hauo Silva, screta -io. 

(13.FO.»). 

ANNÜNCIOS 

Juiio de Direito da Primeira Varâ 
Cível 

Fallsncia do Bernardo Brollo & Comp. 

Oss.vi os avisam aos interessados quo so 
acham diariamente, á sna d.sposir^ko, ^as li 
ás 13 horas, á rua do Hosavio n. II>9. so- 
brado. As declaradas <e cndbo serio reoe- 
h Ias até o p-oxiipo dia 15, renliranles0 a. 
remiáo de credores a 28 de julho pruximo fu- 
turo. 

Todos os avisos serio publicados nosta 
folha. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1920. — 
"i"-'--"— 13.483) J. V lltla & Cuinp 

Deolaraçtlo 

Arnaldo Pereira Serqueira torna publico 'er 
Saanado a a*si' se. '<a data infra por 

eanle, Arntl o • -s do Sei .|'i ra 
Rio «le J ' o >n, de BMliOdelWO.—Ani Wo 

Nunis de Serqueira» (3.403) 

Comptial»i-o, iS"»Ac:o»»al ci© 
Io» «Io J ia La, 

JUROS DS debkstlres 
Do dia Io de julho do 1920 on dianto so-ão 

pag s no esTb'torio da Coitp.irihin, á avom- 
da 'lio Kr«no 415, 2" na vim uto os ju os à 
raziodoS % ao atino, o empréstimo por 
(Jeéen/ttrcs, correspo lente a> o i ..eiro «e- 
m ístre ao correatu anuo ou 8S '0 • por debeu- 
tum. 

Rio do Janeiro. 2 • de junho do 19-2ft.— Jor- 
ye <liCF.t. prondeilte. (3.419 (• 

Elmpi-czu, In»m-',nl cadoi-t». «Io 
Oeroaos 

S#o conv: "ad is <•« accionistas a ro- 
nnirem sc em a-sc-ibién «eral no dia 0 da 
jul -o proviino. ás 12 horas, no «>sc-iptono so- 
cial á rua de S. Po Im n. S4, sobr.. ««a a os 
fins «Io art. i43 do derroco n. 434, «b». 4 d • nl m 
de 891 o pana eloiq.o do conselho fiscal o 
aena sinmleTcs o da admi ris' a o. 

Rio de Janeiro, 23 do junho da 1921.— 
A (Urcctoria, (3.4 '1) 

I^allenoitt. cl«» "FT. Nai*l>om «fc 
Comp. 

Julgo da 3" Vara Cível 
Antonio RoírígHos. syndico dosta Ihllen-ia, 

participa aos Srs. oradores e i.itwpssa os, 
que se acha á s1 a hsnosicio, para q • ner 
informaches ono necessitem no »e'' escripíorio 
á n a General Gamara n.-lOJ, so ra'o, das2 
ás 4 horas. 

Ont' >sirn, psrtioina ono fedas as nnhliea- 
qhos referenteg a e-t» fallencia ssrio feitas uo 
Jornal do Comnercia (3.493), 

C-'umiirít ,t*nn5olpa,l «Io 
AltVí jiim 

JUKOS BE APÓLICES 

A nartir de 1 de julho vin 'ouro ser^o nage.s 
na f'< -sonr ia des a camtra ou no R - de 
Jaoei-o. no e-i-r n' rio - a Co-i.nanhia "fe *- 
c-.-itil e Indus''*! d Casa Viialdi. á ma «Io 
S"tPtnhro n. OK tso' ri Io), os juros de 9 */0 ao 
atine, relativos ao 17" covnen vaneivr] em 30 
de cer.Mnto d-'s apólices do emitrostimo 
desta muniei ali a e. 

Ilfenai. 88 dn jmiho do 19o0.— De. J,>sé 
Maria de Moura 'e:'e Jumor, nsi iento o 
agento evecntiio munic na' (3.4s ". (• 

C/ompanltin. T '©dtax-ul «1© 
1- undiçü.» 

Convida-se os Srs. debonturistas a virem 
j" mber á avenida Rio Branco, ns. 6fi'74, 
1° andar, de 1 do Julho prusirao om dean o os. 
juros correspondentes ao 1° semestre do cor- 
rente anuo. 

Ríe de Janeiro, 30 do junho do 1920.—• 
0» dir-cluret. (3.4h8). 

tlomp—Antarctlca. 
A'H.1115-tix 

Empréstimo p»r debemures 
Paga-ie no B asilianischo Bank fílr Denta- 

chland, do lia 1 Io julho—n deaute, o c.««,oa 
n. «5 eo referido ennirastimo uo v lor de 8J 
isento de mpwt», e mais o valor das de^eii- 
tmea sortea as oa 8" anmrtizaç io, e-ij a ni- 
merns ooosih<ii da rdsçfto p- blira a no Jormil 
de Commpreio e 28 «aronvnto, r nnifii an to- 
se os 3< vMmh js uii tíros d i dob uiMires -uctea- 
dn- que na citada Pelaçao sabiram com erros 
d itapr «•ao: 
3.743 h,192 fi.2".;i 7.333 13.295 15 898 

lo. 17 17.175 20 0 6 2 .*28 20.0«6 
■3! ■ iq Jaiiauo, 30 de juuao do i920. 

(3.497). 

<J«>n.<«x.-ttiiu, w-M-m-os M*»- 
«••■itvio-» « T.-i-i- --.i.fo AJula,a 
•do- a** oprlet&xnoa 

No escriptorio des-a tjinpanbia. á roa d» 
Onitauda n. 87, sobra-'e. do 'ia « t 'i nne, 
c - 12 i« l.» horas, s» (4 o pa «'m ito io 
; • iv io ' Mxt » a> fsetra- r' desta 
atino, a razan co óSJJO por accao ou seja 
1. ao a no. 

Ft am suso - isas as transferencias de aoç.Aca 
au el a taM. 

10 !•• Jan t'ü. 1 do julho tio 1920.— 
S*~as!ino José ,.c olivdra. p esi ente. (3. .98) 

CJoiu^tAulxita Kiat I-ux 
RZSGATE HE eEBKNTÜBfS 

Do accòr io com os termos a escriotnra da 
entnrestimo, foiMin r 1 «a a as 18s d.ib-n -ios 
(.o vaior nomiual do 2i"S cata uma. «Io 
ns. 3.711 a 3.810, 4.2 ias." t.aiâ a 
4.63o, *.Ô19 a 4.612 6.491 3 6.'.93, 6..>+| a 
6.^30 e 7..11 a T.%iO, corcesp .ud» nes ao 
resga e lo 1° otnos.rc tu '92 . i razio da 
2 1,2 s seb e o total do emp e-timo do 
1. 0 0 O.o,)0. 

11 t io anaro, 39 de ju.iho do 1920.— 
A Di eeioria. (3.-99) 

OompanUit*. Ot-v il d*» ^lollao- 
x*iA.Aiutii<»4 no >lH.i*«i.alx<4.o 

SEGUXDA CufiV.KAÇiO 
N4o tendo compar ci io nnraoro laga! «'a 

ar-ionistas pa-a con titnir a as cm' 'ca geral 
oroiuaria convo a ic para luje. '0 do cor- 
rcute. convoco os Srs. accit n stas j .ca «o 
ronnirem uo li» 7 io ulho vi «..ou ro, ã 1 h».* 
na tarlc, na sède da coiiijvan' ia, á rua do 
S. Pe r' n. 30 1° an ar, afim de to^x -em 
conae''iiiioitto o deliberarem sobre o ivla.et io, 
c • as e balauqo de 19.9, olegoreui o oouaoluO 
fi «-ai e soppleut s. 

E-ta asaembio* deliberará cora qual-ner 
nurc rn dc a jeiouistas que aella ron paiv e •. 

Go-t iiniani s.isnensas as u-a i»f toii ■ aa «1j 
aoçoea até o dia ia referi 'a so..i uéa. 

Rio to Jane ro. 30 le juulio de 19-20.— 
0 prisiJeuto, Pfl do UJoui de Cawo Mu^a. 

(3. AOo) 

C.om»•*•»»lilíi Fl-ii i-uil» de FV-vro 
© «le e».«o Jet-otiy«uvx 

DIVIDE.MK) 
•Kps dias ii.fi, 7 e 8 do julho do 1920, ras 

gar-se-ha ias 13 ás 15 hora , no es epto io 
ne-ta o npanhia. á rua da 4li'aii ioga n. 28 
8-anf »r, o W'divideii jo retativj ao i» se- 
mestre do 19.0. á razm dc ss por acyào, ' 

Vo oia 3 oo julho, o pa^an e ito so à feito 
sé ^oiito aos bancos e nos i.ts subsequentes 
aos o-cais portadoros deacçAos. 

Deiioi- desses diaa «8 |n,~ iuetic<s dos divi- 
d m los uáu rocia iiiajos serão feitos nos o ias 
lo e 10 do cads uiex, 

Ficam -tis pns s as * ansferoncias. convur- 
sòps o desdobramentos uo acçéos até o dia 8 
SuJnsive. 

Rio do Janeiro, 30 de junho do Í920.— 
Dr. Joafuim Gunçalres Romus. (, 

OemimnliiH. NhcIoi*©! «le Ním* 
Tea(r<Av>io Oomeli-a. 

JOB M DE DKBEATUBKS 
Po dia 1 de julho do 19 '0 era diante na- 

gam-se na série IpsU co "P"" tia. á IvenHi 
Ro u.es tive» us. 363 a 331, s ibra'o. os 
ju nw te eu cm resto»», ro) . tiv^Vo crvuiPirO 
seH.tdtro tr 9 0, â r»«Ao 't 7S n «.debeu- 
tnr--". 9 /.i o i espi^ti». int|i.. o 

Hi..dc 'a i« co. 2# le um1*, io t920,v-iJcn- 
rijuv Laye, dircctof-piüaidcutü, (* 
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SENADO FEDERAL 

Commissão de Constituição e Diplomacia 

Reuniu-se hontena esta Commissão sob a peeskkiiijia do 
Eír. Mendes do Almeida, presentes todos os seu' ínombros, 

O Sr. Presidente a voe ou a si, para interpor parecer, a 
emenda offerecKla ao projecío do Senado n. í07, do Ittlf», 
destacando da 2' seoção do curso jurídico, para conslituir 
uma nova secção. que será a 9% a cadeira de Direito Inter- 
nacional Privado. Km seguida S. Ex. oommunica que já che- 
garam os impressos em avulso, dos documeaLos relativos ú 
proposição da Gamara dos Deputados n. D, deste anno, man- 
dando considerar valido o legal o reconhecimento dos 3rs. 
Neator Carnes e João de Dons Rodrigues Netto, respectiva- 
mente, como Presidente e Vico-Presidente do Estado do Es- 
pirito Santo, tendo sido feita . distribuição dp««p« -"'''aos 
hontem mesmo nos membros da Commissão; peièo ao Rela» 
tor infomal-a do .quantos dias necessita para os estudo» ces- 
pectivos, tendo o Sr. Motelio Júnior declarado que apresen- 
tará sou parecer no proximo sabbado. 

Dando por terminada a reunião, o Sr. Presidente on» 
vooou nova reunião ipara o proximo sabbado, 3 dc jclh"^ 

Commissão de Pinançt» 

HESSÃO, EM 30 DE JUMIO DE 1920 

Presidoncia do St'. Bueno dc Paiva 

Compareceram os Srs. Soares dos Santo?, Joüq Li"ra.- 
Oonzaga Jayme, Kclippe •Sclimifit o Francisco 8á. 

Faltaram, com causa justificada, oa Srs. Josó Busebio 
Justo Ghermont e Alfredo Elhs. 

Foram lidos, discutidos c assiguadog os seguintes pa- 
rcoorcs: 

Do Sr, Soares dos Santos solicitando informações- acerca 
doe i-rojcotos do Senado ns. 29 c 95, do 1919. reformando as 
ivpnctições dos Correios da Republica o rcorganisando a ílc- 
partlção Geral doa Telegraphos. 

(to Sr. Gonzaga Jayme, favoráveis: d proposição, t Ga- 
mara (Lis Dopuiatina n. 3, de IP^D, abrindo o credito especial 
do 5:0009». para pagameuto de ajudas do custo, no cxerckir» 
dc 1019, aos Srs. Deputados Carlos Muximiliano Pereira doa 
ífianl-tw. Josi Roberto Lnite Ponteado, André Gustavo Paulo 
■dc Fruntin. Raul Capollo Barroso o AXranio dc Mello Frauco. 
o ã < monda offbri cftfti ao projecto do Senado n. 7, di- 1920, 
pelos Srs. P Ferreira c tmfros, autorizando u abovlura du 
credito Jc 24:5521?, para cquiioaração dos vencimentos do por- 
tei co, aiadMitos, coatinuos e serventes da S^rctaria do Se- 

uaòo aos do igual categoria da Secretaria da Gamara dos 
Deputados. 

A maioria da Comrmssão, não tendo dado aseontimento 
proposição da Gamara n. 325, de 1919, que abre o credito 

extraordinário do 39:520$ para pagamento de gratifica.ôe? 
ao- almirantes membros do Conselho do Almirantado, quo cs- 
fava disinbuida ao Sr. Fclippe Schtnidl, OsSr. i'resid6f\te in- 
cambiu ao Sv. João I-yra do dar parecer de accôrdo cru» 9 
voto da n aioria., 

Cciamissão do Marinha e Guerra 

Sob a presidência do Sr. marechal Pires Ferrei: a c üre- 
' . x s os Srs. Mendes de Almeida o Vespudo de Abmt. rou- 

uiu-se hontem esta Cormnissfio-. 
O Sr. Mendcrf do Almeida apresentou nawuet» favorave» 

á petição do tenente-coronel graduado o reformado Antonio 
da Piedade Mattos. Esse parecer termina por um projecto 
computando pelo dobro o tempo em que o referido official 
esteve no Paraguay, dc 1870 a 1870. na divisão do oocupaçSo. 

Em seguida a Cc.T.rajssáo occupou-se no estudo do re- 
uuerunento n. 31, de 1918, dos Srs, marechal Alfredo Carlos 
•Müller de Campos e outros quo contam mais do quarenta 
anno s de smiços equa reclamam sobre a interpretação qua 
tem selo oada á lei da r, forma compttlsoria. 

Após longo debatq a Commissão resolveu offereccr ú 
consideração do Senado um projecto de lei esclarecendo 03 
■ urcitos c vantagens quo assistem aos officiacs reformados 
eompulsoriamccto es-ti d» lei n. 3.454, rte 1918. art. &5. 

, 40* SESSÃO. EM 39 DE JÜMIO DE 1G2(> 

wwreiDinfciA oc sn. a. azerudo, ncE-pnnsiDENTn e ausscaii 
OrUMAtóES, 1° SECIIBTARIO 

A's !: horas, abre-so a sessão a que concorrem os Srs. 
A. Azeredo, Alencar Guimarães. Cunhq Pedrosa, llormenegil- 

cio Xçiva. Antonio Massa. Manoel Borba. RiUirc dê BrX 
Euzebio do Andrade, Raymundo do Miraria. GonçaloRellemlserg' 

i l i1,0, dc Lacerda. Jeronyum Monteiro, SKdMto Leal. Miguel Carvalho Irincu Machado, Metello Ju- 
ciur. ^lioraunío Afuiitoiro. Hueno do Paiva, :Vdoipho (íonío. Pe» 
dro Ccl^sliuü. ívwé Murtiuiio, Goiuugu Jayrno, Genoroso Mai'» 
ques, Fclippe Scnmidt, Vcspucio dc Abrmi c Soares dos Santos 
i38í. 

Deixam cie comparecer, com cousa jusfi ficada, 03 Srs. 
AUiias Neves, Silverio Nery, l^jpos Gonçalves. índio do Bra- 
il. Justo Gbermont. -losó Kuzebio. Antouim) Freire, Pedro Ror- 

C,cs, fp. a e Silva, Araújo Gées. Sí<iucíe» de Meiuwoc, ^uy Uar- 
b.i<a. Luiz \ iHima. Ncstor Gomes. Lourenço Baplul', Gctaoi- 
lio do uaiuará, Fran tsce ^nlles, Alfredo Fillis, \l> ■»•>,)'q0 Car- 
vaP o. Kneeiuo Jardim, Xavier da Silva, Vidul Ram».- 1 jmro 
Müií<"- ■'SI. 

sa ris e sem reclamação, opprovtulas, ®s actító (Ja fiM» 
eiLo aulevwr t da de 29, ^ 
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0 Sr. 1° Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
\ 

;■ ilequerimentos: 
Do St Dr. Evavislo úa Veiga Gonzaga, secretario da 

fArta de Aonellacao do Districlo Federal, 'ustificando com 
Sw» SSo p.dW., que ««"ode^w 
concedida a aposentedoria. — A Commissáo de 11113 cf' " ] 

Do Sr. Asterio Leandro dos Santos, carteiro aposentado ^ nediiido melhoria da aposentadoria^ aliegando 
qualiaaí. Se da («MM. 

patriótico. •— A' Gomniissão de Finanças. 

0 Sr. 2" Secretario procede á leitura dos seguintes 
PARKCSRE3 

N. 94 1020 

Jaãa Oaiulo 

juíCdo 1010. uielhoria do sua reforma com as hou- 
res do major. ^ 191i;)> esta Qommissão re- 

«juerou' que P^n Wld^ abriTdS 

cio dos Santos, con . . Guerra que, não convencida 

do Finanças., 
N. 9õ — 1920 

de Obras o Vlaçío da Prelmtur» m'0"; cipal em Q»o 

^ *■2 d3 8"ler:'- 

{f T** 1 ■e« s 
aolücão éob o fundamento'do que sc trata de uma le. pc s^l 
oup vem derogar a legislação geral, alterando 1 ,o'^ |',]a'p, 
dos quadros do funccionalismo a eRtabelecendo desegualdad^ 
na contagem do tempo que, so fosso jus.a, s 
a todos. a "Xpondendo ao podido d • informação feito por em pm- 
miasão sobre, si, ao funocionario em questão, ja tinha sido, por 
•ilvum titulo, computado aqnelks tempo de serviço, /» l 
declarou que sim o citou em abono de sua affirmaçao o aGigo 
"ft da lei n ÁR, d'' '> '!« ^■teinlwo de 190) que dispõe: «6era 
contado ò tempo de serviço interino aos funocionanos que pos- 
tôriormenie passt.m ^ i,d invocado ó amplo e devo 

abranger a contagem de tempo para todos os effeitos. übi lex 
nm dUtiwuit mmo ,X.*i!*guc.x> poteit. Assim, porém não 
entendeu e cousolidador da legislação municipal quo intercalou 
rSS citsilo n„ cq.Pulo rcicuv» 4 uu. 

Ao Senado Federal: 
Srs. Senadores — E' de todo contraria aos interesses da 

Municipalidade a presente resolução do Conselho autorizando 
o Prefeito a mandar contar, para todos os effeitos, ao enge- 
genheiro auxiliar da Directoria Geral cie Obras o Viação Ap- 
thur Torres Nogueira, o período de tempo de serviço muni- 
cipal em que, de 2 de setembro do 1911 a 25 do novembro 
de 1915, exerceu interinamente o mesmo cargo. 

On facto. Organizados os quadros Jc pessoal, cada ves 
que, por acto isolado, se faculta a um fuiíccianario a conta- 
gem de dctormitiado tempo de serviço, é uma derogaçãn ai D 
soffro a lei geral que não inelue esse tempo de serviço entro 
os que devem ser contados aos funccionarios e. inais ainda, 
vindo alterar, com manifesto prejuízo do funccionalismo. •'> 
classificação já feita, o que importa também em ostabeleccn 
o inconveniente da desigualdade. 

Si fosse justo contar, para todos <)3 effeitos, vo tempo de, 
serviço exercido interinamente, isto mesmo, como norma, 
constaria da lei geral para aproveitar a todos. _ . 

E' evidente, portanto, que inride na disposição do art. 24 
do decretq_n. 5.100, do 8 de março do 1904, a presente reso- 
lução, o que me leva a lhe oppôr véto. 

O Senado, emtauto, resolverá com a sua costumada sabo- 

Distrioto Federal, 13 de dezembro de 1019, 31' da Repu- 
blica. — Mclciades Mario do Sá Freira. 

\ 
RKSOLUÇXO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUC SE REPERFAt O «VÍTO» 

N. 18, DE 1919, B O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolvo: 
Ari. 1.° Fica o Prefeito autorizado a mandar contar, 

para todos os effoitos, ao engenheiro auxiliar da Directoria 
Geral de Obras e Viação AHhur Torres Nogueira, o neriodo 
de tempo de serviço municipal em que, do 2 de setembro do 
19{) a 25 de novembro de 1915, exerceu intennamento o 
mesmo cargo. 

Art. 2.° Rovcgam-sc as disposições em contrario. 
Disirioto Federal, de dezembro de 1919 _ JosS da 

Azuróm Furtado, Presidente— Pio Dutra da Rocha, 1° Pe« 
eretário. — Arthur Alfredo Corroa de Menezes, 2" Secretario. 
—■ A imprimir. 

N. 93 — 1920 

A (Jornmissâo do Constituição o Diplomacia, estudando O 
vóio opposto pelo Prefeito do Distrielo Federal á resolução 
do Conselho Municipal que dispensou os alumnos do 5° anno l/ortz-vlr. AJ n 1 nnvn í*Xí)TllP níífi! rro Q f nvi r» »iir» rtia f\ f r*r»o rí*x 
06 
cilas 
deve ser niaiumu, p"» ■■«<, ,,i mais razao ue sfj-. nw 
justo que so exigisse dos estudantes de um amio superioP 
«ovas provas de habilitação em matérias que faziam parte do 
programma de anno anterior, em que foram oonaid^radng 
approvados, quando o cursaram; todavia, essa irregularidade 
já se-coneummou e os alumnos, na vigência do véto, tortm 
forçados a novos actos, ■«, por conseguinte, a medida legisla- 
tiva não os aproveita ivai-, por inopportuna. 

Sala das Commissôes, 28 de junh" de 1920. — F. Men- 
des dc Almeida, Presidente. — Aíarcüio de Lacerda. Relatar, 
— F. Chaves. ... IriAeu Machado. — Mctello Júnior. 

es do luuccioauusuHj ^ 
owolVrõonsoiidador já adquiriu íervico tí el 
prudência da Prefeitura e, ouv isso, o 
sino só ó contado ao funccioiiano que -o tm nou ^menvo, 
pura o effeito da aposentadoria. K daqui A ^azao t|3.ie9„( 

<âo vetada porque não se pôde comprehendei que. pi lo lact 
do emoregado Puhli.K. estar exercendo interinamente uma 
funeção, u sou' serviço seja avaliado de modo diltqreutc da- 
quelle que o faca a titulo elfectivò. 

De acoórdo com a lioa doutrina o ■•oni a própria legisla- 
ego municipal, o serviço nublico, qvali]'"'"' soja, devo «cr 
«enfado para todos os ofleitos. , ' 

E, nesse caso. o véto em qiii sf.c i • tom razão de ser o 
n Comrnissío de Constituir io o Diplomaria o do parecer quo 

seja rejeitado. 
ítala das Comniissões, 28 de junho de 1920. — P. Mendes 

de Aimeidd, Presidente. — Mar* Ho Lacerda. Relator. — ' ■ 
Chaves, -- Iriifjit Machado, — Mctello Júnior,, 

RAZÕES no «VÍTO» 

Ao Senado Federa): 
Srs. Senadores — Voto a preemo resolução do Con- 

selho Municipal, por ser contraria aos interesse do DisUicto, 
mod'',;'-ando, com prejuízo prra ens.no, normas gerang, es- 
tatui' s em leis e regulamentos em vigor (art. 2i do do- 
cretojn. 5.160. de 8 de marco de 190 ). 

Não será miEtér lemlwar os seinos inconvenientes do so 
perpetrar ou prolongar o regimen do approvar alumnos poi? 
decreto, independeme de provas de capa idade. 

No anno do 1918, sob o pretexto de uma epidemia, fo- 
ram mandados .approvar, em massa, os estudantes das nossae 
escolas e, de se favor, gosaram aquellea a quem novameuto 
86 pretende beneficiar. pretende nencuciui. 

No regimen regulamentar, vigorante em 1918, os alumnoí 
3' anno ererp promovidos ao anno suprr!nr. indeprndn- 'o 
exame. "obeíTerendo-ie ao critério das médias obtidas du- 

rante o período lectivo. Por proa ampliado do decreto de bi- 
vor. a qoe acima mo referi, nrm esse critério foi obedecido, 
lendo, iudistinetamente, Iodos os ajiipinob' raalriculados gali» 

do 
de 
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gado o snno superior. Agora, o novamenlo, se pretcude dis- 
(jensar de erame esses mesmos ah.mms, met ida cuja incoa- 
venieticia não carece, de ser resaHada. 

'Acontece, alóm do imis, que tal resoluçSo já não tem ra- 
zão de ser. Estão quasi terminados os exames do 5' atmo. 
Poucos sãos os ; lumnos ainda depei 'entes de provas o; o es 
c, atsim. a medida viria 'rasei" uma situação injusta, de des- 
igualdade, não vindo nesta itora sinão beneficia" os estutkü- 
tes que já tenham dado mostras de incapacidade nas provas 
a que se s; jnletteram. 

A providencia lególaliva importaria em uma revogação. 
3o veredietnei das bancas examinadoras. 

São estas a;-' ràzõcs que i te induzem a vétar a tesolu-.áo, 
liüjo destino o Senado decidirá c t ultima instância. 

Rio de Janeiro, 12 do janeiro de 1920, 90" dn Indepcn- 
Eíoncia e 32° da Republica, — Müciadcs Mario de Sá Freire* 

RfâOUJOÂO DO OONSEI.no MUNICIPAL. A QUE 8r REFERE 0 «VÉTO» 
N. 5, DE 1920 B O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve; 
Ari. f.° Os fttn.mnôr da Tiscola Nornal, que tenham píes- 

Blado ou sido considerados ar privados no exame d;« mate- 
tius' anteriot uiccto concernentes ao í " unno dessa Escola e 
posteriormente incluídos no programara do 5° nnno, f..oam 
aispensarlos de prestarem taes cramos. 

Art. 2.° R rogam-se as disposições em conirario. 
^ DisIricUr Federal, 5 de j; miro de 1020. — José de A •« 

&èm FurUido. Presnlenle. — Pio Dvlra da Rorlw. 1° Secreta- 
rio. — Ai th ar Alfredo Corroa dc McncZcs, 2° Secretario. —» 
A imprimir. 

N. 07 —i 1920 

A Comnn? ão de Legislação'e .Ti 'jç;v tendo «m consid-- 
laçãô a urgência inherente ú proposição da Oamata dos Ih-pv- 
Indos n 16 de 1920. que regula a mirada de eslratig-dros no 
território t" fional, pousa que a referida proposição está em 
condições, do ser ftccnita. rm-rvandu-se o diréito de, 1 ide- 
'nftrio, suggciir as modificações que ettleader convenutilt s. 

■^uln tiat Connnissões, '29 de junho <' > 1920. •— ArMp' > 
Oordo, PresUlenle, —■ Raym nulo ao Mie,note H-laiow --- A./- 
vebio dc An irude. — MaYeüio do Lae* rda. — Hege Moid-^rv» 

fHorOSIÇÃO DA GAMAR V ! A DEPUTA60S N'. 10, DC 1920, X QUÊ fc? 
SE IUU'ER«"b IV. 'OCFft SUPRA 

O Congv. . Nacional decreta: 
Art. 1." V'j licito ao Poder Executi 5 impedir n caicui» 

RO •.erribmo naciona.: 
r. du todo os..'angeiro nas condições do art. 2° desta ie»; 
O", do to in estrangeiro mutilado, aleijado, oe o, Iw 

molWligo, portador de u.olos(i{. inomwel ou de moléstia euii- 
tugio^a gT e 

oe toda estrangeira que procure o paiz para ontof* 
tar-so á prestiíuiçr.o; 

4o, « > tedo eslrangciro de mais de 60 a unos. 
wRPawaph« único. <« cslrangeiroa a que se 1 ferom os 

j a, 2 « í i ão livre entrada no- paíz, <..lvo os portadtcv- de 
moles1 ia cóuiágios», grave: 

Al si (ircivareiu quo toem renda para custem .1 própria 
Subsístcncia: * , , 

61 si tiverem parentes ou pessoas quo por Ia) se resp -a- 
rabilizem, medi' uie te. ,10 < fiança ; .sigiUMp perante 1 r 
ioridade polieial. . . . 

Vil. 2." Poderá ,<*r r-pnlso do temtorio nacional, den- 
tro do oiucu ■ume.-, a contar dc sua entrada r pula, o cs- 
liamgeiro 1 respeito de rmem hí p" ivac". 

1'. que ioi expulso de outro pair; 
2", quo a poliria de outro paiz o tenha como elemento 

pernicioso á ordem publica: 
3V que, defttro cio prazo ooima rpforido! provocorera 

netos de violência para. por meio de fRcto» criminosos, irtipo- 
mm qualquer coita religiosa ou política: 

4", ene, pela sua condo, ta, se considera nocivo & ordem 
publica ou á eguranea nacional; 

5", que se, evadtu de outro pai/, pnr (er sido condcmniul» 
por crimes de homioldin, furto, roubo, hanearrota. catsidad», 
çonUr.bandiv 1 slellionato. moeda falsa ou loncoiuin: 

c,", uue foi «ndeumado por juiz brasileiro, pelos mos- 
tr.os crimes. , ... 

\i<( 3 Kâo pôde ser expulso o eslrangeiro qüe reseim 
ao território -.uciomil por mais do cinco annos imulerrupios 
LU quando naturalizado nos lcrmo.s da lei, 

oqqto, 
ide. a-se 

Ar.t. 4.® Para o offr-lto do digposto np arliiro 
salvo o caso do n. 4 do art. 69 da Constituição, e- 
residente o estrangeiro que provar: 

1", sua permanência om logsr ou lognres centos do ter- 
ntor » n: >naí durante aquelle prazo: 

2", haver feito por. termo, perante autoridade poUoj^V 
ou municipalidade dos loftaree oude. no decurso desse tortino, 
residiu, ou para onde se mudou, a deslaração dé sua intenção 
de p. rmunecer no paiz; 

3°, tue dentro do alludido prazo vem mantendo no Bfa- 
sil um ou mais centros de occupações habituaes, onde exn e 
qualcrier profissão licita. 

Art. 3.' Para que o estrangeiro seja havido por natura 
lizado, na fôrma do art. 69, n. 5, da Constituição, são requi- 
sitos indispensáveis: 

1°. quo seja legüima a "posse dos bons imraoveis o estea 
svwceptiveis de applicação util que denote, da parle do efe- 
irangeiro, o an .uo de fixar-se no Brasil; 

2°, que o casamento com brasileira não lenha sido eífe- 
ctuadn com o intuito de fraudar esta lei: 

5", qv e filho brasileiro seja Irjitiino ou reconhecido; 
4°, qi. ■ a residência fiquô demonstrada na fôrma do ar- 

tigo antecedente: 
!. , que não tenha manife-ado intenção de conservar a 

sua nacionalidade. 
0 Concluido o processo administrativo da exoul- 

são. a autoridade policial o romeiterá ao Ministro da Juétiçft 
e V .oc ms Interiores, par» que resolva como de direito. Ex- 
pedid.i <• actft de expulsão Serã eíle enmmunieado a cada um 
d-, expulsados: 

§ t." O estrangeiro uxpulsaiulo poderá recorrer, dentro 
í dez dias, pma a autoridade rue ordenou a expulsão, si 
e x so tiver dado por qvlquer rhw motivos a mio se referem 

ns. 1, 2, 3 e i do art. 2°, ou, dentro de 30 dias par» o Po- 
do 1 Judiciário, ri o ,eto de expulsão -^e houver firmado is 
nu. 5 e 6 do mesmo artigo. 

8 2.° Ao expulsando será licito retirar-se du pa.iz, den- 
tro dos pr.-4o« do paracraphf- an' •rmr, podendo, entoeiimlo, 
a autoridade de' l-o, durau' ei os mesmos prazos por mo- 
ti-o segurança, em logac não de»tin®do a criminosos co-n- 
jhur.s, s-ivo no < 00 dos n-. 5 e (i do art. 2°. 

§ No recurso ao poder iTudicb no a defesa consistirá 
c cliuivamenle na justificação da falsidade do motivo allc- 
gadov . . 

"r . 7.° O r=frrtv.-.'urn eX] ilso. qi:o voltaf áo paiz aáláa 
d.- i-cvoga.'-i expuI>ão, ficará,- pela umpies vetificaç-ão Ai 
to.-to, sujeito á pena dc dous annuz de prisão, após o c 
prVneato "a'—'ai será novAUVcnle expulso. 

Para.Tnpln- mero. O proce.-o r julgornchto neste so 
serão du eocmeloTViu da Justice 

Art. s \o Pudn- Judie u-'/- fi facultado revogar á cx- 
pul>ão, si ( ova "'■••m cessado to 'snv ,jue a motivacum. 

•Vrl. 9.° Uevü_am-sc js dimosicões om contrario, 
'•.rua !> do Depniados, 24 dp j.iftho dc 1920. — Joh'0 

BHeno Brundcf, Presidento. .1 rivQonl Camortine de Fio » 
4* Secrctat :o. interino. — Ociarilio dc Albuquerque, S" Sc- 
trei mo. — A Suprimir. 

E/ lido. posto em discussão, que Sc òncorra sem debate, o 
eesuinte 

parfceu 

N. 98' 1920 

O írói"-tq do Senado n. 45, de 1919, o, cnlad do 
Sr. Senador Vbdias Noves, rtispõ que os t f "s re.louRR- 
«'os coatinuciii a desempenl.Ap as commLcVs HflmiqiBíxft- 
tivae que < -ereom ha mais do cinco aunos, sendo substitoido^ 
polo» offieiaes i-"''er,t.ivos á proporção que se forem dando as 
v as ; or qii iquer motivo. 

Vu.do ã Uunnidt ão do Marinhe o Guerra ."a intorooi 
seu parecer, jul a cUu eue o referido projeoto preteilfle f»'®P 
uma 1 vi-.- ;ão a i arlulp > do Governo, de preencher : » Len|- 
1 iissôe- com funevionarios de sua cotif.ançu; por n»;o o do 
na,, l • {,ic . u ouvido o Poder Executivo sobre, a conveui- 
  .a e\.c"i'Cão, desde quo os offieiaes reformados 'im 
direito «es v ucimentos n.ililares completos quando exerçam 
coimuisto 1 eff ■tivHS, propriamente militares. 

-ala da Gommissões, .'3 de junho de 1920. — pires 
rei m. .1. Presidente. Mmdes de Almeida, Relator. «- 
A. índio d<> Rrasit. — Vespueie de Abreu. 

0 ?f. Presidente — Não havendo ftamofo uo recipto. Jou- 
naandar proceder á chamada. 
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Procedendo-sQ á chamada, verifica-se a ausência dos Srs. 
Rego Monteiro, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, Pires 
Ferreira, Francisco Sá, João Lyra, Ferreira Chaves, Eloy de 
Souza, Euzebio de Andrade, Raymundo de Miranda, Mlarcilio 
de Lacerda, Modesto Leal, Miguel de Carvalho, Bernardo 
Monteiro, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Hermenegildo de 
Moraes, Gonzaga Jaymo, Felippe Schmidt, Vespucio dè Abreu 
e Soares dos Santos. (SM.) 

O Sr. Presidente — Responderam á chamada apenas 17 
Srs. Senadores. Mão ha numero, fica adiada a votação. 

O Sr. Adolpho Gordo (*) — Sr. Presidente, o Imparcial 
dõ hoje noticia que a Commissão de Justiça e Legislação em 
sua sessão effectuada hontom deliberou! por ünaniinidade 
de votos apresentar um projecto reformando a disposição 
de vários artigos constitucionaes, reforma essa inspirada 
pelo Sr. Presidente da Republica, tendo a mesma Commissão 
já organizado um plano de revisão. 

Venho declarar, Sb. íPresidente, ]uo aquelle matutino 
foi mal informado, porque a Commissão de Justiça e Legis- 
lação nem siquer cogitou de semelhante assumpto. 

Fui, porém, informado . de que, depois de terminada 
a reunião e de eu me haver retirado da sala em que ella 
funcciona, um illustre membro da mesma Commissão, o meu 
particular amigo Sr. Raymundo de Miranda, em conversa 
com os seus collegas alli presentes, emittiu a sua opinião a 
respeito dessa reforma. 

Era essa declaração que eu queria fazer, (Muito bem; 
m^ito bem,) 

O Sr. Raymundo de Miranda — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Peço permissão para observar a V. Ex. 
que o Sr, Senador Miguel de Carvalho está inscripto na hora 
ido expediente antes de 8. Ex. 

O Sr. Miguel de Carvalho — Mas eu cedo a palavra ao no- 
fere Senador pelas Alagoas, porque elle deseja tratar do as- 
sumpto counexo. 

O Sr. Presidenta « Tem a palavra o Sr. Senador Raymun- 
do de Miranda. 

O Sr. Raymundo de Miranda (*) — Sr. Presidente, con- 
firmo as declarações feitas pelo nobre Senador por S. Paulo, 
Sr. Adolpho Gordo, uma vez que S. Ex. se referiu nominal- 
mente ao humilde orador, 

E' verdade que, por iniciativa minha, tivemos na sala 
da Gommissão de Legislação e Justiça, depois dos trabalhos, 
uma palestra a respeito da conveniência da reforma consti- 
tucional. 

O Sr. Adolpho Gordo —, Mas depois do terminada • 
.reunião. 

O Sn. Raymundo de Miranda — Perfeitamente. A pro- 
liosito ató fizemos vir um exemplar da Constituição para ver 
q processo pelo qual se deveria proceder a essa reforma, isto 
ô, a norma nclla mesma estabelecida para a sua revisão, 

E' verdade lambem que me referi á conve iencia da uni- 
ficação da magistratura, como também é verdade qae eu nêo 
acredito que haja hoje, deante da experiência das successi- 
vas ineonstitucionalidades que vivem perturbando e entra- 
vando o progresso, o desenvolvimento e até a i lelhòria dos 
serviços públicos, quem nãio entenda ser conveniente uma 
reforma constitucional, 'aíiás em pontos determiulidos e 
vestrictos. 

E' verdade também o que disse a respi ito do nobre Se- 
nador por S. Paulo, com relação à attribuida intervenção do 
Governo da Republica. Nunca hoi ve semelhante inlervenião. 
Pelo menos, nenhum dos membros da Cummissão de Legis- 
lação e Justiça tem noticia dessa intervenção. Eu, que fui 
quem iniciou a palestra, ou a confabulaçâo sobre o assum- 
pto, declaro ao Senado que nunca conversei com o Exmo Sr. 
Presidente da Republica sobre esse assumpto, não sabendo 
mesmo qual o modo de pensar de S. Ex. a esse respeito. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem muito bem.) 

O Sr. Miguel de Carvalho (*) — Sr. Presidente, venho 
occupar a attenção de V .Ex. e do Senado com a apresentação 
do um projecto de lei que não necessita dõ maior funda- 
mentação, tão conhecidos são os motivos que determina n a 
minha deliberação. , 

O projecto refere-se á creaçãp provisória de hospitaes 
que aoudam, desde já, a situação deplorável êm qué se eu-» 
vofliram os enfermos desta Capital, 

(*) Não foi reviste pelo orador, y 

Si não tivesse havido uma occurrencia, determinando 
modificação sensível na apresentação dos motivos fundarnen- 
taes ao projecto,_ eu, Sr. Presidente, teria necessidade da 
occupar a attenção da Casa por mc,;s algum tempo do qua 
pretendo fazer. 

Está na consciência de todos, porque dg todos é cabido 
que os enfermos não encontram agaulho em tantos estabele- 
cimentos quantos seriam de desejar para attender ás suas 
necessidades. 

A este respeito mais de uma vez tenho vindo á tribuna 
para defender os interesses das classes dee^rotegi^as peior 
do que isto, das classes de6aiu.,aradas. 

Suecedeu que, tratando do assumpto, o honrado Sr. Mi- 
nistro dos Negocies Interiores e da Justiça, S. Ex., ani- 
mado dos mesmos desejos e co hece^do a prenencla do 
momento, acertou em idéas que eslãm consubManciaclas no 
projecto que t iho o honra de apresen.ar ao Senado para 
ser estudado e resolvido. 

O projei .o atteude á satisfação prompta, por meio do 
adaptações transitórias, á urgência do caso e á necessidade 
inadiável de não continuar um gr.-.de numero de enfermos 
estendidos em colchões, sem puderem ter o respectivo trata- 
mento nas salas, e quasi nos corredores da Santa Casa de 
Misericórdia, único estabelecimento, nesta cidade, que existe 
para acudir aos que a elle recorrem. 

Também o Hospital de Nossa Senhora das Dôres, em Cas- 
cadura, que é um hospital sanatório, rese.de-se do mesmo 
mal. Assim como no Ho pitai Gcri.l existem nunca menos da 
150 enfermos, estendidos pc .o assoalho, o mesmo succede, no 
Hospital do Nossa Se hora das Dôres, onde, havonuo capaci- 
dade para 150 enfermos, existiam, na semana passada, cerc» ' 
de 260. 

Este hospital perde, por conseguinte, as suas l.jhas d« 
sanatório; penE todo o regimen hospitalar existente porque, 
com facilidade se emprehende, que um logar onde ha 150 
camas, não se pôde, com certo desembaraço, acommodar mais 
150 enfermos. / 

O projecto procura minorar esta situação, não passando, 
comtvido, de um remedio de occas.ão, de um remedio urgente 
para melhorar a actual em que nos encontramos. 

O Governo fiigi autorizado a construir, a adaptar ou » 
aproveitar edificiog públicos ou prticulares para hospitais 
ou pavilhões, afim de, desde já, com promptidão, serem re- 
cebid. s e tratados os doei es que excedem as lotações doa 
hospilaes a qi e me venho referindo. Ficaria, ts'im, o Go- 
verno com amplitude de acção para dar execução á lei no 
sentido de não se l.mitar nem ao numero dos hospitaes nem 
ao numero dos pavilhões. 

Todos comprehendem, Sr. Presidi te, q- j é muito mai» 
fácil encontrar terreno ou casas que pertençam ao patrimoni» 
nacional, municipal e mesmo particular, onde se possam, 
prometa o convenientemente, receber 100 doentes do que se 
fazer um hospital com capacidade para 500 enfermos. Nesta 
caso, é necessário uma área muito grande; acreditando mesma 
que não se encontrará nesta cidade nenhuma em i mdiçõe» 
de se prestar ao fim almejado, maximé era um caso de urgên- 
cia como este. 

Proj onho. portanto, Sr. Presidente, a abertura de um 
credito de 1.200 contos de réis, afim de r.llonder á conslru- 
cção, adaptação e apro\ útamento dos edifícios e stenles o 
dos que se venham a fazer, onde se acuda aos enfermos ató 
o fim do ccver. e erercicio. 

Meu pensamento é. lonoo-^o em con-'íderação r"8 ha 
necessidade 'de um reniedicf prompto, que a acção cj Go- 
verno e exerça desde já, r ■ocur, ido dous ou tres prédios 
o:ide possa accommodar uns duzentos doentes. Depois, eorr» 
vagar, a sua acção, dentro das linhaS do pro cto, poderá sa 
ir exercitando, inellv ando as ooi diçoe» sanifarir., da cidado 
pelo bom tra imento dos enfermos, e — quem sabe? — ^ 
muito possível que alguns desses edifícios, provisoriamente 
preparados, ainda venham a servir _dejuutivamenle. Eu po- 
deria citar dous, sob a administração da S; .da iGasa da Mi- caniré.tnA;   n t*vnÍ-J ■<)(> 4' 1 lllft AftH f Q Qrtrvr... f 

prestam reiavaubco 3.. ■ uí» uapiiai, icnuc 
passado a hospitaes permanentes, 

Além d sso, iss. i rosidcid , a sciencia moderna tem mos- 
It.Q.ii, nua •!(■. odes hOSPlíaeS llan eSn tí*  

njeru <U''S pv.,— - 4jenus amouietorros iiara 
l&u rniiuadas cpf^ruuqades, melhor serviço se oresíaeâ 
Nlnruefa P«0 ojniaginar. desde qu ■ se vae" modificar 'pari 
mCíi'*.. o que U-'á euiqs, que, ucnívo do mggir.o oslabclesi- 

... 
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snento, estejam os cancerosos, estejam os victimados por en- 
çernndades oa ®elle, os syphiliticos, que ficarão muito me- 
inor aooommodados em um pavilhão, os doentes que soffrem 
da Vista, dos ouvidos, dos narizes, etc. . 

A administração torna-se muito mais diffieil e — o que 
parece um contrasenso — muito mais dispendiosa, porque 
não pôde, ao mesmo tempo, accudir a todos os pontos de ura 
estabelecimento que, quando tem mais de mil doentes, corres- 
ponde a uma pequena cidade. 

_ Desse servjço de urgência, que vac fazer a administra- 
ção publica, vir-lhe-ha um ensinamento, um guia, sob o 
ponto de vista das despezas, sob o ponto de vista da capaci- 
dade de cada um desses pavilhões e ficará ella apta a jul- 
gar ate onde vão as necessidades da cidade. 

tlVão^podemos fazer a esmo grandes hospitaes, com ac- 
comodaçoes para dous ou tres mil doentes, quando o poder 
publico verificar que essas accommodações, com 500, 800, 
talvez, mil leitos, satisfazem, não só ás necessidades actuaes 
como as daquellas que se vem manifestando durante uns 
Itres ou quatro annos. 

Tudo isso serão lições que virão ao Governo. Realizando 
«ma obra inadiável, presta um grande serviço no presente e 
flica preparado para um grande serviço no futuro 

Passo a ler o projecto: 

«Art. I." E' autorizado o Presidente da Republica 
a promover o estabelecimento de hospitaes e pavilhões 
que, provisoriamente, mas immediatamente alojem -40» 
enfermos dos dous sexos necessitados de tratamento 
medico e cirúrgico, sendo um delies destinado espe- 
cialmente a 100 mulheres o creanças tuberculosas. 

Art. 2." Com a construcção, adaptação e apresto 
dos edifícios e com o custeio dos serviços precisos aos 
oOO enfermos poderá ser despendida a quantia de 
2.000 contos do réis, 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em con- 
trario.» 

Concluindo, peço aos honrados collegas das Commissões, 
que tenham de se manifestar, a serenidade possível, porque a 
situação em que se veem estos hospitaes é opprimente. 
Vamos chegar ao ponto de, si em pouco tempo não se orga- 
nizar o primeiro hospital ou pavilhão provisória, vermos 
doentes estendidos em colchões pelos corredores dos hospi- 
taes e até pelos patamares das escadas. 

E* o favor que peço aos honrados mebros das Commis- 
soes cuo teem de se manifestar sobre o projecto. 

Tenho concluído. [Muito bem; muito bem.) 
Vem á mesa, é lido, apoiado, e irometUdo á Commissão 

Üo Constituição c Diplomacia o seguinte 

encerrarem'riewf l'^0' aj?oiad.0. .COSto em dlaoussão que s« 
o segufate ' 0 0 Prejt-KÍ'Cado Por falta de ndmero. 

REQUERIMENTO' 

Heer.an11^0 í í^SÍ^1"110 0í,.er^' P,el0 Ministério da Agricullu 
eon^íwiffl ? no dia tè do corrente, um ôredíto 000:000$ para micip dos trabalhos da fundação de um centoiá 

nna ,na zo,,a tí0 OyaPock e localização de M fanlial nacionaej, reuueiro mie n nrnio.^ir, n ^.io *****  ^ 

PROJECTO 

SC. 17 — iOBO - 

• O Congresso Nacional resolvo: 
Art. 1.- E' autorizado o Presidente da Republica a pro- 

mover o estabelecimento de hospitaes o pavilhões que, pro- 
visória, mas immediatamente, alojem 400 enfermos dos dous 
sexos, necessitados de tratamento medico e cirúrgico, sendo 
um dellos destinado especialmente a 100 mulheres e crianças 
tuberculosas. 

Art, 2.° Com a construcção, adaptação o aprestos dos 
edifícios, e com o custeio dos serviços precisos aos 500 em- 
fermos no corroído exercício, poderá ser despendida a quantia 
maxima de 1 .aoOiOOOÇOüO. 

Art. 3." Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 30 do junho de 1&20, — Miguel de Cdr- 

valho. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra ô Sr. Pedro Celestino, 

O Sr. Pedro Celestino pronunciou um discurso que publi- 
tnromos depois. v ** * *> • 

ORDEM DO DIA 

CUMPRIMENTO DE OLAUSUÍ.AS DO TRATADO DE BERNA 

3* discussão do projecto no Senado n. 118, de 1919, au- 
íorizand» o Governo a abrir os créditos necessários para cum- 
primento das cláusulas do Tratado de Berna e a localizar 
eolonias oivis e militares na margem do Oyapçpk e «ntre esc* 
e o rio Macapá. 

-o-.  ..a iuuo uu uyapocK e localização de 300 fanvHi 
r^qUü-ro lIue 0 projeto n. 118. de 1919. volte 1 

fidamènte? Fmança-S afim de ser a matéria estudada dô4 

Santos.18 da8 ses8ões' 30 de j1"1'1"» «9 1920. ~ Soares ctof 
Encerrada c adiada a votação. 

rin cini S,f',Prô3Ídente 0 honrado Senador pelo Rio Gran# do bul poderá renovar o seu requerimento antes da votaçloí 

AUGMENT0 DE DIARIAS 
3» discussão do projecto do Senado n, 117, da 1019, qu« 

augmenta a diana de dous auxiliares e uma daCtylogfnphS 
da Inspectona de Portos, Rios o Canaes.; 

Encerrada e adiada a votação 

FAVORES A FABRICA DE ÀRTEPACT0S DE BORRACIIS 

. 3'discussão do projecto do Senado n. 111, de 1919, au"<, 
tonzande o Governo a conceder á primeira fabrica de arte4 
factos de borracha que se fundar no paiz diversos favores,, 

Encerrada e adiada o votação, 

OBRAS NO PORTO DB SALINAS 

Discussão única do parecer da Commissão de Obras Pu- 
blicas c Emprezas Privilegiadas n. 503, de 1919, solicitando 
informações ao Governo sobre o requeflínento em que o Sr, 
VVladimir Cavalcante Alvo» de Souza pede concessão para 
construir um porto, á sua custa e com todos os modernos me- 
lhoramentos, dentro da bahia de Salinas, no Pará, 

Encerrada o adiada a votação. 

O Sr. Presidente — Nada mais havendo a tratar, vou Ic* 
vantar a sessão, designando para ordem do dia da seguinte; 

Votação, em 3* discussão, do projecto do Senado n. 118. 
de 1920, autorizando o Governo a abrir os créditos necessários 
para cumprimento das cláusulas do Tratado de Berna o a 
localizar cülqpias civis e militares na margem do Oyapock o 
entre este e o rio Macapá (emenda destacada d'a proposição 
n. 2i8. de 1919); 

Votação, em S* discussão, do projecto do Senado n. 117, 
de 1919, que augmonla a diaria de dous auxiliafes e umo 
dactylographa da Inspectoria Federal de Portos, Rios o 
Canaes (emenda destacada da proposição n. 283, de 1919); 

Votação, em 3« discussão, do projecto do Senado n. 111 
de 1919, autorizando o Governo a conceder á primeira fabrica • 
de artcfactos do borracha que se fundar rio paiz diversos 
favores (da Commissão 'de Finanças)» 

\olação, em discussão única, do parecer da Commissão 
de Obras Publicas e Emprezas ÍVivilogiadas n. 503. de 19ÍÔ1, 
solicitando informações ao Governo sobre o requerimento em 
que o Sr. Wladimir Cavalcante Alves de Souza, pede con- 
cessão para construir um porto, á sua custa e com todos os 
modernos melhoramento^, dentro da bahia de Salinas, no 
Pará; 

Votação, em discussão, do requerimento da Commissão do 
Marinha e Guerra, pbdindo informações ao Governõ, por in- 
termédio do Ministério da Guerra, sobre o projecto do Senado 
n. 45. de 1919, determinando que os oíficiaos reformados do 
Exercito, em commissões administrativas nos eslabelecimentõii 
militares, possam continuar nessas commissões, desde quo 
unham mais de cinco anãos de exercioto e iiercebun triff* 
cores vencimentos que os da atividade (parecer n, 98); 
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2a discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 7, de 1920, que estahelece uma segunda época de exame» 
do prepavatõríos {com ■parecer favorável du Çommwão ua 
Instrucção Publicg^i 

Discussão única, das emendas do Senado, rejeitadas pela 
Gamara dos Deputados, á proposição n. 77, de fixando 
a alçada dos juizes federacs (com parecer da Cornrnissão de 
Justiça e Legislação, mantendo algumas dellas),, 

Levanta-se a sessão, áç 15 horas. 
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C) qual a importância dos impostos pagos, cor uns e pop 
outros. 

O Sr. Sampaio Corrêa agradeceu, em nome dô todos o* 
seus collegas os esclarecimentos prestados pelo Sr. Paula © 
Silva e Janseu Müller, que acreditava continuariam a presta» 
todas as informações solicitadas pela Commisáão. 

O Sr. Presidente marcou para sexta-feira, ás 8 horae 
da noite, a nova reunião, da Commissão, 

GAMARA DOS DEPUTADOS 

Gommissão 4e Marinha e Guerra 

Presentes os Srs. Antonio Nogueira, Osorio de Paiva. 
Oclavio Roclia e Salles Filho, o Sr. Simeão Leal, Presidente 
desta Conmiissão, declarou abertos os trabalhos. 

A acta da ultima reunião foi approvacfa sem obser-^ 
vações. 

O Sr. Octavio Bocha fez a seguir a leitura do seu pare»' 
ccr sobre a proposta da fixação de forças de terra para q 
exercício de lOSI, 

Annunciada a discussão do parecer, não havendo quem 
sobre elle so quizesso pronunciar, o 8p. Presidente sujeitou-o 
a votos, sendo elle assignado pelos Srs. Simeão Leal, Octavio 
Bocha, flclator; Osorio de Paiva, Salles Filho o Antonio No»i 
gueira. 

O Sr. Presidente cçnvocou a Commissão para reunir-se 
amanhã, quinta-feira, 1 de julho, ás 3 horas da tarde, afint 
de tomar conhecimento dô vários parecercs já entregues pe- 
los respectivos Relatores., 

Conunissitt Especial de Reforma Tributaria 

Tendo comparecido os Srs. Oscar Soares, Salles Júnior, 
Nicauor Nascimento, Corrôa de Britto e Sampaio Corrêa, A 
Sr. Octavio Rocha, Vice-Presidonte da Commissão, declarou 
abertos os trabalhos, ordenando fosse feita a leitura da acta 
da ultima reunião, a qual foi approvada sem observações.. 

O Sr. Prcsidnote declarou que, de accõrdo com a reso- 
lução da Commissão, couvidára os Srs. Paula e Silva o Jan- 
sen Müller a comparecer á reunião, que se-effecluava, afim 
do prestarem algumas inormações e esclarecimentos sobro 
duvidas levantadas a proposito do critério seguido na orga- 
nização do projecto enviado ao Congresso. Ambos gentümenta 
aocederam a esso convite e haviam comparecido, apresen- 
tando-os então á Commissão. 

Foram aventadas as duvida?, estabelecendo-sô o debate, 
e prestando os Srs. Jansen Müller e Paula e Silva as infor- 
mações a esclarecimentos solicitados. 

O Sr. Nicanor Nascimento requereu fossom requisitadas 
do Ministério da Fazenda as seguintes informações; 

. à) qual o numero de ivdros com perfumaria, lapidados, 
que transitaram pela Alfândega desta Capital, no» últimos 
cirteo annos; 

b) qual o numero de vidros com perfumarias, hão lapi- 
dados, que transitaram peia Alfândega desta Gaoital, nos ul- 

(üno3 cinco anãos; 

tfflüfcAMAÇÕaa ou C0N8IDEIUQÕES ENVIADAS 1 COMMISSÃO 

Sr. Secretario do Commissão de Revisão de Tarifas — 
Uimo x Comp aproveitam a opporfun.dade para, com a de- 
vida vema, solicitar a V. S. que se digne do redigir, ná fôrma 
sebuinte, o art, 732, classe 25, da tarifa cm projecto: 

^ Fiandres em lominas de qualquer forma ou 
remo, simples,, simplesmente cortadas, etc. 

Motiva esta solicitação o facto dos requerentes importa- 
rem, para fins industria es, folha de Fiandres em laminas cir- 
cnlares, conforme amostra junta, a qual, não ha duvida al- 
guma, que incide na primeira parto do citado artigo, porque, 
pelo factn de ter a fôrma circular, não perde o caracter da 
lamina simples, sempre que sua superfície não seja cortada, 
pintada, envernisaria ou estampada, casos esses que a leva- 
riam para a segunda parte do artigo. 

Infelizmente, nem ^enapre é assim interpretado pelo» 
Srs. conferentes, que por mais de uma vez teem obrigado 03 
reauorentes a levar o caso ao douto juizo da muito di«na 

' Commissão de Tarifa d < Alfândega desta Capital, que jamais 
classificou sinão como laminas simples. 

E' para evitar as más interpretações que os requerentes 
ipedem a V. S. a alteração para a íóm» supra, do artigo 
folha de Fiandres ém lamina?. 

E. deferimento. 
Rio, 18 de novembro de 1919. — Hime & Comp, 

'Emo. Pfr. Presidente da Ropublica —- Rio. 
Rio, 28 — Desde 1913 chapas ferro «ARMCO», rebitea. 

parafuzos, destinados fabricação boeiros, teem sido impor- 
ta dos taxa 20.réis kilo, virtude disposição orçamentaria oes- 
tes últimos sete annos. Nossas principaes wtrauas ferro o 
rodagem, inclusive de Campiua Grande a Paios, bem como 
como grande numero estradas vicinaes, teem sido beneficiada» 
com emprego rerendos boeiros. Esta industria enquadra-sa 
sábio progranima V. Lx. concorrendo tão efficazmento para 
desenvolvimento nossas vias de transporte. Assim senuo, © 
com antecipação meus agradecimentos, peço venia appellar 
patriótico amparo V. Lx. oera que seja mantido actual favo» 
^nT,P^ r.r!nel indispwisave) fabricação nacional boeiro» 
f um* representante Amerlcau RoK Img MUI tompttiiy., 

Memorial apresentado á Commissão da Revisão das Ta- 
rifas. 

Classe 25* (ferro e açoj í 
A Commissão Revisora das Tarifas fez desapparecer, sa- 

hiamenle. da Tarifa a distineção entro o ferro á' o aço, e eli- 
ir uou as duas notas pelas quaes as chapas Armco de ferro 
muito puro pagavam sómento 20 réis por kilogramma a o» 
vergalhões de ferro laminado para cimento armado pagavam 
20% ad-valorem. Estabeleceu para o ferro e aço a taxa uni- 
formo de 100 réis por kilogranuna, a qual pedimos vema para 
dizer é muito alta. 

Do facto, trala-so do artigo básico de todas as Industrias 
— o ferro o o aço — e a taxa de 100 réis por kilogramma, 
mesmo com o cambjo actual de 16 d., por 18. levando-se em 
couta a parte de direitos — 60 % — que é paga em ouro 
e a taxa de 2% ouro sobre a importação attinge a 152 réis. 
Ora, regulando o preço actual do aço entregue no Rio «80.00 
por tonelada ou 290$ pelo valor actual do dollar vê-se quo 
essa matéria prima ficará sujeita a cerca de 66% de im- 
posto. Sena bem mais razoável reduzir a taxa a 60 réis quo 
com as sobre-taxas em ouro attingirá a 94 réis. Nesse'caso 
o imposto corresponderia a um terço do valor do produeto, 

Semediante reducçio fortaleceria a supprnssão das duas 
nota^ cdadas • toraam pussivel a iiaporlação dos produoUH 
* CtfpOCW Vvu». 

• - ■ 
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... Art 729 — Pio (ai-ame) farpado e ovalado do 18x16 e 
X íl<í — comprenenaenao os grampos e pegadores para 

coroas. 
A Commisso llovisora elevou a taxa deste artigo de 20 

ÍLe r®ls'.P0.r kilogramma, o que nos parece muito exage- íoao, por tratar-se de um artigo essencial à lavoura e da 
grande consumo. Seria preferível adoutar a taxa de 30 róis 
por Julogramma, ou no máximo 40 reis por kilogramma. 

„744 — A Commissâo revigora uniformisou a taxa "unos para réis por kilogramma e adoptou para os 
acoessonos destes importados separadamente a taxa de 80 
íeis por kuogromma. 

Parece que seria preferível conservar todas as taxas da 
Qotnai tanta — art. 755 o a respectiva nota n. 99. 

Rio, 25 de novembro do 1919. — Trajunn eV- Medeiros <8 
Ç.- 

cr íy-mo,' }S- Dr- Prosidenlo da Commi u. c k do fatia" da Gamara dos Hepulados — Ot'> Maiinni- .-m ■- 
tecido na cidade de Pétropolis, Estado do Rio de taucir.- 'Veia 
perante esta iilustre Commissâo apresentar x. speitosamente 
as ponderações abaixo expostas, relativas á indu-Lriu (.«e ha 
annos explora, isto é, a do fabrico do cravos dc forrar 

Com a tenacidade de quem está convencido da utilidade 
da referida industria, mantém o abaixo as«ignadü o sou es- 
tabelecimento, que yae sempre em movimento crescenie do 
produc-cão, aupprinifo as uocessidades do xi Tcado consumi- 
do" desse artiao nacional o para isso sustenta um pessoal 
operarxo de mais de cincoenta homens, de mi > que feiido 
sido a prortiiüçãu de 1908 do 12.000 íullh. ircs de cravos a 
do anno iiassado, 191^, excedeu de 24.00o mülrtos; prova- 
ea com isto que se trata de uma industria em fran o des- 
envolvimento, nâo obstante a eonourrencia da producçâo si- 
milar estrangeira, cuja importação tem ausmentado conside- 
ravelmente nos anuos de 1918 o 1919. 

Apezar dessa concurroncia, nada obstaria a me o abaixo 
ássignado continuasse no seu posto de trabalho, sem cousa 
alguma reclamar cm liene"icio do sua industria, si um rac,to 
de summa importância não viesse alarmar a sua situação do 
Industrial o què o coiloca em posição <1 apagar as sua for- 
cas e despedir os seus operários. 

Esse facto consisto na roducção da taxa de 600 róis 
para 509 róis (classe 25, art. 732) proposta pela Exma. 
Commissâo do Revisão de Tarifas, o que coiloca o cravo es- 
trangeiro om uma posição muito mais favorável do que o 
congênere nacional, que em confronto de preço para o con». 
eumidor deve desapparocer por completo, anniquilando-se 
assim uma i idusí -ia do paiz, tiue por sua qualidado rivalisa 
com a de procedência estrangeira, 

A prova de que essa qualidade do artigo fabricado pelo 
Rbaixo assignndo é reconhecida, é que no-.jury da ultima Ex- 
posição Nacional do 1908 foi premiado com «Medalha R* 
Ouro». 

Cumpre mencionar que a demora de apresentação desté 
requerimento é motivada pelo ausência de ires mezos de 
abaixo assignado. 

Nos termos expostas espera o abaixo assignado que o as- 
evunpto sejg tomad" em devida e merecida oonsiueraçfio para 
fer resolvido em owjeip e que o trabalho nacional não fique 
om condições mais onerosa*? que o estrangeiro, fazendo- a 
iErdlspensavcl Justiça.   „ . , . 

pétropolis, í de ju lio de 1920. — Ütlo Matthi, 
(Associado do Centro Industrial do Brasil). 
Conipanhia Paulista do Estradas de Forro»— Escriptorio 

oenlral. largo do S. Boato u. 7 — S. Paulo, 18 de novembro 
<3o 1919. 

Srs. Membros da Commissâo de Revisão da Tarifa das 
Alfândegas — A Companhia Paulista do Estradas de Forra, 
com eéde na cai ilal do Estado de 8. Paulo, pede vema Mra 
representar a VV. SH. contra o projrcto de revisão Ju Ta- 
rifa das AHantlega", na parte em que eleva de 1015 para *025 
por kilogram .ia, os direitos sobre os trilhos pesando piais de, 
30 kilogramma* por metro corrente, isto é, o" trilhos que sr 
iiestioam ás estradas do ferro. 

Esta elevação de 66 % da tarifa em vigor, com applua- 
Cão ao material do mais necessária e imprescindível appiaa- 
<;5o na construcçâo ferro-viaria, quando tanto se vem retiom- 
rucudando a conveniência do melhorar e de<seavolver o ser* 

viço de transporte no paiz, como meio de promovef e facili- 
tar a sua expansão econômica — certamente não podará dei- 
xai de ser reconhecida por VV. SS. como medida não si> anti- 
econômica como unti-patriotica e, pois, de todo ponto coVlrp 
na aos mterosses nacinaes. 

A tarifa dc 25$ por tonelada do trilhos é um imposto ps- 
sadissimo, a gravar em excesso o custo de installação do ser- 
viço terro-viano, que ainda tanto tem a fazer para salislazer 
as exigências da situação, sobieíudo (ondo-se em vista que 
impedidas de adquirir esse material durante os últimos cinecí 
annos. as omi rezas ferro-viarias precisam agora fazer laiara 
importação do mesmo. 

Assim, só esta companhia está em uetrociação para ad'* 
QUirir cerca do 12.000 toneladas de trilhos, com applicaçãig 
e linha- novas e tampem para a substituição do mesmo em 
linhas antigas, devendo todo esse material entrar no auna 
prozuuo. 

Pois hem, só O augmento dos direitos, segundo o proje- 
Clo da revisão, virá onerar a encommeuda com um excesso de 
despeza ua importância de 120:000$, elovando-se o gaslsi 
total com o fisco a 300:000$, fóra o agio do ouro e os diroi- 
tos relativos aos accessorios. 

Do exposto bem verão VV. SS. quanto é descabida e ve- 
xatória a elevação que o projeefo propõe. 

Assim mno rS<j ha mão para a elevação dos direitos doe 
trilho-, também carece de fundamento plausível o augmeuto 
Ba mesma proporção dos dircitoe sobre as talas dc juuc- ão. 
cs ga npce, tiro-fonds o mais accessorios dos trilhos. 

Outr.. deposição que pão tem razão de ser é a que se 
ticha ha tempos em vigor e ainda agora o novo projecto con- 
signa — de pagarem os accessorios de trilhos direitos muito 
nau- ai os, quando -importados separadamente dos trilhos. 

Nuuca houve nem ha motivo para semelhante dislimvcao. 
Os accessorios .de trilhos soodQ comirl- munt-i dcs.se maiccial 
c não podendo ter outro destino, evidentememe devem -cr 
eujcitos íl mesma tarifa dos rithos, quer importados juata- 
oiento com estes, quer em separado. 

Muitas vezes acontece, com relação a um mesmo forneci- 
inenío, que os trilhos procedem do uma fabrica e as. accesso- 
rios de outra, que podo ser ató de paiz diftorento. Ora, >crá 
justo que só por isso sejam os accessorios sujeitos a pagar 
direito» mais posados? 

Releva ainda considerar que trilhos c accessorios não 
fiSo matmeeg qtm «o- igualmente. Os trilhos duram 
mais. os aeeessorkv» cesi-lum -menos-á acção dos trabalho», 
sastando-se mais depressa c prcciaudo ser sulutituidog em 
menos tempo. Dahi rnsirita ttn-ran de sm- importados seiiara- 
damenie. Ora, u funeção que exercem quando empregados no 
prim iro estabolccinicnto da liiiha pão sendo diversa <lii que 
dose .ponham. quaiuto, Of haivtp-se oslratradiw, precisam ser 
eubstituidog — parxpic auinitul-A» ao pagamento do direitos 
diffmentes muito mais altos no segundo cap-o do quo no pri- 
meiro? 

E tempo de acabar com semelhante anomalia, que poc 
nenhum motivo se justifica, estabehvendo-ac no projecto de 
revisão que os acccssocirv de trilhos fiquem sicjoitos aos mes- 
mos direitos que pagam os trilhos,' quer sejam importados 
com estes, quci sopacigiamente. • ■ .. 

Queiram VV. gs. acceitar os protestos de minha alta es- 
tima e consideração. — Artfomb Vrtido, prbkidônto. 

Kxm .s. S-r". Iheiidgcte e n)als membros da Gornmíssão 
fl; binar», i- da Gamara dos Deputados — The American Rol- 
Iiigr Mil! Gcmpauy, estabelecida nesta capitai, desde 1913, com 
fahnoa de boeiros corrugados pura estradas de ferro e de ro- 
da inin. achanJo-se igualmente apparolhada para fabricar tan- 
ques cvliudrico» para deposites de oleo combustível, álcool e 
cereae-, o lendo com o seu ramo de industria concorrido com 
evidente efficac.ia para o desenvolvimento das vias do trans- 
porte e da p-oducção agrícola do Brasil, oonrorme alteatam 
as phefographias e mais documentos juntos, vem solicitar à 
inlpr\o;içio de VV. EExs. no sentido de ser mantido o fgvof 
tarifário-a que devo ellu a sua existência neste paiz. 

Tendo a experiência demonstrado não haver vantage.ih 
pc-onomica na fabricação nacional de silos o calhas para irri- 
gação, desnecetiÃiria se torna a extensão do rcfariiio favor o. 
estes deus artigus, abrangidos pelas ilcnominaçôos de xcalhu^- 
o «deposito»». 

As.uni sendo e não tendo a Companhia desmerecido do am- 
paro orçamoalarío quo vem gosando. desde lüij, yyyiy* 
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íjue se acha ameaçado pela emenda n. 71. ao p-rojeeto n. 260 B, 
ie IfllO {3* dificussSo) do orçamento da receita para o exer- 
cício dl» 1020, justo seria a inclusão da seguinte emenda no 
projeto de tarifa a ser a-pprovadn pelo Congresso; 

As chapas corrugadas de ferro. Armoo destinadas á fa- 
bricação de boeiros e tanques cylindricos, bem como os rebi- 
tes e parafusos para esse fim pagarão a taxa de $020 por ki- 
logramma. na razão de 10 T. 

Confiando no espirito justiceiro dos honrados membros 
dessa Commissão, a Companhia espera ser attendida. 

Rio de Janeiro, t, de dezembro de 1919. — The American 
Rolling Mil! Co.. Mario W. Teburiça, reprcacntanto no Brasil. 

The American Rolling Mill Co.; 
Oesífb a sua installaçao no Brasil em 1913, até a presente 

data. a The American Rolling Mill Company importou as se- 
guintes quantidades de chapas dc ferro Armco: 

Tonela- 
das 

Chapas galvanisadas corrugadas Çttara fahricaçíio do 
boeiros. thclnsivé rebites e parafusos oara o mes- 
mo fim, á taxa de 20 róis por kilo, razão 20 %... 

Chapas lisas pretas, para vender no mercado, â taxa 
dc 90 reis, razao 30 tyo 

Chapas lisas galvanizadas para vender no mercado, a 
96 róis. razão 30 %     

Telhas galvanizadas corrugadas para vender no mer- 
cado. a 100 réis, razão 20 Si...    
Resumo: 

Mnferial para boeiros. pela taxa de 20 réis  
Chapas destinadas á venda no mercado, pelas taxas 

correntes       

S5S 

220 

321 

55 

558 

596 

Importação total cm 7 aanoa     1-154 

A Companhia ain^a tem em atock, cm algarismos rodon- 
tlos o seguinte material: 

Tonela- 
das 

Chapas para bnuiros     162 
Rehiíus o parafusos         4' 

-<omma ..    156 

Chapas lizas pretas .t,.109 
Chaoas lizas gaK-anizadas      1«4 
Telhas corrugadas .. ..       47 

Kotnma ... ... »■*        314 

Resumo: 
'Material para boeiros   156 
Chapas diversas ..     314 

Total .. ac         470 

Eglea dados, cuja exa. lidéo o Ministério da Fazenda terá 
©ocasião de constatar, visto ter a comoanhia requerido, a 6 
do corrente, uma completa devassa em seus negocios. de- 
monstram o nenhum fundamento das calümnias què lhe fo- 
ram assacadas, com o fim evidente dc a prejudicar no con- 
eeito dos poderos nublicoa. 

Tendo a companhia importado ao todo 558 toneladas do 
material Armco fiara boeiros. das quaes 150 toneladas ain<'a 
existem em «focfc, conclue-se que ella fabricou cerca de soo 
de boeiros durante os sole annos decorridos desde a sua ins- 
tallação no Brasil. Kstas onatrocenfa? toneladas, importadas 
S 20 réis por kilo, bonefioiaram as seguintes vias de eommu- 
nícação terrestres, nas quaes estão os boeiros Armco dando 
ps melhores resultados: 

Estradas de ferro: 
E P . Nazarefh. 
Leopoldina Rnilway^ 
fiédo Ceai eusç^ ^ -m 

S. Paulo Northern Railway, 
Minas de Morro Velho, Minas. 
Miras do Jacuhy, R. G. S. 
11 na 8ão Carlos, Bahia. 
"Js 'a Riu Branco. Estado do Rio. 
Esf'«da? 3 rodag -m: 
>1 Borizoidc a Vespasiano, Mmas. 

Bsmpina Giande a Paios, Parahypa. 1 'ri'».» a Oiri s, Pisnhy 
Baturitó a Guaramiranga, Ceará, 

i.il a Bi-mpo-ia, Estado do Rio. 
nicipalidades; 

■■ no|i= (.p pj0> 
•lampos, Estado do Rio. 

ia ao Puauy, lutado do Rio. 
Baires. Pistado do Rio 

Districto Federal. 

Na relação supra rSo estão incluídos os fazendeiros o 
particulares oue. em grande numero, empregaram boeiros em 
estradas vicinaes. . 

Muitas estradas do ferro c municipalidades empregaram 
íioeircs Armco do importação direcla, destacando-se dentro 
ellas as seguintes: 

Estradas do forro: 
Estrada do Ferro Central do bra»»i. 
Companhia Paulista de Vias fVrv'nr. 
S. Paulo Railway (Bragantina, 
Estrada de Ferro dc Goyaz. 
Companhia Mogyana. 
Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 
Estrada de Ferro Mossoré. 
Sonthern S. Paulo Railway. 
Estrada de lero Jo Paraná. % 
Municipalidades: 
Curityba. Paraná. 
Campinas, S. Paulo. 
Jaboticabal, S. Paulo. 
Uapira, S, Paulo. 
Fatataes, S. Pai,lo. 
Mcnto Alto, S. Paulo. 

Como «e vf-, n companhia não tem desmerecido o lavor 
official que vem gosando ■ esde 1913, com interrupç"o ape- 
nas do anno de 1916, tendo concorrido, de modo insopliisma- 
vel, para impulsionar o desenvolvimento dos meios da trans- 
porte no Brasil. 

A' ella não podia, portanto, deixar do causar a mais do- 
lorosa surpreza, o acto da honrada Gommissão dc Revisão do 
Tarifa excluindo esse favor (amparo indispensável á mnmi- 
lençSo da sua fabrica no Brasil), do "cletorin preliminar da 
classe 25°. publicado no Diário Official, de 15 do corrente, 
depois dc terem os jornaes annuncisdo. no dia anterior, as 
pnncipaes alterações projectadas sob a elasso de berro o 
aço, dmdacando-so a redacção proposta paro a nota 102*, no» 
scs-uintes termos: 

«As chapas denominadas Armco, destinadas á ta- 
fricaçfio de boeiros para estradas de fei ro ou de ro- 
dagem, bem assim os rebites e parafusos para a mon- 
tagem das chapas em boeiros pagarão a taxa (Io $020 
por kilo. na razão do 10 %.* 

A companhia muito confia no espirito justiceiro do hon- 
rado Ministro da Fazenda o dos seus dignos companheiros d» 
Commissão. 

Rio de Janeiro, 51 de novembro d« 1919. — Mario W. 
Tebyriçú 

Exmo. Sr. Dr. Ministro da Fazenda — The American 
Rolling Mill Company, sociedade anonyma norte-amerirana, 
autorizada a funccionar no Brasil pelo decreto n. 10.365. do 
23 de julho de 1913. por seu representante abaixo assignado. 
conforme procuração junta, sabendo que indivíduos empe- 
nhados em uma campanha inconfessável conlra a «ua repu- 
tarão procuram levantar suspeitas sobre o pagamento dc di- 
reitos aduaneiros por chapas de ferro por ella importndaa. 
Indo ao extremo de insinuarem que a taxa de 20 réis por ki- 
logramma, estipulada na classe 25 das tarifas em vigoi, oara 
as chapa* de ferro Armco destinadas á fabricação do boeiros, 
calhas e depósitos, tem sido por ella aproveitada para a im- 
poilerâo de chapas desimad-»» a outros fins. sendo, por ou- 
tro lado, evidente quo esses indivíduos o que visam o prove- 
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nir p tionracia omnmissâo xievisora das Taniían coitra uma 
couit-dntiia qu sc orgulha íL licara com qut- procoe em to- 
dos os seus actos, vem i iquerer qi ao procetin, pela Wrma 
que V. Ex.. entender dever ordenar, a unia mi in iosa svn- 
dicancia sobre a maneira por que Se tem conduzii > no nue 
respeita ao pafçamoi.lo dos direitos de todas as chapas que 
tom aportado, afim de evitar que as insinuações e cafu- 
mnias contra (Ma levantadas échoem por qualf ner f nr* en- 
t 'o os honrados monbros da raferida Co.amissão i-avis^ra 
das Tarifas. 

Sondo de justiça que a devassa ora requerida sé effeetue 
antes da elaboração do relatório proliraiuar da revisão da 
c! ase 25, a requerente pede a V. r'.x. que c» a a n.aior ur- 
gência lhe defini este pedido. P. Ücíc: meu to. 

Pá o de Janeiro, O do novembro ele Ir li). — Por pmura- 
Cão de Tho American Rolling Mill 0"., Mono W. Tcbiriçá, 
representante no Brasil. 

Rio do Janeiro, 28 de novembro de. ti)li* ~ Exrno. Sr. 
Presidente da Republica, Patocio do Caltefe, nesta Capital. 

Desde IÍH3 chapas ferro Armco rebites parafusos desti- 
nados fabricação bo, iros toem sido importa'« taxa 20 réis 
kilo virtude disposição orçapicntaria. Nes' s últimos soto 
annos nossas principaes tv radas forro c mdasK-m ir.rlusivo 
de Can una Orando " Patos 1 mi como praudi; numero esten- 
das vicinaes teem sido brnef nJaas com emprego referidos 
bociros. Esta industria enquadra-se sábio programma V.Ex. 
concorrendo tão cfficazmento pt \a doScnvòlvimento nossas 
vias transportes. Assim sondo e com antecipação meus agra- 
decimentos peço vouia api ollar patriótico amparo V. Ex. 
para q ie seja mantido actuol favor governamental indispen- 
sável fabricação nacional If uros Armco. — Mario W. Te- 
byriçá, represeulan » American Rolling Mill Compnny» 

Fabricação nacional de bociros o tanques de ferro 
armieo: 

Pelo quadro annexo verifica-se que a The American 
Rolling Mill Gompany, importou desde li)l3 até ovora, apenas 
557.5'il Uilos de chapas, robiLs o parafusos pela taxa espe- 
cial de 20 réis por kilo. Deste total, Sol.5*3 kilos foram •m- 
pregados na fobrieacro de. boeiras corrugndus pata estraoââ 
de ferro e do rodagem; 9.730 kilos foram applicados na m- 
etrucção lo deposites cylindvicos para oka combustível, 
ale »í c coroa s, restando 150.238, kilos que ConstltUU^i O 
etüclt actucl do matéria prima. 

391.573 kilos convertidos em bociroí, não sô nUivia- 
fam grande numero do fazendeiros, t io oncentraram nesta 
industria nacional, a melhor s-dução para os snus problemas 
de trasporte, ( mo também beneficiaram muitas ostrai s do 
ferro e do rodagem, vias publicas, municipaer-, caminhos vi- 
cinaes, tramways agrícolas c indudriacs. dentre os 11 ** 
<los',_cam os seguintes: 

Estradas de ferre: 
TiOopolúiua Rallway. 
E. F. Na/.arelh (Eahitá. 
Kôdc de Viuçiio Cearens ;. 
S. Paulo Northern Railwuj. 
Estrades de rodagem: 
Rello Horizonte a vespasiano (Minas . 
'Campina (traudo a Patos (Pnrahybu) 
Fb iar.j a Ooiras (Piauby). 
Baturité A Guoralinguotã (Coari). 
Arei:.! a BemposU» ("3. do Pio). 
Municipalidades: 
petropolis. 
< :ampo! 
Barra do Pirahy 
Duas Barras, 
pelotas. 
Distrlct» Federai. 
Empre/.as t jriioulares. 
Fazendas do Carmo (E. do Rio), 
tjsúia Rio Branco (E, lo Ulo;. 
Companhia fineraçéo s. João dMil-Hev 
Compn lua Peruaria e Frigorificu (Min. 0 . 
Usina Pnrai.» (E. do Rio). 
Minas de Can'" » de .Taculiv (R. (#. «•« Sul,* 
Vsiuft tí. Carlos (Balii»)» 

as segumtes estradas de feivp o mumcipalidaeos rmpre- 
garam Loeii .s Armco de fabricaç.ie1 norte-americana: 

Entradas de ferro: 
". F. Central do Brasil. 

: impanhn Panlisfa do Vias-FciTeníl.. 
<t. K. Sorocahar.a. 
San Pauto Railway (Dragantins). 

•t F. Goyaz. 
Companhia Mogyrib. 
E. I . Pe us-Pirapora. 
f. F. Mossoró. 
•outhern San Paulo Railway, 

Municipalidades; 
Curifvha. 
Campinas. 
.Tahoticabal, 
Itapira. 
Batata es. 
Monto Alto. 

Disposiçõoa irçameptarias. relativas a direito de iinnor- 
Iqção applieavcl ás chapas dc forro Armco (American Iimot 
front c outros materiaes destinados á fabricação do boe»i is. 
calhas o depósitos: 

I.ei n. 2.719, de 01 de dezembro do 1912: 
As chapas de ferro «AmerF-m Tngot Ironx-, destinadas A 

fabricação dc Loeiros moveis para esti '.as de ferro, e. bem 
assim os rebites e parafuses de n" mo forro para montageiii 
da? « hapas em bocíro, pagarão 8020 por kilogramíaa, rs 
razão dc 20 %. classe 25'. e art. 704, da tarifa vige: 1» 

Lei n. 2.919, do 31 de dezembro de 1924: 
....se^do quo nas modificações fritas j ir esta, onde se- 

diz «as chapas do ferro American Inqot Iron destinadas ú 
fabricarão de booiros moveis para estradas de («rro, etc., 
fáo substituídas as palavras «moveis jicra estradas dc ferro' 
■petas palavras «calhas o deposE '-■•>, aceresceutando-sc dt- 
pois da palavra «rebite» a palavra «arosv;... 

Lei n. 3.070, dc SI de dezembro «4!5.- 
..., salvo quanto & tnodific; ;âo relativa ás obapas dç 

forro American Ingot Iron, qi será supprituoia 
Lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1910: 

As chapas de ferro Armco da American ínget Iron, desti-. 
Dadas ã fabricação de bociros, calhas o deposite i, e b ri 
czsim, os rebites, paraf» ts e aros imp. rtadog para esse f.ai 
pagarão 8020 por küogramma, na razão dc 20 <:i, ck.ssc 25', 
e n. 704, da tarifa vigente. 

Projecto n. 200 15, de 1019, da Gamara dos Deputados 
(3* discussão): 

Emenda n. 7.1 — Ficam revogada.» todas as isenções o 
redueçõos dc direitos de importação, expeputadus as conee- 
didas em virtude do contractos; no Corpo Diplomático: as 
luduStriHS officiaos da União, vs Estados o dos municinios. 
O Governo proporá annualmente ao Congresso : i isenção:- 
que devem ser coi cedidas á União, aos Estados c municípios 
de conformidade c» .n o decreto u. 947 A, do 4 do novembro 
de 1890, urfs. 8", 1* o 2 . 

Modificação proposta pela Commissão de Revisão de. 
T'~iriã o divulgada pela imprensa no dia 14 do novembro, 
proximo passado; ■ 

As chapas denominadas :armc()í, dosf iodas ã fabfioaçã 
do bueiros moveis para estradas de i rro ou de i-odaaera, bem 
asnru, o? rclTilcs e. parafusos para montagei» da.» chapas em 
ineiro, pagarão a taxa de 8030 por kilograuuna, na rarao do 
19 Si. 

Esta modificação foi supprhnida á ultima hora, não L - _ 
"luftnüo no prcíj^olo la -rliiijiaur da CIAS^C . ^ , ptilri h 
hú.rio VífirM d • dia 15 de novembro proxlino passod». 

Rio dc .laneho, 30 de novembro de 19 >. — riu-, Am 
ei. m. Rotlinv M R ompsny. Avenida Riu iK«i ou n. lür 
Gaix» do ucrroio» 19. Rio dc Janeiro. 
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Fabrica de Cravos de Ferrar — Petropolis; 
Exrno. 8r. Dr. Presidente da Commissãc de Revisão de 

Jtari+as -—Otto Matlbeis, t^(nbolepido na cidade de Petropolis, 
iistado do mo de Janeiro, vem perante esta illuslre Co, iin.s- 
sao apresentar resneitosainente as ponderações abaixo e^pos- 
tiií. relativas á ind stria que ha anuos explora, qual a do fa- 
toico ae cravos re forrar. 

Com a tenacidade de quem está convencido da utilidade 
da monda industria, mantém o abaixo aseiguado o sou esta- 
oeleeunento, que \ao sempre em movlmenti crescente de pro- 
aueeSo, supprindo as necessidades do mureade cousumidop 
daquelle artigo nacional, para isso sustenta um pessoal onc a- 

mfis ' :,tl(1®enta b .meus, do modo que a producçSo de 1908 tendo sido de 12.000 müheiros de cravos, a do anno pas- 
sado, itUtf, excedeu de 24.000 milheiros, o que comente que 
e uma industria em franco desenvolvimento, não obstante a 
concunenciti da producção similar estrangeira, cuja importa- 
Wo tem augmentiwo icnsideravelmente pos annos de 1918 
01919. 

Apesar dessa eoncurrenoia, nada obsfaria a que o abaixo 
ossignadi. commuasse no seu posto de trabalho, sem nada re- 
clamar em beneficio de sua industria, si um facto de summa 
.Importância não viesse alarmar a sua situação de industrial, 
c que o colloca em posição de apagar as suas forjas t despedir 
os seus operários. " 1 ^ i - » 
rnr, E",S0 conílstf> na reduoção da taxa de 600 róis para ü00 reis (classe 25. ; çtigo 732) proposta pela Exraa. Commis- 
eao de Revisão de Tarifas, o que colfoea o cravo estrangeiro cm 
uma posição muito mais favorável do que o congênere uaeio- 
nal, que em coi conto do preço paia o consumidor d, v des- 
apparecer por completo, anniquilando-sc assim uma industria 

èo oiterior 0 'l01 SUa Qoshdade rívalisa com a de procedência 
Como demonstração de que essa qualidade do artige fa» 

nrieado do aíiauto assignado 6 reconhecida, é eme no i Try da 

de ouro1' Naciona!' 1908. foj Premiado com medalha 
Cumpre menoionar que a demora da apresentação deste 

requerimento < motivada pela ausência de tres raezes do 
âbaixo assignado. 

"ioe (ermas expostos espera o abaixo as«5cnado que soja 
«ornada devida o merecida consideração o as.umpto, para ser 
resolvido em ordem a que o trabalho racional não fiaue <-m 
cone. oeg mais onerosas que o estrangeiro* fazendo a indis- 
pensável justuf». 

Petropolis, 10 de dezembro de 1919. — Otto Mattheis. 
Estado do Rio Grande do Sul — Palacio do Governo em 

porto Alegre, 26 de dezembro de 19ip. 
Kx o. Sc. Ilmnero Raptista, D. Ministro da F-zenda — 

nVansmittuKio-vüs a inclusa cópia do offic.io du União dos 
(Oriadores. d. 1 ( do comute, sobre a elevação dos direitos 
•ue importação cb •. arames .para cerca, consignada no i iojocfo 

, rüyi,íiao Tarifas (ias Alfândega,s. solicite a a ef. claiecmu attenção para o assumpt^, que direciamente iute- 
ressa a industria pastoril, 

ftmide o fr; ■.cru.dado. — A. A. f/urycs do .Wedchví. 
Cópia ■ União dos Cri adore, do Rio Gm.dc do Sul — 

Porto Alegre. 11 de dezembro do lidy — Utoio Sr Dr 
Antonio Augusto Borges do Medeiros. O. D. 'l>..4ideJte dõ 
Lstado — Palácio — Como ó do cor o -ino^ito do V. Et. foi 
or,tregue, ullimamcnto, uo O.omo. Sr. Presidente dr. Repu- 
Wica, pela respectiva Comfnissno reunida i,t, q,, j. V*ív 
o projecto de revisão ilA fariiai das AUandegos* Fxsmèmmchs 
O referido projecto, publicado no Oim-to'O///- ai i , eoõ, de 
10 do novembro próxima passado, deparainoa cem uma iliéia- 
ção de direitos, que vem ouerav sobremodo um art.igô de i«r- 

omprogo, em nosso Estado, c cm todo o pai*. Trstín-se dos 
oramos destinados 'ás cercas. Com efleito, pela lavifa adunl- 
nunto em vigôr, ou» ecu imm -u 7-10, (fio, onutio. lè-sc o 
seguinte: «farpado i ovalado de «xIR e 10X17 simples ou 
grlvanizado, meluaivo grampos ou pregadores, rntiirões de fer- 
ro ou de aço )iara cercas, assim como os re. eetivos estieg- 
dore.-ij oagn co róis c Wlo e a ra/áu ó de gun; (ha um -ro 
de impressão, p- is. em vez de 20 réi • e u iu;02d Fui o 
«jiroiecto» en, seu oumero 7:'**, Um, arano ló-se o .< ti-Vsh • 
ctoriiwJo ou ovaiedu <Ie 18X16 o 19X17, comprebendr - ■ os 
grampos e pregado-es para eorcn», pagará 500 réis o khu e 
a razão de 16 "/c como se vA, além de uma enorme elevação 
Uo direito, paroce, haverem sido exeluidos do referido arti- 
go do «projecto» os mofrões de ferro ou d" aço para eeita, 
assim como os respectivos estica dores que eonsinm da tariiã 
em vigor o, pagando o mesmo direito que o> aramos ou seja 
4.0 róis. O csclarecidu espirito de V. F.v., Inun comprehendc- 
rú a injustiça da aggravaçáo projectadn juatoment em um 
womeuU* em que os criadores precisão» restaurar as suas cer- 

ra- e fazer novas, pois, como bem sahe V. Ex., só é possível 
lazer a inação racional, de accôrdo com os verdadeiros ioio. 
ct-o_s zootechnicos, empregando, alóm de outras processos a 
ojMsao o sub-diyisão <fos campos, não será, porém, encare- 
etnao ainda mais um artigo de largo-uso^ qae se csliniulará 
a petmaria nacional pa-ra os grandiosos destinos que lhe es- 
tão reservados. ■ 

Nosse pi-esuposto e julgando interpretar &. sentir dos nos- 
sos pameios das classes ruraes, vimos ainda uma vez im- 
pulrar de \ , Ex, a sua, prestigiosa influencia afim de serem 
mau.idos os direitos da tarifa emvigor para os oitados arti- 
got. beru mais um serviço de inestimável valor que V, Ex 
juntara ao lá largo acervo dos prestados ao ingiagidecimeutõ 
de nosso Estado. Reitecando a V. Es. os protestos da nossa 
wevana estima e diatmeta consideração, apresentamos p 
v • k*. nossas respeitosas saudações. — Aljralo Gonçal- 
ves Moreira, Conforme. ■— Álvaro Juvenal, chefe da secçfto. 

União dos Criadores do Rio Grande do Sol — Rua nos 

deigip' ■Sl,^ia^0 Alegre, 11 de dezembro 
Exajo. Sr. Dr. Antonio Augusto Borges Medeiros, DD. 

presidente do Estado — Como é do conhecimento de V. Ex., 
foi ei regue, ultimamente, ao Exmo. 8r. Presidente da Re- 
publica, pela respectiva commissão, reunida no Rio de Janeiro, 
O projecto <Ic revisão âa tarifa (ias alfandegás. 

Trata-se dos arames dostiaados ás cercas. 
pola tarifa aolualmente em vigor, em seu 

5' ic w1?!. aianie-!> o seguinte: «farpado ou ovalado, fle »8 x lo e 19 x 17, simples ou galvanizado, .incJuiive 
g.ampos ou pregadores, moiroes de ferro ou do aco para 
cerras, assim _conio os respectivos ceticadores), paga iüEO 
o tdo e a razão ó de 20 '/<• (ba um erro de impressão, pois 
cm vez de 8020 está 118020). 

Em o projecto, cm seu numero 729 (fio, arame). íé-se 
o seguinte: farpado.ou ovalado.de. 1& X- 16 c.19 x 17, oom- 
preheruj ado e os pegadores para cerca», pagará 3050 o tiío 
e a iazão é de 10 "t ; como se vír além de uipã enorme eie- 
vaçao no direito, parece ba verem sido exciuiaos do referido 
artigo do projecto os moirõr» de ferro ou aço. para oereg. 
assim como os respectivos eslicadoret. que constam d« forift» 
em \ igor e pagando o- mesmo direito que os arames ou 
seja 8020. 

O esclarecido espirito de V. Ex., bem comprehenderá. a 
injusi.ça dn aggravaçáo projectada. justamente em um njc- 
meuto i m que os criadores precisam restaurar as suas cercas 
e f... •. nos a», ikiís, como bern salic V. Ex., só ó possivel 
íazei a criação racional, d* uuOrdo com os verdadeiros pro- 
cessos z oteclinicos, empregando, alérii de outros proetSMS, 
a clivi-ão e subdivisão dos campos; não será, porégi, enca- 
icccuuo ainda mais um artigo dc largo uso que se estimulará 
a peruaria nacional para os grandiosos destinos que lhe 
estão reservados. 

Ncs-c presupposto e julgando interpretar o santir doa 
nesses patrícios das classes ruraes, vimos ainda tufna ve^ 
impetrar de V. Fx. a sua preitigiosa influencia, afim oí 
serem mantidos os direitos da tarifa cm vigor para os ci- 
tados artigos. 

berá mais um serviço do inestimável vali» que V. £x. 
juntará ai) ju largo aceno dos prestados ao engrandooimenfò 
do nosso Estado. 

Reitertndo a y'. Ex. os protestos da nosg» elevada es- 
tima e dislineta consideração, apresentamos a V. Kx. as 
tios ij respeitosas saudaçffcs. — Alfredo Gonçalves Moreira.: 

T.jriio. Sr. Ministro da Fazenda — O signatário da íitp- 
ser. e rrpresHnUqi&o é brasileiro e o aetual chefe da fimi 
Carvalho, Paes & Comp., p-oprieíaria da Fundição fBdigoafi, 

i»fo_ cdalH-lecimentc industrial deata cidade, e a v, fit.. 
s dirige, cheio de confiança, com o intuito de aoautelar jua» 
íissimos interesses da sua industria. 

bi l.a trabalhos naoionaca que mereçam ser acarinhatío» 
P la administração publica do Brasil, são esses predaanwntô 
os que consomem us matnias pri.nts que a natureza prevt» 
dctt< e generosa depositou no sub-sdlo d» nossa Paira». 

Essas riquezas produgiosas carecem de ser aprovei 
fralad» industrialmente e convertidas etn arl«fac.to», a wis 
ee_ drataca o ferro de que o Brasil possuo as toais impor» 
tardes ,jaz.idr niumbae». 

A Fundição Indígena consome ferro nacional e csV4 con- 
v ene ida de q e os suecessivos «fierfeiç-oamentos na prew* 
ração do gu/a o. Uo minarão dentro cm brevo a nanUuma uTÍ-í 
ror; ição do similar esUangeirp, como malorlft prtnm narJB 
o (robalho das uossas olfkmag, 
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Será assim mais um elemento para a retenção do ouro 
oentro de nossas fronteiras, melhorando as condições eco-t 
noraicas do povo e da Nação. 

Lutando embora com as grandes difíiculdades que acom- 
-"panham sempre as novas industrias introduzidas no Brasil, a 
Fundição Indigena conseguiu adquirir na Europa e apos con- 
scienciosa selecção, machinismos e operários que lorani in-f 
stallados na sua grande officina, creando-so assim a industria 
das «obras de ferro fundido esmaltado». 

Pode, com justo desvanecimento, asseverar que crsa pro«i 
ducção não se arreceia 1.0 confronto com as similares estrau^ 
seiras dos poucos paizes que as labricajn. 

O Brasil, por in ciativa da Fundição Indígena c a quinta 
nação quo se dedicou a essa especialidade, e tendo creado ope- 
rariado nacional, após custoso e paciente apr mdizado, os pro- 
ductos com que anastece os mercados brasileiros honram • 
iNacão e enche de justo orgulho a quem os fabrica. 

Além da/Fundição Indígena, outras fabricas similares, es- 
maltando o ferro fundido ou batido, aqui se estabeleceram 
também, constituindo assim estas, as únicas existentes na 
America do Sul. , , , _ 

Posto isto, dirá quaes as razoes desta representação. 
Pela Tarifa da Al andega, as obras de ferro fundi o es- 

maltado pagam 600 réis por kil o as de ferro batido também 
esmaltado, l$200. • 

A differeuça destas taxas justifica-se pela differença ao 
pezos dos urtefacto», muito mais pezados quundo de ferro íun- 

^'^'^Desde que a fabricação nacional começ-m a desenvolver-se 
e com o seu nolavel aperfeiçoamento, a importação de objectca 
dc férro esmaltado foi declinando sensivelmente. 

Em 1909 importamos 901.243 kilos, seguindo-se depois 
pop cada um dos turnos posteriores áquelle: 

Kilos 

1910 ... .. ......:: •• ... J;^|;3oo 

1912 .'.*!! !.'!*   ,*•, 1.307.136 
1913 .. .. .. .. ••     
1914 ..     •> ••     .. • •) th-cT ■, 
  Iwlii 1910 ...... j,. ... ,   
1917 .. .. .. ... •• ••.     f/flrõí 
191 8  100.0-1 

Está aqui a demonstração do triumpho da nosse, industria 
que consome ferro e outras matérias primas nacionaes, que 
oecupa numerosos braços brasileiros e que foi creada, mantida 
e desenvcdviüa sdmente com capitães nacionaes ! 

A tendência accentuada, favorecida naturalmente por phe- 
nomenoS economicos mundiaes que desenvolve i am durante 
a guerra, ó para a suppressão lolal da importação dos similares 
estrangeiros, que aliás não fazem falta, pois que a indusuúa 
hrasileira muito já produz ou tudo pôde, produzir ne. ^a espe- 
Cialidade sem recrio de confronto com aquclles., 

Pois bem: nestas condições a_Fundição Indígena li nta-so 
n pedir, na presente representação,^a conservação das íaxas 
ítetaues', com a respectiva classificação. . 

A industria que com ellas se creou e progrediu, poderá 
manter-se, mas o mesmo não suecedera si os impostos sobie o 
similar estrangeiro forem reduzidos, r us amda poi uimlo» 
aunes a carestia do braço trabalhador entre lios sera um pio- 
blcnia economico singularmente digno de pouueraçao e cxigm- 
do da paríe da administração publica o máximo critério, da 
fôrma a não se estraugulur os esforços dispendidos em nem ut> 
trabalho nacional. , 

'Eis, pois, o fim desta repi^osentação; pedir somente a con- 
servação das actuaes ta .as da Tarif- das Alfândegas, applica- 
Veis as obras de ferro esmaltado, tanto mpis que não se tivla 
de tentativas do creaçãc de novas industrias, mas ap oias da 
conservação de uma que já é, mais do quo unia simples espe- 
rança e é também, repito, uma gloria da metallurgia bi ' i- 
ieiva produeto de esforços e de tenacidade exercidos por quem 
se lançou ao trabalho inteiramente desprovido do protecçõea /> ip i 

Rio de Janeiro. 24 de setembro de 1919. — Raul dos Santos 
'Carvalho, 

1918 — Thesouro Nacional — Directoria da Receita Pa« 
tollca — 1' sub-directoria. 
Representação do Comitê Gonsullatif du Commerco et do Do- 

jtenae des Interêts Français üans PETat de S. Paulo 
Pede que o «aço duetil Bessemer» seja incluído na tarifa 

tCara pagar a taxa do ferro, 8080 por kilo. 
O Comitê GonsultaBf du Gomnicrce et de Défense dea 

ífiléfdts Français dans PEtat do São Paulo, que tem por i b- 
ieeto o fomento do intercâmbio commercial franco-brasileiro^ 

IOUÍoí» benefícios incontestáveis «ão communs a ambos os pai- 
aéff, fiiííMfi mi a fteviaa vèsia, a/sa Eejfffigfiaiaí a 

V. Eix., em nome dos seus associados, que se occupam, nesta 
Estado, do commercio de importação, em grande escala, da 
ferro, aço e metaes similares. 

Trata-se da classificação, para o eífeito do pagamento 
dos direitos aduaneiros, de um produeto do industria metal- 
íu -gica, conhecido sob o nome de «aço duetil Bessemer», «aço 
molle» ou «.ço doce», fabricado em chapas, lâminas, barras, 
etc., o qual não co.ista da aclual Tarifa das Alfândegas visto 
ter sido inventado a^ ôs a sua elrboração. 

Esse aço é de tabri ;ação differ^nte <'o do aço co~ mum 
ou r,o crystalino para ferramentas e outros fins, e o seu 
custo é muito inferior, não só ao deste, como tanihem ao do 
ferro, sendo a sua applicação a mesma da deste ultimo. Sue-, 
cede, pois, que, sendo o seu valor commercial menos do qua 
o de qualquer daquelles dous metaes, o ferro e o aço, o pri- 
meiro dos quaes paga i ireitos á razão de oitenta réis por ki- 
logramma (tarifa n. 70 4 K, classe 25 a), e o seeu.ido á ra- 
zão de cento e vinte réis por kilogramma (tarifa n. 707 K, 
classe 25 a), é elle* sempre, classifie. do pelo importador na 
primeira dequeüas tarifas. Essa classificação, porém, é feita 
por não haver uma la ifa própria e defi dda para o aço du- 
etil ou molle, n ultando dahi estarem os de lachus respe- 
ctivos sujeitos a duvidas, embaraços e questões, sempre qua 
são passados pela Alfândega de Santos, h.i, ugnancio, os Srs. 
conferentes, a classificação como fer.o e qn-rendo obrigar o 
importador ao pagamento da taxa estabelecida sobre o aço 
para ferramentas e outros fins, artigo esse de muito maiod 
valor e, com razão, taxado por tabella mais elevada. 

Em vista do exposto, esta instituição se permitle sug- 
jyerir, cem o maior respeito, a V. Ex. a inclusão do aço du- 
etil, molle ou doce na Tarifa das Alfândegas, ao ser ella re- 
vista para a fixação dh Receita Geral da Republica, corres- 
pondente ao exercício de 1919, sob uma tarifa adequada o 
cuja importância, a nosso ver. não devo ser superior á do 
ferro, isto é, oitenta réis por kilogramma, considerando-se qua 
o seu custo é aluda menor que o deste, conforme ueima ex- 
plicámos. 

A inclusão da tarifa citada vh-á consultar os interessea; 
do fisco e os dos grandes importadores de ferro, aço, etc., 
collocando o novo produeto sob uma classificação própria a 
evitando, desfarte, a possibilidade de questões entre a Fa- 
zenda Nacional e a classe importadora, questões es-as qua 
envolvem grande perda de tempo e dinheiro a ambas as 
partes. ■ 

Esta instituição, conscia do espirito de justiça e emiidado 
que sempre anima os aotos de V. Ex., co fia que este seu 
pedido mereça a vossa preciosa attenção e se parmitte, desiio 
já, vos manifestar o seu sincero reconhecimento pela decisão 
que vos cíignardes dar a esse importante assumpto. 

S. Paulo, 27 de novembro de" 1918. — Presidente. £., 
Grumbert. — Secretario ti. de Vülcnexve, do Comitê*Con- 
sultatif du Comnierce et de Défense des IntVrêls Français 
dans KEsl de S. Paulo. —Rua de S. Bento n. 24, Io antLr —* 
S.Paulo, ^ 

Ao Exmo. Sr. Dc, Amaro Cavalcanti, M. D. Miuislro 
de Estado dos Negocios da Fazenda — Rio de Janeiu. 

Recebido hoje. 
O Comitê Consultatif du Commerce et de Défense dea 

Inlérèts Française dans TEst de S. Paulo solicita no pre- 
sente. si mar. ie incluir o «aço molle» ou «aço du ')il Besse- 
mer^, na Tarifa a v.gorar em 1919, para pagar t xa não su- 
perior á do ferro em chapa, $086 p p kilo, um> vez que o 
se« valor é inferior ao do ferro e a Tari a vigeni^ não co- 
gitou di semelhante especie de aço, que foi inventado após 
a sua elaboração. ...... 

A meu v. r, o Comitê deve dingir-sc ao rmerremo Na- 
cional, pois sd elle tem competência pura attender a soli- 
citação. . 

Em lodo ca o, talvez convenha ouvir sobre o assumpto 
a alfandega desta Capital, 

Parece que a repi.senlaçao em esíudq c tá sideita a 
sello. , „ 

1* Sub-Directona da Receita, 4 de dezembro do 1918. — 
fíenedicto da Costa, 3' escripturario 

De aocôrdo. Em 3 de dezembro do 1918. — J,- Carlos 
{Vieira, 1° sub-direclor 

Diga a 2* Sub-Dirocloria. Em 5 de dezembro dc 1913. * 
Abdenago Alves. 

Não gosando de isenção do sello, déve a pelicionario 
SCllar com revalidação o documento dc fls. 2 a 4. 

2* ■Sub-í,)irectoria da Rec ia Publica. 13 do dezembr® 
IStói, » Átsssít flfj íJMSt ç^-dirwlorjB 
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Selle com revaiicIacSo o requerimento Em 13 de dezem- 
bro do 1918., f—! Abdemgo AXvef 

Não tendo sido aló hoje cumprido o despacho acima, da 
ffhHvr, Sr. cürector, ju" ;o conveniente providenciar-se afim 
itíe ser feita a cobrança executiva da revalidação de que falia 
jo mesmo de; iacho, enviaudo-se r preserte, para esse effeito^ 
f. Delegacia de S, Paulo, uma vez que a requerente tem allh 
ao quj parece, seu domicilio legal. 

1° Sub-directoria da Receita, 9 de agosto de 1919. 
'íiene^icto ila Costa, 3° eacripturario.; 

Concedo. Fm 11 de agosto de 1919, — Servindo d1 sub-« 
íirector. — Arthur Eurjt.Ao dos Su.itos íhm. 

Remella-se a Delegacia Fim! em S. Paulo, para o? 
fins i uveaiontes. 

Em 11 de agosto do 1919, r- Abdenago. Alves, 

Offício da Directoria da Receita n. 174. de li d^ a-osto 
Ho 1910, á Delegacia Fis. 1 em S. Paulo, com este processo. 

Delegacia 1 iscai do Thesouro Nacional — 407 — São 
QPaulo, 3 de setembro de 1919. 

Sr. d ire dor da Receita Publica — Tendo sido satisfeita 
ia e- genc.a reccmmendada na vossa ordem n. 174, de 11 do 
acosto ultimo, re^tiluo-vos o inclu o reonerimento d-» Co- 
nútd Consultatil du Commerce et de Dôfense des lulérêti 
Français dans PEtat dp S. Paulo. 

Saudações. — J. Adolpho P. de Amarante J/inior, de-? 
legado fiscal. 

Recebido hoje. . 
Tendo sido pago cora revalidação o sello da petição junta, 

penso que o presente pdde sub;r a d^sp 'ho snperit . 
Sobre o assumi o do pedido, peço yenia para me re- 

portar no que expuz na informação enteriop, a que me caho 
apenas accresrentar que, estando funccionando a Comrdssão 
R.^visor- da TarTa. talvez convenha submetter o caeo á sua 
apreciarão, enviando- o o processo no resoecti o Secretario, 
ír. Dr. Ângelo de Oliveira Beviláqua, chefe da 2* secção do 
«abiivte. 

t' Sv'^-Dirnr(oria da Rei ita. 6 do r-tembro de 1919. —> 
'Bonedicto da Costa, 3° escripturarm 

Concordo, "m 8 do sefembro de 1919. — Servindo dp 
euu-director, Arthur Evfic.do dos Santos. hi~na. 

On^a-se alfandoga do Rio. Em 8 d^ setembro de inl9. —« 
'Abdemgo Alves. 

Seja ouvida a Co nmissão da Tarifa. 
AlfL.ide-a, 10 de setembro de 1919. — Paula e Siha. 

—i 
» A Commissão da Tarifa (5 de unanime parecer que as 
chapas, laminas e bonas de aço estão tarifadas r.o art. 707, 
jura 1 1 réis, por kib ramma, nf.o fazendo dislinccão entra 
ip avo commum, ou o aço doce e mollo. 

Alfândega, 13 do setembro de 1T)19. — J. Lindolpho. —» 
Joaquim Fer.Mndrs. — Júlio Sylvio de Miranda. — M. Jan- 
sen Mui' r. — M. Gomes. — Antonio D 'S Souza Lug . —^ 
Qarlos lieis.; — C, Miranda Carvalho. 

Joa lermos do parecer. — Paula e SiUa. 

A» fleslilun-se o p-esente proceeso A Directoria da Receita. 
Alfândega, 23 do setembro de 1919 — Paula e Silva. 

. Alfândega do Rio do Janeiro, em 21 do setembro de 1919 
üm N. 811. 

Exmo. Sr. director da Receita Publica do Thesouro Na* 
íional — Tendo sido ouvida a Commissão da Tarifa a respeito 
:do processo que foi presenv a esta alfandoga, sobro o pe- 
dido do CAmité Consultatif dn Commerce ot do Défonse des 
íntérete Pranrais dans LfEtat do S. Paulo, conoernonlo ao 
jtaro duclll «Bossor- m», molle». ou waçq doto, inoluio 
tféíílluoO USMQ íi Sá;'a dÍMSil)JEÍ2>   

Quanlo á alterarão da classificação dessa mercadoria a? 
o Congresso Nacional poderá resolver. 

Saúde e fraternidade,, m O inspector, /. de Pauíd f 
Silva., 

£ i j ega deste CaPita'' ouvida sobra a prelenção eí estudo, e do parecer que, tanto o aço commum como o açc 
ÍT i? 9" doce, são tarifados á razão de $120 kilo, art. 707, da Tarifa em vigor, que não faz distineção entra essas dua' 
especies de aço. 

,. ., ^7^"se> assim, que só o Congresso poderia attender a so» licitação do Comitê Consultatif du Commerce » de Défense 
des Intérôts Français, de fl. 2, no sentido de ser incluído o açt 
mollo, ou duetil «Bessemer», no art. 70^ da Tarifa, para pa- 
gar direitos á razão de $080_por kilo, como ferro em chapas., 

Conforme expuz na informação anterior, parece que o 
8««n ipto rdde ser apreciado pela Commissão Rovisora da 
Tarifa. 

Primei-a Sub-Direi 'oria da Receita, 27 de setembro dç 
1919. — Benedicto da Costa, 3o escripturario. 

Ao Sr, director. Em 29 de setembro do 1919. Aa 
Barras. 

Com irdo. Em 29 de setembro de 1919. Arthur C* 
dos Santos Lima, servindo de sub-director. 

O suppli^ante deve dirigir-se ao Congresso Nacional. 
Em 29 do setembro de 1919. — A. Camargo Ah -s. 

Leja presente á Commissão de Revisão de Tarifa das Ab 
fandegas. Rio, 2 de outubro de 1919. — Homero Baptista. 

Aos Exmos. Srs'. se--etário e demais membros da Com- 
missão de Revisão das Tarifas, 2* secção da Directoria Geral 
tio Ministério da F' "nda, R!o dc Janeiro — Vimos, a pedido 
de. alguns de nossos associados', interessados na matéria, oc- 
c-o-v a preciosa attenção do VV. EEx., relativamente á cias-' 
sificação aduaneira de correqles de ferro. 

As correntes de ferro fundido fcl-am, sempre, classifica 
tias no a-1. 711 das Tai ifas, a $200 por kilo. A circular n. 57 
de 20 de julho de 1917, estabeb m, porém, q"e toda a cor- 1 

r^nte que p( e mi og de 1 1i -.'lograr na fiom ruíeita ú 
taxa de $600 por kilogramnv'. augm1 nto esse feito, segundo 
é sabido, a pedido de pm fabricante de corrente d^sfa praça, 
sob a justificação do protege, dessa férma, a industria na- 
cional. E.-sa disposição, entretanto, não cons tuiu uma 1g7 
gitima proti • 'o ã industria nanonal. v; o romo o fabri- 
i nte referido não produzia e nem ainda produz o < po leva 
de roer' de que se importava do esfrongt ro, a qual é classi- 
ficada no art. 711, mas fabri ■ sémente uma rnal: 'ade muito 
differente dai eRa e cuia cl8ssifirac~o recebo no, primeira 
« segunda secção do art. 731. Comqnanto os fins que a inspi-- 
ra m foram os mais' louvavei aque''a circular não teve, 
infelizmente, o r nltado desejado, p is, ao contrario, veiu 
trazer sémente inconvenientes pelo facto de eliminar o uso 
da corrente leve estear ura. subsf ifumdo-a pela ■"aeional,' 
que não > presta á tração anirrts' devido a enrolar-s" facil- 
mente e produzir ferimentos no arumal. Além de outros in- 
convenientes, que c 'locam a eorrenf > nacmnal em situarão 
inferior, ouanfo á qualidade, ã da estrangeira, relaVa n^at 
a facilidade com que os seus elos se auebram. visto sercir 
soldad ; a eb tricidade. 

Notámos agora, pelo projeclo "a Revisão da Tarifa sobr1 

correntes (art. 722, notai, que a disposição da cimdar nu- 
mero 57 é mn tida em vigor, não obstante tenham sido di-' 
niínuidos do $200 para $lf) os direitos sobre «correntes da 
v>1os desligáveis, com ou sem azas e amarras e aimic as.» 
A iin. pois, a corre- o do lypo leve, que pese íucitos do 
um e' meio kilogramma por metro, reoahirá na segunda se- 
cção da Tarifa 722, a $500 por kilo. 

Demonstrada, por conseguinte, a gravo injustiça da dis- 
posição estabelecida ilda circular n. 57, vimos, resprtifosa- 
mente, rogar a VV. EEx., a sua suppressão, em virtude dc soi 
tratar de um artigo de grande utilidade para o paiz e qu< 
tem ido, pela ra.lia exposta, injustamente sobrecarregado dq, 
direitos. 

Certos de que o presente merecerá de VV. EEx. bundos* 
alíenção e cuidadoso estudo, temos a honra de lb ar ■ ^"n. 
lar o? protestos de nosso elevado aoraco o di. ui.cia c asl 
deração. 

S. Paulo, 9 de dezembro de 1919. — Pela Camara <1,® 
Comn ovio Britannica de 8âo Paulo & wul do Brat.il, ft. Oluen, 
jfwsbjçulc. r- t', Llomi liulfç, accroiafisi»' 

• ■ 
/ 
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^9 ^tiinla-feirri 1 Nimiiiaso NAGiOKAL Juibo de 

4'/ EM 30 DE JüiVUO DE 1920 

í PvJJ6tUKNGi4 DO SR. BUENO BRANDÃO» PBEPiDBN'» 

AVs 13 hora? procede-si á chamada a que respondem 09 
Srs. .lueno Brandão, Juvenal Lamartme. Annibal Toledo, 
OiJac ho de AjILuqueraíu .Epldgei o de Salles, Dorval Porto, 
Aon. 'u. .VT.éUeii-ii, DioB>eii» Beulv. Bwik» M.rauda, AgiTppU 
ao .v/'-ve4o, Ma.nulio (ie Andrade, Thonia/ HuUL-igues, Tlwmaf 
AoçíOjv, Dswrio de Paiva, t rcderico Borges, Cunha Lima. Os- 
car su; i es, Simeâo Leal, Alexandrino da Rocba, Aualragasiio, 
Pedi.. Cüirèa, Avistarclio Lopes, Lvn'. Silveira, tíodrigue»- Do- 
rie, Ortavio MttQfiabéira, Looticio Galrão, Alfredo fiuy, 
bru Pilho, líliodio de M. quita, Euseiuo Tourlaho, Manuel 
Monjarduu, Heitor de Souza, Paulo de Fronlm, Buarque de 
Nazareih,. r.amiw) Braga, Maurício do Lacerda, Augudo de 
Lima, Aiiterd Botelho, Fausto Ferraz, More.ra Brandão, Fran- 
cisco Paoiielo, Jajme (iòiím, Alaor Praia, Camillo Prufes, 
Vanocl Fulgencio, Edgardo da Cunha, Mello Franco. Bailes 
Juuuu. José ilobeiTo, Veiga Miranda, J. té Loho, Carlos do 
Campos, Arnolpho Azevedo, Agres da Sil\a, Olegario Pinto, 
Pereira Leite, Luiz. Xavier, João Perntüa, Pejcira de Oli- 
veira." Eugênio Müller, Álvaro fiaiilisla,' Marca# de Escohar, 
Octavio Rocha, Domingos Mnscareuhas ç Baihosa Gonçalves 
(65). 

Abre-se a sessão. 

O Sr. Annibal Toledo (3° SecreUu iu, svrvindo de t') pro- 
cede á leitura da acU da sessão de üd dy cvrrente a qual é 
posta em' discussão. 

0 Sr. Frederico Borges (') {sobre o acta) — Sp. Presi- 
dente, tenlio uma observação a fazer á acU que acalm de ser 
liJà. Não costumo rc\er as orações que pronuncio desta tri- 
buna (é systema u.ieu autiquissimo), e o discui^u que proferi 
na ultima sessão, sobre acontecimentos do Estado que re«t 
prescuto, saliiu sem a nota de não ler tido rcvjsto pelo ora- 
dor. 

Venho fazer essa Referencia priricipalm ate porque al- 
guns dos jornaes desta Capital, no mesmo dia e no dia i;u- 
mediato, disseram, apauhprlo por alie" as jialaTM.s que pro- 
feri di sta tribuna, que eu hr.via criticado e censurado a ad- 
miaislrçSo do actual Presidente do Ceará, que terá de findar 
o seu mandato no dia 1 do mez, vindouro. 

Ora, Sr. Presidente, não tendo eu feito tal critica, cm 
pleno dominio dessa administração, seria censurável, indigno 
mesmo do meu enraetor, que eu viesse, nos últimos dias dessa 
administração, ter tal proeedinento, quaudo. aliás, foi 
«cacta-menlo o conU-urio o que ulTirmei dest i tribuna, afat»- 
tendo de S. Kx. o Si-. l>r. João lliomé a rcspc-sabiiiUade 
dos fartos graves que alü «c estavam passando, desde que oá 
lovei á conta de seus amigos ursos e dos agetd..: mais rea- 
listas que o própria rei. 

Si não fosso essa divergência entro o que. proferi e ti 
commontarios a que alludi, deixaria passar -em ruonor oL- 
eenaç.To a acta que acaba de ser hda. ■ em Io, Porem, nl o 
ctseucial, porque affecta dc alguma forma o meu cai ' > 
o meu modo de proceder, peco a V. F.v. que se digno man- 
dar fazer constar da avta esta explicação. (Muito vem, muiro 
lern.) 

O Sr. Maurício de Lacerda (*) (sobre a acta) — í?r. Pre- 
slaente, venho late" unm declaração relativa á acta do dia 
28 (íi> coirente. B6 boje a faço porque estive ♦■nfeimo du- 
rante alguns dias. Refere-m» ao discurso que então profeíl, 
o que, conforme os nulo bubitos 4o meu douto amigo que 
ha pouco occupou a tiví una Uonbem não revi, pwquo ndo 
«■.ostumo corrigir as nc.as das ora'Jões que aqui profiro, si- 
ri 4o quando a tachjgraphia com ulscc ijunculr. iiLas remettp 
á casa. 

Betenetmfre»-me do julUmo dútwso que aqui fiz porque 
a lacli.vKrapbia insistia pela minha revisão; c não estauop 
prevenido, e não me encuutrando no locor pai'» onde elle 
ftjra enviado, deu-se o d- ci.coiir.Q, do qual resultou nLo su- 
bir publicado ho dia UmaccUato. 

Já que estou na tribuna, e rara não vxiPar ú rnesma. 
poço licença para dai ao Sr. Diputado Carlos de Lampos in- 
lormaçõos sohro matéria que interessa a S. Fx., isdo é, 
quanto aos nomes das !< sl-niunhfts. Si S. Ev tem •■«•cri»» de 
approvar o meu requerimento de Infommçõr i ara não ex- 

,por essas testemunhas u famosa «sanha; do. unavehista». 

(*, Não foi revMo pelo oiaqojr. 

como so verificou com i açougueiro, que foi boycutado vem 
ler á Gamara a cua declaruçao, que é a seguinte : 

«AO PUBLICO EM GERAL E A, QUEM INTERESSAR 

Sendo sabedor que alguém af inna ter eu sido 
conniveidc no assalto da policia na sedo da União dos 
o. em C. Civil, venlio por este meio partic.par oue 
absolufaincnte não Ir nei larte nem fnrn hi na: t> nu 
um assrlto a uma associação obreira, pois que reco» 
nlieço em todas as : soe aço s Oui enas •• , „ í.cnlô 
a O. O. C. Civil, pois que todos os seus operários quo 
ipor único crime tectu a aspiração P(l niuncio pndu o di- 
reito á viua seja um facto. Em minha casa, < nde a 
freguezia é toda operaria eu tenho observado que os 
Craoaihadores da U. O. 0. Civii sim nomet i sérios c 
dignos. Portanto senhores, esta i.ecluração é ja v cdado 
nua e crua e ao mesmo tempo desafio quem quer g;uo 
seja a provar o contrario. E' fa o que eu t alia assi- 
gnado no arrolam' nto de apprcltensao feito pela poli- 
cia, cujo acto fu reprovo, como indigno de um ptiz 
que se diz civilizado. — Paul no & Fonseca. Rio d« 
Janeiro, »9-6-lf2e. Rua B. 8, Feiix n. l;'í,3> 

Como se vg, a única testemunha que já começava a sof- 
frer a «sanha» vem contestar o facto. 8i o Éionrado leada- d® 
maioria iinhs receio dc d;r os «orno» das « rtrt.s te temu— 
nhas. este rnceio deve desaparecer, porquanto é o prop.io 
açougueiro quem fornece o seu para reprovar o acto da po- 
licia 

^ Nestas condições, não custa a 8. Ex. dar os nomes doa 
demais. (Muito iA:m; muito br i.) 

Lar seguida c approvada a acta da sessão de 28 do cor- 
rente . 

t lida c. sem observações, «rprovada a acta do dia 23 
do corrente. 

0 Sr. Presidenta — Passa-se á leitura do expediente. 
0 Sr. Jrvenal Laiuar-lne (2C Secretario, screinde dz £*£ 

priocçdç a leitura tio seguinte 

EXPEDIENTE 

Oíficio do Minislcrio dos Ncgocdos da Fazenda. Ce 2& d» 
corrente, reinettendo a seguinte 

MENSAGEM • 
Lxmo. Pr. Presidente da Camara dos Deputados — Te- 

nho a ! jnrs de npi sentar a V. Ex. a proposta da Receita 
c Despcza da Republica para o exercício de ihSLorgtuiizada 
de «"trfoi midade < om os yrts. 3» q. 2, da lei n. UO, do ■tíO 
de outubro de. 18JT, e IB, da lei a. t'.ü83, de 3ü de juiho de 
1900. 

Ri" de Janeiro, 29 de junho de 1020, OS0 d» In iepeoden- 
cta o Jv da Hepublica. — Epi4aoio Possòu. — A' (zonmiissfio 
de Fiernoas. 

PROPOSTA 
Telpgrammns: 
Fortaleza, 27 de junho — Tenho honra rommunican 
Ex. assemblea Legislativa este Estado pela unanimidada 

seus membros prer ntes em nun iro vinte fieis reconheceu o 
prociauiou boje Esmo, Dr. Justiniuno Sepp» Presidente 
pleito do Ciará par «uia-ietHuo 1020-1021 t,t. Apenas qua- 
tro emboxes Deputados ab? 'veraun-se comptu-ecer refe Ida 
sessão recoiihccunonto." (loroflaeg saudações,   jnãn rtmmA 
Presideuti Gqará. — Inteirada. " mJ l'LOmc<> 

Ceará, 20 de junl > — Tomos subida honra communicar 
V. Exi. assemblea LegisLtrva Estado convocada em sessão 
extraord.-Tiaria maiena absoluta «eu? membros para apurar 
p verificar eleição < peoei w dos eauehdattís deito» Presi- 
dente o Vice- residente f.adrjonDio constitucional 1920- 
1924 t reunida presem a 24 sen ires Doputad's elegeu sua 
Mesa Vütincam^-.-i sí-giiiidr ■resultado; PrrsMlente. ooroí >1 
Ant-mio Botelho de Souza; 1" Vie.c, Dr. Pompilio Cruz; 2» 
Vie.e, Godofredo de (astro; i" Secretario. Dr. Manoel Tlseo- 
{dulu Gasps' tie Duvoira; 2' SeiTetai-io, Aroiando Mcntèiro; 
supuientoe de i?» "etário; JH-s. Abilm «rtins " José Gdurico 
Morres. Respeitosas saudações—Aufonw Uotelho ite Souza, 
~ Inwi aiia. 

tairTio, ile junho — Presidente Gamara Dapulados—• 
Teimo te ra conv dar voaseoeias assistir coinniuiuc.aefco 
8eifin,i»i' a lazer sessão Club LnfenUai ia dia primeiro do iu- 
Hm . li;/" borrs o. meia com pres. iça V.x. ihesWento 
(Repiibiica ponto n "rsarú tUTvmwlo sobre cobro sua inetil- 
fmv r .jatidas cobre Brasil jaiua s excedera palestro trir.ía 
minutos ponbi peço capei o «onpt -'ebiionto vosseneies ao 
quem s.iu uinigo udnurau..r. — Ai.vhcH Diois. — Int. hada. 

íicpreseutação do tuaxocbal CjiiTos Fredcric- dc Mes- 
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auita, p^esidento do Grêmio de Offioiaes Reformados pe- 
dindo <juo sejam HÍÜiioradas as rondições dos officiaes re- 
fcrmados pela tabella antiga. — a' Gommiasão de Financae. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente. 
Acha-so sobro a mesa um requerimento <juo vac ser lido. 
C lido, apoiado o posto cm discussão o seguinte 

REQUEniHENTO 
«Roqueiro por intermedm da Mesa qua o Geverno infor- 

me o seguinte, ficando som offcito toefos os pedidos sobro o 
asaumplo anteriormente feitos: 

fci na ultima gr^vc de nurço liouva por parto dos grevis- 
tas o do outros individurs attentados cout a pessoas e contra 
a propriedade ? Quaes foram esses attentados ? Si nas buscas 
da as pela policia foram encontrados nas sddo de varias as- 
sociações armas, pamphlelos rovolueionarioe o avul«os inci- 
tando ú subversão cia ordem ? 

Quaes os motivos que determinaram a iutordieeão dai 
«édes de algumas sociedai.os ? 

Quaes os indiviJucs expulsos do torrotorio nacio-al ora 
«rirtude da lei do 1909, a contar d-- 28 dc julho d© 1919, suas 
nacionalidades, idade, motivo d-a expulsão c data dc embar- 
que, com a declaração doa que foram expulsos A i\ uisição dos 
tTovmios dos Estados ? 

t- í algumas dellas íor—n subraettidas por m*\ • <)o reci •so 
de hnbeas-corpus po conhecimento do Poder Judicia,rio í 

Sala das sessões, 30' de junho de do 1920, — Angiisto dc 
\inux.» 

Encerrada e adiada a votação. 
O Sr. Simeao leal —■■ Sr. Presidente, havendu duas vagas 

flíi Commissao ■'io Marinha e Guerra, por sn achajreiA ausentes 
os Srs. Ottoni Maciel o Sevoriano Marques, peço a V. Ãx. 
ia diurne d, ■•-lhes substitutos. 

O Sr. Presiúet.e — .'omeio os Srs. João Pernoita o Pe- 
reira Leite, para substituírem na Cornmissão d,e Marinha o 
Saerra os Nrs. Ottoni Mnciel e Severiano do Marques 

Não ha mais oradores inscriptos. 
Si mais nenhum dos Srs. Deputados quer usar da pala- 

vra na hora destinada uo expediente, vao se pastar á ordem 
«io dia. (Faíue.) 

Comparecem mais oa Srs. Fellx Pacheco, Souza Ci stro. 
Prado I.op , Cunha 'Machado, José Carreio, Pires Rebciio, 
João Cabral, Armar "n Burlamaqui, Gonzaga Maranhão. Oer- 
vasio Fioravantc, Arnaldo Bastos, Corrêa do Briltn, Turiano 
Campello, Alfredo dc May a, Mendonça, Martins, João Menezes 
Dèocato M. ia, Joõn. Mangabeira, José Maria. Raul Alvos, Mn- 
niz Rodré, Sampaio €C réa, Bailes Filho, Vicente Piragibo, 
Raul Barroso, José do Moraiee, Malta Machado Silveira Brum, 
José Bomifc io, Gomes Lima, Ferreira Braga, Gincinato Braga, 
Alberto Sarmento, Barros Penteado, Prudente de Moraes Fi- 
Ihq, Maneei Villaboim, Celso Bayma, Guincrcindo Ribar-, João 
Bimplicio o Gari js Pcnaf d (10). 

Deixam dc comparecer os Srs. Arthur ilollaros Moreira, 
Andrade Bezei a, Loutciro do Sou/u, Abel Chermonl. Jusli- 
r. no d" Serpa, Gherr. mt do Miranda, Hcrculnno Parga. Lui/ 
Domingücs, Ilcrmino Barroso, Moreira da Rocha, Vicente 
Sahoya. Ildcfon o Albauo, Jo; ) Augu to, Alberto .Maranhão, 
Alfonso 1 arale. Bojou do Luccna, João E!>sio, Baltraza- Pe- 
veira. Antonio Vicente, Eduai 'o Tavares, Pereira dc Lyrs. 
Estacio Coimbra, Júlio Uo Mplio, Miguel Palmeira, Cosli 
Rogo, Manoel Nobre, Ped o Lago, Lauro Villas Boas, Pii. s dc 
Carvalho, Ga.M.ro Roboilo, Mario Hermes, L" ildi io de Ass' , 
Pacheco R' mdes, Ari indo Fragoso, Adindo J.oono, Torauala 
Moreira. Hodd ues Lima, L.sio Velloso, Ubaldo aanu.lbet •, 
Antonio Aguirre, Ootavio da Rocha Miranda, Azor o Furtado, 
Aristidcs Caire, Mondes T. 'ares, Norival dc Frei ia-, Len- 
gruhor Filho, Joaé Tolentino, Azevedo Sodré, Macedo Soares^ 
João Guimarães, Tln nistocles de Almeida, Francisco Mar- 
condes, l.aul Fernandes, Meio do Paula. Teixeira Brandão, 
José Alves, José Gonçalves, Bereulano César. Albertin > Drum- 
raoud. R eiro Junqueira, Francisco Vulladaros. Antonio 
Carlos, Emílio Jardim, Américo Lopes, Senna Figueiredo, 
JLnndulpho de Magalhães, Odilon do Andrade, Zoma-lro Al- 
varenga, Francisco Brcssane, Lamòuniov Qodofredo, Raul SA, 
Waldomirõ de Magalhães, Vaz de Mello, Honoralo Alvc -, 
Raul Cardoso, Caros Garcia, César Vergueiro, Marooliuo Bar- 
reío, Floy Chaves, Palmeira Rippor. João de Faria; Rodrigue* 
Alvc Filho, Pedro Costa, Ramos Caiado, Tullu Jayme, s< ve- 
riano Marques, Costa Marques, Ottoni Maciel. Luiz Uarlho- 
lomeu, Abdon Baptista, Augusto Pestana, Alcides Maya, Na- 
btieo de Gouvéa, Flores da Cunha, Joaquim Osorio o Cario® 
MaximUiapo, (97,)^ 

•w 
ORDEM DO DIA 

_ O Sr. Presidente — A listo da porta accusa a presença dH 
10o Srs. Deputados. 

Não ha numero para se proceder ás votações das materiae 
constantes da TTrdem do dia, e das quo se acham sobro $ 
Mesa. 

Passa-se ãs matérias om discussão. 
Encerrados, succcssivamente em 2' discussão, 08 artigos 

1' o 2° do projccto u. 73, de 1920, approvando o conlracto de 
18 de janeiro do 1912, referente ao decreto n. 0.293, de 3 
de jane -o do mesmo anno, celebrado entro o Governo Federal 
e a Companhia Cessionária das Docas do PorW da Bahia; fF- 
cando adiada a votação. 

Discussão única do projecto n, 210, do 1919, inoluindq 
no corpo docente do Instituto Benjamin Congtant os aspiran- 
tes ao mag _terio e dando outras providencias; com parece? 
da Cornmissão do Insrucção Publica, contrario ao projccto « 
favorável ao vúto do Sr. Presidente da Republica (vido pro» 
jecto n. 71, do 1920). 

Encerrada c adiada a votação. 
Continuação da 3a discussão do projecto n. 57, de 1920 

abrindo o credito especial dc 1.8«9:2(j0», para acquisição -do 
material fixo e rodante destinado á linha ferrea da Barra 
Buaita o Rio do Peixo. 

0 Sr. Álvaro Baptist» (*) — Sr. Presidente, sem o menot 
intuito, som o menor laivo de fazer opposição, de prejudicar 
ou embaraçar a administração do actual Governo, entendi 
cumprir um dever chamando desta tribuna a attonçfto do Go- 
verno para um credito que eu não julgava o não julgo sufF- 
cientoneuto justificado. 

Tive o prazer, appellando para alguns membros da Com- 
missio de Fin; iças, dc immcdiafamonte obter a promessa do 
que o credito seria justificado e de que eu seria huniütado 
a votar por eilo o votar conscicnciosamentc, com conhoci- 
mento de causa. 

Agora V, Ex. acaba de declarar que se acha em 3a dis- 
cussão o dito credito o que será votado immcdiatamento 
sem as explicações podidas, sem os esclarecimentos devidos; 
porque. Br. Presidente, não trato aqui de questão ivg onal, 
mas. como reprosentanlo da Nação, fallo de uma questão do 
moralidade administrativa, que nada tem que ver com o re- 
gionalismo. Não quero com isso dizer que falte moralidada 
administrativa ■ > actual Governo. Não, Sr. Presidente, quero 
fizer que o Governo precisa, todas as vozes que for noccssa 
rio, 'ic.nonstrar a sua moralidade. 

u Go.erno precisa, para manter seus amigos como ami- 
gos, failar com franqueza e dizer sempre a verdade, expli- 
Oúado cabalmente seus actos. 

Está visto, si não, não súo O Sn. Maurício de Lacerda 
Amigos: são cúmplices. 

O Br. Álvaro Baptist\ — O credito foi pedido polo Mi- 
nistério da v lução, ministério a cuja frente está um illustro 
engenheiro, cu„a administração tem captado mais a sympa- 
thia do paiz do que os ataques do opposioionismo. 

O Sn. Maurício de Lacerda — Não lia duvida. E' um 
mancebo, no verdor dos annos, tendo a sabedoria de um velho. 

O Sr. Álvaro Baptista — Um joven ministro que. por 
«eus actos, por sua integridade e por sua competência, vao 
aos poucos abrindo caminho para o futuro. Entretanto, S. Ex. 
não so apressou, pelos meios logaos, em exp irar perante a 
Nação como se pode um credito de perto de dons mil contos 
para material fixo e rodante, quando, b anno passado, o Con- 
gresso votou um credito de cincoenta mil contos para o mesra 
tim. 

Não surge provavelmente ainda hojo nenhum membro di. 
Coiomissão de Finanças para explicar o caso. Quero insistir 
sobro isso porque desejo votar c votar como governista, mas 
«ou daquollps que votam como governista sómente quando 
conhecem o do que so trata o quando o assumpto está suffi- 
cJrnumente explanado, de. mono que não pairo duvida eir 
uiuu e.spirito sobre a justiça o logitunidade do voto quo dou. 

No nosso regimon, quo ou saiba, os dous ineios de ooro- 
munieação legal, entre o Congresso e o Executivo... 

O Sn. Maurício dk Laceuua — São o lendrv e 
Burlamaqui. (fíino.) 

O Sr. AIiVaho Baptista — ... são a? ipi n, os re 
latorios. Os relatórios veom tardiamente á Caniura, cada ver 
mais lacônicos, cada voz explicando menos aquillo quo a Na- 
ção devera saber por intermédio do seus reproeenlautes. As 
mensagens são mais raras e reservadas ordinariamente pari 
quoílões de grande monto. E com ossos dou® Drocessos, une 

(*) Não foi revisto pelo orador,. 
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que definha e tendo a desapparecer, porque os Ministros j.' 
aão :crevem rele.orioa, escrevem introducçõcs de rc*j,to- 
rK Ô Sr. Maurício de Lacekda — Mas collaboram nas. jor- 
Bacs vastamente. , 

O tíR. acvako Baptista — ... O outro porque somente se 
occupa de qm ;tões de alta monta, mostraram a deficiência 
<'os n.oios de communicação normal. Então, surgiram prncea- 
sos artif tiaes: um delles é a interferência do leau&i, em 
nome do Governo, de tal modo que pouco a pouco cllo vaa 
deixaucio de ser o leoder ua t .umu a... 

< Sr. dAHLoa de C.vi>ipos — Não apoiado 
O Sn. Álvaro B.apt.sta -— ... á qual oriente eona a su» 

nrudoncia, sabedoria e critério,,. 
O Sb Gu-los DE Campos — Prezo-mc dq ser o represen- 

tante da maioria da Gamara, junto ao Governo da Republica, 
co.n o __ Não mo referi especialmente 

» V Ex.. mas a todos os leoders. 
O Sh' Mal-higio de Laosuda — Sim, ao passado; o i.lus- 

tre representante do S, Paulo foi até imposto pela Gamara 
a0 <oVtínn0CAUL08 bb Campos — Não apoiado; já expliquei 
claramente. 

O Sn. Álvaro Daptista — O nobre Deputado poderá es- 
tar incluído, mas o certo é que fiz a allusac a todos os caso., 
Cm Ainda appareccu, Sr. Presidente, outro recurso artifi- 
cial, o da imprensa, do «quarto poder», vindo duei que O 

m„a ISortódTo dSl»3r....; todM M» «kwh W» 
squella é o opinião do Governo. 

O Sn. Maurício de Lacerda — Sim, isso vem nos «.\ pe- 
didos» da frente, ao passo que o povo em geral tem, para 
sou use, os «A pedidos» de traz; mas o corto é que todo» 

O Sr. Álvaro Baptista — E", por assim dizer, uma de- 
claração anonyma, de que não so • ■•sume a responsabitidaite 
que devora existir em nosso rogimen; mas ó aquellc o modo 
Âr> vAr do Govorno iodos o síiboin. 
® ppnscndo desta fôrma, vejo que •> Governo mandou Oi- 
rar í Nação — não aoí reprcseldantes desta — que o pedido 
de credito LACEriDA — Mandou dizer aos assi- 

guantes desse jornal. 
O Sn A' vako Baptista — Mandou dizer á Nação, repito, 

r.or intermedie desse jornJ, que os 50.000 conHis. a que O 
rumilde orador se referira na sessão anterior, eram destina- 
dos ás estradas de ferro da União o se achaya^ittnbuidos: 
ú Centrai do I.rasü. -'i.üPO; á Noroeste U.300; a S. Luiz 
ti rixi-AP 1.000; e & Viação Cearense, 0.5<'O coutos. 

O total dessas quantias monta a 41.7Cã coutos, sobrando, 

Sm W viítMTta «Mmm. «»«». 
tusfamente a que vae do Ufc) C» Pe.xo ã Barra Bonita e 
lanw 'ssim que segond»- a.- bases que servu-am, para o con- 
Macto dc constnieção respcclho, o Govcn é engano a pa m 
mensalmente as despezns; e tanto assina que. 'J0 " 
actual exis' >. sob o u. 18, uma consignação do 1.000 contos, 

ap0r esta mesma lei do orçamento, avt. 82. 'nenhum cre- 
dito supplemenf ar será concedido som que, junto ae ped-do, 
venha disci imiuada o docuinentadamente a conta cia des- 
rc a que ejetou o credito orçamenta no - respectivo». 1 O Sn. Mauwcio de Larbrda - Isb. é irrespondível. 

O Sr. Vi.vauu BAimsTA — Si havia uni crooUo or-rmen- 
tario- si esto credito foi esgotado, claro o que a díudre Com- 
missô-» de Finanças devia vir provar como e quando se csjro- 

u m.resenlaudo. coufe-mc a lei. uma disc |mumç«o do- 
cumentRiki da desju.za feita. Assim. S;. Bresidmde. por um 
lude não se traia, ao contrario d^quillo qr .■ nppropve ao Qo- 
vocnc ir andar lizer á Nação, pela Joninl ao firnstl, nao so 
trata, veoito, slnfto dc um àos serviços que tinha dc rerebef 
pelo credito dr^ 5íUMHt:tH>('S o nocessaru para sua const u. iao 
ou m-Uiorameato; ulém disto, dado que. se tratasse 
dito supplomi dar, era nocessarie, no caso, qu a ilji 
de Finanças tivesse lido deanto (lo si a prova compWa 
temo havia sido gasta a rubrica orçam. iditnu. NsM 
que ia) se tenha dado, so bem que d illustre Rf-i^r. mu 
acaba de eucgac. houvesse prnmctiido produzir uma 
tação cabel a respeito do credito, o que espera S Ex. mia 

• c me habilitará a votar com o C-overno, c qm é todo o num 
1 h'o'Sr. Maurício de Lacerda — Ali o meu. Acompanho 
V. Ex. 

O Sr. Álvaro Baptista — Sr. Pri^lente, teria aindft 
alguma cousa a accresccniar, roubando o tempo c'e-'n ass"m- 
bl a. e é o seguinte: a estrada de ferro cu.fa cor-fruerã" rol 
ao orizada pelo decreta n. 12.479, de £3 dc rnaio de 1917, 
parece-mo, que já não tom direito a pedir se o que for 
ao executivo, visto como pelas cláusulas basioas do con- 
traclo este deve tur caducado ha bastante tempo. 

Não se trata de unas concessão, m-a de uma eslreda d# 
ferro centractada; trata-se de uma estrada de fe.rro do Go- 
verno e. por. isso, é que msisfo em dizer que nesta hyuutbor# 
de i-ma estrada do Gov rno. cu^leada mensalmente, uor -slc, 
e que tem no orçamento vigente um credito, a despr-za devia 
se* supprida não por credito •aipplpmentar, ex^eei-dinar .* ou 
especial, mas pelos 50.000-nons votados para as vias-ferroas 
do Governo, conforme ref""!. 

Dizia eu que o eontracto jã caducou, porque » clausul» 
IS, reza; 

«O contracto do con«truoeão eaduoará dc plono 
direito, e assim «era declarado oor acto do Governo, 
indenendonlementc de in' 'rpellnção ou acsfio judiei*!, 
sem que o coatraotaato tenha direito a incleunizacão 
alguma: 

l*. 
r. 
3o, si for excedido qmdcfuer um dos prazos es- 

tipulados ■ no contracto, relativos ao inicio, constru- 
eção c conclusão das obras.» 

Ora, esaa estrada de forro, contractada cm 23 de maio 
do 1917, deveria ser consíruida em 12 mezes, podendo o Go- 
verno lambem, segundo a clausula expressa, prorogar o prazo 
apenas por mais seis mezes. 

Si não houve uma novação de contracto, que não encontrtr, 
que desconheço, esae. eoutrei ío caducou: e, então, não se ex- 
plica o fado cie se vir ainda pedir um credito para unia es- 
trada do forro que já devia estar nas mãos do Governo ou do 
outro contmctante. 

Sr. Presidente, ainda pelas bases do contracto, é a com- 
panhia contractada obrigada (h?) _«...a todos es frabalhoi 
accessorio# necessários para execução da obra, etc.; desçai z# 
c transporte de todo material, a' ^uisiçâo de locomotivas, de 
vagões destinados ao transporte de lastro». 

Trataudo-sc de pedido de credito para material fixo • 
rodanle, vè-sc que a companhia contractante é obrigada a 
fazer a de.-qv a com o material rodanle. Em outro artigo, 
que constituo base do contracto. abriga-se, o Coveniu apenas 
; o pagamento de trilhos e seus ae. issorios, cabendo, o que é 
confirmado pcl» artigo cm acabo de ler, a contractante todas 
as-outras despezas. ... 

Sendo assim, como ?c explica que o credi.o soja para 
material fixo o rodí ite ? , , , .... 

Si por material fixo so devem entender somente tn.hos R 
aceessorios, c isso unicamente o que, pelo contracto o Go- 
verno está obrigado a i: ,ar ou a offereecr, visto como pode 
dar trilhos velhos, etc. , , 

Si eabo ao Governo, portanto o pagamento exclusivo da 
material fixo, c si esíá obrigada pelo material rodanle a cou- 
traetanle, não tem cabii.ento o polido de um c.edito para 
uma estrada, attcnüendo ao mesmo tempo a pagamentos de 
material fixo e r>danfo. , , „ 

Sr. Presidente, todas essas w as venho dizendo-as, naO 
com o intr!to de naposr a quem quer que seja, Buuto menos 
ã Connmissáo de Finanças « a seu iltostre helalor, cuja pro- 
ficiência é conhecida pela Cunjare. demonsírajn R sua a.t(* 
capacidade, demonstrai.i a facilidade com que. elle poderá de-- 
maUíl,aSR^AUrRiòiu d-T Lmxob* — Kile ô engenheiro, va» 
defflnnrter autorizar a Gamara, • 

0 miNyn^te' duvida! porém! «U- "osse pedido não foi feito 
om termos não resta duvida também que esse credito poderia 
ser levado A conta do de W) (H)0:ü00$, o qual amua tem ma 
«aMo «unerior » 7.00v>:Outjíiuw., 

Ne-ias condições. Sr. Presidr-le, si qu essemos regula- 
rizar sobretudo si quizessemoa diminuir despezas. si qiu- 

exercer fiseuli/aeão, não com anima demôlidor, ma» 
com o (ie ajudar a construir, como o de bem servir á Uopu- vjí certo, estas «usas não se far *rn deste modo, por 

■. ' teria ca occauiia dc estar, a eontmgosto, ruubaud» 
toniDO ú Cen-ira (wõo epeietoe) e- tevanLaudo pequenas nugas, 
mie etíeriam autorizar o npparerimputo não de outras pc- 
que-uu nugas, mas de vuUucfx» uegcoios, que pw VCZCi toeu» 
passado por cila Casa. 
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Tenho horror a taes assumptos, Sr. Presidente. A ti- 
midez é própria dos velhos o eu sou velho. Tenho horror a 
essas cousas. revolto me contra cilas e, quando vp;o que, por 
tíesidia, por falta de coinmentarios, ou que -pelo facto da 
não. se chamar a allencâo do Governo ou dos memoros de 
qualquer Commissão, poderá passar não uma nuga, como csia 
de que se trata, e que será explicada pelo illustre Relator, 
mas negocios do alta relevância, tenho receios, «p. Presidente, 
p "ivo por osse motivo sempre preoccupado com as cousas pu- 
blicas, principalmente com aquellas que affectam a honra e 
a dignidade do Governo. O eme desejo para meu pai?, á um 
gc erno limpo, que explique todos os seus actos, e com isso 
não aueeo dizer que o governo actual não -eja capaz do fa- 
2e'-o; acho. pelo contrario, que o á. não sõ agora cuno oa» 
oufra vez qualquer. Mas, Sr Pirsideule, é preciso que 
alauem tomo a poskão incommoda que tomei do chamar a 
attenção do Governo para esse facto e cedi- seja o mais cor- 
recto possível em suas relações com o Legislativo nas despezas 
que tiver de fazer. 

fslá bom visto," Sr, Presidente, que não paira em meia 
espirito duvida alguma sobre a honorabilidade do Sr Mi- 
ni«>ro da Viacão. nem sobre a a'a comoetencia ou aclividade. 
Rias, acho que algum de nós, Deputado, deverá, neste caso 
e u. mu.m, suruir. proiP»tH?,ao oom.ra o que parece irre- 
gulor, contra o que parece não estar demonstrado e contra 
•factos que, parece, não exprimem realmente a verdade 

Tomei a mim esta tarefa inerata. Sr. Presidente, o, 
fcem ou mal. tenho conseguido abrir occasião a que o Go- 
verno se justifique por intermédio do illustre Relator da 
Cemmissão de Finanças. TS considero isso um serviço pre- 
stado ao Governo, um serviço orestado á Nação, porque, Sr. 
Presidente, não se dirá que onssou por esta Casa do Congresso 
despercebido um erro, um grave erro. que poderia ^er inter- 
pre<ado por outrem de modo muito diverso o offensivo não 
só ao Ministro, como ao Poder Executivo. (Muito bem; muito 
bem.) 

0 Sr. Sampaio Corrêa (*) — Sr. Presidente, devo iniciar 
a explicação que vou apresentar é Gamara dos Deputados, e 
ao meu prezado e distinoto amigo. Sr. Dr. Álvaro Baptista, 
cujo no ;e poço licença para declinar, com o profundo re- 
speito S. Ex. me merece, pedindo á Gamara que me 
perdôo o haver sido. talvez uela primeira vez. omisso na 
exposição que submotti ao esclarecido espirito do Congresso. 

Suppuz que. o Diário io Conoreaso. publicando o meu 
parecer, no qual eu fazia allusão a docomemos que acomna- 
nbaram a mensagem de S. Ex. o Sr. Presidente da Renu- 
Mica. publicasse igualmente esses dncuniomos, E. si elles 
tivessem sido publicados, certo estou de que o illustre Depu- 
tado pelo Rio Grande do Sul não teria a ooport nidaric de 
irterpeilnr a Conimissão do Finanças, para colher informações 
que, de fneto, "onfosso não foram oormenorizudas »o parecer 
por mim redigido. Entre os documentos que deixaran «té 
hoje de ser dados á publicidade citarei dons officios enviados 
pelo inspectqr federal das Estradas ao Sr, Ministro da Viação, 
officios que'serviram de base á solicitação de créditos pelo 
Poder Executivo ao Congresso Nacional E como o meu in- 
tuito na tribuna ó lão sómente o de elucidar o nssurapto. o 
eu já havia declarado no parecer que esse assumpto ficava 
ao alcance cie todos, desde que os documentos fossem devida- 
mente examinados, peço á Gamara que me permitia a leitura 
dos dous officios, ftfim de que elles fiquem constando nos 
Avmeg, como uma expt cação, a meu ver com le a, a quasj 
todas as objecções ou pondeiaçóes apresentadas pelo meu 
honrado collcga. 

Diz o primeiro officioi 
«Exmo. Sr. Dr. José Pires do Rio. muito digno 

Ministro da Viação o Obras Publicas — Consouule o dis- 
positivo numero 2 da clausla I do contracio para a 
construcção da Linha Rakka Bonita-Rio do Peixe, au- 
torizado pelo decreto n. 12.479. de 23 de maio de 
1917, o Governo é obrigado a fornecer os trilhos para 
o augmento da via permanente dessa linha. 

Em 12 de maio do anno proximo findo, o enge- 
nheiro chefe da fiscalização solicitou esse maleriai. e 
a 25 de setembro do mi sino anno foi aberta conenr- 
rencia administrativa para a acquisiçSo de 70 kilo- 
metros do mesmo material, e, bem assim, de 10 ap- 
parettioa completos do mudança de via, destinados aos 
primeiros 30 kilometros, cujo leito se acha conuluido.» 

Os trilhos deveriam aer fornecidos pelo Governo. O Go- 
verno procurou adquirir os trilhos, desde nmio do nnn.i pas- 
sado; o leito que devia aer construído pela companhia já 
i   

.(•) Nfio foi roviato pelo orador* 

esW preparauo, aguardando que o Governo íoriiev» os trilhqs, 
isto dcade setembro, conforme a declaração constante éesEO 
offieio. (Ctmtíoiía o ler): 

«Escolhida a proposta do Sr. José Pessoa, foi la-* 
vrado em 21 de no-venibro o respectivo contracto, pelo 
qual o mesmo senhor obrigou-se a fazer a entrega 
desse material, Cif. em Paranaguá, 90 dias depois 
dessa data. isto é, em 19 de fevereiro do corrente anno. 

Antes de esgotado este prazo, o contractanle 
pediu prorogação do mesmo .ipor mais 90 dias, o que 
não teve despacho definitivo. 

O fornecimento deste material é de caracter ur- 
gente, attendendo a que ba mezes o leito se acha em 
condições de receber trilhos e, ainda, a que o em- 
preiteiro, aldin dos outros aprestos, já tem os dor- 
menles necessários empilhados á margem da linha, su- 
jeito-i á deterioração. 

•Vccresce ainda «me se torna de imprescindível ne- 
cessidade a acquisição das superstrueturas melallicas 
das contes dos rios Cinzas o Pinhatâo c ribeirão Cam- 
pinas. 

Tendo em consideração que em 31 de dezembro 
proximo findo foi recolhido ao Thesouro Nacional o 
.ilido d» credito aberto pelo decreto n. 12.9&5, do 24 
de abril de 1918. e mais que a verba orçamentaria do 
1.000:000$, consignada no art. 52, n. 18, da lei nu- 
mero 3.991. de 5 de jtneiro de 1920, para pisa linha, 
já sendo insufficiente para otiender ás desnezas pro- 
priamente ditas de construcção, no presente exercício, 
não pódo ser appficada á acquisieão de matéria', que, 
só por si, consumiria toda a verba, pois os trilhos 
custarão cerca de >'215 000.00 e a« sunerstrn.-furav de 
pontes cerca de $35.000.00, perfazendo tudo ?250.000,00, 
ouro americano, torna-se de necessidade n■•i/pnte a 
abertura de um credito especial df 1 00P ■Ofio»,, oarft 
attendor á acqiiGição desse material indispensável, 

Sau ie e fraternidade. — J. Palhano dc Jesus, in- 
pccfor.» 

Tçis o segundo offieio (lê) i 
«Exmo. Sr. Dr. José Pires do Rio, M. I>. Ministro 

da Viação e Obras Publicas — Tenho a honra J" rei- 
terar a V. Ex. o pedido, feito em officai n. 8'g ? de 24 
de de/embro uUimo. sobre a abertura de em credito 
csweeial de 889:2008. necessário á acquisieão de ma- 
terial rodante di traceâo para o trafego de 35 kiln- 
metros dc linha da Estrada de Ferro de Barra Bonita 
o Rio do Peixe, cu jo leito e obras de arte. mv «vt rnsão 
acima imPeada, p^tão eoncluidos, faltando apenas o 
assentarrento de trilhos, para os quam solicitei a Ex. 
um nutro credito, no valor de 1.008:000$ em offieio 
n. ?84tS, de 15 do corrente O; d"us créditos pedido» 
perfazem o 'olal de 1 .'88? ::_'AO.WK). 

Gemo sabe V. Ex.. o Governo é obrigado, pela 
iiausula I, n. 2, do contracto autorizado pelo decreto 
n. 12.179, de 23 de maio de *1917, a 'ornei er o mate- 
rial fixo e rodante áquella tinha; e como no contracto 
referido ha prazos estabelecidos para a le.rniinarâe da» 
construccões e entrega das linhas ao trafego onbPco, 
c bem assim multas determinadas para as ralt8« pre- 
vistas de demora e de excesso desses orazos, wece- 
me que todo esforço deve ser feito pelo Governo, no 
sentido de tirar aos contractantcs qualoner motivo pela 
falta de execução do reapectivo contracto. 

A-,-ini sendo, venho pedir a V. Ex. as necessárias 
providãneias, afim do que esta inspectoria fique habi- 
litada oom os créditos necessários nara 3 neqivsição 
do material fixo e rodante de traceâo, relativo ms 35 
kilometros de linha da Estrada de Ferro de Bar. a Bo- 
nita c Rio do Peixe. Sauòe o Fraternidade. — J- 
hano de Jesus, inspector.» 

Abi estão os dous officios que, no meu entender, escla- 
recem em absoluto o assumpto, e esclarecem pelas seguintes 
razões que passo a extpor, adoptando na minha exposição a 
marona segundo a qual o honrado Deputado expor as suas 
POn Heferiu-so o illustre Deputado pelo Rio Grande do Sul õ 
caducidade do contracto. 

ve-se. entretanto, deanto dos dous offieiaes, que essa ca- 
duci tade não foi decretada e, por conseqüência, não existe. 

Aão compete ao Congresso Nacional declarar essa cuJuoi- 
daiie. negando sob esse fundamento o credito solicitado ipelo 
Ooverno. . 

O 8r. Paiu-o de Frontin — Nem mdia ser decretada. 
O 8r Sampaio Corrêa — New podia aer decrCa la, pelo 

Congresa» tanto mais quanto se deprebendo da eim*las luo* 
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peoção dos dous officios que ha uma falta commetlida e essa 
falta «ão é da companhia, é do Governo... 

O Sr. Paulo de EIrontin — Apoiado; e não ó só nessa, 
Cias em muitas outras estradas. 

* O Sr. Sampaio Corrêa — .. .(por isto quo o leito da es- 
trada estó preparado, os dormentes já se acham promptos a 
serem collocados e o Governo não fez a entrega dos trilhos a 
gue se obrigou por contracto, 

O Sr. Álvaro Baptista — A clausula IO1 diz: o contracto 
de construccão... 

O 8r. Paulo de Frontin — Isso é do contracto de arren- 
damento, nada tem com a constmcção. 

O Sr. Sampaio Corrêa — Essa parte relativa ao forneci- 
mienlo de material rodante é no caso de arrendamento. O 
material de construcção é fornecido pelo Governo. 

O Sr. Álvaro Baptista — V. Ex. não pode deixar do ac- 
ceitar essa clausula, porquo eu a copiei ipsis vcvbis. V, Ex. 
queira ler a clausula 10. 

O Sr. Pa lo de 1 ho.vtin — Ha nisso equivoco de V. Ex. 
Eu conheço o contracto. 

O Sr. Sampaio Corrêa — Vou ler: 
«O contracto do construcção caducará de pleno di- 

reito e assim será declarado por acto do Governo, in- 
N dependentemente de iutcrpella(|ão ou acção judicial, 

sem que a contractanto tenha direito ^ iude-mnizaçâo 
alguma, cm cada um dos seguintes casos: 

Io, si a contractanto suspender os trabalhos de 
construcção por mais do 10 dias consecutivos, sem 
consentimento dó Governo: 

2°, si forem empregados nos trabalhos da estrada 
operários em numero tão reduzido que demonstre, a 
juizo do Governo, desidia da contractanle na execução 
do contracto ou intn ição de não cumpril-o; 

ÍP, si for excedido qualquer rnn dos prazos esti- 
pulados no contracto, relativos a inicio, construcção e 
conclusão das obras; 

4o, no caso dc multas repetidas pela infracção da 
mesma clausula do contracto.» 

O Sr. Álvaro Baptista — V Ex. dá licença para um 
aparte ? 

O Sr. Sampaio Corrêa — pois não. 
O Sr. Álvaro Baptista — O contracto foi feito em 1917; 

D prazo máximo para a'construcção seria do 12 mezes e o Go- 
verno só poderia prorogal-o por mais seis mezes. Estamos em 
1920 e ou pergunto: o contracto não caducou ? 

O Sr. Saj.les Júnior — Caducaria por culpa do coníra- 
Ctante. Mas si a culpa foi do Governo ? 

O Sr. Sampaio Corrêa — Em qualquer hypothoso a cadu- 
cidade ou a rescisão não foi declarada. E' um contracto de 
arrendamento. Em qualquer hypotheso, caducidade on resci- 
são só poderão ser declaradas polo Governo e o Governo que 
00 Congresso solicitou credito para pagamento dc material fixo 
© rodante, que se obrigou a fornecer, ó quem declara quo não 
íorneceu esse material em tempo. E' o proprio Governo, por- 
tanto, quem declara que á companhia não cabo nenhuina culpa- 
para a rescisão do contracto, polo quo está impedido do a de- 
clarar. 

Esse raciocínio eu o íu lendo os offioios de que ti>e cc-* 
fihocimento e quo lamento não houvessem sido publicados no 
Diário do Coni/rcsso. 

Alludiu mais o prezado collega no facto do. solicitar o Go- 
verno credito para acqiiiáiçao do material rodante c extrauhou, 
lendo uma clausula do contracto, em que se falia em material 
godanto. 

Permitta-me o iliustre collega que eu proceda 6 leitura 
(lesta clausula; 

<Gürrerão por coul^i da coulractante, visto que o 
seu custo será meluido no.1 preços da tabolla: 

a) todos os trabalhos accessarios i.-cessarios á 
execução das obras, como caminhos de serviço, estivas, 
abrigos para trabalhadores, armazéns e deposites ( i ra 
generos alimeuticios o material de construcção e outros 
semelhantes; 

b) descarga e transporte de todo o material até o- 
logar d» seu emprego; 

f; acquieicüo de locomotivas e vagões, destinado^ 
ao tran,porte dc last o, oxceptuados os transportes men-a 
clonados nas especificações como devendo ser pagos di- 
rectamente.» 

Diz respeito ao material rodante e de tracção a que a em- 
jyVasa está obrigada a fornecer, porque esse fornecimon o leito 

emproza nio foi levado em linha de conta na forme ão doa 
preços de unidade, pelo qual deve receber o pagaiunr.to dc ser- 
viços quo vae prestar, e tão sómentc em material prédio ao 
MTvlço dc lastro, isto ó. prociso oo assentamonto da via pet- 
WtweafA 

(Lendo) 
«Accrescc de outro lado que se trata, no caso, não 

do um contracto de construcção, mas do um contracto 
de arrendamento — de construcção e arrendamento ul- 
teriores. 

O art. 1® do decreto, que autorizou o contracto de- 
clara «que o Ministro da Viação fica autorizado a 'con- 
tractar com a Companhia de Estrada de Perro S. Pa do o 
Rio Grande a construcção e respectivo arrendamento de 
unia linha ferrea que partindo do ponto mais couvo-» 
mente do ramal...» 

O Sr. Álvaro Baptista — Com licença. V. Ex. referiu-se 
ao fornecimento pela companhia de xagões necessários ao 
transporte de lastro. Si V. Ex. se quizer dar ao trabalho de 
ler a clausula 4' encontrará alguma cousa mais. 

O Sn. Sampaio Corrêa — Vou lér. 

«A contractante obriga-se a: 1°, proceder sob a fis- 
calizacao do Governo o de accdrdò com as instruc ões 
que para esse fim serão exped. Ias aos estudos neces- 
sários p:.r:i a construcção da linha ferrea que, partindo 
do ponto mais conveniente do trecho cm-trafego do ra- 
mal de Parapanema, vá ter ao vallc do*ftio do Peixe, 

< servindo ás minas de carvão desse valle c ás da Barra 
Bonita; 2", construir a dita linha ferrea fornecendo para 
esse fim lodu o material necessário, com excepção aos 
trilnos e accessorics quo serão fornecidos pelo Go- 
verno.» 

O Sh. Álvaro Baptista —- Logo, compete ã companhia o 
fornecimento do material. 

O Sr. Sampaio Corrêa — Perdão, meu honrado collog». 
Abi so trata de consti lir linhas férreas. E nós estamos tra- 
tando de um contracto de construcção om funccionameulo. 

Essa clausula rcfero-so á construcção; não diz respeito 
.ao furuocimouto do material rodante oc ti- ;ão. A compa- 
nhia obriga-se a construir u linha íorrea.»Si dissesse ao me- 
nos que a companhia se obrigava a construir a estrada de 
ferro, bom. Mas ahi é a Unha ferrea. 

O ^u. Álvaro Baptista — Fornecendo para osse finj todo 
o material nocessarió. 

U Sr. Sampaio Corrêa — Da linha ferrea. 
E como para construir a linha ferrea cila precisa de ma- 

terial rodante e de tracção, como para- o serviço do lastro, 
declarou-se que estava obrigada a fornocol-o. 

O meu honrado collega alludiu á existência de um cre- 
dito de 50 mil contos o a um saldo possível de 7.000 contos, 
declarando jue por esse saldo poderia correr ossa despeza. 
Penso que não. 

O crédito dc 50 mil contos não foi para adquirir mate- 
rial fixo o rodante para as esteadas dc ferro do Governo ar- 
rendadas a outrem, mas pc.-a estradas de forro cxploradaa 
directamento pelo Governo. 

G Sr. Álvaro Bapa sta — Custeadas pela União. 
O Sn. Sampaio Corrêa — Ahi não so traía de estrada 

custeada pela União, porquo a construcção ó paga pula 
União. Mas é um contracto de arrendamento. Tanto asmiu, 
meu nobre rullega, quo o Congresso Nacional na mesma oç- 
casião em que concedia ao Governo o credito de 50 i ;1 con- 
tos approvava a lei do orçamento desto umio, destinaucio mil 
contos para o pagamento das despezas dc construcção da li- 
nha do Rio do Pc-xc á Barra. Essa accãu siinuULaea do Con- 
gresso . 

O Sr. Álvaro Baptista — Esse argumento dc V. Ex. 
não procedo. Queira me d( sculpar, mas ufto devo oocultur 
ç que sinto, maximé tratando-se do V. Ex. Mas no mc no 
anno votamos credito até para á Central o outras estradas 
de ferro. 

O Sr. Sampaio Corrêa — Não ha. duvida. Nós votámos 
créditos para nniitas outras estradas de ferro, 

Mas o argunieulo quo apresento visa cxolusivamanle o 
intuito dc* mostrar que, o Congre-so Nucit-nal nio quiz in- 
eJuir nesses 5D mil contos o fornecimento dc maieiia ro- 
dante, solicitado agora por eredito especial, porque o Co.i- 
g.'f»»so,x si votou o credito para o ca-,o da Centra», como diz 
o meu colbvga, não votou para acquisiçfto do inaterisl ro- 
dairte nem para acquisição de trilhos, mas paru o serviço 
normal da Estrada dc Ferro Central <Ioíxríiuo corror por 
conto do credito de 50.000:0t)08 tudo aquillo quo poderia 
ecr, no momento, considerado anormal. 

De modo que, em todo o caso, estão estas duas hvpolhc- 
aes rtifferenle* a considerar. 

Agora, eu prezado collega, o erro, permitiam V. Ex. e 
á Gamara que cu falio com absoluta frauqu* a, o erro está 
no máo costume de se não declarar francamente ao Con.- 
gresso, na oeeadãn em quo os crçamaitos cão elaborado?, to- 
das as íice">ssidades Gc-vemo. 
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Si ha uma estrada de ferro contractada, si essa estrada 
do ferro devo ser construiria dentro «0 um prazo determi- 
roado, ao Governo cumpre, por isso que conhece o orçamento 
de coustruccâo o a sua proposta, indicar a soinma total do 
credito ao que carece o não apenas uma parcena deste cre- 
dito, forcando assim, como forca a Gamara neste momento, 
a abrir credito especial para completar u sounna cuncedída 
auteriormeate c que fora incompleta. 

O Su. Nicanou Nascimento — Isto ó tanto mais grava 
quanto, o anuo passado, augmentou-se o orçamento da des- 
ipezu, allegando-se que não haveria credito extraordinário. 

O Su. Carlos de Campos — O Governo sd tomou possa 
ao fim do auho. 

O Sn. Nicanor Nascimento —? V, Ex, accusa eulão a 
(anterior? 

O íSu. Carlos de Campos — Não. 
O Sr. Nicanor Nascimento — Eu também não accuso 

® actuai, apenas constato um facto a que se não pôde fugir. 
O Su. Paulo de Fhontin — Acho que seria melhor ac- 

cusar todos 03 governos.- 
O Su. Caulos de CampoS — Não apoiado; d a parte cm 

que divirjo, 
O Su. Prado Lopes —- Devem aer accusados 03 costumes 

gioliticos do paiz. 
O Su. Sampaio ConnÊA — Sr. Presidente, oram estas as 

explicações que, com inteira boa fé, devia ao meu prezado 
coliega e á Gamara dos Srs. Deputados. 

Moço, confio sempre na igual boa fé da parte dos homens 
(QUO teeni responsabilidade na administração do meu paiz. 

Recebi estas informações, neilas confio e as acceito como 
boas. 

Submettondò-as assim ao juizo da Gamara, não tive ne- 
r' . ' dez o jamais terei essa timidez. (Muito bem; 
Hntnfo bom.) 

da a 3' discussão do projecto n, 57, de 1920, o 
üdiana a votação. 

Comparecem ainda os Srs, Rodrigues Machado, Thomaz 
Cavalcanti, Natalicio Camboim, Nicanor Nascimento, Manoel 
Reis, Vorissimo do Mello, Josino de Araújo e Sampaio Vi- 
òal (8). 

O Sr> Presidonto —- A lista da porta accusa à presença 
de 113 Srs, Deputados. 

Vae-se proceder és votações das matérias' constantes da 
ordem do dia e das que se acham sobre a mesa. 

Peço aos nobres Deputados quo occupem as suas ca- 
deiras. (Pausa.) 

Votação das emendas do Senado ao projecto n. 397 B, 
do 1918, du Gamara, mandando que regressem ã acliva os of- 
ficiaes da Brigada Policial reformado» compulsoriamento em 
1918, com um novo parecer da Comniissão de Finanças, con- 
traído ãs emenda- do Senado (vido projeulOS as. 088, de 1919, 
c 69, do 1920) (discussão única). 

Rejeitada a seguiut^i 
EMENDA DO SENADO 

Em seguida ao art. 1°: 
Art. 2.' Não será applicado o regimon da reforma om- 

Dúlsoria aos officiaes i a Brigada Policial e do «'orpo do 
Bombeiros, sendo os actos praticados nosso sentido, até a 
promulgação desta lei, considerados de nenhum effeito. 

O Sr Maurício da Lacerda (pela ordem) requer a veri- 
ficação da votação. 

Prucedtudo-so ti verificação dü votação, rcconhccc-se t»N 
rem votado a favor 10 Srs. Deputados e contra 70; total. 86. 

O Sr. Presidente — Não ha numero. Vae-se proceder i 
chamada. 

O Sr. Annibal Toledo (3° Secretario, servindo de 4') pro- 
ceda é~chamaua dos srs. Deputados. 

Feita a chamatia, verifica-se terem se ausentado o» Srs. 
Dionysio Bentes. Thomaz Acoioly, Cunha Lima, Correia do 
firitto, Alexandrino da Rocha, Alfredo de Mayu, João Mene- 
zes, geabra Fillio, Raul Alves, Manoel Reis, Buarqne Na/.a- 
reth. Maurício do Lacerda. Gomes Lima. Edgardn da Cunha, 
Cineinato Braga. Luiz Xavier. Pereira do Oliveira, Gumer- 
cindn Ribas e Carlos Pennafiel. 

O Sr. Presidente — Responderam á chamada 91 Srs. 
Deputados. 

Não ha numero paéh se proseguir nas votações. 
Vae a imprimir, na fôrma do Regimento, o seguinte 

PROJECTO 

N, 79 — 1920 
Fiam as forcas de terra para o exereicio dc IIW 

Acabamos de sair da mais terrível das guerras que 'em 
assolado a fr.co do nosso planeta, o parecia a todos nds que, 
depois dessa cataclyanm, as nações tenderiam para um niori- 
tnonlo geral o barmouico em prol de pa? mais ou menos du* 

radoura, que ipermittiasa um regimen de ordem, para pode-' 
rem assim firmemente progredir. > v ** puutío 
x,lu,^0f! poderosas, com sua economia organisada, produ- zindo farta e elíicazmenla, foram feridas de um modo grave 
a exigir cuidados especiaes para resurgir no concerto gerai 
dos povos e retomar a sua antiga posição 

Milhares de braços , moços o sadios, capazes de ser cada 
um delles um possante instrumento de trabalho e do riqueza" 

111 abatidos pelas balas nos camipos dc batalha, cegas noa 
seus destinos, cruéis nos seus desígnios. 

O doce sonho da paz universal sorriu por um momentu 
apenas e a Liga das Nações ainda é também um sonho 

Quando todos nõs pensávamos que o inslineto guerreiro 
tinha softndo um gelpe decisivo com a audacia insuccedida 
do arrogante militarismo allemão, quando todos nós previa- 
nios uma éra do paz duradoura com o abatimento fragoroso 
oa aguia teutomea, eis que tudo isso so esborôa e as nações 
procuram, ao envez do desarmamento geral, tornarem-âü for- 
tes c cada vez mais fortes pelas amas. 

Quem acompanha com interesse as discussões travadas 
na imprensa estrangeira sobrer reorganização dos exércitos 
saídos da guerra, vô bem claro que a tendência é para me- 
lhorar o armamento e as munições, rever a organização de 
serviços no sentido de aperfeiçoar pesoal e material, para a 
eventualidade de unia guerra. E esse espectro terrível, de» 
vorador insaciável de vidas humanas, destruidor na sua es» 
sencia, tem ainda fervorosos cultuadores, entre aduellei 
mesmos que foram actores nessa horrível tragédia que en- 
sangüentou o mundo. 

Estamos ainda muito longe da paz universal, deusa en 
cantadora e deliciosa a cujos pés continuam a queimar in- 
cen.-) os espíritos idealistas, mas em cujo altar não se pros- 
iernam os quo dirigem a actuai sociedade e ditam leis ao 
mundo. 

E nesta hora, em que os tratados dc paz ainda não estão 
acabado» em seus datalhes, jã se cogita seriamente estudar 
os meios com que será feita a nova guerra. 

A paz devia sei o supremo oftjeetivo das nações, como 
a ordem é o anhelo dos que desejam trabalhar e prosperar, 
mas um escnplor humorista ainda ha poueo afljpmava (Tué 
essa paz ora eomo a gaude, um estado transitório e precário' 
de mão agonio quando se manifesta. 

Dos quatro aunos formidáveis por que atravessou a Hu- 
manulade, sacudida pelo troar dos canhões e pelo espouuar 
das metralhadoras e dos fuzis, não so quer tirar o ensina- 
mento logico que conduziria a uma legitima aspiração de uma 
era nova de fiança concofdia, de trabalho, de amor, de fra- 
toruidde, substituindo a guorr», a fome, o odio, a separação 
de povos, de raças, de indivíduos. 

Dessa dolorosa experiência, única no genero, encontra- 
ram os detentores do podar publico luzes para nndoorar 
aperfeiçoar, tornar mais ofricienles as mortíferas arinus 
guerreiras o melhor preparar a massa humana que ha de 

uaficio «Marchar para o novo e quiçá mais horrível «a- 
,,,.•1.,',- 0 a'riL'?i e eftm orgulho nacionalista, em poder ffliui ar, quer ua 1-rança formosa, liberal e grande nos seus 
oeninos, quer nos outros puizus belligerantes. E na pinpol- 
gante capital do mundo discule-se com fervor, no .presente 
momento, conjuntamente com o modo de executai- o tratado 
d_/ paz, qual será a melhor organização para a futura guerrra! 
I diz-se <0 futuro nas reservará surprozas nos methodos 
de guerra, nos meios inéditos de combater, nos processos de 
combate adaptados ãs necessidades que se revelarem, con. no- 
vas e mais possantes o mortíferas armas». E aecrescenla-se 
«ser preci-o crear ua França um exeroíto tão poderoso quanto 
ÍOr possível». 

O lemma nesta «pieslãc de armamentos devia bem ser o 
mie aconselhasse a reducção dos exércitos aos minimos effe- 
clivos compatíveis com a segurança interna das nações, e nada 
mais. 

Mas, o Brasil vive na sociedade das Nações e não podemos 
deixar de acompanhal-us, maxime quando somes Naç.V nova, 
de grande território, capaz de uma producção variadi-sima o 
representativa do insondaveis riquezas, despertando a cublça 
de outros povos mais velhos e mais esgotados. 

De nós não depende a instituição da paz universal, nem a 
nós seria dado conseguir impor aos outros povos esse magní- 
fico objeelivo. 

Está certa a Comniissão do Marinha e Guerra que o «enti- 
mente geral do povo brasileiro, dominante nesta Gamara, é de 
horror á guerra, á qual a Nação Brasileira preferi; sempre o 
arbitramento, meio mais nobre e mais humano de solvcr as 
penduneias infernacionaes. 

A guerra que sustentámos contra i Parapuoy náo foi pw 
nós provocada nem a nós cabo responsabilidade da lueta frati- 
cida tão ardentemente travada no continente sul-americano. 

Nação de muito maior território, de maior população, e 
p.v '-: mu•< urporiante fi-ie o nosso Iviná» Ou l-r .ta, a g icrra 
nos alcanço» çompletammte desprevenidos ena píepuiaçjo oai- 
litáí. 
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Tinha o Paraguay ao iniciar-se a guerra 80.000 homens 
disciplinados e 39 navios de guerra e nós apenas tínhamos 
16.000 soldados, recrutados forçadamente na ralé social em 
sua maioria, o uma deficiente esquadra. 

Só depois de aprisionado um navio brasileiro, a cujo bordo 
viajava um Presidente de Província, invadidas as nossas fron- 
teiras sem prévia declaração de guerra, só depois de humi- 
lhado o Pavilhão da Patna, foi que nos levantamos, em um 
gesto instinclivo de defeza contra a honra nacional ultrajada. 

Fornecemos cfficiaes nossos para instruir o exercito do 
Paraguay, prova evidente de que não tínhamos contra elle o 
mínimo espirito de hostilidade. 

A guerra platônica que declarámos ha pouco á Allemanha 
foi por ella provocada e só depois que os nossos protestos con- 
tra as violências do que éramos vietimas não foram ouvidos c 
os nossos patrícios assassinados, indefezos, pela pirataria al- 
lomã. 

E ainda agora somos na America uma Nação desarmada. 
Tom os Estados Unidos um exercito numeroso e experi- 

mentado' nos campos do batalha europeus; tem o Chile 28.000 
homens de exercito permanente e pôde levantar 250.000 homens; 
tem a Republica Argentina 26.515 homens e reservas para um pé 
de guerra do 125.709 homens de i' linha o 125.709 de 2' 
linha. , ^ 

Em face desses-algarismos fica bem evidente que o Brasil 
nao tem aspirações guerreiras e deseja continuar, na sua tra- 
dicional política externa, a rola nobre de seu passado, traba- 
lhando para tornar-se economicamente fórte, dedicado a sa- 
dios ideacs, que só podem viver em uma atracsphera de paz • 
de tranquillidade. 

Por nós outros não será jámais perturbada a paz do con- 
tinente americano e as nossas pendências terão sempre que 
lôr pessivei o recurso nobilitante do arbitramento constitu- 
cional. . , , . 

Mas não se conclue dahi que, vivendo entre Nações arma- 
das, nos desarmemos. 

A nossa própria ordem interna está a exigir que tenha- 
mos um exercito relativamente fórte, para reprimir os surtos 
extra-legaes das paixões que se venham a agitar c pretendam 
perturbar a nossa vida de povo ordeiro e progressista. 

Emquanlo não tivermos 52.090 homens como effeclivo 
do exercito permanente não estaremos em condiçõbs de at- 
tender as necessidades de ordem interna, nem teremos um 
núcleo capaz de ser um centro de convergência no caso de 
pima mobílisação. . . J , , 

A movimentação'da tropa feita ultimamente ainda o 
juma demonstração da ridicularia do nosso effectivo. Para 
collocar na Bahia uns 3,500 homens, necessários para a ma- 
nutenção da ordem interna, tivemos de fazer prodígios e si 
o fizemos com a presteza que o faclo teve realização deve- 
mos á aclividade reconhecida do titular da pasta da Guerra, 
que teve de multiplicar-se para agir, quando, por sua come- 
einha natureza, essa movimentação devia ter sido feita sem 
isforço algum, 

Para ser cumprida uma ordem do Sr. Presidente da 
Republica foi necessário mover tropa do vários Estados, nem 
eiquer escapando a que se acha no extremo sul. 

E si isso acontece quanto a effectivos, o mesmo se devo 
consignar em relação ao material do guerra, que é quasi ne- 
nhum, constituindo a sua carência a maior prova de que 
somos uma Nação desarmada. 

Não culpamos ninguém desse abondono em que se acha 
até agora o Exercito, porquo entendemos que a força mili- 
lãr não é mais do qu^ um reflexo da desorganização geral 
de que se vfim rosentindo todos os serviços públicos. Estes se. 
vão aperfeiçoando de anuo para anno, lentamente, graças aos 
esforços dos dirigentes. O Exercito foi também de anuo para 
dnno se aperfeiçoando e hoje, força ó affirmar, elle já con- 
stitue, quanto ao seu pessoal um núcleo digno de apreço e 
do respeito da Nação, 

E dizemos que não accusamos ninguém, para frisar qua 
tios geueraes que o administraram antes da instituição do 
ministério civil, a maior parte constituída é de trabalhadores 
infatigavois e eméritos patriotas, que si mais não fizeram 
foi devido ao meio em que agiram e contra o qual nunca ti- 
veram força que lhes assegurasse victuría. 

Benjamin Uonsíant, nome que por si só é um lemma de 
órientaçao c de valor, foi o primeiro ministro republicano 
e sob sua administração em uma época de transição o de tu- 
multo, o Exercito teve rumo aborto para uma ora nova. A 
formação da officialidade mereceu-lhe carinho e os regula- 
mentos que promulgou podiam pcccar pelo oxcesso de pre- 
paro que elle exigia, mas nunca pelo descaso. 

Seguiram-so-lne Floriano Peixoto, Falcão da Frola, 
^osé Simeão Francisco de Moura e Bernardo Vaaques, ad- 
ipinistradores militares em épooa de actividada guerreira, 
quando o paiz eslava convulsionado e o Exercito em opera- 

Ífifww. Todos ellea cumpriram abnegadamente com seus de- 
totm, garantindo pela forg# » autoridade constituída, eujo 
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prestigio esteve periclitando, sendo sob suas administrações 
que a ordem foi consolidada definitivamente. 

Foram depois ministros Argollo, quatro mezes apenas, e 
Carlos Machado, em uma época ainda de agitação, que e este 
ultimo custou a vida, quando em um movimento de lealdade 
defendia a do chefe do Estado, contra quem se attentava á 
mão armada. 

Cantuaria foi Ministro um anno, logo após a morte de 
Carlos Machado e ainda o Exercito estava profundamente en- 
volvido nas agitações políticas. 

Mallét, rói, indubitavelmente um Ministro de alto pre- 
stigio e um organizador. Si o seu plano de remodelação de 
Exercito tivesse sido adoptado, a selecção estaria hojo feita 
completamente. 

Argollo foi Ministro quatro annos e trabalhou no fe- 
cundo quatriênio Rodrigues Alvee para melhorar a força, 
mas ainda sob agitações políticas, cujo fermento fez com 
qne a tropa sahisse á rua para tentar depor o Presidenta da 
Republica. 

Hermes foi um Ministro da Guerra modelar. No seu pe- 
ríodo o Exercito começou a rmodclar-se de faeto e á sua 
inspiração de fazer educar militaripente officiaes no estran- 
geiro se deve o espirito novo introduzido na tropa, com os 
regulamentos modernos. 

Hermes fez o sorteio, cuja propaganda as linhas do tiro 
completaram. Uma agitação política retirou-o do meio mi- 
litar o a Nação, mais tarde, o fez seu Chefe, dando isso logar 
a que Mendes Moraes, Carlos Eugênio e Bormann comple- 
tassem o quatriennio, cada qual administrando a pasta por 
pouco tempo e não podendo, portanto, chegar ao fim de obraü 
que planejaram. 

Foram Ministros do marechal Hermes, quando Presi- 
dente, Dantas Barreto, Menna Barreto e Vcspasiano, todo? 
toes trabalhando também para a obra de progresso no Exer- 
cito, ainda que prejudicados em sua acção petas agitações de 
ordem política que estão na consciência de toda a gente, por- 
que são de hontem. 

Foi Ministro do quadricnnio VVcnceslau Braz o maroehaT 
Faria. A este devem o Exercito e a,Nação o inestimhvel ser- 
viço de chamar a officialidade a quartéis, impedindo o in- 
gresso da política dissolvente na caserna, por todos os meios, 
Foi sob sua administração que a tropa acostumou-se a obe- 
diência rigorosa ás autoridades consliluidas o que cessaram as 
agitações de quartéis. 

Foi sob a sua administração que se fez a 2* linha e s'o 
iniciou o sorteio militar, graças aos seus esforços e aos dos 
grandes patriotas civis, cujo expoente máximo foi o principo 
dos poetas', o saudosissimo Bilac. 

Seguiu-se-lhe Cardoso de Aguiar, cujos sentimentos 
soldado e de cidadão nunca serão demais homenageados, tal 
a inteireza do seu caracter, o, seu preparo e a sua magnífica 
orientação. ^ 

Poucos mezes elle dirigiu o Eçemto. mas dessa interlni- 
dade fecunda elle deixou varias obras, entre as quaes culmiúa 
a do contracto da missão franceza, questão que fez agitar o 
que venceu. 

Não ha, poK na nossa critica o minimo desejo de desme- 
recer para exaltar. Os nomot,' que recordamos acima c qup 
foram tantos quantos occuparam a pasta da Guerra antes do 
ministério civil, são nomes conhecidos em todo o paiz, e estão 
rrtuito acima de qualquer apreciação desairosa que, porven- 
tura. se lhes quizesse fazer. 

Podem ter tido erros, como tantos; outros Ministros qu.o 
passaram por tantas outras pastas, erros de que ninguém sé 
salva, conforme o ponto de vista em que se colloque o critico 
de administrações! 

Inicia-se agora o primeiro ministério civil nas pastas 
militares. ■ . ... 

O Sr. Presidente da Republica, no mais nobre dps intui- 
tos, na mais sã das intenções, desejoso de vór o mãis' rapi- 
dàmente possível collocado em optima siluaçao o Exercito, 
resolveu chamai um secretario civil, ç como prova dessa? 
suas intenções den logo a mais frisanle, escolhendo um qk- 
nunistro um embaixador, um parlamentar de retiomo. ijfri 
apaixonado pelas quaslões militares, para occupar a pas^a d& 
Guerra, em que está applicando a sua infaligabilidde o oft 
seus extraordinários conhecimentos em bem do Exercito o 
ciu Nação • 

O regimen ora novo. Causou sqrpreza. Hoje 6 uma rea- 
lidade promissora, porque é um facto e tem até agora dadtt 
já excellentes resultados. 

O Exercito está sendo remodelado completamente. 
A missão franceza está cm plena aclividade. O Eálado 

Maior está trabalhando com alto proveito. 
A missão foi conlraclada de accôrdo com o decreto legis- 

lativo n. 3.741, de 96 de maio do 1919, e esse contracto te^- 
Uzado «m 2/) de outubro desse anno. 

A missão tem as seguintes attribuiçõas; 

CONGRESSO NAGIONAli 

i 
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1® — Acüâo directa na instrucção do Exercito brasileiro, 
mediante a direcção superior das escolas que lhe estão con- 
fiadas; 

2° — Acção pesXoal do general chefe da missão, investido 
das funcções de assistente techníco junto ao Estado Maior do 
Exercito. 

As questões de instrucção, isto é, de formação de um 
exercito pa a a guerra, estão intimamente ligadas ás de or- 
ganização e do material. 

A missão mi!'tar íVanceza, por intermedie de seu chefe, 
assi' tente tecbnico do Es'\do-Maier do Exei .ito, tem o en- 
cargo de emittir, a respeito d ssas ^uestões opini" > própria, 
base ia nas experiências da ultima guerra, ter, bem en- 
tendido, de iminiscuir-sa no tocante á admmistração exclu- 
siva do Exercito br a? loiro. 

E' essa missão chefiada pelo illustre general francez 
Mauri j Gamei .i, um tcchnicn de alto valor e de grrnde tino, 
que já eonquistou a s. .npathia de todos os offipiaes que 
com elle tem tido contacto. 

São seus officiacs de gabinete, o tenente-coronel Le- 
long, chefe, e o majer Petibon, assis! mte. 

Os officiaes encarregaclbs direclpneente üa instrucção, 
são os seguintes; 

Na Escola de Estado-Maior e no Curso de Revisão, ge- 
ueral Durandin, sub-r" efe da missão, dirigindo especialmente 
8 escola e o curso, com a denominação de comma..danfe su- 
perior; tenent. -coronel Deror :mont, director de estudos, 
professor do estratégia, tactica geral e estade -maior; ienen- 
te-coronel Barrai.J, de ii "anlaria; ter^,nte-ro. nel Pascal, de 
artilharia, o major Chavaue de Dalmessy, de cavalaria. 

Na Escola de Aperfeiçoamento: c ironel Barat, comman- 
danle superior da c-ijol ; major Dumay, de infantaria; ma- 
jor Bressard, de artil.iaria, major Pichon, de cavalL.-ia; ca- 
pitão Le Mehante, de petrechos de infantaria 

São professores communs í. duas escolas o major Gue- 
not, t11 engenhari".; o majfr Thiebert, de ligações; j o ca- 
pitão Durant de I areuil, picador, 

E; ;ola Veterinária; major vetc-inario Mcdien&^wS. dl- 
jrector da escola, e capitão D; dourd, profe. ir. 

Esc la de Intc idencia: intendente Buchalef^ 
Escola de Aviação; coronel LIagnin. director technico da 

iescola; capi 'es Dumont e Lafay, insfuetores. 
Ha ainda dois offjciaes esper ialisf > tochnicos destina- 

dos aos serviços ('a directoria do material belli o, como con- 
selheiros e são elles o engenheiro chefe de polvoras, coronel 
Laoape, qur, to a polvoras e oxplu ívos. e o tcnepte-coronel 
Vi lai e, quanto " material do artilharia e fa! ricacfio. 

Os regulamentos das escolas, recentemente puhl dos, 
limitar; n por proposta me„mo do che.e, genei d Ganieli i, o 
pnpel do ofJiciul francez, ( inmandanfe superior e por isso 
responsável pela i istrucção e o commandante brasileiro in- 
cumV Io da disciplina o da ai jlnistração. 

Os trai lhos da missão fran. --.a ^ão, pois, de tríplice 
idomiuio; 

1°, instrucção propriamente dita, pela reorganização oa 
icrcação das esco! j; pela collaboração no estnbel imento ou 
revis' > dos regulamentos; pela eolluboração nas viagens de 
Bslado-Maior, de quadros, exev. ios na carU., preparação 
ias g hdes manobras; 

2°, conselhos technicos sobre organização ge"al no que se 
tefere ás quesloes de instrucção; 

3°, conselhos techn: ■ ,3 sobre o malerial qece^sano n» 
guerra modi na e que eot:', boje, intimamente Içado ás rne- 
slões de inslruct;.o. 

Nessi t os domínios a missão começou o seu trabalho. 
/ s basei do r iorgani;;'.e&o do ensino 1 litar foram esta- 

belecidas pelo (Jecreto n. 13.451, de '<19 de jam ro de 191®. 
Jíos termos desse decreto o nos do conlracto, a missão militar 
Qf: ncoza fie; espeialmei 'e encarrego da dos curses 'e Es- 
tado-Maior, de .revisão, de aperfeiçoamento, de aviação, do 
yeter arin e do iidend icia. 

A Escola de Aviação já existia quando chegou r missão 
Co general '.amelin e continuou a funccionar sob as bases do 
contracto futo pelo Ministro mtucchal Faria. A primeira 
turma de ofnciaes já recebeu a instrucção nos apparelhoa da 
rScola o está prorr ta pa » treinamento nos de guerra. l"go 
iquo hegnem a escola. A primeira tnrn a de Barrentos pilôlus 
termina r.gom n sua instrucção preliminar. Breve a maior 
narte dos alumnos npresentar-se-ha para obtenção do l-evet 
to pih to do Aero- llub. 

Infolr/mente algumas vidas pi^ocjosas tem-nos custado a 
«reparcçio nv'itar neste nssumpto. 

e Escola do Estado Mui(h, o o Hupso de Revisão, bem 
«Oi»- a Escola do Aperfeiçoamento foram inauguradas em 
a.rin mios de abril. Embora faltem ainda certos elemento» de 
rt-íatiZação o da material, preferi» a admiuisi'açuo abrir 
íjcüflp togo as escolas, pr, , » maior parte do. aoco 
«• ovitar proroi^joesi 

i Por occa.sla_0 da inauguração dessas escolas pronunciou 0 chele da missão, general Gomelin, os dous discursos seguin- 
tes que transcrevemos para que a Gamara bem avaliei os in- 
tuitos da missão e de seu notável chefe: 

«Sr. Presidente da Republica, Sr. Ministro da Guerra, 
br. marechal, Srs. generaes, senhores. Primeiro que tudo. 

ft estif^e^lmonía03 8 £iue 1103 dispensaes, vindo assistir 
,,a„ A l

Mis^à0 Editar Franccza sente-so particularmente des- vaneucla, Sr. Presidente, com a vossa presença e vos teste- 
munha a sua gratidão. Comprehende bom que, deste modo 
pondes em relevo o intertjse que dispensaes á parte, ao meu 
parecer, mais essencial de sua obra, isto é, o desenvolvirnentí 
de um centro de estudos milhares superio "es. 

Ti?m?s ^P^^lissimo apreço ao apoio que noa traz, era semelhante tarefa, o prestigio de vossa alta personalidade. 
. ermitti, agora, senhores, que vos apresente, em poucas 

palavras o objectivo que deligenciamos attingir 
Perdoae-me fazel-o em francez, com receio de que a mr- 

idáas"31 Pr0I1unciação brasileira prejudique o vr.lor das 
„ inauguramos hoje, senhores, o Curso de Estado Maior e 
«n.vi? Jl £ poderia occultar-yos que se trata, em ih^i 
ai?^ í.f ^uma^Esü0l8.9uperior de Guerra c de um Curso de Altos Estudos. Consen ; que, afague esta ambição para o Bra- 

1 jnK iCaoa M-en,rar r~ :ob V0Ssa ^Kide, Sr. Presidente, 
nn ° 1

I?, . ro da Guerra — de modo tão brilhante 00 comr io da política mundial. 
Somos, ser tcs, militares: hão de relevar-nos quo fallei- 

mos em cousas da gu era: meditar nella não é alme.jal-a; as- 
sim como vós também nós oi tros, militares de grandçs de- 
mocra» -.s, não somos militaristas na accopção nociva do vo- 
cab, Io. 

Ai grandes crises do fim do século 19° e do inicio do 20° 
demonstra .m claramente qn a oasatura de um exercito 
eu-in o con ando e o estado máior e que ambos for- 
mavam uma so entidade. 

O ns lembrar-vos como a Allemanha se sentia orgulhosa 

rave?" a Maior. olla julgava invencivel e incompá^ 
A França também teve um Estado Maior que constituiu 

sua lorça e lui a alma da victoi a: porque, por magistraos 
quo sejam as qualn ades dos soldados, só são fecundas si os 
chefes sab n ci rdonal-as, v: lorizal-as e emurcgal-as. A viv 
c iria do Mame, da qur! se pôde diz r, como da de Valmy, que" 
1 sou para o m indi óra nova, preparada, desc. ada e cbncu- 
í .ia pelo Alto Gommando vos dá a prova mais brilhante dessa 
verdade. 

Em França, o Estado Maior do Exercito, o Conselho Su- 
penor do r.uerra, onde funccionavam os "mbriõos dos gran- 
des Estados Maiores que • * d viam constituir p, occasiãc da 
mobilização, o Curso de A..osi.dudos e a Escola Superior de 
Guerra formava: i o meio em que se elaborai a e desenvol- 
via a aoulrFa. De 15 11 a 1914, o j. meral Joffre, como chefe 
do Estado-Maior (íeneral, foi sou tíirector efíe^livo. Acaba- 
mos de recoustiluil-o sob a autoridade do marechal Peiain, 
que, outrora. também foi professor na Escola Suiperior o 
Do Curso de Altos Estudas. 

Todos os grandes chefes da Victoria sahiram dcsla mes- 
ma fonte; o marechal Fpch, que foi para todos os homens dá 
minha ração o mestre incontestndo de nossa formação in- 
tellectu.i; nossos commandaates de grupos de Exercito: o 
general Gastei au, que foi o primeiro sub-chefe -de Estado- 
Maior General: os generaes Fayolle e MaiHfre, o,ue ''(wapi 
professores na Escola de Guerra; o general Dubail, que foi 
chefe do Estado-Maior du Ex"rcito; o general cn La \.ie de 
Carry, que foi profescor da Esc la de Guerra; todos os que 
exerceram grandes commandos: Nivelle, Guillalmat. Sarrail, 
Uumbert, Debeney, Gouraud, Mangin, Hirschauf de Maudhuy, 
Degoulle, Girard, de Boissoudy, Buat, tod^e, ainda os que 
se lustraram por suas campanhas coloniaes, limham o di- 
ploma de J stado-Mtior, quer sabissem da Escola de Guerra 
ou do Curso de Altos Estudos quer o obtivessem por exame 
directo todos, mais ou monos, foram professores da Escola de 
Gueri i ou pertenceram ao Estado-Maior do Exercito. E, se- 
nhores, não acrediteis quo isto fosse procurado, que houvesaa 
ahi s>-lema ou ostracismo para com os que não pertenciam 
á me-ma igrcjinba: foi a própria guerra quem se incumbiu 
dosta selecção. 

E' um centro analogo de labor e pensamento que nreci- 
saes constituir o que hoje inauguramos nesta Casa, vi si tina <fii 
em que vosso Estado-Maior soube, deláe alguns annos, lançar ii* 
bases de vosso Exercito Nacional o que ficará sob a aulonda- 
do do mesmo chefe venerado. 

Neste inoniento as portas 'istão abertas do par em na)', 
afino de rooéber os npssoa amigos,- 

•Amâ-Í-* cnxfircmojs cm siléijoio, a cossã 
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j!>iúre«aí-uof>-einus ao trabalho para rafleotir. a respeito 
tos problemas rue a guerra suscita, para aproader a dar-iues 

as soluções mais adequadajs. 
Esi.« eseola nau será o templo ciosamente fechado, onde 

se ensinam crogmas do alto um uma cáthedra; a acadi mi» era 
iue eruditos «nssertarfto sobre arte ou •ipn.cie, e accumula- 
rão os materíaes dos eonherimentos humanos. 

Some - hctneJis de acção; continuar, mos admiradores apai- 
xonados do pensamento, mas, para iMi eile só tem valor 
quando anima utUmente a acgao; queremios ensinar-vos a 
«saber agir». 

Lembra-me que no inicio da sua primeira conferência 
de tactica geral o nosso professor, coronel Foch, dizia-nos: 
«Senhores, ac^baes dn vêr. transpondo o umbral desta casa, 
estas palavras, que podem parecer-vos de modo estranho re- 
unidas «Escola de Guerra». Pôde haver uma escola em qub Se 
ensine a guerra V....» 

E mostrava-nos o Exercito AlleTn5o de ISílC, educado por 
SChamhorst e de Moitkc, em que ninguém firera campanha, 
mas que en ra com pó firme na guerra e desde ò primeiró 
momento sentia adaptado ao meio. 

Certamente, que s - pôde negar que a «Profissão das Amas» 
se apreude aides de tudo nos campos de batalha. \ coragem 
»ob suas diversas fôrmas, o domínio do homem sobre si mes- 
mo, quftndo no meio dos perigos e responsabilidades, tudo 
süo qualidades 8cm'as quaes não ba chefe, e a es. da é ini- 

■ onte para voi-aa ensinar si não as possuis em germen. 
aes condições são necessárias, e não sufficionles: em to- 

tempos e mais ainda em nossos dias, com o aperfeiçoa- 
o constante tio armamento, ha mister «o nber». Digo 

cr» e não «ciência»' perque. frlandose cm rigor, não vão 
.upre «sciencias». ubretudo ecicncias esactas. Erafim. o 

proprio «saber», o «conhecimento da profissão» constitue nas 
horas difficeií, uma das condições de nossa segurança, de 
eonfiança «n nós mesmos, confiança que não soja nresumpeão 
© pão arrisque esboroar-se de encontro ao primeiro obstáculo. 

Asseguro-vos que, não tendo cessado do refbctir sob e 
questões de guem e de esforçar-lms pela sua resolução, nó,, 
nos sentimos no Orande Ouartei Gcn< inl Prancez, perfeita- 
mente senhores de dos o pensar, desde as primeiras hora» 
tía campítriha. Os problemas que se apresentavam, por mato 
hugurtiosos quv. fossem, eram pertricamente irmãos dos muc 
havíamos encarado. ) , pessoalmente me lembro, na primeira 
ver. em que tive de enfrentar a acção. em plena batalba. como 
commandante de brigada, da admiração que senti cm verificar 
qugnto ella se asemelliava ao que eu havia previsto. Evidcn- 
iomente, era torno de nós explodiam «marmitas»; passavam 
feridos; cadáveres juncavam o sòlo o ''avia algumas physionõ- 
raias imitidas w angustiadas; raas, afóra tolo, quem linha a 
coração no sou logar. jogo conlrabia o habito, pois o quadro 
«e assemelhava admirável mente a manobras bem dirigidos, 
quando se levava o» conta, bem entendido, o que a batalha 
nos trfiíla de novo. 

Não será por um ensino dogmático, nas por um esforço 
pagsoal constante, pelo que chamamos «Methodo do ca vi con- 
creto» que tratarem*)- esforçadamente de ensinar-vos a 
«guerra». As oonfereueias serão siri.plesmeate feita- para voe 
oxpôr os pontos de doutrina os eu-inamenios das campanhas 
recentes o mostrar-se como os mestres da arte, no quadro 
histórico em que viveran., trataram os problemas que se lhot 
apresentaram. 

K forjando que. se ebega a ferreiro. E' resolvendo casos 
do guerra que se aprende a guerra. 

lambera, não f qitrtc.i(lo rópiar modelos que se logra re- 
eotw questões tacticas. Aqui voi ensinaremos a «rtJúH'!!^ 
Cèhre ella». 

K quando estiverdes proRTr-^ivamonte habituados a on- 
fACAl-as da raestr.n maneir», podeventos dizer que a doutrina 
piseaii para vossos rcfletov, 

Mas nisto, sénhoroí, não 'e limitará nossa ambição, Apro- 
vaHando-nos da circuraslaucini de termos rra torno de nóe uma 
porte do eseol do Exercito Üraíiieiro, queremos elevar o de- 
bate e mostrar-vos que a arte da t- uerra e as sciencias quo 
lhe servem de base tocam hoje em todos os ramos dos conhe- 
cimentos humanos. 

O- dirigentes de um corpo de officiaes seriam eulnavoto 
fii »e ecantoassem no <1. minio cstrkfamcntfl fochad*» da úactic», 
ou mesmo ne dos dados sitenlificos quo se aprendem nos li- 
vros ou nos curso? 

B' preciso rníttemptar, em forno de nós, o vasto fno ido. 
cuja evolução está tioje i .n uma de suus phases feis angu - 
dosas; ne lia devemos «tuar no- i aefiv idade tnüitur. ;i que- 
remof» dar-lhe uma Javw» r um «gutHo. Mais do que outro 
qnalqner enlaciáo, <> roililer que ,ni errtos momenft> deve 
grupar e?n um feixe . íiherenfr f.ela- as energias naeiowars 
em o dever de se apropriar da formula clássica: nil l ■ .w-ií 
i me rnenum puto.' 

is abi pree:- mente, senhores o > u . • i.v.r do ensíiwi srcral 
Tj .• ou» eneotivíarcis «oui ^ 

E. sl no ensino lechnico, os officiaes da Missão Francesa 
se sentem a vontade, porque precisamente saltem das provas 
da guerra, julgam-se meoraiados, no que concerne ao ensino 
geral, pela communidadé de raça e dô cultura que nos une. 

Coniplètc nente imprec.nados da alma latina, vós satoete 
como nis, que Ioda a verdadeira civilização moderna vem 
do Mediterraueo. Foi nas suas ribas harmoniosas que o bri- 
lhante gênio da Grécia creou a belleza e quo, desde seus pri- 
meiros passos, a razúo humana a', tingiu os roBis altos pincai os do 
pensamento. Foi em torno da bacia mediterrânea que Roma 
errueu seu império e fundou a paz romana tomando oop 
base a ordem e o direito. Foi dahi que Christo lançou 
sob-e o mundo estas sementes eternas do dever, do respeito 
e da piedade, que desde então governam a evolução dai as- 
pirações humanas. 

A religião e a arte, nossas concepções do bello, do verda- 
deiro e do bem, tudo nos vem dali. E é por isto que acaba- 
mos de bater-nos nós outros hei leirns airectos de Roma a 
da OrerU, quer dizer franeezes, italianos portuguez , gro- 
gos de hoje, eslavos e romenos, filhos mtelleetuacs dó im- 
(perio do Bysancio, iiiglezes, povo de navef adore» e; portan'o, 
povo mundial, Japonezes v ides a nós no-. cO"fins -n-. pt- 
Iremo oríenl > e de uma civilização fnillenaria. bem como as 
livres democracias da America entre as qu-es o Brasil brr a 
em primeira plana, E foi tudo isso que, ho >teio <oi> o oorn- 
nando do marechal Foch, como no tempo da» legiões roma- 
nas, venceu no Rheno. 

Eis o que i instllue o nosso ideal josomum, *> quo, erlr» 
nós, fôrma a melhor garantia do unia .• dliriwacio fecunda 
cm que empregaremos, fiquo cojVcíictdo, Br. Pfeéidco1;, o 
melhor do» nossos esforços e todo o no ui coração.» 

■A estè discurso respondeu em uma formosa e palriraiei» 
dTftçr.o 0 Sr. Pre idente da Republica, que coneitou a oi'/'* 
fialidado a tirar toda o proveito doa uicstres d» arte ua 
guerra, em tão boa ho;a chamados pura jn niir o exercito. 

Por oceasião do inauguração da Escola de Aperfeiçoa- 
mento -ainrta fm o Sr. gimeral Clamclin o -egtilnle discm.-o: 

«Sr. Ministro, Sr. marechal, senhoç* — loaugurando <t 
curso de estado-maior o o itc revisão, disse ha dias que. for- 
mando officiaes de Estado-Valor, pensavurno» allf cidistilulP 
ura cent-o de estados militares superiores, Na Escola d*> 
Ajierfetvoafpopfo nossas B-mhições são m; ts tnodc-Ms; mas- 
tica*' p*; sii8<lidô? *ie não i icnuc utilidad*'. porque em cem— 
pai iia, sómeute o alto r->mmandi) e alguns «f' bia -s dos gran- 
ues os: -dos-u.c tofos teern vrrrtadei: , íü*, de ova (irar :» 
varie da guerrra» e, mesn» tssim, não ha po-ibitid.ie do 
• azi l-o todos o.- dias. A sorte coronuira e pnrt. -ularnieulo {I 
dos oi liei a cs do troga, ató coronel íucIuí.ím', reskMtjo-so; 

Ni> comraaaoo, isto é. no coniiocim. uto r' i tsomeio, na 
ftuloriuadc que so impõe, na ascendcncit necessária sobro u 
COUcclividade, seu* o que não ba num disciplina gicm viotorra. 

No conhecimento profundo da profissão. * 
_ Ora, senhores, si a «crie da guerra, com os nmi rarod 

princípios que a regera pariaanoceu «enaiveiuiente immufa- 
vi I, era suas linhas goraes, a «profissão», isto é, o eoníu-oi* 
pieufo dos «processo; do ©embate» tran-torrnou-se irofn ide- 
móme cora o «i ericíçoannaitõ das armas, o estou craiven- 
Pido de quo mm os pfogressof eôradontes da »*áo»ci». do- 
mínio ein que marctiaino a pàSíR i do jriganlc, noiUbiuará a, 
s« eiwdllioftr rr> ddarnenfe. 

E, si pcrmifUs dizor-vos minha opinião sínôerp, euvi-a: 
o povo qu », n > moíiu do e tual, desourar o desenIviraoôtò 
dn suas se.imetas e industriai d" #rtfcfn arríscar-se-ha em 
curto prazo, u ew.ot.tf»r-«e um dia roaterinhheftlr d<:«ar- 
mado. como urna trihp prtraíUva em faro de eivüizades st 
em sua rota surgir uma ai-andie nação apitarei ha !■« á mo- 
derna. fkTtaoicmfe. seTuent.s fecundas estão lanc.adas ro 
mundo: as uleas de eonlValArnizaçf. > universal terão .pleno 
curso. Mas quem dó nó? es;.* s^gufty de que são haverá novos 
pobre-altos, de qu<; um dia, era um memento (1c delirfc oia 
de orgnlbo, ura povo, JuUac-do ter nas tnàos o inslrumsnto d# 
uma facãl vteleria, não scrA ter fado a utitissl-o? 

Scnhoír . doús grandes facto« (MH*aeem - • >» •esallar dest# 
cyclo de batalhas que acabantog de viver intensamente; 

Os meios ue giierra tornaram-se cada ve/ mais ootiiple»* 
tos# o mais scienufloos. nojo, o chof- deste óoir» uS*» 
c sonetite o oriicial valoroso que u.úanpe do seu sabre, * om- 
Pnanda ã ftento de sua unidade e f o primeiro a preoipitur-sa 

ob a arçâo *1» mo'raIha. (ju iquor que seja sua hiorárcnlO,, 
ó sempre um «Ceicfcro em trabalho», no meio dos periços do» 
campos de balullta; sua larofu tornou ■ c, dia á *iia. mais dif- 
fleil c elíe prccitu de utaa prcpuiação Uchnic» mal» com- 

rlcta. . . 
— Para servlr-floâ desse» engenhos aporictç.oa* o?, encon- 

tramos o soldado necessário: o?livre cidadão do musas grandes 
d* rnnct aci.. , operários habituados a snuin iar raacluuas dcli- 
cadu», eampdnczcs scmt-propfiotariop. tpoos oonseienles dd 
d' \ or iiarional c corn l hiíclíIj/Onciâ já f ^lârocicla ix Ia in* 
struç. iu gorai obrigatória. A nação moderna toriuccu-IioP 
to conlra-mcstrcs dcsle exercito, cujo eugenb .ro to», Qd 
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realidade, o ofíioial de profissão: official subalterno o sar- 
gento. 

Foi da naeio levantada contra o invasor que tirámos 
todos os quadros inferiores necessários. 

Lombrae-vns do que no íim da campanha não havia em 
França, na fileira, um official sabido de nossas escolas mi- 
litares do antes 'da guerra que não desempenhasse funeções 
de comnmndante de batalhfio, ou, no minimo, de ajudante, ou 
que n&o fosso official do Estado Maior. 

Com mais forte razão, assim acontecia nos exércitos im- 
provizados da Inglaterra e dos Estados Unidos. 

A viotoria da causa sagrada que defendemos, vojo-lho as 
raizes profundas; 

— No sentimento nacional, tão intimamento arraigado 
aa alma popular. 

— No gênio dos chefes, procedentes, nas horas graves, 
dos quadros militares c políticos do paiz. 

— Em nossa rápida adaptação, fruoto de nossa edu- 
onção moderna, não sómente & procura e utilização dos novos 
engenhos, mas aos methodos pelos qua-s se cominauda actual- 
meuie o soldado. 

Uma nação que quer ser grande na historia o descortinar 
além dos gosos e do bem-estar, deve cultivar: o_8entimonto 
nacional, o aperfeiçoamento do escol da população c a in- 
etrucção da mesma. 

Nunca soldado algum se bateu melhor, acreditao, do quo 

Traduzem ambos estes discursos, um bello programm» d(? 
aoção da Missão Franceza. Ella ,ié tem feito bastante. 

A abertura da Escola de Veterinária estã um pouco atra* 
zada per questões de organifGção, mas essa organização esl# 
oendo provida, do modo que seja cila installada em brovo 
tempo. 

Para abertura o funocionamonto da Escola de Intenden- 
eia ú necessário crear um corpo de intendentes semelhante ao 
que existe nos principaes exércitos do mundo o formar o pes- 
soal docente. Estas questões estão actualmcntc em estudos f 
a inauguração da escola de intendencia devo ser feita em 1921. 

Sern insistir no papel das escolas de aviação, veterinária 
e intendencia, que resalta da própria denominação, diremos 
alguma cousa sobre o objectivo das escolas de estado-maior 
cursos de revisão e de aperfeiçoamento. 

Nestas ultimas escolas o ensine é ministrado pela Missãq 
Franceza, de accôrdo com os programmas jã approvados peio 
Ministro da Guerra, com caracter essencialmente pratico o ba- 
seado sobretudo na resolução do casos concretos, na carta o no 
terreno. Esse ensino 6 completado por uma inslrucção d« 
ordem geral que tem por fim, não rever as matérias estudadas 
pelos officiaes nas escolas anteriores, mas dar-lhos conheci- 
mento das grandes questões nacionaes c mundiaes, actualmento 
na ordem do dia. É' uma das conseqüências indiscutiveis da» 
guerras recentes a importância primordial destas questões 
para um corpo do officiaes; o todas as instrucções ministe- 
riaes de aotualidade em França não cessam do insistir parti- 

o nosso poilu do honfem (e quando digo poiht diria também cularmonte neste ponto. 
tommy e samrny). Jámais exercito dc profissão produziu es- A Escola do Aperfeiçoamento, que recebe tenentes anti- 
íorço semelhante em coragem, vontade c perseverança. Nin- gos o capitães das difforentes armas, destina-se: 
guem poderia suspeitar, antes <ie os haver contioeido, os i", a completar a instrucçâo tcchnica destes officiaes, do 

maneira que possam desempenhar, pelo melhor o nas condi- 
ções da guerra moderna, as funeções de commando do pequenas 
unidades, companhias, esquadrões o baterias; 

2 . a preparal-os para os postos superiores, ate ao do 
eommandante do regimento inclusive.* 

Para esto fim, a par do uma instrucçâo techmca especial 
dc cada arma, mlnistra-se-lhes uma tactica dc todas, actusndo 
em cooperação na batalha; e, ao mesmo tempo, uma inslrucçãt 
geral que cs colloca ao corrente dos grandes problemas ouo as 
guerras modernas fazem surgir. 

A Escola dc Estado-Maior tom por /ins: 
V, formar o quadro de officiaes do estado-maior desti- 

nado a constituir os estados uiaiox'C3 do tempo dc paz o de 
guerra do Exercito brasileiro; .... , „ 

2" cisar um núcleo de officiaes do horizonte amplo 8 
cultura jífral desenvolvida, fonte do recrutamento do alio 
commando futuro. 

O curso de revisão propõe-so; 
Io a diffuudir nos quadros superiores do Exercito 03 

progressos e o desenvolvimento da guerra moderna; 
2", a preparar para as mais delicadas funeções dc aUO 

commtfi.do. commandautes de divisão, do exercito e do grupos 

'a'n^v.-sidndc de uma preparação muito especial para aa 
olevadii- luneções do commando inrnou-sc perfeitamente evi- 
dente O dlrretu n. 13.451. de SlTdc janeira de 1010. presoro- 
vendo c a partir de 1929, o curso de Estado Maior ó mdis- 

i para u promoção ao posto de general de brigada. 
' offiriars da Escola de Aperfeiçoamentos e do CuraO 
de Rovoião. destinados a formar o alto commaiido tnturo ou 
os respectivos auxiliares eotivõm dar unia instrucçâo com- 
pleta, i omprebendeudo. mio só n tactica de «oda-* as 
inclusive aviação c organização do serviço dc Estado Maior, 
propr-m. nte (Mo, mas ainda, estratégia, noçõo ue eco.i una 
política c conhecimentos geraos (politira, finanças, industria, 
transportos, etc.), cuja necessidade a ultima guerra mostrou. 

O ooroamento da instrucçâo. nos diversos estabeleci- 
mentos de ensino, será obtido pela participação nus manobra?» 
de nuadros o com tropas, que tomarão imporlaneiu o exteiislo 

guem poder WÊtÊÊ 
horrores e a miséria om que iho foi preciso viver durante 
annos. Mas, si se bateu tão bem e si tão bem soube morrer, 
õ porque sabia por que se batia e por que morria. Porque, 
om essencia, bater-se bem ó saber, morrer: quero uizor, 
aaber morrer utilmente. 

Também, como nós outros, os chefes dispcn-aram-ore 
coufiaiHm. Gertaínento, manlialfimos uma sdiwrphnu infle- 
xivel: porque o respeito A loi é a condição mesma da demo- 
oracia. Mas dirigimo-nos ao seu coração o ú sua intelligeucio. 
E bem avisados andámos, porque ellc soube resistir nas horas 
difficois e nos revezes passageiros; emquanto que a armadura 
do Exercito ailemâo estalou desde o moment i em que se dos- 
vanocou a esperança da victoria o dos despojes. Senhores, 
ó na adversidad» que sc julgam os homens, os pcv'» c os 
exércitos; mas é pela adversidade, pelas difficuldades ven- 
cidas que o homem engrandece; supportal-a e vencel-as, eU 
no que ao devem treinar os individuos e a collccüvidadc. 

Não quero abusar doa vossos instantes. 
Gabe aos vossos instruetoros illustrar oste tí-civ-n e 

mostrar-vos como differem profundamente do -iuç rar i 
em 1014; 

— A infantaria do hoje, com granado c '. ■■'••.ora" 
uümerosas, fuzis-melrulhadoras, engenhos dc a - mpanharne - 
lo, carros do assalto; o om ligação conslnnto cv sua .rli- 
Jharia do acompauhaniento o dc apoio; 

— A poderosa artilharia moderna, sempre ■ i . '.-'uncii • 
f.n dissimulada, com os grandes alcances dos seus , anhõ de 
seus projoctis, que distribuem ã, vontade cx, ! is. haia-, 
estilhaços, gazes ou fumaça, e com a complexidade n. a ' 
seus processos; 

A cavaliariu oom as armas dc tiro rq ' 
a,)OÍK 'oomo so modificou a physinnomia do ear,, io 
lha, sobre o quo voam aviões; ás vozes, deserto e s 
oom o crepiiar agudo das nictralhudoras d<; momou i» u mo- 
mento, depois, bruscamonte, com o ribomba^ poucro.^' ua ac- 
lilhi ria (|U6 caironda ciual luracüo; endo um juundo i-dcn o • «• i > i i:..   ,4 \ ,, . ,, 11\ w\*'i' 11 . i p i 

bata- 
icioso, 

trabalha surdamente, sob a dirocçào do geuio, cavando liin 
Ca,,,^niol,Qnchef<s,dc<,1»oj"snahid^ do ereseente de anno pura anuo, conforme os progressos realiza- 
terreno com o telophonio, a lelegraphia sem fio e s ept.ca, dos na instrucçâo o no armanu^nto, de maueira que 0| multiform pie -ul- differentes escalões do commando o dos estados 
«am o horizonte e, ás vozes, (aMi a mascara no ros », i r o 
pare, i com o dos quadros celWrcs, caraeolando em - i çori 1 
amigo o mostrando a suas tropas, do mão estendida, e inimigo 
que avança. 

Quanto a mim, agradecendo offusivamcntc a lodoc e- que 
vieram hoje honrar-nos com a sua presença, contentar-me-hei, 
,mra terminar com definir, em poucas palavras, o m -o pro- 
gramnia: Nós voa trazemos a experiência dc mais de quatro 
anims dc guerra, isto a exposição das diffiouldade- que • n- 

os methodos o processos por que a- v iio-mi -, 

prali a dos ensinamentos da escola, em meio dos üif icul- 
ílades resultante? do terreno, da situação, da intervenção do 

\ doutrina de guerra, para que dô officicnle? resultado*?, 
d. ve 'er codificada em regulamentos, para que subsista o 
attinja as differentes camadas do Exercito o tenha apphca- 

' l"a''«•' a'li'ficação só pôde ser feita pela intima collahora- 
c > da nu- ão franceza, com o Estado Maior do Exercito; o. 
prim.dra, tra.cndo com uma doutrina de guerra provada, a J-  — - - —u--'     i. processos centramos e os meinouos o .. .    — - , 

bem nersuadidos de que vosso grande Brasil saberá, como a , iouoia da guerra o o conhecimento dos 
nossa br 
eiíSnossc-  
d lei mesma da própria existência.» > _ e,r 

do 
alia França, enfrentar os rudes problemas que su-cita, coin|1.,(ll modernos e o segundo levando cm consideração a 
iis dias e sob todas as fôrmas, a lueta pela vida, quo o tradição a? condiçSes locacs, o terreno, o clima, a população, 

„ ,u. uiomm da própria existência.» etc. 
A esto discurso respondeu em ponderada c pátrio ..a n lo- ^ f.iíaâ iJa3ô8 f0j qU0 0 (,rabalho levo sua organize "ão. 

cuçâo o 8r. Ministro du ' luerra, A missão, faz propostas, q|o são submeltidas a couuo'^ 
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gôes nuxLas de otfioiaes brasileiros o franceses, enearretrados 
de voritícar, em eoinmum, as possibilidades do applicação o 
oomplotar-lhe o acabamento para o Eteicito brasileiro. 

Dentro destes moldes, já footm organizados ou so achara 
czn estudos os regulamentos seguintes: 

Regu iamento para a conducta das grandes unidades, que 
constituirá, verdadeiramente a doutrina de guerra do Exer- 
cito brasileiro, e servirá de base para o estabelecimento do 
outros regulamentos, está completamente terminado, depende 
do sancyão do Sr, Presidente da Republica, e do »r. Ministro 
da Guerra. Terá esse regulamento caracter confidencial, até 
nova ordem. 

Regu.amento do serviço de campanha — Quanto a esto, 
' fw -se-ha um simples retoque no existente. As bases da revi- 
são estão estabelecidas mas não lhe será dada fôrma defini- 
tiva, oorquej está intimamente ligada á revisão do certas 
questões de organização de serviços e das viaturas. 

Instrucção para o serviço de Estado Maior, em campanha 
— Este regulamento destina-se a codificar tudo quanto diz 
respeito ao ensino tcchnico dado na Escola do Estado Maior. 
Nada existe ainda a respeito, mas brevemente estará feilft 
essa instrucção. 

Regulamento para o serviço do rcctaguarda, baso das 
medidas que devem ser tomadas para pormiltir ao grande 
organismo quo ó um oxeseHo moderno, vivor. mover-se o 
combater, está quasi terminado. Esto regulamento é ura dos 
que mais se impõe, por considerar as condições locacs, o 
terreno o os meios do transporte. 

Regulamento para alimentação era campanha — dosti» 
nudo a uma resolução definitiva sobro tabella do rações. 

Regulamento do g.vmnaatica, destinado ás escolas cm 
gorai. 

Iloguiamenlo do manobra das diffcrcntes armas, infan- 
taria, ckvailaria. artilharia, engenharia, ligações, transmis- 
sões. emprego das metralhadoras c granadas o dos petrechos 
de infantaria, carros de assalto, aviação, olc. 

'todos est .-s regulamentos catão mais ou menos termi- 
nados, o om suas linhas cssenciaos praticados pelas unidades 
de tropa <jue trabalham com a escola do aperfeiçoamento, as 
qua".s sc acham ou vão ser progressivamente, dotadas do ma- 
te ri aJ necessário. A experioucia nesses corpos faz-so de ma- 
neira que permitte estudar o modo do concluir taes regula- 
mentos de accõrdo cnm a.s condições cspociacs do Exercito 
brasileiro. Duas razões terminantea impedem adoptal-os 
desde já cm todo o .exercito brasileiro que são o effeito da 
instrucção começada já esto anno. que seria tumultuario c 
a falta de material proprio, do accõrdo com as exigências da 
guerra autua! e quo o exercito ainda não possue. 

A realização completa do programma a ollos referentes 
não se pótle obter simultaneamente, mas ó feita por succcs- 
sivas etapas. 

Assim tem acontecido sempre nos períodos de transfor- 
mação de todos os exercites. 

A organização geral 6 diffiril o demanda tempo. 
A instrucção do um exercito, isto ó, seu preparo' para 

a guerra moderna fatalmente lova a revèr a organização ge- 
ral. porque numerosos foram os pontos em que, mesmo no 
decurso da guerra, os exercito» em presença o os governos 
tiveram de modificar o estudo das cousas existente, para 
satisfazer as necessidades resultantes do desenvolvimento das 
operações ou do aperfeiçoamento do material. Além disso a 
instrucção, como vimos auteriormeuto. só se pódc deson- 
voivor dentro do quadro em que o exercito for chamado a 
agir, isto (5, dentro da organização do mesma exercito. 

Neste particular, talvoz mais ainda que no tocante a re- 
fiulamenfos, impõe-se u intima collaboraçüo do Estado- 
Maior carn a missão. 

Para estabelecer essa unidade de vjsflos a missão propõe 
ao estado-Maior o quo pensa naccsaario introduzir em nossa 
orgunisaçfto militar para atUnder ãs exigências da guerra 
Hjoderna e este acceita ou modifica a proposta de accõrdo 
com as condições especiaos du nosso meio. 

A base de todo o estudo õ ovidentemento o emprego do 
Exercito em tempo de guerra. 

O primeiro acto de uma campanha õ a mobilizaçSo, pas- 
sagoni do pé do paz para o pé de guerra. 

Partindo de uma baso indisoutivel. a mobilização fran- 
taza de 1914, a missão estudou o problema do mobilização 
ido Bsercito brasileiro. 

O problema é complexo, divkündo-so era tantos outros 
<3ulb-problemas, seguintes: 

1", organização do Exercito brasileiro om tempo de p&z. 
Estudar o quo seria necessário para passar do pé de paz para 
V pé àe guerra, as modificações sobrevindat no material « 
nos processos de combato o as necessitludes do nstruoção. 
rim cada um destes domínios o Estadu-Maior estuda a me- 
lhor solução, importando era põr problemas relativos a uniu 
melhor conscripção, a uma organização effica» d- un corno 
'jU oíficiaos de reservas o sargentos engajados, , j ncreo^- 

dade a guerra recente fez resaltar. questões importaiiLea de 
remonta, etc. Por sua voz o Ministro, como pane adminis- 
trativa, tem também de estudar todos os problemas relativos. 

2°. UigmiiZaiçao em pe ne guerra — que deve ser feita 
de modo que facilite, na medida do possível, a acção do com- 
manço, o luncoouamcnto dos differenies orgãos e o uegea- 
volvimento racionai uas operaçce»; 

3°, passagem do pe de paz para o do guerra, quer dizer, 
mobilização propriamente dita, comprcheudendo chamada do 
reservistas, constituição de depósitos, armazéns, fequisiçúu 
de animaes, etc. 

Estes problemas todos acham-se em estudos actualmontc, 
mas ao mesmo tempo outros se apresentaram, cuja solução 
ora uece-sana paru prostsguir no estimo de conjunto. 

Assim é que a missão militar írancfcza, inteiramente 
do accõrdo com o chofc tic Estado-Maior, foi levada a pronôr 
ao S1?. Ministro da Guerra: 

de requisições, quo permitta appcllar, uo 
momento de mobilização, pura tedas as fontes do paiz; 

2°, a organização de mn serviço do mtendencia, tal o qual 
existe nos exércitos europeus, para satisfazer ás respectivas 
uecessidades; 

3°, a reorganização do Estado-Maior do Exercito, de ma- 
neira que facilito o funccionamento do- differentcs orgâos. 

Alem disso terá de estudar, de modo que ministre ao 
Estado-Maior as bases de uma realização racional e moderna, 
as questões do linhas de transporte, permiUindo o afflnxo rá- 
pido de tropas para a zona ameaçada, quer em cobertura, 
quer em concen'"-**.'. •> meio de fnzel-as viver, isto õ, apro- 
veitamento locai, constituição de armazéns, etc., emfim os 
grandes problemas de reabastecimento dos exercites, cm vi- 
veres, material, e o do paiz. 

Semelnama dominio c muito vasto. A missão francoza, 
ntista ordem do idóas. esferçar-se-ba por demonstrar que não 
procura immiscuir-se no funccionainonU» intimo do Exercito 
brasileiro, mas tem simplcsmonte de torneeer ao seu Es- 
tado-Maior e á sua administração os elementos modernos dos 
problemas que a oüe só competem o encargo o a responsabi- 
lidade do resolver. JíOi-damente, os membros da misoão os- 
merar-se-hão per mostrar, em todas ar circumstancias que 
não desejam penetrar na osph. ra das questões ostrictamonto 
noeionaes e secretas do Exercito brasileiro, tanto no tempo 
de paz como no de guorra, com especialidade a que sc refere 
ao plano de operações. 

Tudo isto quo deixamos dito, já tem sido tontado no 
nosso Exercito com os recursos do occaaião, sem. porém, ser 
conseguido, porque os ofaicos toem sido do tal ordem que ira» 
possível era removel-os. 

Não houve nunca um plano de conjunto. Providencias 
esparsas eram tornadas por este oi» aqueilo governo, cada 
qual agindo do modo que entendia e da accõrdo com a força 
quo tinha. 

Ministros so succediam cada um desfazendo a obra de sou 
antecessor, sem attender que a continuidade seria muito mais 
profícua e quo, melhorando apenas a obra sem dorruií-a po- 
der -se-hrn chegar a muito melhor resultado. 

A administração so immiscuía a todo o momento cm 
problemas de techmca quo cabia ao Estado-Maior resolver o 
as propostas deste oram subslituidaa quasi por couipleto nos 
gabinetes ministeriaes. 

Os regulamentos rigorosamente tochnicos eram, na maio- 
ria das vezes baixados sem que fosse ouvido o orgão coinoc- 
lenlu. 

Basta dizer que ha muitos annos as congregações dos 
estabelecimentos de ensino só vinham a sabor dos regula- 
mentos para os respectivos estaboleolmcntos pela publicação 
official, como toda a gente. 

Agora entramos em «ira nova. O Estado-Maior, do ha 
alguns annos, vinha indubitavelmente ganhando fóros de 
orientador do Exercito, mas muito perturbado em seu fun- 
ccionamento . 

A missão frnr.ceza vem resolver definitivamente a situa- 
ção, c o Ministro civil nu pa®a da Guerra, pelas razões quo 
são obvias garantir o surto o a continuidade de uma obra 
planejada de conjunto e em conjunto executada. 

O quatdcmiio actuai será fecundo em resultados par» O 
Exercito. 

O Governo toma a sério a defesa nacional o a ella a 
Sr. Presidente da Republica dedica especial carinho, ô Sr. 
Ministro da Guerra um homem de vontade firme o do um:* 
extraordinária capacidade, de trabalhu, o emo administrador 
(.ompeteuíe, expor ien to o de uma intclligeuci» pouca 
oftflmnum. ., . , 

O Ratado Maior esti trabalhando, sob a chr«:»ao de 
dos nossos mais disfinetos e competentes genernos. oo crité- 
rio e d« intenções puras e som ambi-rõfs- , ,, .. 

A mis-in frr reez?, da qual é chefe o ítcr.eríM ' '•nieiid, 
wnic (*oiíUM»f(kn.*i:4 »»r»*ví>díif tiivi tcfhirois vttlwfto» *. Ao 
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tino trato c de uma habilidade rara. Sabe ensinar, sabe exi- 
gir e sabe so 1'a/er estin ar. Essa missão garante a contiu ri- 
(dade da obra* e é o ccmro do convergência do trabalho le- 
Ciunco. 

€oni tacs elementos póde-so assegurar que o nosso pc- 
íjueno Pxore''o será, dentro co oua. > a.m- ; f . . «...a 
for®. _ ■ pre • , i .' -n 

O Min.stro da Guerra esvá r •ovmenc' ndo om toda a 
peguih.i... som caoi iieiuu (ia..i a cousuui\-^o de qu - 
v is, ji iMeuia importam.ssimo e até age-a acenas leso. alo 
cm parte. 

1'ara isso já o Governo abriu um credito do 30.000 
contos. 

utro prol," na imnortanfe é o r "eronfe a mate.' 1 do 
guerra, para cuja solução t-m os vários govern anterior s 
lo.to te iativas sem ie»;i,La.o, Salvo aas • uas uhimas a«.tn - 
ni rações, em que sluuin material foi adquirido, s -eLauo 
para fabricas o aviação, bem material ó inútil o esforço do 
instruir. 

A rocen' < guerra européa fez retaliar a necessidade do 
mate .aes novos. 

A missão franofi't n tratado também do Usscmpto, 
hasr„í)dü-sc por um lado na ezpei icaei < da mrerra e po.- ou- 
tro nos resultados do um reconlrecimeato feito no tefreuo 
pelo e-neral Ganudin. 

Indica essa missão as características dos different.s ma- 
toriaos que o Exercito o iiieearta t-m iitíj de a-uena. 

Quan'i aos oadr.j locaes e disp Uçõ«b orçamer mrias. a 
missão absolutamente não se im ensolvido, stiiuo isso cogi- 
tado apenas pela admiui ração. 

f o um modo geral a guerra trouxiQ; qv ato á nratTitl; 
1", um aperfeiçoa ..ento notável no material de artil a- 

rlo. pois os n aos canhões atiram a 6 kms. e os de Cam- 
panha franeexn 11 kms., sendo a díflere..ça de ale ce do 
Kmpp K 5 o do fr-ncc s láõ na mesma pxopoi ão. alem üa 
formidável superioridade em potência dos projectis. 

2°, t ma tra.isforiiiucão radii 1 no armamento ( • inf-o- 
taria, havendo nos exércitos modernos m. '3 ou menos 16 iu- 
zis- me' alhadoras por companiiia, quando no nosso temos 
alguns para todo o Kxen .to e isso mesmo de mod' i n ito 
ant;io. Os exí "citog noves pnssimm unidades de mel'alhado- 
ras na p; opnrção ce un'-' coinp« diia p. a tres de iníaulr ua.v 
ao p, iso que o nosso só (ilsirõe ile uma oompanh.a ae meu'a- 
Inadoras p ir brigada « e infantaria. 

3*, um desenvolvimento considerável no se. >ico de Jiga- 
o se is proí ossos; 

•'r, a ne- s.siriade de dotacles de nu lição; 
5". a adopção de meias novos como os ca ye do assalto; 
P", a j iniorriial ín «rlencia > saç\:çn <le nviaç-o. 
O programma geral aconselhado pela missão é o se- 

guinte : 
Mut' Mal de artilharia — lavemos ter artdharia de «sam- 

pan .a, po uiindo em ginu mat mo as nuas t. al dad « \ ri- 
mordises uh anco e polei a; artilharia pesada, curta e Io iva, 
p a destiuição, contra huterias. e ccç. • longi iqu^s; r til a- 
riii do innnnnha do grande alenoe, sucei.livel de acompa- 
nhar a infunti1 ia em todos os terrenos. 

P,' echos de infamaria — Devemos tér metralhadoras 
l^ves o pesadas, o i'uzis-metr»ri.:doras. granados de ntío a» 
gr;.nadas tle fi Ms p- u o combato appro Mniado; petre hos 
ospeciaes ( e acompanhamento do irfbolaria (een^ro canhão 
de 37 e morteiro btol.e,),, cuja inioov*aiicbi càpiiol a 'aso 
de guerra de movimento, inaugurada- <m 191 . ftv re-ãlt 

Curr( ' de assalto — Estes coulieridos tanks sãT, d,* mu.to 
valor e capazes do ouel ar os ot ! eu' s na p osn-essfio da 
iníau aria e de aeompaúhal-a em todos os terrmos. 

'■lalerinl de ligação — Devemos também pnssuiUo, como 
pptico, de signnes lu .linosos, telepho-iico. de fagranl 'em 
fio, se ia sobre o solo, seja em ligação com a aviação; de te* 
L.raphla pelo sòlo. 

•MateiMal do er ■enharia — Precisamos de ferramenta, 
arame farpado, o n.aleriaos dive os do organização defi .- 
eiva. 

Ms/oriat de aviação — Necessitamos de aviões de caça, 
de bemhiirdoio, de re hecimento e obsorva"ãn. 

Precisamos tombem do npriirelhrgom industrial p*'ees- 
sarja para assegurar na medida do • ossfvel. as fnhrica-ões 
prerisns < ;n temno do paz, o, sobretudo, em tempo de 
anpellando para toda a parte paru as forcas prudac 
Nação. 

O armamento o n appflrethajrem não devem ser consti- 
f.nidos (" • amostrai, mas ■Jtm constituir um svsihe % homo- 
gêneo, completo. facilPHndo. em tempo de go » Tr, n3 
ções, substituições, o as comtrucçõos ou acquisições compte- 
menlares. 

0 arfnnnieDio e a apifirelhagem mencionado devem ter 
por base a nece«<.1n«'','^£ instruecão em temno de ua* e o 
nprestanumlo, em tempo de fci*?rrs, de forcas que assegurem 
ao Exercito iiiiis sopertoridadp ineontestavel. 

Em todos os.-os assnmptos do orpiinizaçfio, a missão fran- 
oeza conseguiu Já c, poderá no futuro prestar serviços pre- 

guerra, 
as oa 

■ri 
ciosos ao Exercito brasileiro, no sentido de sua remodelação. 

vl de con "n(;-ü. o Ministro da Guerra, o tre,e dot Estedo Maior e a missão franoez" em harmonia de vistas com 
0 alto ob, tIivo de dotar o Brasil de im apprelho de delesa 

gf^amonte ' 0 8ei^ COIlsoguido, pruaente, mas se- 
t) Exercito 6 a Nação armada e n; 'a ma' i 

; 'í'.' ''o- rpf,p
1
ctir os s-ntmumtos .váeSo « ser en- caiauo pelos dirigentes como r ua verdadeira escala índis- 

P', ayeI 110 aciual momento histórico em ,,oe n ' , vel afastar a hypothc^e de mna i «r -a. que » l® n M pmo8 
mas que não nos é po.Jvel nem nos é dado evitar, f.aes se'mi 
os c.rcnniotancins. em que m , a-homos colio. ^os nas ro.u- 
vues interiiDcionaes. 

Foi assim pe**«.aiido que o Sr. Presidente da R- nibH-a 
1 ...v ou entre os problemas mais ucgenl s < seu roverno a 
len, ; ,'elacâo das no: ,8 forças a 'adas. cizenclo em sua men- 
sat'm, quanto ao Exercito que tudo quan'> pos»a concorrer 
para a effic' ncia do n. iso v or militar tem s Io objccto de 
esun os senos e rosoiucões que pa icem ar Madas. 

.imitando a mais d oisiva acção palavras, o Governo 
tlemonstrou a sinceridade de sua afiirmativa, fazendo im- 
portanies modificações no orçamento da « erra, . » mod" a 
que se possa affirmar, s' i mei 1 do erro, que o orçamento v,- 
gente é o melhor mie temos tido ne-v» últimos tempos, em 
rolae-o a meios r 3terii.es para o Exeroif >. 

c mio essa obra do "omode! ao não se faz, em um exer- 
cício, o Governo a/'-q,tou a fórum a de f. '.or fitrr - no or- 
çamento nnnual uma quantia ceefa t ra ,i' ro o amortizarão 
de ennrestimos c ro c papel, afim te poder ei istruir quar- 
téis. campos df; instrucção, comprar material do guerra in- 
dispensável. 

Quanto a regulamentos, o governo está btHla^o pelo 
Congresso a fazn sua remod-iaçro. O mais imnortanm dei- 
Ics. o que se refere ao sorteio militar, as' 'i ouasi i .noluido, 
tendo sido objecto de de' do e ponderado «.«tut > do Estada 
Maior o do_Sr. Ministro da Guerra, que ainda o tem cm mãos 
para solurfij defMiitiv.a do Goven o. 

Oi nto á iruln- ria pro; •Mamcnte, o Sr. Presidente da 
Ilepunlica íí dpi íhô no soguinte topico do sna 

c.\ defe i de uma q-ção. em raso de guerra, repousa 
boie tanto no comba' ote da lin' a de frente, ' ''snto no roe- 
r Mo. que A Tclaguari .; lhe feria os ; lítrumcutos de lula e, 
lhe o "opor,Mon ^s nn ias de subsistência. 

Não devemos, po s. descorar dos nossos centros fc «"is 
militares (ars'-" ;es, fabrica r ^ cnriuohos e fabricas d'' po)-; 
vn-aV/. A guerra, un q e estivemos á pique de 91 • envohM-, 
dej de modo effect.vo, serviu niu-a de- rei Me ao nosso ua-' 
l^íolismo. Fiz* .nos m-sse pe-iodo quanto e«tove em nossas} 
iuh.-s para rp '•feiçoar-nos. O iaolarr *nto em oue ficámos da' 
Europa e as faeili Jadeg de intercâmbio amor' mo, levar-tn- 
noo a adqi irir unicamente ne« Fiados l^uios os . ementos 
male-ia' oue se nos afiguravam nvus nrgantr , 

ComnráoiOK algumas maebinas para fabri-aacSo '0 muni- 
ção dc guerra e proc irámos enfrentar re.solulam >. com os 
nossos próprios reenraes. o problema do ininu»c''a'rci ' <" do 
v Mas i ■ uossas bocas de fogo. tlomo ii facT coniprehender, 
não nos bastavam mec'' in»s para trabalho; p-ecisax ti mo- com 
igual nr rrin de matéria prii soarei 1 do rio ar,o em qiia "ti- 
diule rnneide-avi'. Griu as ã formar m de uma n/ína na«ional, 
i-'«lnllnda som os m ''wcs anspicios, c iseguimos alt mas 
tonei 'as de aço, mas dentro em pouco xMmol >. desappa-ecer. 

Estamos, [Kir conseguinte, em situação pecaria. Si é ver- 
dade que nos appai Mhemos para «-tna U<o, no que c.incei ne 
a m-ohir:si ics. e já •agora pouco nos resta fazer uara com- 
pletar e aperf çoe'' as mxsa« ofücinas e alcraçar assim e me 
r nitamos a ncrmalidade, não á menos certo que n feita de 
aco nac' mal rouba a esse ( «forço n plenH- io < \ «ou -e ult Io 
e noa mamtám ainda cm situação do completa d.pondoocia com 
reiaçâo i • «ttariw. 

Erg'', portanto, qu" Idos os esforços so , ngreguein o con- 
viriam no sentido de imolantar da uma voz no B^asji a in- 
dnsl ia do ferro. Sem ella. ourra os nossos ar iaes, n-m as 
possas 1 ficinas partâ" tareg, terão vicio própria., nem node- 
r tnos estar ■ guros de umn defesa ©'"icaz. Nesse par lie lar 
t. rio o -a . ificio presente redundará mais tarde era incalculá- 
vel p-ov-ito.» 

E', portanto, em uma rtfuneão desta ornem, lodo ella pro- 
mi' air.i paro o exercito, que merece dc Governo actual o me- 
liior das «uns energi»,'', e h( a vontade em que a organíTurfio 
está - ido tratado nn um plano de oon.junoto. hab'mente «r- 
ohiteciadD, e technioamenfe impecravel. é nessa oxcellente si- 
tuarão 'pte vemos relatar o projeclo de fixação nc força» de 
tor-a para 1921, ao rogimem do ministério civil nas pastas 
mil ito "OS. 

p"op*e o Covrnvo a mesma constituição actual do 
Exercito Nacional. 

No aii. r d» proposta, o texto deste, bem como as abnoaa 
00b a&a reprodacção do quo está esoripto na lei vigorou te, 
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«uo ó o dftorelo legislativo n. 5.028 de 10 de janeiro do cor- 
rente anno. 
, •a.a,!.'nca c, o Governo introduziu uma alteração rcferentô 
a oificiaudade de 2* unha, em serviço no D. G It Serão 
chefes das delegacias junto ás regiões coronéis c os'demais ca- 
pitães, sendo portanto, chamados a serviço oito coronéis o 13 
criJitães, em vez de 20 coronéis, como na lei actual. O cargo 
de secretario do D. G. II que sõ podia ser exercido por co- 
ronel, poderá sel-o por capitão on official superior. Os cargos 
de secretários do delegacias que são exercidos por 20 capitães, 
passam a ser por oito nas sádes do regiões e circumscripçõcâ 
militares e por 12 segundos ou primeiros tenentes nas outras, 
como auxiliares. Ha, portanto, economia nessa nova organi- 
zação. 

As alíneas d e e são rcproducção da lei actual, mantidos» 
cm 750 o numero de Uumnos da escola miltar 

A lettra / cogita do- estados-menores das escolas de Es-> 
tado-Maior, Aviação e Aperfciisoamento dos Officiaes, estadoa 
menores já organiiaclos de aceôrdo com as necesisdadès desse? 
novos estírtielecim 'Utos de ensino. 

A lettra o providencia sobre os amanuenses, mantendo o 
íjuo consta da actual lei, reduzindo o numero, om virtude d© 
vagas, n dando a 3 bases do uma regulamentação desse serviço, 
limitando o quadro em 304 e providenciando sobre o rccruta- 
incnto do novo pessoal. 

A léttra k Ç reproducção da lettra q da actual lei. 
A lettra i 6 (nmhem a actual lettra h, mantendo o mesma 

numero de praças, isto é, 42.808. 
A lettra j 6 cxactamcnte a actual lettra t, 
A esse art. 1° foram addicionados dons paragranhos con« 

tendo a util medida do fazer passar pela tropa os otTiciaes do 
2' linha em serviço no D. G. 11 e delegacias, quando noi 
postos de capitães, primeiros o segundos tenentes toniauda 
isso também accessivel aos,outros subalternos o capitães de 
2* linha que o requererem. Quando esses ofíiciaes forem 
funccionarios públicos servirão som prejuízo cie vencimento* 
O estagio será de tres mezes e em duas vezes, cm um total 
pois, do sois mezes. 

Um terceiro paragrapho concede idêntico estagio aos ofíi- 
maos de G. N, do qualquer posto, candidatos ao officialatc dc 

âjnna, 
O art. 2'' é reprodnoção do art. 2" da actual lei, o mesmo 

succedendo com o art. 3". 
O art. 4° soffreu uma pequena modificação, no sentido do 

assegurar lambem ás,ex-prnças o direito do preferencia a nte 
rnraçâo pa?4 os cargos públicos, quando habilitadas em can. 
ciirso. 

O art. f»0 <5 reproducção do actual art. 7°, e refero-sa 
á oxtineção do quadro do picadorcs, officiaes quo não teem 
funeção definida actualmente nos regulamonfos militares. 

Esses officiaes poderão ser aproveitados não só no corpo 
do intendentes como em outros cargos publico mediante re- 
forma. 

O art. 0" reproducção textual do art. 8". 
O art. 7' õ o actual art. 13, modificado, p a no- 

meação dos officiaes de reserva dc 1* linha e. de 2" linha 
para instruotores das linha? do. tiro só será feita nas locali- 

dades em quo não haja guarnição militar. Esses oTiciae? 
percebera» gratificação t . 2" tenenf. . 

O art. 8" contém matéria nova, providenciando, com 
acerto, para a crcaçac do uma esco' -. de sargentos do cavallaria 
c outra ac sargentos de artilnaria, no Ue Grande do Sul 
Essas escolas serão praticas, e terão como profosores os cffi'- 
ciaes habilitados com os cursos de Aperfeiçoamento, listado- 
K- ior e Revisão, cimos cs; es regidos p.,la missão fraacez.» 

O art. 9' é reproducção do actual art. li. ' 
O art. 10 6 exa tameuto o actu il art. 17, 
Eis, em linlías genes, o que ó a proposta do Governo 

Wantem ella todas as boas medidas da lei actual c introduz, 
algumas novas de evidente utilidade. Quanto ao numero dj 
praças o do officiaes, a proposta 6 conservadora, mantendo o 
existente. 

Seria, talvez, de utilidade fazer acompanhar o pimato 
dc ki do fixação do forças dos quadros dos effoclivos das 
unidades das diversas especies, nas tíifferentes armas o disl 
criminação das do cada typo, da mesma fôrma que começou 
a faz r esta Commissão no anno passado c com o quadro 
dc officiaes. Isso evitaria quo o Executivo ficasse obrigado 
a, annualmente, fixar effcetivoe provisórios, variáveis con- 
formo o numero .do praças que o Congresso fixa, no'orça* 
menfo da Guerra, dc accôrdo rom os recursos di<poniveis O 
ougineato oo diminuição de praças corresponderia ao ãu- 
gmento ou suppressão de tantas unidades ou sub-unidadea 
completas dc cada arma. 

cairia, sem duvida, mais orgânico. 
A Coir.missão <i<' Marinha o Guerra, porém, não julga 

©pporiuno fazel-o devi ■ .já, porque isso depende da organi- 
íação que devo .ser dada ás nossas unidades, de accôrdo com- 
« nova on ntaçã" que vae tomando o Exercito, so o in- 
fluxo da missão franceza, e. então, ftx-'dos definitivamentd 
esse? quadros ?• rá util tomar tal providencia. 

Comi) est- a ■ • esgotar o prazo regimental para ser 
dado á di.- usSão o projecto de lei que fixa as forças do 
terra, aconselha a Uoivmissão de Marinha c Guerra á Gamara 
que adopt' a proposta do Governo na 2' discussão, reser- 
vando-se o ti," • ■. de rrnendal-a, ò posferiori, si assim » 
ac eisolharera as circumslani-ias <> adoptar medidas quo, por- 
ventura, sejam sMggoridr.s cm plenário. 

Sala das Gômmissõcs. 28 dc junho dc 1920. — Simcâo 
Leal. Presidente. — Ocdivio flocáa, Ilclator, — Salles Filho 
— Anionio Nogueira, — Osorío de Paivu. 

MENSAGEM A QUE SE tlEFEHE O PARECER 

Srs. membro? do Congresso Nacianal — Em cuíupri- 
naento ao preceito constitucional, apresento-vos a seguinte 
propm la; 

Art. 1/ As forças de terra paia o oxcrcicio de 1921, se- 
rão constituídas: 

o) di s otflciaes de 1* linha, «onstantes dos differenttis 
quadros d a.-- árinas e serviços, de i.ròrdo, cm numero, tom 
os decreto-» n 11.497. de 28 de fevereiro dc 1915. >• 13 353, 
de 18 de junho de 1919, aaim distribuicios por postos: 

Saniços o arma« 

j 
M

ar
ec

ha
l 

C "O 

m O T? ri cj Í4 tí) cu -r» 
C r) — 
o ® 

Estado-maior gouoral    

Infantaria  

1 s 20 

Cavallaria  
Artilharia...  
Engenharia  
Intendentes   „ 
Medíoas     
^harmaocutico»      

MWk . , 
Dentistas ..• ,,t ir , 

Picadorcs * • • •«.4 % ...• • 

Quadro especial.    
Qua iro «iF»  
Officiaes quo rovorteram em virtude 

do decreto u. 3.7SS, de 3 de outu- 
bro de 1919   

— 
i 

1 
3 

1 

^omma  1 
9i 

24 

D a o u o w 

31 
13 
3o 
11 

6 
1 

11 
i 

cr. tn 
S õ 
Si 
II 

y 
o» 
ê 

o c: 'r' 
o 3 

a a> r* 
ss 
I, 

Observações 

'I 

— •rf» — 

39 71 291 339 
49 31 1 8 201 
30 62 187 236 
15 28 70 69 

3 5 21 84 
14 31 85 Í01 

2 6 23 33 
— 1 5 42 
— ■ — 2 10 

— — T rs 

10 1 0 
1 

132 243 811 1.073 

<455 
lo7 
173 

44 
101 
107 

9'if 
70 
10 

11 

0 posto de o urociai aSo épresnebido 
1 om tempo de paz. 

Extltiolíi poli. lei n, 2,9S4, de 3 de 
janeiro qa 10ío. 

fdom no Hm h» o Govcraa 
es retno tora 
doutes. 

io aproveitai- 
'icntoi iulon 

Pons capitães e, trc. í00 tenentes sé sarão proicovidos quando fbntnn orsanixmke os y» baraliiOes d-» t. -a. rç-.çr.tuito 
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«»• í ) ^09, efhcmes tia reserva de i' huha cav serviço no Minieteno da Guerra, de accôrdo eom o decreto n. 3.352, do 
3 do outubro do 1917; 

c) dos officiaos de 2' Unha destacados no departamento 
respectivo e classificados nas armas e serviços, de accArdo 
com os decretos ns. 13.040, de 59 do maio de 1918, cjue or<a- 
nizou o Exercito do 2* linha, o 13.352, de 26 de dezembro de 
1918, quo approvüu o rogulamenlo para o referido depar- 
tamento, sendo os mesmos considerados em conunissâo oor 
três annos, a contar do 10 de janeiro de 1920, findo o qu - pe» 
derá o Governo conserval-os por períodos consecutivos ig acs', 
gosando, entretanto, das vantagens do art. 25, do derreto nu- 
mero 13.040, de 29 de maio de 1918, e assim distribuídos: 

Cargos Postos 

o •c 

2£ 3 3 

—s 

0b orvações 

Che 'o de deiiartameoto  
Sub-chefe do departamento.. 
Secretario  
Adjuncto do dopartainento... 
Aasistanta.   
Auxiliares do departamento.►. 
Auxili ires do departamento. 
Ajudantes de ordens....  
Chefes das delegacias junto ás 

regiões (excepto á t") e clr 
^ cuinscrlpcões miiifgroa...... 

Sub-chefes das mesmas  
Secretários das niesmas  
Chefes das delegacias dos de- 

mais Estamos  
Auxiliares das delegacias... 

fOtal.et..... 

General  
Coronel  
Capitão   
Gapitáo..  
Capitão  
1"' tenentes.... 
2" tenentes..., 
Vi tenentes... 

Coronéis....... 
Oíflciaos snps... 
Capitães....... 

Capitães   
2°' tenentes..,. 

8 
8 
8 

12 
12 

ou oífloial sup. 
OU ot&çial sup. 

60 

ou :• tenontes.1 

d) doa as-irantes a official da artiva e da reserva: 
e) de 750 aluamos da Escola Militar e praças do estado- 

maior da mesma Escola, do accôrdo com o regulamento ap- 
provado pelo decreto n. 13.574, do 30 de abril de 1919; 

das praças 'os eífados-menores da Escola de Estado- 
Maior, dg Aperf uçioamento de Offioiaes o da Escola Militar 
do Aviaçáo, consignadas uoe respectivos regulamentos; 

g) dos sargentos, amanuenses de 1' linbà existentes (49 
de !• ciasse e 127 de 2" classe) fdecreto n. 13.134, de 16 do 
agosto do 1918, o lei u. 3.67Í, de 7 de janeiro de i919\ ei- 
tineto o quadro e preeucliendo os logaros de encarregados do 

a nas 'repartições militares, segue io um novo regula» 
Gm obedecendo is seguintes 

escripta 
mento, a organizar pelo "D 
bases: 

I) o total de praças empregada., nos serviços de escripta, 
inclusive os ainanuenses, emquanto restarem, n5o excederá 
de 304; . 

II) as vagas existentes • as quo forem occorrcndo no 
puraero acima serio preenchidas por sargentos de tropa, que 
satisfaçam as condições do habilitação a esfabelecer c que 
contem, pelo menos, dons annos do bons serviços na tropa; 

A) de 44 amanuenses do 2* linha e das praças ordenan- 
cas da mesma linha, fixado o numero pelos decretos ns. 13.040 
o 43.352, já citados; 

<) de 42.808 praças de pret, distribuídas pelas unidades, 
de accôrdo com os quadros do cffectivos normal ou do in- 
slrucçao; 

j) das praças destinadas aos serviços especiaes. 
§ l^Os segundos e.primeiros tenentes o, capilftes, de quo 

trata a lettra r, farão dons estágios de Ires mezes, em. um 
corpo de tropa, ficando, si necessário, dispensados durante 
esse tempo do serviço na repartição. O chefe da repartição, 
de accôrdo com o comrnandunte da região, organizará a escala 
peru esse estagio, de Mrtne » não sobrecarregar o serviço dos 
demais «fficiaes da repartição. 

S 2.* Idêntico estagio será concedido a quâosquer outros 
Subalternos e capitães da 2* linha neerParíN. -o 
oommandanto da região ou circumicripção. 81 forem em» 
pregados públicos continuarão s perceber os respectivos veo» 
cimontos. 

> >d?, O numero desses estágios não poderá ser mato 
ao mesmo tempo, em cada corpo do tropa. 

§ 3." Semelhante concessão poderá lambem ser feita 
pelos eonimamlautos de região e circumscripção a officiaes da 
Guarda Nacional, de qualquer posto, candidatos ao officialato 
de 2* unha, mediante prévia sj ndicancia, na fôrma da lei re- 
spectiva. 

Art. 2.° Esse effectivo poderá ser elevado; 
a) de 10.000 reservistas de !• e 2" categorias para as 

manobras annuaes, cabendo ao Estacft-Maior determinar a 
região ou regiões onde deva ser feita a convocação; 

b) ao do guerra, em caso de mobilização. 
daros serão preenchidos por voluntários e, na 

(ias a Ln0n 0a ' ?xcePto " Mito ás praças destina.- 

ÍSjS 

SàWjiíSrSS® 

o nL^ir íSS MO «'(«'i»""!» 

.. ® Governo Federal promoverá junto aos Governos Esta- 
i„^U niclPae,s,. a concessão de igunes regalias em re- lação ao.s cargos públicos de sua administração, podendo taes 
Governos dar prelerencias ainda aos filhos destes Estados. 
n... Gouunua o Governo autorizado a extinguir dofi- 
nui\»mente o quadro de picadores, aproveitando seus ofliciaes - 
no quadro de mfôiuJontôs, naà va^atí e ujiedianto concurso ou 
cm cargo publico. 

§ 1.° Os picadores que forem habilitados em concurso nor- 
mal para preenchimento das vagas de 2» tenente intendente 
lerao precedência de cot locarão no respectivo quadro, sobre os 
demais candidatos habilitados no mesmo concurso.' 

â 2.° Os picadores jjue forem pelo Governo aproveitados 
caí cargos públicos serão ua mesma occasião reformados. 

Art. 6." Pica o Governo autorizado a conservar nos car- 
gos, até que haja oiliciaes ua mesma região e do postos pre- 
scnptos pela lettra c do art. 1° desta lei, transferidos para a 
Z uiKia. os ofticiaes da Gtearda Nacional que servirem nas 
Delegacias dos Estados, como chefes, sub-chefes e secretario». 

Art. 7.' O Governo nomeará inslructores das Unlia- de 
,0"■ '"Calidados onde não haja guarnição militar, dentre os «uicwes da reserva da 1* linha e offioiaes da 2* linha de 

reconhecida idoneidade pcofissionul, principal mento quam .i 
oriundos do profesorado pnmario, concedendo-lhes a gratifi- 
cação do posto de 2" tenente. 

'Ia, tránsformaçSo do Curso de Aperfciçoa- 
fír t- ''i^-rucção de Tqfantaria, em escola de sargentos, au- torizada pelo art 43 da ei n. 4.028, de 40 de janeiro de 1920, 
o Governo tratará lambem da creação de uma Escola de Sar- 
gentos dc tavallana e uma Escola de Sargentos de Artiliiari*- 

de mpanba, an.oa» no Rio Grande do 8ul. A officia.)idade 
das escolas de sargentos deverá ser recrutada entre os officiaes 
que concluírem, com boas notas, o curso da Escola de Aper- 
feiçoamento de Officiaes, o do Estado-Maior ou o do Revisão. 

Paragrapho único. Essgs escolas a crear no Rio Grande 
do Sul serão constilu das por um esquadrão e uma bateria 
respectivamente, do corpos de- tropa daquella região, os quaes 
o Governo dará a orgam/ação adequada ao fim especial a que 
se destinam. 

Art. g.» O militar que fôr eleito presidente, senador ou 
deputado estadual e aquelle que, com permissão do Ministe-- 
no da Guerra, for noineadb secretaria do Governo do Estado 
será posto em disponibilidade, ficando isento dos deveres dh- 
ciplmares durante o exerck-io do cargo. 

Art. 10. O Presidente da Republica, pelo Ministério da 
Guerra, convocara, por occasião das manobras annuaes, o pes- 
soal necessário da 2* linha, a juizo do Estado-Maior e infor- 
mações do 1>. G. íl. em todas as localidades onde seja pos- 
sível appllcai os alistados em serviço do viacão estratégica 
reforço das guarniçôos e quaesquer outros serviços proprios 
da 2* linha. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 192Ô, 99* da Independência 
e 32° da Republica. — Epitado Pessôo. 

0 Sr. Presidente — Exgoladas as matérias om discussão, 
vou levantar a sessão, designando paro amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Votação das emendas do Senado ao projecto n. 397 8, 

^1918, da Camara, enun^odo que reirresseia á aeliva os of- 
íiciacs da nríuada Pulicial NfotRUd^is eompuGneinmoníe 
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cm 1918, com um novo parecer da Commissão do Finanças, 
ccatrario ás emendas do Senado (vide projcctos ns. 688, de 
1919, e 69, de 1920), (discussão única); 

Votação do projeeto n. 24 A, de 1920, mandando suspendi 
der a execução db art. 177, do regulamc do da Estrada da 
Ferro Central do Brasil, com parecer contrario da Commls* 
são de Finanças (l" discussão); / 

Votação do projecto n. 38 A, de 1920, abrindo o credita 
do 130:000$, ouro, para ultimação dos trab "tios da Delega- 
ção Brasileira á Conferência da Paz (3* discussão); 

Votação do projecto n. 41 A, de 1920, mandando quo 
vençam os juros legaes os dinheiros dos orphãos e interdr- 
c.^s, depositados nas Caixas Econômicas, com parecer favo- 
rável á emenda da Commissão de Finanças (1" discussão); 

ota^ão do projecto n. 70, de 1920; contando tempo do 
serViço, para a aposentadoria, ao desembargador Rodrigo do 
Araújo Jorge, com parecer favorável da Commissão de Ft- 
rrJças (2" discussão); 

Votação do projecto n. 73, de 1920, approvando o 
contraído de 18 de janeiro do 1912, referente ao decreto 
n. 9.3rj, do 3 de janeiro do mesmo anno', celebrado eptre o 
Goverro Federal e a Companhia Cessionária das Docas do 
Porto da Bdiia (2* discussão) ; 

Votação do projecto n.'õ7, de 1920, abrindo o credito 
especial dc 1.889:260$, para acquisição de material fixo o 
rodante destinado á linha fervea da Barra Bonita o Rio do 
Peixe (3" discussão); 

Votação do projecto n. 290 A, de 1917, mandando contar, 
pelo dobro, o tempo de serviço dos funccionarios civis e mi- 
lijares, bem como As praças de pret, que serviram e servem 
nas conunissões dc linhas tclegraphicas. chefiadas pele co- 
ronel Rondon; coro parecer da Commissão de Constituição e 
Justiça, oonu-ario ás emendas (vide projecto n, 74, de 1920) 
(3* dist ..ssão); 

Votação do projecto n. 210 C, de 1919. incluindo no cor- 
po docente do Instituto Benjamin Constant os aspirantes ao 
magistério e <iando outras providencias; com parecer da 
Commissão de Inslrucção Publica, contrario ao projecto e fa- 
vorável ao veto do Sr. Presidente da Republica (vide prtw 
jecto n. 71 de 1920 (discussão única) j 

Discussão única do parecer n. 7, de 1920, mandando ãr- 
ohivar a mensasem do Sr. Presidente da Republica, relalivií 
á abertura do credito de 5.000:000$, para as obras contra aa 
seccas 

Levanta-se a sessão ás 14 bofas e 45 mlnutoã. 

tobrigeRCS 

O projecto n. de 1920, que sahiu pubUc« :c"nn co- 
lunma, á pagina 831, do Dinvii do Cottfffesso, d ■?' dc junho 
deste anno, da 41* sessão da Camara dos Deputados, é o se-* 
çuinte: 

N. 4 ~ 1920 

Mondo coutar, pelo dobra, o tempo de serviço dos ftmeciona- 
rios civis e mUilare», bem como ás pe cas de pret, <iue 
serviram c servem nas com missões de lin/tet tcleçrophi- 
cas, chefiadas pelo coronel Rondou: com parecer da Com- 
missão de Qonstítuição c Justiça, contrario ãs emendas 
em 3' discussão 

(Vide projectos ns. 290 A, de 1917, e 170, de 1918) 
O projeclo n. 290, de 1917, manda contar i io dobro, para 

oífeites de reformã. ou aposentadoria, o tempo di' serviço 
prestado pelos offioiaes do Exercito. Marinha ou Policia. I n 
como ás praças de pret o funccionarios civis, nas commissõo» 
do linhas lelograpliicas dos Estados cio Malto Grosso a Ama- 
zonas, cheliadas pelo coronel Cândido Rondon, inclusive u roo 
acompanhou - tir. Theodor Rooseveít em sua truvostrta pelo 
interior do Eiasil. 

A esse projecto loram apresentada.s duas emendai" uma 
UO Sr. Deputado Monteiro de Souza, concprir-n'*'» leua! van- 

tagem ao coronel reformado Pedro Botelho da Cunha, para a. 
melhoria de sua reforma, relativamente ao tempo quo serviu 
no Acre, como commandanto da força expedicionária e ux- 
spector das companhias regionaes dos departamentos do Acre, 
Punis, Juruá e Tarauacá; outra dos Srs. Deputados Oc^cilio 
do Gamará, Aristides Caire o Pbdro dos Reis, mandando cou- 
tar para os effeitos de jubilação ao professor da Escola Na- 
cional do Bellas- Artes, Carlos Cianconi, o tempo de um uino, 

■quatro mezes e vinte dias, durante o qual regeu, sem remune« 
ração, a cadeira do geometria deseniptiva, perspectiva e som- 
bras da mesma escola, no período de 1895 a 20 de maio d« 
1896. 

A Commissão de Constituição o Justiça nenhuma duvida 
(em em aconselhar a approvação do projecto, tan'> maia 
quanto ollo já mereceu a approvação da Gamara, em duas dis- 
cussões. 

Nem mesmo se poderá allegar que o presente pr^ieclo, 
deroga disposição do decreto legislativo n. 2.655, do 29 de> . 
se.^mbro de 1875. Os trabalhos das Commissões de que trata 
o projecto, aliás, de natureza muito ingrata para os que nellaa 
servem, trazem innegavelmente grandiosas vantagens ao paiz, 
som lerem o caracter dc permanência, pois que desappare- 
cerão logo que concluídos os alludldos trabalhos. 

Demais vem ainda em favor da» pessoas a que o projecto 
n. 290 abrande, a oircumstancia de p'sedentes estabelecid 3 
pelo Poder Execntiyo, mandando, por exemplo, contar p Io 
dobrA para reforma, o tempo era que os generaes Gr^" rio 
Tnaumalurgo e Gabino Besouro •exerceram as funeções do 
Prefeito e c. mmandante das forças do Alio Juruá e Alto Acre. 

Quanto, porém, ás duas emoudas apresentadas ao Drojc» 
o o em sua 3- dicussão, pensa a Commissão de C nstUuS e 
Ju3L.í„a que eüas nao deverão ser appr vadas pela Gamara, não 
.õ por tratarem de' matéria inteiramente alheia ao projecto 

rnmm^01- Dledl(,a de caracl r pessoal. ido que' já à 
e oiífro^moUvosn!: 29 contra elIa3 se manifestou por esses 

.fala da.3 sessões, 24 de junho do 1920. — Cunha Ma- 
o V T TJlna^0 Campeilo, Relator. — José fio- tnfario. Marçal de F.scohar. ~ Arnolfo Azevedo Mrii 

Franco, — Fnuhnte de Moraes. Azevedo, « Ueljç 

PROJECTO N. 290 A, DB 1917 

O Congroso Nacional decreta: 

hon-,J 'LA03 offio.iae3 dü Exercito. Marinha oü PõÜòíS. 
sp^iro^í praças do pret e aos funccionarios civis qua 
d^ Fvf^, HprVM^fnar commis3,"iea d0 Unhas telegraphicaa 
eÃnof ronimp 5í ;0 GrosJ0 e Amazonas, chefiadas pelo co- Candido Manano da Silva Rondon, inclusive a qua 
acompanhou o ex-Presidente dos Estados Unidos (ia America 

ip0p.npO'i0, nro P^0/0 ^ojevelt, em sua travessia pelo in- 
ff sejá contado pelo dobro esse tempo do 8ôC- jnço paia effoilos de reforma ou de aposentadoria. 

Art. 3.* Rcvogam-so as disposições em contrario.; 

EMENDAS A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA' 

N. 1 
Ao art. 1* — Accrescenle-se: 
Paragrapho único. Tgnal vantagem é cnficedidA an rn-, 

Pí>^0 Bote,ho ''a Cunha, para melhoria da ílIoipii. rfdaiivãmente ao tempo quo serviu no Território do 
Acre, como comma .(.ante da força expedioionaria e "ispectop 
das companhias regn r.es dos departamento» do Acre. Purús. 
Juruá e Tarauacá. ' 

Sala das sessões, 12 de novembro de 1917. m Monteiro <ie 
Sousa. 

N. S 

Accroscenfe-sc: 
Art. Fica oo tado para os effeitos da jubilação. ao pro- 

fessor da Escola Nacional da Bellas Artes, Carlos Cianconi, 
o tempo do um armo, quatro mezes o 20 dias, durante o mal 
rçgeu, sem perceber a devida remuneração, n oade. • 
metria descrlptiva. perspectiva o sombra» da mesnu ' 'cia, 
no período dc 1895 a 20 do maio dc 1896. 

Sala das se ões, í'i do outubro de. 1917. — Octacüio (?& 
Cantará. — Aristides oairc. Pedro dos* Reis^ 

Ii..?r«n»a Nacional — Rio C« Janeiro 


